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SOLICITAÇÃO 

São João do Paraíso - MA, 04 de dezembro de 2023. 

Em atenção ao disposto no  Art.  38, caput da Lei Federal n.° 8.666/93, 
requer de Vossa Excelência, que determine a abertura do Processo Licitatório, para 
Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de 
engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação 
envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias 
e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas 
atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de 
material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo 
Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO-MA. 

O valor estimado para as obras e serviços do objeto a ser licitado é de 
aproximadamente R$ 4.700.000,00 (quatro milhões, e setecentos mil reais). 

As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades. 
A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de 
mercado sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração 
resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n°. De 
Dotação no contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o 
disposto no  art.  62 da Lei n° 8.666, de 1993. 

O prazo para a entrega do objeto é de 12 (MESES). 

Atenciosamente, 

VALDEMAR ALVES DE SOUSA 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/NIA 
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ANEXO I—  TERM  0 DE REFERÊNCIA 

PROJETO BÁSICO 

• DO OBJETO 

1.1 0 objeto da presente licitação é a contratação sob demanda de serviços de engenharia 

inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação envolvendo sistemas, 

redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de com bate e prevenção a 

incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como 

intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob demanda, de todos os 

imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, localizados tanto na zona urbana como na zona 
rural do município de São João do Paraíso, distribuídos em 4 (quatro) lotes, na forma 

estabelecida nas planilhas de serviços e insumos descritos na tabela do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custose  Indices  da Construção Civil — SINAPI e conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

> SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; 

> SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO; 

> SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

> SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.2 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por MAIOR 
DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI. 

1.3 0 prazo de contratação será de 12 (doze) meses podendo ter sua duração prorrogada por 

iguais ou sucessivos períodos, tendo em vista a obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, até 60 (sessenta) meses, contados a partir do 12  dia útil após 

a publicação, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

requIsitos: 

I - os serviços tenham sido presta dos regularmente; 

a Administração mantenha o Interesse na realização dos serviços;  

III  - o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

IV - a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação; e 

V - a Autoridade competente autorize a celebração do ajuste a ser realizado por meio de 
Termo Aditivo, antes do fim do contrato. 
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• DO ORÇAMENTO DETALHADO DO CUSTO DOS SERVIÇOS 

2.1 0 valor estimado para este termo de referência foi estabelecido tecnicamente, com base 

na análise dos valores globais de licitações anteriores, com o mesmo objeto deste. Além 

disso,tambérn foi observado que com base na variação dos dois últimos anos de licitação, o 

valor para estes contratos de demanda tem aumentado, por conta inclusive do crescimento 

constante da idade das edificações fazendo com que as mesmas necessitem de mais 

intervenções, bem como o aumento no número de unidades pertencentes à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

2.2 Base legal: O objeto deste termo de referência enquadra-se como serviço comum. O critério 

de julgamento adotado será do tipo menor preço. 

VALOR PREVISTO POR LOTES PARA OS SERVIÇOS DE REPAROS E 
MANUTENCAO PREDIAL 

Secretário Municipal de Obras 	  R$ 1.500.000,00 

Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 	 R$ 1.000.000,00 

Secretaria Municipal de Educação 	  R$ 2.000.000,00 

Secretaria Municipal de Saúde 	  R$ 	200.000,00 

VALOR PROPOSTO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 	 R$ 4.700.000,00 

Com base nos dados acima, bem como levando-se em consideração que a 
quantidade de imóveis abrangidos pela secretaria municipal de obras supera em 

muito as outras secretarias, visto que a mesma abrange os logradouros públicos 

como praças e outros equipamentos comunitários cuja manutenção fica na 

competência da referida secretaria. Considerando também que em todos os lotes, 

por conta do uso público continuado, o estado de conservação das unidades sempre 

apresentam serviços as sererem recuperados e/ou revistos. Da mesma forma que as 

ocorrências e demandas acontecem de forma distribuída e imprevisível em todos os 

lotes, o valor proposto, ficou distribuido como demonstrado em quadro acima, 
perfazendo um valor total de R$ 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil 

reais). 

A estimativa de custo dos objetos contratados em anos anteriores foi elaborada com base 

nos preços praticados pela SINAPI — Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
construção civil. 

Foram também utilizados como parâmetros os seguintes itens: 

• Tamanho das edificações 
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• Estado de conservação das edificações 

• Idade das edificações 

• Serviços executados nos anos anteriores 

2.3 0 contrato deverá abarcar todos os prédios pertencentes a PREFEITURA MUNICIPAL DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, em conformidade com o que cada secretaria municipal tem em 

sua responsabilidade. Todas as edificações que possam vir a ser ocupados provisória ou 

permanentemente pela administração pública, através das secretaries municipais: OBRAS, 

GOVERNO E PLANEJAMENTO, EDUCAÇÃO E SAÚDE. Os imóveis existentes hoje no município 

de SÃO JOÃO DO PARAÍSO ocupados e próprios. 

2.4 0 percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os 

preços de todos os itens que compõe o grupo e insumos da tabela SINAPI. 

2.5 Os orçamentos das ordens de serviço deverão utilizar a composição de preço extraídos da 

tabela SINAPI, tendo a mesma como data base, o mês da demanda dos serviços pelas 

secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA para esta Licitação. 

• DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO conta em todo o município de SÃO 

JOÃO DO PARAÍSO/MA com diversos prédios de competência de suas secretarias municipais: 

administração, educaçã, saúde e ação social. 

O dinamismo das atividades para funcionamento das diversas repartições públicas, da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA (unidades escolares, unidades de 

saúde, praças, parques e logradouros públicos e demais edificações) marcado por constantes 

mudanças decorrentes da criação e extinção de unidades, do crescimento de demandas por 

atendimento, das variações de quadro de funcionários, juntamente com a necessidade de 

modernização das instalações eas intercorrências naturais ou acidentais a que estão sujeitos 

os imóveis do Poder Público Municipal, no município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 

demandam desta coordenação, uma permanente disponibilidade e agilidade para 

atendimento que não podem ser garantidas se, para cada nova demanda, for necessária a 

abertura de um novo processo de contratação. 

Considerando a prioridade de atendimento para as diversas demandas das secretarias 

municipais em função do grande número de unidades e relevância de seus serviços e, 

sobretudo, considerando que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA não 
disptie de quadro de pessoal para atender com a indispensável celeridade que os serviços 

requerem, logo, necessário se faz a efetivação da presente contratação o quanto antes, 

inclusive por razões de economicidade para a administração pública. 

Assim faz-se necessária a contratação de empresa especializada nos serviços deste objeto, 
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mediante processo licitatório, nos termos que definem este Projeto Básico. 

Este objeto irá possibilitar a manutenção corretiva, por demanda, dos diversos edifícios tanto 

na zona urbana como na zona rural do município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, garantindo 

as condições necessárias de trabalho aos servidores e usuários das edificações; 

A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência, englobando também o 

fornecimento, por parte da empresa contratada, dos equipamentos e materiais necessários 

para a realização destes serviços é fundamental para conservação da integridade física dos 

prédios, evitando a violação e depredação dos mesmos. Com  esta contratação será possível a 

realização de diversos reparos e correções, resguardando o patrimônio público de forma 

eficiente, evitando maiores degradações. 

Em razão da indisponibilidade de mão de obra específica, qualificada e especializada que este 

tipo de serviço requer no quadro funcional da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA, se faz necessária tal contratação para que as inúmeras solicitações de diversos 

gestores administrativos no tangente reparos e correção civil, elétrica, hidrossanitárias e rede 

lógica, dentre outras, possam ser resolvidas; 

A falta de intervenções de reparo, manutenção preditiva e corretiva, principalmente nas 

instalações mais antigas, pode levar ao colapso alguns sistemas vitais ao desempenho das 

atividades desenvolvidas pelas Unidades/ Repartições Públicas. Além da necessidade de 

constante manutenção preditiva, tais sistemas e equipamentos necessitam, com frequência, 

de manutenção corretiva, para sanar e corrigir problemas ou defeitos impossíveis de serem 

previstos ou evitados, bem como a estrutura física das referidas edificações. 

Vale salientar que esta contratação tem a premissa de garantir a eficiência dos prédios e/ou 

logradouros públicos tornando a vida dos funcionários e pessoas que os ocupam, mais 

agradável, seguro e saudável, minimizando futuros transtornos e contratempos; 

As ocorrências de correções e recuperações nos prédios dos prédios e/ou logradouros 

públicos podem acontecer sem previsão e/ou aviso prévio  daí a necessidade de manter 

contrato vigente com fornecedor apto para reparos nas redes e instalações elétricas, 

telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, nos sistemas de 

proteção de descargas atmosféricas, bem como na reconstituição das partes civis afetadas ou 

que precisem ser refeitas ou recondicionadas e revitalizadas, dentre outros. 

No tocante a contratação deste objeto, justifica-se uma vez que viabiliza a execução desses 

serviços que são paulatinamente demandados, e ao mesmo tempo, evita o desencadeamento 

de uma série de contratações de pequenos serviços. 

Vale ressaltar que a contratação para o atendimento dos 04 (quatro) setores da 
adrninistração pública incluem as edificações e/ou logradouros na zona urbana e rural: 
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SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA — PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA 

LOTE I 	SEC.  MUN. DE OBRAS 

Diversas edificações de competência da secretaria: toda e 
qualquer 	edificação 	própria 	ou 	locada 	vinculada 	à 
secretaria municipal de OBRAS, incluindo praças, parques 
e logradouros públicos  

SEC.  MUN. DE GOV E 
PLANEJAMENTO 

Diversas edificações de competência da secretaria: toda e 
qualquer 	edificação 	própria 	ou 	locada 	vinculada 	à 
secretaria municipal de GOVERNO E PLANEJAMENTO. 

SEC.  MUN. DE 
EDUCAÇÃO 

Diversas edificações de competência da secretaria: todas  
as escolas da zona urbana e rural, quadras, prédios e /ou 
edificações próprias ou locadas vinculadas a secretaria 
municipal de EDUCAÇÃO. 

.  SEC.  MUN DE SAÚDE 

Diversas edificações de competência da secretaria: todas  
as unidades de saúde, hospital, academias de saúde, toda 
e 	qualquer 	edificação 	própria 	ou 	locada 	vinculada 	à 
secretaria municipal de SAÚDE. 

• DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Considerando as características técnicas e especializadas e valor solicitado de 

contratação do serviço objeto dessa licitação, bem como a necessidade de contratações 
frequentes e que pela natureza objeto não é possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado, justifica-se portanto a realização desta licitação por meio da modalidade 
CONCORRENCIA, do tipo MENOR PREÇO, apurado  corn  base no critério de julgamentode maior 
percentual de desconto "K", menor ou igual a 1,00 (um inteiro), aplicado à Tabela SINAPI já 
que objeto da licitação tem a natureza de serviço especializado de engenharia, por setratar de 
serviço técnico especializado e não comum. 

Portanto, resta evidenciado que a própria natureza do objeto deste TR já o caracteriza como 
serviço especializado de engenharia devido à existência de determinada complexidade na sua 
execução, além de exigir especialização para a sua perfeita execução, excluindo o mesmo do  
hall  de serviços comuns. Ficando definida a modalidade CONCORRENCIA para a licitação do 
objeto deste TR. 

O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os 
preços de todos os itens que compõe tanto o grupo de insumos corno o grupo de serviços da 
tabela SINAPI. 
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A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário 

sob demanda. 

• DO ESCOPO DOS SERVIÇOS E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

• ESCOPO DOS SERVIÇOS. 

Os serviços abrangidos nesta contratação são todos relacionados a intervenções sobre as 

instalações físicas de todas as Unidades pertencentes ou em uso do Poder Público Municipal 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA (próprias, cedidas ou locadas), 

situadas tanto na zona urbana como na zona rural, para atendimento de demandas de 

serviços de engenharia inerentes à reparos e manutenção predial corretiva e/ou preventiva 

e recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 

hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas 

atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de 

material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder 

Públicoo Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, e compreendem os serviços de INFRA E 

SUPERESTRUTURAS; ALTERAÇÕES DE  LAYOUT;  ADEQUAÇÕES PARA ACESSIBILIDADE EM 

GERAL, DEMOLIÇÕES, RECOMPOSIÇÃO, REPOSIÇÃO OU CONSERTO DE ALVENARIAS E 

DIVISÓRIAS, RODAPÉS, SOLEIRAS, PEITORIS, VIDROS, PAVIMENTAÇÕES, FORROS, 
COBERTURAS, ESQUADRIAS, SERVIÇOS DE SERRALHERIA, METAIS, LOUÇAS, PAISAGISMO, 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DE CABEAMENTO ESTRUTURADO, DE TELECOMUNICAÇÕES E 

HIDRO-SANITÁRIAS, TRANSPORTES, 

dentre outros conforme Normas e Especificações, SINAPI —Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e  Indices  da Construção Civil, da ABNT —Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Quaisquer serviços auxiliares ou provisórios, necessários à execução dos itens constantes das 

planilhas orçamentárias fornecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, 

ou de itens de serviços que venham a ser aditados, mesmo que não mencionados 

explicitamente, serão considerados conforme o Sistema de Composição de Preço da SINAPI 

utilizando-se a mesma data base da contratação. Que se refere a data base do mês referente 

a demanda dos serviços pelas secretarias municipais. E, caso não exista nesta tabela, será 

adotado outras referências: SBC, SICR03, SICRO2 ORSE SEDOP SEINERA , SETOP , IOPES , 

SIURB , SIURB INFRA, SUDECAP , CPOS, FDE, AGESUL , AGETOP CIVIL, AGETOP RODOVIARIA 

, CAEMA EMBASA , CAERN , COMPESA EMOP , DERPR SCO, e caso em nenhuma das 

referências mencionadas aí tambémnão exista, será elaborada uma composição baseada nos 

índices de produtividade da SINAPI com o preço de insumos praticado no mercado e 

comprovado através de pesquisa de mercado, incluídos nos preços unitários 

correspondentes. 

Os serviços serão desenvolvidos pela empresa contratada, com a participação de 
engenheiros/arquitetos com experiências, legalmente habilitados, e com comprovantes que 

assegurem a sua capacitação na execução dos serviços de características semelhantes, sob a 

coordenação da fiscalização, composta por técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DO PARAÍSO/MA ou outros contratados, a serem designados oportunamente. 
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Os serviços apresentados nesta contratação serão executados sob demanda, obedecendo a 

uma programação feita pela PREEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, e/ou 

eventuais necessidades. Sendo demandados, através de Ordens de Serviço, emitidas após o 

respectivo levantamento das demandas. As necessidades dos serviços serão levantadas pela 

empresa contratada  "in  loco" e/ou por técnico representante PREEFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. Após o levantamento, este deverá ser planilhado de acordo com 

os itens disponíveis na Tabela SINAPI (sem desoneração), utilizando-se a mesma data base da 

contratação. Que se refere à data base do mês em que os serviços forem demandados pelas 

secretarias municipais. Na ausência de itens na referida tabela e nas tabelas auxiliares citadas 

nesse documento, devergo ser realizadas, pela empresa Contratada, cotações de mercado 

visando a definição do seu preço global (mantendo o desconto ofertado com acréscimo de 

BDI); 

Os materiais, equipamentos, aparelhos e ferramentas serão disponibilizados pela Contratada 

aos profissionais para execução dos serviços. 

Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos e de primeira linha. Poderão ser 

aceitos materiais classificados como de segunda linha, linha popular ou econômica quando se 

tratar de reconstituição de partes afetadas, quando seja necessário se utilizar materiais de 

qualidade similar ao existente. 

Os serviços eventuais somente poderão ser realizados mediante prévia e expressa autorização 

da fiscalização, através de Ordem de Serviço - OS, sob pena de no pagamento. 

Caso a contratada identifique durante a execução de um serviço a necessidade de serviços 

adicionais, tal fato deverá imediatamente ser informado à fiscalização do ajuste, que analisará 

a viabilidade de sua execução caso a caso, devendo à contratada, sempre que possível, efetuar 

registros fotográficos para posterior comprovação e pagamento. 

Em relação a garantia dos serviços executados, a Contratada deverá assumir as 
responsabilidades previstas nos Artigos 1.101 e 1.245 do Código Civil Brasileiro, no Código do 

Consumidor, bem como nos demais normativos e legislações brasileiras sobre o tema. 

Durante o prazo legal de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar qualquer vício 

relacionado à má execução dos serviços, sem ônus para a Contratante; 

O recebimento dos trabalhos executados no exclui a responsabilidade civil da Contratada pela 

solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados. 

A Contratada deverá arcar com todos os procedimentos necessários à execução dos trabalhos 

acordados e, ao final, solicitar o pagamento dos serviços com base no preço proposto; 

A retirada de motores, bombas ou qualquer outro equipamento para a realização de reparos 

somente poderá ser efetuada pela contratada após comunicação ao fiscal do contrato e 
autorização do responsável pelo setor, os quais deverão ser devolvidos ao local de origem e 

instalados, sem ônus adicional para o Contratante; 
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Serão objeto das intervenções previstas neste Termo de Referência os ambientes internos e 

externos das edificações pertencentes e/ou ocupadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DO PARAÍSO/MA, de acordo com as ordens de serviços emitidas pela CONTRATANTE; 

A Contratada deverá fazer a movimentação de móveis e equipamentos, eventuais 

desmontagens e remontagens de móveis, quando for necessário à desobstrução do local onde 

serão realizados os trabalhos além de protegê-los com manta plástica. A Contratada deverá 

realizar o reposicionamento dos móveis e equipamentos no local, imediatamente após a 

conclusão dos serviços, seguindo-se a limpeza do local; 

• DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 

• O serviço objeto deste termo de referência é descrito como serviço especializado de 

engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante 

licitação, na modalidade concorrência pública, em sua forma presencial. 

• Os serviços a serem contratados no se constituem em quaisquer das atividades, 

previstasna legislação, cuja execução indireta é vedada. 

• A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

• Os serviços não são passíveis de enquadramento na classificação de serviços comuns, em 

atendimento ao disposto no § 12 do  art.  22  do Decreto n9  5.450/2005, pois seus 

padrões não podem ser precisamente definidos neste edital, devido a 

imprevisibilidade da quantidade dos serviços que podem ser demandado e frente à 

diversidade de serviços que pode ser demandados. 

• .Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico 

participe de mais de uma proposta apresentada por licitantes diversos. 

• Declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, de que os 

documentos que compõem o projeto básico foram colocados à sua disposição e de que 

tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade 

dosserviços a serem executados. 

• DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

8.1 A vistoria será facultativa. A participação na presente licitação pressupõe o pleno 

conhecimento de todas as condições para execução do objeto constante dos documentos 

técnicos que integram o Termo de Referência, podendo a licitante, caso desejar, realizar 
vistoria nas condições abaixo: 

• A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse -rim, de segunda 
sexta-feira, das 08:00 horas às 18:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado com 

antecedência mínima de um dia útil; 

• O Atestado de Vistoria será emitido pelo representante da PREFEITURA 
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O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até dois dias úteis anteriores à data prevista para abertura do certame; 

• Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato. 

• Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria 

deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação. 

• A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 

quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

• DO HORÁRIO DE TRABALHO 

• Os serviços serão realizados em horário normal ao estabelecido na C.L.T (Consolidação 

das Leis Trabalhistas) e em casos especiais aos acordados com a fiscalização, 

obedecendo a os procedimentos estabelecidos pela Direção de Cada Unidade, nestes 

casos a CONTRATADA deverá prever nos seus custos as despesas com possíveis horas 

extras e outras decorrentes para serviços que identifique a necessidade de serem 

realizados fora do horário normal acima estabelecido, prevendo-os no seu plano de 

trabalho, não podendo ser apresentada cobrança em separado dos referidos custos. 

• DOS PRAZOS 

• O prazo de contratação será de 12 (doze) meses podendo ter sua duração prorrogada por 

iguais ou sucessivos períodos, tendo em vista a obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a administração, até 60 (sessenta) meses, contados a partir do 12 dia 

útil apósa publicação, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os requisitos: 

I - os serviços tenham sido presta dos regularmente; 

II- a Administração mantenha o interesse na realização dos serviços;  

III  - o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

IV - a CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação; e 

V - a Autoridade competente autorize a celebração do ajuste a ser realizado por meio de 

Termo Aditivo, antes do fim do contrato. 

• Poderão ser emitidas Ordens de Serviço simultâneas em cada contrato, devendo a 
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CONTRATADA executar todas no mesmo período acima estipulado. 

• A Coordenação de Obras estabelecerá o prazo para execução das Ordens de Serviço, 

levando-se em consideração o tamanho, complexidades das intervenções e a 

disponibilidade da unidade a ser atendida. 

• O prazo de execução dos serviços será estabelecido nas respectivas ordens de serviço 
emitidas. 

• Quando o prazo previsto para conclusão de serviços se encerrar em final de semana 

(sábado e domingo) ou quaisquer feriados, a entrega do serviço deverá ocorrer no primeiro 

dia útil subsequente 

• Em casos emergenciais poderá a contratante, acionar a contratada formalmente para 

realização de serviços urgentes  corn  prazo de execução de até 24 horas. Sendo que 

nesses casos o valor do orçamento será apurado com base nas medições feitas durante a 
execução. 

• DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

• A vigência do contrato será iniciada a partir da data estabelecida no Termo de 
Contrato ede acordo  corn  as solicitações da Administração. 

• Antes do início da vigência, a Contratada deverá efetuar o registro da  ART  
referente à "serviços de engenharia inerentes à reparos e manutenção predial 

corretiva e/ou preventiva e recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações 

elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a 

incêndios, sistemas de proteção de descargasatmosféricas (SPDA) existentes, bem 

como intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob demanda" 

constando todas as comarcas do lote contratado, onde serão prestados os serviços, 

com prazo de execução previsto de 12 meses. 

• A vigência da  ART  deverá coincidir com a vigência do Contrato. 

• No decorrer, e/ou ao final da execução dos serviços, a fiscalização irá exigir 

relatórios fotográficos à Contratada. 

• Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 

informar a Fiscalização, a qual competirá à verificação dos serviços executados. 

• Constatada a regularidade dos serviços executados e materiais fornecidos a 

Fiscalização comunicará à Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

• O recebimento dos serviços conforme objeto licitado não exime a 

Contratada, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas e por força das disposições legais em vigor.  
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• Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a 

seguir estabelecidos: 

• A contratação visa a prestação de serviços especializados de serviços de 

engenharia inerentes à reparos e manutenção predial corretiva e/ou preventiva e 

recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 

hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de 

descargas atmosféricas (SPDA) existentes, de refrigeração, bem como intervenções de 

obra civil, fornecimento de material e serviços, sob demanda, além de demais 

instalações físicas como pisos, alvenarias, estruturas, forros, esquadrias, pintura, 

cobertura/telhado, impermeabilizações, vidros, pavimentação, portões, alambrados, 

caixas d'águas, guaritas, dentre outras. 

• Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do valor dos 

serviços a serem executados, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários 

estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela do SINAPI, 

acrescidos do  BIN  de referência estipulado pela Administração, referente à unidade da 

federação correspondente, vigente na data da formalização da solicitação dos serviços 

e/ou materiais, aplicando-se o percentual de desconto ofertado pela licitante 

vencedora. 

Os principais serviços de manutenção a serem realizados são os descritos na 

Tabela Sinapi (CLASSES E SUBCLASSES da Tabela SINAPI). Entretanto, podem ser 

demandados outros serviços e materiais além dos listados, desde que se enquadrem 

no objeto deste Termo de Referência. 

O desconto ofertado aumentará o poder de compra dos serviços necessários, 

uma vez que o valor estimado neste edital não sofrerá diminuição; 

Deverão ser observados os percentuais do imposto sobre serviços - ISS, vigente 

no município; 
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• Estes percentuais foram retirados do acórdão 2.622/2013 do TCU - plenário 

• Na eventualidade dos serviços ou materiais não estarem no SINAPI, serão 

utilizados os bancos de dados abaixo hierarquizados (tabelas auxiliares), observando o 

texto do  Cap.  lido Decreto Federal n2  7.983, de 8 de abril de 2013: 

• ORSE; 

• SICRO e SICRO NOVO; 

• SEINFRA; 

• SCO/R1 

• IOPES/ES 

• SICRO 

• SUDECAP/BH 

• AGETOP 

• SETOP/MG 

• SIURB; 

• EMOP; 

• Informativo SBC; 

• O  Art.  62  do Decreto Federal n2  7.983/2013 cita que: "Em caso de 

inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto nos  arts.  32  , 42  e 52  , a 

estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados 

contidos em tabela de referência formalmente aprovada por orgãos ou entidades da 

administração pública federal em publicações técnicas especializadas, em sistema 

específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado". 

• Todo e qualquer serviço somente será executado, sob a demanda e a 

determinação da CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a quantidade 

estimada total. 

• O processo de solicitação de serviço por demanda abrange o seguinte: 

• Sempre que acionada pela fiscalização, o fornecedor deverá, caso 

necessário, realizar a vistoria e apresentar a planilha orçamentária proposta para o 

serviço. 
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A planilha deverá conter a listagem dos serviços e/ou materiais, bemcorno ser 

acompanhada da prazo para a conclusão e cronograma de execuçãodas atividades. 

• Havendo necessidade, será agendada nova vistoria para que o fornecedor 

realize avaliação prévia à execução dos serviços planilhados no local onde será 
prestado o serviço. 

A fiscalização aprovará a planilha orçamentária proposta e autorizaráde modo 
formal  co  inicio do serviço através de emissão de Ordem de Serviço — OS publicada no 
Diário Oficial do TJBA. 

• O prazo para a execução da obra terá sua contagem iniciada no segundo dia 
útil após a Publicação da Ordem de serviço no DJE. 

• Quando o prazo previsto para conclusão de serviços se encerrar em final de 
semana (sábado e domingo) ou quaisquer feriados, a entrega do serviço deverá 

ocorrer no primeiro dia útil subsequente. 

• Após a realização dos serviços/fornecimento dos  materials,  a fiscalização fará 

a verificação da conformidade dos mesmos. Em caso positivo, fará o ateste dos 

serviços para liberação do pagamento, devendo a realização ser evidenciada também 

por meio de registros fotográficos do fiscal constantes na medição e atestado pelo 

mesmo. 

• Em casos emergenciais poderá a contratante, acionar a contratada 

formalmente para realização de serviços urgentes com prazo de execução de até 24 

horas. Sendo que nesses casos o valor do orçamento será apurado com base nas 

medições feitas durante a execução. 

• Consideram-se serviços urgentes àqueles que a não realização imediata 

implicará em prejuízo ao patrimônio público e/ou a segurança das pessoas e 

ed ificaçõ es. 

Deverão ser apresentadas as planilhas com as composições analíticas de caso 

sejam usadas fontes não previstas anteriormente, ou caso sejam modificadas as 

composições dos bancos de dados previstos; 

Deverão ser indicadas nas planilhas orçamentária as fontes dos dados das 

precificaçõesonde deverão estar informados, por item, de modo a ser verificado com 

clareza, qual a origemde cada composição (bases relacionadas, banco de composições 

ou pesquisa de mercado) de forma a atender ao inciso V do  Art.  11 da lei 9.433/2005; 

A tabela de preços (base de dados, banco de conspos550) utilizada deverá 

ser a última publicada na data de publicação do contrato em DJE; 

A CONTRATANTE sempre fará a aprovação do orçamento, corrigindo 

eventuais erros. No caso de reincidência de erros que possam sugerir aumento de 



Folha no  15  
Processo n°41-702023  

Rubrica  

   

ESTADO DO MARANUÃO 
pitErr, 	A MIJNICIPAL.UF sAci loAci DO PARA  ISO  - ma 

CINITI 	 .001,Z3 
Qr. 	 2024 

custo, a empresa será notifícadae estará sujeita às sanções previstas no Edital. 

É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária 

para a realização dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

• A contratada deverá atender todas as demandas da CONTRATANTE para a 

execução dosservíços, que serão solicitadas mediante a emissão da Ordem de Serviço 

— 05, levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou 

solicitação do requisitante/fiscal dacontratação e deverão ser precedidas, de planilha 

de orçamento proposta, solicitada previamente à contratada. 

O período para execução dos serviços será, em regra, de segunda à sexta-

feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou 

impossibilidade de as execuções no período mencionado anteriormente, a critério da 

Administração, os serviços poderão ser executados nos finais de semana, feriados ou 

no período noturno. 

• Os serviços somente serão realizados mediante emissão prévia da 

autorizaçãodo serviço 

Somente a fiscalização ou requisitante autorizado por ela está autorizado a 

alterar o andamento dos serviços. 

• Todas as solicitações de alterações devem ser encaminhadas por escrito à 

CONTRATANTE. 

• A contratada deverá manter registro dos serviços executados ou à executar e 

apresentar à Fiscalização sempre que solicitado e durante as reuniões periódicas com a 

Contratante. 

• As Ordens de Serviço - OS serão emitidas pela Contratante, de acordo com o 

grau de prioridade ou necessidade do serviço, de acordo com o seu modo de execução 

ou com sua finalidade. 

• DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

• A fiscalização deverá analisar a planilha de medição verificando a conformidade 

dos serviços executados no período; 

• Após fechada a planilha e apresentada à Contratada, esta será autorizada a 

emitir Nota Fiscal/Fatura que será atestada pelo fiscal do Contrato; 

• A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento dos serviços 

por parte do contratante. 

• A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
as  saes  expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou únicamedição de serviços atéque sejamsanadas 

todas as eventuais pendências quepossam vir a ser apontadas no Recebimento. 
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• O recebimento também poderá ficar sujeito, quando cabível, àconclusão de 

todos os testes de campo. 

• DO PAGAMENTO E DA MEDIÇÃO 

• Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 

• O pagamento do valor global CONTRATADO será efetuado em parcelas correspondentes a 

cada ordem de serviço emitida, ou em parcelas mensais correspondentes às etapas 

efetivamente concluídas, quando se tratar de ordem de serviço com prazo superior um mês. 

Em ambos os casos, o pagamento será realizado no prazode até 08 (oito) dias úteis, contados 

da data de aprovação da respectiva Nota Fiscal pela fiscalização mediante apresentação de 

toda a documentação referente à medição. 

• Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota 

Fiscal emitida em nome do contratante, acompanhada da Fatura correspondente  ern  03 (três) 
vias. Além disso, a partir da 22  fatura, deverão também ser apresentadas as guias de 

recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS cujo vencimento estabelecido em 

lei tenha ocorrido no mês anterior, juntamente  corn  específica da Contratada. 

• Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicará em aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 

• O acompanhamento do cronograma será feito proporcionalmente ao número de dias 

decorridos na data de encerramento de cada período. 

• O período de competência referente às medições será a cada 30 (trinta) dias após a data 

de inicio dos serviços. 

• DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Fornecer informações e copies de projetos que se façam necessários para a prestação dos 

serviços; 

• Assinar tempestivamente as  ART,  formulários, guias e pranchas de desenho relativas aos 

serviços em tela; 

• Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços; 

• Analisar os trabalhos dentro das condições e prazos previstos neste projeto básico; 

• Avaliar a obra entregue pela CONTRATADA, e julgar quanto ao seu acatamento ou não, 

determinando as impugnações parciais ou total no faturamento dos serviços. 

• Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato; 
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• Fiscalizar o contrato. 

• DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Não é permitido subcontratar totalmente, sob nenhum pretexto, os serviços objeto desta 

contratação. Somente será admitida a subcontratação parcial quanto aos serviços 

complementares e relacionados a instalações elétricas, de telecomunicações e de climatização, 

devendo preferencialmente ser subcontratadas, micro ou pequenas empresas, em 

consonância à Lei Complementar n2  123/06, alterada pela Lei Complementar n2  155/16, sem 

subordinação e pessoalidade com o CONTRATANTE. Na hipótese de ser realizada a 

subcontratação, a CONTRATADA diligenciará junto a esta no sentido de serem rigorosamente 

cumpridas as obrigações contratuais, especialmente quanto à fiel e perfeita execução dos 

serviços subcontratados, ficando diretamente responsável, perante o CONTRATANTE, pelas 
obrigações assumidas pela subcontratada.  Flea  ainda a CONTRATADA obrigada a emitir  ART  

dos serviços subcontratados. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outros, sejam profissionais ou 

empresas subcontratadas. Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste item possuem 

suas penalidades previstas no item 18. 

• Corno condição para subcontratação e durante o 

curso da execução contratual, as empresas subcontratadas 

deverão comprovar mediante documentação regular, perante a 

Administração, que estão em situação regular fiscal, 

previdenciária e a qualificação técnica necessária exigidas neste 

Termo de Referência. E entre seus diretores, responsáveis 

técnicos ou sócios não constem funcionários, empregados ou 

ocupantes de cargo comissionado do TJBA. 

• Em qualquer hipótese da subcontratação, 

permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão 

e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

• Caso ocorra a subcontratação, esta deverá ser 

firmada pela Contratada atravésde instrumento independente. 

• Os pagamentos continuarão sempre sendo 

efetuados à CONTRATADA e nunca diretamente a 
subcontratada. 

• As regras estabelecidas entre a contratada e a 

subcontratada não modificarão as obrigações contratuais e 

legais entre a Contratante e a Contratada, sendo nula qualquer 



ESTADO  
FEITURA NSIJ 

Folha no ig 

Processo n 

Rubrica 

cláusula que porventura disponha de forma contraria, 

transferindo ou isentando responsabilidade da CONTRATADA. 

• A realização da subcontratação não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade pelo integral cumprimento de 

todos os termos e condições do contrato, nemtampouco alterará 

as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

• Indicar o Responsável Técnico, que será o representante da CONTRATADA junto à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA para tratar de todos os assuntos 

técnicos pertinentes ao presente contrato, inclusive para participar de reuniões e outros 

eventos demandados pela no âmbito de suas dependências ou fora dela, e que 

responderá formalmente em todas as tratativas técnicas entre as partes, bem como nos 

atos e demais providências de incumbência da CONTRATADA junto a Órgãos Públicos, 

Conselhos de Classe e Concessionárias. 

• A CONTRATADA deve cumprir as formalidades do presente contrato, no que tange aos 

processos e rotinas técnicas aqui estabelecidas, comunicando a FISCALIZAÇÃO TÉCNICA fatos 

pertinentes e do interesse do melhor desenvolvimento dos trabalhos, providenciando a 

compatibilização dos serviços técnicos que envolvem mais de um Responsável Técnico e 

praticando todos os atos técnicos necessários à condução e ao fiel cumprimento do presente 

contrato. 

• A CONTRATADA quando solicitada deverá realizar vistorias de imóveis em até 48 horas, 

apresentando laudo, parecer ou estudo técnico, conforme solicitação da FISCALIZAÇÃO 

TÉCNICA das pendências e possíveis soluções relativos aos serviços projeto básico. 

• O Engenheiro de Segurança do Trabalho ou profissional habilitado ficará responsável pela 

emissão do item 16.5 do sistema de combate à incêndio que incluem a rede de hidrantes, rede 

de  sprinklers,  extintores, detecção e alarmes de incêndio. 

• Matricular o contrato no INSS, e entregar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS, de FGTS mês a mês 

em cada processo de pagamento de medição, nos termos da legislação específica em vigor, 

referente à equipe disponibilizada pela contratada para execução do serviço e lotada no 

referida contrato. Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste constituirá uma infração 

de natureza gravíssima conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Registrar o contrato no CREA, apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de 

Responsabilidade Técnica" e/ou "Registro de Responsabilidade Técnica" referente à execução 

do contrato, antes do efetivo início dos serviços. Atrasos acarretados pelo não cumprimento 

deste item possuem suas Penalidades previstas no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação da mesma, 

em conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de acordo o 

padrão fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. O não 
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cumprimento deste item constituirá mensalmente uma infração de natureza leve conforme 

tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Observar e cumprir os prazos para execução das Ordens de Serviço, o não cumprimento 

deste item constitui infração de natureza grave, com multa prevista na tabela constante no 

item "MULTAS E PENALIDADES" 

• Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas e em seu entorno. 

• Obedecer às normas vigentes de higiene, segurança do trabalho e prevenção de 

acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança no local dos serviços. O não 

cumprimento deste item, quando relativo a trabalhos que envolvam risco de vida constituirão 

infrações de natureza gravíssima conforme tabela constante no item "MULTAS E 

PENALIDADES". 

• Providenciar, às suas expensas, copies dos documentos que venham a ser necessários, 

não só para licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 

• azer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) 

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo 

uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas - E.P.I 

(Equipamentos de Proteção Individual). O não cumprimento deste item quando envolver risco 

de vida constitui infração de natureza gravíssima e estará sujeito a penalidades conforme a 

tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES", e quando não envolver risco de vida 

constituirá infração de natureza grave e estará sujeito a penalidades conforme tabela 

constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 

demais elementos técnicos apresentados na OS — Ordem de Serviço obedecendo 

rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, assim 

como as determinações da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA e a 

Legislação pertinente. Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste item possuem suas 

penalidades previstas no item "MULTAS E PENALIDADES" 

A CONTRATADA deverá fornecer cronograma físico com o início e término das etapas 

para a realização da demanda sempre que solicitado pela fiscalização, juntamente com a 

planilha de serviços. 

Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre 

que ocorrer falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 

técnicos apresentados na OS — Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela 

correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a 

aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos pare efeito de 
autorização. 

Quando por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material 

"similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através de 
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laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não do 

material substituto. 

Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviço sem qualquer dia ou hora, 

prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 

expensas, serviços objeto do Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou 

no, correspondentes às especificações. Promover reuniões quinzenais com a fiscalização para 

avaliação dos serviços. Quando estas falhas gerarem atrasos, constituirão infração tendo a 

penalidade prevista no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, técnico 

especializado em controle de medidas e padrões, assim como promover as suas expensas e a 

critério da fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços. 

Manter permanentemente no local dos serviços equipe técnica suficiente, composta de 

profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a 

responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega completa, inclusive com poderes para 

deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. O não 

cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana tendo a penalidade 
prevista na tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Executar as suas expensas as ligações definitivas das instalações as redes públicas 

quando necessário. 

Manter a obra limpa e retirar diariamente do corpo do imóvel, todo o entulho 

decorrente da execução das obras. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto 

constituirá falta mediana tendo a penalidade prevista na tabela constante no item "MULTAS E 

PENALIDADES" 

A empresa contratada deverá colocar a disposição da PREFEITURA MUNICIPAAL DE 

SÃO JOÃO DO PARAISO, meios de comunicação com o responsável técnico, todos os dias da 

semana, para atender todas as necessidades pertinentes ao serviço, devendo o mesmo se 

fazer presente quando chamado pelo coordenador de obras ou pessoas designadas por ele. O 

no cumprimento desta obrigação constituirá falta grave e a penalidade prevista na tabela 

constante no item "MULTASE PENALIDADES". 

Fica a contratada obrigada a absorver, na execução do contrato, egressos do sistema 
carcerário, e de cumpridores de medidas e penas  alternatives  em percentual no inferior a 2%. 

Fica a contratada obrigada em apresentar relatório fotográfico do ambiente antes da 
intervenção e após a conclusão do atendimento. 

Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos horários estabelecidos 

e nos prazos ajustados, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, obrigando- 
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se a indenizar A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, mesmo em caso de 

ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados às suas 

instalações, móveis, utensílios, máquinas e equipamentos, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade estender-se-á aos danos 

causados a terceiros durante a prestação dos serviços. 

• Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 

rigorosamente, os prazos estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA e responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições 

venham causar, de modo direto ou indireto, além de realizar novamente o serviço incorreto, 

se for o caso, sem quaisquer ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA e sem prejuízo das multas contratuais previstas. 

• Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o 
seguinte: 

• Atuação ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom andamento 

dos serviços; 

• Ocorrência sistemática de erros ou falhas na execução dos trabalhos; 

• Atos que comprometam a própria segurança ou a de terceiros; 

• Não atendimento às determinações do preposto. 

• Dar ciência a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, imediatamente 

e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços. 

• Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a todas 

as reclamações e convocações da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

• Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos no 

objeto deste contrato. 

• Pagar com pontualidade aos seus empregados o salário e benefícios indicados na sua 

proposta e apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, juntamente 

com a fatura mensal. 

• Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer outros oriundos, 

derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, consignada, 

pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 

empregados/prepostos e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

• Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por seus 

empregados que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na prestação de 
serviços objeto deste contrato, comparecendo em todas as audiências designadas, 

apresentando as necessárias contestações e recursos cabíveis, ainda que extinta a relação 

contratual com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/M& A omissão da 

CONTRATADA, nas demandas dessa natureza, será considerada falta grave, sujeitando-se à 
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aplicação das sanções previstas neste contrato, assegurada a prévia defesa. 

Indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venham a ser 

suportados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, por força de 

sentença judicial que reconheça a responsabilidade subsidiária ou solidária a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA por créditos devidos aos empregados da 

CONTRATADA, aindaque extinta a relação contratual entre as partes. 

Manter seus empregados, quando em serviço nas dependências da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA,devidamenteidentificados com crachás, os quais 

deverão ser confeccionados pela CONTRATADA. O não cumprimento deste item constituirá 

uma infração de natureza média conforme tabela constante no item "MULTAS E 

PENALIDADES". 

Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA, no tocante à prestação dos serviços, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas neste contrato. 

Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe 

integralmente os ônus decorrentes da má execução quando não houver notificação da 

construtora. 

• Comunicar por escrito a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA a 

existência de impedimento de ordem técnica, econômica, ética ou legal em serviço que lhe 

tenha sido encaminhado, devolvendo-o imediatamente e fundamentando a inviabilidade. 

Atrasos acarretados pelo não cumprimentodeste item possuem suas penalidades previstas no 

item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA a pretensão de 

substituição, inclusão ou exclusão de profissional(ais) na equipe técnica, atendendo ao 

seguinte: 

• A exclusão de profissionais da equipe técnica no poderá ocorrer em prejuízo do 

mínimo fixado no item "DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

EXIGIDA", bem como da capacidadetécnica da contratada; 

• A substituição de profissional cujo acervo tenha sido utilizado para comprovação da 

capacidade técnica da licitante só poderá ser feita por profissional que possua acervo 

equivalente ou superior às características técnicas exigidas, na(s) modalidade(s) 

técnica(s) em que o profissional a ser substituído tenha sido aceito na fase de 

qualificação técnica da licitação. 

• Fornecer, tempestivamente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, 

quando solicitado, cópias das  ARTS  recolhidas, atas de reunião, diário de obras, relatórios de 

fiscalização, pareceres, laudos, estudos, vistorias, cronogramas atualizados dos serviços em 

andamento e relatório dos serviços executados e pendentes. 

• Dar imediato conhecimento a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 
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de autuações ou notificações porventura lavradas pela Contratada, bem como erros e 

omissões, relativas aos serviços ou obras sob sua responsabilidade técnica ou fiscalização. O 

não cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza gravíssima conforme tabela 

constante no item "MULTAS E PENALIDADES" 

• Não manter negócios com empresas Contratadas pela para execução de obras e 

prestação de serviço de manutenção, durante o prazo do presente contrato. O não 

cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza gravíssima conforme tabela 

constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Não utilizar o nome ou o logotipo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA em quaisquer atividades de divulgação profissional, por exemplo, em cartões 

de visita, anúncios e impressos. O não cumprimento deste item constituirá uma infração de 

natureza gravíssima conforme tabela constante no item"MULTAS E PENALIDADES". 

Ná"o se pronunciar em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA a órgãos da imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da 

mesma. O não cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza gravíssima 

conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Não utilizar, nem divulgar ou reproduzir, fora dos serviços contratados, os normativos, 

documentos e materiais encaminhados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA. O no cumprimento deste item constituiráuma infração de natureza gravíssima 

conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de qualificações exigidas na 

licitação, nos termos do  Art.  126, XVI, da Lei 9.433/2005. 

Manter perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, durante a 

vigência do contrato, seu endereço comercial completo (logradouro, cidade, UF, CEP) e 

eletrônico  (e-mail),  telefone, fax e nome dos seus representantes sempre atualizados, para 

fins de comunicação e encaminhamento de informações e documentos, inclusive os relativos 

a tributos. E sempre na capital ou região metropolitana. O não cumprimento deste item 

constituirá uma infração de natureza média conforme tabela constante no item "MULTAS E 

PENALIDADES". 

Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 

18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade  

ern  qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.  (art.  98, inciso V da 

Lei 9.433/2005). 0 não cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza 

gravíssima conforme  tab  ela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Comprovar no prazo máximo de até 10 dias após a assinatura do contrato, através da 
apresentação da Certidgo de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CAU, que os demais 

profissionais que irão compor a equipe da obra, incluindo um Engenheiro de Segurança do 

trabalho, Engenheiro Eletricista e Engenheiro Mecânico, constam do quadro de responsáveis 

técnicos da CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual. 
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Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização do contrato, a impossibilidade de 

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis. 

Solicitar à Fiscalização do contrato esclarecimentos de dúvidas, detalhes, nomenclaturas 

ou definições porventura não explicitadas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

• São de responsabilidade da contratada: 

• Todo e qualquer da no que causar ao imóvel ou a terceiros, ainda que culposos praticados por 
seus prepostos, empregados ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

à fiscalização ou acompanhamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOJOÃO DO PARAÍSO/MA; 

• Qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação 

dos serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 

casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao TJBA o exercício do 

direito de regresso, eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

• Quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, por autoridade competente, em decorrência do 

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato 

pela CONTRATADA, as quais serão reembolsadas a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

A ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato. 

• Os serviços a serem executa dos deverão obedecer rigorosamente: 

• Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT; 

• As normas regulamentadoras  (NR)  do Trabalho, relativas à segurança e saúde do 

trabalho; 

• Os disposições legais vigentes; 

• Os regulamentos das empresas concessionárias; 

• As prescrições e recomendações dos fabricantes; 

• As normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

• Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO do TJBA, para manter o 

padrão de qualidade previsto para os serviços. 

• Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas 

não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar "serviços 

extras" e/ou alterar a composição de seus preços unitários. 
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• Considerar-se-á a CONTRATADA como especializado nos serviços objeto da contratação, 

o que significa que deverá ter computado nos preços unitários ou no BDI propostos todos os 

custos diretos e indiretos, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais  etc.,  necessários à 
completa execução dos serviços. 

• Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer 

reclamação ou solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da 

proposta da CONTRATADA, salvo justificativas aceitas pela FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

• A CONTRATADA ficará responsável por lavrar as atas das reuniões pertinentes ao objeto 

do contrato, realizadas entre as partes envolvidas, incluindo órgãos públicos, empreiteiros, 

fornecedores e demais interessados nos projetos em questão. Cópias dessas atas serão 

remetidas, em até 2 (dois) dias úteis, à FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DO PARAÍSO/MA para aprovação. O não cumprimento deste item constituirá uma 

infração de natureza leve conforme tabela constanteno item "MULTAS E PENALIDADES". 

• É vedada a contratação, pela contratada, de servidor do quadro da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, ativo ou inativo há menos de cinco anos, ou 

ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges, parentes ou afins, até o 39  

grau. O não cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza gravíssima 

conforme tabela 01 do Item 18.10,conforme § 39, do  art.  18, da Lei 9.433/2005. 

• Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos equipamentos, materiais 

• insumos nas quantidades e especificações necessárias para a perfeita execução do objeto 

deste Projeto Básico. 

• Caberá também a contratada responder, após o recebimento dos serviços e obras, por 

sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais 

legislações vigentes, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento 

do Contratante. 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas,  socials,  previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

• Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

• Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho; 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
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documentos relativos à execução do empreendimento 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

• Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

• Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

• Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações na descrição da solução 

proposta. 

• Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

corno os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação. 

• Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

• Assegurar à CONTRATANTE direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 

realizadas, logo após o recebimento de cada serviço, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e  utilizer  os mesmos sem limitações; 

• Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

• Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

• Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

• Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 
pura representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

COM os compromissos assumidos; 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 
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• Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

• Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

• Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

• Apresentar e manter durante toda a vigência do contrato, um preposto que atenda às 

solicitações da contratante, com formação adequada. Caberá à fiscalização, durante a 

execução, solicitar a troca do preposto em caso de dificuldades na execução dos serviços e no 

atendimento dos pleitos da contratante; 

• Caberá ao preposto representar a empresa contratada, respondendo todas as 

solicitações da contratante, notadamente os temas relativos à execução do objeto contratual, 

tais como: questões técnicas de execução de serviços, seu detalhamento, cronograma, 

orçamentos, questões tributárias, substituições de serviços e/ou equipes de trabalho. O 

contato será sempre feito entre a fiscalização e o preposto, não podendo este, repassar 

responsabilidade para outros agentes da empresa contratada. 

• A Contratada será convocada a participar de reunião inicial, devidamente registrada em 

Ata, para dar início a prestação dos serviços, com o esclarecimento das obrigações, em que 

estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, os fiscais, 

o gestor do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 

das áreas que executarão os serviços contratados. 

Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate 

à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a 

previsão aos artigos r e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal 

Brasileiro; do Decreto n2  5.017/2004 (promulga o Protocolo de  Palermo)  e das Convenções da 

OIT nos 29 e 105. 0 não cumprimento deste item constitui infração de natureza gravíssima, 

conforme tabela constante no item 18; 

• DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA exercerá a fiscalização dos 

serviços através de Equipede Fiscalização ou Técnico especialmente designado para este fim, 
sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

• Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, quando houver, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de 
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qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os serviços em questão e seus 

complementos. 

• Independentemente da Equipe de Fiscalização ou técnico designado para Fiscalização dos 

serviços, poderão ser contratados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

/MA técnicos ou firmas especializadas para apoio da mesma, embora a ela subordinados. 

• A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DO PARAÍSO/MA, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, sendo que sua ocorrência, não 

deverá implicar corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos, salvo 

seja caracterizada a omissão funcionalpor parte destes. 

• Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas Técnicas 

da ABNT, e outros porventura aplicáveis; 

• Rejeitar todo e qualquer material da má qualidade ou não especificado e estipular o prazo 

para sua retirada do local dos serviços; 

• Exigir a imediata substituição de técnicos, mestres ou operários que não correspondam 

tecnicamente ou disciplinarmente às necessidades dos serviços; 

• Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 

motivo de força maior; 

• Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

• Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

• Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

• Promover com presença da Contratada, as medições dos serviços executados; 

• Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

• Relatar oportunamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, 

ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos 

serviços em relaçãoa terceiros; 

• Dar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO /MA imediata ciência de 

fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão 
de Contrato. 

• A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução dos serviços, somente será admitida, a critério da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, mediante a comprovação de experiência 

equivalente ou superior do substituto proposto. 
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• Os serviços deverá.o desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 

a Contratada, sua equipe e a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Contrato. 

CONCLUSÕES FINAIS: 

Para a definição da empresa contratada será adotado o seguinte critério: 

• O maior percentual de desconto apresentado pelos licitantes, que deverá incidir linearmente sobre os 

preços de todos os itens que compõe tanto o grupo de insumos como o grupo de serviços da tabela 
SINAPI. 

• Valor final dos serviço: 

• O BDI SÓ INCIDIRÁ NO VALOR FINAL PROPOSTO DOS SERVIÇOS APÓS A APLICAÇÃO DO DEVIDO DESCONTO EM CIMA 
DOS CUSTOS SINAPI 

• O BDI estará predefinido conforme quadro abaixo, considerando para tanto um regime com 
desoneração conforme planilha abaixo:  

Proponent,  PREFEITURA  ~caw. DE SÀO  JOÃO  Do pARA130  

EmpomMmento: 
REPAROS  E M.4.1S0 PREVENIIVA ECORRMTIVA DE ForacAçõEs 
DE comnnÉmeJA DA sEcnErAixiks iencuvis DA PILIEFETURA 
MUNICIPAL DE SAO  JOÃO  DO PAPAS° MA 

Thpo de ohm 
de Hrlittom e Refooms (Quadrat waidarleA h,obitacios, 079910,,079910,,,, CooM,Mo

c)  resimrantes et 

Base de Climb Al ISS cla Prtíciffira, 

Omenenm, 	sonermln7 (Sim  ou  Noel 02e4 

-g, 

4491190 ,94 	CenEod 3.0 	 4,00 5,50 3000 

Sego.. e Gant  tias  r) 0,80 	 0,00 1,05 

Timms 0,57 	 1,27 1,27 0,07 

moot. mamma, 0,50 	 1.23 039 9,29  

Loon 6.16 	 7.40 8,96 6,06 

COMNS 3,00 	 3,60 3,00 3 

PIS 9.67  

ISS (.1 2.00 	 3.30 3.00 3619 

, 	:quo a 4,595 ResolE, 09405 
(Des....-doo)  

4.50 	 4,50 
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1.11010.. BM  Cl  DESOBERAÇ AO 26.58 28.45 31.40 250)  
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Fame (la comoowetio. valono do refirenem e im,m. la de 112)I, 2/211 	IBIenuern 

Dertenerauen, Is 
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BDI 

BDI 
deemBeeUp 
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AC — texede 	da  Administraçâe 
Central: 

OF 	laeu due dupes. fenaneeinw 

Pe. S. G=  taxa  nee°. segue° e 
do empBendimento. 

I — 	ck Iribuloa (Onerade. 
COUBI4S,P151155 / Desoneraele, 1= 
comes PIS. ISS I 0026625 

L 	Beet de lucre. 

DeCSIC133.0R ekvidos fins fine, conform, legislaçâo tibutáriamun 	e de !tale* do IDS pun. Cunsleueilo de Echficies e 
Refounees (Quadrat, melee'.t hubitazionas, esolas.reeleunenles.e.e. 	 'O. ewe arespectire aliquota de 525 Deelaremee nindeque 
adobamos  ulBeeftento Cum 0.011LIBÇEirl Fee eela Bullenullna 111030 	rarn.Ackniniaraoo Pablic.  

São logo do Paraíso, 01 de dezembro de 2023 
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MORAES:051661133 MORAES:051661A13D3E06 
Dados: 2023.12.01 09:21:12 
-0300' 

Ricardo Petuba de Moraes 
Engenheiro Civil 

CREA/RNP: 119658241- MA 
Pref. Mun. de São João do Paraiba/MA 

Porlaria n°: 031/2023 

06  
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,p rica 	A —SERVIÇO _ 
No MA20230720930 

INICIAL 

r; anotasavel  roost° 	 

RIO ARDO PETUBA DE MORAES 

lindo profiesional, ENGENHEIRO CIVIL 

 

RNP 1119658241 

Registro. 1119658241MA 

2 Dados do Contrato 	  

Ocrdratanto: MUNICIPIO DE SAO JOAO DO P A04 02'0  

AVENIDA  DO  COMERCIO  

ollo: 

°Flock. SAO JOAO DO PARAISO 

CENTRO 

L.IE MA  

CEP CNIRJ. 01.597.629.0001-23 

NH' 150 

CEP: 65973000 

C 7-12510: Nata especificado 

	 RS 5.000.00 

I nehlucional: Agricultura familiar 

 

stile:  Pessoa JUtidista de Direito Público 

a. Dados da Obra - Serviço 

     

     

IIDA DO COMERCIO 	 N` 150 

-  Ant. 	 CENTRO 

SÃO JOÃO DO PARAISO 	 JIE MA 	 CEP 65973000 

,..11)1. to 19 12 2023 	 t  train°  31-12 2024 	 Coordenadas Geogralicas -6.466658, -47,057097 

I lag(  Misto  

-deFend MUNICIPIO DE SAO  JOÃO  DO - 

_ 4. Atividade Técnica 	  

Não Especificado  

CET CNPJ 01.597.629)0001-23 

  

	

, RONSI FIE It.A0 CIVIL s EEO 	 .1  REFORMA  DE E : 	1." .r2.40 ti #1.Y2.1 - 

tt 	Proieta e  CONS  I RUÇÃO CIVIL 	 >ES HIDROSSAN1 t  at  ti.as 	#1.4.4 - DE 

I5AUP.0 INDIVIDUAL ['E REDE DE  Nall.  

	

do -  Protein  e CONSIDUÇA0 CIVIL a 	 stES 111DROSSAILITLÉIAS tt, 81.4.5 - DE 
LIGAÇÃO INDIVIDUAt DE REDE DE ESCS 

	

'as - Proteto a ELETROTÉCNICA INSTAI 	H 	E I IdICAS > DE  INS Fitt  --ScELES ELÉTRICAS 

HM BAIXA TENSÃO > 1. 10 1.2 - PARA F t. 

Ctuanliciade 

1.00 

1.00 

1.00 

1.00 

Unidsue 

	

Apo's' a concHusa 	. 	Hies  ItattniCas o ptoUH.-.''proceder a baixa desta  ART  

	 5. Observações 	  

	

PHCIFTO DE REGISTRO LIE PREÇO PARA 	 PHEDIO PURI ICOS NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO  
DC  t' ARAISO MA 

6 Declarações 	  

4:As  cue  estou cumprir to as regras aa 	 normas !•:.:::,i:,36da ABNT. na legislação especitica e no decreto n. 

, 	am-add-la sot  ta.  Ltualcitiur coiSlari  

S. Entidade de Classe 	  

;tit  ilt_itc,A0 lIE ENTi !AD4 DE CLASSE 

8  Assinaturas 	  

- 	cc ear veto:M.811as 	tarsi  magoes  

oe 

3. Informações 	  

v !cto  poser  'te 	_ern  corno sua interpretação ou execução.  sera  resolvido por 

cm 1996.  poi  9-99 	 o de Mediação e At lithagem - CMAvinculaao ao  Gras-MA.  

,.,-,ilpent-Ë as o. ......ramconcoi data 

RICARDO PETUBA DE 
	

Assinado de Ionso 	pa'  RICARDO 
PETUBA DE MORA-LS:05156113406 

MDP,AES:05166113306 
	

Dados 2023.12.21 10:00Ut 

d 	RICARDO PETUBA DE MORAES -CPF: 051.661.133-06 
. 

17/2~‘adi 47a?L--i 77 CaSC"  

S.IdniCIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO- CNPJ: 01.597.629.0001-25 

ola 	Lad 	o 	 merit°  ou  conierencia no site do Dies. 

10 Valor 	  

Valor  da  ART; R$ 96,62  Registrada em 21 2 2023 Valor peg,'. RS 96,62 	Nosso  Niimerot 8305136764 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

ATESTADO 

Atesto para os devidos fins de prova em cumprimento ao  Art.  70  § 10 e § 2° 
Inciso I da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, que APROVO o Projeto Básico 
visando o Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de 
serviços de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e 
recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 
hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de 
descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, 
fornecimento de material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes 
ou ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

São João do Paraíso (MA), 12 de dezembro de 2023 

, 
//Se/If-en 	ié; 

(VALDEMAR ALVES DE SOUSA 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Assinado d
p
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n
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E
igital por 

RICARDO PETUBA DE 
MORAES05166113306 MORAES:05166113306 

Dados: 2023.12.12 14:22:39-0300' 

RICARDO PETUBA DE MORAIS 
Engenheiro Civil 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MPRubrica 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

São João do Paraíso (MA), 13 de dezembro de 2023 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso 
II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 
a despesa especificada no processo administrativo n° 170/2023, tendo por objeto o 
Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de 
engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação 
envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias 
e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas 
atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de 
material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo 
Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO-MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LD0).Sendo que a mesmanão ultapassará os limites estabelecidos para 
o excercicio financeiro 

anteciosamente. 

-->fe?-4--S;r1-1  
r" 	 ..- 

VALIDEMAR ALVES DE SOUSA 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - 	u brica  
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

AUTORIZAÇÃO 

AO 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
MD PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL  
NESTA 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO VISANDO 
A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente, autorizo a douta Comissão Permanete de Licitação —  CPL  a 
realizar o proceso licitatório, na forma da lei, visando a efetivação da despesa constante no 
autos do processo administrativo n° 170/2023, cujo objeto e referente ao Registro de Preços 
para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de engenharia inerentes à 
manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação envolvendo sistemas, 
redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e 
prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 
existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, 
sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Público 
Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
Protestos de respeito e consideração. 

Gabinete do Secretario Municipal de Governo e Planejamentode São João do 
Paraíso, Estado do Maranhão, em 13 de dezembro de 2023. 

4 	 - 
VALDEMAR ALVES DE SOUSA 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA CIDADE iE TODO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Ruhrica 

PREFEITURA ?flUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARASO - MA 
CNPf 01.597.029/000.1-23 

GESTÃO 7017A 2023 
GABINETE DO PREFEITO 

Decrete 013/2021 	 SÃO JOAO DO PARAiSQ 28 DE MAIO GE 9n91 

Este decreto dep6e sobre.  
;Ica  desicfnaida, para ugar 

conduz os processos Ucit-aiãrío s  

modpiiciade pregão, ou outra  qua  
modalidade de certame contido na Es 

S666193, na Administração 

O prefeito dentro das suas atribuições constitucionais 
ieciais; 

CONSDEEsta as disposições na Lei Cs.rgainica Municipal, nas Lei! 

Federais 8.56s/83 e 10520/2002 e Decreto Federal n2  10S24/2019. 

Decrista  

cue  fica desïgnado, como Presidente da OPi  (Conn  ssin Pe4rni-"cner.t. 

de R-jas“.; uj o senhor Hton Fiodrioues de Sousa brasileiro, oasado, senticior p  

poi-Ladder  do CPF.IMF: 972296283-34, Re de número: 062762282017-1. 

An. 2  cue  Tioarn dasqnados come membros da  equips  de aocio  cc  OPL 
se 	 Raimundo dosé.. Santana F_..--5rito, bhasfleiro, casado, sen.n( 
portador de CPPlIkfii= 	 e  RC'  de numerc,  489271'95-1 e Ãciech-an= Mirnc 

d= Sousa Marinho, brasiLeira:  c,cisacia, sen:lciora púbica cortador do 	 02592c-12. : 

46 a  PG  de número 25461 9.020322. 

Rua Marcos Sih,a - CEP: 65973-000 - Centro - São João do ParaisoiMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAD  JOÃO DO PARnb-rWa 	  
CNPT: 01.597.629/3001-73 

GESTÃO 7017 A 7070 
GABINETP. DO PREFEITO  

Art. 	os trabalhos da  CPL.  serão regidos peías Leis Federais 

10520/2002, 8656 /1993 e Decreto Federal de ni.2  10.024/2019 e sues respeclives 

aiterag‘s. 

Art.42- a Comissão Permanente de Licitacão terá 	ciade ate 

Art.53- revogam se as disposições  ern  contrario, este decreto entrara  ern  

\AQ0?-  na data de sua pubiisacão. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 

São  Joao  do PairaisoirviA 	28 de maio de 2021. 

-gasTh;iedeDX 

Rua Marcos Wva — CEP: 65975-000 - Centro — São João do Par&soIMA to-- 
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ESTADO DO MARANHÃO Processo n°,12 -20  t5  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 
GABINETE DO PREFEITO 

Decreto 091/2023 	 SÃO JOÃO DO PARAISO 30 DE NOVEMBRO DE 2023 

Este decreto dispõe sobre a substituição de 
servidor na  CPL  de São João do Paraiso/MA.. 

O prefeito municipal dentro das suas atribuições constitucionais e legais, vem decretar 
substituição de membro da  CPL  de São João do Paraiso/MA 

Art.1º Estabelecido substituição da servidora Adecirene Miranda de Sousa Marinho, portadora do 
CPF :025939313-45, pela servidora Vania Marinho Abreu portadora do CPF:040559973-02, uma vez 
que a substituída encontra-se em licença maternidade. 

Paragrafo Único: a duração da substituição perdurara ate o retorno das atividades laborais da 
servidora licenciada.  

Art.  2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.32  Revogam-se as disposições em contrário 

São  Joao  do Paraiso/MA 30 de novembro de 2023 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO  

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, AUTUO o Processo Administrativo 
170/2023, que deu origem ao processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este 
termo. Eu, Ilton Rodrigues de Sousa, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n°. 170/2023 
Modalidade: Tomada de Preços 
Tipo de Licitação: Menor Preço Global 
Regime de Execução: Empreitada por Maior desconto 
Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
- 	Este procedimento licitatório está fundamentado na nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, do Decreto n° 9.488/2018, que altera o Decreto n° 7.892/13, regulamentador do Sistema de 
Registro de Preços — SRP, Decreto Municipal n° 031/2020 — SRP, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, 
do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto n°7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto n° 
7.983, de 08 de abril de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19 de janeiro de 2010, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n°2, de 11 de outubro de 2010 e demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Descrição: Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de 

engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação envolvendo 
sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a 
incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções 
de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou 
ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR 
O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado com base 

na (s) planilha (s) orçamentária (s) constante dos autos. Com  base em tal procedimento, foi estimado o 
valor total R$ 4.700.000,00 (quatro milhões, e setecentos mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias futuras, 
somente de acordo com as necessidades. 
A presente licitação de registro de preços  sera  somente para registrar preços de mercado sem a 
necessidade de Reserve Orçamentária, em casos que a Administração resolver fazer uma possível 
contratação dos preços registrados, terá que ter n°. De Dotação no contrato na nota de empenho ou na 
ordem de fornecimento, conforme o disposto no  art.  62 da Lei n°8.666, de 1993 

PEÇAS PRÉ-EXISTENTES: 
- São consideradas peças pré-existentes: Oficio para Abertura de Licitação devidamente acompanhada 
do respectivo Projeto básico e Planilhas Orçamentárias, da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento, datado de 11/12/2023 e Autorização para Abertura de Procedimento Licitatório, datada de 
13/12/2023, constantes dos autos. 

São João do Paraíso — MA, 14 de dezembro de 2023 
g---  

ILT NI2b,B-BIG&ÉSDESOUSA 
Prairferife—da-  CPL.  

Decreto n°019/2021 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro—São João do Paraíso/MA 
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Procuradoria Jurídica 

Referente: 
Concorrência Pública N° 002/2023-CPL  

Para exame e manifestação sobre as minutas na forma do parágrafo único do artigo 
38 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

São João do Paraíso (MA), 14 de dezembro de 2023. 

IltóirRodrigueirdé Sousa 
Presidente da  CPL  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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CONCORRENCIA N° XX(/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 170/2023 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, torna público que, às ONDE SE LÊ: 
08:30 horas do dia 26 de JANEIRO de 2023, LEIA-SE: 08:30 horas do dia 26 de JANEIRO de 2024 
na Rua Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cep  65.973-000, no Prédio da Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO, Sala de Reuniões da  CPL,  no Município de SÃO J O DO PARAISO, serão 
recebidas a Documentação e Propostas e iniciada a abertura d 	elopes  relativos à 
CONCORRÊNCIA, em epígrafe, através de SISTEMA DE REGISTRO 	 S, através de 
SERVIÇOS, adotados como regime de execução a Empreitada por 	10 	ONTO  DA 
TABELA SINAP, conforme o Artigo 45, Parágrafo Primeiro, Inci 	da Lei F 93 e 
suas alterações posteriores, de interesse da PREFEITUR 	CIPAL 	AO 	so  DO 
PARAÍSO, nos termos da Lei n°8.666, de21 de junho de 1 	Decreto n°9.8/2018, que altera 
o Decreto n° 7.892/13, regulamentador do Sistema de R: tr. 	'reços — SR 	eto Municipal 
no 031/2020 — SRP, da Lei Complementar n° 123, de 1 	 de 2006, d 	n° 11.488, de 
15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentá( . vig te, do 	o n° 8.53 , de 06 de outubro 
de 2015, do Decreto n° 7/46, de 05 de junho de 	ecreto no 7. 	e 08 de abril de 2013, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n°1, de 19 de janeir 	010, da lnstrb 	ormativa SLTI/MPOG 
n° 2, de 11 de outubro de 2010, tendo 	vista o 	consta do rocesso Administrativo 
n°.170/2023, e atendidas as especificaçõe 	alidades - 	intes: 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1. As licitantes devem ater-se à fiel 	 entos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, podendo qualquer interess 	 desde que não interfira de modo a 
perturbar ou impedir a realiz 

1.2. Este Edital poder' ser obti 	 manente de Licitação —  CPL,  no endereço Rua 
Marcos Silva  sin°,  bai 	tro,  cep 	73-000, no rédio da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO,  Salad-Reuni 	a  CPL, 	orário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira, bem como 
no Portal da 	nsparêns 	Os esc 	entos poderão ser realizados através do  email:  
cplsjparaiso@ 	com. 

1.3. 	Ocorrendo 
licita 	data a 
útil 

1A. Na 
dia do venci  

ão  de fe 	o ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
.onad , o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia  

ão  em contrário. 

prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

1.5. 	É proibido, 	pressamente, às licitantes ou interessados presentes à sessão desta licitação, 
sob pena de apreensão do aparelho utilizado e adoção das devidas providências legais: 

a) fotografar, gravar ou filmar qualquer pessoa presente no recinto, em respeito aos direitos 
decorrente da imagem, sem a prévia e expressa autorização da Assessoria de Comunicação da 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO; 

b) fotografar qualquer documento, considerando a possibilidade de posterior concessão de cópias 
mediante solicitação, devidamente justificada. 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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1.6. É facultado ao Presidente da Comissão: 
a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo; 
b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO a 

elaboração de pareceres técnicos ou jurídicos para fundamentação de suas decisões; 

c) no julgamento da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância destes documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, acessível a todos os interessados; 

Processo niwn-1 7jO 73 

d) relevar omissões puramente formais observadas na Documenta 
Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação e não comprom 

e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação 	sessão 
realização dos trabalhos; 

ilitação ou na 
licitação; 

ultona 

O suspender os trabalhos das sessões públicas para  an  
técnicos ou jurídicos, quando do julgamento da 
Preços. 

de 	entos, dili 
ação 
	

bilitação 
cias, pareceres 
da Proposta de 

1.7. Qualquer divergência entre o Projeto Básico  EXO I) e  ital, prevale rá o  Edital.  

1.8. Qualquer divergência entre as 
Projeto Básico (ANEXO I) e a mi 
cláusulas contratuais. 

1.9. Os casos omissos e 
Comissão Permanente de 
pertinentes à espécie.  

peci 	s  obriga  
o Con 	Administ  

s ou condições existentes entre o 
ivo (ANEXO VIII), prevalecerá as 

anto à aplicação deste Edital serão resolvidos pela 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 

ITA 
ntratação sob demanda de serviços de engenharia 

u preventiva e recuperação envolvendo sistemas, redes 
as, hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, 

osféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra 
e serv os, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados 

ulados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO- 
no Projeto Básico, ANEXO I, deste Edital. 

para o Serviços do objeto desta licitação é de R$ 4.700.000,00 (quatro 
tos mil reais). 

para f 
ao predi 

elefõnic 
o scargas 

a 
icip 
cont 

e even 
retiva 

2.2. O prazo de c ratação será de 12 (doze) meses podendo ter sua duração prorrogada por 
iguais ou sucessivos períodos, tendo em vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, até 60 (sessenta) meses, contados a partir do V dia  OW  apósa publicação, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente. 

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e comprovem a habilitação "urídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal, exigidas neste Edital, nos termos dos artigos 28 ao 31 da 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do/ Faíso/MA 
/ 
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Lei no 8.666/93. 

3.2. A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte da licitante, de que 
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão 
Permanente deLicitação do disposto no  art.  97 da Lei Federal n°8.666/1993. 

4. IMPEDIMENTOS 
4.1. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas: 

a) cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto esta licitação; 
b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 	-tuição, e empresas 

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

c) que se encontrem em processo de dissolução, recuperac 	dicial 
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

Folha no  

icial,  

d) autor do Projeto Básico; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsá 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO  

s t 	icos -am  se dores públicos da 

tratar  co 	Município de SÃO JOÃO 
66/1993, durante o prazo da sanção 

fl 	suspensas de participar de licitação 
DO PARA'S°, conforme  art.  87, inciso Ill, 
aplicada; 

9) 	declaradas inidôneas  pa  
perdurarem os motivos determinantes da  
art.  87, inciso IV, da Lei Fede /199 

pedid 
Fed 

as 
eral n 

tar  ou 
ao ou a 

a Administração Pública, enquanto 
a promovida a reabilitação, conforme 

h) 	impedidas de! 
da sanção aplicada;  

r e con •r  com  ode SÃO JOÃO DO PARAÍSO, durante o prazo 

de licita 
2.462/2  

i) 	impedi 
47 da Lei Fede 

tratar  c 
DC), 

unicípio de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, conforme  art.  
ante o prazo da sanção aplicada; 

j) 
e ativ 
(Lei  

proibida d 
lesiva 

r com a 	inistração Pública, em razão de sanção derivada de condutas 
mbie e, de acordo com o  art.  72, § 8°, V, da Lei Federal n°9.605/1998 

cipar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de  
ão  de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do 

omo em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a5 (cinco) 
na por prática de infração da ordem econômica, de acordo com o  art.  38, inciso 

II, da Lei Federal n 12.529/2011 (Lei Antitruste); 

I) 	proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão no 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
— CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ, nos termos do  art.  12 da Lei Federal n° 
8.429/1992; 

m) 	sociedades empresariais estrangeiras não autorizadat a funcionar no País; / , 
/ 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do ParáislYMA 
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dencial (ANEXO II) deverão estar 
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sob 
, quanto 

es no q 

a de Id 
empres  

•Mr)  
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n) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

o) que mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
familiar com servidores lotados nesta Comissão de Licitações;  

ID)  enquadradas nas demais vedações estabelecidas no  art.  9° da Lei Federal n°8.666/1993. 

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes docu 	 separado dos 
Envelopes n° 01 e 02: 

Rubrica 	  

a) 	tratando-se de representante legal: ato constitutivo 
com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
documentos de eleições de seus administradores, no 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrênci et-vesti 

soda 	vigor, 
eregi trado, em 

panhado de 
poderes para 

ou  co  
olidado, devid 

es por açõe 
expressos 

b) 	tratando-se de procurador: instrumen 
Credencial (ANEXO II), no qual constem  pod  s para  re  
recursos ou desistir de sua interposição e 	todos  

rocuração, • • 	• ou particular, ou Carta 
ntá-la no  at.  .a sessão pública, interpor 

s atos pertinentes a esta licitação; 

b.1) 	procuração por instr 
acompanhadas de cópia do documento 
os indicados na alínea "a"; 

b.2) 	 instrumento 
deverão, obrigatoriame 
responsáveis pela e 
permissão para outorgar  

ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 
ito o credenciamento, ser firmados por tantos 

abeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com 
ge a sua representatividade; 

c) 	cópia d 
(legal ou procura  

o documento oficial que contenha foto do representante 
sada e de todos os sócios/proprietários. 

de ou 

5.2 
pre 
Licitaça 

cume s n 
enti da 

ários o credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 
ório competente ou por servidor da Comissão Permanente de 

órgão da Imprensa Oficial. 

5.21 A  au 	ação por servidor da Comissão Permanente de Licitação poderá ser realizada até o 
primeiro dia útil J - .r à data marcada para a sessão de abertura desta licitação, localizado à Rua 
Marcos Silva s/n 	rro Centro,  cep  65.973-000, no Prédio da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO 
PARAISO, Sala de Reuniões da  CPL, SAO  JOAO DO PARAISO, no horário das 8h às 12h, de segunda 
a sexta-feira. 

5.2.2. 	Semente serão aceites cópias leiveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas. 

5.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.1. a não apresentação ou 
a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitará ou 
desclassificará a licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar ou responder em nome 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Para /MA 4 
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5.6. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as  licit  
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a docum 
seguintes documentos: 

?verão apresentar. 
habilitação, os 

a) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadrame 
Específica emitida pela Junta Comercial da sede da licita 
Microempresa — ME, Empresa de Pequeno Porte — EPP 
termos da Lei Complementar n° 123/2006; 

idão Si  
ara  fins de co 

preendedor  

ada o 	ertidão 
ovação de que é  

al  — MEI, nos  

a.1) 	O Presidente poderá determinar a 
quanto à Receita Bruta da licitante no exercício a 
considerado exigível após 1° de maio. 

b) Declaração Negativa de Nep 
vigência do Contrato, empregados q 
colateral por consanguinidade ou afim, 
da Prefeitura de SÃO JOÃO D PARAÍSO 

ão  de diligên 	dirimir eventual dúvida 
, com a res 	de que o Balanço é 

e que não empregará, durante a 
eiros ou parentes em linha reta ou 

m comissão ou função de confiança 
onstante no ANEXO V deste Edital; 

residente da Comissão deverá consultar os 
eventual descumprimento de condições de 

neas e Suspensas — CEIS, atualmente mantido pelo 
parência, 	Fiscalização 	e 	Controle 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
ntido pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ 

m/consultar  re  uerido 'h.). 

5.7. Antes de concluir o 
seguintes cadastros, c 	o 
participação: 

a) 	Cadas 
Ministério 
(www ortaldatr 
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da empresa durante as sessões públicas. 

5.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

5.5. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comissão a cada sessão pública 
realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento 
deverá obedecer a regras do item 5.1deste Edital. 

5.7.1. A  con 	ao CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de 
seu sócio major 	or  força do artigo 12 da Lei Federal n°8.429/1992, que prevê, dentre as 
sançõesimpostas 	responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

5.7.2. Constatada a existência de sanção, o Presidente da Comissão poderá excluir do certame a 
licitante, por falta de condição de participação, conforme previsto no item 4 deste Edital. 

5.8. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Documentação 
de Habilitação e a Proposta de Preços. 

6. 	DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso LAI ' 5 
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6.5. Os documentos de habilitação e 
original ou por qualquer processo de 
servidor da Comissão Permanente 
original, ou ainda por publicação em órgão 

erão ser I 
te autent 

L, me 

s e poderão ser apresentados no 
da por Cartório competente ou por 
e a apresentação do documento 

igido 
a prey  

ação  
mprens 

te serão legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 6.5.2. 
estejam rasurad 

serão 
cada 

6.5.1. 	A a utenticaçã 
até o dia útil anterior à 
Marcos Silva s/n°, bair 
12h, de segunda a sexta 

são Permanente de Licitação poderá ser realizada 
de abertura desta Concorrência Pública à Rua 

973-000, • • JOÃO DO PARAÍSO/MA, no horário das 8h às 
a mar.  
ntro, ce  

par 

tas cóp 

cume •s apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes, 
e fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como 

s de Preço. 

6.6. 
me 
forma  

6.7. Nãos 
documentos  re  

s "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
dos no presente Edital. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

Rubrica 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante 
deverá apresentar a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços, em envelopes distintos, 
opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres em sua parte 
externa: 

ENVELOPE N°01 
Documentação de Habilitação 
Concorrência n° 002/2023-CPL  Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MA 
Data: 26/01/2023 
Hora: 08h3Omin 
Razão Social da Pessoa Jurídica 
Licitante 

ENVELOPE N°02 
Proposta de Preços 
Concorrência n° 002/2023-CPL  
Prefeitura Municipal r São João do 
Paraíso/MA Data: 2 	4 

08h3Omin 
Razão Social da Pess ante  

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um  envelop  

6.3. Não serão consideradas Documentação de H 
por internet  (e-mail),  via postal ou fac-símile. 

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele conten 
Presidente, membros da  CPL  e representant credenci 

o e 	tas de P os apresentadas 

Propostas d 
das licitante 

será rubricado pelo 

6.8. Após  abed  a dos envelopes, a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços deverão 
ser juntados aos autos do Processo e não serão devolvidas à licitante. 

6.9. Os documentos constantes nos Envelopes n° 01 e 02 deverão, de preferência, ser entregues 
numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

7.1. As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope 
n° 01, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme itens 6.1 deste Edital, 
conforme o caso, contendo os seguintes documentos referentes a: 
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em funcionamento 
tente, quando 

b) Prova de Regularidade com a FAZENDA ES 
até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entre 
de validade, mediante a: 

b.1) Certidão Negativa de Débitos 
b.2) Certidão Negativa de In ição 

Negativa da Dívida Ativa. 

do do 
nvelopes, qu 

ou sede a licitante, emitida 
vier expresso o prazo 

osifiva com Efeitos de Negativa. 
Certidão Positiva com Efeitos de 

Folha n° 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 	
- % h r i ca_ 

GESTÃO 2021 A 2024 

Processo n° 

7.1.1. HABILITAÇAO JURÍDICA 

a) Formulário de Empresário, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; no caso de 
Sociedadessimples o ato constitutivo, inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou Cartório deRegistro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade est 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
a atividade assim o exigir. 

7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALH 

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL 
	

ou sede da 

c) 	quando a prova de regularid 	for 
certidão, e nela não constar_sressamen 
diligenciar para dirimir  event  

com 	diante a apresentação de uma única 
ssa  info 	ao, o Presidente da Comissão poderá 

d) 	Prova de 	ularid 	com a 
emitida até 90 (nove 	s antes 	data de 
prazo de validade, media 

MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, 
entrega dos envelopes, quando não vier expresso o 

iscais, referente ao ISSQN, ou, Certidão Positive com 

rição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva com Efeitos de 

e Funcionamento, referente à sede da licitante. 
gativ e Débito Tributário Relativo ao Imóvel sede da empresa Licitante. 
ova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única 

ao constar expressamente essa informação, o Presidente da Comissão poderá 
eventuais dúvidas; 

aridade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
emonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíve  porn  o objeto contratual. 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantØ a Justiça do Trabalho, mediante a 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Pararso/MA 
/A 
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d.1) Ce 
Efeitos de Negat 

d.2) Cert 
Nega 	Dívida 

d. 
d.4)  
d.5)  

certidão, e n 
diligenciar para 

e) Prova de Re 
Serviço — FGTS, 
lei. 



Folha no 

ESTADO DO MARANHÃO 
	Processo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - ivqk rica  
CNP): 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o disposto na 
CLT com alterações da Lei n°12.440/2011. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU da sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a entidade profissional competente, que comprove atividade 
relacionada com o objeto; as empresas sediadas em outras regiões de .urisdições do CREA/MA, 
deverão apresentar visto do CREA-MA. 

b) Capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito •úblico o 
identificada, em nome do licitante, relativo a execução de obra o 	iças de 
em características, quantidades e prazos com o objeto da  pre 	e h ação. 

c) Apresentação de Inscrição e Certidão negativa 	ro Técnico F 	de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 	 CTF/APP, e 	a pelo IBAMA 
(Instituto Brasileiro do Meio Ambiente). 

atestados de 
damente 

ativei 

d)Se a documentação de habilitação não estiver 
deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeir consid  

ar qualquer dispositivo 
litado. 

e) 	Para atendimento à qualificação 
em seu corpo técnico, na data de bertu 
ARQUITETO OU ENGENHEIRO, rec ecido(s 
responsabilidade técnica, devidame e 	istrado 
foram executados, acompanhados(s) da 	especti 
expedidas por este(s) Consel 	 (m) ter o 
entidade da administração p 	 federal, 
ou ainda, para empresa ivada. 

7.1.4. QUALIFICA 

comprovação do licitante de possuir 
profissional(is) de nível superior, 
AU, detentor(es) de atestado(s) de 

u CAU da região onde os serviços 
dão(ões) de Acervo Técnico —  CAT,  

profissional(is), executado para órgão ou 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, 

a) 	Certid - 
distribuidor da 
certidão; 

ncia ou 	peração judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 
de se •omicílio dentro do prazo de validade previsto na própria  

at 	 rações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
a fo 	 vídamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa 

mprz. , vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
por  dices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de  

prop  a, acompanhado dos termos de abertura e encerrado do Livro diário e notas  
ado  pela Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

c) O balanço 	imonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade acompanhado das 
Certidões  CRC  e  CRP  

d) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de aberturajnclusive com os termos de abertura 
e encerramento; 

e) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral  (LO),  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro-São João do 	i Paraíso// iiii, VI 
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b) 	ÇO p 
apr 
situaçã 
podendo 
apresentaçã 
explicativas  au  

8 

US 

 



ão  da  prop  ta, equivalente a 1% (um 
(sessenta) dias a partir da data de 
ro, seguro garantia, fiança bancária 
e dar na forma do Artigo 56, § 1°, I 
ositado na conta da PREFEITURA 

Folha no 

ESTADO DO MARANHÃO 
Processo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISetrica  
CNI31: 01397.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta 
com o setor contábil do Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

LC  = 	 ATIVO CIRCU 

PASSIVO CIRCULA 

1) 	0 licitante deverá possuir capital mínimo equiva 
estimado da contratação. 

SG  = 	 ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO P  

te a 	cinco por ce o valor total 

g) Da Garantia da Proposta; 

g.1) Comprovação de prestação de garan 
por cento) do valor proposto no edital 
apresentação das propostas em uma d 
e títulos da Dívida Pública, este últi 
da Lei 8.666/93_ Em se tratando de  din  
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

para  man  
validade 

es: em d 
osamen 

ser 

mod  
vendi  

e 

g.2) No caso de opção 
transferência/depósito 

g.3) No caso d opçã 
da Secretaria cl 	souro 
resgate, taxa d 	zação  

nheiro", esta deverá ser efetuada através de 
JOÃO DO PARAÍSO. 

"título 	da pública", este deverá estar acompanhado de avaliação  
al,  no q 	á informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de 

ições d resgate. 

onta nicíp 

ao pelo "seguro-garantia" o mesmo será feito mediante entrega 
ntidade em funcionamento no País e em nome da Prefeitura  

ISO-MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da 
a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do 

e notificação da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 
conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 

evogabilidade. 

g.5) Fiança  ban aria:  No caso de "fiança bancária", esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida 
por um banco localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil. Deverá a 
carta do fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade 

g.6) A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes no prazo de 
até 15 (quinze) dias úteis após esgotada a fase de julgamentaás propostas de preços, exceto para 
a empresa vencedora, onde está será liberada após a assidatura do contrato. 

7.1.5. OUTROS DOCUMENTOS: 
/. 
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1
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g.4) Seguro-ga 
da  co 	te ap. 
Mu 	 tO 
duração 
contrato, 	en  
Deverá a apo 
inalienabilidade 

O 
'even 

•  

caso da 
a por 



todos os doc 	tos necessários 

a) Certificado de 
b) Certidão N 

estabelecimento • licitan 

laridade 
de Fale  

forme a 

GTS, que 	rã ser da sede da pessoa jurídica; 
ou Concordata que deverá ser do local do principal 

a Lei Federal n°11.101/2004; 

c) Certidão 
serda sede da pe 

va de D 
o 'dice. 

Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, que deverá 

sao re a 
sa 
PR 

direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 7.  
tiver  du 

8. DA OS 

	

Folha no 	 

ESTADO DO MARANHÃO 
	Processo 
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a) Certidões Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do Estado domicílio da sede 
da licitante, no exercício em curso. 

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, na forma 
§ 2° do artigo 32 da Lei n°. 8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente proprietário ou procurador, 
nos termos do modelo ANEXO IV, deste Edital. 

c) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, informando que não possui, em seu quadro de 
pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notur- •erigoso ou insalubre e 
qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 	• •iz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição  Fed 	I 	t. e do  art.  27, 
inciso V, da Lei Federal n°8.666/1993, incluído pela Lei Federal n° 9.854/19 	con 	E O VI 
deste Edital. 

7.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a  Jun  
à habilitação. 

7.3. As declarações e outros documentos julga 
pela própria licitante, deverão estar emitidas em 
assinatura do titular da empresa ou do seu  re.  • - entant 

tação, quando produzidos 
e 	data, identificação e 

7.4. É facultada a autenticação nas  có  
licitantes cuja autenticidade possa ser  

ias 
ificada 

rtidões de 
Internet,  

ularidade Fiscal apresentadas pelas 
ordo com a norma especifica. 

essoa 7.5. 0 número do Cadastro Nacional 
Habilitação ena Proposta de 	devera 
realizar o Serviços do objeto 

NPJ indicado na Documentação de 
o mes • • • estabelecimento que efetivamente vai 

m exceção dos seguintes documentos: 

8.1. A Propo 	de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em 	a portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emendas, rasuras •u entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador da licitante, com o seguinte conteúdo: 

a) 	Carta-Proposta contendo os dados da empresa (r zao social, número do CNPJ, endereço 
completo, fone/fax/celular,  e-mail,  banco, número da  contexts  a respectiva agência), nome completo do 
responsável pela assinatura do Contrato Administrativo,  porn  indicação do cargo na empresa, CPF e 
RG, prazo de validade da Proposta, Preço Global Proposto, expresso em algarismo e por extenso, 
em conformidade com as especificações previstas no Projeto iBásico, de acordo com o modelo 
constante no ANEXO  III  deste Edital; 	 I 
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al) 	a licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta Proposta, de forma que não altere e/ou descaracterize a substância 
do modelo indicado; 

a.2) 	o CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado; 

a.3) 	prazo de validade da Proposta: no mínimo 60 (sessenta) dias 
data da sessão pública 

nsecutivos, contados da 

b) 	Planilha Orçamentária - com indicação dos preços 
algarismos, e o valor total da Proposta em algarismos e por e 
as unidades e os quantitativos determinados na Planilha Orça 

8.2. 	somente serão aceitos preços com até 
conforme dispõe a Lei Federal n°9.069/1995; 

unitários e 
em R 
ase  con  

item, em 
COM 

Básico; 

asas decim os a vírgula, 

8.3. 	Os documentos exigidos no subitem 
representante legal da licitante. 

erão, necess  e te, ser assinados pelo 

8.4. Nos preços unitários propostos dev 
e indiretos, tributos, contribuições, enc.. ,e0S  SO  
incidentes, taxa de administração, f 	seguro 
objeto desta licitação. 

star consi 
trabalhist  

os  nec 

os e inclusos todos os custos diretos 
revidenciários, fiscais e comerciais 
ários ao cumprimento integral do 

encia aos encargos estabelecidos no item anterior, 
o à Administração, nem poderá onerar o objeto 

yen enuncia expressamente a qualquer vínculo de 
efeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

Planilh 
u Diss 

nc 
xeq 
edor 

8.5. A apre 	ção da Proposta de Preços implica para a licitante a observância dos preceitos 
legais em vigor, 	omo a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, sendo res .nsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas 
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas 
pela Comissão. 

8.7. A simples irregularidade formal, que evidencie lapscy‘to de má-fé, e que não afete o conteúdo 
ou a idoneidade da proposta não será causa de desclaseffica  ão.  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Par íso/MA 

8.3.1. 	A inadimplência 
não transfere a responsabilida 
desta licitação, razão p 	qual a 
solidariedade, ativa o 	va, COM 

nte 

	

8.3.2. 	No 
fixados nas Co 
sociais e tributos 

	

8.3.3. 	Quai  
cons 
pro  
devendo 

nchimen 
es, Acor 

do com 
e 	'utos, 

ve ser observado, no mínimo, os valores dos salários 
los Coletivos de Trabalho das categorias, e os encargos 

çao vigente. 
sas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 

eços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 
estes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, 

restar os serviços sem ônus adicionais. 
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8.11. Não se admitirá Proposta que apresente valores 
incompatíveis com os preços praticados no mercado,  ex  
instalações de propriedade da licitante, para os quais 
remuneração. 

8.12. Não serão aceitos Propostas com valor 
preços manifestamente inexequíveis, nos termos deste 

irrisón 
quando se  ref  

'e à parcela 

u de rr  zero, 
em a materiais e 

' totalidade de 

ao estimado ou com 

8.13. Não se admitirá Proposta que apr Iternativa reços. 

8.14. A licitante que não manti 
estabelecidas neste Edital. 

9. DO JULGAMENTO DA 

ua Pr. 	ficara 

E HABILITA 

jeita às sanções administrativas 

AO  

Folha no 3-  
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8.8. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocação para a assinatura do Contrato, 
as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a Comissão Permanente de 
Licitações, solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias consecutivos. 

8.7.1. A licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada. 

8.9. A  CPL  poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição 
dos preços propostos. 

8.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não previstas, 	fação, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

rá tação a  
ada pel 

casião e 
e acordo 

9.1. A presente  Con  
TABELA SINAP, ser 
estabelecidos no P eâmb 
o credenciame 	as licita  

COM 	de execução MAIOR DESCONTO SOBRE A 
missão Permanente de Licitação -  CPL  no dia, hora e local 

e o Presidente declarará aberta a sessão pública e iniciará 
as normas estabelecidas no item 5 deste Edital. 

9.2. Encerrad 
Documentação 
dese 

enciame 	residente da Comissão receberá os envelopes contendo a 
çao e 	Propostas de Preços, informando a metodologia a ser 

ntos obre o desenvolvimento dos trabalhos. 

9.3. A 	 velope n° 01, o julgamento da habilitação será processado com 
observânci- 'seg 	procedimento: 

9.3.1. 	A Do 	ação de Habilitação será examinada e rubricada pelos membros da Comissão 
e pelas licitantes p 	entes. 

9.3.2. 	Concluído o exame da documentação a Comissão declarará as licitantes habilitadas ou 
inabilitadas, tendo em vista dos critérios estabelecidos neste Edital. 

9.3.3. 	Após a divulgação do resultado as licitantes poderão renunciar ao direito de interpor 
Recurso Administrativo, o que constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato 
à abertura dos Envelopes n°02 contendo as Proposta d9 Pltçps das licitantes habilitadas. 

9.3.4. 	Não havendo renúncia ao direito de r correr, na forma do item 9.3.3, a Comissão 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Parliís0/MA  
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• 
I •  

azo 
serão 

9.5. No julgamento da documentaçã 
substância dos documentos, media 
para fins de habilitação. 

9.6. Quando todas as licita 
úteis para apresentação de 
Lei Federal n°8.666/199 

9.7. As Microempr 
Individuais — MEI 
regularidade fis 

	

9.7.1. 	Hay  
de 05 (cinco) dia 

	

declar 	vencecl 
reg 
certido 

• , • 
da 	m 

- 

•  eve rai  
esmo  

uma res 
cujo ter 

ame, p 

ositi 

ME, 
resentar 

ta ap res 

esas de Pequeno Porte — EPP e Microempreendedores 
a documentação exigida para fins de comprovação de 

alguma restrição. 

na  co   provação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
cial corresponderá ao momento em que a proponente for 

rogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

om efeito de certidão negativa. 

• em ma 

a Co 
ificativ 

das a Co 	ão  poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 
nforme interpretação extensiva do  art.  48, § 3°, da 

8  poderá s 
' amenta •  

r erros ou falhas que não alterem a 
atribuindo-lhes validade e eficácia 
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suspenderá a Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então executados. Nessa 
hipótese, os Envelopes n° 02 — Proposta de Preços, devidamente fechados e rubricados pelas 
licitantes e membros da Comissão, permanecerão sob a guarda e responsabilidade do Presidente até 
que se reabra a Sessão. 

9.3.5. 	Às licitantes inabilitadas serão devolvidos os Envelopes n° 02 — Proposta de Preços, 
devidamente lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento. 

9.3.6. 	Depois de cumpridas as formalidades do Recurso, a Comiss: - comunicará às licitantes 
habilitadas, por escrito, com antecedência  minima  de 48 (quarenta e oito) 	a data, hora e local 
de reabertura da sessão para continuidade do certame. 

9.3.7. Os Envelopes n° 02 — Proposta de Preços das licitantes 
de 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de Adjudi 
destruídos pela Comissão, independentemente de notificac 

• 'fades ;1‘1‘10fr 
o 	objeto 	a licita 

interessado. 
• 

• 
9.4. A Comissão poderá em qualquer fase da ha tção 

informações, incluindo esclarecimentos e detalh ent. sobre 
apresentados, sem implicar a modificação de seu • 	a inclusão de 
deveria constar originalmente nos documentos, canso 	•ermite o  art  
8.666/1993. 

s ou requisitar 
ocumen 8s de habilitação 

m nto ou informação que 
§ 3°, da Lei Federal n° 

over diligê 

9.7.2. 
julgamento d 
recursal. 

ecla 
	

do vencedor de que trata o item 9.7.1 acontecerá no momento posterior ao 
ropostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

9.7.3. 	A não gularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem do classificação, ou revogar a licitação, sem prejuizo das sanções 
administrativas previstas no item 16.1 deste Edital. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

10.1. Ultrapassada a fase de habilitação, em Sessálica, serão abertos os Envelopes n° 2 — 
Proposta de Preços das licitantes habilitadas, divulgaindo-se os preços e condições oferecidas, sendo 
as Propostas rubricadas pelos membros da Comissão e licitantes presentes. 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do ?áraíso/MA 
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10.8.Serão desclassificadas as Propostas que: 
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Folha no 

10.1.1. Após a abertura do Envelope n°2 não será admitido pedido de desistência de Proposta de 
Preços, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Comissão. 

10.1.2. As Propostas de Preços serão analisadas e comparadas com os critérios e especificações 
preestabelecidas neste Edital, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos de 
qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento na fase do julgamento. 

10.2. Na análise da Proposta de Preços considerar-se-á que os preços são completos e suficientes 
para assegurar a justa remuneração de todas as despesas. 

10.3. Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão conside 
de impostos, tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Caso a 
benefício ou se enquadre em condição que  the  permita recolhime 	•m alíqu 
informá-la em sua Proposta de Preços, justificando, assim, per 	diferent 
composição de custos. 

10.4. No julgamento das Propostas de Preços, a Co 	ao p 	sanar erros 
alterem a substância deste documento, mediante ju 	funda 	da, atribu 
eficácia para fins de classificação. 

quotas padrão 
isenção, 

verá 
ais na 

falhas que não 
do-lhe validade e 

10.5.1. Os erros aritméticos serão corri 
eventuais divergências entre o preço unitá 
licitado, prevalecendo sempre o  prim  o. 
Proposta será rejeitada. 

10.5. Em caso de empate entre duas 
3', §2°, da Lei Federal n° 8.666/1993,  pro  
o qual todas as licitantes ser 
seguinte, em cumprimento ao  

ente pela omissão, bem como as 
para os itens que compõem o objeto 

itar a correção de tais erros, sua 

s de obedecido o disposto no artigo  
pate,  por sorteio, em ato público, para 

alvada a hipótese de empate ficto previsto no item 
a Lei Complementar n° 123/2006. 

10.6. As Propost 	icroe 	sas — ME e de Empresas de Pequeno Porte — EPP que 
ofertarem valore igual 	é 10% 	or  cento) superior à menor Proposta apresentada por 
média ou  gran 	mpresa, 	o  cons 	•as empatadas com a primeira colocada e deverão 
ser convocad 	o da s 	o públ a, na ordem de classificação, uma na falta da outra, 
para apresenta 	ta  men 	do certame, se for do seu interesse. 

10.7 
Em 
realizad 
oferta. 

a dos valores apresentados pelas Microempresas — ME e de 
P que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 

a que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

10.7.2. 	O 	s  ado  que não apresentar Proposta no ato da sessão pública decairá do direito 
previsto nos artigo 	e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

10.7.3. 	Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.7.4. 	Aplica-se o disposto neste item somente no caso da Proposta de menor valor não ter sido 
apresentada por Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP. 

10.7.A classificação das Propostas de Preços se dará por ordem crescente dos preços. 
1 



- média aritmética dos valores das propost 
orçado pela Prefeitura Municipal de SI  ø JOA 
Anexo I deste Edital, ou; 

- valor das Cotações de Preços (Anexo I 
e.1.2) 	 ) a média aritmética indic 

de cada uma das propostas 
obtido pelo respectivo núme 

cinqüenta por cento) do valor global 
onforme consta no Projeto Básico - 

tadas pela administração; 
alín 	r será calculada somando-se o preço 
50% (cinquenta por cento), dividindo-se o resultado 

as nesta operação; 

e.1.3) as propostas que for 
item 10.8 não entr rão 

e.2) 	 ca 
considerado me 
exequibilidade do 

e.2.1) pia 

por outro motivo previsto nas alíneas deste 
a que se refere o item acima;  

pr  • unitário e/ou global ofertado que possa vir a ser 
diligenciará determinando que a licitante demonstre a 

própria licitante; 

§ 1°, a 
de inexequi 
monstrar a 

"a" e 	da Lei 
• • ade chs preços 
e 	• lidade da sua 
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a) não atenderem aos critérios, especificações e exigências estabelecidas neste Edital; 

b) apresentarem proposta alternativa; 

c) apresentarem preço global superior ao limite estabelecido na Planilha Orçamentária Base; 

d) apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária Base; 

e) apresentarem preços unitários ou global manifestamente inexeq 	s assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de do 	ão  que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coe 	 odutividade 
são compatíveis com a execução do objeto: 

e.1) 	 a Comissão utilizará o critério definido no  art.  48 
Federal n° 8.666/1993 como indicativo de presunção  re  
unitários propostos, concedendo à licitante a oportunid 
Proposta, conforme Súmula n°262/2010-ICU;  

e.1.1) 	 para os efeitos do disposto no 	 48, i 	II, § 1°, a Lei Federal n° 
8.666/1993, a Comissão aplicará as fórmulas p 	ificar a exeq 	'ade das Propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 	irdos seguint 	ores: 

e.2.2)contrato, ai 	que 	xecução, com preço semelhante; 

e.3) CO 	a a inexequibilidade ou o não atendimento da diligência no prazo fixado ou a 
recusa em fazê-lo 	ultará na desclassificação da Proposta; 

e.4) a licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Comissão, e que não 
demonstre posteriormente sua exequibilidade, sujeita-se As sanções administrativas pela não 
manutenção da Proposta, previstas no item 20.1 deste Edital. 

10.9. 	Quando todas as Propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá conceder o prazo de 
até 8(oito) dias úteis para a apresentação de novas Pr p-idira, consoante dispõe  art.  48, § 3°, da Lei 
Federal n°8.666/1993. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Pa
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11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 

11.1.1. 	Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da 
ata, nos casos de: 

ESTADO DO MARANHÃO 
ubric 

a) Habilitação ou inabilitação de licitante; 

b) Julgamento das propostas, 

c) Anulação ou revogação da licitação. 
11.1.2. 	Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimaç 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquic 

o relacionada 

11.1.3. 	Pedido de reconsideração de decisão da Comissã 
do art.87, § 3°, da Lei Federal n°8.666/1993, no prazo de 10 (d  

	

ente de i 	çoes, 	ipótese 

	

s úteis da intim 	do ato. 

PARAÍSO r intermédio da 
ais licitantes e cumprido o 

ifestar, submetendo o 

11.2. 0 recurso será dirigido a Prefeitura Municipal de 	e  JO  
Comissão Permanentede Licitação -  CPL  que, ap 	ofif ção da 
prazo estabelecido no  art.  109, §3°, da Lei Fede 	666/1993, ir 
Recurso à decisão do Prefeito Municipal . 

11.3. Os recursos pertinentes ao julgame 
das Propostas de Preços terão efeito susp 

""o de Ha ação ou ao julgamento 

11.4. A intimação dos atos refere 
propostas, anulação ou revogação da lic 

11.4.1. Se presentes todos o 	ocurado 
fordivulgado o julgamento d 
diretamente aos interessados 

11.5. 0 acolhime 
aproveitamento. 

12. 	Depo 
procedimentais  

ção da licitante, julgamento das 
e publicação na imprensa oficial. 

redenci 	s licitantes ao final da sessão em que 
mento das propostas, a intimação do ato será feita 

em Ata. 

icará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

tuais recursos e constatada a regularidade dos atos 
citante declarada vencedora. 

13. 	DA AD 	 LOGA ÃO DA  LICITA  ÃO 
13. 

adj 
a preciaç 
oficial. O 
seguinte. 

staça de recurso ou após seu julgamento, a Comissão procederá à 
vencedora e encaminhará o Processo ao Prefeito Municipal, para 

oden • este homologar o resultado e ordenar a sua publicação na imprensa 
ta 	•m poderá proceder à revogação ou à anulação do certame, conforme item 

13.2. A homolo 	o do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
14. DA REVOGACÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO  
I4JL o Prefeito Municipal, se reserva ao direito de revogar a licitação por razões deinteresse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se constatada insanável 
ilegalidade, em ambos os casos baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos esjat5êlecidos nos referidos atos. 

14.2. A anulação desta licitação induz a do respectivo ontrato Administrativo. 
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esmas  co  dições propostas 
referir proceder nova 

independentemente da 
o • 

15.3. No ato da assinatura do Contr o  Ad  
documentos: 

a) 	todos os documentos de regu 
deste Edital, que tiverem  ye 	no peno 
da celebração do Contrato; 

• ••• • 

ativo, a li 

de fisc 
ntre a 	. é 

• 

b) 	visto do CR 
outra região, a teor d 
forma das Reso ;es 
2003; 

• 1 

C 

do Es 
to no a 

•  

a) 
Ministén 
(www • ortal 	ns a 	ia 

• 
onal 

• 
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Processo n 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO - MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 	Rubrica 

GESTÃO 2021 A 2024 

14.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59 da Lei Federal n°8.666/1993. 

14.4. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria  CPL.  

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
15.1. Após a publicação da homologação do resultado desta licitação, a licitante vencedora será 

convocada para retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, observado no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação. 

Folha n° (57.  

14.1.1.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica 
Municipal . 

15.2. É facultado à Administração, quando a licitante  ye  
todos os documentos de regularidade exigidos no ato de 
Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contcon 
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo er 	azo e 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 	atualizados, 
licitação, consoante determina o  art.  64, § 2°, da Lei 	al  n° 8.666/1 
aplicação das sanções administrativas  prey 	no item 	este Edital 

eNir 
do solicitado 

o Prefeito 

It ual 

• 

. - não apresentar 
r-se a retirar a 

emanescentes, 

a não compar 
• o Contrato, r 

as licitant 

te deverá apresentar os seguintes 

trabalhista exigidos no item 7.1.2 
e abertura do Envelope n° 01 e a data 

n°413,  

do  Mara 	, no caso da licitante vencedora ser sediada em 
da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na 

2 de junho de 1997, e n° 1007, de 05 de dezembro de 

15.4. Antes d 
Admini ativo, a 

e 	ão 
p .  

da  
erá co 

Empenho, enquanto condição para celebrar o Contrato 
Ita prévia ao: 

mpresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, atualmente mantido pelo 
Transparência, 	Fiscalização 	e 	Controle 

ov br/ceis)• 

b) 	Ca 	o Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade 	CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
(www.cniius.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.5. Caso exista registro de restrição em um dos Cadastros acima consultados, a Adjudicatária 
estará impossibilitada de contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, a Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

(Órgão Gerenciador) convocará a licitante vencedora, durante a validade  de sua Proposta, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (ci o) dias úteis, a contar da data de 
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recebimento da Notificação. 

a) O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

b) Caso a convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preço não seja emitida dentro 
do período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de 
validade. 

eços, dentro do 
terizará o 

este 

16.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Re 
prazo estabelecido no item 15.1 e subitem 15.1.1 do Edital de Li 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a à 	ções  pr  
Edital. 

a) 	É facultado a Comissão reabrir o certame com a  o das licitant  anescentes. 

16.3. Na sessão de reabertura da Concorrê 	o reside 	a sessã deverá negociar 
diretamente com a proponente, obedecido 	m crescente 	reços das propostas 
remanescentes para queseja obtido preço melhor. 

16.4. A Ata de Registro de Preços será 
	

ada entr 
PARAÍSO-MA, representada pela  Seer 

	
Municipal 

Gerenciador), e os licitantes vencedore para 
	imento de 

16.5. 0 prazo de validade da Ata 	'sir()  cl 
	

os é de 
publicação da sua resenha no Diário  Of  • do Mun 

refeitura M icipal de SÃO JOÃO DO 
Governo e Planejamento (órgão 

andas dos Órgãos Participantes. 
(doze) meses, contados da data da 

16.6. A Ata de Registro d 
que dela poderão advir, fican 
pretendida, sendo asse  

Administração Municipal a firmar as contratações 
ização de licitação específica para a aquisição 
tro preferência em igualdade de condições. n eficiao 

17. DO SISTEM 
17.1. Após a 

órgãos público 
produto registra 
Planejamento  (Ór  

DE 
	

TROD'  
icação • . 	nha  da  

ão utiliz 	'stem 
ervadas 

ciador). 

EÇOS 
e Registro de Preços no Diário Oficial do Município, os 

e Registro de Preços para contratação do Serviços dos 
mas editadas pela Secretaria Municipal de Governo e 

s, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 
não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante 

tura de SÃO JOÃO DO PARAÍSO para adesão, desde que devidamente 
agem e observadas as normas em vigor. 

ntidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer u da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de 
adesão junto à Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

17.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Serviços, independente dos quantitativos 
registrados em Ata de Registro de Preços, desde que este Serviços não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

17.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se  refer  esté artigo não poderão exceder, por 

17. 
da Admi 
prévia  con  
comprovada 

17.3. Os órga 
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órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não 
podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem, em conformidade com o Decreto n°9.488/2018, que altera o Decreto 
n° 7.892/13, regulamentador do Sistema de Registro de Preços — SRP, e Decreto Municipal n° 
031/2020 — SRP. 

17.6. 0 fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de v dade da Ata de Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

5 O 11  

daqueles  
aria 

ciações  

17.7. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de ev 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do  prod 	gistrado 
Municipal de Governo e Planejamento (Órgão Gerenciador) 	as ne 
junto aos fornecedores. 

te, tornar-s 	perior ao preço 

a redução d 	e sua adequação ao 

promisso sumido. 

everá proceder à revogação da Ata 
ção da contratação mais vantajosa, 

17.8. Quando o preço inicialmente registrado, por  mot  
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociaçã 
praticado pelo mercado; 
h) 	frustrada a negociação, o fornecedor s 

17.9. Não havendo êxito nas negocia "es, o 
de Registro de Preços, adotando as 	das ca 
respeitadas a legislação relativa às licita 

18. DO CANCELAMENTO 	 TRATADOS 
18.1. 	O fornecedor terá s 	 do pela Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento (órgão g 

0 

a) descumprir 
registrado; 
b) descumpri 
c) não retirar 
equivalente no  pr  
d) eitar  re  
no 
e) hou 

forem 

a) 	O canc 
defesa, será  form  

con 	 o Edital desta concorrência a que se vincula o preço 

stro de Preços; 
penho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

Administração sem justificativa aceitável; 
registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados  

ere 	público, nos termos do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
anções previstas no  art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

nto de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla  
ado  por despacho da autoridade competente. 

ndições 
iva Not 

lecido p 
preç 

b) 	O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado. 
19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes podarão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante vencedor. 
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orrogado, desde que ocorra motivo 
ANTE, observado o disposto no  art.  

excep 
pelo 

a) 	O prazo de Serviços poder 
justificado, devidamente  comp  svado e a 
57, § 1°, da Lei Federal n°8 

20.3. 0 prazo previsto para o Serviço será rminado n 	spectiva Ordem de Serviços. 

20.4. A Contratada fi 
supressões que se fi 
n° 8.666/1993. 

aceita, - 	-smas condições contratuais, os acréscimos ou 
bservado os limites previstos no  art.  65, § 1°, da Lei Federal 

á obrig 
ecessá 

20.5 É veda 
licitação. 

ubcont 	o, no odo ou em parte, para a execução do objeto desta 

20.6. 	ontrata de 
esp 	 er rea 
a execu 

ante as mesmas condições de habilitação exigidas nesta licitação, em 
mento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda 

Folha no  60  

Processo no ()-12_2_711297'---7  
ESTADO DO MARANHÃO 	Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

19.2. Serão aceito o registro adicional de preços somente para os demais licitantes habilitados. 

19.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame  ern  relação ao 
licitante vencedor. 
19.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor. 
19.5. 0 registro a que se refere o item 19.4 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 

20. 	DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
20.1. 	0 Contrato Administrativo será celebrado entre o Município de 
e a licitante adjudicatária, observada as disposições  confides  na legislação 

DO PARAÍSO  

20.2. Constam na minuta do Contrato Administrativo (ANE 
prestação de garantia, prazo de vigência, prazo de execuç 
de recebimento do produto, pagamentos, reajuste, sa 
contratantes, de acordo com os requisitos fixados no  art.  

s possí 
condições e a 

"são e dem 
eral n° 8.66  

()dab&  .es para 
a de execução e 

igações dos 
93. 

a) 	O prazo de vigência poderá ser prorr 	or  intermédi 
57, inciso I, da Lei Federal n°8.666/1993, desd que ap 	tadas as  just  
à prorrogação do prazo de execução e autor do formal 	pela autor  

"tivo, com fulcro no  art.  
as técnicas pertinentes 

ade competente. 

	

21.1. 	Se algu 
o prazo de valida 
Contrato Administrativo, a sessão poderá ser retomada e as licitantes remanescentes chamadas na 
ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente as seguintes sanções administrativas: 
a) suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme  art.  87, inciso  III,  da Lei Federal 
n° 8.666/1993; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor da Propost e Preços. 

	

21.2. 	As sanções administrativas pertinentes à inexedução parcial ou total do Serviços estão 

21. 	DAS S 	ÕES ADMINISTRATIVAS ÀS LICITANTES 
ante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante 
não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 

20 
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EL ECLARAÇÃO DE PROTEÇAO AO TRABALHO DO MENOR 

ÃO  JOÃO DO PARAÍSO - MA, 15 de dezembro de 2023 

ETO BASICO - Planilha Orçamentária, 
cações, 	PIA OS 	TO BÁSICO ORIGINAL poderão ser solicitados 

o  E-mail 	'oaraisogmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo 

Anexo I 

Anexo II 	ODEL ARTA 	ENCIAL 
Anexo  III 	'DELO D'RIA P OPOSTA COMERCIAL 
Anexo IV  AÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOSUPERVENIENTE LO DE  

E DE LARAÇAO DE NEPOTISMO 

Ane 	II 	TA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Anexo 	M 	A DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  

Folha no  

Processo 	 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

indicadas em cláusula específica constante na minuta do Contrato, ANEXO VIII deste Edital. 
22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
22.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento 
geral do Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão 
quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o  art.  70  § 2 da Lei 
7.892/13 c/c  Art.  62 da Lei n° 8.666/93. 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
23.1. 	As licitantes que participarem deste certame sujeitam-se a todos os termos, condições, 
especificações e normas previstas neste Edital e seus anexos e se .mprometem a cumprir 
plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou ver 

23.2. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedi 	 ia licitante 
ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal 	ente à s 	 dos 
envelopes com poderes para esse fim. 

a Comissão 
dministrafivas e 

ção, rea rindo-se o prazo 
no afetar a formulação 

23.3. 	A qualquer tempo, antes da data fixada para 
Permanente de Licitação poderá adiar a sessão de abe 	do c 
ainda modificar o Edital, hipótese em que dever:  •roc  ier a 
inicialmente estabelecido, exceto quando,  inquest 	mente, a alte 
da Documentação de Habilitação e/ou a Proposta de 

Edital, fica eleito o Foro da Justiça 
om exclusão de qualquer outro, por 

23.4. 	Para quaisquer questões judiciai 
Estadual, Comarca de PORTO FRAN 
mais privilegiado que seja. 

23.5. 	Integram o presente Ed'tal, indepe 	 scrição, os seguintes anexos: 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Presidente da  CPL  
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pro 	a 
ondiçõ mais 
r do 1° dia útil 

e. 

SCONTO SOBRE A 

AMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BASICO 
o do Paraíso/MA, localizada na Rua Maranhão, S/N, Centro 

ala da Comissão Permanente de Licitação-  CPL.  

LOCAL ON  
ura  Mu 

do 

RA SE 
ão 

ACOM 	AMENTO E FISCALIZAÇAO 
Ficará a c 	a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, por equipe composta de 
engenheiro 	e/ou arquiteto (s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para 
acompanhar a realização dos serviços.  

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM PENDRIVE 
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo 
contratante para a contratação; 
3. Planilha Orçamentária, planilha de composição do BD/I, pia ,ilha de composição dos 
Encargos Sociais. 

H  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

CNP): 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Folha n° 	  

Processo 

Rubrica 

ns4-70-20Z3  

Rubrica 
-MA 

CONCORRÊNCIA N° XXX/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 
PROJETO BÁSICO - SÍNTESE 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de 
engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação 
envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de 
combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 
existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de 	rial e serviços, sob 
demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo P. 	.lico Municipal, 
vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS 

A 

PRAZOS 
O prazo de contratação será de 12 (doze) meses pode 
poriguais ou sucessivos períodos, tendo em vista a ob 
vantajosas para a administração, até 60 (sessenta) 
apósa publicação, desde que haja autorização f 

r sua d 
ção e preços 

contados a p 
oridade com 

C 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO: 
R$ 4.700.000,00 (quatro milhões, setecentos 
EMPREITADA: 	 ( ) Pr 	Global 
TABELA SINAPI 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( )  Glob  

ais). 
X) MAIOR 

r Lote  

LOCAL DE EXECUÇÃO 
(A) de acordo com o projeto básico n 
Paraíso - MA. 

na Hur 

UNIDADE RESPO AVEL  OP  
Secretaria Muni 	e Gover 	Planejamen o. 

E 
UNIDADE CALI 
Secretaria 	ipal de 	no e P1 ejamento. 
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oos 

ral do Município de São João do 



•  
on 

a  
tem 
oes 

á PRE 
a  urbana  co 

otes,  na  form 
'onal de Pe 

e 	encias e 

CIPAL 
na zon rural do 

belecida nas 
sa de Custose 

abelecidas neste 

RA 

CO de se çãO 

Folha n°  (23 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA  

GNP):  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA/ PROJETO BÁSICO 

• DO OBJETO 

1.1 	0 objeto da presente licitação é a contratação sob demanda de serviços de engenharia 

Processo 

volvendo sistemas, 
e prevenção a 

bem como 
•- iveis 

inerentes à manutenção predial corretiva e/ou  preventive  e recupera 
redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e d 
incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 
intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, 	deman 
pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal,  yin  
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, localizados tanto n 
município de São João do Paraíso, distribuídos em 4 
planilhas de serviços e insumos descritos na tabela d  
Indices  da Construção Civil — SINAP I e  conform  
instrumento. 

SECRETARIA MUNICIPAL D 
SECRETARIA MUNICIPA 
SECRETARIA MUNICIP 
SECRETARIA MUNICIPAL 

E G 
AS, 

I 	NO E P 
E ED 

SAÚD 
o  

EJAMENTO; 

12 	A presente contrat 
DESCONTO SOBRE s  BELA Pl. 

regime de execução a empreitada por MAIOR 

ssivos 	os, te 
inistra . 	'té 60 

haja a 

1.3 	0 pra 
por iguais ou 
vantajosas par 
publicação,  des  
reguis' • s: 

2 (doze) meses podendo ter sua duração prorrogada 
m vista a obtenção de preços e condições mais 

essenta) meses, contados a partir do 1° dia útil após a  
ão  formal da autoridade competente e observados os 

1 

I - os sid stados regularmente, 

II- a Admin  ção 	ntenha o interesse na realização dos serviços; 

Ill - o valor doceo permaneça economicamente vantajoso para a Administração; IV - a 

CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação; e 

V - a Autoridade competente autorize a celebração do ajuste a ser realizado por meio de 
Termo Aditivo, antes do fim do contrata 

• DO ORÇAMENTO DETALHADO DO CUSTO DOS SERVIÇOS,(/ 
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erviço comum. O 

R$ 1.50 00,00 
$ 1.000.000,00 

000.000,00  
200.000,00 

Com base nos dados acim 
abrangidos pela  secrete  'a mu 
mesma abrange os  lo  douros 
manutenção fica na o 	ência d 

apresentam s 
e demandas a 
ficou distribuido 
4.700 0,00 (qu PI 

• ‘. 

- • 

lotes, por conta 	 co  cont o uso  
s as  ser  

m de lo 
demons 

es es 
• 

recuper 
istribuída e imprevisível em todos os lotes, o valor proposto, 

em quadro acima, perfazendo um valor total de R$ 
centos mil reais). 

se em  consideração que  a  quantidade  de  imóveis  
ra em  muito  as  outras secretarias, visto que  a 

cos  com 	as e  outros equipamentos comunitários cuja  
erida  secretaria. Considerando também que  em  todos os  

o estado  de  conservação das unidades sempre  
s e/ou  revistos.  Da  mesma  forma  que  as  ocorrências  

d , . • . 

• • 

a • I I I 

Folha n° (6 1 

Processo n 

Rubrica_ 

na3  
ESTADO DO MARANHÃO 
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CESTÃO 2021 A 2024 

2.1 	0 valor estimado para este termo de referência foi estabelecido tecnicamente, com 
base na análise dos valores globais de licitações anteriores, com o mesmo objeto deste. Além 
disso, também foi observado que com base na variação dos dois últimos anos de licitação, o valor 
para estes contratos de demanda tem aumentado, por conta inclusive do crescimento constante 
da idade das edificações fazendo com que as mesmas necessitem de mais intervenções, bem 
como o aumento no número de unidades pertencentes à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO. 

2.2 	Base legal: O objeto deste termo de referência enquadra-s 
critério de julgamento adotado será do tipo menor preço. 

VALOR PREVISTO POR LOTES 

 

A OS S I O DE REP OS E , 

 

Secretário Municipal de Obras 	  
Secretaria Municipal de Governo e Plane ament 
Secretaria Municipal de Educação 	 
Secretaria Municipal de Saúde 	 

VALOR PROPOS DES  
FERE  

MO DE R$ 4.700.000,00  

A esti 
preços p 
Construção  

ad 
dos 

SI 
os contratados em anos anteriores foi elaborada  corn  base nos  

API  — Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  indices  da 

Foram também 	ados como parâmetros os seguintes itens: 

Tamanho das edificações 

• Estado de conservação das edificações 

• Idade das edificações 

• Serviços executados nos anos anteriores 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São  Joao  do Parais 



Folha no 

Processo n° 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO_MRAubrica 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

2.3 	0 contrato deverá abarcar todos os prédios pertencentes a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, em conformidade com o que cada secretaria municipal tem em 
sua responsabilidade. Todas as edificações que possam vir a ser ocupados provisória ou 
permanentemente pela administração pública, através das secretarias municipais: OBRAS, 
GOVERNO E PLANEJAMENTO, EDUCAÇÃO E SAÚDE. Os imóveis existentes hoje no município 
de SÃO JOÃO DO PARAÍSO ocupados e próprios. 

0
203 

idir linearmente sobre 2.4 	0 percentual de desconto apresentado pelos licitantes dever 
os preços de todos os itens que compõe o grupo e insumos da tabela S 

)(traídos 
pelas 

itação. 

2.5 	Os orçamentos das ordens de serviço deverão utilizar 
da tabela SINAPI, tendo a mesma como data base, o mê 
secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

compos 
eman 
ÍSONI 

se 
ra esta 

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇ 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D 
JOÃO DO PARAÍSO/MA com diversos prédios 
administração, educaçã, saúde e ação  sod  

RA SO cont 
petência de 

todo o município de SÃO 
cretarias municipais: 

O dinamismo das atividades para func 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ 	AO D 
saúde, praças, parques e logrado 	blicos 
mudanças decorrentes da criação e 	ao de 
atendimento, das variaçõe 	dro 
modernização das instalaç 
imóveis do Poder Públi Munic 
desta coordenação, 
podem ser garantidas 
processo de  cop  tação. 

perman 
ara ca 

versas repartições públicas, da 
unidades escolares, unidades de 
cações) marcado por constantes 

e 	 do crescimento de demandas por 
ncionários, juntamente com a necessidade de 

s naturais ou acidentais a que estão sujeitos os 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, demandam 

disponibi idade e agilidade para atendimento que não 
ova demanda, for necessária a abertura de um novo 

ento da 
RAÍSO/ 

ais e 

Considerando  a 
em  função  do 
cons] • 	do  que  
qua 
necess 
economic' 

Assim faz-se n 
mediante proces  

nto para as diversas demandas das secretarias municipais 
unidades e relevância de seus serviços e, sobretudo, 

UNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA não dispõe de 
com a indispensável celeridade que os serviços requerem, logo, 

da presente contratação o quanto antes, inclusive por razões de 
dministração pública. 

ária a contratação de empresa especializada nos serviços deste objeto, 
icitatório, nos termos que definem este Projeto Básico. 

oal 

de de a 
úmero 

ITUR 
ra a 

iva 

Este objeto irá possibilitar a manutenção corretiva, por demanda, dos diversos edificios tanto na 
zona urbana como na zona rural do município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, garantindo as 
condições necessárias de trabalho aos servidores e usuários das edificações; 
A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência, englobando também o 
fornecimento, por parte da empresa contratada, dos equipamentos e majeriais necessários para 
a realização destes serviços é fundamental para conservação da integridade física dos prédios, 
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édios do 
o da 

entre 

SEC. MUN. DE  
OBRAS 

Diversas edificações de competência da secretaria: toda e 
quaiquer edificação própria ou locada vinculada à 
secretaria municipal de OBRAS, incluindo praças, parques 
e logradouros públicos  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso 

Vale salientar que esta contratação tem a premis 
logradouros públicos tornando a vida dos f 	onários 
seguro e saudável, minimizando futuros 

garantir a 
soas que o 

mpos; rnos e co 

cia dos prédios e/ou 
cupam, mais agradável, 

As ocorrências de correções e rec 
odem acontecer sem •revisão 

vigente com fornecedor apto para repar 
hidrossanitárias e de  comb  
atmosféricas, bem como na 
ou recondicionadas e r italiza 

rédios e/ou logradouros públicos 
necessidade de manter contrato 

s rede 	ações elétricas, telefônicas, lógicas, 
cêndios, nos sistemas de proteção de descargas  

rtes  civis afetadas ou que precisem ser refeitas 

ções 
avi 

No tocante a  co  trataç 
serviços que s 	aulatina 
uma série de c 	ções 	d 

'ustifica-se uma vez que viabiliza a execução desses 
s, e ao mesmo tempo, evita o desencadeamentode 

enos rviços. 

ste obi 
e dema 

tar qu 	c 
as 'rice  

ação wara o atendimento dos 04 (quatro) setores da administração 
/ou logradouros na zona urbana e rural: 

Vale 
pú 

DMINISTRAÇÃO PÚBLICA— PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSOIMA  

SETORES 

Folha 	66 
ESTADO DO MARANHÃO 

	Processo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - M ubrica  
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evitando a violação e depredação dos mesmos. Com  esta contratação será possível a realização 
de diversos reparos e correções, resguardando o patrimônio público de forma eficiente, evitando 
maiores degradações. 

Em razão da indisponibilidade de mão de obra específica, qualificada e especializada que este 
tipo de serviço requer no quadro funcional da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA, se faz necessária tal contratação para que as inúmeras solicitações de diversos 
gestores administrativos no tangente reparos e correção civil, elétric •'clrossanitárias e rede 
lógica, dentre outras, possam ser resolvidas; 

A falta de intervenções de reparo, manutenção preditiva 
instalações mais antigas, pode levar ao colapso alguns st 
atividades desenvolvidas pelas Unidades/ Repartições 
constante manutenção preditiva, tais sistemas e  equip  
manutenção corretiva, para sanar e corrigir problema 

	
defe 

ou evitados, bem como a estrutura física das referi 
	

caço 

t nas 
sem 	o das 

neces dade de 
frequência, de 
rem previstos 

correti 
vitais 

blicas. Além 
necessitam, 

possíveis 
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Diversas edificações de competência da secretaria: toda e 
qualquer edificação própria ou locada vinculada à 
secretaria municipal de GOVERNO E PLANEJAMENTO.  

Diversas edificações de competência da secretaria: todas 
as escolas da zona urbana e rural, quadras, prédios e /ou 
edificações próprias ou locadas vinculadas a secretaria 
municipal de EDUCAÇÃO.  
Diversas edificações de compe 
as unidades de saúde, hospital, a 
e qualquer edificação rópria 
secretaria municipal 	DE.  

SEC. MUN. DE 
GOV E  
PLANEJAMENTO  

SEC. MUN. DE  
EDUCAÇÃO  

SEC. MUN. DE  
SAÚDE 

    

secretaria: todas 
saúde, toda 

lada à 

• DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Considerando as características técnicas e espec 
serviço objeto dessa licitação, bem como a nec 
natureza objeto não é possível definir previament 
portanto a realização desta licitação por m 	da mo 
PREÇO, apurado com base no critério de 
ou igual a 1,00 (um inteiro), aplicado à Tabe 
serviço especializado de engenhari 	r se tra  

liz 	s e v 	olicitado 	contratação do 
ade de contr 	-es frequentes e que pela 

uantitafivo a 	andado, justifica-se 
de CONGO 	NCIA, do tipo MENOR 

r percentual de desconto "K", menor 
eto da licitação  tern  a natureza de 
nico especializado e não comum. 

Portanto, resta evidenciado a e a 
serviço especializado de e 
execução, além de exigir espe 
de serviços comuns. F ndo de 
deste TR. 

O percentual d 
de todos os  it  
SINAPI. 

aturez 	elo deste TR já o caracteriza como 
existência de determinada complexidade na sua 

perfeita execução, excluindo o mesmo do  hall  
CONCORRENCIA para a licitação do objeto 

licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços 
upo de insumos como o grupo de serviços da tabela  

rá  como regime de execução a empreitada por preço unitário sob 

• DO 	OPO DOS SERVIÇOS E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Os serviços abrangidos nesta contratação sao todos relacionados a intervenções sobre as 
instalações físicas de todas as Unidades pertencentes ou em uso do Poder Público Municipal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA (próprias, cedidas ou locadas), 
situadas tanto na zona urbana como na zona rural, para atendimento de demandasde serviços de 
engenharia inerentes à reparos e manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação 
envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de 
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combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 
existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob 
demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Públicoo Municipal de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA, e compreendem os serviços de INFRA E SUPERESTRUTURAS; 
ALTERAÇÕES DE  LAYOUT;  ADEQUAÇÕES PARA ACESSIBILIDADE EM GERAL, 
DEMOLIÇÕES, RECOMPOSIÇÃO, REPOSIÇÃO OU CONSERTO DE ALVENARIAS E 
DIVISÓRIAS, RODAPÉS, SOLEIRAS, PEITORIS, VIDROS, PAVIMENTAÇÕES, FORROS, 
COBERTURAS, ESQUADRIAS, SERVIÇOS DE SERRALHERI/ METAIS, LOUÇAS, 
PAISAGISMO, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DE CABEAMENT 	UTURADO, DE 
TELECOMUNICAÇÕES E HIDRO-SANITÁRIAS, TRANSPORTES, 
dentre outros conforme Normas e Especificações, SINAPI — 4ema N 	a de 
Custos e Índices da Construção Civil, da ABNT —Associação 	ira de 	Te 	s 

Processo no 

Quaisquer serviços auxiliares ou provisórios, necessán 
planilhas orçamentárias fornecidas pela pREFEI 
PARAÍSO, ou de itens de serviços que venham 
explicitamente, serão considerados conforme 
utilizando-se a mesma data base da contratação. 
demanda dos serviços pelas secretariasyn cipais. E, 
outras referências: SBC, SICR03,  SIC  
SIURB , SIURB INFRA, SUDECAP' C 
RODOVIARIA , CAEMA , EMBAS 
nenhuma das referências menciona 
baseada nos índices de produtividade d 
e comprovado através de p 

Os serviços serão 	senvo 
engenheiros/arquite 
assegurem a sua capa 
coordenação d scalizaç 
JOÃO DO PA 	MA ou 

•.. 
AERN 

í tamb 

expe 
o na  ex 

ompos 
contr 

 

cução dos  i  
CI PAL DE 

constantes das 
JOÃO DO 

' 

 

smo que o mencionados  
ão  de Preço da SINAPI 

e do mês referente a 
ta tabela, será adotado  

OP,  SEINFRA , SETOP , lOPES ,  
UL,  AGETOP CIVIL, AGETOP  
MOP,  DERPR , SCO, e caso em 
será elaborada uma composição 

o de insumos praticado no mercado 
s nos preços unitários correspondentes. 

e 	itado 
ema de Co 

e refere a d 
o não exista 

- ORSE , 
FDE, A 

MPESA 
o exis 

pe 	sa contratada, com a participação de 
ias, legalmente habilitados, e com comprovantes que  

ão  dos serviços de características semelhantes, sob a 
técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

ados, a serem designados oportunamente. 

Os serviços apre t 	nesta ci atação serão executados sob demanda, obedecendo a uma 
progr 	o fei ela 	EFE URA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, e/ou  
eve 	 'd es. 	demandados, através de Ordens de Serviço, emitidas após o  
respect 	 to d demandas. As necessidades dos serviços serão levantadas pela 
empresa ci -lada oco" e/ou por técnico representante PREEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PA  ISO/MA. Após o levantamento, este deverá ser planilhado de acordo com os 
itens disponível-- - Tabela SINAPI (sem desoneração), utilizando-se a mesma data base da 
contratação. Que •e refere à data base do mês em que os serviços forem demandados pelas 
secretarias municipais. Na ausência de itens na referida tabela e nas tabelas auxiliares citadas 
nesse documento, deverão ser realizadas, pela empresa Contratada, cotações de mercado 
visando a definição do seu preço global (mantendo o desconto ofertado com acréscimo de BDI); 

Os materiais, equipamentos, aparelhos e ferramentas serão disponibilizados pela Contratada aos 
profissionais para execução dos serviços. 
Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos e de priryeita linha. Poderão ser 
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aceitos  materials  classificados como de segunda linha, linha popular ou econômica quando se 
tratar de reconstituição de partes afetadas, quando seja necessário se utilizar materiais de 
qualidade similar ao existente. 

Os serviços eventuais somente poderão ser realizados mediante prévia e expressa autorizaçãoda 
fiscalização, através de Ordem de Serviço - OS, sob pena de não pagamento. 

Caso a contratada identifique durante a execução de um serviço a 
adicionais, tal fato deverá imediatamente ser informado à fiscalização 
viabilidade de sua execução caso a caso, devendo à contratada, sem 
registros fotográficos para posterior comprovação e pagamento 

essidade de serviços 
e, que analisará a 

vel, efetuar 

Em relação a garantia dos serviços executados, 
responsabilidades previstas nos Artigos 1.101 e 1.245 
Consumidor, bem como nos demais normativôs e legi  

Con  atada  
go Civil Bras 

ileiras  sobre  

erá a mir as 
o, no Código do 

a 

Durante o prazo legal de garantia, a Contra 
relacionado à má execução dos serviços, sem õnu 

O recebimento dos trabalhos executados n 	ui a respo 
e segurança dos serviços e dós  mater'  is e 

lidade civi da Contratada pela solidez 

ficará obrig 	reparar qualquer vício 
a Contrata 

A Contratada deverá arcar com to o 
acordados e, ao final, solicitar o pagame  

proce 	tos ne 
dos se 

ssários à execução dos trabalhos 
base no preço proposto; 

r, 

A retirada de motores 
somente poderá ser 
autorização do resp 
instalados, sem ônus  

bo 
tuada 	a 
el  pelo  

al  para  

tro equipamento para a realização de reparos  
co 	pós comunicação ao fiscal do contrato e 

os quais deverão ser devolvidos ao local de origem e 
ntratante; 

Serão objeto 
externos das e 
JOÃO DO PARA  

tervenço 
s pede 

de acor  

evista neste Termo de Referência os ambientes internos e 
e/ou ocupadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

om as ordens de serviços emitidas pela CONTRATANTE; 

AC 
e remon 
os trabalh 
reposicionam 
serviços, seguin  

mentação de móveis e equipamentos, eventuais desmontagens 
ndo for necessário à-desobstrução do local onde serão realizados 

protegê-los com manta plástica. A Contratada deverá realizar o 
dos móveis e equipamentos no local, imediatamente após a conclusão dos 

a limpeza do local; 

aze 
eis 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ExiairiA 

• O serviço objeto deste termo de referência é descrito como serviço especializado de 
engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade concorrência pública, em sua forma presencial. 
• Os serviços a serem contratados não se constituem em quaisquer das atividades, 
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previstas na legislação, cuja execução indireta é vedada. 
• A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
• Os serviços não são passíveis de enquadramento na classificação de serviços 
comuns, em atendimento ao disposto no § 10 do  art.  2° do Decreto n° 5.450/2005, pois seus 
padrões não podem ser precisamente definidos neste edital, devido a imprevisibilidade da 
quantidade dosserviços que podem ser demandado e frente à diversid 	de serviços que pode 
ser demandados. 
• .Não será admitido que um mesmo profissional indicado  co 	• ável técnico 
participe de mais de uma proposta apresentada por licitantes  di  rsos. 
• Declaração, devidamente assinada pelo represe 	legal d - 	esa 	ue os 
documentos que compõem o projeto básico foram coloca• c. a s a dispos o e de • 4e tomou 
conhecimento de todas as informações, condições loc 	au  de dificul• •e dos serviços a 
serem executados. 

• DA VISTORIA PARA A LICITA 

8.1 A vistoria será facultativa. A participaç 
conhecimento de todas as condições  pa  
técnicos que integram o Termo de  Ref  ren 
nas condições abaixo: 

na pres 
ução do 
•dendo a 

citação  pre-  'põe o pleno 
o constante dos documentos 

nte, caso desejar, realizar vistoria 

• A vistoria será acomp 	da por 
à sexta-feira, das 08:00 h • 	8:00 	as, deve 
antecedência mínima de u • `1111 

 

esignado para esse fim, de segunda 
o o agendamento ser efetuado com • 

 

• O 
MUNICIPAL DE SAO 

 

ado de 
O PAR 

tona  sera  emitido pelo representante da PREFEITURA 
• 

 
/MA. •  

 

razo p 
dias úte 

• 
estendendo-se 

storia i Jar-se-a no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
ores à data prevista para abertura do certame; 

viston o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
ntando documento de identidade civil e documentoexpedido pela 

bilitação para o ato. 

• 
deverão ser  en  

Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria 
adas à Comissão de Licitação. 

• A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar 
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir 
os ônus dos serviços decorrentes. 

• DO HORÁRIO DE TRABALHO 
• Os serviços serão realizados em horário normal ao estabelecido a /C.L.T (Consolidação 
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das Leis Trabalhistas) e em casos especiais aos acordados com a fiscalização, obedecendo aos 
procedimentos estabelecidos pela Direção de Cada Unidade, nestes casos a CONTRATADA 
deverá prever nos seus custos as despesas com possíveis horas extras e outras decorrentes para 
serviços que identifique a necessidade de serem realizados fora do horário normal acima 
estabelecido, prevendo-os no seu plano de trabalho, não podendo ser apresentada cobrança em 
separado dos referidos custos. 

• DOS PRAZOS 

• O prazo de contratação será de 12 (doze) meses podendo te 	ao prorrogada 
por iguais ou sucessivos períodos, tendo em vista a obtenção de  pr 	 • ões mais 
vantajosas para a administração, até 60 (sessenta) meses,  co 	os a  pa 	 pós a 
publicação, desde que haja autorização formal da autori' .- impete 	 os os 
requisitos: 

I - os serviços tenham sido prestados regularmente; 

II- a Administração mantenha o interesse na rea • 	dos serviços 

Ill - o valor do contrato permaneça econom mente va 	o para a A 	nistração; IV - a 

CONTRATADA manifeste expressam 	 ção; e 

V - a Autoridade competente autonz 	 a ser realizado por meio de 
Termo Aditivo, antes do fim do contrato. 

• Poderão ser emi iço simultâneas em cada contrato, devendo a 
CONTRATADA execu todas 	 cima estipulado. 

• A Co rden 	Obr 	stabelecerá o prazo para execução das Ordens de 
Serviço, levan se em 	ideraçã 	tamanho, complexidades das intervenções e a 
disponibilidade 	idade a 	endid 

os serviços será estabelecido nas respectivas ordens de 

• 
(sábado e 	 quaisquer feriados, a entrega do serviço deverá ocorrer no primeiro dia útil 
subsequente 
• Em 	emergenciais poderá a contratante, acionar a contratada formalmente para 
realização de se os urgentes com prazo de execução de até 24 horas. Sendo que nesses casos 
o valor do orçamento será apurado com base nas medições feitas durante a execução. 

• DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

• A vigência do contrato será iniciada a partir da data estabelec 	o Termo de Contrato 
ede acordo com as solicitações da Administração. 
• Antes do início da vigência, a Contratada deverá efetuar /o registro da  ART  referente 

revisto para conclusão de serviços se encerrar em final de semana 
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• A vigência da  ART  deverá coincidir com a vigência do Contr 

• No decorrer, e/ou ao final da execução dos serviços, a fiscali 
fotográficos à Contratada. 

• Quando os serviços contratados forem concl 	s, caberá à C 
Fiscalização, a qual competirá à verificação dos serviço 	dos. 

ir relatórios 

atada formar a 

• Constatada a regularidade dos,  se 
Fiscalização comunicará à Contratada para que 
dimensionado pela fiscalização. 

• O recebimento dos serviço 
qualquer época, das garantias conc idas 
disposições legais em vigor. 

xecut 	e meter is fornecidos a 
atura com o valor exato 

itado não exime a Contratada, em 
ades assumidas e por força das 
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à "serviços de engenharia inerentes à reparos e manutenção predial corretiva e/ou preventiva e 
recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 
hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de 
descargasatmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de 
material e serviços, sob demanda" constando todas as comarcas do lote contratado, onde serão 
prestados os serviços, com prazo de execução previsto de 12 meses. 

• Os serviços dev o ser  ex 	 e nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 

sa a  pre 	de serviços especializados de serviços de 
utenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação 

s elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de 
los, sis 	s de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 

omo ntervenções de obra civil, fornecimento de material e 
is instalações físicas como pisos, alvenarias, estruturas, 

ura/telhado, impermeabilizações, vidros, pavimentação, 
uas, guaritas, dentre outras. 

exe 	ção do objeto deste Termo de Referência, a definição do valor dos 
ecutados, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários 

rma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela do SINAPI, acrescidos 
cia estipulado pela Administração, referente à unidade da federação 

gente na data da formalização da solicitação dos serviços e/ou materiais, 
aplicando-se o percentual de desconto ofertado pela licitante vencedora. 

• Os principais serviços de manutenção a serem realizados são os descritos na 
Tabela Sinapi (CLASSES E SUBCLASSES da Tabela SINAPI). Entretanto, podem ser 
demandados outros serviços e materiais além dos listados, desde que se enquadrem no objeto 
deste Termo de Referência. 

• A 
engenharia inerente 
envolvendo siste as, 
combate e  pr  
existentes, de 
serviços, sob d 
forros, esquadr  
port" 	«ibrad 

• 
serviços a 	e 
estabelecidos 
do BDI de  ref  
correspondente, 
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• O desconto ofertado aumentará o poder de compra dos serviços necessários, 
uma vez que o valor estimado neste edital não sofrerá diminuição; 

• Deverão ser observados os percentuais do imposto sobre serviços - ISS, 
vigenteno município; 

• Estes percentuais foram retirados do acórdão 2.622/ 	3 do TCU - plenário. 

• Na eventualidade dos serviços ou materiais não estarem no SI 	 utilizados os 
bancos de dados abaixo hierarquizados (tabelas auxiliares), o servand 	 ap. II do 
Decreto Federal n° 7.983, de 8 de abril de 2013: 

• ORSE; 

• SICRO e SICRO NOVO; 

• SEINFRA; 

• SCO/RJ 

• IOPES/ES 

• SICRO 

• SUDECAP/BH 

• AGETOP 

• SETOP/M 

• SIURB; 

• EMOP; 

• 

• O A 	 eto Federal n°7.983/2013 cita que: "Em caso de inviabilidadeda definição 
dos custos c 	me o disposto nos  arts.  3° , 4° e 5° , a estimativa de custo global poderá ser 
apurada por me 	tilização de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada 
por órgãos ou ntidades da administração pública federal em publicações técnicas 
especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado". 
• Todo e qualquer serviço somente será executado, sob a demanda e a determinação 
da CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a quantidade estimada total. 

• O processo de solicitação de serviço por demanda range o seguinte: 
Sempre que acionada pela fiscalização, o forpêcedôr deverá, caso necessário, 
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A fiscalização aprovará a planilha orçamentária proposta e 
o início do serviço através de emissão de Ordem de Serviço — OS publi 
TJBA. 

áde modo formal 
rio Oficial do 

O prazo para a execução da obra terá sua 
após a Publicação da Ordem de serviço no DJE. 

segu age iniciad o dia útil 

• Em casos e 
para realização de serv 
casos o valor do orç 

contratante, acionar a contratada formalmente 
xecução de até 24 horas. Sendo que nesses 

do com base nas medições feitas durante a execução. 
s urg 
o será a 

• C 
em prejuízo ao 

deram- 	rviços 
ônio p 	e/ou a 

es àqueles que a não realização imediata implicará 
egurança das pessoas e edificações.  

resent 	s as planilhas com as composições analíticas de caso sejam  
ant  riormente, ou caso sejam modificadas as composições dos 

• 
usad 
ban  

Deve 
es nã,  • re 
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realizar a vistoria e apresentar a planilha orçamentária proposta para o serviço. 

• A planilha deverá conter a listagem dos serviços e/ou materiais, bem como ser 
acompanhada do prazo para a conclusão e cronograma de execuçãodas atividades. 

Havendo necessidade, será agendada nova vistoria para que o fornecedor realize 
avaliação prévia à execução dos serviços planilhados no local onde será prestado o serviço. 

• Quando o prazo previsto para conc 	• de serviços 	cerrar em final de semana 
(sábado e domingo) ou quaisquer feriados, a •ent 	o serviço de 	orrer no primeiro dia 
útil subsequente. 

rneciment 
mos. 	so  positi 

lização 	viden 
• e ates 

• Após a realização dos erviç 
verificação da conformidade dos 
liberação do pagamento, devendo a 
fotográficos do fiscal constantes na me  

s materiais, a fiscalização fará a 
fará o ateste dos serviços para 

da também por meio de registros 
mesmo. 

• vera 	er indicadas nas planilhas orçamentária as fontes dos dados das 
precificações 	deverão estar informados, por item, de modo a ser verificado com clareza, qual 
a origem de ca 	mposição (bases relacionadas, banco de composições ou pesquisa de 
mercado) de for 	a atender ao inciso V do  Art.  11 da Lei 9.433/2005; 

• A tabela de preços (base de dados, banco de composição) utilizada deverá ser a 
última publicada na data de publicação do contrato em DJE; 

• A CONTRATANTE sempre fará a aprovação do orçamento, corrigindo eventuais 
erros. No caso de reincidência de erros que possam sugerir aumento de custo, a empresa será 
notificadae estará sujeita às sanções previstas no Edital. 
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• É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para 
a realização dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

• A contratada deverá atender todas as demandas da CONTRATANTE para a 
execução dos serviços, que serão solicitadas mediante a emissão da Ordem de Serviço — OS, 
levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do 
requisitante/fiscal da contratação e deverão ser precedidas, de planilh 	orçamento proposta, 
solicitada previamente à contratada. 

	

O período para execução dos serviços será, em r ra de se 	 e adas 
08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza d 	•ÇO OU 	ibili.. 	de as 
execuções no período mencionado anteriormente, a c 	io da Admin 	çao, o serviços 
poderão ser executados nos finais de semana, feriados 	ríodo noturn 

• Os serviços somente serão realizad 	 ão  prévia 
serviço. 

a autorização do 

• Somente a fiscalização ou  re  
o andamento dos serviços. 

• Todas as solicitaçõ 
CONTRATANTE. 

izado por  el.  -stá autorizado a alterar 

er encaminhadas por escrito à 

• A contratada 
apresentar à Fiscalização se 
• As Orde de Se 
de prioridade ou ne 	de do 
finalidade. 

istro dos serviços executados ou à executar e 
urante as reuniões periódicas com a Contratante. 

- OS s 	tidas pela Contratante, de acordo com o grau 
ço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua  

rá  analisar a planilha de medição verificando a conformidade 
o; 

a planilha e apresentada à Contratada, esta será autorizada a 
a qu será atestada pelo fiscal do Contrato; 
ssão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento dos 

contratante. 

ontratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensa , no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização no 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências quepossam vir a ser apontadas no Recebimento. 

O recebimento também poderá ficar sujeito, quando cabível, àconclusão de 
todos os testes de campo. 
• DO PAGAMENTO E DA MEDIÇÃO 
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• Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
• O pagamento do valor global CONTRATADO será efetuado em parcelas correspondentes 
a cada ordem de serviço emitida, ou em parcelas mensais correspondentes às etapas 
efetivamente concluídas, quando se tratar de ordem de serviço com prazo superior um mês. Em 
ambos os casos, o pagamento será realizado no prazode até 08 (oito) dias úteis, contados da data 
de aprovação da respectiva Nota Fiscal pela fiscalização mediante apresentação de toda a 
documentação referente à medição. 

• Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante ap 
Nota Fiscal emitida em nome do contratante, acompanhada da Fatura cor 
vias. Além disso, a partir da 2a  fatura, deverão também ser apres ntadas a 
das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS cujo vencimen 	- • - lecid 
no mês anterior, juntamente com especifica da Contratada 

ão  da respectiva 
em 03 (três) 

himento 
orrido 

• Nenhum pagamento isentará a Contrata 
implicará em aprovação definitiva dos serviços exe ta 

• O acompanhamento do cronograma se 
decorridos na data de encerramento de cai paríodo. 

nsabilidade 
arcialmen  

tratuais, nem 

proporeio 	e ao número de dias  

refer 	as mediço erá a cada 30 (trinta) dias após a 

façam necessários para a prestação 

lários, guias e pranchas de desenho relativas 

qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

• O período de competênci 
datade inicio dos serviços. 
• DAS OBRIGAÇÕES DA 
• Fornecer informações e cópi 
dosserviços; 

• Assinar te 	stiva 
aosserviços em tela.  

• Not  
serviços;  

RATA 
projet 

a CO 	kTADA5 

• Anali  o das condições e prazos previstos neste projeto básico; balhos 

• 
não,de 

ue pela CONTRATADA, e julgar quanto ao seu acatamento ou 
çoes parciais ou total no faturamento dos serviços. 

• 	E 	os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato; 

• 	Fisca 	o contrato. 

• 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Não é permitido subcontratar totalmente, sob nenhum pretexto, os serviços objeto 
desta contratação. Somente será admitida a subcontratação parcial quanto aos serviços 
complementares e relacionados a instalações elétricas, de telecomunicações e de climatização, 
devendo preferencialmente ser subcontratadas, micro ou pequenas empresas, em consonância 
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Em qualquer hipótese. 
integral da Contratada pela perfeita exe 
coordenação das atividades da subcon 
rigoroso cumprimento das obrigaçõe antra 
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à Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 155/16, sem subordinação e 
pessoalidade com o CONTRATANTE. Na hipótese de ser realizada a subcontratação, a 
CONTRATADA diligenciará junto a esta no sentido de serem rigorosamente cumpridas as 
obrigações contratuais, especialmente quanto à fiel e perfeita execução dos serviços 
subcontratados, ficando diretamente responsável, perante o CONTRATANTE, pelas obrigações 
assumidas pela subcontratada. Fica ainda a CONTRATADA obrigada a emitir  ART  dos serviços 
subcontratados. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outros, sejam  pro 	• nais ou empresas 
subcontratadas. Atrasos acarretados pelo não cumprimento  des 	possuem suas 
penalidades previstas no item 18. 

Como condição para subcontratação 
contratual, as empresas subcontratadas deverão compro 
perante a Administração, que estão em situação regul 
técnica necessária exigidas neste Termo de Refere 
técnicos ou sócios não constem funcionários, emp g 
do TJBA. 

nte o 
me 'ante do 
I, previdencia  

seus  dire 
o ntes de c 

da 	cução 
entaç-  regular, 
e a qualificação 

responsáveis 
o comissionado 

a  sub 	taç 
o contra 	c 

bem com 
correspon  

e a responsabilidade 
realizar a supervisão e  

ponder  perante o Contratante pelo 
es ao objeto da subcontratação. 

ão, perm 
abendo- 

Caso ocorra a su 
atravésde instrumento indep 	nte. 

trataça erá ser firmada pela Contratada 

estabele 
ais entr 

e for  

Os ,agam 
nunca diretamente a 	ontrata 

As  re  
as obrigações 	ratuais 
cláusula que p 	ra dispo 
da CONTRATA 

empre sendo efetuados à CONTRATADA e 

ntre a contratada e a subcontratada não modificarão 
Contratante e a Contratada, sendo nula qualquer 

a contraria, transferindo ou isentando responsabilidade  

respon 
tampouco • rig.. 

ão  da subcontratação não eximirá a CONTRATADA da 
cumprimento de todos os termos e condições do contrato, nem 

ões assumidas pela CONTRATADA. 

• In 	o Responsável Técnico, que será o representante da CONTRATADA junto à 
PREFEITURA  Mt. 	IPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA para tratar de todos os assuntos 
técnicos pertinen s ao presente contrato, inclusive para participar de reuniões e outros eventos 
demandados pela no âmbito de suas dependências ou fora dela, e que responderá formalmente 
em todas as tratativas técnicas entre as partes, bem como nos atos edemais providências de 
incumbência da CONTRATADA junto a Órgãos Públicos, Conselhos de Classe e 
Concessionárias. 

• A CONTRATADA deve cumprir as formalidades do presente contrato, no que tange 
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gravíssima conforme tabela constante no  it 	"MUL 
• Registrar o contrato no CRE 	sentar o c 
de Responsabilidade Técnica" e/ou "R 
do contrato, antes do efetivo inicio d 
item possuem suas Penalidades previ 

PENALIDA 
ovante de pagamento da "Anotação 

de Técnica" referente à execução 
ados pelo não cumprimento deste 
PENALIDADES". 

Fornecer e colo 
mesma, em conformidade 
o padrão fornecido pe PR 
cumprimento deste i 
constante no item "MUL 

erviços, placas de divulgação e identificação da 
vos, as quais serão confeccionadas, de acordo 

L DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. O não 
salmente uma infração de natureza leve conforme tabela  

DES". 

EF 
tituir 
E PEN 

pr  s para execução das Ordens de Serviço, o não 
ação de natureza grave, com multa prevista na tabela 
IDADES" 

s de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
no 

• Ob 
cumprimento d 
constante no ite 

Folha no 
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aos processos e rotinas técnicas aqui estabelecidas, comunicando a FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
fatos pertinentes e do interesse do melhor desenvolvimento dos trabalhos, providenciando a 
compatibilização dos serviços técnicos que envolvem mais de um Responsável Técnico e 
praticando todos os atos técnicos necessários à condução e ao fiel cumprimento do presente 
contrato. 

• A CONTRATADA quando solicitada deverá realizar vistorias de imóveis em até 48 
horas, apresentando laudo, parecer ou estudo técnico, conforme solic. -o da FISCALIZAÇÃO 
TÉCNICA das pendências e possíveis soluções relativos aos serviços p 	2 sico. 

• O Engenheiro de Segurança do Trabalho ou profissi  al  habili 	 onsável 
pelaemissão do item 16.5 do sistema de combate à incêndio • 	uem a r. e  hid 	rede 
de  sprinklers,  extintores, detecção e alarmes de incêndio 
• Matricular o contrato no INSS, e entregar a Pr 	URA MUNICI L DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO/MA as guias de recolhimento das cont 	çõe 	'das ao  INS 	FGTS mês a 
mês em cada processo de pagamento de medição o 	mos 	islação e ecífica em vigor, 
referente à equipe disponibilizada pela contratad 	a execução 	rviço e lotada no referida 
contrato. Atrasos acarretados pelo não cumprirnen 	-ste constitui 	infração de natureza 

• decer às normas vigentes de higiene, segurança do trabalho e prevenção de 
acidentes, a fim 	rantir a salubridade e a segurança no local dos serviços. O não cumprimento 
deste item, quan • relativo a trabalhos que envolvam risco de vida constituirão infrações de 
natureza gravíssima conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos que venham a ser 
necessários, não só para licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos 
serviços. 

• 
	 azer com que os componentes da equipe de mão d ãbra operacional (operários) 
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Folha n° 

Processo 

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo uso 
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas - E.P.I 
(Equipamentos de Proteção Individual). O não cumprimento deste item quando envolver risco de 
vida constitui infração de natureza gravíssima e estará sujeito a penalidades conforme a tabela 
constante no item "MULTAS E PENALIDADES", e quando não envolver risco de vida constituirá 
infração de natureza grave e estará sujeito a penalidades conforme tabela constante no item 
"MULTAS E PENALIDADES". 

Executar todos os serviços e instalações de acordo com o 	•s, especificações 
e demais elementos técnicos apresentados na OS — Ordem d 	 obedecendo 
rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT e das  concession  ' rias  des 	 s, assim 
como as determinações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 	JOÃO k 	 e a 
Legislação pertinente. Atrasos acarretados pelo não  cu 	me o deste 	poss rn suas 
penalidades previstas no item "MULTAS E PENALIDAD 

• A CONTRATADA deverá fornecer cr 
etapas para a realização da demanda sempre q 
planilha de serviços. 
• Comunicar à Fiscalização em 
sempreque ocorrer falhas, erros ou omi 
técnicos apresentados na OS — Ordem d 
correta execução de todos os serviç 
da Fiscalização, que por sua vez c 

Tais  co 
rá  os 

mpo h 
nos proj 

ço, ass 
es some 

a 	s dos 

 

ma f 
do pela 

com o iní e e término das 
ização, juntamente com a 

e  proceder 	correções necessárias, 
especificações e demais elementos 

do integral responsabilidade pela 
serão efetuadas com a aprovação 
etos para efeito de autorização. 

• Quando por m 
"similar" ao especificado, 
laudos, pareceres e  le  ntame 
material substituto. 

houve necessidade de aplicação de material 
à Fiscalização, para que a mesma, através de 

sa se pronunciar pela aprovação ou não do 

força 

• Fa  
prestando  tod  

ar a aç 	Fiscal 
formaç 	esclar  

na inspeção dos serviço sem qualquer dia ou hora, 
mentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 

• 
expe 
res 
corresp 
avaliação 
penalidade p  

igir,  re 	r, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
o Co rato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 

r, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não,  
spec  ações. Promover reuniões quinzenais com a fiscalização para 

Quando estas falhas gerarem atrasos, constituirão infração tendo a 
ta no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Re 
serviço 

• Man 	no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, técnico 
especializado em controle de medidas e padrões, assim como promover as suas expensas e a 
critério da fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços. 

• Manter permanentemente no local dos serviços equipe técnica suficiente, composta 
de profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a 
responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega completa, inclupiVe com poderes para 
deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. O não  

I t  
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cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana tendo a penalidade 
prevista na tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Executar as suas expensas as ligações definitivas das instalações as redes públicas 
quando necessário. 

• Manter a obra limpa e retirar diariamente do corpo do imóvel, todo o entulho 
decorrente da execução das obras. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto 
constituirá falta mediana tendo a penalidade prevista na tabela const 	o item "MULTAS E 
PENALIDADES" 

PREFE 
vel téc 

erviço, deven 
oas designa 

revista na 

L DE 
as da 

A empresa contratada deverá colocar a disposição 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO, meios de comunicação com o r 
semana, para atender todas as necessidades pertinentes 
presente quando chamado pelo coordenador de obra 
cumprimento desta obrigação constituirá falta grave e 

	alid 
item "MULTASE PENALIDADES". 

• 

o 
o
m
d
e
o
s
s
m
. 
• se fazer 

r ele. O não 
a constante no 

• Fica a contratada obrigada em aprese 	atório fotog 	do ambiente antes da 
intervenção e após a conclusão do atendi 	to 

e 

e  

S  

• Executar, perfeita e tegra 
estabelecidos e nos prazos ajusta •  
obrigando-se a indenizar A PREFEIT 
caso de ausência ou omissã• de fiscal 
suas instalações, móveis, 
empregados, prepostos ou 
causados a terceiros 	nte a p 	ação do  

os 
	ços contratados, nos horários 

essoas õneas/tecnicamente capacitadas, 
DE 
	

JOÃO DO PARAÍSO, mesmo em 
por quaisquer danos causados às 

equipamentos, quer sejam eles praticados por 
responsabilidade estender-se-á aos danos 
os. 

• 41 	• 

semp 	•mo  co 	•dos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 
prazos 	selecido 	a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

nsabili 	• se p quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições 
o direto 	eto, além de realizar novamente o serviço incorreto, se for 

s para REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 
tratuais previstas. 

• 
seguinte: 

• At 	ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom 
andamentodos s iços; 

Ocorrência sistemática de erros ou falhas na execução dos trabalhos; 
Atos que comprometam a própria segurança ou a de terceiros; 
Não atendimento às determinações do preposto. 

• Dar ciência a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços. 
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• Da 
rigorosamente 
PARAÍSO/MA 
venham causar, 
ocaso sem quai 
e se 	o das 

e 
ult  

IM  lato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o 



e quai 
s os efeitos I 

empregatíci  
ÃO  DO PA 

utr 	ndos, 
is, cons  nada,  

1•. 

• 

• - seus 
0/MA. 

• Indenizar  tad  
suportados pela PREFEIT 
sentença judicial que 
MUNICIPAL DE S 
CONTRATADA •ndaq 

conheç 
ÃO D 

nta a  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro --São João do Paraíso/MA C-\ 41 

Folha .. 	'gill- 
Processo no O 

ESTADO DO MARANHÃO  Rubric&  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

• Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a 
todas as reclamações e convocações da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ-  O JOÃO DO 
PARAÍSO/MA. 

• Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos 
no objeto deste contrato. 

• Pagar com pontualidade aos seus empregados o salário 	nefícios indicados na 
sua proposta e apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 	iO PARAÍSO/MA, 
juntamente com a fatura mensal. 

• Assumir todas as despesas e ônus relativos ao 
derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para 

pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer 
empregados/prepostos e a PREFEITURA MUNICIPA 

• Agir com total diligência em eventu 
empregados que estejam ou, em algum momento, e 
objeto deste contrato, comparecendo e 
necessárias contestações e recursos c 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 'AO 
demandas dessa natureza, será c 
previstas neste contrato, assegurada a 

rada 
via de 

	

sas 	ustos financeiros que porventura venham a ser 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, por força de 

	

respon 	e subsidiária ou solidária a PREFEITURA 
RAÍSO/MA por créditos devidos aos empregados da 

o contratual entre as partes. 

• das as 
ainda q 
RAÍSO/ 

ave, suj 

amações tra 
am envolvid 

ncias desi  
- 

tas promovidas por seus 
prestação de serviços 

adas, apresentando as 
xtinta a relação contratual com a 

omissão da CONTRATADA, nas 
ando-se à aplicação das sanções 

• 

• 
MUNICIPAL DE 
deverã ser conf 
infra' - •ature 

• 
JOÃO DO 
obrigações p  

andõ em serviço nas dependências da PREFEITURA 
SO/MA,devidamenteidentificados com crachás, os quais 

TRATADA. O não cumprimento deste item constituirá uma 
onforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

e qualquer fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
A, no tocante à prestação dos serviços, assim como ao cumprimento das 

neste contrato. 
is 

as 

eus  em 
	

dos 
• ÃO D 

s pela 
me 

a to 

• Fis izar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe 
integralmente os ônus decorrentes da má execução quando não houver notificação da 
construtora. 

• Comunicar por escrito a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA a existência de impedimento de ordem técnica, econômica, ética ou legal em 
serviço que lhe tenha sido encaminhado, devolvendo-o imediatamente e fundamentando a 



IPAL DE 0 JOÃO DO 
reunião, diário de obras, 

mas atualizados dos 
• 

eco idas, a 
vistorias, c 

s e  pendent  

anute 
infraçã 

prestação de serviço • - 
deste item constituir 
"MULTAS E  PEN  LIDA 

nfo 

• Não manter nego Contratadas pela para execução de obras e 
dura 	zo do presente contrato. O não cumprimento 

natureza gravíssima conforme tabela constante no item 

• 
PARAÍSO/MA e 
visita, anúncios e 
graví 

aro no 
quer  at  

s. O na 

tipo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
de divulgação profissional, por exemplo, em cartões de 

mprimento deste item constituirá uma infração de natureza 
nstante no item"MULTAS E PENALIDADES". 

lo o • • 

onu lar em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
org 	da imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma. 

to deste item constituirá uma infração de natureza gravíssima conforme tabela 
LTAS E PENALIDADES". 

• 
PARAÍSO/ 
O não cumpri 
constante no ite 
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inviabilidade. Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste item possuem suas penalidades 
previstas no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA a 
pretensão de substituição, inclusão ou exclusão de profissional(ais)na equipe técnica, atendendo 
ao seguinte: 

• A exclusão de profissionais da equipe técnica não pode 	correr em prejuízo do 
mínimo fixado no item "DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E Q 	AÇÃO TÉCNICA 
EXIGIDA", bem como da capacidade técnica da contratada; 
• A substituição de profissional cujo acervo tenha s • • utilizad 
capacidade técnica da licitante só poderá ser feita por profiss 	e pos 
ou superior às características técnicas exigidas, na(s) 	•dali•ade(s) t 
profissional a ser substituído tenha sido aceito na fase • - • 	cação técnic 

ozi 

• 

a  ão  da 
a lente 

ica(s) 	que o 
licitação. 

rvo 

• Fornecer, tempestivamente, a PREF 
PARAÍSO/MA, quando solicitado, cópias das AR 
relatórios de fiscalização, pareceres, laudos, e 
serviços em andamento e relatório dos serv.  os  exec  

REFEIT 
entura 

ras sob 
irá u 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
das pela Contratada, bem como 
ua responsabilidade técnica ou 
infração de natureza gravíssima 

• Dar imediato conhecimen 
PARAÍSO/MA de autuações ou notif açõ 
erros e omissões, relativas aos 	IÇO 

fiscalização. O não cumprimento de 
conforme tabela constante no item "MUL 

e 
s o 

tem  co 
E PEN 

• Não utilizar, nem divulgar ou reproduzir, fora dos serviços contratados, os 
normativos, documentos e materiais encaminhados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA. O não cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza 
gravíssima conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 
• Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de qualificações exigidas na 
licitação, nos termos do  Art.  126, XVI, da Lei 9.433/2005. 
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• Manter perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, 
durante a vigência do contrato, seu endereço comercial completo (logradouro, cidade, UF, CEP) 
e eletrônico  (e-mail),  telefone, fax e nome dos seus representantes sempre atualizados, para fins 
de comunicação e encaminhamento de informações e documentos, inclusive os relativos a 
tributos. E sempre na capital ou região metropolitana. O não cumprimento deste item constituirá 
uma infração de natureza média conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta 
18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem  men  
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos 
9.433/2005). O não cumprimento deste item constituirá uma fração 
conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDAD 

direta, com menor de 
anos de idadeem 

ciso V da Lei 
víssima 

assinatura 	contrato, através 
o CREA/CA 	e os demais 

	

enheiro 	Segurança do 
quadro de responsáveis 

• Comprovar no prazo máximo de até 10  di  
da apresentação da Certidão de Registro de Pesso 
profissionais que irão compor a equipe da obra 
trabalho, Engenheiro Eletricista e Engenheiro 
técnicos da CONTRATADA, sob pena de rescisão 

uríd 
do u 

nico, consta 
atual. 

• Comunicar, por escrito, ime 
deexecução de qualquer obrigação  co  trat 

ente, à F 
ra a adoç  

ação do contrato, a impossibilidade 
as providências cabíveis. 

escla imentos de dúvidas, detalhes, 
e TERMO DE REFERÊNCIA. 

• Solicitar à Fiscalização 
nomenclaturasou definições porventura 

cont 
explici 

• São de respon 

• Todo e 	uer da 
praticados por seus p 	os emp 
responsabilida • - z fiscal] 	ou aco 
JOÃO DO PA' •/MA; 
• tipo de 
dos serviços,  be 	à 	•elos  co  
envo 	ventu 	de 	s  Judi  
exi 	"ETU  
solidar 	• 	nsab 

isquer multas, indenizações •ou despesas impostas a PREFEITURA 
MUNICIPAL D 	k • JOÃO DO PARAÍSO/MA, por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento 	lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato pela 
CONTRATADA, as quais serão reembolsadas a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MA. 

• A ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste 
contrato. 

ue causar ao imóvel ou a terceiros, ainda que culposos 
dos ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa 

hamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

o ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação 
os de trabalho de seus empregados, mesmo noscasos que 

ais, assegurando ao TJBA o exercício do direito de regresso, 
NICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA de qualquer 

ade; 
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a 	a ABN 

ÇÃO do T ara manter o 

ações ora fornecidas 
ADA cobrar "serviços 

if  

ou solicitação, seja 
CONTRATADA, sal 
DE SÃO JOÃO • ) PAR 
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Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente: 

• Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT; 

• As normas regulamentadoras  (NR)  do Trabalho, relativas à segurança e saúde do trabalho; 

Os disposições legais vigentes; 

Os regulamentos das empresas concessionárias; 

As prescrições e recomendações dos fabricantes; 

As normas internacionais consagradas, na falta das 

• Os casos não abordados serão definidos pela 
padrão de qualidade previsto para os serviços. 

• Possíveis indefinições, omissões, falhas 
não poderão, em nenhuma hipótese, consti vir pret 
extras" e/ou alterar a composição de seus -ços unitá 

rreções das 
ara a  CON  

ecializa  
os  unit 

• Considerar-se-á a CONTRAT 
o que significa que deverá ter  co  
custos diretos e indiretos, impostos, 
completa execução dos servi  

A co 
do nos 

buiço 

os serviços objeto da contratação, 
s ou no BDI propostos todos os 

cargos sociais  etc.,  necessários à 

• Após a adjudicaç o do 
ue títu 
• cativas 
• MA. 

ao será levada em conta qualquer reclamação 
, de a 	o dos preços constantes da proposta da 
itas pela FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL 

• A  CON  
do contrato, 
fornecedores e 
remeti s, em  at  
J0' 	Al 
de na 

• É 
MUNICIPAL 
ocupante de ca 
O não cumprime  

sponsa 	por lavrar as atas das reuniões pertinentes ao objeto 
artes envolvidas, incluindo órgãos públicos, empreiteiros, 

nos projetos em questão. Cópias dessas atas serão 
, à FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

rovação. O não cumprimento deste item constituirá uma infração 
a constanteno item "MULTAS E PENALIDADES". 

ntratação, pela contratada, de servidor do quadro da PREFEITURA  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA, ativo ou inativo há menos de cinco anos, ou 

comissão, assim como de seus cônjuges, parentes ou afins, até o 30  grau. 
deste item constituirá uma infração de natureza gravíssima conforme tabela 

ADA fi 
s entre 

interes 
dias 

MA 

01 do Item 18.10, conforme § 3°, do  art.  18, da Lei 9.433/2005. 

• Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos equipamentos, materiais 
e insumos nas quantidades e especificações necessárias para a perfeita execução do objeto deste 
Projeto Básico. 

• Caberá também a contratada responder, após o recebimer, dos serviços e obras, 

1 
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Por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais 
legislações vigentes, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 
imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamentodo 
Contratante. 
• Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transf 	responsabilidade à 
Contratante; 

• Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 vinte e 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

lquer 

• Assegurar aos seus trabalhadores ambien 	 equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimen 	 rança e bem- 
estar no trabalho; 	 • 

• Prestar todo esclarecimento ou  inform 	solicitada p 	tratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qu.- •uer tem 	o local dos .balhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do em 	mento. 

• Paralisar, por determin 	 er atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técn 	 a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

Promover a gu 	 gilãncia de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execucs dos 	 .gência do contrata  

Pro  
los eficaz e efi 
Termo de Refe  

over 
tement 

no  pra  

nica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
s documentos e especificações que integram este 

Sub 
quai 	udan  
sol 

proposta, inc 
como os valore 
o previsto inicial 
licitação.  

eviame 	por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
étodo executivos que fujam às especificações na descrição da 

o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

dos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
nte em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

• Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

• Assegurar à CONTRATANTE direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
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realizadas, logo após o recebimento de cada serviço, de forma permanente, permitindo à 
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

• Apresentará Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

• Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais edistribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar 	instalações do órgão; 

• Atender às solicitações da Contratante quanto à subst 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos asos e 
descumprimento das obrigações relativas à execução do se 	•nform 
de Referência; 

empregados 
atado 
ermo 

• Manter preposto aceito pela Contratan 	os 	ios e locais 	prestação de 
serviço para representá-la na execução do  con 	 dade par tomar decisões 
compatíveiscom os compromissos assumidos; 

• Instruir os seus empregados 
Contratante 

• Adotar as providências 
órgãos, se necessário for, a fim de 
elétricas e de comunicação. 

• Obter junto a 
demais documentos e orizaç  

venção de cêndios nas áreas da 

inclusive consulta nos respectivos 
ificadas as redes hidrossanitárias, 

conforme o caso, as licenças necessárias e 
a da legislação aplicável; 

• Res  onde 
indevido de  pa  tes reg 
incorreções do 	iços ou 
que ocorridos e 	blica ju  

idente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

ontratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
erviço de engenharia. 

• 
às 
execuça 
atendimen 

anter ourante toda a vigência do contrato, um preposto que atenda 
com formação adequada. Caberá à fiscalização, durante a 

oca 	preposto em caso de dificuldades na execução dos serviços e no 
da contratante; 

C 	ao preposto representar a empresa contratada, respondendo todas as 
solicitações da  co  atante, notadamente os temas relativos à execução do objeto contratual, tais 
como: questões técnicas de execução de serviços, seu detalhamento, cronograma, orçamentos, 
questões tributárias, substituições de serviços e/ou equipes de trabalho. O contato será sempre 
feito entre a fiscalização e o preposto, não podendo este, repassar responsabilidade para outros 
agentes da empresa contratada. 

• A Contratada será convocada a participar de reunião inicial, devidamente registrada 
emAta, para dar início à prestação dos serviços, com o esclarecimento das obrigações, em que 
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Folha no 	)  

Processo 	P219?)  
Rubrica 
MA 

estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, os fiscais, 

o gestor do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 
das áreas que executarão os serviços contratados. 

• Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de 
combateà discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 
afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código 
Penal Brasileiro; do Decreto n°5.017/2004 (promulga o Protocolo de P 	e das Convenções 
da OIT nos 29 e 105. 0 não cumprimento deste item constitui infração t 	eza gravíssima, 
conforme tabela constante no item 18; 

• DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇ 

O PARAIS 
ico especi 

da. 

• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
fiscalização dos serviços através de Equipede Fiscali 
para este fim, sem reduzir nem excluir a responsa 

• Ficam reservados à Fiscalização o direit 
caso singular, duvidoso ou omisso, não  pr  istô.Ao c 
Projetos, quando houver, nas Leis, na 
qualquer forma, se relacione direta tu 
complementos. 

autoridade p 	solver todo e qualquer 
to no  Edit  nas Especificações, nos 

amentos e em tudo mais que, de 
os serviços em questão e seus 

• Independentemen 
dos serviços, poderão ser 
PARAÍSO /MA técnicos ou 
subordinados. 

da  Equip 	iscali 	técnico designado para Fiscalização 
REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

das para apoio da mesma, embora a ela 

lizaçã 
RAÍSO 

• A fisc 
SÃO JOÃO D 
inclusive peran 
implicar corresp 
caract -zada a o  

exerci. 6interesse exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
não  ex 	do ou reduzindo a responsabilidade da Contratada, 

isque rregularidades, sendo que sua ocorrência, não deverá 
r Publico ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

parte destes. 

umpr 	to integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 
ros porventura aplicáveis; 

• Rei 	do e qualquer material da má qualidade ou não especificado e estipular o 
prazo para sua  re 	a do local dos serviços; 

Exigir a imediata substituição de técnicos, mestres ou operários que não 
correspondamtecnicamente ou disciplinarmente às necessidades dos serviços; 

• Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 
motivo de força maior; 
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• 
	

Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

• 
	

Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

• 
	

Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

• 
	

Promover com presença da Contratada, as medições dos serviços executados; 

• Transmitir por escrito, instruções sobre as modifica 
porventuravenham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cron 

os serviços que 

• Relatar oportunamente a PREFEITURA M 	PAL  a 	S 	i DO 
PARAÍSO/MA, ocorrências ou circunstâncias que 	 des  no 
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

• Dar a PREFEITURA MUNICIPAL D 	JO 	SO  PARAI S /MA imediata 
ciência de fatos que possam levar à aplicação d 	ades  co 	Contratada, ou mesmo à 
rescisão de Contrato. 

• A substituição de qualquer 	 e técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução dos serviços, som nte 	 ério da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/M 	ediant 	omprova o de experiência equivalente ou 
superior do substituto proposto. 

• Os serviços de 
entrea Contratada, sua eq 
sentido do cumpriment o 

CONCLUSÕES FINAI  

se sem e em regime de estreito entendimento 
ispondo esta de amplos poderes para atuar no 

Para a definiç 	 atada  rá  adotado o seguinte critério: 
• O maio 	 onto  apresentado pelos licitantes, que deverá incidir 
linearmente sob 	 os itens que compõe tanto o grupo de insumos como o grupo 
de se 	da  tab  

• 

• 0  SDI  $Ó INCIDIRÁ NO VALOR FINAL PROPOSTO DOS SERVIÇOS APOS A 
APLICAÇÃO DO DEVIDO DESCONTO EM CIMA DOS CUSTOS SINAPI 

• O BDI estará predefinido conforme quadro abaixo, considerando para tanto um 
regime com desoneração conforme planilha abaixo: 
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Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

Em preendimen 
to : 

REPAROS E MANUNTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EDIFICAÇÕES 
DE COMPETÊNCIA DA SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO /MA 

Ti o de Construção p 	: de Edifícios e Reformas (Quadras, unidades habitacionais, escolas, 
restaurantes  etc.)  

Base de 
Calculo do ISS 
da Prefeitura: 

100% 

Orçamento 
Desonerado? 
(Sim ou Não) 

SIM 

3,00 

. 

4,00 5,50 Administração Central 3,00 
Seguros e Garantias (*) 0,80 0,80 1,00 

1,27 
0,80 

Riscos 0,97 1,27 0,97 
Despesas Financeiras 0,59 1,23 1 39 0,59 

6,16 Lucro 6,16 96 
COFINS 3,00 ' 3,00 
PIS 0,65 0, 0,65 
ISS (**) 2,00 3,5e 5,0 5,00 
CPRB - Aliguota 4,5% Receita 
Bruta 
(Desoneração) 

4,50 4,50 4 

31 48 

4,50 

28,83 
LIMITE BDI C/ 
DESONERAÇÃO 

26,5 45 

LIMITE BDI S/ 
DESONERAÇÃO 20,34 	 22, 25,00 

o 2622/2013-TCU-Plenario 
Verificação do BDI:  

ego  da formula abaixo: Os valores de BDI acima 

(1 -h AC 
BO! -  

Onde: 

AC = ta 	rateio da 

Adm  

OF  = taxa da 

financeiras; 

R, S, G = taxa de risco 	oe 

garantia do empreendimento; 

I = taxa de tributos (Onerado: I = 

COFINS+PIS+ISS / Desonerado: 

I = COFINS+PIS+ISS+CPRB); 

L = taxa de lucro. 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 

Fonte da composição, valores de refe 
Desoneração: Lei 
n°13.161/2015 



Ricardo Petuba de Mor 
Engenheiro Civil 

CREA/RNP:.119658 
Pref. Mun. de São Joã 

Portaria no 

Folha no 	Cr°  

Processo  rat?  

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS para Construção de Edifícios e 
Reformas (Quadras, unidades habitacionais, escolas, restaurantes,  etc.)  é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%. Declaramos ainda 
que adotamos orçamento Com Desoneração e que esta é a alíernativa mais adequada para a Administração Pública.  

São João do Paraíso, 	de Smbro de 2023 
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Processo n 

Rubrica 

iosamente 

nte legal pela proponente, devidamente identificado) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

CONCORRÊNCIA N° XXX/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CPL 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO, de de 2023 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
NESTA  

REF.:  CONCORRÊNCIA  N° 	/ 2023 — CPL 

O abaixo assinado, •na 

vem, pela  

esentante legal da Empresa 

ar a V. S.a., que o 
Sr. 

n° 	é pessoa designada 
pelaEmpresa para represe 	erante 	Comis 	nclusive com poderes para renunciar 
ao direito de interposição 	 er fase da Licitação em epígrafe. 

Rua Marcos Silva -  CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 



Folfia n°  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

GNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024  

CONCORRÊNCIA N° XXX/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CPL 

ANEXO  III  

MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

Comissão Permanente de Licitação  
Ref.:  CONCORRÊNCIA N° XXX/2023 -  CPL  

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para 
contratação de empresa para Serviços de equipamen 
para atender as necessidades do Município de S 
Concorrência n° XXX/2023-  CPL,  no valor de... 
meses a partir da data de assinatura do Contrato A 

Caso nos seja adjudicado o ob 	da .pres 
o Contrato no prazo determinado no 	mento de 
o Sr. 
	 ,  Cart  

/ /  Órgão 
Expedidor 	 e CPF n° 	 nte legal desta empresa. 

Informamos qu 	ode v 	no 	proposta é de 	  (.. .) dias, a 
contar da data de abertur 

Cumprire s  rig° 	men 	 gislação aplicável ao Serviços contratado. 
Outras 	ações. 	ão  Social 	roponente, Endereço, Telefone, CNPJ N° 

Inscrição Estadual e 	ão  Muni 	, se houver, Banco 	 Agência n°.e 	Conta 
Corrente 
n° 	 

Process° r-a72  

Rubrica 

rode Preços p 	futura e eventual 
de sucção e 	que flutuante),  

ISO-MA, jeto do Edital de  
	 co 	zo de vigência de 03 (três) 
rativo. 
licitação, no 	mprometemos a assinar 

vocação, indicando para esse fim 

	  expedida em 

Fl  
estabelecidas  

que estamos de pleno acordo com todas as condições 
epigrafe e seus anexos. 

de/Estado, 	 de 	de 2023. 

Local, data e assinatura. 
(nome da 	•resa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 
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20Z5  

CONCORRÊNCIA N° XXX/2023 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO  

(nome e assi  
pre  • • ente) (e  

ra do r 	a 	gal  pela  

	

el timb 	Empresa,  
a 	qualificado).  

	

IC. 	  

REF.:  CONCORRÊNCIA  N° 	/ 2023— CPL 

O signatário da presente, para fins de participaç 
em nome da Empresa 	 DECLARA, sob as  pen  
2° doArt. 32 da Lei 8.666/93 que até esta data não há c 
participar desta licitação. 

Concor 
i, nos 

si, qualquer  fat  
s do p 

ue a im  

ia, 
grafo 

eça de 

E, por ser a expressão da verdade 

al e data 

resen 
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c)) tk  

CONCORRÊNCIA N° XXX/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE NEPOTISMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO  

End.:  Rua Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cep  65.973-000 - SÃO JOÃO 

Prezado Presidente, 

A (nome da empresa) 
(endereço completo), declara, que não contratar 
Concorrência n° XXX/2023 - CPL/PMSJP emprega o 
em linha reta ou colateral, por consanguinidad u afim, 
de confiança. 

Nome da empresa e do seu repre 

J n° 
a vige 

sejam cônjug 
30 grau, de c 

ediada 
da avença decorrente da 

panheiros ou parentes 
em comissão ou função 

da identificação e qualificação 



Folha no 

Processo 

ESTADO DO MARANHÃO 	Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAFtAISO - MA 

CNPI: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

CONCORRÊNCIA N° XXX/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 

ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 
MENOR  

Ref.:  CONCORRÊNCIA  N.° / 2023— CPL 

	 , inscrito no CNPJ n 
representante legal o (a) Sr(a) 	  
Identidade n.° 
CPF 
	 DECLARA, para fins do dispoSto n 

junho 

de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854 
dezoitoanos em trabalho noturno, pe 
anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir 

	, por  inter 	io de seu 
ador (a) da 	ra de 
	e do 

.° 8.666, de 21 de 

999, que não emprega menor de 
mprega menor de dezesseis 

ndição de aprendiz 

esentante legal) 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro São João do Paraíso/MA 



0 56 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica_ 
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Folha nó 

Processo 

CONCORRÊNCIA N° X)(X/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, sediada na 
bairro da Matriz, CEP. 65973-000, SÃO JOÃO DO PARAÍSO — Maranh 
no 	, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Governo 
brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n° 	 , RG no 	, residente e 
designada simplesmente ORGÂO GERENCIADOR, considera 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA N° XX 
empresa 	 CNPJ n.° 	  
n° 	 I  , neste ato repre 

„ portador CPF n° 	- portador da C 
pela SSP/.., e daqui por diante denominada Simp 
condições previstas no instrumento convocatório e a 
cuja minuta foi previamente examinada e 	rovada p 
despacho dos autos do Processo Adminis 
do  art.  38 da Lei n° 8.666/93, tudo  co  fulcr 
ALTERA O DECRETO N° 7.892/1 	EGUL 
PREÇOS — SRP; DECRETO N° 	018; 
DEZEMBRO DE 2006, Decreto e Munici '°031/2 
DE 21 DE JUNHO DE 1993, 

n° 170/20 
disposiço 

TADOR 
I CO  

ada • 	r     brasileiro,  
Lila 	'den 	RG n.° 	expedida 

te  EMPRESS 	ISTRADA, atendendo as 
stantes desta 	e Registro de Preços, 

Procuradon do Município, conforme 
x vi" do disposto no parágrafo único 
as DECRETO N° 9.488/2018, QUE 
O SISTEMA DE REGISTRO DE 
LEMENTAR N°123 DE 14 DE 

, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, 
ntes cláusulas econdições: 

iciliado  
amen  

3, RESOLVE r 
g• 	com sede 

Praça da Matriz, n° 185, 
crita no CNPJ sob o 

ento„ 

vante 
NCIA 

reços da 

OBS: Em caso de  diver  
prevalecerão as dispo 

RESOLVE: 

Registrar 

elas 
inst 
normas 
DECRETO 
e, LEI  COMP  
— SRP, subsidiar 

produtos 	propostos 	pela(s) empresa(s) 
s quantidades estimadas, de acordo com a classificação por  

CON  O DA TABELA SINAP, atendendo as condições previstas no 
stantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 

a D: ETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 9.488/2018, QUE ALTERA O 
REGULAMENTADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP 

ENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, Decreto e Municipal n°031/2020 
e pela LEI N°8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

reços 

cias e 
do pri 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação sob demanda de serviços de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou 
preventiva e recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 
hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas 
atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e 
serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder  Public  -'Municipal, 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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Processo no  

Rub  rica 
- MA 

PREÇ 
erá à SECR 

LICITAÇA 

• • 
• 
• 

UANTITATIVOS 
titativos, empresas beneficiárias e 
os no ANEXO ÚNICO da Ata de Si 

• _ DE SERVIÇOS 
tária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a 

servadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 

CO 
s)/cons 

os, 0 • 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IOÃO DO PARAISO 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO-MA, para atender as 
demandas dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do Edital do CONCORRÊNCIA-SRP 
N° XXX/2023 —PMSJP/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo 
n° XX/2023 —  CPL.  
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as 
aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PR 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua as 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGI 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumen 
DEGOVERNO E PLANEJAMENTO/COMISSÃO  PERM  
Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

RIA M NICIPAL 
• 	L, do 

Parágrafo Segundo — A presente Ata de Registr. • . - gos poderá s 	da para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Admi istraçâo ica,  Direta  o 	eta. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PREÇOS 
Os preços registrados, as especifícaç-
representante(s) legal(is) das empr 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO( 
Parágrafo Primeiro— A Contra 
de Serviços emitida pel 	rgão 
Parágrafo Segundo 
necessidade do ó  ão pa  
de Empenho", 	ordo  co  

ICAÇÕE 
s dos 	'utos, os q 

enco 	se elen 

0(S) DE SERVIÇOS 
estar os serviços no endereço contidos na Ordem 

contagem do inicio do Serviços será de acordo com a 
• s a partir do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota 

- Anexo I do Edital. 

r 
• 

C 
azo 

nte 

• 

,con 
ojeto B 

ante 

CLÁUSULA SE 
A(s) empresa(s) 	e 
firma 	taçõe e 
legi 

CLÁUSUL 
	

A REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços  re 
	

dos manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso 
	equilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Prime • - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à epoca do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,  du  ante\  st.ja vigência, 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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serão reduzir preços ao valor da 
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S 	 

Processo j,(3.2d92).  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISOR-tliNica  
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Serviços de 	ente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da  at 	idas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se  refer 	 o poderão 
exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por cento dos qu 	 ento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços 	 ciador 	órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade 	 ivo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gere 	 independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitante 
proposta do licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adici 
análise das documentações de habilita 
Parágrafo Segundo - A apresentaç-
em relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do eço 
fornecedores, desde que as 
Parágrafo Quarto - O registro 
de reserva, no caso de clusão 

Folha n° 

ESTADO DO MARANHÃO 

tivos  di  i  
a 	órgão 
obro do quan 

do 	•aos particip 

o; 
novas 

reços do 	ais licitantes será exigido à 

stas não ejudicará o resultado do certame 

meiro c 

moiro) 	o, serão registrados preços de outros 
rés iguais ao do licitante vencedor; 

arágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro 
da Ata de Registro de Preços; 

NCELA 
Ata de 

do: 

CLÁUSULA  DEC  
Parágrafo Pri 
pelo ÓRGÃO G  

A — 
- A pre 

IADOR,  

TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
o de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 

a) as obng 
nb  seem  

i i 
uzir 

constantes desta Ata de Registro de Preços;  
ho  ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

eitável; 
u preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

sta os incisos  III  ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/1993. 
e interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso 
fortuito ou forçam-or  que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(as) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação 
seráfeita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se canctlado o preço 
registrado a partir dela. 

O Fornecedor na 
b) 	-o retirar  
Ad  
C) 
praticados 	me 
Sofrer sançã 

Por raz 
PARTICIPANTE( 

evi 



ESTADO DO MARANHÃO 

E por estarem, assim, justas e contrata 	 o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

de de 2023. 

tário Municipal 

Nome 
EMPRESA 

Folha n° 	t? 
Processo S212  
Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA  
GNP):  01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 
Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA ONZE — DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessár 	o registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente At 	tro de Preços, 
conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊ 	-SRP N 
PMSJP/MA e seus anexos e as propostas das empresas regi - .a -sta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos Iocai 	trega dos  mat 	s caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvi 
Junhode 1993, a Lei Complementar 123/2006. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade 
renúncia expressa de qualiluer outro, por 
oriundas do presente instrumento. 

a Lei n° 	66, de 21 de 

ARASO, stado do Maranhão, com 
seja para dirimir quaisquer dúvidas 
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de _ de 2023. 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO, 	de de 2023. 

Folha n° 

Processo n° 

ESTADO DO MARANHÃO 	Rubrica__ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 
ANEXO UNICO  REF.:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 	/2023 
CONCORRÊNCIA-SRP N.° 000/2023 - PMSJP/MA 

PROCESSO N.° xxxx/2023 - CPLVIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 	/2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇA0 -  CPL,  tendo como partes o Município de AO JOÃO DO PARAÍSO 
e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização 	• NCORRÊNCIA-SRP 
n° xx12023 - PMSJP/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contrat 
engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou 
sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas,  ft  
a incêndios, sistemas de proteção de descargas  at  
intervenções de obra civil, fornecimento de material e 	IÇOS 
pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Muniql, 	ula 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

sob de 
a e re  

sanitárias  e de 
(SPDA) exi 

emanda, d 
do 	EFEITU 

s de 
ação e •lvendo 
bate e • revenção 

, bem como 
dos os imóveis 

MUNICIPAL DE 

QUADRO I - DADO 

CNPJ: 	  
Endereço: 	  

Q R  

ENEFICIA 

Telefone / Fax: 	  
E-mail: 	  

L REGISTRADO 

A. 

UNO DESCRIÇÃO  
EMPRESA 
BENEFICIÁRIA  

VALOR 
UNITÁRIO  

VALORTOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Secretário Municipal 

Nome 
EMPRESA 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São loão do Paraíso/MA 

    



ESTADO DO MARANHÃO 

Público, sediada 
TANTE, neste 

,CNPJ 

n.°.  

ULAÇÃO 
• ATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato 
c cionados ao Processo Administrativo n° 170/2023 e que 
independente de transcrição: 
• 

Folha no  J0J- 

Processo rí7-fr--5261_13 

Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

CONCORRÊNCIA N° XXX/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO E, DE 
OUTRO LADO, 	 NA FORMA ABAIXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, ente 
na 	 XXXXXXX, CNPJ n.° 	  doravante designad 
ato, representada por seu titular 	 ,  CI  N.° 	CF n.°, 

residente e domiciliado nesta Cidade, e de outro  lad  
doravante 	denominada 	CONTRATADA, 
	  neste ato 

representado (a) 	pelo 	Sr(a) 	 
,residente e domiciliado à Rua 

DE SERVIÇOS, cuja Iavratura foi regularmente  au 
	

ada em desp 
conforme consta no Processo Administrativo n. 	a, do Edital 
CONCORRÊNCIA N.° XXX/2023 —  CPL, sub  • tendo-s 

	
artes às dis 

n.° 8.666/93, suas alterações, e às cláusula 	ondições 
	

ntes: 

iada 

tre SI tado o  pre  e CONTRATO 
do Secretário desta Pasta, 

tação na modalidade 
ições constantes da Lei 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJE O- O 
demanda de serviços de engenhari 
recuperação envolvendo sistemas, rede 
e de combate e prevenção a incêndios, 
existentes, bem como interve 	bra  
de todos os imóveis  pert-n. 
PREFEITURA MUNICV L DE • 
constante doANEXO 

CLÁUSULA SE 
2.1. 

e aos documen 
são partes integr.  

Pro  

Edita a C 

c 	 de  

te'CON 	TO tem por objeto a contratação sob 
nutença, 	edial corretiva e/ou preventiva e 

létric 	elefõnicas, lógicas, hidrossanitárias 
de descargas atmosféricas (SPDA) 

fornecimento de material e serviços, sob demanda, 
s pelo Poder Público Municipal, vinculados á 

RASO-MA, conforme descrição do produto • fir 

• • NTRA 
ante en 

ste instr 

—DA 
e a C 

dos 

o  
• • a 

erentes . 
instalaç 

mas d 

o e resp ivos anexos; 
RÊNCIA N° XXX/2023-CPL; 

ços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 
procedime 

CLÃ 	 CEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. 	O - -nte Contrato rege-se pelaS seguintes normas: 

a) Co ituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores, 

c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar 
no 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; 

d) Edital da CONCORRÊNCIA N° XXX/2023 — SISTEMA DE REGISITRO DE 
PREÇOS/CPL/PMSJP; 

e) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

onforme roposta 

diretos, trib 	contribuições, 
ntes,  tax  de administração, 

tratação. 

retos 
• 	rciais  
al  do objeto 

'ca obr 
	

a a  
necess 

° 8.666/  
ao quanti 

eto d 
Iho e o 

o hábil 

citação oc 
ento de 

• rn 

r o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor 
o exceder este limite desde que celebrado acordo com a 

aso, n s termos  art.  65, § 2°, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
O DE VIGÊNCIA 

e Contrato é até o final do exercício financeiro, contado da data de 
após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

• 

everao 
ato, po 

I. 

•  

• 
a 

Folha n°  J 02,  
Processo n/90  

Rubric&  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNP): 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

3.2. 	Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as 
disposições deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o 
conteúdo das cláusulas contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
CLÁUSULA QUARTA - DO SERVIÇOS 
4.1. 0 serviço deverá ser entregue no Município de SÃO JOÃO DO PA 
(cento e cinquenta) dias após o recebimento da Ordem de Serviços, ate 
constantes do edital. 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR ESTIMADO 
5.1. 0 valor total estimado deste Contrato é de R$ 	 
de Preços apresentada pela CONTRATADA. 

5.2. 	No valor acima estão incluídos todos 'os custo 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fisca' 
frete, seguro e outros necessários ao cumpriment 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTA 

prazo de até 150 
specificações 

6.1. As despesas decorrentes do prese 
orçamentária do exercício vigente: 

Despesa decorrente da execução do 
Município, sendo que o programa d 
forformalizado o contrato ou outro instru  
Art.  62 da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO 
7.1. A CONTRATADA 
supressões que se fiz  
art  65, § 1°, da Lei F  

Contrato 
	

ao por c ta da seguinte dotação 

erá a conta do orçamento geral do 
spesa específico constarão quando 
ulta o  art.  7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c 

PRESSÕES 
esmas condições contratuais, os acréscimos ou 
o do objeto contratado, de acordo com o teor do 

7.1.1. Os acré mos de 
inicial atualizad 
	

ontrato. 

7.1.2. 	As supr - 
inicial atualizado  
CON 	sijAco 
CL 
8.1. O p 
assinatura, 
CLÁUSULA N  

observa 	rcentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor 

 

V 

efic o 

 

Não será exigido 
CLÁUSULA DECI A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Projeto Básico e neste Contrato, 
conforme o caso e no que couber, obriga-se a: 
a) fornecer o produto, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta 
Preços, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado a partir do recebimento da Autorização 
Serviços; 

b) entregar no Município de S JOÃO DO PARAÍSO-MA; 
c) 	substituir o produto, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo cpm 
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ransport 
alhistas 

segurança d 

viden 

onde será 

a, 
as e  

rança,  hi  ne e medicina 

Folha n° 	03  
Processo 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA - 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 15 (quinze) dias, contadas a partir 
da respectiva Notificação; 

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia 
autorização da Contratante; 
e) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
f) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico  (e-mail),  telefones, 
fac- símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
g) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão 
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados • 	em importantes; 
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pe 	onder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros; 
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações soc 
quaisquer outras despesas decorrentes do Serviços; 
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as 
entregue o produto; 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite 
do trabalho; 
I) responder pela supervisão, direção técnica e a strafiva e ma 	bra  necessárias ao 

c 

revi 
ados 

do 

Serviços dos medicamentos, como única 
m) responsabilizar-se por quaisquer aci 
por tudo quanto às leis trabalhistas e 
n) responsabilizar-se pelos danos 
decorrentes de sua culpa ou dolo 
reduzindo essa responsabilidade a fisca 
o) manter, durante a exe 	• • Cont 
assumidas, todas as  con.  ç 
CLÁUSULA DÉCIM RIMEI  

lusiva e 	-gadora; 
sofridos p 
	empregados, quando em serviço, 

ias lhes a 
	

urem; 
u indireta nte à Contratante ou a terceiros, 

os do- edicamentos, não excluindo ou 
hamento pela Contratante; 

em compatibilidade com as obrigações por ele 
ualificação exigidas na licitação. 

ÕES DO CONTRATANTE 

dl 
do 
ão  ou  

dentre 11.1.0 CONTRAT 
Contrato, obriga-se a:  

s obrigações previstas no Projeto Básico e neste 

a) emitir  cad  
b) acompanh 
c) atestar os 
pode do recus 
d)  
e 
instru 
f) comu 	à C  

açao 
	erviços; 

alizar o 
	

•ços, a avés de servidor designado pelo Prefeito Municipal; 
ntos fis 	rtinentes, quando comprovada a entrega do produto, 

que na stejam de acordo com os termos deste Contrato; 
a a substituição de produto reprovado 

ntratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
do 	normas administrativas e financeiras em vigor; 
tada toda e qualquer ocorrência relacionada com o Serviços dos produtos; 

ções e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

demais cominações legais pelo descumprimento das 

12.1. Será designado pela Administração o Fiscal do contrato que será respons vel pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as o orkências 
relacionadas com o Serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas iefeitos 
observados. 
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12.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
13.1. 0 CONTRATANTE, por intermédio da Comissão de Recebimento designada pela autoridade 
competente, efetuará o recebimento dos serviços deste Contrato, observando os seguintes 
procedimentos: 

I. Recebimento Provisório: os serviços será recebido provisoriamente, mediante verificação 
concomitante quanto à conformidade e qualidade, de acordo com as espe 	ções constantes neste 
Projeto Básico e na Proposta de Preços da empresa, bem como  at 	o das obrigações 
estipuladas no Contrato; 

II. Recebimento Definitivo: os serviços será recebido definitivamente pós a 	 omissão 
de Recebimento e consequente aceitação, mediante "ateste" do 	os 

13.2. 	0 Recebimento Definitivo será realizado pela Com 
úteis após o recebimento provisório dos serviços. 
13.3. 	Qualquer irregularidade na especificação do 
suas expensas, por sua conta e riscos, a substit 
respectiva Notificação. 

13.4. 0 Recebimento Definitivo é condição indispe 
13.5. 0 recebimento, provisório ou 
CONTRATADA pela solidez e seguran dos 

13.6. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO P 0 DE 	 SERVIÇO 

14.1. A garantia dos SERVI  US  será d 	cinco) 	contar de seu recebimento definitivo, 
conforme previsto no  art.  73 	 °8.66611993 c/c  art.  618 do Código Civil Brasileiro. 

de ga 	 DA responderá pela qualidade e segurança do 
repara 	de quaisq 	alhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se  

depend 	ente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 
— DO PA 	NTO 

em a 	0 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
recebimento definitivo do serviço, desde que não haja fator 
TADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

ritos: 
tivos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

o Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às 
as -de terceiros; 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidões Nega 
Estadual; 

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de inscrição na Divida Ativa, emitidas pela Fazenda 
Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

f) Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente tdad as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato, de acordo com o ispoto 
no  art.  71da Lei Federal n°8.666/1993; 
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Recebimento 	até 02 (dois) dias 

obrig 
servado 

amento dos -rviços. 
clui a responsabilidade civil da 

razo de garantia. 

CONTRA P mA a refazer, às 
azo a ser estabelecido na 

14.1.1. 	Durante o pra 
serviço, devendo efet 
apresentem nesse  pd  
CLÁUSULA DE 
15.1. 	O paga 
assinatura do a 
impeditivo provo 
acom -'ada dos 

a) Ce 
Secreta 
contribuiç 	 rias e 

b) Certificado de 	q ularidade do 
Débitos Fiscais e de Inscrição na Divida Ativa, emitidas pela Fazenda 
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ecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: ipótese 

cia; 

/0 (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos 
ao determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 

ulta 
a re 

As sanções previstas nas alíneas 
na 

alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
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"a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com pre\Asta 

	

15.2. 	0 pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, observado o prazo de até 
30 (trinta) dias consecutivos, contado da data do ateste da Nota Fiscal/Fatura efetuado pela 
Comissão de Recebimento. 

	

15.3. 	Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra 
irregularidade identificada nos documentos indicados no item 15.1, a Comissão de Recebimento irá 
notificar a CONTRATADA para apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus para 
o CONTRATANTE. 

	

15.4. 	0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária 
Corrente indicada pela CONTRATADA. 

	

15.5. 	O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a p 'aros va 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Este contrato pode ser alterado nos casos 

8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRAT 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJO 
17.1. O valor do Serviços proposto pela CONTRA 

do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CO  RAT  
18.1. A CONTRATADA não  pod  

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no tod 
das sanções administrativas c. • eis, salvo 

CLAUSULA DÉCIMA 
19.1 	O não 

correspondente 0,33% 

PARÁGRAFO P 

Além da 
aplicar à 

CONTRATA 

a  

casos q 

c) su pensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Adminis 	o  or  prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Públicaenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

ente na Conta 

es 

no art. 65 d 
apresentaç  

Federal n° 
as devidas 

não será a 	o durante a vigência 

acima 	a a 

eNiço 
a e três ésimos 

bcontr 
em 

ATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

almente o objeto deste Contrato, 
de imediata rescisão e aplicação 

ressam 	utorizado pelo Município. 
S ADMINISTRATIVAS 

do sujeitará a CONTRATADA à multa 
to) sobre o valor estimado do contrato. 

NTRAÇA 

tal ou  pa  

ESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
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A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 
20.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no  art.  79 da Lei Federal 
n° 8.666/1993, com as consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Cláusula anterior. 

20.2.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de enc 	a a instrução inicial, 
a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifesta 	zir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivad 	 ovidências 
acauteladoras. 

20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da  Ad 	tração; 

b) amigável, por acordo entre as partes,  re 	da 	rmo no proc 	a licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRAT 

c) judicialmente, nos termos da legistaç 

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que 'a culpa 	ONTRATAD 	onforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularme 	omprovad 	e houver s rido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução se 	ente Cont 	até a data da rescisão. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 	 NICAÇÕ 

21.1. Qualquer comunicação entre 	es a  re 	 trato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante p'colo ou 	 de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo  cons 	s com 	ções  ye  
CLÁUSULA VIGÉSIMA 	 CAÇÃO 

22.1. O resumo deste ontrat 	 pectivos aditamentos, serão publicados pelo 
CONTRATANTE n 	ensa ofis conforme si põe o  art.  61, parágrafo único, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 
CLÁUSULA ÉSIMA EIRA- RO 
23.1. Fica  el 	 Esta  al,  da Comarca de SÃO JOÃO DO PARAISO, Estado 
do Maranhão 	 uer questão que derivar deste Contrato. 

atar, s partes assinam o presente Contrato, na presença das 
em 03 (três) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores 

s de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
SÃO JOÃO DO PARAISO - MA, 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

  

Cl n.° CPF n.° 

  

Cl n.° CPF n.° 
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PARECER JURÍDICO SOBRE A MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO 

LEGISLAÇÃO: 
LEI FEDERAL 8.666/93 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES 

Processo Administrativo: 170/2023 

Modalidade: CONCORRENCIA PUBLICA 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços 
de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação 
envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e 
de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas 
(SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e 
serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder 
Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO-MA. 

RELATÓRIO 

Excelentíssimo Sr. VALDEMAR ALVES DE SOUSA, Requereu, que 
iniciasse o Processo Administrativo n° 170/2023, autorizando para abertura de Processo 
Licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA objetivando o Registro de 
Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de engenharia 
inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação envolvendo 
sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate 
e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 
existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob 
demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal, 
vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

À vista da necessidade comprovada da referida licitação, para a contratação acima 
especificada, o Senhor Prefeito Municipal, autorizou a abertura do Processo Licitatório 
requerido. 

Face à autorização e autuação do Processo Licitatório na modalidade Tomada de 
Preços, uma vez elaborado e confeccionado o Edital de Licitação, regulando as normas e 
procedimentos a serem observados para realização da referida Licitação  (art.  4.0 da Lei 
n° 8.666/93), obedecendo ao disposto no  art.  38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, 
vieram os autos do Processo de Licitação conclusos à Assessoria Jurídica da Erefeitura 
Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, para PARECER. 

EXAME 

Observa-se que o Processo Licitatório em questão objetiva a éo ratação de 
empresa, na modalidade Concorrência Pública, haja vista] 	achar-se 
monetariamente, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações po 	 • 
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8.883/94, bem como a Lei Complementar 123/2006 dentre os limites estabelecidos para 
este tipo de licitação. 

Por outro lado, autorizado e autuado o Processo Licitatório, deu-se à confecção e 
elaboração do Edital Convocatório, que nos termos do  art.  40 da Lei n° 8.666/93, dita as 
regras e procedimentos a serem adotados pela Administração e observados pelos 
Licitantes para a realização da Licitação. 

Analisando o Edital bem como seus anexos tais como, minuta do contrato, 
constantes do Processo Licitatório, vislumbra-se possuir o mesmo todos os requisitos 
imperativos indispensáveis e determinados pela Lei n° 8.666/93, segundo a redação 
constante dos  art.  38 e 40. 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, considero a regularidade do Processo Licitatório na 
modalidade Concorrência Pública, observadas as normas estatuídas pela Lei n° 
8.666/93, Lei n° 8.883/94, Lei Complementar no 123/2006, presente os requisitos 
indispensáveis à realização de Licitação na modalidade Tomada de Preços, APROVO 
para os fins de mister o Edital de Convocação e a Minuta do Contrato e, por conseguinte 
a Licitação para VALDEMAR ALVES DE SOUSA. 

É o parecer. Salvo Melhor Juízo. 

Departamento Jurídico da  Pre  itura Municipal de São João do Paraíso, Estado 
do Maranhão, em 14 de dezembro 203. 

RAWLISON  LOXES  BEZERRA DE  Sit  
Procurador do Município 

CPF. 027.553.013-25 
OAB — MA 14578 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

CONCORRÊNCIA N°. 002/2023 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, através da  CPL,  torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação em epigrafe na seguinte forma: 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de 
serviços de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e 
recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 
hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de 
descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, 
fornecimento de material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou 
ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO-MA; MODALIDADE: Empreitada por MAIOR DESCONTO DA 
TABELA SINAP; Data de abertura: 26 de JANEIRO de 2024, as 08:30 horas, LOCAL: 
Sala de reunião da  CPL,  na sede da Prefeitura Municipal, localizada a Rua Marco Silva, 
s/n, Centro, na cidade de São João do Paraíso/MA. Na forma da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, e da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014. O edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados no mesmo endereço de 2a  a 6' feira, no horário das 08:00 
as 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou retirados na  CPL,  no 
mesmo 	endereço, 	ou 	ainda 	pelo 	portal 	da 	transparência 
(www.saoioaodoparaiso.maxiov.br).  E-mail:  cplsjparaisoggmail.com  Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço. 

São João do Paraíso — MA, 15 de dezembro de 2023. 

ues de Sousa 
Presidente da  CPL.  
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CONCORRENCIA N° 002(2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 170/2023 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, torna público que, às ONDE SE LÊ: 
08:30 horas do dia 26 de JANEIRO de 2023, LEIA-SE: 08:30 horas do dia 26 de JANEIRO de 2024 
na Rua Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cep  65.973-000, no Prédio da Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO, Sala de Reuniões da  CPL,  no Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, serão 
recebidas a Documentação e Propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à 
CONCORRÊNCIA, em epígrafe, através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, através de 
SERVIÇOS, adotados como regime de execução a Empreitada por MAIOR DESCONTO DA 
TABELA SINAP, conforme o Artigo 45, Parágrafo Primeiro, Inciso I da Lei Federal n°. 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO, nos termos da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, do Decreto n°9.488/2018, que altera 
o Decreto n°7.892/13, regulamentador do Sistema de Registro de Preços — SRP, Decreto Municipal 
n°031/2020 — SRP, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 
15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, do Decreto n°7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto n°7.983, de 08 de abril de 2013, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n°1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
n° 2, de 11 de outubro de 2010, tendo  ern  vista o que consta do Processo Administrativo 
n°.170/2023, e atendidas as especificações e formalidades seguintes: 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  
1.1. As licitantes devem ater-se à fiel observância dos procedimentos estabelecidos neste Edital e 
seus anexos, podendo qualquer interessado assistir a sessão, desde que não interfira de modo a 
perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

1.2. Este Edital poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação—  CPL,  no endereço Rua 
Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cep  65.973-000, no Prédio da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO, Sala de Reuniões da  CPL,  no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira, bem como 
no Portal da Transparência. Os esclarecimentos poderão ser realizados através do  email:  
cplsjparaiso@gmail.com.  

	

1.3. 	Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 
útil subsequente, salvo comunicação em contrário. 

1.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

	

1.5. 	É proibido, expressamente, às licitantes ou interessados presentes à sessão desta licitação, 
sob pena de apreensão do aparelho utilizado e adoção das devidas providências legais: 

a) fotografar, gravar ou filmar qualquer pessoa presente no recinto, em respeito aos direitos 
decorrente da imagem, sem a prévia e expressa autorização da Assessoria de Comunicação da 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO; 

b) fotografar qualquer documento, considerando a possibilidade de posterior concessão de cópias 
mediante solicitação, devidamente justificada. 
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1.6. E facultado ao Presidente da Comissão; 
a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo; 
b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO a 

elaboração de pareceres técnicos ou jurídicos para fundamentação de suas decisões; 

c) no julgamento da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância destes documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, acessível a todos os interessados; 

d) relevar omissões puramente formais observadas na Documentação de Habilitação ou na 
Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da licitação; 

e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar tumulto na 
realização dos trabalhos; 

f) suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências, pareceres 
técnicos ou jurídicos, quando do julgamento da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços. 

1.7. Qualquer divergência entre o Projeto Básico (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o Edital. 

1.8. Qualquer divergência entre as especificações, obrigações ou condições existentes entre o 
Projeto Básico (ANEXO I) e a minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VIII), prevalecerá as 
cláusulas contratuais. 

1.9. Os casos omissos e eventuais dúvidas quanto à aplicação deste Edital serão resolvidos pela 
Comissão Permanente de Licitação, com base na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de engenharia 
inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação envolvendo sistemas, redes 
e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, 
sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra 
civil, fornecimento de material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados 
pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-
MA, conforme descrição contida no Projeto Básico, ANEXO I, deste Edital. 

2.1. 0 valor máximo para o Serviços do objeto desta licitação é de R$ 4.700.000,00 (quatro 
milhões, e setecentos mil reais). 

2.2. 0 prazo de contratação será de 12 (doze) meses podendo ter sua duração prorrogada por 
iguais ou sucessivos períodos, tendo em vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, até 60 (sessenta) meses, contados a partir do 1° dia útil após a publicação, 
desde que haja autorização formal cia autoridade competente. 

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e comprovem a habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal, exigidas neste Edital, nos termos dos artigos 28 ao 31 da 
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Lei n° 8.666/93. 
3.2. A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte da licitante, de que 

inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão 
Permanente deLicitação do disposto no  art.  97 da Lei Federal n°8.66611993. 

4. IMPEDIMENTOS 
4.1. Não poderá participar desta licitação, diretamente ou indiretamente, pessoas jurídicas: 

a) cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto desta licitação; 
b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

c) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

d) autor do Projeto Básico; 

e) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA; 

f) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO, conforme  art.  87, inciso Ill, da Lei Federal n° 8.666/1993, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

0) 	declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, conforme  
art.  87, inciso IV, da Lei Federal n°8.666/1993; 

h) impedidas de licitar e contratar com o Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, durante o prazo 
da sanção aplicada; 

i) impedidas de licitar e contratar com o Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, conforme  art.  
47 da Lei Federal n° 12.462/2011 (RDC), durante o prazo da sanção aplicada; 

Í) 	proibida de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção derivada de condutas 
e atividades lesivas ao meio ambiente, de acordo com o  art.  72, § 8°, V, da Lei Federal n°9.605/1998 
(Lei de Crimes Ambientais); 

k) 	proibida de participar de licitação, tendo por objeto aquisições, alienações, realização de 
serviços, concessão de serviços públicos, na administração pública federal, estadual, municipal e do 
Distrito Federal, bem como em entidades da administração indireta, por prazo não inferior a5 (cinco) 
anos, em razão de pena por prática de infração da ordem econômica, de acordo com o  art.  38, inciso 
II, da Lei Federal n°12.529/2011 (Lei Antitruste); 

I) 	proibida de contratar com o Poder Público por ato de improbidade, com decorrente inclusão no 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
- CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, nos termos do  art.  12 da Lei Federal n° 
8.429/1992; 

m) 	sociedades empresariais estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
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n) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

o) que mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
familiar com servidores lotados nesta Comissão de Licitações; 

P)  enquadradas nas demais vedações estabelecidas no  art.  9° da Lei Federal n°8.66611993. 

5. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado dos 
Envelopes n° 01 e 02: 

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamenteregistrado, em 
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes para representá-la no ato da sessão pública, interpor 
recursos ou desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta licitação; 

h1) 	procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão estar 
acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga,dentre 
os indicados na alínea "a"; 

b.2) 	instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 
deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos 
responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com 
permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade; 

c) cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal ou procurador) da empresa interessada e de todos os sócios/proprietários. 

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação, ou por publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

5.2.1. A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação poderá ser realizada até o 
primeiro dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura desta licitação, localizado à Rua 
Marcos Silva sino, bairro Centro,  cep  65.973-000, no Prédio da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO, Sala de Reuniões da  CPL,  SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no horário das 8h às 12h, de segunda 
a sexta-feira. 

5.2.2. 	Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas. 

5.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.1. a não apresentação ou 
a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento não inabilitará ou 
desclassificará a licitante, mas impedirá o seu representante de se manifestar ou responder em nome 
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da empresa durante as sessões públicas. 

5.4. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

5.5. Os documentos de credenciamento serão conferidos pela Comissão a cada sessão pública 
realizada. Na hipótese de substituição da pessoa inicialmente credenciada, novo credenciamento 
deverá obedecer a regras do item 5.1deste Edital. 

5.6. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar. 
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os 
seguintes documentos: 

a) Declaração de Enquadramento e/ou Reenquadramento, Certidão Simplificada ou Certidão 
Específica emitida pela Junta Comercial da sede da licitante para fins de comprovação de que é 
Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006; 

O Presidente poderá determinar a realização de diligência para dirimir eventual dúvida 
quanto à Receita Bruta da licitante no exercício anterior, com a ressalva de que o Balanço é 
considerado exigível após 1° de maio. 

b) Declaração Negativa de Nepotismo, com a indicação de que não empregará, durante a 
vigência do Contrato, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou 
colateral por consanguinidade ou afim, até o 3° grau, de cargo em comissão ou função de confiança 
da Prefeitura de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, conforme modelo constante no ANEXO V deste Edital; 

5.7. Antes de concluir o credenciamento, o Presidente da Comissão deverá consultar os 
seguintes cadastros, com o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de 
participação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, atualmente mantido pelo 
Ministério 	 da 	Transparência, 	Fiscalização 	e 	Controle 
(www.portaldatransparenciamov.briceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade - CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
(www.cnilus.br/improbidade  adm/consultar requerido.pho). 

5.7.1. A consulta ao CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n°8.429/1992, que prevê, dentre as 
sançõesimpostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

5.7.2. Constatada a existencia de sanção, o Presidente da Comissão poderá excluir do certame a 
licitante, por falta de condição de participação, conforme previsto no item 4 deste Edital. 

5.8. Encerrada a fase do credenciamento, serão recebidos os Envelopes contendo a Documentação 
de Habilitação e a Proposta de Preços. 

6. 	DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 5 

Processo n 	 15  



ENVELOPE N° 01 
Documentação de Habilitação 
Concorrência n° 002/2023-CPL  Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MA 
Data: 26/01/2023 
Hora: 08h3Omin 
Razão Social da Pessoa Jurídica 
Licitante 

ENVELOPE N°02 
Proposta de Preços 
Concorrência n° 002/2023-CPL  
Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MAData: 26/01/2024 
Hora: 08h3Omin 
Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

44 51  Folha n° 

Processo n 	o 
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6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante 
deverá apresentar a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços, em envelopes distintos, 
opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres em sua parte 
externa: 

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

6.3. Não serão consideradas Documentação de Habilitação e Propostas de Preços apresentadas 
por internet  (e-mail),  via postal ou fac-símile. 

6.4. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Propostas de Preços será rubricado pelo 
Presidente, membros da  CPL  e representantes credenciados das licitantes. 

6.5. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser legíveis e poderão ser apresentados no 
originalou por qualquer processo de cópia previamente autenticada por Cartório competente ou por 
servidor da Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  mediante a apresentação do documento 
original, ou ainda por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

	

6.5.1. 	A autenticação por servidor da Comissão Permanente de Licitação poderá ser realizada 
atéo dia útil anterior à data marcada para a sessão de abertura desta Concorrência Pública à Rua 
Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cep  65.973-000, SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, no horário das 8h às 
12h, de segunda a sexta-feira. 

	

6.5.2. 	Somente serão aceitas cópias legíveis e não serão aceitos documentos cujas datas 
estejam rasuradas. 

6.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como 
forma de ilustração das Propostas de Preço. 

6.7. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 

6.8. Após abertura dos envelopes, a Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços deverão 
ser juntados aos autos do Processo e não serão devolvidas à licitante. 

6.9. Os documentos constantes nos Envelopes n° 01 e 02 deverão, de preferência, ser entregues 
numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital. 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

7.1. As licitantes deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope 
n° 01, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme itens 6.1 deste Edital, 
conforme o caso, contendo os seguintes documentos referentes a: 
Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Formulário de Empresário, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; no caso de 
Sociedadessimples o ato constitutivo, inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou Cartório deRegistro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

7.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicílio ou sede da licitante; 

b) Prova de Regularidade com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante, emitida 
até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, guando não vier expresso o prazo 
de validade, mediante a: 

b.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, ou, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
b.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa da Dívida Ativa. 

c) 	quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única 
certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Presidente da Comissão poderá 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 

0) 	Prova de Regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da licitante, 
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o 
prazo de validade, mediante a: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, referente ao ISSQN, ou, Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa. 

d.2) Certidão Negativa de Inscrição da Dívida Ativa, ou, Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa da Dívida Ativa; 

d.3) Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante. 
d.4) Certidão Negativa de Débito Tributário Relativo ao Imóvel sede da empresa Licitante. 
d.5) quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma única 

certidão, e nela não constar expressamente essa informação, o Presidente da Comissão poderá 
diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 

e) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei. 

f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

g) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conformidade com o disposto na 
CLT com alterações da Lei no 12.440/2011. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU da sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a entidade profissional competente, que comprove atividade 
relacionada com o objeto; as empresas sediadas em outras regiões de jurisdições do CREA/MA, 
deverão apresentar visto do CREA-MA. 

b) Capacitação TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo a execução de obra ou serviços de engenharia, compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. 

c) Apresentação de Inscrição e Certidão negativa do Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais — GTE/APP, emitida pelo IBAMA 
(Instituto Brasileiro do Meio Ambiente). 

d)Se a documentação de habilitação no estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 

e) 	Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 
em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 
ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços 
foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico —  CAT,  
expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
ou ainda, para empresa privada. 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, acompanhado dos termos de abertura e encerrado do Livro diário e notas 
explicativas autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

c) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade acompanhado das 
Certidões  CRC  e  CRP.  

d) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do  [tyro  diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura 
e encerramento; 	 C. 

e) 	A boa situação financeira do licitante será avariada pelos Índices de Liquide; 	I (LG), 
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Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta 
com o setor contábil do Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

SG = 	 ATIVO  TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

LC  = 	 ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

f) O licitante deverá possuir capital mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratação. 

g) Da Garantia da Proposta; 

g.1) Comprovação de prestação de garantia para manutenção da proposta, equivalente a 1% (um 
por cento) do valor proposto no edital, com validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
apresentaçãodas propostas em uma das modalidades: em dinheiro, seguro garantia, fiança bancária 
e títulos da Dívida Pública, este ultimo, devendo criteriosamente se dar na forma do Artigo 56, § 1°, I 
da Lei 8.666/93. Em se tratando de dinheiro, este deverá ser depositado na conta da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA. 

g.2) No caso de opção pela "caução em dinheiro", esta deverá ser efetuada através de 
transferência/depósito na Conta do Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

9.3) No caso de opção pelo "título da dívida pública", este deverá estar acompanhado de avaliação 
da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de 
resgate, taxa de atualização e condições de resgate. 

g.4) Seguro-garantia: No caso da opção pelo "seguro-garantia" o mesmo será feito mediante entrega 
da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País e em nome da Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da 
duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do 
contrato, independente de notificação da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 
Deverá a apólice conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabihdade e de irrevogabilidade. 

g.5) Fiança bancária: No caso de "fiança bancária", esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida 
por um banco localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil. Deverá a 
carta de fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade 

g.6) A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes no prazo de A 
até 15 (quinze) dias úteis após esgotada a fase de julgamento das propostas de preços, exceto para 
a empresa vencedora, onde está será liberada após a assinatura do contrato. 

7.1.5. OUTROS DOCUMENTOS: 
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a) Certidões Simplificada e Específica expedida pela Junta Comercial do Estado domicílio da sede 
da licitante, no exercício em curso. 

b) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, na forma 
§ 2° do artigo 32 da Lei n°. 8.666/93, assinada por sócio, gerente, dirigente proprietário ou procurador, 
nos termos do modelo ANEXO IV, deste Edital. 

c) Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor informando que não possui, em seu quadro de 
pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do  art.  7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e do  art.  27, 
inciso V, da Lei Federal n° 8.666/1993, incluído pela Lei Federal n°9.854/1999, conforme ANEXO VI 
deste Edital. 

7.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 
à habilitação. 

7.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos 
pela própria licitante, deverão estar emitidas em papel fimbrado e conter data, identificação e 
assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal. 

7.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas pelas 
licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela  Internet,  de acordo com a norma especifica. 

7.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado na Documentação de 
Habilitação ena Proposta de Preço deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 
realizar o Serviços do objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata que deverá ser do local do principal 

estabelecimento da licitante, conforme  art.  3° da Lei Federal n° 11.101/2004; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União, que deverá 
serda sede da pessoa jurídica. 

7.6. A Comissão se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sem  pre  que  
fiver  dúvida e julgar necessário. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado 
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo 
representante legal ou procurador da licitante, com o seguinte conteúdo: 

a) 	Carta-Proposta contendo os dados da empresa (razão social, número do CNPJ, endereço 
completo, fone/fax/celular,  e-mail,  banco, número da conta e a respectiva agência), nome completo do 
responsável pela assinatura do Contrato Administrativo, com indicação do cargo na empresa, CPF e 
RG, prazo de validade da Proposta, Preço Global Proposto, expresso em algarismo e por extenso, 
em conformidade com as especificações previstas no Projeto Básico, de acordo com o modelo 
constante no ANEXO Ill deste Edital; 
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a.1) a licitante poderá utilizar modelo próprio, desde que contenha todas as informações 
pertinentes e constantes da Carta Proposta, de forma que não altere e/ou descaracterize a substância 
do modelo indicado; 

a.2) o CNPJ registrado na Carta-Proposta deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por 
ocasião do pagamento do objeto contratado; 

a3) 	prazo de validade da Proposta: no mínimo 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data da sessão pública. 

b) 	Planilha Orçamentária — com indicação dos preços unitários e totais de cada item, em 
algarismos, e o valor total da Proposta em algarismos e por extenso, em Real (R$), de acordocom 
as unidades e os quantitativos determinados na Planilha Orçamentária Base contida no Projeto Básico; 

8.2. 	somente serão aceitos preços com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula, 
conforme dispõe a Lei Federal n° 9.069/1995; 

8.3. 	Os documentos exigidos no subitem 8.1 deverão, necessariamente, ser assinados pelo 
representante legal da licitante. 

8.4. Nos preços unitários propostos deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos 
e indiretos, tributos, contribuições, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto desta licitação. 

8.3.1. 	A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto 
desta licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA. 

8.3.2. 	No preenchimento das Planilhas deve ser observado, no mínimo, os valores dos salários 
fixados nas Convenções, Acordos ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias, e os encargos 
sociais e tributos de acordo com a legislação vigente. 

8.3.3. 	Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da 
proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo, 
devendo a licitante vencedora prestar os serviços sem ônus adicionais. 

8.5. A apresentação da Proposta de Preços implica para a licitante a observância dos preceitos 
legais em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

8.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas 
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas 
pela Comissão. 

8.7. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo 
ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 
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8.8. Decorridos o prazo de validade da Proposta, sem convocação para a assinatura do Contrato, 
as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, podendo a Comissão Permanente de 
Licitações, solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias consecutivos. 

8.7.1. A licitante poderá recusar ou aceitar o pedido de prorrogação, entretanto, no caso de 
concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada. 

8.9. A  CPL  poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição 
dos preços propostos. 

8.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta licitação, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.11. Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços praticados no mercado, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de 
remuneração. 

8.12. Não serão aceitos Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou COM 
preços manifestamente inexequíveis, nos termos deste Edital. 

8.13. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços. 

8.14. A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeita as sanções administrativas 
estabelecidas neste Edital. 

9. DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. A presente Contratação adotará como regime de execução MAIOR DESCONTO SOBRE A 
TABELA SINAP, será realizada pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL  no dia, hora e local 
estabelecidos no Preâmbulo, ocasião em que o Presidente declarará aberta a sessão pública e iniciará 
o credenciamento das licitantes de acordo com as normas estabelecidas no item 5 deste Edital. 

9.2. Encerrado o credenciamento, o Presidente da Comissão receberá os envelopes contendo a 
Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços, informando a metodologia a ser 
desenvolvida e os esclarecimentos sobre o desenvolvimento dos trabalhos. 

9.3. Após a abertura do Envelope n° 01, o julgamento da habilitação  sera  processado com 
observância do seguinte procedimento: 

	

9.3.1. 	A Documentação de Habilitação será examinada e rubricada pelos membros da Comissão 
e pelas licitantes presentes. 

	

9.3.2. 	Concluído o exame da documentação a Comissão declarará as licitantes habilitadas ou 
inabilitadas, tendo em vista dos critérios estabelecidos neste Edital. 

	

9.3.3. 	Após a divulgação do resultado as licitantes poderão renunciar ao direito de interpor 
Recurso Administrativo, o que constará na Ata circunstanciada da Sessão, procedendo-se de imediato 
à abertura dos Envelopes n° 02 contendo as Proposta de Preços das licitantes habilitadas. 

	

9.3.4. 	Não havendo renúncia ao direito de recorrer, na forma do item 9.3.3, a Comissão 
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suspenderá a Sessão, lavrando Ata circunstanciada dos trabalhos até então executados. Nessa 
hipótese, os Envelopes n° 02 — Proposta de Preços, devidamente fechados e rubricados pelas 
licitantes e membros da Comissão, permanecerão sob a guarda e responsabilidade do Presidente até 
que se reabra a Sessão. 

	

9.3.5. 	Às licitantes inabilitadas serão devolvidos os Envelopes n° 02 — Proposta de Preços, 
devidamente lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento. 

	

9.3.6. 	Depois de cumpridas as formalidades do Recurso, a Comissão comunicará às licitantes 
habilitadas, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, a data, hora e local 
de reabertura da sessão para continuidade do certame. 

9.3.7. Os Envelopes n° 02 — Proposta de Preços das licitantes inabilitadas não reclamados no prazo 
de 30 (trinta) dias consecutivos, contado da data de Adjudicação do objeto desta licitação, serão 
destruidos pela Comissão, independentemente de notificação ao interessado. 

9.4. A Comissão poderá em qualquer fase da habilitação promover diligências ou requisitar 
informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre os documentos de habilitação 
apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou informação que 
deveria constar originalmente nos documentos, consoante permite o  art.  43, § 3°, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

9.5. No julgamento da documentação a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação. 

9.6. Quando todas as licitantes forem inabilitadas a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para apresentação de nova documentação, conforme interpretação extensiva do  art.  48, § 3°, da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

9.7. As Microempresas — ME, Empresas de Pequeno Porte — EPP e Microempreendedores 
Individuais — MEI deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

	

9.7.1. 	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

	

9.7.2. 	A declaração do vencedor de que trata o item 9.7.1 acontecerá no momento posterior ao 
julgamento das Propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal. 

	

9.7.3. 	A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas no item 16.1 deste Edital. 

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1. Ultrapassada a fase de habilitação, em Sessão Pública, serão abertos os Envelopes n° 2 — 
Proposta de Preços das licitantes habilitadas, divulgando-se os preços e condições oferecidas, sendo 
as Propostas rubricadas pelos membros da Comissão e licitantes presentes. 
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10.1.1. Após a abertura do Envelope n° 2 não será admitido pedido de desistência de Proposta de 
Preços, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela Comissão. 

10.1.2. As Propostas de Preços serão analisadas e comparadas com os critérios e especificações 
preestabelecidas neste Edital, podendo a Comissão convocar as licitantes para esclarecimentos de 
qualquer natureza, que venham facilitar o seu entendimento na fase do julgamento. 

10.2. Na análise da Proposta de Preços considerar-se-á que os preços são completos e suficientes 
para assegurar a justa remuneração de todas as despesas. 

10.3. Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão consideradas as alíquotas padrão 
de impostos, tributos ou contribuições, conforme legislação vigente. Caso a licitante goze de isenção, 
benefício ou se enquadre em condição que lhe permita recolhimento com alíquota diferenciada deverá 
informá-la em sua Proposta de Preços, justificando, assim, percentuais diferentes daqueles usuais na 
composição de custos. 

10.4. No julgamento das Propostas de Preços, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância deste documento, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhe validade e 
eficácia para fins de classificação. 

10.5.1. Os erros aritméticos serão corrigidos automaticamente pela Comissão, bem como as 
eventuais divergências entre o preço unitário e o total ofertados para os itens que compõem o objeto 
licitado, prevalecendo sempre o primeiro. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua 
Proposta será rejeitada. 

10.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e depois de obedecido o disposto no artigo 
30, §2°, da Lei Federal n° 8.666/1993, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para 
o qual todas as licitantes serão convocadas, ressalvada a hipótese de empate ficto previsto no item 
seguinte, em cumprimento ao disposto no artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006. 

10.6. As Propostas de Microempresas — ME e de Empresas de Pequeno Porte — EPP que 
ofertarem valores igual ou até 10% (dez por cento) superior à menor Proposta apresentada por 
média ou grande empresa, serão consideradas empatadas com a primeira colocada e deverão 
ser convocadas no ato da sessão pública, na ordem de classificação, uma na falta da outra, 
para apresentar Proposta menor que a do certame, se for do seu interesse. 

	

10.7.1. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas — ME e de 
Empresasde Pequeno Porte — EPP que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 
oferta. 

	

10.7.2. 	0 convocado que não apresentar Proposta no ato da sessão pública decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

	

10.7.3. 	Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

	

10.7.4. 	Aplica-se o disposto neste item somente no caso da Proposta de menor valor não ter sido 
apresentada por Microempresa — ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP. 

10.7.A classificação das Propostas de Preços se dará por ordem crescente dos preços. 

10.8.Serão desclassificadas as Propostas que: 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 14 



Folha no 

Processo n' 	(7767-1 

    

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IOÃO DO PARAISO 

CNPI: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Rubrica 
- MA 

a) não atenderem aos critérios, especificações e exigências estabelecidas neste Edital; 

b) apresentarem proposta alternativa; 

c) apresentarem preço global superior ao limite estabelecido na Planilha Orçamentária Base; 

d) apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária Base; 

e) apresentarem preços unitários ou global manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto: 

e.1) 	a Comissão utilizará o critério definido no  art.  48, inciso II, § 10, alíneas "a" e "b", da Lei 
Federal n° 8.666/1993 como indicativo de presunção relativa de inexequibilidade dos preços 
unitários propostos, concedendo à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
Proposta, conforme Súmula n° 262/2010-TCU; 

e.1.1) 	 para os efeitos do disposto no artigo  art.  48, inciso II, § 10, da Lei Federal n° 
8.666/1993, a Comissão aplicará as fórmulas para verificar a exequibilidade das Propostas cujos 
valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

- média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor global 
orçado pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, conforme consta no Projeto Básico - 
Anexo I deste Edital, ou; 

- valor das Cotações de Preços (Anexo I do Projeto Básico), apresentadas pela administração; 
e.1.2) 	 ) a média aritmética indicada na alínea anterior será calculada somando-se o preço 

de cada uma das propostas com valor superior a 50% (cinquenta por cento), dividindo-se o resultado 
obtido pelo respectivo número de Propostas envolvidas nesta operação; 

e.1.3) as propostas que forem desclassificadas por outro motivo previsto nas alíneas deste 
item 10.8 não entrarão no cálculo da média a que se refere o item acima; 

e.2) caso a Proposta indique preço unitário e/ou global ofertado que possa vir a ser 
considerado inexequível, a Comissão diligenciará determinando que a licitante demonstre a 
exequibilidade dos preços, admitindo-se: 

e.2.1)planilha de custos elaborada pela própria licitante; 

e.2.2)contrato, ainda que em execução, com preço semelhante; 

e.3) confirmada a inexequibilidade ou o não atendimento da diligência no prazo fixado ou a 
recusa em fazê-lo resultará na desclassificação da Proposta; 

e.4) a licitante que ofertar preço considerado inexequível pela Comissão, e que não 
demonstre posteriormente sua exequibilidade, sujeita-se às sanções administrativas pela não 
manutenção da Proposta, previstas no item 20.1 deste Edital. 

10.9. 	Quando todas as Propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá conceder o prazo de 
até 8(oito) dias úteis para a apresentação de novas Propostas, consoante dispõe  art.  48, § 30, da Lei 
Federal n°8.666/1993. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem: 

	

11.1.1. 	Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da 
ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação de licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

	

11.1.2. 	Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

	

11.1.3. 	Pedido de reconsideração de decisão da Comissão Permanente de Licitações, na hipótese 
do  art.  87, § 3°, da Lei Federal n°8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

11.2. 0 recurso será dirigido a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, por intermédio da 
Comissão Permanentede Licitação - CPI que, após notificação das demais licitantes e cumprido o 
prazo estabelecido no  art.  109, §3°, da Lei Federal n° 8.666/1993, irá se manifestar, submetendo o 
Recurso à decisão do Prefeito Municipal . 

11.3. Os recursos pertinentes ao julgamento da Documentação de Habilitação ou ao julgamento 
das Propostas de Preços terão efeito suspensivo. 

11.4. A intimação dos atos referentes à habilitação ou inabilitação da licitante, julgamento das 
propostas, anulação ou revogação da licitação, será feita mediante publicação na imprensa oficial. 

11.4.1. Se presentes todos os procuradores credenciados das licitantes ao final da sessão em que 
fordivulgado o julgamento da habilitação e o julgamento das propostas, a intimação do ato será feita 
diretamente aos interessados mediante consignação em Ata. 

11.5. O acolhimento do Recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12. Depois de decididos todos os eventuais recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, o objeto será adjudicado à licitante declarada vencedora. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO  
13.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, a Comissão procederá à 

adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo ao Prefeito Municipal, para 
apreciação e decisão, podendo este homologar o resultado e ordenar a sua publicação na imprensa 
oficial. O Prefeito também poderá proceder à revogação ou à anulação do certame, conforme item 
seguinte. 

13.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
14. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITACÃO  
14.1. O Prefeito Municipal, se reserva ao direito de revogar a licitação por razões deinteresse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e, anulá-la se constatada insanável 
ilegalidade, em ambos os casos baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos referidos atos. 

14.2. A anulação desta licitação induz a do respectivo Contrato Administrativo. 
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14.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou nulidade deste 
procedimento licitatório, ressalvada a hipótese prevista no artigo 59 da Lei Federal n°8.666/1993. 

14.4. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria  CPL.  

15. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
15.1. Após a publicação da homologação do resultado desta licitação, a licitante vencedora será 

convocada para retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, observado no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação. 

14.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Prefeito 
Municipal . 

15.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não apresentar 
todos os documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Contrato, recusar-se a retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato, convocar as licitantes remanescentes, 
obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, se não preferir proceder nova 
licitação, consoante determina o  art.  64, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993, independentemente da 
aplicação das sanções administrativas previstas no item 20.1 deste Edital. 

15.3. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

a) todos os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no item 7.1.2 
deste Edital, que tiverem vencido no período entre a data de abertura do Envelope n° 01 e a data 
da celebração do Contrato; 

b) visto do CREA/CAU do Estado do Maranhão, no caso da licitante vencedora ser sediada em 
outra região, a teor do disposto no  art.  58 da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na 
forma das Resoluções CONFEA n°413, de 27 de junho de 1997, e n° 1007, de 05 de dezembro de 
2003; 

15.4. Antes da emissão da Nota de Empenho, enquanto condição para celebrar o Contrato 
Administrativo, a  CPL  procederá consulta prévia ao: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas — CEIS, atualmente mantido pelo 
Ministério 	 da 	Transparência, 	Fiscalização 	e 	Controle 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade — CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça — CNJ 
(www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.phP). 

15.5. Caso exista registro de restrição em um dos Cadastros acima consultados, a Adjudicatária 
estará impossibilitada de contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, a Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

(Órgão Gerenciador) convocará a licitante vencedora, durante a validade de sua Proposta, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 

17 Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 



Folha  

ESTADO DO MARANHÃO Processo n 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO Uêrica  

CNPI: 01.597.629/0001-23 
CESTÃO 2021 A 2024 

recebimento da Notificação 

a) O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

b) Caso a convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preço não seja emitida dentro 
do período de validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A 
Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta)  dies  'antes de findo o prazo de 
validade. 

16.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo estabelecido no item 15.1 e subitem 15.1.1 do Edital de Licitação caracterizará o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a às sanções previstas no item 20 deste 
Edital. 

a) 	É facultado a Comissão reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 

16.3. Na sessão de reabertura da Concorrência, o presidente da sessão deverá negociar 
diretamente com a proponente, obedecido a ordem crescente de preços das propostas 
remanescentes, para queseja obtido preço melhor. 

16.4. A Ata de Registro de Preços será firmada entre a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO-MA, representada pela Secretaria Municipal de Governo e Planejamento (Órgão 
Gerenciador), e os licitantes vencedores, para atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 

16.5. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, contados da data da 
publicação da sua resenha no Diário Oficial do Município. 

16.6. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

17. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Após a publicação da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial do Município, os 

órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para contratação do Serviços dos 
produto registrado, observadas as normas editadas pela Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento (Órgão Gerenciador). 

17.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades 
da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ("Carona"), mediante 
prévia consulta à Prefeitura de SÃO JOÃO DO PARAÍSO para adesão, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão  formalizer  o processo administrativo de 
adesão junto à Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

17.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Serviços, independente dos quantitativos 
registrados em Ata de Registro de Preços, desde que este Serviços não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

17.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
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órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não 
podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
nãoparticipantes que aderirem, em conformidade com o Decreto n° 9.488/2018, que altera o Decreto 
n° 7.892/13, regulamentador do Sistema de Registro de Preços - SRP, e Decreto Municipal n° 
031/2020 - SRP. 

17.6. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

17.7. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do produto registrado, cabendo à Secretaria 
Municipal de Governo e Planejamento (Órgão Gerenciador) promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 

17.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

17.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, 
respeitadas a legislação  relative  às licitações. 

18. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS CONTRATADOS 
18.1. 	0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento (órgão gerenciador), quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital desta concorrência a que se vincula o preço 
registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem  justificative  aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 
no mercado; 
e) houver razões de interesse público, nos termos do  art.  78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
f) forem aplicadas as sanções previstas no  art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

b) O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado. 
19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
19.1. Após o encerramento da etapa  competitive,  os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante vencedor. 
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19.2. Serão aceito o registro adicional de preços somente para os demais licitantes habilitados. 

19.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor. 
19.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, 
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor. 
19.5. O registro a que se refere o item 19.4 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços. 

20. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
20.1. 0 Contrato Administrativo  sera  celebrado entre o Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
e a licitante adjudicatária, observada as disposições contidas na legislação pertinente. 

20.2. Constam na minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VIII) as possíveis modalidades para 
prestação de garantia, prazo de vigência, prazo de execução, as condições e a forma de execução e 
de recebimento do produto, pagamentos, reajuste, sanções, rescisão e demais obrigações dos 
contratantes, de acordo com os requisitos fixados no  art.  55 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

a) 	O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por intermédio de Aditivo, com fulcro no  art.  
57, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/1993, desde que apresentadas as justificativas técnicas pertinentes 
à prorrogação do prazo de execução e autorizado formalmente pela autoridade competente. 

20.3. 0 prazo previsto para o Serviços será o determinado na respectiva Ordem de Serviços. 

a) 	O prazo de Serviços poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que ocorra motivo 
justificado, devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE, observado o disposto no  art.  
57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

20.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, observado os limites previstos no  art.  65, § 1°, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 

20.5. É vedada a subcontratação, no todo ou  ern  parte, para a execução do objeto desta 
licitação. 

20.6. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas nesta licitação, em 
especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda 
a execução do objeto. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ÀS LICITANTES  
21.1. Se alguma licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante 
o prazo de validade, não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o 
Contrato Administrativo, a sessão poderá ser retomada e as licitantes remanescentes chamadas na 
ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente as seguintes sanções administrativas: 
a) suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DO PARAISO, pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme  art.  87, inciso  III,  da Lei Federal 
n° 8.666/1993; 
b) multa de 2% (dois por cento) do valor da Proposta de Preços. 

21.2. As sanções administrativas pertinentes à inexecução parcial ou total do Serviços estão 
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indicadas em cláusula específica constante na minuta do Contrato, ANEXO VIII deste Edital. 
22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
22.1. A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento 
geral do Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão 
quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o  art.  7° § 2 da Lei 
7.892/13 c/c  Art.  62 da Lei n° 8.666/93. 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
23.1. 	As licitantes que participarem deste certame sujeitam-se a todos os termos, condições, 
especificações e normas previstas neste Edital e seus anexos e se comprometem a cumprir 
plenamente, independentemente de qualquer manifestação escrita ou verbal. 

23.2. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria licitante 
ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à sessão de abertura dos 
envelopes com poderes para esse fim. 

23,3. 	A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá adiar a sessão de abertura do certame por razões administrativas e 
ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
da Documentação de Habilitação e/ou a Proposta de Preços. 

23.4. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 
Estadual, Comarca de PORTO FRANCO, Estado do Maranhão com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

23 5. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I TERMO DE REFERENCINPROJETO BÁSICO - Planilha Orçamentária, 
Especificações, CÓPIA DO PROJETO BÁSICO ORIGINAL poderão ser solicitados 
através do  E-mail:  cpisiparaisoqmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo 
endereço 

Anexo II MODELO DE CARTA CREDENCIAL 
Anexo Ill MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 
Anexo IV MODELO DE DECLARAÇÃO DE 1NEXISTENCIA DE FATOSUPERVENIENTE 

Anexo V MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 
Anexo VI MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
Anexo VII MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Anexo VIII MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

SÃO JOÃO DO PARAiS0 - MA, 15 de dezembro de 2023 

o 
Presidente da  CPL  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 21 



CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM PENDRIVE 
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo 
contratante para a contratação; 
3. Planilha Orçamentária, planilha de composição do BDI, planilha de composição dos 
Encargos Sociais. 

H  

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

E  
UNIDADE FISCALIZADORA 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO: 
R$ 4.700.000,00 (quatro milhões, setecentos mil reais). 
EMPREITADA: 	 ( ) Preço Global 	( X ) MAIOR DESCONTO SOBRE A 
TABELA SINAPI 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( ) Global 

	
( ) Por Lote 

C 

LOCAL DE EXECUÇAO 
(A) de acordo com o projeto básico na zona Hurbana e Rural do Município de São João do 
Paraíso - MA. 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, por equipe composta de 
engenheiro (s), e/ou arquiteto (s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para 
acompanhar a realização dos serviços.  

G  

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, localizada na Rua Maranhão,  SIN,  Centro 
- São João do Paraíso/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação-  CPL.  
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CONCORRÊNCIA N° 002/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 
PROJETO BÁSICO - SÍNTESE 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de 
engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação 
envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de 

A combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 
existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob 
demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal, 
vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 
PRAZOS 
O prazo de contratação será de 12 (doze) meses podendo ter sua duração prorrogada 

B poriguais ou sucessivos períodos, tendo em vista a obtenção de preços e condições mais 
60 	 do 1° dia útil vantajosas para a administração, até 	(sessenta) meses, contados a partir 

após a publicação, desde que haja autorização formal da autoridade competente. 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Cento - São João do Paraíso/MA 22 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Folha no 

Processo n 

Rubrica 

ANEXO! 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

• 	 DO OBJETO 

1.1 	0 objeto da presente licitação é a contratação sob demanda de serviços de engenharia 
inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação envolvendo sistemas, 
redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a 
incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como 
intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis 
pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, localizados tanto na zona urbana como na zona rural do 
município de São João do Paraíso, distribuídos em 4 (quatro) lotes, na forma estabelecida nas 
planilhas de serviços e insumos descritos na tabela do Sistema Nacional de Pesquisa de Custose  
Indices  da Construção Civil — SINAPI e conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.2 	A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por MAIOR 
DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI. 

1.3 	0 prazo de contratação será de 12 (doze) meses podendo ter sua duração prorrogada 
por iguais ou sucessivos períodos, tendo em vista a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, até 60 (sessenta) meses, contados a partir do 1° dia útil após a 
publicação, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
requisitos: 

I - os serviços tenham sido prestados regularmente; 

II- a Administração mantenha o interesse na realização dos serviços;  

III  - o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; IV - a 

CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação; e 

V - a Autoridade competente autorize a ceiebração cio ajuste a ser realizado por meio de 
Termo Aditivo, antes do fim do contrato. 

• DO ORÇAMENTO DETALHADO DO CUSTO DOS SERVIÇOS 
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2.1 	0 valor estimado para este termo de referência foi estabelecido tecnicamente, com 
base na análise dos valores globais de licitações anteriores, com o mesmo objeto deste. Além 
disso, também foi observado que com base na variação dos dois últimos anos de licitação, o valor 
para estes contratos de demanda tem aumentado, por conta inclusive do crescimento constante 
da idade das edificações fazendo com que as mesmas necessitem de mais intervenções, bem 
como o aumento no número de unidades pertencentes à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO. 

2.2 	Base legal: O objeto deste termo de referência enquadra-se como serviço comum. O 
critério de julgamento adotado será do tipo menor preço. 

VALOR PREVISTO POR LOTES P' - A OS SERVI OS DE REPAROS E 
V 	. 	1 111 	1 	. 	lb 	• - 	g 	. 

Secretário Municipal de Obras 	  R$ 1.500.000,00 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 	 R$ 1.000.000,00 
Secretaria Municipal de Educação 	  R$ 2.000.000,00 
Secretaria Municipal de Saúde 	  R$ 	200.000,00 

VALOR PROPOSTO DESIE TERMO DE 
REFERENCIA 	- 

R$ 4.700.000,00 

Com base nos dados acima, bem como levando-se em consideração que a quantidade de imóveis 
abrangidos pela secretaria municipal de obras supera em muito as outras secretarias, visto que a 
mesma abrange os logradouros públicos como praças e outros equipamentos comunitários cuja 
manutenção fica na competência da referida secretaria. Considerando também que em todos os 
lotes, por conta do uso público continuado, o estado de conservação das unidades sempre 
apresentam serviços as sererem recuperados e/ou revistos. Da mesma forma que as ocorrências 
e demandas acontecem de forma distribuída e imprevisível em todos os lotes, o valor proposto, 
ficou distribuido como demonstrado em quadro acima, perfazendo um valor total de R$ 
4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil reais). 

A estimativa de custo dos objetos contratados em anos anteriores foi elaborada com base nos 
preços praticados pela SINAPI — Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  Indices  da 
Construção Civil. 

Foram também utilizados como parâmetros os seguintes itens: 

• Tamanho das edificações 

• Estado de conservação das edificações 

• Idade das edificações 

• Serviços executados nos anos anteriores 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 24 



Folha no 

Processo n 	0  
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -  
GNP!:  01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 
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2.3 	0 contrato deverá abarcar todos os prédios pertencentes a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, em conformidade com o que cada secretaria municipal tem em 
sua responsabilidade. Todas as edificações que possam vir a ser ocupados provisória ou 
permanentemente pela administração pública, através das secretarias municipais: OBRAS, 
GOVERNO E PLANEJAMENTO, EDUCAÇÃO E SAÚDE. Os imóveis existentes hoje no município 
de SÃO JOÃO DO PARAÍSO ocupados e próprios. 

	

2.4 	O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre 
os preços de todos os itens que compõe o grupo e insumos da tabela SINAPI. 

	

2.5 	Os orçamentos das ordens de serviço deverão utilizar a composição de preço extraídos 
da tabela SINAPI, tendo a mesma como data base, o mês da demanda dos serviços pelas 
secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA para esta Licitação. 

• DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO conta em todo o município de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA com diversos prédios de competência de suas secretarias municipais: 
administração, educaçã, saúde e ação social. 

O dinamismo das atividades para funcionamento das diversas repartições públicas, da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA (unidades escolares, unidades de 
saúde, praças, parques e logradouros públicos e demais edificações) marcado por constantes 
mudanças decorrentes da criação e extinção de unidades, do crescimento de demandas por 
atendimento, das variações de quadro de funcionários, juntamente com a necessidade de 
modernização das instalações e as intercorrências naturais ou acidentais a que estão sujeitos os 
imóveis do Poder Público Municipal, no município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, demandam 
desta coordenação, uma permanente disponibilidade e agilidade para atendimento que não 
podem ser garantidas se, para cada nova demanda, for necessária a abertura de um novo 
processo de contratação. 

Considerando a prioridade de atendimento para as diversas demandas das secretarias municipais 
em função do grande número de unidades e relevância de seus serviços e, sobretudo, 
considerando que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA não dispõe de 
quadro de pessoal para atender com a indispensável celeridade que os serviços requerem, logo, 
necessário se faz a efetivação da presente contratação o quanto antes, inclusive por razões de 
economicidade para a administração pública. 

Assim faz-se necessária a contratação de empresa especializada nos serviços deste objeto, 
mediante processo licitatório, nos termos que definem este Projeto Básico. 

Este objeto irá possibilitar a manutenção corretiva, por demanda, dos diversos edifícios tanto na 
zona urbana como na zona rural do município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, garantindo as 
condições necessárias de trabalho aos servidores e usuários das edificações; 
A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência, englobando também o 
fornecimento, por parte da empresa contratada, dos equipamentos e materiais necessários para 
a realização destes serviços é fundamental para conservação da integridade física dos prédios, 
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evitando a violação e depredação dos mesmos. Com  esta contratação será possível a realização 
de diversos reparos e correções, resguardando o patrimônio público de forma eficiente, evitando 
maiores degradações. 

Em razão da indisponibilidade de mão de obra específica, qualificada e especializada que este 
tipo de serviço requer no quadro funcional da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA, se faz necessária tal contratação para que as inúmeras solicitações de diversos 
gestores administrativos no tangente reparos e correção civil, elétrica, hidrossanitárias e rede 
lógica, dentre outras, possam ser resolvidas; 

A falta de intervenções de reparo, manutenção preditiva e corretiva, principalmente nas 
instalações mais antigas, pode levar ao colapso alguns sistemas vitais ao desempenho das 
atividades desenvolvidas pelas Unidades/ Repartições Públicas. Além da necessidade de 
constante manutenção preditiva, tais sistemas e equipamentos necessitam, com frequência, de 
manutenção corretiva, para sanar e corrigir problemas ou defeitos impossíveis de serem previstos 
ou evitados, bem como a estrutura física das referidas edificações. 

Vale salientar que esta contratação tem a premissa de garantir a eficiência dos prédios e/ou 
logradouros públicos tornando a vida dos funcionários e pessoas que os ocupam, mais agradável, 
seguro e saudável, minimizando futuros transtornos e contratempos; 

As ocorrências de correções e recuperações nos prédios dos prédios e/ou logradouros públicos 
podem acontecer sem previsão e/ou aviso prévio  daí a necessidade de manter contrato 
vigente com fornecedor apto para reparos nasredes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 
hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, nos sistemas de proteção de descargas 
atmosféricas, bem como na reconstituição das partes civis afetadas ou que precisem ser refeitas 
ou recondicionadas e revitalizadas, dentre outros. 

No tocante a contratação deste objeto, justifica-se uma vez que viabiliza a execução desses 
serviços que são paulatinamente demandados, e ao mesmo tempo, evita o desencadeamentode 
uma série de contratações de pequenos serviços. 

Vale ressaltar que a contratação para o atendimento dos 04 (quatro) setores da administração 
pública incluem as edificações e/ou logradouros na zona urbana e rural: 

SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA — PREFEITURA MUNICPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA  

SEC. MUN. DE  
OBRAS 

Diversas edificações de competência da secretaria. toda e 
qualquer edificação própria ou locada vinculada à 
secretaria municipal de OBRAS, incluindo praças, parques 
e logradouros públicos  
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SEC. MUN. DE 
GOV E  
PLANEJAMENTO 

Diversas edificações de competência da secretaria: toda e 
qualquer edificação própria ou locada vinculada à 
secretaria munici sal de GOVERNO E PLANEJAMENTO.  

SEC. MUN. DE  
EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE  
SAÚDE 

Diversas edificações de competência da secretaria: todas 
as escolas da zona urbana e rural, quadras, prédios e /ou 
edificações próprias ou locadas vinculadas a secretaria 
munici  'al  de EDUCA  ÃO. 
Diversas edificações de competência da secretaria: todas 
as unidades de saúde, hospital, academias de saúde, toda 
e qualquer edificação própria ou locada vinculada à 
secretaria municipal de SAÚDE. 

• DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Considerando as características técnicas e especializadas e valor solicitado de contratação do 
serviço objeto dessa licitação, bem como a necessidade de contratações frequentes e que pela 
natureza objeto não é possível definir previamente o quantitativo a serdemandado, justifica-se 
portanto a realização desta licitação por meio da modalidade CONCORRENCIA, do tipo MENOR 
PREÇO, apurado com base no critério de julgamento de maior percentual de desconto "K", menor 
ou igual a 1,00 (um inteiro), aplicado à Tabela SINAPI já que objeto da licitação tem a natureza de 
serviço especializado de engenharia, por setratar de serviço técnico especializado e não comum. 

Portanto, resta evidenciado que a própria natureza do objeto deste TR já o caracteriza como 
serviço especializado de engenharia devido à existência de determinada complexidade na sua 
execução, além de exigir especialização para a sua perfeita execução, excluindo o mesmo do  hall  
de serviços comuns. Ficando definida a modalidade CONCORRENCIA para a licitação do objeto 
deste TR. 

O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os preços 
de todos os itens que compõe tanto o grupo de insumos como o grupo de serviços da tabela 
SINAPI. 

A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço unitário sob 
demanda. 

• DO ESCOPO DOS SERVIÇOS E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

• ESCOPO DOS SERVIÇOS. 

Os serviços abrangidos nesta contratação são todos relacionados a intervenções sobre as 
instalações físicas de todas as Unidades pertencentes ou em uso do Poder Público Municipal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA (próprias, cedidas ou locadas), 
situadas tanto na zona urbana como na zona rural, para atendimento de demandasde serviços de 
engenharia inerentes à reparos e manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação 
envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de 
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combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 
existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob 
demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Públicoo Municipal de SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA, e compreendem os serviços de INFRA E SUPERESTRUTURAS; 
ALTERAÇÕES DE  LAYOUT;  ADEQUAÇÕES PARA ACESSIBILIDADE EM GERAL, 
DEMOLIÇÕES, RECOMPOSIÇÃO, REPOSIÇÃO OU CONSERTO DE ALVENARIAS E 
DIVISÓRIAS, RODAPÉS, SOLEIRAS, PEITORIS, VIDROS, PAVIMENTAÇÕES, FORROS, 
COBERTURAS, ESQUADRIAS, SERVIÇOS DE SERRALHERIA, METAIS, LOUÇAS, 
PAISAGISMO, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, DE CABEAMENTO ESTRUTURADO, DE 
TELECOMUNICAÇÕES E HIDRO-SANITARIAS, TRANSPORTES, 
dentre outros conforme Normas e Especificações, SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e  Indices  da Construção Civil, da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Quaisquer serviços auxiliares ou provisórios, necessários à execução dos itens constantes das 
planilhas orçamentárias fornecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO, ou de itens de serviços que venham a ser aditados, mesmo que não mencionados 
explicitamente, serão considerados conforme o Sistema de Composição de Preço da SINAPI 
utilizando-se a mesma data base da contratação. Que se refere a data base do mês referente a 
demanda dos serviços pelas secretarias municipais. E, caso não exista nesta tabela, será adotado 
outras referências: SBC, SICR03, SICRO2 ORSE , SEDOP , SEINFRA , SETOP , IOPES 
SIURB , SIURB INFRA, SUDECAP , CPOS , FDE, AGESUL , AGETOP CIVIL, AGETOP 
RODOVIARIA , CAEMA , EMBASA , CAERN , COMPESA , EMOP , DERPR , SCO, e caso em 
nenhuma das referências mencionadas aí também não exista, será elaborada uma composição 
baseada nos índices de produtividade da SINAPI com o preço de insumos praticado no mercado 
e comprovado através de pesquisa de mercado, incluídos nos preços unitários correspondentes. 

Os serviços serão desenvolvidos pela empresa contratada, com a participação de 
engenheiros/arquitetos com experiências, legalmente habilitados, e com comprovantes que 
assegurem a sua capacitação na execução dos serviços de características semelhantes, sob a 
coordenação da fiscalização, composta por técnicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA ou outros contratados, a serem designados oportunamente. 

Os serviços apresentados nesta contratação serão executados sob demanda, obedecendo a uma 
programação feita pela PREEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, e/ou 
eventuais necessidades. Sendo demandados, através de Ordens de Serviço, emitidas após o 
respectivo levantamento das demandas. As necessidades dos serviços serão levantadas pela 
empresa contratada  "in  loco" e/ou por técnico representante PREEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA. Após o levantamento, este deverá ser planilhado de acordo com os 
itens disponíveis na Tabela SINAPI (sem desoneração), utilizando-se a mesma data base da 
contratação. Que se refere à data base do mês em que os serviços forem demandados pelas 
secretarias municipais. Na ausência de itens na referida tabela e nas tabelas auxiliares citadas 
nesse documento, deverão ser realizadas, pela empresa Contratada, cotações de mercado 
visando a definição do seu preço global (mantendo o desconto ofertado com acréscimo de BDI); 

Os materiais, equipamentos, aparelhos e ferramentas serão disponibilizados pela Contratada aos 
profissionais para execução dos serviços. 
Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos e de primeira linha. Poderão ser 
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aceitos  materials  classificados como de segunda linha, linha popular ou econômica quando se 
tratar de reconstituição de partes afetadas, quando seja necessário se utilizar materiais de 
qualidade similar ao existente. 

Os serviços eventuais somente poderão ser realizados mediante prévia e expressa autorizaçãoda 
fiscalização, através de Ordem de Serviço - OS, sob pena de não pagamento. 

Caso a contratada identifique durante a execução de um serviço a necessidade de serviços 
adicionais, tal fato deverá imediatamente ser informado à fiscalização do ajuste, que analisará a 
viabilidade de sua execução caso a caso, devendo à contratada, sempre que possível, efetuar 
registros fotográficos para posterior comprovação e pagamento. 

Em relação a garantia dos serviços executados, a Contratada deverá assumir as 
responsabilidades previstas nos Artigos 1.101 e 1.245 do Código Civil Brasileiro, no Código do 
Consumidor, bem como nos demais normativos e legislações brasileiras sobre o tema. 

Durante o prazo legal de garantia, a Contratada ficará obrigada a reparar qualquer vício 
relacionado à má execução dos serviços, sem ônus para a Contratante; 

O recebimento dos trabalhos executados não exclui a responsabilidade civil da Contratada pela solidez 
e segurança dos serviços e dos materiais empregados. 

A Contratada deverá arcar com todos os procedimentos necessários à execução dos trabalhos 
acordados e, ao final, solicitar o pagamento dos serviços com base no preço proposto; 

A retirada de motores, bombas ou qualquer outro equipamento para a realização de reparos 
somente poderá ser efetuada pela contratada após comunicação ao fiscal do contrato e 
autorização do responsável pelo setor, os quais deverão ser devolvidos ao local de origem e 
instalados, sem ônus adicional para o Contratante; 

Serão objeto das intervenções previstas neste Termo de Referência os ambientes internos e 
externos das edificações pertencentes e/ou ocupadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA, de acordo com as ordens de serviços emitidas pela CONTRATANTE; 

A Contratada deverá fazer a movimentação de móveis e equipamentos, eventuais desmontagens 
e remontagens de móveis, quando for necessário à desobstrução do local ondeserão realizados 
os trabalhos além de protegê-los com manta plástica. A Contratada deverá realizar o 
reposicionamento dos móveis e equipamentos no local, imediatamente após a conclusão dos 
serviços, seguindo-se a limpeza do local; 

• DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 

• O serviço objeto deste termo de referência é descrito como serviço especializado de 
engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade concorrência pública, em sua forma presencial. 
• Os serviços a serem contratados não se constituem em quaisquer das atividades, 
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Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 29 



Folha n°  4 3  IC\  
Processo n° 

ESTADO DO MARANHÃO 
b 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO IOÃO DO PARAISO -
Ru ri ca _ 
mA 

CNPE 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

previstasna legislação, cuja execução indireta é vedada. 
• A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
• Os serviços não são passíveis de enquadramento na classificação de serviços 
comuns, em atendimento ao disposto no § 1° do  art  2° do Decreto n° 5.450/2005, pois seus 
padrões não podem ser precisamente definidos neste edital, devido a imprevisibilidade da 
quantidade dos serviços que podem ser demandado e frente à diversidade de serviços que pode 
ser demandados. 
• .Não será admitido que um mesmo profissional indicado como responsável técnico 
participe de mais de uma proposta apresentada por licitantes diversos. 
• Declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, de que os 
documentos que compõem o projeto básico foram colocados à sua disposição e de que tomou 
conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a 
serem executados. 

• DA VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 

8.1 A vistoria será facultativa. A participação na presente licitação pressupõe o pleno 
conhecimento de todas as condições para execução do objeto constante dos documentos 
técnicos que integram o Termo de Referência, podendo a licitante, caso desejar, realizar vistoria 
nas condições abaixo: 

• A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda 
à sexta-feira, das 08:00 horas às 18:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado com 
antecedência mínima de um dia útil; 

• O Atestado de Vistoria será emitido pelo representante da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARASO/MA. 

• O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até dois dias úteis anteriores à data prevista para abertura do certame; 

• Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documentoexpedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para o ato. 

• Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria 
deverão ser encaminhadas à Comissão de Licitação. 

• A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar 
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de 
quaisquer detairies dos  locals  da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir 
os ônus dos serviços decorrentes. 

• DO HORÁRIO DE TRABALHO 
• Os serviços serão realizados em horário normal ao estabelecido na C.L.T (Consolidação 
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das Leis Trabalhistas) e em casos especiais aos acordados com a fiscalização, obedecendo aos 
procedimentos estabelecidos pela Direção de Cada Unidade, nestes casos a CONTRATADA 
deverá prever nos seus custos as despesas com possíveis horas extras e outras decorrentes para 
serviços que identifique a necessidade de serem realizados fora do horário normal acima 
estabelecido, prevendo-os no seu plano de trabalho, não podendo ser apresentada cobrança em 
separado dos referidos custos. 

• DOS PRAZOS 

• O prazo de contratação será de 12 (doze) meses podendo ter sua duração prorrogada 
por iguais ou sucessivos períodos, tendo em vista a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, até 60 (sessenta) meses, contados a partir do 1° dia útil apósa 
publicação, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 
requisitos: 

I - os serviços tenham sido prestados regularmente; 

II- a Administração mantenha o interesse na realização dos serviços;  

III  - o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; IV - a 

CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação; e 

V - a Autoridade competente autorize a celebração do ajuste a ser realizado por meio de 
Termo Aditivo, antes do fim do contrato. 

• Poderão ser emitidas Ordens de Serviço simultâneas em cada contrato, devendo a 
CONTRATADA executar todas no mesmo período acima estipulado. 

• A Coordenação de Obras estabelecerá o prazo para execução das Ordens de 
Serviço, levando-se em consideração o tamanho, complexidades das intervenções e a 
disponibilidade da unidade a ser atendida. 

• O prazo de execução dos serviços será estabelecido nas respectivas ordens de 
serviço emitidas. 

• Quando o prazo previsto para conclusão de serviços se encerrar em final de semana 
(sábado e domingo) ou quaisquer feriados, a entrega do serviço deverá ocorrer no primeiro dia útil 
subsequente 
• Em casos emergenciais poderá a contratante, acionar a contratada formalmente para 
realização de serviços urgentes com prazo de execução de até 24 horas. Sendo que nesses casos 
o valor do orçamento será apurado com base nas medições feitas durante a execução. 

• DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A vigência do contrato será iniciada a partir da data estabelecida no Termo de Contrato 
ede acordo com as solicitações da Administração. 
• Antes do início da vigência, a Contratada deverá efetuar o registro da  ART  referente 
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a "serviços de engenharia inerentes à reparos e manutenção predial corretiva e/ou preventiva e 
recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 
hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de 
descargasatmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de 
material e serviços, sob demanda" constando todas as comarcas do lote contratado, onde serão 
prestados os serviços, com prazo de execução previsto de 12 meses. 

• A vigência da  ART  deverá coincidir com a vigência do Contrato. 

• No decorrer, e/ou ao final da execução dos serviços, a fiscalização irá exigir relatórios 
fotográficos à Contratada. 

• Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada informar a 
Fiscalização, a qual competirá à verificação dos serviços executados. 

• Constatada a regularidade dos serviços executados e materiais fornecidos a 
Fiscalização comunicará à Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

• O recebimento dos serviços conforme objeto licitado não exime a Contratada, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas e por força das 
disposições legais em vigor. 

• Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 

• A contratação visa a prestação de serviços especializados de serviços de 
engenharia inerentes à reparos e manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação 
envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de 
combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 
existentes, de refrigeração, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e 
serviços, sob demanda, além de demais instalações físicas como pisos, alvenarias, estruturas, 
forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, impermeabilizações, vidros, pavimentação, 
portões, alambrados, caixas d'águas, guaritas, dentre outras. 

• Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do valor dos 
serviços a serem executados, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários 
estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela do SINAPI, acrescidos 
do BDI de referência estipulado pela Administração, referente à unidade da federação 
correspondente, vigente na data da formalização da solicitação dos serviços e/ou materiais, 
aplicando-se o percentual de desconto ofertado pela licitante vencedora. 

Os principais serviços de manutenção a serem realizados são os descritos na 
Tabela Sinapi (CLASSES E SUBCLASSES da Tabela SINAPI). Entretanto, podem ser 
demandados outros serviços e materiais além dos listados, desde que se enquadrem no objeto 
deste Termo de Referência. 
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• O desconto ofertado aumentará o poder de compra dos serviços necessários, 
uma vez que o valor estimado neste edital não sofrerá diminuição; 

• Deverão ser observados os percentuais do imposto sobre serviços - ISS, 
vigente no município; 

• Estes percentuais foram retirados do acórdão 2.622/2013 do TCU - plenário. 

• Na eventualidade dos serviços ou materiais não estarem no SINAPI, serão utilizados os 
bancos de dados abaixo hierarquizados (tabelas auxiliares), observando o texto do  Cap.  II do 
Decreto Federal n°7.983, de 8 de abril de 2013: 

• ORSE; 

• SICRO e SICRO NOVO; 

• SEINFRA; 

• SCOIRJ 

• IOPES/ES 

• SICRO 

• SUDECAP/BH 

AGETOP 

SETOP/MG 

• SIURB; 

EMOP; 

Informativo SBC, 

• O  Art.  6° do Decreto Federal n°7.983/2013 cita que: "Em caso de inviabilidadeda definição 
dos custos conforme o disposto nos  arts.  3° , 4° e 5° , a estimativa de custo global poderá ser 
apurada por meio da utilização de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada 
por órgãos ou entidades da administração pública federal em publicações técnicas 
especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado". 

• Todo e qualquer serviço somente será executado, sob a demanda e a determinação 
da CONTRATANTE, não sendo esta obrigada a adquirir a quantidade estimada total. 

O processo de solicitação de serviço por demanda abrange o seguinte: 
Sempre que acionada pela fiscalização, o fornecedor deverá, caso necessário, 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 3 3 



Folha no 

Processo n 

Rubrica__ 
MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

realizar a vistoria e apresentar a planilha orçamentária proposta para o serviço. 

A planilha deverá conter a listagem dos serviços e/ou materiais, bem como ser 
acompanhada do prazo para a conclusão e cronograma de execução das atividades. 

• Havendo necessidade, será agendada nova vistoria para que o fornecedor realize 
avaliação prévia á execução dos serviços planilhados no local onde será prestado o serviço. 

• A fiscalização aprovará a planilha orçamentária proposta e autorizaráde modo formal 
o início do serviço através de emissão de Ordem de Serviço — OS publicada no Diário Oficial do 
TJBA. 

• O prazo para a execução da obra terá sua contagem iniciada no segundo dia útil 
após a Publicação da Ordem de serviço no DJE. 

• Quando o prazo previsto para conclusão de serviços se encerrar em final de semana 
(sábado e domingo) ou quaisquer feriados, a entrega do serviço deverá ocorrer no primeiro dia 
útil subsequente. 

• Após a realização dos serviços/fornecimento dos materiais, a fiscalização fará a 
verificação da conformidade dos mesmos. Em caso positivo, fará o ateste dos serviços para 
liberação do pagamento, devendo a realização ser evidenciada também por meio de registros 
fotográficos do fiscal constantes na medição e atestado pelo mesmo. 

Em casos emergenciais poderá a contratante, acionar a contratada formalmente 
para realização de serviços urgentes com prazo de execução de até 24 horas. Sendo que nesses 
casos o valor do orçamento será apurado com base nas medições feitas durante a execução. 

• Consideram-se serviços urgentes àqueles que a não realização imediata implicará 
em prejuízo ao patrimônio público e/ou a segurança das pessoas e edificações. 

Deverão ser apresentadas as planilhas com as composições analíticas de caso sejam 
usadas fontes não previstas anteriormente, ou caso sejam modificadas as composições dos 
bancos de dados previstos; 

Deverão ser indicadas nas planilhas orçamentária as fontes dos dados das 
precificaçõesonde deverão estar informados, por item, de modo a ser verificado com clareza, qual 
a origem de cada composição (bases relacionadas, banco de composições ou pesquisa de 
mercado) de forma a atender ao inciso V do  Art  11 da Lei 9.433/2005; 

• A tabela de preços (base de dados, banco de composição) utilizada deverá ser a 
última publicada na data de publicação do contrato em DJE; 

A CONTRATANTE sempre fará a aprovação do orçamento, corrigindo eventuais • 
erros. No caso de reincidência de erros que possam sugerir aumento de custo, a empresa será 
notificadae estará sujeita às sanções previstas no Edital. 
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• É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para 
a realização dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

• A contratada deverá atender todas as demandas da CONTRATANTE para a 
execução dosserviços, que serão solicitadas mediante a emissão da Ordem de Serviço — OS, 
levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do 
requisitante/fiscal da contratação e deverão ser precedidas, de planilha de orçamento proposta, 
solicitada previamente à contratada. 

• O período para execução dos serviços será, em regra, de segunda à sexta-feiradas 
08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as 
execuções no período mencionado anteriormente, a critério da Administração, os serviços 
poderão ser executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno. 

• 	 Os serviços somente serão realizados mediante emissão prévia da autorização do 
serviço. 

• Somente a fiscalização ou requisitante autorizado por ela está autorizado a alterar 
o andamento dos serviços. 

• Todas as solicitações de alterações devem ser encaminhadas por escrito à 
CONTRATANTE. 

• A contratada deverá manter registro dos serviços executados ou à executar e 
apresentar à Fiscalização sempre que solicitado e durante as reuniões periódicas com a Contratante. 
• As Ordens de Serviço - OS serão emitidas pela Contratante, de acordo com o grau 
de prioridade ou necessidade do serviço, de acordo com o seu modo de execuçãoou com sua 
finalidade. 

• DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

• A fiscalização deverá analisar a planilha de medição verificando a conformidade 
dos serviços executados no período; 
• Após fechada a planilha e apresentada à Contratada, esta será autorizada a 
emitir Nota Fiscal/Fatura que será atestada pelo fiscal do Contrato; 
• A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento dos 
serviçospor parte do contratante. 

• A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências quepossam vir a ser apontadas no Recebimento. 

• O recebimento também poderá ficar sujeito, quando cabível, àconclusão de 
todos os testes de campo. 
• DO PAGAMENTO E DA MEDIÇÃO 
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• Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
• O pagamento do valor global CONTRATADO será efetuado em parcelas correspondentes 
a cada ordem de serviço emitida, ou em parcelas mensais correspondentes às etapas 
efetivamente concluídas, quando se tratar de ordem de serviço com prazo superior um mês. Em 
ambos os casos, o pagamento será realizado no prazode até 08 (oito) dias úteis, contados da data 
de aprovação da respectiva Nota Fiscal pela fiscalização mediante apresentação de toda a 
documentação referente à medição. 

• Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante apresentação da  respective  
Nota Fiscal emitida em nome do contratante, acompanhada da Fatura correspondente em 03 (três) 
vias. Além disso, a partir da 2a  fatura, deverão também ser apresentadas as guias de recolhimento 
das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS cujo vencimento estabelecido em lei tenha ocorrido 
no mês anterior, juntamente com específica da Contratada. 

• Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação  definitive  dos serviços executados, total ou parcialmente. 

• O acompanhamento do cronograma será feito proporcionalmente ao número de dias 
decorridos na data de encerramento de cada período. 

• O período de competência referente às medições será a cada 30 (trinta) dias após a 
data de inicio dos serviços. 
• DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
• Fornecer informações e cópias de projetos que se façam necessários para a prestação 
dosserviços; 

• Assinar tempestivamente as  ART,  formulários, guias e pranchas de desenho relativas 
aosserviços em tela; 

• Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços; 

• Analisar os trabalhos dentro das condições e prazos previstos neste projeto básico; 

• Avaliar a obra entregue pela CONTRATADA, e julgar quanto ao seu acatamento ou 
não, determinando as impugnações parciais ou total no faturamento dos serviços. 

• 
	

Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato; 
• 
	

Fiscalizar o contrato. 

• 
	

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Não é permitido subcontratar totalmente, sob nenhum pretexto, os serviços objeto 
desta contratação. Somente será admitida a subcontratação parcial quanto aos serviços 
complementares e relacionados a instalações elétricas, de telecomunicações e de climatização, 
devendo preferencialmente ser subcontratadas, micro ou pequenas empresas, em consonância 
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à Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar no 155/16, sem subordinação e 
pessoalidade com o CONTRATANTE. Na hipótese de ser realizada a subcontratação, a 
CONTRATADA diligenciará junto a esta no sentido de serem rigorosamente cumpridas as 
obrigações contratuais, especialmente quanto à fiel e perfeita execução dos serviços 
subcontratados, ficando diretamente responsável, perante o CONTRATANTE, pelas obrigações 
assumidas pela subcontratada. Fica ainda a CONTRATADA obrigada a emitir  ART  dos serviços 
subcontratados. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outros, sejam profissionais ou empresas 
subcontratadas. Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste item possuem suas 
penalidades previstas no item 18. 

• Como condição para subcontratação e durante o curso da execução 
contratual, as empresas subcontratadas deverão comprovar mediante documentação regular, 
perante a Administração, que estão em situação regular fiscal, previdenciária e a qualificação 
técnica necessária exigidas neste Termo de Referência. E entre seus diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios não constem funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado 
do TJBA. 

Em qualquer hipótese da subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

Caso ocorra a subcontratação, esta deverá ser firmada pela Contratada 
atravésde instrumento independente. 

Os pagamentos continuarão sempre sendo efetuados à CONTRATADA e 
nunca diretamente a subcontratada. 

As regras estabelecidas entre a contratada e a subcontratada não modificarão 
as obrigações contratuais e legais entre a Contratante e a Contratada, sendo nula qualquer 
cláusula que porventura disponha de forma contraria, transferindo ou isentando responsabilidade 
da CONTRATADA. 

A realização da subcontratação não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade pelo integral cumprimento de todos os termos e condições do contrato, nem 
tampouco alterará as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

• Indicar o Responsável Técnico, que será o representante da CONTRATADA junto à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA para tratar de todos os assuntos 
técnicos pertinentes ao presente contrato, inclusive para participar de reuniões e outros eventos 
demandados pela no âmbito de suas dependências ou fora dela, e que responderá formalmente 
em todas as tratativas técnicas entre as partes, bem como nos atos edemais providências de 
incumbência da CONTRATADA junto a Órgãos Públicos, Conselhos de Classe e 
Concessionárias. 

• A CONTRATADA deve cumprir as formalidades do presente contrato, no que tange 
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aos processos e rotinas técnicas aqui estabelecidas, comunicando a FISCALIZAÇAO TECNICA 
fatos pertinentes e do interesse do melhor desenvolvimento dos trabalhos, providenciando a 
compatibilização dos serviços técnicos que envolvem mais de um Responsável Técnico e 
praticando todos os atos técnicos necessários à condução e ao fiel cumprimento do presente 
contrata 

• A CONTRATADA quando solicitada deverá realizar vistorias de imóveis em até 48 
horas, apresentando laudo, parecer ou estudo técnico, conforme solicitação da FISCALIZAÇÃO 
TÉCNICA das pendências e possíveis soluções relativos aos serviços projeto básico. 

• O Engenheiro de Segurança do Trabalho ou profissional habilitado ficará responsável 
pelaemissão do item 16.5 do sistema de combate à incêndio que incluem a rede de hidrantes, rede 
de  sprinklers,  extintores, detecção e alarmes de incêndio. 
• Matricular o contrato no INSS, e entregar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO/MA as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS, de FGTS mês a 
mês em cada processo de pagamento de medição, nos termos da legislação específica em vigor, 
referente à equipe disponibilizada pela contratada para execução do serviço e lotada no referida 
contrato. Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste constituirá uma infração de natureza 
gravíssima conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 
• Registrar o contrato no CREA, apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação 
de Responsabilidade Técnica" e/ou "Registro de Responsabilidade Técnica" referente à execução 
do contrato, antes do efetivo início dos serviços. Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste 
item possuem suas Penalidades previstas no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Fornecer e colocar no local dos serviços, placas de divulgação e identificação da 
mesma, em conformidade com os Órgãos normativos, as quais serão confeccionadas, de acordo 
o padrão fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. O não 
cumprimento deste item constituirá mensalmente uma infração de natureza leve conforme tabela 
constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Observar e cumprir os prazos para execução das Ordens de Serviço, o não 
cumprimento deste item constitui infração de natureza grave, com multa prevista na tabela 
constante no item "MULTAS E PENALIDADES" 

• Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas e em seu entorno. 

• Obedecer às normas vigentes de higiene, segurança do trabalho e prevenção de 
acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança no local dos serviços. O não cumprimento 
deste item, quando relativo a trabalhos que envolvam risco de vida constituirão infrações de 
natureza gravíssima conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Providenciar, às suas  expenses,  cópias dos documentos que venham a ser 
necessários, não só para licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos 
serviços. 

• azer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) 
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exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados em padrão único (farda), e fazendo uso 
dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas - E.P.I 
(Equipamentos de Proteção Individual). O não cumprimento deste item quando envolver risco de 
vida constitui infração de natureza gravíssima e estará sujeito a penalidades conforme a tabela 
constante no item "MULTAS E PENALIDADES", e quando não envolver risco de vida constituirá 
infração de natureza grave e estará sujeito a penalidades conforme tabela constante no item 
"MULTAS E PENALIDADES". 

• Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações 
e demais elementos técnicos apresentados na OS — Ordem de Serviço obedecendo 
rigorosamente as Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, assim 
como as determinações da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA e a 
Legislação pertinente. Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste item possuem suas 
penalidades previstas no item "MULTAS E PENALIDADES" 

• A CONTRATADA deverá fornecer cronograma físico com o início e término das 
etapas para a realização da demanda sempre que solicitado pela fiscalização, juntamente com a 
planilha de serviços. 
• Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, 
sempreque ocorrer falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 
técnicos apresentados na OS — Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela 
correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação 
da Fiscalização, que por sua vez consultará os autores dos projetos para efeito de autorização. 

• Quando por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma, através de 
laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação ou não do 
material substituto. 

• Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviço sem qualquer dia ou hora, 
prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa. 

• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, serviços objeto do Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ounão, 
correspondentes às especificações. Promover reuniões quinzenais com a fiscalização para 
avaliação dos serviços. Quando estas falhas gerarem atrasos, constituirão infração tendo a 
penalidade prevista no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, técnico 
especializado em controle de medidas e padrões, assim como promover as suas expensas e a 
critério da fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços. 

• Manter permanentemente no local dos serviços equipe técnica suficiente, composta 
de profissionais habilitados e de capacidade comprovada que assuma perante a fiscalização, a 
responsabilidade técnica dos mesmos até a entrega completa, inclusive com poderes para 
deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. O não 
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cumprimento desta obrigação no prazo previsto constituirá falta mediana tendo a penalidade 
prevista na tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

Executar as suas expensas as ligações definitivas das instalações as redes públicas 
quando necessário. 

• Manter a obra limpa e retirar diariamente do corpo do imóvel, todo o entulho 
decorrente da execução das obras. O não cumprimento desta obrigação no prazo previsto 
constituirá falta mediana tendo a penalidade prevista na tabela constante no item "MULTAS E 
PENALIDADES" 

• A empresa contratada deverá colocara disposição da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO, meios de comunicação com o responsável técnico, todos os dias da 
semana, para atender todas as necessidades pertinentes ao serviço, devendo o mesmo se fazer 
presente quando chamado pelo coordenador de obras ou pessoas designadas por ele. O não 
cumprimento desta obrigação constituirá falta grave e a penalidade prevista na tabela constante no 
item "MULTASE PENALIDADES". 

Fica a contratada obrigada em apresentar relatório fotográfico do ambiente antes da 
intervenção e após a conclusão do atendimento. 

• Executar, perfeita e integralmente, os serviços contratados, nos horários 
estabelecidos e nos prazos ajustados, por meio de pessoas idôneas/tecnicamente capacitadas, 
obrigando-se a indenizar A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARALSO, mesmo  ern  
caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados às 
suas instalações, móveis, utensílios, máquinas e equipamentos, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade estender-se-á aos danos 
causados a terceiros durante a prestação dos serviços. 

• Dar sempre como conferidos e perfeitos os serviços prestados, cumprindo, 
rigorosamente, os prazos estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA e responsabilizando-se por quaisquer prejuízos que suas falhas ou imperfeições 
venham causar, de modo direto ou indireto, além de realizar novamente o serviço incorreto, se for 
o caso, sem quaisquer  Onus  para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 
e sem prejuízo das multas contratuais previstas. 

• Efetuar, de imediato, o afastamento de qualquer profissional, quando se verificar o 
seguinte: 

• Atuação ou comportamento julgado inconveniente ou prejudicial ao bom 
andamentodos serviços; 
• Ocorrência sistemática de erros ou falhas na execução dos trabalhos; 
• Atos que comprometam a própria segurança ou a de terceiros; 
• Não atendimento às determinações do preposto. 

• Dar ciência a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços. 
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Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente a 
todas as reclamações e convocações da PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 
PARAÍSO/MA. 

Diligenciar para que seus empregados não prestem serviços que não os previstos 
no objeto deste contrato. 

Pagar com pontualidade aos seus empregados o salário e benefícios indicados na 
sua proposta e apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, 
juntamente com a fatura mensal. 

• Assumir todas as despesas e ônus relativos ao pessoal e quaisquer outros oriundos, 
derivados ou conexos com o contrato, ficando ainda, para todos os efeitos legais, consignada, 

pela CONTRATADA, a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus 
empregados/prepostos e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

• Agir com total diligência em eventuais reclamações trabalhistas promovidas por seus 
empregados que estejam ou, em algum momento, estiveram envolvidos na prestação de serviços 
objeto deste contrato, comparecendo em todas as audiências designadas, apresentando as 
necessárias contestações e recursos cabíveis, ainda que extinta a relação contratual com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. A omissão da CONTRATADA, nas 
demandas dessa natureza, será considerada falta grave, sujeitando-se à aplicação das sanções 
previstas neste contrato, assegurada a prévia defesa. 

• Indenizar todas as despesas e custos financeiros que porventura venham a ser 
suportados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, por força de 
sentença judicial que reconheça a responsabilidade subsidiária ou solidária a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA por créditos devidos aos empregados da 
CONTRATADA, ainda que extinta a relação contratual entre as partes. 

• Manter seus empregados, quando em serviço nas dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA,devidamenteidentificados com creches, os quais 
deverão ser confeccionados pela CONTRATADA. O não cumprimento deste item constituirá uma 
infração de natureza média conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA, no tocante à prestação dos serviços, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas neste contrato. 

• Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe 
integralmente os ônus decorrentes da má execução quando não houver notificação da 
construtora. 

• Comunicar por escrito a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA a existência de impedimento de ordem técnica, econômica, ética ou legal em 
serviço que lhe tenha sido encaminhado, devolvendo-o imediatamente e fundamentando a 
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inviabilidade. Atrasos acarretados pelo não cumprimento deste item possuem suas penalidades 
previstas no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA a 
pretensão de substituição, inclusão ou exclusão de profissional(ais)na equipe técnica, atendendo 
ao seguinte: 

• A exclusão de profissionais da equipe técnica não poderá ocorrer em prejuízo do 
mínimo fixado no item "DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
EXIGIDA", bem como da capacidade técnica da contratada; 
• A substituição de profissional cujo acervo tenha sido utilizado para comprovação da 
capacidade técnica da licitante só poderá ser feita por profissional que possua acervo equivalente 
ou superior às características técnicas exigidas, na(s) modalidade(s) técnica(s) em que o 
profissional a ser substituído tenha sido aceito na fase de qualificação técnica da licitação. 

• Fornecer, tempestivamente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA, quando solicitado, cópias das ARTs recolhidas, atas de reunião, diário de obras, 
relatórios de fiscalização, pareceres, laudos, estudos, vistorias, cronogramas atualizados dos 
serviços em andamento e relatório dos serviços executados e pendentes. 

• Dar imediato conhecimento a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA de autuações ou notificações porventura lavradas pela Contratada, bem como 
erros e omissões, relativas aos serviços ou obras sob sua responsabilidade técnica ou 
fiscalização. O não cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza gravíssima 
conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES" 

• Não manter negócios com empresas Contratadas pela para execução de obras e 
prestação de serviço de manutenção, durante o prazo do presente contrato. O não cumprimento 
deste item constituirá uma infração de natureza gravíssima conforme tabela constante no item 
"MULTAS E PENALIDADES". 

• Não utilizar o nome ou o logotipo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA em quaisquer atividades de divulgação profissional, por exemplo, em cartões de 
visita, anúncios e impressos. O não cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza 
gravíssima conforme tabela constante no item"MULTAS E PENALIDADES". 

• Não se pronunciar em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA a órgãos da imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma. 
O não cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza gravíssima conforme tabela 
constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Não utilizar, nem divulgar ou reproduzir, fora dos serviços contratados, os 
normativos, documentos e materiais encaminhados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAISO/MA. O não cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza 
gravíssima conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 
• Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de qualificações exigidas na 
licitação, nos termos do  Art.  126, XVI, da Lei 9.433/2005. 
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• Manter perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, 
durante a vigência do contrato, seu endereço comercial completo (logradouro, cidade, UF, CEP) 
e eletrônico  (e-mail),  telefone, fax e nome dos seus representantes sempre atualizados, para fins 
de comunicação e encaminhamento de informações e documentos, inclusive os relativos a 
tributos. E sempre na capital ou região metropolitana. O não cumprimento deste item constituirá 
uma infração de natureza média conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 
18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idadeem 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.  (art.  98, inciso V da Lei 
9.433/2005). O não cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza gravíssima 
conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• Comprovar no prazo máximo de até 10 dias após a assinatura do contrato, através 
da apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CAU, que os demais 
profissionais que irão compor a equipe da obra, incluindo um Engenheiro de Segurança do 
trabalho, Engenheiro Eletricista e Engenheiro Mecânico, constam do quadro de responsáveis 
técnicos da CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual. 

• Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização do contrato, a impossibilidade 
de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis. 

• Solicitar à Fiscalização do contrato esclarecimentos de dúvidas, detalhes, 
nomenclaturasou definições porventura não explicitadas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

• São de responsabilidade da contratada: 

• Todo e qualquer dano que causar ao imóvel ou a terceiros, ainda que culposos 
praticados por seus prepostos, empregados ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARKSO/MA; 
• Qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação 
dos serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo noscasos que 
envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao TJBA o exercício do direito de regresso, 
eximindo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 

• Quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, por autoridade competente, em decorrência do 
descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato pela 
CONTRATADA, as quais serão reembolsadas a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA. 

• A ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste 
contrata 
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Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente: 

Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT; 

As normas regulamentadoras  (NR)  do Trabalho, relativas à segurança e saúde do trabalho; 

Os disposições legais vigentes; 

Os regulamentos das empresas concessionárias; 

As prescrições e recomendações dos fabricantes; 

As normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT. 

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO do TJBA, para manter o 
padrão de qualidade previsto para os serviços. 

• Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas 
não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar "serviços 
extras" e/ou alterar a composição de seus preços unitários. 

• Considerar-se-á a CONTRATADA como especializado nos serviços objeto da contratação, 
o que significa que deverá ter computado nos preços unitários ou no BDI propostos todos os 
custos diretos e indiretos, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais  etc.,  necessários à 
completa execução dos serviços. 

• Após a adjudicação do objeto da licitação, não será levada em conta qualquer reclamação 
ou solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta da 
CONTRATADA, salvo justificativas aceitas pela FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 
• A CONTRATADA ficará responsável por lavrar as atas das reuniões pertinentes ao objeto 
do contrato, realizadas entre as partes envolvidas, incluindo órgãos públicos, empreiteiros, 
fornecedores e demais interessados nos projetos em questão. Cópias dessas atas serão 
remetidas, em até 2 (dois) dias úteis, à FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA para aprovação. O não cumprimento deste item constituirá uma infração 
de natureza leve conforme tabela constante no item "MULTAS E PENALIDADES". 

• É vedada a contratação, pela contratada, de servidor do quadro da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, ativo ou inativo há menos de cinco anos, ou 
ocupante de cargo em comissão, assim como de seus cônjuges, parentes ou afins, até o 3° grau. 
O não cumprimento deste item constituirá uma infração de natureza gravíssima conforme tabela 
01 do Item 18.10, conforme § 3°, do  art.  18, da Lei 9.433/2005. 

• Sera  de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos equipamentos,  materials  
e insumos nas quantidades e especificações necessárias para a perfeita execução do objeto deste 
Projeto Básico. 

• Caberá também a contratada responder, após o recebimento dos serviços e obras, 
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por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais 
legislações vigentes, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 
imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do 
Contratante. 
• Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

• Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

• Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho; 

• Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

• Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

• Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
fornecessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

• Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

• Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações na descrição da 
solução proposta. 

• Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 

• Assegurar à CONTRATANTE direito de propriedade intelectual dos produtos 
desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
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realizadas, logo após o recebimento de cada serviço, de forma permanente, permitindo à 
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

• Apresentará Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

• Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 
criminais edistribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

• Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos  ern  que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo 
de Referência; 

• Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

• Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante; 

• Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação. 

• Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demaisdocumentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

• Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

• Apresentar e manter durante toda a vigência do contrato, um preposto que atenda 
às solicitações da contratante, com formação adequada. Caberá à fiscalização, durante a 
execução, solicitar a troca do preposto em caso de dificuldades na execução dos serviços e no 
atendimento dos pleitos da contratante; 

• Caberá ao preposto representar a empresa contratada, respondendo todas as 
solicitações da contratante, notadamente os temas relativos à execução do objeto contratual, tais 
como: questões técnicas de execução de serviços, seu detalhamento, cronograma, orçamentos, 
questões tributárias, substituições de serviços e/ou equipes de trabalho. O contato será sempre 
feito entre a fiscalização e o preposto, não podendo este, repassar responsabilidade pare outros 
agentes da empresa contratada. 

A Contratada será convocada a participar de reunião inicial, devidamente registrada 
emAta, para dar início à prestação dos serviços, com o esclarecimento das obrigações, em que 
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estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, os fiscais, 

o gestor do contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 
das áreas que executarão os serviços contratados. 

• Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de 
combateà discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 
afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código 
Penal Brasileiro; do Decreto n°5.017/2004 (promulga o Protocolo de  Palermo)  e das Convenções 
da OIT nos 29 e 105. 0 não cumprimento deste item constitui infração de natureza gravíssima, 
conforme tabela constante no item 18; 

9 	DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

• A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA exercerá a 
fiscalização dos serviços através de Equipe de Fiscalização ou Técnico especialmente designado 
para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

• Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no contrato, no Edital, nas Especificações, nos 
Projetos, quando houver, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de 
qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os serviços em questão e seus 
complementos. 

• Independentemente da Equipe de Fiscalização ou técnico designado para Fiscalização 
dos serviços, poderão ser contratados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO /MA técnicos ou firmas especializadas para apoio da mesma, embora a ela 
subordinados. 

• A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, porquaisquer irregularidades, sendo que sua ocorrência, não deverá 
implicar corresponsabilidade do Poder Publico ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 
caracterizada a omissão funcional por parte destes. 

• Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 
Técnicasda ABNT, e outros porventura aplicáveis; 

• Rejeitar todo e qualquer material da má qualidade ou não especificado e estipular o 
prazopara sua retirada do local dos serviços; 

• Exigir a imediata substituição de técnicos, mestres ou operários que não 
correspondamtecnicamente ou disciplinarmente às necessidades dos serviços; 

• Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer 
motivo de força maior; 
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Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

• 
	

Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

• 
	

Promover com presença da Contratada, as medições dos serviços executados; 

• Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 
porventuravenham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

• Relatar oportunamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

• Dar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO /MA imediata 
ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à 
rescisão de Contrato. 

• A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução dos serviços, somente  sera  admitida, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, mediante a comprovação de experiência equivalente ou 
superior do substituto proposto. 

• Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre a Contratada, sua equipe e a fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no 
sentido do cumprimento do Contrato. 

CONCLUSÕES FINAIS: 

Para a definição da empresa contratada  sera  adotado o seguinte critério: 
• O maior percentual de desconto apresentado pelos licitantes, que deverá incidir 
linearmente sobre os preços de todos os itens que compõe tanto o grupo de insumos como o grupo 
de serviços da tabela SINAPI. 

• Valor final dos serviço: 

• O BDI SÓ INCIDIRÁ NO VALOR FINAL PROPOSTO DOS SERVIÇOS APÓS A 
APLICAÇÃO DO DEVIDO DESCONTO EM CIMA DOS CUSTOS SINAPI 

• O BOI estará predefinido conforme quadro abaixo, considerando para tanto um 
regime com desoneração conforme planilha abaixo: 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 48 



Folha no 

Processo ?-0 -2605  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

Empreendimen  
to :  

REPAROS E MANUNTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EDIFICAÇÕES 
DA SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 
JOÃO DO PARAÍSO /MA 

DE COMPETÊNCIA 
MUNICIPAL DE SÃO 

Ti o de Construção p 	:  de Edifícios e Reformas (Quadras, unidades habitacionais, escolas, 
restaurantes  etc.)  

Base de 
Cálculo do ISS 
da Prefeitura: 

100% 

Orçamento 
Desonerado? 
(Sim ou Não) 

SIM 

3,00 Administração Central 4,00 5,50 3,00 
Seguros e Garantias (1 0,80 0,80 1,00 0,80 
Riscos 0,97 1,27 1,27 0,97 
Despesas Financeiras 0,59 1,23 1,39 0,59 
Lucro 6,16 7,40 8,96 6,16 
COFINS 3,00 3,00 3,00 3,00 
PIS 0,65 0,65 0,65 0,65 
135 (11) 2,00 3,50 5,00 5,00 
CPRB - Alíquota 4,5% Receita 
Bruta 
(Desoneração) 

4,50 4,50 4,50 4,50 

LIMITE BDI  CI  
DESONERAÇÃO 

26,58 28,45 31,48 28,83 

LIMITE BDI SI 
DESONERAÇÃO 20,34 22,12 25,00 

Fonte da composição, valores de referência e formula do  BD]  Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário 
Desoneração: Lei 	 Verificação do BDI: 
n113.161/2015 

Os valores de  BD  acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 

(1 -f- AC + 5 + R + G)(1+ DF)(1 + 
801= 	  

(1- 
Onde: 

AC = taxa de rateio da 

Administração Central; 

DF = taxa das despesas 

financeiras; 

R, S, G = taxa de risco, seguro e 

garantia do empreendimento; 

I = taxa de tributos (Onerado: I = 

COFINS+PIS+ISS / Desonerado: 

I COMNS+PIS+ISS+CPRB); 

L = taxa de lucro. 

BDI s/ desoneração: 22,48 
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Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS para Construção de Edifícios e 
Reformas (Quadras, unidades habitacionais, escolas, restaurantes,  etc.)  é de 100%, com a respectiva  aliquot@  de 5%. Declaramos ainda 
que adotamos orçamento Com Desoneração e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.  

São João do Paraíso 	de dezembro de 2023 

Ricardo Petuba de Moraes 
Engenheiro Civil 

CREA/RNP: 119658241— MA 
Pref. Mun. de São João do Paraíso/MA 

Portaria n°: 031/2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

CONCORRÊNCIA N° 002/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CPL 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO, de de 2023. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
NESTA  

REF.:  CONCORRÊNCIA  N° 	/2023 — CPL 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa 

vem, pela presente, informar a V. S.a., que o 
Sr. 

	  Carteira de Identidade n° 	é pessoa designada 
pelaEmpresa para representá-la perante essa Comissão, inclusive com poderes para renunciar 
ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da Licitação em epígrafe. 

Atenciosamente 

(nome e assinatura do representante legal pela proponente, devidamente identificado) 
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CONCORRÊNCIA N° 002/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CPL 

ANEXO  III  

MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

Comissão Permanente de Licitação  
Ref.:  CONCORRÊNCIA N° XXX/2023 -  CPL  

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para Serviços de equipamento novo (draga de sucção e recalque flutuante), 
para atender as necessidades do Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, objeto do Edital de 
Concorrência n° XXX/2023-  CPL,  no valor de  	), com prazo de vigência de 03 (três) 
meses a partir da data de assinatura do Contrato Administrativo. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 
o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim 
o Sr. 
	 , Carteira de Identidade n°. 	  expedida em 

/ / 	Órgão 
Expedidor 	 e CPF n° 	, como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 	  (.....) dias, a 
contar da data de abertura da licitação. 

Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável ao Serviços contratado. 
Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N° 	 

Inscrição Estadual e Inscrição Municipal, se houver, Banco 	, Agência n° .e 	Conta 
Corrente 
n°  

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação em epigrafe e seus anexos. 

Cidade/Estado, 	 de 	de 2023. 

Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação) 
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CONCORRÊNCIA N° 002/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOSICPL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO  

REF.:  CONCORRÊNCIA  N° 	/ 2023- CPL 

O signatário da presente, para fins de participação na Concorrência em referência, 
em nome da Empresa 	 DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 
2° doArt. 32 da Lei 8.666/93 que até esta data não há contra si, qualquer fato que a impeça de 
participar desta licitação. 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Local e data  

(nome e assinatura do responsável legal pela 
proponente) (em papel fimbrado da Empresa, 

devidamente qualificado). 
RO 	 CIO 	  
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CONCORRÊNCIA N° 002/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE NEPOTISMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO  

End.:  Rua Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cep  65.973-000 - SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

Prezado Presidente, 

A (nome da empresa) 	  CNPJ n° 	  sediada 
(endereço completo), declara, que não contratará durante a vigência da avença decorrente da 
Concorrência n° XXX/2023 - CPUPMSJP empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afim, até 030  grau, de cargo em comissão ou função 
de confiança. 

Local, data e assinatura 
Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação 
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CONCORRÊNCIA N° 002/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 

ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO 
MENOR  

Ref.:  CONCORRÊNCIA  N.° / 2023- CPL 

	 , inscrito no CNPJ n.° 	, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr(a) 	  portador (a) da Carteira de 
Identidade n.° 	 e do 
CPF 
n.° 	, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666, de 21 de 
junho 

de 1993, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoitoanos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

data  

(representante legal) 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, sediada na Praça da Matriz, no 185, 
bairro da Matriz, CEP. 65973-000, SÃO JOÃO DO PARAÍSO - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o 
n° 	, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Governo e Planejamento„ 
brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n° 	, RG n° ...... , residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da CONCORRÊNCIA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA N° 002/2023, RESOLVE registrar os preços da 
empresa 	 CNPJ n.° 	 /XXXX-. com  sede na 	  
n° 	 I  , neste ato representada pelo Sr. 	  brasileiro, 

„ portador CPF n° 	- , portador da Cédula de Identidade RG n.° 	expedida 
pela SSP/.., e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme 
despacho dos autos do Processo Administrativo n° 170/2023,  "ex  vi" do disposto no parágrafo único 
do  art  38 da Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das DECRETO N° 9.488/2018, QUE 
ALTERA O DECRETO N° 7.892/13, REGULAMENTADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - SRP; DECRETO N° 9.507/2018; e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, Decreto e Municipal n° 031/2020 - SRP, subsidiariamente pela LEI N° 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1993, e mediante as seguintes cláusulas econdições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar 	OS 	preços 	dos 	produtos 	propostos 	pela(s) empresa(s) 
	  nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por 
elas alcançada, MAIOR DESCONTO DA TABELA SINAP, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas estabelecidas na DECRETOS N° 9.507/2018; DECRETO N° 9.48812018, QUE ALTERA O 
DECRETO N° 7.892/13, REGULAMENTADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, Decreto e Municipal n°03112020 
- SRP, subsidiariamente pela LEI N°8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação sob demanda de serviços de engenharia inerentes manutenção predial corretiva e/ou  
preventive  e recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefónicas, lógicas, 
hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas 
atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e 
serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal, 
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vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO-MA, para atender as 
demandas dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do Edital do CONCORRÊNCIA-SRP 
N° 002/2023 -PMSJP/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo 
n° XX/2023 -  CPL.  
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as 
aquisições de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL 
DEGOVERNO E PLANEJAMENTO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL,  do 
Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro -A Contratada fica obrigada a prestar os serviços no endereço contidos na Ordem 
de Serviços emitida pelo órgão Contratante 
Parágrafo Segundo - O prazo para a contagem do início do Serviços será de acordo com a 
necessidade do órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota 
de Empenho", de acordo com o Projeto Básico -Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS 
A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a 
firmar contratações de Serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e 
legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preço: 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmenfi 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
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poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Serviços decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA — DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à 
análise das documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro 
de reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/1993. 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(: 
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de cas 
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) 
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da 
presente Ata, após sua ciência. 

cusa do Fornecedor em  day  ciência da decisão, a comunicação 
Patta‘OltettS0 	caso de  re  

seráte\ta através de puthcac'áo 	
O‘ano Oí‘O‘a1 do Munickpici, conStderando-se cance1ado o preço 

registrado a partir dela. 
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Parágrafo Quarto — A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das 
penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA ONZE — DA PUBLICAÇÃO 
O ORGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua 
assinatura, nos termos da Legislação vigente. 

CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA-SRP N° 002/2023 — 
PIVISJP/NIA e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo  corn  a Lei n° 8.666, de 21 de 
Junhode 1993, a Lei Complementar 123/2006. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca da cidade de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, Estado do Maranhão, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO, 	de de 2023. 

Secretário Municipal 

Nome 
EMPRESA 
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ANEXO UNICO  REF.:  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 	12023 

CONCORRÊNCIA-SRP N.° 00012023 - PMSJP1MA 

PROCESSO N.° xxxx/2023 — CPLVIGENCIA. 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 	/2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL,  tendo como partes o Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do CONCORRENCIA-SRP 
n° xx/2023 — PMSJP/MA. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de 
engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação envolvendo 
sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção 
a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como 
intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis 
pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

QUADRO 1— DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

CNPJ: 	  Telefone / Fax: 	  
Endereço: 	  E-mail: 	  

QUADRO 2— MATERIAL REGISTRADO 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA, 	de _ de 2023. 

	

SÃO JOÃO DO PARAÍSO, 	de de 2023. 

Secretário Municipal 

Nome 
EMPRESA 
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CONCORRÊNCIA N° 00212023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO E, DE 
OUTRO LADO, 	 NA FORMA ABAIXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, ente de Direito Público, sediada 
na XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n.° 	 , doravante designada CONTRATANTE, neste 
ato, representada por seu titular 	 , Cl N.° CPF n.°, 

residente e domiciliado nesta Cidade, e de outro lado 	  
doravante 	denominada 	CONTRATADA, 	sediada 	 ,CNRI  
	  neste ato 

representado(a) 	pelo 	Sr(a) 	 ,CPF 	n.°. 
,residente e domiciliado à Rua , têm entre si, ajustado o presente CONTRATO 

DE SERVIÇOS, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho do Secretário desta Pasta, 
conforme consta no Processo Administrativo n.° 61/2023, do Edital da Licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA N.° 002/2023 —  CPL,  submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei 
n.° 8.666/93, suas alterações, e às cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO - O presente CONTRATO tem por objeto a contratação sob 
demanda de serviços de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e 
recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias 
e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 
existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob demanda, 
de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, conforme descrição do produto 
constante doANEXO I. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato 

e aos documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo n° 170/2023 e que 
são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 

a) Projeto Básico e respectivos anexos; 
b) Edital da CONCORRÊNCIA N° 002/2023-CPL;  
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no 

procedimento da licitação. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
3.1. 	0 presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar 

n° 147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; 
(I) 	Edital da CONCORRÊNCIA N° 002/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS/CPL/PMSJP; 
e) 	demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.  
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3.2. 	Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as 
disposições deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o 
conteúdo das cláusulas contratuais. 

3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em 
especial a Lei Federal n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
CLÁUSULA QUARTA - DO SERVIÇOS 

4.1. O serviço deverá ser entregue no Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias após o recebimento da Ordem de Serviços, atendidas as especificações 
constantes do edital. 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR ESTIMADO 
5.1. O valor total estimado deste Contrato é de R$ 	 ), conforme Proposta 
de Preços apresentada pela CONTRATADA. 
5.2. 	No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária do exercício vigente: 
Despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando 
forformalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o  art.  7° § 2 da Lei 7.892/13 c/c  
Art.  62 da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários ao quantitativo do objeto contratado, de acordo com o teor do  
art.  65, § 1°, da Lei Federal n°8.666/1993. 
7.1.1. 	Os acréscimos deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

7.1.2. As supressões deverão observar o percentual de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a 
CONTRATADA, conforme o caso, nos termos  art  65, § 2°, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1. O prazo de vigência deste Contrato é até o final do exercício financeiro, contado da data de 
assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Não será exigido 
CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigações definidas no Projeto Básico e neste Contrato, 
conforme o caso e no que couber, obriga-se a: 
a) fornecer o produto, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de 
Preços, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de 
Serviços; 

b) entregar no Município de  SÃ.0  JOÃO DO PARAÍSO-MA; 
c) 	substituir o produto, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
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especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 15 (quinze) dias, contadas a partir 
da respectiva Notificação; 

d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia 
autorização da Contratante; 
e) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
f) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico  (e-mail),  telefones, 
fac- símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
g) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão 
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros; 
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 
quaisquer outras despesas decorrentes do Serviços; 
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde será 
entregue o produto; 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 
I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao 
Serviços dos medicamentos, como única e exclusiva empregadora; 
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do Serviços dos medicamentos, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
o) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e quafficação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. 0 CONTRATANTE, dentre outras obrigações previstas no Projeto Básico e neste 
Contrato, obriga-se a: 
a) emitir cada Autorização de Serviços; 
b) acompanhar e fiscalizar o Serviços, através de servidor designado pelo Prefeito Municipal; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do produto, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produto reprovado 
e) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicará Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o Serviços dos produtos; 

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obri9ações assumidas pela Contratada. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Será designado pela Administração o Fiscal do contrato que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com o Serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
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12.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

13.1. 0 CONTRATANTE, por intermédio da Comissão de Recebimento designada pela autoridade 
competente, efetuará o recebimento dos serviços deste Contrato, observando os seguintes 
procedimentos: 

1. Recebimento Provisório: os serviços será recebido provisoriamente, mediante verificação 
concomitante quanto à conformidade e qualidade, de acordo com as especificações constantes neste 
Projeto Básico e na Proposta de Preços da empresa, bem como atendimento das obrigações 
estipuladas no Contrato; 

II. Recebimento Definitivo: os serviços será recebido definitivamente após a verificação pela Comissão 
de Recebimento e consequente aceitação, mediante "ateste" dos serviços. 

13.2. O Recebimento Definitivo será realizado pela Comissão de Recebimento em até 02 (dois) dias 
úteis após o recebimento provisório dos serviços. 
13.3. Qualquer irregularidade na especificação do serviço obrigará a CONTRATADA a refazer, às 
suas expensas, por sua conta e riscos, a substituição, observado o prazo a ser estabelecido na 
respectiva Notificação. 

13.4.0 Recebimento Definitivo é condição indispensável para o pagamento dos serviços. 

13.5. 0 recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços, durante o prazo de garantia. 

13.6. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO PRAZO DE GARANTIA DO SERVIÇO 
14.1. A garantia dos SERVIÇOS  sera  de 5 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, 
conforme previsto no  art.  73, § 2°, da Lei Federal n°8.666/1993 c/c  art.  618 do Código Civil Brasileiro. 
14.1.1. 	Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA responderá pela qualidade e segurança do 
serviço, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se 
apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO PAGAMENTO 
15.1. 	0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de 
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo do serviço, desde que não haja fator 
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às 
contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
c) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda 

Estadual; 

d) Certidões Negativa de Débitos Fiscais e de Inscrição na Dívida Ativa, emitidas pela Fazenda 
Municipal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
f) Declaração Formal da CONTRATADA de que está cumprindo integralmente todas as 

obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes deste Contrato, de acordo com o disposto 
no  art.  71da Lei Federal n°8.666/1993; 
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15.2. 	0 pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, observado o prazo de até 
30 (trinta) dias consecutivos, contado da data do ateste da Nota Fiscal/Fatura efetuado pela 
Comissão de Recebimento. 

15.3. 	Em caso de equívoco na Nota Fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra 
irregularidade identificada nos documentos indicados no item 15.1, a Comissão de Recebimento ira 
notificar a CONTRATADA para apresentação de novo documento. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a reapresentação do documento, não acarretando qualquer ônus para 
o CONTRATANTE. 

15.4. 	O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, diretamente na Conta 
Corrente indicada pela CONTRATADA. 

15.5. 	O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei Federal n° 

8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
17.1. O valor do Serviços proposto pela CONTRATADA não será alterado durante a vigência 

do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 

bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
das sanções administrativas cabíveis, salvo, expressamente autorizado pelo Município. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1 	O não Serviços conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa 

correspondente 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor estimado do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Além da multa acima citada a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à 

CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos 
casos queensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com aAdministração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Públicaenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As sanções previstas nas alíneas "a", 	e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a prevista 
na 

alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
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A muita prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA RESCISÃO 
20.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no  art.  79 da Lei Federal 
n° 8.666/1993, com as consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Cláusula anterior. 

20.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, 
a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem 
prejuízo da possibilidade do CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras. 

20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

20.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito 
aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS COMUNICAÇÕES 
21.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DA PUBLICAÇÃO 
22.1. O resumo deste Contrato, assim como os respectivos aditamentos, serão publicados pelo 
CONTRATANTE na imprensa oficial, conforme dispõe o  art.  61, parágrafo único, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA— DO FORO 
23.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato. 

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato, na presença das 
testemunhas abaixo declinadas, em 03 (três) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores 
para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

CI n.° CPF n.°  

Cl n.° CPF n.° 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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corn  fundamentação na Lei Federal  it'  10.520/02, no Decreto Federal  
if  10.024/2019, no Decreto Federal n°7.892/2013 e alterações, na Lei 
Complementar n" 123/2006, e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993 e 
de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame, processo cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura aquisição de água 
e  gas.  Data da Abertura: 18/01/2024 às 1011500min O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no sistema eletrônico su-
pracitado. Presidente  Medici  - MA, 18 de dezembro de 2023. Edvane 
Rubem Teodoro. Secretário Municipal de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO IV' 31/2023. 
PROCESSO A DMINISTRATIVO 	1810.01/2023. A Prefeitura 
Municipal de Presidente Medici/MA, através da Secretaria Municipal 
de Administração, toma público para conhecimento dos interessados  
quo  realizará em sessão pública on-line por meio de recursos de tec-
nologia da informação -  INTERNET  através do  site  www.licitanet. 
com.br  com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto 
Federal n° 10.024/2019, no Decreto Federal n°7.892/201% e altera-
ções, na Lei Complementar n° 123/2006, e subsidiariamente a Lei  if  
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame, 
processo cujo objeto é u registro de preços para eventual e fauna 
contratação de empresa para prestação de serviços de capina e roço. 
Data da Abertura: 19/01/2024 às 0911s00min. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no sistema eletrônico supracitado. 
Presidente  Medici  - MA, 18 de dezembro de 2023. Edvane Rubem 
Teodoro. Secretário Municipal de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1810.02/2023. A Prefeitura 
Municipal de Presidente MédiciMA, através da Secretaria Municipal 
de Administração, toma público para conhecimento dos interessados 
que realizará em sessão pública on-line por meio de recursos de tec-
nologia da informação -  INTERNET  através do  site  wwwlicitanet. 
com.br  com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto 
Federal n" 10.024/2019. no Decreto Federal n°7.892/2013 e altera-
ções, na Lei Complementar n" 123/2006, e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste Certame, 
processo cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização e 
sanitização. Data da Abertura: 19/0112024 às 10hs00min. O Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no sistema eletrônico 
supracitado. Presidente Médici - MA, 18 de dezembro de 2023.  Ed-
vane  Rubem Teodoro. Secretário Municipal de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO  hr  33/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO IbT" 1710.02/2023. A Prefeitura 
Municipal de Presidente Médiei/MA, através da Secretaria Munici-
pal de Administração, torna público para conhecimento dos interes-
sados que realizará em sessão pública on-line per meio de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET  através do  site  www.lici-
tapresidentemedicirna.com.br  com fundamentação na Lei Federal n" 
10.520/02, no Decreto Federal n' 10.024/2019, no Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações, na Lei Complementar n" 123/2006, e sub-
sidiariamente a Lei  if  8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao 
objeto deste Certame, processo cujo objeto é o registro de preços para 
eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços 
de internet Data da Abertura: 22/01/2024 às 09hs00min. O Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no sistema eletrônico 
supra citado. presidente  ~jai  - MA, lã de dezembro de 2023.  Ed-
vane Ruben)  Teodoro. Secretário Municipal de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0910.02/2023. A Prefeitura 
Municipal de Presidente MédiciiMA , através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, torna público para conheciniento dos interes-
sados que realizará em sessão pública 	por meio de recursos 
de tecnologia da informação -  INTERNET  através do  site  www.li- 

eitanet.com.br  com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no 
Decreto Federal n° 10.024/2019, no Decreto Federal  if  7.892/2013 
e alterações, na Lei Complementar n" 123/2006. e subsidiariamente 
a Lei n° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
Certame, processo cujo objeto é o registro de preços para eventual e 
futura contratação de empresa para prestação de serviços funerários. 
Data da Abertura: 22/0112024 às 10hs00min. O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no sistema eletrônico supracitado. 
Presidente  Medici  - MA, 18 de dezembro de 2023.  Elam  Pinto de 
Azevedo. Secretária Municipal de Assistência Social. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°35/2023. PRO-
CESSO ADMENISTRATIVO 2010.01/2023. A Prefeitura Municipal 
de Presidente MédicilMA, através da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, toma público para conhecimento dos interessados que realizará  
en'  sessão pública on-line por meio  dc  recursos de tecnologia da informa-
ção -  INTERNET  através do  site  www.portaldepresidentemedici.coruM 
com fundamentação na Lei Federal n° 10.520/02, no Decreto Federal ri° 
10.024/2019, na Lei Complementar n° 123/2006, e subsidiariamente 
a Lei II° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
Certame, processo cujo objeto é a Contratação de consintoria c asses-
soria  contain.  Data da Abertura: 23/01/2024 às 09hs00min. O Edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados no sistema eletrô-
nico supracitado. Presidente Médiei - MA, 18 de dezembro de 2023. 
Edvane Rubern Teodoro. Secretario Municipal de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 36/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1910.01/2023. A Prefeitura 
Municipal de Presidente Médici/MA, através da Secretaria Munici-
pal de Administração, tome público para conhecimento dos interes-
sados que realizará em sessão pública on-line por meio de recursos 
de tecnologia da informação - IN] 	ERNET através do  site  www.li- 
eitapresidentemedicima.combr  corn  fundamentação na Lei Federal 
n° 10.520/02, no Decreto Federal n° 10.024/2019, mio Decreto Fede-
ral n°7.892/2013 e alterações, na Lei Complementar n°123/2006, e 
subsidiariamente a Lei n" 8.666/19933 e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste Certame, processo cujo objeto é o Registro de Pre-
ços para eventual e futura contratação de empresa para realização de 
eventos. Data da Abertura: 09/01 /2024 às Illis0Ont  in.  O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no sistema eletrônico su-
pracitado. Presidente Médiei - MA, 18 de dezembro de 2023. Edvane 
Rubem Teodoro. Secretário Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA CONCORRENCIA N'. 002/2023 
A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/NIA, através da  
CPL,  toma público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação em epigrafe na seguinte forma: OBJETO: Registro de Pre-
ços para Marra e eventual contratação sob demanda  dc  serviços de 
engenharia inerentes ã manutenção predial corretiva e/ou preventiva 
e recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, te-
lefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a incén-
dios, sistemas de proteção de descargas annosféricas (SPDA) existen-
tes, bern corno intervenções  dc  obra civil, forneciniento de material e 
serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados 
pelo  Yoder  Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA; MODALIDADE: Em-
preitada por MAIOR DESCONTO DA TABELA STNAP, Data de 
abertura: 26 de janeiro de 2023, as 08:30 horas, LOCAL: Sala de 
reuniiic, cla  CPL,  na  tech,  de Preleitura Municipal, localizada a RuaMarcti 

Silva,  sin,  (Teatro, na cidade de São João do Paraíso/MA. Na forma da 
Lei n" 8.666/93 e suas alterações, e da Lei Complementar n" 123/2006 
e 147/2014. 0 edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
no mesmo endereço de 2'a 6' feira, no horário das 08:00 as 12:00  horns,  
onde poderão ser consultados gratuitamente ou retirados na  CPL,  no 
mesmo endereço, ou ainda pelo portal da transparência (www.saojo-
aodonaraisn.malov brl.  E-mail:  cplsjparaisn@gmail.com  Esclareci-
memo  adicional no mesmo endereço. São  Joao  do Paraíso -MA, 15 
de dezembro de 2023.  Mon  Rodrigues de Sousa Presidente datPL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA CONCORRENCIA N. 002/2023 

AVISO  Ds  UCITAÇÃO PUBLICA 
CONCORRENC1A No. 002/2023 
A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paralso/MA, através da  
CPL  torna pUblicapara conhecimerto dos interessados que realizará 
licitação  ern  epigrafe na seguinte forma: 081E70: Registro de Preços 
para futura e eventual, contratação sob demanda de. serviços de 
engenharia Inerentes à-manutenção predial corretiva  Woo  preventiva e 
recuperação envolvendo alatemas. rides,  e instalações elétricaS,. 
telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e .de combate e prevenção a 
incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDM 
existentes, bem  conics  intervenções de obra civil, fornecimento de 
material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou 
ocupados  pal')  •Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARMSO-FIA; MODAUOADB: tmpreltada 
por MAJOR DESCONTO DA TABELA•SINAPF Data de abertura: 26 de 
Janeiro de 2023, as 08:30 horas. LOCAL Sala de reunião da  CPL.  na  
sede da Prefeitura Manicipal, localizada a Rua Marco Silva.  sin,  centro, 
na cidade de  Sic  João do Paralso/MA. Na forma da Lei no 8.666/93 e 
suas alterações, e da Lei Complementar no 123/2006 e 147/2014. O 
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no mesmo 
endereço de 21  a 64  feira, no horário das 08:00 as 12:00 horas, onde 
poderão ser consultados gratultamente ou redrados na  CPL,  no mesmo 
endereço, ou ainda pelo portal da transparência 
(wvasaoloaodoparaiso.ma.gov.br).  E-mail:  cpisjparaisoMgmall.com  
Esclarecimento adicional no mesmo endereço. São João do Parai so.-
MA, IS de dezembro de 2023. Ilton Rodrigues de Sousa  President*  da  
CPL  

Publicado por  &TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código klentificador 2672ee361101405191c0e15e20cela8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER  

ATA N`010/2023 DA REUNIÃO EXTRAoRoi ~IA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CmAS 

Ata n'010/2023 da Reunião Extraordnarla do Conselho Municipal de 
Assistência Social-CPAS. de São João do Sóter44aranhão. 
Aos vinte e um dias do mês de dezembro de dais mil e vinte três, às 
dez horas, no Centro de Convivência doldoicklti.141Mado na Avenida 
Esperança  sin-Centro. São João do' S4ter-Maranhão1seunirarn-se em 
Assembleia EXtraordinária os membros do Consélho Municipal de 
Assistência Social e os representantes do Fundo Municipal de 
Assistência Social-FMAS para deliberarem sobre as seguintes pautas: 1-
Apresentação dos valores que estão em divergência no Demonstrativo  

do IGD-PBF 2021. e valores corretos a serem informados: 2-Apreciação 
e Aprovação dos novos valores, bem como a aprovação da solicitação 
de Reabertura do Sistema para ser corrigido. Para iniciar a assembleia. 
a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CPAS.  had  de 
Oliveira Silva Cardoso, apresentou aos conselheiros presentes a pauta 
acima citada e em seguida. franqueou a palavra para a representante 
do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS, Franclsca Rosa de 
Oliveira que agradeceu a presença de todos e logo após, tez a 
explanação da pauta, destacando os vai ores que estão em divergência 
e apresentando os valores corretos constantes em documentos 
comprobatórios. colocando-o à disposição de todos para apreciação. 
Informou ainda, que será necessária a solicitação de Reabertura do 
Demonstrativo de IGD-PBF 2021 para as devidas correções. Apôs a 
apreciação dos'documentos apresentados, a Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social  had'  de Oliveira Silva Cardoso colocou 
em voraçâo para aprovação dos novos valores e a reabertura do 
Sistema para ser corrigido, as quais foram aprovadas por unanimidade. 
Para encerrar esta assembleia, a Presidente do Conselho municipal de 
Assistência Social Irad de Oliveira Silva Cardoso, informou que  sera  
feita uma Resolução constando as deliderações desta assembleia. 
Nada havendo mais a tratar, foi lavrada a presente ATA que, depois de 
lida e aprovada. será assinada por todos os presentes.São João do 
Sóter-Maranhão. 21 de dezembro de 2023. 
Iraci de Oliveira Silva Cardoso 
Francisca Rosa de Oliveira 	• 
FranciscoMenrique  Junior  
Edmilson Alves de Sá Coutinho 
AntOnia de Oliveira Abreu 
Valdirene Cavalcante da Silva Bezerra  
Antonia  Naida Rocha Oliveira 
Francismar Ribeiro do Espirito Santos 
•ClaCdia de França da Cruz  
Nara  itejane leitão Araújo 
Lívia Maria Pereira de Sousa 
Mana Antônia da Silva Moura 

Puolicado por FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 
Código identificador a0659386ac9f3116f160453d267282b7 

EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE In 1/2023, CAISAN 

EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE No 1/2023, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2023 
Prefeitura Municipal de São 
~era Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutriclonal - 
CAISAN 

O Munidpio de São João do Sâter - MA, par intermédio da Câmara 
intersetonal de Segurança Alimentar e  Nutritional  - CAISAN. no  ambit°  

www.famem.org.br 	 169/177 
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a NU* ugressas "r  Swa-
mi  Prisional no  ¡robin  do 
Poda Judicial io (Resolução 
CN/ n•  307/2019). desenvol-
vido por  ~lode paean en.  
Irto Podaludsciario.  &cop  
tivo  ea  gesiãomunicipal, ob.  
/envied°  pAreitit politicas de 
apoio voliad as a  patois  que 
deixam o  mamma  pliSiOnal 
após  convenient°  de pcna e 
• le  familiar= 

Locabzadoi Rua  Joaquin' 
Perms. it  220. o Esontetim 
Santa &Porto Franco  daps:.  
nibilizará polltica públicas  
oohed=  às  pains %rams  
do  sisters»  carcerário. com  • 
realiZeifio de  cans  profiasi-
anal izantes. indicações ao 
mercado de trabalho, trata-
manos saúde.  denim ow 
trot  SCIVIÇOS que conartuero 
coma sossoctalsranto e redu.  
clod.  reincidência criminal 

Com o  %memo eh Unit.  
de de Monitommemo Carce-
rário do  'DMA  junto  la  ges.  
Ens  Maticipais do Estado, o  
Manilla°  já  oasts con Rs.  
adófios  Socials= Emma.  
mord0,  Wm  de hapeaenbh-
rim a Silo  Lids  (précatinan.  
lash  nos mu/mince &Aim-
lindls, Coma& Balsas, Pi-
nheiro. Bacabal, Cod6. ChB- 

Olajaü e Camas Ao 
iodo, 30  Enhance  &mania 
foram fomentados :unto aos 
Munielpiem.  eon:  '.ançadOS 
em evento de  probe)  deste ano. 

0 desanbargadur Ronaido 
Maciel  dosing°  que o  Mare  
nhãoé o  can°  braseisiiro  can  
maior número de Mails5rios  
socials.  sendo  reconbooido 
recentemente como  retain-
cis  ao cumpemenio de  pass.  

Esendirio Social é a  map  
amiga para aquele que  moth  
foicondenado.cumpriu  ape'  
e  quo  precise ser renssaidons 
sociedade Sc não firamos 
MO. 1~4 aberta  sera  a  en.  
mina~".afemou. 

O juiz Douglas de Melo 
Martins parabenizou o muni. 
clpio de POrIO Franco par ado-
re política de  men*  às 
pessoas  egress's  do mama 
prisional. ressaltando o papel 
4. sociedade. "E  precis* quo  
a sociedade também comri- 

DAI  SAS  -Os estudantes do cano Técnico cm 1.140.1111O-
da para  Internet  do Serviço Nac:onal de Aprendizagem Indlia-
trial (SENA!) de Balsas e,  ;urea  de EAD de Fortaleza doe 
Nor:nuns  colter  uma  nonce,  conquista no Dom& SE-
NA' de Proiettas Integradorm ao ecantlulrem um  programs  ino-
waded de controle destinado a aimplificar e  admirer  prom:ems 
de gestão de estoque da Associação Precavi,  made&  qusalisa 
na regiao Sul do Maranhão  corn Protein  sociais. 	telibid0 
centenas de crianças c fistulas 

O  magi  ama desenvolvido pelos cuidames do SENAI vise 
aprurindar a clic:ência dos processos  decontrol°  dos snsurnos 
unit/mire pela Associação, represenlando um  Snap  M erga-
nine interne da caridade. A aplifaÇão  pities  dos conbeci.  

DmAgdelo. ~aril AA 

memos  adquiridos no curso técnico em :nfoirnatica para 
In: evidentc na solução apresentada, consolidandn a  ex  

pcnise dos alunos  du  SINAI Balsas 
Sob a crientação do instrutor (ristian AvOZOni, os alunos 

aplicaram os conhec:men:os adquiridos em  sale  de aula  von  
oferece à insmuicIo uma soicno cficaã Para FrenaMMOIlla 
de cstOrice A consultnria prestada polo SiiNAI Balsas pose. 
bibiou a unpiementação direta do pzu2cto. cr. faiszando a Vapor-
Uncia da Educação Profissional e  don  Serviços Tecnológicos 
na ampliação C odganuação do actor industrial do  Maranhao.  

cnnquxa mio aperas ressalta a cnislincia  educati-
ons:  do SENA!. ma. trimbiten  dean*  es comics:mimed*  inn'  
I11100  an prenatal On  010.101inta para atfronthr desafios  rays  
e acme:buy signeficalivamentepara oavançorecnolfigicoe in-
dustrial da MOO»,  deem  o  Manua  de informática do 
SENAI,  Chelan  Avorani. 

O Desafio SENA! de Projetos Integradores ê 'nor:head° 
por proporcionar eaomadaataa OnCieimidadc  dc  aplicar suas 
hebdidades e conbecenentos cm  contours in  mundo real. A  
equip)  de  Llamas  do SFNA1  Rains  demonstrou exec:elicit ao 
daanvolvuum prognir.a  quo  não arenas atendeu às neuesss• 
dades d•Associatio Hera,. mas também in:roduziu inova. 

aiglairleatIVM 
O• SIMMS elIVEdvedds apressaram sua watidão pela  

Simian'  de participar do pronto.  "INN deaf.°  nos pamilnt 
atéia das  sales  de aula o aplicar  name  cionhecimenire  ern  IRO 
contado  red.  A colaboração com e associavio 	enriquece.. 
dera, e ausnos fell's'  en  ecetnladr para melhorar SCIn  prof  
cessos de controle de  amnia", &fence  o  catenate  e membro 
da  amide.  Pedro Rusvel. (Ceordonederie de COIllitnicação 
a Eaenfol) 

_  

Alamos de Balsas alcançam d•sfaquo no 
Desafio SENAI de Projetos integradores 

Equipe desenvolveu solução que otimiza o processo de gestão de estoque 



Al/MO DE RETIMCACAO 
DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

CONCORRENCIA N°. 002/2023 

A Prefeitura Municipal de São Joáo do Paraisof 
MA, elmvós da  COL,  torna público  Nara  ototheoltneolu 
dos intenuesados a RETIFICAÇÃO do aviso da  Hotta-
ago  publleado no 0 PROGRESSO dia 72/12/2023  Peg.  
S0. na seguinte lama ONDE SE  it:  Data de abertu-
ra: 25 de jian•Iro do 2023. as 011:30 horas, LEIA-SE 
Data de  abalone:  26 de janeiro de 2024, as 08:30  bo-
res  cplsinaraisoegmeN.com  Esolarscrento ackanal 
no mesmo endureço. São João do  Panels°  - MA, 28 
de dezembro de 2023.  Mon  Rodrigues de Sousa Pre-
sidente da  CPL.  

A UMW MARANHAO co osit. - COOPERPOWA OE  

IRMA"  MEDICO, CNIISt 07.03/ 1115,0002.09. and 

main ma rase° e Sateen Municipal de U.S 

Mnbanto e %curios iltdMos SEMARH. • Urines 

AMMernal de  Bedadraelo - Via sob promise it 

461341/2023. DeM • Unktmle lotaldizede Rua Santa Tema it 

a CANto em impost - tlanlago. 

PRIMMUMNIMICIPAL OE MAWR LAROOMENA  
EXTRATO  DEMME* 

AATADERECarRO DE  PREÇOS  02.1PgaM013  

PREGÃO  ELEIRONICO W 069/2022 - AMMO"  IP  OM 
2023: cam dam re  Decreto  it 789212013;  OBJETO:  ant 
oarelado de ingearia ¡Laical mina o tomecamb  da  pré-
meidadeada cacao Maas sairesvades, ~ea. sae, ante 
°area a lama S Seennarts Muntelpil  da  arrant» , 
Censidarancle o scas do ma"  da  Nersiltura Municipal go 
Acaliandia-MA_Cmie gamine a at. am come • amnia-
00 ea «Man ~On do aroma • conaiduando a rig 
sea Comma a undo e do PareCel JunOCO larrOMMI a 
ann.° di Ala  da  Rambo cla Pima n° 02PR0611052 Vállda 
• a 12 (doze) mesa valor Adana: IS 282316600 (Doe Mi-
lhaa Cacaos e Vag • Tam MN 011econle• • Sawa • Ms 
Rab). Denton OM IMKOli manias pa «sow Xi Eli-
PREENDUSENTOs Snail • Callki PP 39.146335000l42. too 
aide no .-- 15 Ow richaiobro tetra A. Centro, Coo 65922.000. 
Join Lisboa -MA. ter/teatime pee 80 Emma Lima de St.. 
CPR 610133 303-58  andor  La Rooms (PA) 28 de Omens 
erode 2023. SARA ONE-Ii GOMESALVES- Marano Muniami 

eariniento d• pd•o s-S_-  _a AXIith 
O secretárin murticip•I de to do ameaçar • jogar o  pro-

A aminiatoiclu da  Putman  prto carro  wean  o  veal*  de 
de  Axis:  do Tocantins. Paulo um jowen 4e22  mom.  
Henrique  Fee feu& Gomm.  de 	0 caso foi romstradit na 
37 anus 	pies° ara se  en-  ultima leria-ferra (26/12)c o 
volver Mina brigseraum bar secretário recebeu liberdade 
no cenlro da  cat.  Segundo  provident  nodia  marina.  De 
a  Polka  Mrinarorieé  mad-  acordo com o relatório da 

o progresso 
Saaa, 29 de dezembro ai , .  A mo  Folha n°  

CAUL:  DO CRIME 	Pf0Ces  so  n? 

Mulher suspeita de praticar vários furtOicil 
em Xambioó é presa com o companheiro 

Companheiro da investigada era foragido por homicídio praticmlo em Goiás 

ias 

mobilizada  rare sunder  "  

auto da Força Aérea Ora-
Ica.  ides Iransportaram  iris  
profissionais MIS  Seam  o 
pmcedimemo no centro  crier. 
goo  do KRA. Essa legista 

primordial para atender os 
pacienta da fda nacioner. 
destacou.  

Sawa&  • diretora sisal do 
11.1t.A.  °aline  Vida, o na-
Wu  de equipe  Oa  Comissin  
dc  Deado do Ordos é es.  
sadist 'Elea  vim  ~dozen-
do  an  papel  aim  muno ati-
dadoe resprinsalehdade, pois 
sabemos que o  transplants)  é 
a Mica esp.:ençi de vida ai 
a monunidade  dc  um reco-
meço para as pettoas  quo  
aguardam em lila  pot  uma 
deado de &dos-. 

O psicólogo da Comido, 
Eduardo de Pinho, relatou o 
sentimenioda Mau  ern rea-
d°  à  dad°  "Apegar do a-
pieta  e trimeza  an  perdera  
migrated'  familia dos  

dc  comemorações de  °a-
isle lint  de ano inleampidos. 
os alas  "Amax  da  none pa-
acme  °autism pas  doado do  
orgies  No tempo cause° os 
funt'ares  ram=  o legadoal-
iruicta da doadora, os boas 
momentasywidcsam,  Maw  
ça e 'ohm o  pram  da comi-
c/meta Neste  send"  mono  
cent  a pada o Natal será de 
hernenmens e de contanpla-
bio das imagens  aloud.;  de 
quem doou vida  Sec  linC 

A feripOnSáVel pda Central 
de Transpante do Tocantins.  
Soria:  Aguiar Cratas Vile-
la. explicou que alualmenir as 
capiações  moment an  Palmas 
cAragusinae0ovemosdollis 
cantina  tan  trabalhado pare 
iniciar a  rapid*,  umban em  
Gaups  cAuguainópoles-Com 
* ampluçãoda rede de cuida-
dos intensivos nas unidades 
hospitals/es  geodes  adoBa-
de>  Memos  condides de cap-
tar órdos nessas unidade o 
quearaphani oserriçodecap-
iação no nosso  Eat  e COri-
sequattematte a possibilidade 
de vida para minaretsde paci-
entes que aguardam na  lilt  
pera um liantsplanie'.  (Amer- 

Uma mulher. dc40 anos, e 
o seu companheiro, de 09 
anos. foram mesa  an  Sbo  
Ganda  do Araguaia (PA), na 
úllima lerça-fare (26/12)pcla 
Policia Civil do TOMMIE. 

0 delegado  Marcie lopes  
da Silva, titular da 22' DE,  
exotica/  que a  mother  viaha 
sendo investigada em pelo 
menos três inquáritos por  
rums  a residawia, ocorri-
dos no Anal date ano na ci-
dada de Xambioé Ele foi 
capturada  an  cumprimento 
a mandado de  prise° preven-
tive, wade pets Van  Cri-
minal  dc  Xambioá 

"Ara reunimos fortes  in-
chaos dc qua  a  mullet  =lava 
de Cato envolvida  an  Crimes 
contra o património, por meio 
das investigações dos polici-
as civis da 22°DR reared.-
leMOs, junto ao  Fader  Judici-
ário, pela  arid° prevails,  da  
=spat  •  goal fat  deferide 
pelo  Juan  local, após  parted 
*wawa  do Ministário  
co  do Estado do TODIMMS;  
dine  a autondadepnlicial 

Dcpoactwdan judscu-
ai. 

 
os policiais civis de Toeen- 

Carat  fal 
as invesugades e consegui-
iam looeliar • naiffier  ern  São 
GerakbdoAnguen,  °Meek  
foi  press  

Canpattheini  grenade  
pela paleta 

Na °amigo, a mulher es-
lava acompanhada de seu 
companheiro de 49 anos, o 
qual era procurado pelo  en-
modo homicídio qualificado 
praticado na cidade de Novo 
Gama (GO).  fat°  Oef )1,dle 

.enninen. ,v aa  la  canfu 
tio. • vitima contou que Pata-
lo  Henrique  aria paged*  uma  
pirate  para Me agredir, mas 
foi  timid*  por amigos. km 
seguida, os dois trocaram so-
cos e o jovan contou que foi 
perseguido e ameaçado com 
uma garrafa quebrada 

Depois da  bop.* acacia.  
tio enirou no próprio ano e 
bateu várias yens no veiculo 
da  vane  A pane dianteira. 
porias e faml foram amigos-
dos Ainda de  «ant  com • 
PM, MI  halm  de 59 anos 
Isolou  center  o =Maio e 
quase foi alropelado. 

Momentos depois, o  sa-
craria deists  o bar e foi  lo- 

na nif era Pari 
o homem umbérn recebeu 
voz de prisio. 

A mulher e o homem fo-
ram conduzidos para • De-
legacia de  Weller*  Civil de 
Sio Geraldo do Araguaia e.  
apt  • realizado dos prat-
dimemos  lapis  cat,iveia,  lo-
ran  encaminhados pera uni-
dadesprisionais na cidade de  
Maud,  onde  mkt  I dispo-
siçio do Poder Judiciário do 
Estado do Tocanons  (Cons  
Ireformardes der PC "rn  

"Tivemos o apoio de um 

ea  I I zsa o 	in% pain.  rmli  
ciao maw«  A PM &firma 
que deu voz de prisio ao 
gear o foi necessário o uso 
da força após o suspeito de-
wad  os militaras ao dizer 
que "a policia de  Adze  só  
tan  covardes • o mais co-
varde, é vocal I  . I, por que 
você  guar  me prender?" 

Paulo Henrique foi levado  
pale  a 34  Castal de Atandi-
mania de Polícia Civil anAra-
psalms. onde  tot  autuado  pe-
a cruises  de embriaguez ao  
van Maui,  dano, Ameliaa 
e des/mtg.Emanate*  fa  
encaminhado á Cadeia  Pali-
ea  de  aids& Kau  inforrow-
can da PM-TOOlaixd) 

Doação tkgãn mama o Natal no Hospital  Milani  
de Araguaia;  packets  tinha 63 anos  

Organs  foram encaminhados para Porto Alegre, Brasília e Palmas 

Mee ig• gamiegra ~tag* as at agatearista 
Um gabs de  amor  c soli-

arriedade coodizenie coon o 
du de Nand dorms  na  wpm-
da-feria (12).  ao  Hospital 
Regional de Araguaina 
PEA I.  Uma 	propor- 

(amino,, I P cape)* de mál-
halos orgies do  Estado  do 
Tocanum. em 2023.  Na  *ea-
sily> ['Aram  captados os rins.  
desk e comas OM lentil 
edema's:1os rataccovama. 
cc  para  PonoAlcmc. Brasilia 
e Palmas. A dada.  foi uma  
plicate d.63 anon  que evo.  
uiu  para  mime encetilica 

A en:anima de Conosslo 

bitra-hrispitalar de Dos* de 
&dos e Tecidos para  Tin-
plintos (C1HDOT1/HR A ). 
Lima  Bans  regular que -o  
welds  apipeéviabdatir  ado  
processo e diagnatico e pia-
cipaknenteacoba aothimdi-
arcs e com • confirmação da  
mode marshes okay  aos 
mesmos a oportunidade de 
nansformar o que seria um 
pone:dial naaanunuidaded• 
vida.  oat'  o  male  da doação 
de órgio. A  dot*  de citgãos 
é um ato de nobrera e amor 
aopróximo.apiesosimdeursa  
[amnia  toda uma =aura é 

Sea rcia alassISe osasa 
Au 29  ala  Janke do SOU  

woo limped!  DOM Orion.) nograma que compreende - de horas cumpries  en)  mla-  ((jawed°  do Tocantins) 

Secretário briga em bar, joga carro contra outro 
veículo, passa 1 dia na prisão e segue no cargo 

Paulo Henrique Ferreira ficou apenas um dia preso e deve cumprir medidas eautelares 

Pre 
'35  areas  previstas na lais• 

,a  l ick  e normas educacionsis 
:a  contend° amend°  dalativi-

dades 
 

 relacionadas  corn  os 
°by:twos* aprenduagem da 
I3NCC. dos DOMMICIIIM Ctir•  
mutates  do Fade do Team-
lins.coraiderandos tour/Min-
cia das atividades propostas  
an  relado ao cumprimenio 
dos objetivos propostos no 
euiriculo.  pat* cad*  ano e 
cada  campmate  curricular-. 

O Calendário  Edda  de  
Nelda  terça-fena (26/12), a vidadesedmartnnaitt rrestn- 2024 esualece 200 duo  lea-

Samaria  de Estado da Edu- alais e não presenc:a:s ao 	vos, nexibilizandmse para  
sack  (Stad)a a União Na-  go  do ano  law°.  0objeuvodo aiender às peculiaridade  lo.  
ounal dos Dirigentes Munia- Calendário  Scalar  é °rani. cais. comemplando  «vanes  
pais de Educacão (Unifund, ar e adaptar as arvidades como formação  confirmed& 
am  conjunto, oficializaram n educacionais 	 planejamento pedagógico. 
calendário escolar do  Ban- 	Conforme o  imago  4° do conselho de classe pedagógi- 
tias para o ano letivo de 2024. calendário, a escolas  educes co,  ferias  escalates  e  vacate-
O  document°  traz a  *foam-  "orprom o  agar°  delalho rado final.  Algoma awe-
do de que  who  15 feriados do dasatividada prinencian  idea  são melleiOnada3. como 
durante todo o ano O doeu- enlopreserinato,  pan  a Rode Escolas Familia Agricolu  
memo  foi publicado no  Dario  Faudual, desenvolvidas em (Calendário especifico na N- 
Oficial (DOE-T0), 	 cada Unidade  %cold  (UE), gins 21)o ma'am's:1E0os de 

O calendário define  qua  o  Mateo  fechamenioda 	comunidades Sigmas (Ca- 
uniam das aulas ali  paps-  ta bimestral, o que é funda-  'gnarl° aquaria  as picas 
medo  pars  odia Mdejanciro  medal pan  a reorganização 21  it  22). que  tint  calenderios 
de 2024, delimitando  urn  oro-  co ~puts  da equ:va.eocia adaptados as sues rceidades 

Calendário *solar de 2024 é oficializado tom início 
das aulas no final de janeiro e 15 feriados 

Educação terá de  clingy&  tend/rimy de 200 dias letivos 
; ;An as SO3  hats  e 	ho- 



DIARIO OFICIAL 

DOS MUNICÍPIOS 
SãO  LUIS,  SEXTA * 29 DE DEZEMBRO DE 2023 * ANO XVII * Ne 3258  

ISSN  2763-860X 

  

22  

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N2  
028/2023-SRP - PORTAL LICITANET.COM.BR  

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO $2 
028/2023-SRP - PORTAL LICITANET.COM,BR 
A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA.  corn  sede na rua 
Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraiso - MA, por 
Intermédio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Po-Ada  n9  109/2021 
de 28 de maio de 2021, toma público RETIFICAÇÃO do aviso .da 
licitação publicado na FAMEM dia 28/12/2023. na seguinte forma; 
ONDE SE  LE:  08:30bs(oito  bores  e trinta minutos) do dia 11 de 
Janeiro de 2023, LEIA-St: 08:30hs(oito horas e trinta minutos) do 
dia 11 de Janeiro de 2024. São João do Paraiso - MA, em 78 de 
dezembro de 2023. Ilton Rodrigues de Sousa Pregoeiro. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 40c3681086(0508833179086c1ib1e2a 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE UCITAÇA0 PUBLICA CONCORRENCIA 
P12. 002/2023 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO PUBLICA 
CONCORRE NUA Nir. 002/2023 

A Prefeitura municipal de São João do Paraiso/MA, através da  
CPL.  torna púbico para conhecimento dos interessacos a 
RETIFICAÇÃO do aviso da licitação publicado na FAMEM,  die  
22/12/2023 Pág. 30. na Seguinte forma ONDE SE•LE: .Data de 
abertura: 26 de janelro de 2023, as 08:30 horas, LEIA-SE: Data 
de abertura: 26 de Janeiro de 2024, as 08:30 horas 
cpIsJparaiso@gmail.com  Esclarecimento adicional no mesmo endereço.  
Sao  João do Paraíso - MA, 28 de dezembro de 2023. Ilton Rodrigues de 
Sousa Presidente da  CPL.  

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador f7c621bae5286ce14a195d4e7ea4a17e 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE 
PREÇOS  Ns.  012/2023 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LJCITAÇÃO PÚBUCA 
TOMADA DE PREÇOS N. 012/2023 
A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/PIA, através da  
CPL.  torna público para conhecimento dos interessados a 
RETIFICAÇÃO do aviso da licitação pubFcado na FAMEM dia 
28/12/2023. naseguinte forma; ONDE SE  LE:  Data de abertura: 16 
de Janeiro de 2023, as 08:30  hares.  LZIA-SE: Data de abertura: 
16 de Janeiro de 2024, as 08:30 horas  E-mail:  
cpisiparaiso@gmail.com.  Esclarecimento adicional no mesmo enoereço.  
Sao  João do Paraíso - MA. 28 de dezembro de 2023. Ilton Rodrigues de 
Sousa PresIdente da  CPL.  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 301d271c809d93ftirróla59426e4492c 

EXTRATO DE CONTRATO: N2. 001/2024 - DISPENSA DE 
LOCAÇÃO: 002/2023 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE  SAO  JOÃO DO 
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°ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identilicadategiartfil 	 4e51 

	 - -• 

PARAISO 	 • 
EXTRATO DE CONTRATO:  Ng.  001/2024 - DISPENSA DE LOCAÇÃO: 
002/2023; .CONTRATANTE: SAAE do .Município dê São João do 
Paraíso/NA: CONTRATADA: IOLANDA .COUTINNO RODRIGUES, 
residente na Avenida  Piaui,  5/N Centro, São João do Paraíso-MA, RG: 
921,215 55P/TO e CPF. 	024.339313-21: OBJETO: Locação de 
imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas do 
Serviço Aut8nomo de Agua e Esgoto - SAAE de São João do 
Paraiso-- MA. (Locação de Invivel para atividades do SAAE), 
FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  24- X da Lei Federal 142. 8.666/93; DATA DE 
ASSINATURA DO CONTRATO: 27/1212023: viGÊncut INICIAL 
02/01/2024. VIGENOA FINAL: 31 de dezembro de 2024; DOTAÇAD 
ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0052.2070.000; FONTE DE RECURSOS: 
Manutenção do SAAE, Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física. VALOR TOTAL:  It;  13.200.00 
(treze 17111 e duzentos  reels),  a serem pagos  ern  12 (doze) parcelas 

sendo o valor mensal de W1.100,00(~ mil e cem  reels)  
p/mês: 
São João do Paraíso (MA). 27 de dezembro de 2023. 
Luis Carlos Rosa Caldeira 
Diretor geral do SAAE. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 491dc031195d8ac5e0d94b3b2(926829 

RATIFICAÇÃO E CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 
Locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas do Serviço Autiinomo de  Aqua  e Esgoto - SAAE. 
(Locação de Imóvel para atividades do SAAE). 
Ratifico o parecer da Assessora Jurídica e determino a contratação do 
imovel pertencente à IOLANDA  commit)  RODRIGUES, portadora 
do CPF. 074.339.513-21. para a execução dos aludidos serviços. 
Encamirha-se a presente ratificação para publicação. 
São João do Paraíso - MA, 27 de dezembro de 2023.  
LUIS  CARLOS ROSA CALDEIRA 
CPF: 21o.665.2:,3-S3 
Diretor do SAAE 

Publicado por  IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador d9012e5b30e4adf480ba2acIte6865577 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO SOTER  

AVISO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N2  005/2023 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Considerando os autos do processo. RATIFICO os termos e AUTORIZO 
a contratação por inexigibilidade de licitação n0  005/2023 a empresa: 
DANIEL QUEIROOA GUMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL GE 
ADVOCACIA, para a contratação de escritório de advocacia  corn  o 
objetivo de proplciar judicialmente e extra)udicialmente os Interesses 
desta Prefeltura Municipal. emtace da União Federal, afim de proceder 
com a retenção e ao produto da arrecadação do IRRF incidente sobre 
todos os pagamentos realizados por ele a pessoas.físicas ou Jurídicas, 
impedindo que a Receita Federal do Brasil proceda com a autuação do " 
município relativamente ao período de vigéncia das Instruções 
Normativas RFB no 1.599. de lide dezembro de 2015 e ris 2.005, de 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

Folha no 
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horn.  no endeseço eletrônico iFIVIV comprassanrounaro combr. Es. 
claret:rant°  adman'  tio mesmo endereço ou  atones  do E-mail..alz  
SOUS°  ms4 oroculcom  ou na Mama portalsrustosmaroana.gov. 
br,..Sanio Amaro do Manudiao MA, 29 de dezembro de 2023. babel  
Cumin  dos Samoa Neta Secrethria Municipal de Saúde e Simeamemo 
Panaria: 04/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO 
DO PARAÍSO - MA  

AV ISO  DE RETIFICAÇÃO DE LicrrAçÂo PUBLICA CON-
CORRENCIA N°. 0021023. A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  
do Paranoral A. auavés da  CPL.  tome  public*  para coolie:memo 
dos interessados a RETIFICAÇÃO do m no da licitação publicado 
no DOE dia 2112/023  Pig.  30. na seguinie  foam  ONDE SE Li: 
Data de  she;  um: 26 de janeiro de 1023, as 08:30 bons. LEIA-SE; 
Data de abertura. 26 de jeneiro de 2011, as 08:30 horas cplaparai-
to tigmad.coni Esclarecimento adicional no mesmo endereço. Sio 
lobo do  Patio  - MA, 28 de dezembro de 2023,  then  Rodrigues de 
Sousa Presidente da  CPL.  

AVISO DE REREICACAO DE LICITAÇÃO Pt13LICA TOMADA 
DE PREÇOS ?P. 0111023. A  Pretenses  Municipal de  SW Jolts  
do  Paranoia&  maces da CAL,  toms  público  pan  conhecimento  
jot interested°,  a RETIF1CAÇÃO do aviso da liciteção publacedo 
no DOE dia 28/111023. cm regmate  Berme-,  ONDE SE Li: Data da 
abereora: 16 de  ¡entire  de 2013, as 08:30  bores,  LEIA-SE. Data 
de abertarai 16 de janeiro de 2021. as 08t30 horas Enal:_gok 
sioaraisorl  email con  E seta:canton  Minimal  ao mesmo endereço.  
Sao  João do ?anise - MA. 28 de dezembro de 2023. Llton Rodrigues 
de Sousa Presidente da  CPL  

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÂO PREGÃO ELE-
IRONIC°  028/2023•SRP -PORTAL 1-1CITANIT.0031211. 
A  Prefacers  Municipal de Silo João do  Pismo  - MA,  cos  sede  an  

Marcos Si'. -CE? 65973.000 - Centro. São  Joao  do Pilfai50 - 
MA. por zatermadio  dc  Pregoeiro Municipal, unimuido pela Portaria 

109.1.121 de 2S- de dla10 de 2021 tOrrit público RETIFICAÇÃO 
do aviso da horação publicado no DOE dia 111.24023. na segumie 
forma; ONDE SE  LE:  08:30hs(oito  lions  • trinta  mints)  do dia  
title  janeiro de 2023. LEIA. SE:  08:301istoiie bons.  whin  micra. 
to;) do dia 11 de janeiro de 2024.  Sao Joao  doPM/lit • MA.  au  28 
de dezembro  Jr  2025  limn  Rodrigues de Sousa  tripwire.  

COMUNICAÇÕES 

COMPA-Milit DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO mARAN-eAo CAEMA 
CNPJ 06.274.75711001-30 

A Companhia de Saneamento Ambiental do  Maranhao. CNN  
N' 06.274.757/0001-150, iorna publico que  ;waken  tia  Secrets.-
ria Meatripal de Mete Ambiente - SF.MNIANI, de São  Idle.  em 
211112023 a Isencão de Licença Ambieural 11-22,2023 pari ali-
'idade de bidrometrano, localizada  pa  Rua  Sib"  Jardim, a° 
307. CEP: .65020.360. Centro, Sio Luts.'NLL conforme  process*  
SENINLAM N°1533/023.  Andre  Luis Silva Oliveira Coordenador 
de Liemeiamento Ameba/oral e Outorga de  Recurs«  lildricos. 

AGRO PROGRESO AGRÍCOLA LEDA 
CNPJ V 46.1199.6434/0001-12 

Agra Progreso Agricola Lida. CNPJ 46.8901.604/0001-12, mime-
teu da  SEMAN4A em 2'12 2023  Outorga  pars weer  água  etra-
vs de um  poço  tubular  na Fazenda  Borges. TIM" 05'1119-S e 
43°09'24 	Saabdade Omen proceno 155742.'2033. Bona 14r. 
drognalca do  rio  Parnaiba. 

A A DA SILVC 
CNPJ NC 0t923.291/0001-00 

AADASILVAJUMOR CONILRCIOLIDA-OWN°08S23291.0001. 
00 toma público que REQUEREU junto à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Recursos Hidnem - SEMMARI-1, a licença  am-
bient&  de regularização  pan  a atividade de Coménio atacadista de 
resíduos e sucatas metálicos, conforme o  process. re  49012023, lo-
calizado na Rua  Joao  Lisboa, p043,  quadra 453, entroneamento, CEP 
65903-129 município de Imperatriz- Ma. 

AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA 
CNPJ N° 46.553.581/0001-90 

Soma público que REQUEREU, em dezembro de 2023, juato à Se.  
unarm  dorsal% do Meio Ambiente e Recursos Nam/as SBMA, 
a Outorga de Direito de  the  - ODU, E-processo N' 5164322023, 
spra atividade de C0111M10  Variants  de Cornbriativeis para Velmilos 
Automotora localizada na Rue do Consérein  BIRO  Chega  redo.  
Centro Novo doMaranhão -MA. CEP: 65299-000. 

C D DE MELO PINHEIRO LTDA 
CNPJ N° 111.124275•1001 -00 

CDDEMELOPECHEIROLTDACiPJ:111.124.275/0001-00,toma 
público que RECEBEU junto à Secretaria Municipal de Mato 
Ambienee-SENOAAM, a Licença Prévia-LP  de V 49,2023  corn  
validade  an It  061024  pan  a Constração do  condemns*  resedanial 
inuleahmiliar, a ter localizado as Rua  Sao  Geraldo. V 07,  Lon  
A. Quadra 10. Olho d'  Arm  São Luis-MA. conforme Processo 
SEMMAN1 n° 1537:2023 

P C ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA PREDMIX 
CNPJ N° 13.324.7481000141 

P C ARTEFATOS DE CIMENTO LEDA (PREDNIDO  CNN  
N•  13.314.74841001-91 Tome público que RECEBEU pinto à 
Secretaria Municipal de  %less  Ambiente • SEND4A-M. a Anotetoão de 
Licença de OperisioRLO de n°902003 com i alidade  elf  2E1: 2015 para 
• unidade de Fabocação de artehnos de cairemo pa:rinsed&  common  civil 
localizado na Roa  ins,  sn, Quadra B,  Mod-01, Distrito Industrial,  
Sao  Luís-MA conforme  process.>  SENEMAM  re  1276- 2023 

CARLOS SÉRGIO ROCHA 
CPF N° 055.781.709 - 94 

CARLOS SERGIO ROCIIA, portador dos CPF: 055.7131.709.04, 
tomou publico que requereu LUA  corn ASV  na Secretaria Estadual de 
Meio Ambiense e  Recurs»  Nanams (SEMA-MA)  localized*  na Fazen-
da São  Joao  doa Poleiros.  can  tinalidade  pan  atividade de plena* de  
gates  em  gent  e  pectins,  ao municipio São  Joao  do  Sifter  Th.IA, estado 
do  Maranhao,  conforme dados  ammeter  ao processo n°105763/2021 

CANTINA EMPREENDIMENTOS LIDA 

C 	Empreendimentos Lida, torna público que requereu da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos  Nauman  - SEMA, 
Renovação da Licença de Operação para a atividade comermo 
varejista de combustiveis para  scholia,  automotores, processo V.  
3890012024,  localized°  no  ~ciao  deAlroMegedo  Maranhao-  Ma 

CESAR  LUIS  WEBBER 
CPF 1V335.977.1SO - 87  

Cigar Lids Webb" CPF 335.977150-87, Donta  público que RE-
CEBEU  do Secretaris de Emu. do Maio  Ambiente  a Remain Nam-
raj, - ElBLA-MA. a Licmça UnicaAmbiartal -  LUA  e  Autorização  
de Summits Vegetal -ASV,  para  a  atividade  Agrossilvipasioni. con-
hum process* SENIA n° 9169912023, localized*  na Fazenda Veado  
Branco, Zone Rural, munnipio de  Milagres  do Mannhão 



DOMINIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Folha n°  3_1--  A 
Rubrica 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO —MA.  

REF.:  TOMADA DE PREÇOS N°002/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

A empresa DOMINIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
21.398.119/0001-34, vem com o devido respeito à esta  CPL,  com fundamento na Lei n° 
8.666/93, IMPUGNAR o Edital de convocação da Concorrência n° 002/2023 — SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL, pela exigência contida no item 7.1,3 letra ç 

"Apresentação de inscrição e certidão negativa do Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais — 
CIF/APP, emitida pelo IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambienter 

JUSTIFICATIVA 

Em nenhum outro certame com características e objetos semelhantes, realizado pela 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso-MA., tal exigência fez parte do editais, o 
que facilmente se concluí que tal exigência, fora da curva, alem de incoerente 
caracteriza também uma forma de retaliação e restrição às empresas interessadas em 

participar normalmente do certame e que já se vêem antecipadamente inabilitadas 

por não terem condições de atender a exigência contida no item 7.1.3 letra c do edital. 

A própria natureza do objeto licitado nada tem  aver  com atividade poluidora, perigosa 
ou que causa qualquer risco ao meio ambiente, pois trata-se de manutenção predial 
corretiva e preventiva e recuperação, envolvendo instalações elétricas, telefônicas, 
lógicas, hidrossanitárias e combate e prevenção a incêndios e SPDA, bem como 

intervenções de obra civil, fornecimento de materiais e serviços sob demanda em 
todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal, porem toda 

essa demanda citada são ações isoládas e superficial em prédios públicos que em nada 

agride o meio ambiente, pois não se trata nem mesmo de reformas estruturais. 

o que mais soa estranho em relação a tal exigência, voltamos a repetir, é que em 
nenhum outro certame de objeto e natureza semelhante, tal exigência foi contida nos 
editais. Aí, fica muito claro, a restrição à participação da grande maioria das empresas 
interessadas e isso macula o certame, pois trata-se de um princípio de direcionamento, 
prática inaceitável em qualquer processo licitatório. 

nowinuos commons cusoncos  troa  -  

RUA ~UR RIM SC /a6, OAIRROALWATRA, MRRA DO DAMA 



DOMINIOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Folha 

Processo n° 
Por outro lado, todos sabemos que as licenças ambientais de qualquer natur 

ica 
envolvendo órgãos federais, não se consegue da noite para o diarkil  qbe tOrriruma 
tarefa impossível, qualquer empresa conseguir uma licença dessas entre a publicação 
do edital e a realização do certame. Aí,  tat  exigência vai beneficiar, talvez, a uma única 
empresa que de forma antecipada se habilitou ao certame, 

DO PEDIDO 

Diante do exposto, firmamos a impugnação ao Edital da Concorrência n° 002/2023 — 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL, solicitando desta CPI a supressão do  sub  item 

letra c do item 7,1,3 do edital ou a publicação de um novo edital sem a exigência ora 
impugnada, 

BARRA DO CORDA-MA., 23 DE JANEIRO DE 2023 

DOMINIOS C 	elfÉrE SERVIÇOS LTDA 

JOAO PAULO DOS REIS NETO 

SÓCIO  ADM.  



ESTADO DO MARANHÃO 	Folha no  IZ is,  rt. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISOcicYFA° n°±10-2,7-0-Z 3 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 	rhibrica 
GESTÃO 2021 A 2024 

AVISO DE INDEFERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

BOM DIA SENHOR 
JOÃO ALFREDO NASCIMENTO 
Em resposta ao seu pedido de impugnação 

VENHO INFORMAR QUE O PRESIDENTE DA  CPL  INDEFERE O SEU PEDIDO DE 
IMPUGNAÇÃO POR UM MOTIVO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO DESDE A DATA 
DO DECRETO DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ATUAL DE LICITAÇÕES, NUNCA TINHA 
PUBLICADO UMA CONCORRÊNCIA PÚBLICA, SOMENTE A PARTIR DO ANO DE 2023 FOI 

--DUBLICADO A PRIMEIRA. 
NO QUAL NO EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2023 FOI SOLICITADA A 

MESMA 	DECLARAÇÃO 	QUE 	ESTÁ 	SOLICITANDO NA 	SEGUNDA 
CONCORRÊNCIA PORTANTO NÃO ESTÁ SENDO DE NENHUMA FORMA UM 
DIRECIONAMENTO E SIM DEVIDO SEREM UMA OUTRA MODALIDADE ESTÁ SENDO 
SOLICITADA EM TODAS AS CONCORRÊNCIAS PÚBLICA DO MUNICÍPIO, E A DEMAIS, OS 
LICITANTES TEVE SIM UM PRAZO BEM AMPLO PRA SE PREPARAR PARA O CERTAME POIS 
A LICITAÇÃO EM QUESTÃO FOI PUBLICADA COM UM PRAZO MÍNIMO DE 40 DIAS PARA 
ABERTURA DA CESSÃO. 

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São João do Paraíso-MA 23 de janeiro 2024 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Presidente da  CPL  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
https://vvvvw.saoloaodoparaiso.ma.gov.br  
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SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 23 de janeiro de 2024  

WON  RODRIGUES DE SOUSA 
Presidente da  CPL  
Decreto 019/2021 

Vania Marinho Abreu 
Membro da  CPL  

Raimunda José Santana de Brito 
Membro da  CPL  

Folha n° 	 D 
Processo n°440-42.0  Z.-3  

nubrica 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador e80cdSeScaSb9bt3cb2id3939d1Sc4a3 

AVISO DE INDEFERIMENTO 

AVISO DE INDEFERIMENTO 
BOM DIA SENHOR 
JOÃO ALFREDO NASCIMENTO  
Ern  resposta ao seu pedido de impugnação 

VENHO INFORMAR QUE O PRESIDENTE DA  CPL  INDEFERE O SEU PEDIDO 
DE IMPUGNAÇÃO POR UM MOTIVO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO DESDE A DATA DO DECRETO DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
ATUAL DE LICITAÇÕES, NUNCA TINHA PUBLICADO UMA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, SOMENTE A PARTIR DO ANO DE 2023 FOI 
PUBLICADO A PRIMEIRA. 
NO QUAL NO EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°001/2023 FOI 
SOLICITADA A MESMA DECLARAÇÃO QUE ESTÁ SOUCITANDO NA 
SEGUNDA CONCORRÊNCIA PORTANTO NÃO ESTÁ SENDO DE NENHUMA 
FORMA UM DIRECIONAMENTO E SIM DEVIDO SEREM UMA OUTRA 
MODALIDADE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM TODAS AS 
CONCORRÉNCIAS PÚBLICA DO MUNICÍPIO. E A DEMAIS, 05 LICITANTES 
TEVE SIM UM PRAZO BEM AMPLO PRA SE PREPARAR PARA O CERTAME 
POIS A LICITAÇÃO EM QUESTÃO FOI PUBLICADA COM UM PRAZO 
MÍNIMO DE 40 DIAS PARA ABERTURA DA CESSÃO. 
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São João do ParalsO-MA 23 de Janeiro 2024  

Ilion Rodrigues de Sousa  
Presidente da  CPL  

Publicado  pot  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 98ab8e405fbfda8c9b520fa7dd767c09 

EXTRATO DE CONTRATO Elt 03312024, ASSINADO EM 15(01/2024 

EXTRATO DE CONTRATO N9  033/2024, assinado em 
15/01/2024. Objeto: Contrato pare aquisição de móveis, 
eletrodomésticos e eletrônicos, para atender as 
necessidades da Secretaria de Governo e Planejamento 
do Município de São João do Paraiso - MA.. Processo 
Administrativo 02 099/2023. Modalidade: Pregão 
Eletrônico no 024/2023. CONTRATANTE: SEGROTANIA 

MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, CNPJ ng 
01397.629/0001-23, CONTRATADO: COMERCIAL 5 A 
EIRELI, CNPJ ng 18.422.703/0001-73. Valor Global: R$ 
13.819,85 (treze mii, oitocentos e dezenove reais e 
oitenta e cinco centavos). Vigência inicial: 15 de Janeiro 
de 2024. Vigêncla Final: 31 de Dezembro de 2024. 
Vaidernar Alves de Sousa.  Sao  João do Paraíso - MA, 15 
de Janeiro de 2024. 

Publicado  OOP  ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador Odc008a0eb5b3eb96d4aa5d3a0d339.3d 

EXTRATO DE CONTRATO N 034/2024, ASSINADO EM 15/01/2024 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 034/2024, assinado em 
15/01f2024. Objeto: Contrato para aquisição de móveis, 
eletrodomésticos e eletrônicos, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Munidplo de 
São João do Paraiso - MA.. Processo  Administrative  na 
099/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico ng 024/2023. 
CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CNPI na 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: 
COMERCIAL S A EIREU, CNPJ n°.18.422703/00Q1-73. 
Valor Global: R$ 112.754,89 (cento e doze mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove 
centavos). Vigência Inicial: 15 de Janeiro de 2024. 
Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024. Justo Coelho de 
Sá Filho. São João do Paraíso - MA, 15 de Janeiro de 
2024. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código idenüficador 14359793b8dbee7763242947ff0f4f58 

EXTRATO DE CONTRATO NIS 035/2024, ASSINADO EM 15/01/2024 

EXTRATO DE CONTRATO N°035/2024, assinado  ern  
15/01/2024. Objeto: Contrato para aquisição de móveis, 
eletrodomésticos e eletrônicos, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educação do MuniCípi0 de 
São João do Paraiso- MA.. Processo Administrativo ng 
099/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico ng 024/2023. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CNPJ ng 31.049.486/0001-86, CONTRATADO: 
COMERCIAL S A EIRELJ, CNPJ ng 18.422.703/0001-73. 
Valor Global: R$ 11198,87 (treze mil cento e noventa e 
oito  reels  e oitenta e sete centavos). Vigência Inicial 15 
de Janeiro de 2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de 
2024; Maria Zenalde  Corder°  de FretiaS Vilela. São João 
do Paraíso - MA, 15 de Janeiro de 2024. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 036/2024, ASSINADO EM 15/01/2024 

EXTRATO DE CONTRATO No 036/2024, assinado em 
15/01/2024. Objeto: Contrato para aquisição de móveis, 
eletrodomésticos e eletrônicos, para  Mender  as 
necessidades da da Secretaria de Assistência 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE gnuGA 
cOcago icentificador Sa7f4fi398cfa02cc69c9b01b25ralt7 
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processo 

Rubrica 

W.A EMPREENDIMENTOS 

CNPJ 15.133.172/0001-00  

ALDER  DE ARAUJO SOARES LTDA 

A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -MA 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

A EMPRESA  ALDER  DE ARAUJO SOARES LTDA, inscrita no CNPJ no-15.133.172/0001-00, sediada na 

Rua -03, No -16, 0-04, Residencial Araguaia, cidade de Paço do Lumiar, vem atraves do seu 

representante legal o sro  Alder  de Araújo Soares, respeitosamente a vossas senhorias apresentar 

pedido de impugnação ao edital da Licitação CONCORRÊNCIA 02/2023, promovida por esta 

Comissão de Licitação na data de 26 de Janeiro de 2024 

A presente impugnação refere-se especificamente à exigência contida na exigência da Certidão 
negativa do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 
Recursos Ambientais — CTF/APP, emitida pelo IBAMA (Instituto Brasileiro do Meio Ambiente . do 
ITEM 7.1.3, ALINEA C, DO EDITAL 

Considerando que o objeto da licitação trata-se da reforma de prédios públicos, questiono a 

necessidade da apresentação dessa certidão, uma vez que a atividade não envolve potencial poluidor 

ou utilização significativa de recursos ambientais.Essa exigência contraria os princípios da isonomia, 
pois impõe obrigações desnecessárias e onerosas aos licitantes, restringindo a participação de 

empresas qualificadas e gerando um ônus desnecessário ao processo licitatório. 

Dessa forma, solicito a revisão imediata do edital,  corn  a retirada da exigência da certidão do 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Ambientais do IBAMA para a presente licitação, a fim de assegurar a igualdade de condições entre os 

participantes. 

Afim de que não haja nescessidade de recorrer há outros orgãos competente e  corn  a certeza de que 

nossa fundamentação é legal desde já aradeço a atenção e aguardo resposta oficial a respeito desta 

impugnação no prazo estabelecido pelo edital. 

Paço do lumiar /MA. 24 de Janeiro de 2024 

Sócio proprietário  

Alder  de Araujo Soares- CPF: 602.245.033-08 

ALDER DE A.  SOARES  EIRELI 

CNPJ ;15.133.172/0001-00 

Rua 03, MI 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA, 
CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA 

alderarauto123@ernai1.corn TELEFONE (98) 98907-3276 
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ESTADO DO MARANHÃO 	Processo n ag .719-2a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -RmÁN r ica 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

AVISO DE INDEFERIMENTO 

A empresa \ALA EMPREENDIMENTOS. inscrita no CNPJ 15133.172/0001-00 
Em resposta ao seu pedido de impugnação. 

VENHO INFORMAR QUE O PRESIDENTE  DÃ CPL  INDEFERE O SEU PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO POR 
UM MOTIVO O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO DESDE A DATA DO DECRETO DE NOMEAÇÃO 
DA COMISSÃO ATUAL DE LICITAÇÕES, NUNCA TINHA PUBLICADO UMA CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
SOMENTE A PARTIR DO ANO DE 2023 FOI PUBLICADO A PRIMEIRA 
NO QUAL NO EDITAL DA CONCORRÈNCIA PUBLICA N' 001/2023 FOI SOLICITADA A MESMA 
DECLARAÇÃO QUE ESTA SOLICITANDO NA SEGUNDA CONCORRÊNCIA PORTANTO NÃO ESTÁ 
SENDO DE NENHUMA FORMA UM DIRECIONAMENTO E SIM DEVIDO SEREM UMA OUTRA 
MODALIDADE ESTÁ SENDO SOLICITADA EM TODAS AS CONCORRÊNCIAS PÚBLICA DO MUNICÍPIO, 
E A DEMAIS, OS LICITANTES TEVE SIM UM PRAZO BEM AMPLO PRA SE PREPARAR PARA O 
CERTAME POIS A LICITAÇÃO EM QUESTÃO FOI PUBLICADA COM UM PRAZO MÍNIMO DE 40 
DIAS PARA ABERTURA DA CESSÃO, 

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

São João do Paraíso-MA 24 de janeiro 2024 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Presidente da  CPL  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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411 e  35.2 7 1.465/000 1-61. 
OBJETO: Contratação de empresa pare confecção de abadás para 
evento o Carnaval 2024 do Município de São Domingos do Azeilão/MA. 
MODAUDADE DE UCITAÇÃO: Dispensa de Licitaça0 ng 001/2024 
BASE LEGAL:  art.  75,  IL  da Lei ng 14.133/2021. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 54.945.00 (cinquenta e quatro mil e 
novecentos e quarenta e cinco reals). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 60 (sessenta)  Was.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes pare a 
obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

02.09.04.122.06.2.038 Manut Func. Ativ.  Sec.  Cultura, Turismo, Esporte 
e Lazer 
3390.32.00  Mat  Distrib. Gratuita 
Fiche 269 

02.06.04.12208.2.022 Manut.Func.Sec.de Assistência Social 
3390.32,00  Mat.  Distrlb. Gratuita 
Ficha 156 

DATA DA ASSINATURA : 23 de janeiro de 2024. 
ASSINAM: LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS  
JUNIOR  (CONTRATANTE) E KAROLINNE COSTA SILVA 
FERREIRA (CONTRATADA). 

Hugo  Ribeiro  Cardoso 
Presidents  da  CPL  

Publicado por HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código identificador a9e883fb60d4e57e2ccbd3d4d376ftde 

PORTARIA M'a 017/2024 -  GAB  - DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DE CONTRATO 

PORTARIA NI-017/2024 -  GAB  - DESIGMAÇÃO DE GESTOR E 
PISCAL-DR4:011TRATO  

DSOs . men a  designação  de  gestor  fiscal do coMraco 

O Perfoolto Ilanldirai no ll50 das atribuições conferldas por melo do 
Decreto Municipal ng 001-2024, e tendo em vista o que determina a Lei 
ng 14.133/2021 e, Considerando a necessidade de Controle, 
Acompanhamento e fiscalização nos Contratos Administrativos. 

RESOLVE 

Art.  1g - DESIGNAR o servidor EFISSON GOMES PEREIRA, CPF ng 
609.391.373-21, lotado na (o) GABINETE DO PREFEITO DE SÃO 
DOMINGOS DO AZEFTÃO, como GESTOR do Contrato ng 003/2024.  

Art.  2g - DESIGNAR a servidora ANGELA SOUSA REIS. CPF ng 
610.483.443-47, lotada na (o) SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DE  
SAO  DOMINGOS DO AZEITÃO, como FISCAL do Contrato n2 003/2024.  

Art.  3g - Os servidores designados representarão as Secretarias 
requisitantes da contratação perante a contratada • ailarlio pela boa 
execução cIo objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação„ 
fiscaiizacão e rnntrnln. r,nnforme a lei 14.133/2021, nc esenseat 
Municipais que regem a matérias e a legislação em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
AZEITÃO, 
Estado do Maranhão, 23 de janeiro de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Lourival Leandro dos Santos Junior  

:21)  Z3  
P WitaW101; RIBEIRO CARDOSO 

Cedig° idetifieffea441067001172107,190MOId96le 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOÀ0 DO PARAISO  

AVISO DE INDEFERIMENTO 

A empress W.A  EMPREENDIMENTOS,  Inscrita  no WI  
15.133.172/0001-0 0 
EM respects wises  pedido  de impuonaçéo  

VENHO INFORMAR QUE 0 PRESIDENTE DA  CPL  INDEFERE O SEU PEDIDO 
DE IMPUGNAÇÃO POR UM MOTIVO O MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO DESDE A DATA DO DECRETO DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 
ATUAL DE LICITAÇÕES; NUNCA TINHA PUBLICADO UMA 
CONCORRÉNCIA PÚBLICA, SOMENTE A PARTIR DO ANO DE 2023 FOI 
PUBLICADO A PRIMEIRA. 
NO QUAL NO EDITAL DA CONCORRENCIA PÚBLICA  Ng  001/2023 FOI 
SOLICITADA A MESMA DECLARAÇÃO QUE ESTA SOLICITANDO NA 
SEGUNDA CONCORRÊNCIA PORTANTO NÃO ESTA SENDO DE NENHUMA 
FORMA UM DIRECIONAMENTO E SIM DEVIDO SEREM UMA OUTRA 
MODALIDADE ESTA SENDO SOLICITADA EM TODAS AS 
CONCORRÊNCIAS PÚBUCA DO MUNICIPIO, E A DEMAIS, OS LICITANTES 
TEVE SIM UM PRAZO BEM AMPLO PRA SE PREPARAR PARA O CERTAME 
POIS A LICITAÇÃO EM QUESTÃO FOI PUBLICADA COM UM PRAZO 
MINIMO DE 40 DIAS PARA ABERTURA DA CESSÃO.  
All:  COMISSÃO PERMANENTE DE ucxraçÃo  

Sao  João do Paraíso-MA 24 de Janeiro 2024 

Iton Rodrigues de Sousa 
Presidente da CPI 

Publicado por MON RODRIGUES DE SOUSA 
código identificador 67et04Id8,eS0c115ab9097073effloSie 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  039/2024, ASSINADO EM 15(01/2024 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  039/2024, assinado em 
15/01/2024. Objeto: Contrato para aquisIção de móveis. 
eletrodomésticoS e eletrónicos, para atender as 
necessidades da Secretaria de Governo e Planejamento 
do Município de  Sao  João do Parabo - MA.. Processo 
Admirlirativo n°099/2023. Modalidade: Pregão 
tletainico ng 024/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNOE PLANEJAMENTO, CNigj ng 
01.597.629/0001-23, CONTRATADO: COMERCIAL GOA 
EWELL CNPJ n°33.614384/000144. Valor Global: R$ 
15,218.64 (quinze mil, duzentos e dezoito reais e oitenta 
e quatro centavos). Vigência Inicial: 15 de Janeiro de 
2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024. 
Valdemar Alves de Sousa Silo  'olio  do Paralso - MA, 15 
de janeiro de 2024. 

Publicado por: li.  TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código Iderditkoctor. ca9600cribe9244M140050.77202.5c0o119 

EXTRATO DE CONTRAIO  Ns  040/2024, ASSINADO EM 15/01/2024 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  040/2024, assinado em 
15/0112024. ObJeto: Contrato para aquisição de móveis, 
eletrodomésticos e eletrônicos, para atender as 
necessidades de Secretaria de Saúde do Município de 
São João da Paraiso - MA.. Processo Administrativo flQ 
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Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 	Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPI: 01.597.629/0001-23  

----- 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL -  CRC 

CRC  N°: 14112023 

CNPJ/CPF N°: 05.703.869/0001-16 

RAZÃO SOCIAL/NOME: ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA: 
41.204-00 - Construção de edifícios 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
ENDEREÇO DA EMPRESA: RUA CEARA N°65 BAIRRO: VILA MARIANA - RIBAMAR 

FIQUENE - MA. 
TELEFONE - (99) 8132-2202 

VALIDADE: 180 (Cento e Oitenta) dias a partir da data de emissão. 
DATA DE EMISSÃO: SÃO JOÃO DO PARAISO 14/11/2023. 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA  E-mail:  

PARAISO 
CIDADE DE TODOS NOS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

Certifico de que a empresa acima identificada está devidamente cadastrada nesta Prefeitura 
Municipal, nos termos do  art.  34 da Lei no 8.666/93 e do Decreto Municipal no 030/2020. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei no 8.666, de 
1993. 

Ilton Rodrigues de Sousa  
PRESIDENTE  DA CPL 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  E-mail:  
ginoão do p iso 

CIDADE DE TODOS NOS! 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA — 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao 
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados: 

REINALDO GOMES DA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, Natural de Montes Altos — MA, nascido em 28/04/1975, portador do CPF n°. 
505.086.953-68 e Cédula de Identidade n°. 15535762000-6 — GEJUSPC — MA, residente e 
domiciliado a Rua Ceará, n°. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — MA. 
e AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO, brasileira, empresária, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, Natural de Imperatriz - MA, nascida em 14/11/1974, portadora do 
CPF n°. 436.231.153-04 e Cédula de Identidade n°. 030464622006-1 — SSP — MA, residente e 
domiciliado a Rua Ceará, n°. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — MA. 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA, com o nome de fantasia: CONSTRUTORA ALVORADA, 
com sede na Rua Ceará, n°. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — 
MA. Devidamente inscrita no CNPJ n°. 05.703.869/0001-16, devidamente registrada na 
JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n°. 21200544885 por despacho em 
20/06/2003, deliberam de pleno e comum acordo, e na melhor forma de direito, ajustarem a 
presente alteração e consolidar o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes.  

la.  — A sociedade tem de como objetivo: Comércio varejista de artigos de papelaria; Coleta 
de resíduos não-perigosos; Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de materiais 
de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  
video;  Comércio varejista de móveis; Transporte escolar; Locação de automóveis sem 
condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Tendo de acordo com CNAE 
fiscal a atividade principal e secundária os seguintes códigos: 
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Principal: 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; Folha rtst 

Processo n? 1"/__LOO 23 

Secundária: 	 nubrica_4_ 
3811-4100 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
4120-4/00 — Construção de edifícios; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
43134/00 — Obras de terraplenagem; 
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7711-0/00— Locação de automóveis sem condutor; 
77314/00 —Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2101 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

V. — Neste ato fica alterada seu objetivo para as atividades: Construção de edifícios; Coleta 
de resíduos não-perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte 
especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações 
esportivas e recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; 	Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos 
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de papelaria; Transporte escolar; Locação de automóveisnsevnisondu 	rim- se máquinas 
e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes Tendo como atividade principal e secundária de acordo com 
CNAE os seguintes códigos: 

Principal: 
4120-4/00 — Construção de edifícios; 

Secundaria: 
3811-4/00 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4212-0/00 — Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlates, exceto obras de irrigação; 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9100 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4924-8100 — Transporte escolar; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

3a  — Neste ato retira-se da sociedade a sócia Sra. AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO, 
que cede transfere ao sócio remanescente Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, respectivamente 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, que corresponde a R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). 

\i( 
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A 
48  - A sócia cedente declara haver recebido neste ato a quantia equivalente ao total de suas 
quotas na sociedade, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação das quotas, sendo capital 
social integralizado em moeda nacional, ficando assim, o capital social distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 400.000 400.000,00 

TOTAIS 100,00 400.000 400.000,00 

5' — O capital social que é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 
(quatrocentas mil), quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado, passará a partir da presente data para R$ 1.000.000,00 
(Um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (Um milhão) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real), cada uma, cujo aumento de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), será integralizado 
neste ato em moeda corrente nacional, pelos sócios na proporção da participação de cada um 
dos sócios ficando assim subscrito: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

TOTAIS 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

68. — O sócio declara sob penas da lei, que se desenquadra da condição de MICROEMPRESA 
— ME, nos termos da Lei Complementar n°. 123 de 14112/2006. e passando à condição de 
Empresa porte EPP, excluída do regime da mencionada lei, Inciso I e II do artigo 3°, exclusão 
relacionada no § 4°. 

7'. — A administração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo a 
sócia Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, já qualificado anteriormente, conforme artigos 997, 
VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

8a. — O administrador terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 
realização dos objetivos sociais,  this  como abertura e encerramento de contas bancarias, 
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais, conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 
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9a. — O administrador poderá nomear procuradores em nomda iedad,cuf6s mandatos 
deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de procuradores  "ad  negotia" 
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade. 

— O administrador declara sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  (Art.  1.011, § 1° do 
C/C 2002). 

— Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este 
instrumento. 

Á Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.406102, consolida-
se o presente contrato social, de acordo com seguinte redação: 

18. — A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, fazendo 
parte como integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado. 

2°. — A sociedade gira sob o nome empresarial: ALVORADA CONSTRUIR LTDA, tendo como 
nome fantasia: CONTRUTORA ALVORADA. Com  sede e domicílio na Rua Ceará, n°. 65, 
Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fíquene — MA 

38. — o objetivo da sociedade é de: Construção de edifícios; Coleta de resíduos não-
perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte especiais; Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de  materials  
de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de papelaria; Transporte 
escolar; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
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Principal: 
41204/00 — Construção de edifícios; 
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Secundaria: 
38114/00 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4212-0/00 — Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4299-5101 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9100 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e 
vídeo; 
4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
4a. — O Capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), dividido em 1.000.000 (Um 
milhão) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente do país. Distribuídos da seguinte forma: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

TOTAIS 100,00 1.000.000 1.000.000,00 
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53. — A sociedade iniciou suas atividades em 20/05dãicé-seu prazo de duração é 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio conforme artigo 997, II da Lei 
10.406/2002. 

6a  —As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, sem a consentimento 
do sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência 
para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  (Art.  1.056,  art.  1.057, CC/2002). 

7a  — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integralização do capital social  (Art.  1.052, CC/2002). 

8'. - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio. 

9a. - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA caberá ao sócio Sr. 
REINALDO GOMES DA SILVA, que recebe poderes e atribuições de representar a empresa 
ativa, passiva, judicial, e extrajudicialmente, na gestão dos negócios, podendo, individualmente 
ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à realização dos 
objetivos sociais, tais como: abertura e encerramento de contas bancarias, emissão de 
cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar ou alienar o 
patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e financiamentos 
bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos sociais. Artigos 
997, VI,  art.  1.060,  art.,  1.061, 1.062,  art.  1.063 e 1.064 todos do CCI2002). 

10a. - O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, poderá designar o administrador não sócio da 
sociedade em contrato social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes, dentre 
eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.061 da Lei 
10.406/200. 

lia. — O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, poderá de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12a. —  Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

133. - O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a  Side  dezembro de cada ano, 
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do 
exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de 
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&iõ. (art. 1.065, 

— Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designará o sócio, quando for o caso (Artigos 1.071 e 1.072, § 2° e  art.  1.078, 
CC/2002). 

15a. — Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço geral especifico para esse 
fim. (Artigos 1.028 e 1.031, CC/2002). 

16. — O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, declara sob as penas da lei, que de não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade  (Art.  1.011, § 1°, C0/2002). 

17a. — Os sócios elegem o foro de Ribamar Fiquene, Estado Maranhão, para dirimir eventuais 
dúvidas inerentes ao presente contrato. Com  expressão renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  (Art.  53,  III,  "e" do  Dec.  1.800196). 

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, lavrado em 01 
(uma) via de igual teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros. 

Ribamar Fiquene — MA. 01 de janeiro de 2023. 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO 
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Certificamos que o ato da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

43623115304 AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO 

50508695368 REINALDO GOMES DA SILVA 

77  

CERTIFICO O REGISTRO M4 31/01/2023 11:34 SOB A 20230038551. 
PROTOCOLO: 230038557 DE 30/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIF/CAÇÃO: 12301356568. GNPS DA SEDE: 05703869000116. 
AIRE: 21200544885:  CON  EFEITOS DO REGISTRO FM: 01/01/ 2023. 

JUCEMA ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sinito à comprovação de sua autenticidade nos res ectIvue pontais, 
Mnfomsando seus respect:Leos c6dinos de munifinamao. 
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Rubrica 
I GOVERNO DO 

FACILI MARANHÃO 

Porte 	 I 	Prazo de Duração 

	

; EPP (Empresa de Pequeno j 	Indeterminado 
Porte) 

CPF 
505.086.953-68 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223- BALANCO  

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Participação no capital 
R$ 1.000.000,00 

Espécie de sócio 	Administrador 
Sócio 

Término do mandato ; 
Indeterminado 

Número 
20230448070  

EACH. L=2,  
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEING 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

i Nome Empresarial: ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

I  NIRE : 21200544885 
1 Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

, 
I I NIRE (Sede) 	 1 CNPJ 	 Data de Ato Constitutivo 	Inicio de Atividade 

; 21200544885 	 I 05.703.869/0001-16 	 I 20/06/2003 	 20/05/2003 i k 	 , 	 --- 
Endereço Completo 
Rua CEARA, Na  65, VILA MARIANA - Ribamar Figuene/MA - CEP 65938-000 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 

I DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,  OLEO  VEGETAL, FARINHA.  ETC.)  COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUGA0 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

Protocolo: MAC2403192200 

Capital Social 
I R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

Capital Integralizado 
1 R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

I Dados do Sócio 
I Nome 	 CPF/CNPJ 

- I REINALDO GOMES DA 	505.086.953-68 
; SILVA 

I Dados do Administrador 
Nome 
REINALDO GOMES DA SILVA 

í  Claim  Arquivamento 
IData 

04/04/2023 

Es a certidão foi emitida automaticamente em 24/01/2024, às 09:28:20 (horário de Brasília). 
Se  imp  essa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilmagov.br, com o código IPLJQSEN. 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constarn dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

—„ 

1 NIRE 21200544885 

1  CNPJ 05.703.869/0001-16 l 
I — • 

\ l' 
l Endereço Completo Rua CEARA N2  65, xxxxx, VILA MAIRIANA - Ribamar Noel-se/MA- CEP 55930-080 

Protocolo: MAC2403192230 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

l ; Arquivamentos Posteriores 

IAto Número Data Descrição 

1 223 20230448070 04/04/2023 BALANCO 
I 002 20230038557 31/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

I EMPRESARIAL) 

1 002 20230038557 31/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
i 223 20220396930 31/03/2022 BALANCO 

I 223 20210333189 05/03/2021 BALANCO 

I 223 20200255053 02/04/2020 BALANCO 
J 223 20190764260 07/06/2019 BALANCO 
1 223 20180397745 25/05/2018 BALANCO 
I 223 20170569365 04/07/2017 BALANCO 
I 223 20160229065 08/03/2016 BALANCO 
I 002 20160061504 26/02/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
t EMPRESARIAL) 

j 002 20140523405 04/08/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

j 
EMPRESARIAL) 

i 223 20140043357 29/01/2014 BALANCO 

t 223 20120441799 18/07/2012  MIMIC()  

I 223 20110052803 27/01/2011 BALANCO 

j 315 20100757693 20/12/2010 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

• 002 20100757685 29112/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20100571352 20/09/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20060061243 16/02/2006 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20050087096 17/63/20115 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

090 21200544885 20/06/2003 CONTRATO 

Esta certidão  id  emitida automaficamente em 24/01/2024, às 09:28:41 (horãrio de  Brasilia).  
Se mpressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresalacilma.gov.br, com o código 5DUX0FAA. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Gera] 



Abioráaa CutistruiECTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA  

Sit  
S129-: 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITASea 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO 	 Processo n°439 - o&UL-1 

-7 A ,  

REF:  CONCORRÉNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 	 Ruhr'  ca 	 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

Declaração de não possuir em seu quadro societário servidor 
público ou de economia mista 

A Empresa Alvorada construir Lida, inscrito no CNPJ no 05.703.869/0001-16, com sede à 
Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo 
seu sócio- diretor, o Sr°  Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF 
n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n°  75, DECLARA sob as 
penas da lei, que não sou e nem possui em seu quadro societário servidor público da 
administração municipal de SÃO JOÃO DO PARAISO-MA da ativa, empregado de 
empresa pública e de sociedade de economia mista, não estando portanto enquadrada 
no  art,  9°, inciso Ill, da Lei 8.666/93, não havendo, também qualquer outro impedimento 
para participar de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

Ribamar Fiquene - Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

no  

Rua Ceará N°  65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

4,7,0Z? 
Folha n°  2/41  
Processo n° SR2: 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

	fl  LI brica  

REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PAFtAISO-MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO EPP EMRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa Alvorada Construir LTDA, inscrita no CNPJ sob o N°: 05.703.869/0001-

16, sediada na Rua Ceará n° 65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene-MA, representada pelo Sr° 

Reinaldo Gomes da Silva, R.G. N°: 155357620006, CPF N°: 505.086.953-68,  DEC  LAR A, 

para os fins do disposto na Lei Complementar N°: 123/2006, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como, EPP ( EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE), conforme inc.! do  art  3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

Zn 

fiLÍ/,‘ 
Ljj 

vorada (fcMstntir LTD X 

	ç,-S1 ./A4  
ReinaldolGomes  da  Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará NI' 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

t  
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Alvorada Chitstruir LTDAt- 
Reinaldo tomes da Silva 

AG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

SR: 
Folha n° 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 	 Processo n  

REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 	 Rubrica _lEit_ 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII,  ART.  7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa , Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com 
sede à Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato 
representada pelo seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG 
n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará 
n° 75; DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Folha n° 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃD, rocesso n~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°00212023  Rubrica 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023  
0I3JETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

DECLARAÇÃO EXPRESA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 
EDITAL 

A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ no 05.703.869/0001-16, com sede à Rua 
Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio-
diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF n0505.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75; DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente os requisitos para habilitação na CONCORRENCIA N°002/2023, assim como, 
conhece c aceita todas as condições estabelecidas no instrumento convocatório c seus anexos da 
referida licitação. 

Ribamar Fiquene —Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

I. 
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71[ ,I171/er 11-"/ 	r1.4 ri%  

"ARiorajda:96nstruir LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

c_J\ 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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P 	4  /Irk  I  
Alvorada onstruir LTDÃ 
Reinaldo Gomes da Silva 

AG n°155357620006,  CPU  n°505.086.953-68 

Rua Ceará N°65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

ALVORADA CONSTRUIR LTUA  

nil  12: 	 1,41 
° 1  

SR: 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO f olha no 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 	 Ll 1") rica 

OBJETO:CONTRATAÇÂO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA MU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATIVIOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS 1MOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

Declaração De Superveniência De Fato Impeditivo Da Habilitação 

A Empresa Alvorada construir Ltda, inscrito no CNPJ no 05.703.869/0001-16, com sede à 
Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo 
seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF 
n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75, DECLARA sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos de sua 
habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do inc 2° do  art.  
32 e do art.97 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações subseqüentes 
relativamente ao presente processo iicitatório COMCORRENCIA N°002/2023, ciente da 
obrigatoriedade de  declarer  ocorrências posteriores. 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

Processo n°.1.312W 



23 

ALVORADA CONSTRUIR ILTIM 

S SRQTL 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Folha  n. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°00212023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 	 Rubrica__ 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA EIOU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO  A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

1411 

Processo n 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ no 05.703.869/0001-16, com sede à Rua 
Ceara n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio-
diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75; DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de 
participação na CONCORRENCIA N°002/2023 —  CPL,  que no se encontra declarada 
inidônea para licitar ou contratar com órgão da Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal e do Distrito Federal. 

Ribamar Fiquene —Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

je4 	r1/2 

Alvorada/Construir LTDA 
Reinaldó Gotnes da Silva 

RG n'155357620006, CPF n°505.086.953-68 

,45N 

Rua Ceará N°  65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

ti 	 HI  

	

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
_Folha na 	d S  

plug  3  
SIP: 

REF:  CONCORRÊNCIA N°00212023 	

Process() 	  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

	

Rubrica 	___ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023  

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA MU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE Á CORRUPIÇÃO E AO CONLUIO 
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADES SÓCIOS-AMBIENTAL 

A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ  re  05.703.869/0001-16, com sede à Rua 
Ceara n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio-
diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente a Rua Ceara n° 75; DECLARA, para fins dos dispostos do edital da 
licitação acima identificada. 

# Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão 

a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do país, assim como anseio 

pela efetiva prática de tais princípios; 

ti Desejosa de oferecer a nação uma resposta a altura das suas expectativas; 

# Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol 

das estratégias para obter resultados econômicos; 

# Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos 

agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez 
maior de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o  art  299 do Código Penal Brasileiro e  art.  90 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1 — Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram 
as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas ao autuarem em seu nome ou em seu 
beneficio, para que possam cumpri-Ias integralmente, especialmente na condição de fornecedor de 
bens e serviços para a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAISO-MA 

2 — Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou 
em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de 
vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário da Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DO PARAISO-MA 

Rua Ceará N°65 - Vida  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene MA 



a obter decisão favorável á os seus negócios; nerw 

ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

Folha n 

Processo n° 
3 — Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja  ern  seu nome, seja 
como representante, agente, mandatário ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualqe&MiSiihraral. 

antiético nos relacionamentos com funcionários da Prefeitura Municipal DE SÃO JOÃO DO PARAISO - 

MA 

ti  
OZ' 

4 — Evitar que pessoa ou organização que atue  ern  seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer 

relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenha sido 
declaradas inidôneas pela Administração Pública; 

5 — Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

6 — Apoiar e colaborar  corn  a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAISO-MA 

;, em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos 

refletidos nesta declaração, sempre em estrito à legislação Vigente. 

E, declara que: 

7 — A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu 

conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fado do 
presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

8 — Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações 
pertinentes a valores sócio - ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de 
sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9 — Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-lo. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o  Art,  299 do código penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n98666/93 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie". 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

r  

, o  

Arvorada Construir LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006 SSP/MA, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA  



Atenciosamente, 

Rua: Alta Floresta, s/n - Vila Maciel -  Cep: 	)4/7:413  
São João do Paraíso - MA 

Folha ntan-±2-_____.— 

Processo n° 

R  RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUuÇbriÕCEa-S—L—TDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00  

CARTA CREDENCIAL 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 22 de Janeiro de 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  
NESTA  
REF.:  CONCORRÊNCIA N° 002 / 2023-  CPL  - SRP 

O abaixo assinado, na qualidade de representante 
legal da Empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ no 37.651.837/0001-00, endereço na Rua Alta Floresta, s/n - 
Vila Maciel, São João do Paraíso - MA, neste ato representado pelo(s) Sr. 
Edson Oliveira Ramos, empresário, brasileiro, solteiro, portador do RG 
n°0290423220051 e CPF n° 323.460.932-20, vem, pela presente,  informer  
a V. S.a., que o Sr. MIZAEL DE OLIVEIRA COSTA, brasileiro, portador do 
CPF n° 041.850.503-99 e R.G N° 0233146220020 SSP/MA, é pessoa 
designada pela Empresa para representá-la perante essa Comissão, 
inclusive com poderes para transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, renunciar ao direito de interposicão de recursos em qualquer fase 
da Licitação em epígrafe. 

Wevri4  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES  LTD  
Edson Oliveira Ramos 

(Proprietário) 
CPF n°323.460.932-20 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DArr:OrsCsIEnDADE LIMITADA r  
RENOVAR EMPREENDIMENTO:ELTRUÇÕES LTDA 

CNPJ 37.651.837/0001-00 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

EDSON OLIVEIRA RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido(a) em 
19/08/1972, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 323A60.932-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0290423220051, órgão expedidor GEJUSP — MA, residente e 
domiciada(a)  AV.  BERNARDO SAYÃO, 1520, BAIRRO: NOVA IMPERATRIZ, 
IMPERATRIZ, MA, CEP:65907-000. 
Na qualidade de único sócio titular da empresa RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, constituída legalmente e 
devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do  Maranhao,  contrato 
primitivo sob NIRE n°21600189471, em 08/07/2020, com contrato de transformação 
de EIRELI em LTDA devidamente arquivado em 29/07/2022 e n° NIRE 
21201272366, com efeitos do registro em 25/07/2022 sede na RUA ALTA 
FLORESTA, S/N°, CASA, VILA MACIEL, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, MA, CEP 
68973-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
no 37.651.837/0001-00. Resolve por este ato, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas na cláusula seguinte: 

CLÁUSULA I: Decide o sócio por unanimidade,  re-ratificar  "in  totum" o Contrato Social 
primitivo e alterações posteriores, consolidando-os num só instrumento contratual, que 
após efetuadas as correções, passará a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

EDSON OLIVEIRA RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido(a) em 19/08/1972, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 323.460.932-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 0290423220051, órgão expedidor GEJUSP — MA, residente e domiciada(a)  AV.  
BERNARDO SAYÃO, 1520, BAIRRO: NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ, MA, 
CEP:65907-000. 

Na qualidade de único sócio titular da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, constituída legalmente e devidamente arquivada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, contrato primitivo sob NIRE n°21600189471, em 
08/07/2020, com contrato de transformação de EIRELI em LTDA devidamente 
arquivado em 29/07/2022 e n° NIRE 21201272366, com efeitos do registro em 
25/07/2022 sede na RUA ALTA FLORESTA, S/N°, CASA, VILA MACIEL, SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO, MA, CEP 68973-000, devidamente inscrita no cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob n° 37.651.837/0001-00 Resolve por este ato CONSTITUIR, 
como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da Lei 10.406/2002, mediánte—'s condições e 
cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA I - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

DA SEDE  (ART.  997, II, DO  CC)  

CLÁUSULA II — A empresas terá sua sede no seguinte endereço: RUA ALTA 
FLORESTA,  SIN°,  CASA, VILA MACIEL, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, MA, CEP 68973-
000. 

CLÁUSULA  III  - A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL  (ART.  997, II, DO  CC)  
CLÁUSULA IV - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE-OBRAS DE OUTROS 
TIPOS(CONSTRUÇÃO); PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; OBRAS DE 
FUNDAÇOES; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s): 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
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ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 	 Rub  rica_ 
3701-1/00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO; 
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES; 
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELÁTRICA; 
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; 
42.22-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO; 
42.99-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
42.99-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
43.11-8/02- PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
43.19-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; 
43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 
43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 
43.99-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 
43.99-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS 
43.99-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
43.99-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
49.24-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 
49.29-9/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
71.11-1/00 - SERVICOS DE ARQUITETURA; 
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO  
(ART.  53,  III,  F, DO DECRETO N° 1.800, DE 1996) 

CLÁUSULA V - A sociedade iniciou suas atividades em 08/07/2020 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL  (ART.  997,111 E IV E  ARTS.  1.052 E 1.055 DO  CC)  
CLÁUSULA VI - O capital é clo R$ 350.000,00 (trezentos cinquenta mil) reais, dividido 
em 350000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00  (urn  real) 
cada uma, em moeda corrente do País. 



Folha  not)  _ 	Página 4 de 6  

Process°  n 'Pgra j4 

PARÁGRAFO ÚNICO. O capital encontra-se subMrttEiceairile-Taelo g 	 sócio da —a tz p 
se uinte forma: 

SÓCIO N° VALOR R$ PERCENTUAL % 
QUOTAS 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 350.000 350.000,00 100% 
TOTAL 350.000 350.000,00 100% 

DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI; 1.013, 1.015; 1.064,  CC)  
CLÁUSULA VII - A administração da sociedade será exercida pelo sócio, EDSON 
OLIVEIRA RAMOS que representará a sociedade ISOLADAMENTE, ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, somente em negócios de interesse da sociedade, sendo-
lhes vedado o uso da denominação social ou firma para realização de negócios diversos 
do objetivo da empresa. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  
(art.  1.011, § 1°  CC  e  art.  37,11 da Lei n°8.934 de 1994) 

CLÁUSULA VIII - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
CLÁUSULA IX: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto 
no artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
CLÁUSULA X - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

DO PRÓ LABORE 
CLÁUSULA XI - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de  pro  labore para o 
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
CLÁUSULA XII - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares 
e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
CLÁUSULA XIII -Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistipdb interesse destes ou do(s) 
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sócio(s) remanescente(s) na continuidade dameçieelades_esta será lidada após a 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo 
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 
CLÁUSULA XIV - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 
CLÁUSULA XV - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PORTE EMPRESARIAL 
CLÁUSULA XVI - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
§ 4° do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  3°, I,  LC  n° 123, de 2006) 

DO FORO 
CLÁUSULA XVII - Fica eleito o Foro da Comarca de São João do Paraíso - MA, para 
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito 
especial que seja. E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento 
particular foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão. 

São João do Paraíso- MA, 09 de agosto de 2022 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Sócio / Administrador 
CPF:323.460.932-20 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA consta assinado 

digitalmente por 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

32346093220  EDSON OLIVEIRA RAMOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2022 08:50 SOB N° 20220981221. 
PROTOCOLO: 220981221 DE 10/08/2022. 

CÓDIGO DE VERIFIG4G90: 12210415521. CNPJ DA SEDE: 37651837000100. 

NINE: 212012/ 2 366. COM  EFEITOS DO REGISTRO KM; 09/08/2022. 

JUCEMA RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CARLOS ANDRE DE  MORASS  PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

unNe.empresafacll.ma.gov.br  

A validade deste  document°. 	 fica sijeitoàcornprovaç5o de sua autenticidade  ^en  respectivo  
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

EDSON OLIVEIRA RAMOS, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Imperatriz — MA, nascido em 19/08/1972, 
Empresário, número do documento 323.460.932-20, residente e domiciliado no(a): AVENIDA BERNARDO SAYAO 1520. 
NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz - MA, CEP 65907-000  (art.  997, I,  CC).  

Sócio da sociedade limitada RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA , sediada na RUA ALTA 
FLORESTA, n.° SN, CASA CASA, VILA MACIEL, CEP: 65973-000, São João do Paraíso - MA com registro nessa Junta 
Comercial, inscrito no CNPJ sob o n°37.651.837/0001-OU resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLAUSULA I: DO ENQUADRAMENTO 
O sócio declara que a sociedade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4Q do  
art.  3° da mencionada lei.  (art.  3,  II,  LC  123/2006) 

CLAUSULA II: DEMAIS CLAUSULAS 

ks demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social. 

São João do Paraíso - MA, 16 de Janeiro de 2024 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Sócio/Administrador 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

32346093220 EDSON OLIVEIRA RAMOS 

CERTIFICO 0 REGISTRO KM 19/01/2024 22:42 SOB 14* 20240067746. 

PROTOCOLO: 240067746 DE 19/01/2024. 

CÓDIGO DE VER/F/CAÇÃO: 12400828157. CNPJ DA SEDE: 37651837000100.  
NIBS:  21201272366. COM  EFEITOS DO REGISTRO  EN:  16/01/2024. 

J UC E MA RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

A validade desse deal:reran 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-C61011 

empresafacil.ma.gov.br  

à.  carp  covacao de sua auconsicidade ccl r 	5 as cortais, 

infnrciaado seus  reaper- tacos: códigos de vaaitacaçad. 
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QR-CODE  

CNH Digital 
Departamento Nacional de Transito 

MARANHÃO 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponiveis em: 

hdp://www.serpro.govtbdassinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

.0 / DENATRAN 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

9.o z3 

CNPJ: 37.651.837/0001-00  

CONCORRÊNCIA N° 002/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CPL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 
REF:  CONCORRÊNCIA N° 002 / 2023 —  CPL  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

A empresa, RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA CNPJ n° 37.651.837/0001-00, endereço na Rua Alta Floresta,  sin  —Vila 

Maciel, São João do Paraíso - MA, neste ato representado pelo(s) Sr. Edson 

Oliveira Ramos, empresário, brasileiro, solteiro, portador do RG 

n°0290423220051 e CPF no  321460,932-20, DECLAR A, para os fins do 

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que se enquadra como: 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme inc. II do  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006. 

A licitante D E C  LA  R A ainda, que não se enquadra e 	alquer das 

hipóteses de exclusão no § 4 do  art.  3° da mencionada lei, estand apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

de CONCORRÊNCIA PÚBLICA em epígrafe, realizado pela Prefeitura Mu 

São João do Paraíso. 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES L 
Edson Oliveira Ramos 

(Proprietário) 
CPF n°323.460.932-20 

Rua: Alta Floresta, s/n — Vila Maciel —  Cep:  65.973-0 
São João do Paraíso — MA 

it a 



Folha n° 

Processo no 

Rubrica_ 

c20?3 

'  GOVERNO  00 le 
FA ILi MARANHAO — 

Término do mandato 
Indeterminado 

FÁCIL MARANHÀ°.= 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerlificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 	 protocolo: MAC2403186373 

NINE: 21201272366 
Natureza Juridica:Sociedade Empresária  Limeade  

.1  WIRE  (Sede) 	 I CNPJ 	 Data de Ato Constitutivo j Inicio de Atividade 
; 21201272366 	 ; 37.651.837/0001-00 	 s 08/07/2020 	 a 08/07/2020 

r Endereço Completo 
a Rua ALTA FLORESTA, IV' SN, CASA CASA, VILA MACIEL - São João do Paraíso/MA - CEP 65973-000 r- --, 

--^ 

Ubjeto Social 
I Construção de ediffcios; Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçada, Gestão de redes de esgoto; Atividades relacionadas a 
r esgoto, exceto a gestão de redes;  Goleta  de  residua&  não-perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras-de-arte especiais; 
1 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Construção 
; de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
1 recreativas; Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; 

Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação de sistemas e 

1  equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; Obras de fundações; Serviços de operação e fornecimento de 
1 equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Perfuração e construção de poços de  ague;  Serviços especializados 
s para construção não especificados anteriormente; Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
1  municipal; Serviços de arquitetura; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

I Capital Social 	 Porte 	 Prazo de Duração 
I R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 	 EPP (Empresa de Pequeno a 	Indeterminado 

Capital Integralizado 	 Porte) 
) P5350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
• 

Dados do Sócio 
I Nome 	 CPF/CNPJ 

	
Participação no capital 

1 EDSON OLIVEIRA RAMOS 323.460.932-20 	R$ 350.000,00 

Dados do Administrador 
ome 

; a_DSON OLIVEIRA RAMOS 

Último Arquivamento 
I Data Número Ato/eventos 

Situação 
ATIVA  

1 19/01/2024 20240067746 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Status  
SEM  STATUS  

E ao rtidão for emitida automaticamente em 22/01/2024, as 17:46:15 (horário de Brasília). 
Se m  re  a  el  ficar sua autenticidade no hlips://www.erapresafacil.ma.gov.br, com o código X3VTCPC6. 

  

IN III  110  

      

        

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREINA 
Secretário(a) Geral 

CPF 
323.460.932-20  

Espécie de sócio 	Administrador 
Sócio 

Término do mandato 
Indeterminado 

-a 
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II  II 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

  

Folha  no 

PrOCeSSO 

Ruhr-Ica  

21 

 

 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

 

'1 	GOVSRN000  

   

 

I  GOVERNO  DO re 
PAM'  MARANHÃO 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

, Certificamos que a empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA 
I Portadora do CNPJ 37.651.837/0001-00 

É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2403186390 

  

	

NIRE (Sede) 	 CNPJ 

	

I 21201272366 	; 37.651.837/0001-O0 
Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 

I 08/07/2020 
Início de 

, Atividade ; 
I 08/07/2020 

, 	adereço Completo 
RUA ALTA FLORESTA,  WSW,  CASA CASA, VILA MACIEL - São João do Paralso/MA - CEP65973000 

CERTIFICAMOS AINDA QUE CONFORME DOCUMENTO ARQUIVADO SOB NÚMERO 20240067746 POR DESPACHO DE 19/01/2024, Situação ; 
A MENCIONADA EMPRESA ESTÁ ENQUADRADA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. 	 ATIVA 1  

Status  
SEM  

STATUS  

Ato Número 
Arquivamentos Posteriores 
Data Descrição 

002 20240067746 19/01/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20230656781 18/05/2023 BALA  NCO  
002 20220981221 10/08/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 21201272366 29/07/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201272366 29/07/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220203849 16/02/2022 BALANCO 
002 20210754010 08/06/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210639741 11/05/2021 BALANCO 
002 20210477466 23/04/2021 OUTROS 

,_002 21600189471 23/04/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
2 21600189471 23/04/2021 TRANSFORMACAO 

002 20210176687 19/02/2021 OUTROS  
I 002 21201114043 19/02/2021 TRANS  FORMACAO 
I 002 21201114043 19/02/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
1 223 20200745654 16/09/2020 BALANCO 

315 20200467280 08/07/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102325402  08/07/2020  INSCRIÇÃO 

Esta cerídao foi emitida automaticamente em 22/01/2024, as 12:27:50 (horário de  Brasilia).  
Se mp es a  ye car  sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br,  corn  o código CillOtOkvo. 



Folha n° 

Processo n9 

Rubrica 	  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00  

CONCORRÊNCIA N° 002/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA  

End.:  Rua Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cep  65.973-000 - SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL 

REF.:  CONCORRÊNCIA N° 002 / 2023 -  CPL  

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE NEPOTISMO 

Prezado Presidente, 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ n°37.651.837/0001-00, endereço na Rua Alta Floresta, s/n - Vila Maciel, 
São João do Paraíso - MA, DECLARA,  que não contratará durante a vigência 
da avença decorrente da Concorrência no 002/2023 - CPL/PMSJP empregados 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afim, até o 3° grau, de cargo em comissão ou função de 
confiança. 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

fr/Olc 

São João do Paraíso, 22 de Janeiro de 2024 

z c)4 7,4<, 	Q c)-4.4" L.NX 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF n°323.460.932-20 

Rua: Alta Floresta, s/n - Vila Maciel -  Cep:  65.973-00 
São João do Paraíso - MA 



Folha n° 

Processo no 

Rubrica 

20-U  

rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certifico que nesta data (22/01/2024 às 16:42) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade  Administrative  e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°37.651.837/0001-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em 

Esta certidão é,expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65AE.C51F.6A60.F543 no seguinte endereço:  

3clo ant 22/01/2024 as 16:42:23  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 

Certidão Negativa 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Folha  n° 

process. n°  

  

  

     

Certifico que nesta data (22/01/2024 às 16:43) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação  corn  trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 323.460.932-20. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65AE.C54D.5964.B589 no seguinte endereço: 	, 

erado em: 22/01/2024 as 16:43:09 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
	

Página 1/1 
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Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Cadastro: CEIS 

CPF / CNRI sancionado: 37651832000100 

LIMPAR 

Data da consulta: 22/01/2024 16:23:53 

Data da última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Leniência), 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF), 01/2024 (Sistema 

Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) -CEPIM) , 01/2024 

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 01/2024 (Sistema Integrado de 

Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 

DETALHAR 	 CADASTRO 	 CNPJACPC SANCIONADO 	NOME SANCIONADO 	UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA CATEGORIA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO VALOR DA MULTA 	 QUANTIDADE 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPaginattaioffSet4idirecaoOrdenaCao=asc&cadaStr0=1&cptCnpl=37651837000100&colunasSelecionadas=linkDetainamento%... 	1/1 



22/01/2024, 16:26 
	

Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 32346093220 

Data da consulta: 22/01/2024 16:23:53 
Data da última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Leniência) , 01/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2024 (Sistema 

Integrado de Administração Financeira cla Governo Federal (SIAFI) - CEPIM), 01/2024 

(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) ,01/2024 (Sistema Integrado de 
Registro do CEIS/CNEP - CNEP) 

DETALHAR 	 CADASTRO 	 CNPJ/CPF SANCIONADO 	NOME SANCIONADO 	UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

áRGAO/ENTIDADE 
SANCIONADOPA CATEGORIA SANÇAO 

LIMPAR 

DATA DE PUKKA& DA 
SANOAD 	 VALOR DA  MULTA QUANTIDADE 

https://podaldatransparencia.gov.brisancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8,offseta&direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=32346093220&colunasSelecionadasslinkDetalhamento%2Ccadastr. _ . 	tit 



about: blank 21/01/2024, 21.00 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASAka no .212 
vrocesso 	)  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIÇANca  

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

37.651.837/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

0
D

8/07/2020
ATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

BTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RENOVAR 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL r4  1.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIWDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.114-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-941 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de  ague,  coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42,99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-400 - Obras de terraplenagem 
43.19-340 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5-00 -Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.91-6-00 -Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-04 -Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43,99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

R RUA ALTA FLORESTA 
NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA CASA 

CEP 

65.973-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA MACIEL  
MUNICÍPIO 
SAO  JOAO DO PARAISO 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

RENOVAREMPREENDIMENTO521@GMAIL.COM  
TELEFONE 
(99) 8446-3772/ (99) 8204-9863 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
**..* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DP.TA DA SITUACÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/01/2024 às 20:59:18 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

Página: 1/2 
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21/01/2024, 21:00 
	

about blank  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Folha no 	0225  

ér  5 50 rl 	s -)I)- 	25 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURilfii A 

Rubrica 	i ...a 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
37.651.837/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/0712020 

NOME EMPRESARIAL 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.24-8-00 -Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
71.114-00 -Serviços de arquitetura 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RUA ALTA FLORESTA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA CASA 

CEP 
65.973-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MACIEL  

M1)NICiP10 
SAO  JOAO DO PARAISO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
RENOVAREMPREENDIMENTOS21©GMAIL00M 

TELEFONE 
(99) 8446-37721(99) 8204-9863 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
****. 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..***...) 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/0112024 às 20:59:18 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 212 

about: blank  2/2 



ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇA0 	 ^ 

!COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 

REF: CONCORRENCIA N 002/2023, 

- G 

I 	r"--1---•,---r2 
'T.":"r":$ 

••-- 
i 

\ 
• .2'.3 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 

REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
.-.-rDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SiSTEMAS DE 
PROTECAO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 

f-‘/TER-v.ENCOES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVICOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER  
PUBLIC()  MUNICIPAL .%hhicuLALJOS A PrecreiTTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17012023 

TbPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA DA A[gÊRTURAt 26/0102024 AS 08:30 HORAS; 

LOCAL:RUA MARCOS SILVA  SIN°,  CENTRO, CEP 65.973-000 

fl 



/ 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

 

ALVORADA CON1Ii1L1 til 

nil  
Folha no  „221- 
Processo  al  

Ruhrica_ 

HABILITAÇÃO 
JURIDICA 



Folha no 

Processo no 

ESTADO DO MARANHÃO 	
Rubrica_ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL -  CRC 

CRC  N°: 14112023 

CNPJ/CPF N°: 05.703.869/0001-16 

RAZÃO SOCIAL/NOME: ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA: 
41.204-00 - Construção de edifícios 
38.11-4-00- Coleta de resíduos não-perigosos 
42,11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlates, exceto obras de irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47,53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
ENDEREÇO DA EMPRESA: RUA CEARA N°65 BAIRRO: VILA MARIANA - RIBAMAR 

FIQUENE - MA. 
TELEFONE - (99) 8132-2202 

VALIDADE: 180 (Cento e Oitenta)  dies  a partir da data de emissão. 
DATA DE EMISSÃO: SÃO JOÃO DO PARAISO 14/1112023. 

Rua Marcos Silva - CEP. 65973-000 - Centro -  São  .Joao do Paraíso/MA E-mail: 

PARA'S' 
CIbAD og -rot~ NOSI 
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ESTADO DO MARANHÃO 	Rubrica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPI: 01.597.629/0001-23 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

Certifico de que a empresa acima identificada está devidamente cadastrada nesta Prefeitura 
Municipal, nos termos do  art.  34 da Lei n° 8.666/93 e do Decreto Municipal n° 030/2020. 

Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei no 8.666, de 
1993. 

Ilton Rodrigues de Sousa  
PRESIDENTE  DA CPL 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA  E-mail:  
tairioão do 

PARAÍSO 
CIDADE E) TODOS NOS! 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA — 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

 

Folha n° 
-;217  Processo n 

Ru h rica 
CNPJ  ff.  05.703.869/0001-16 
WIRE N°. 21200544885  

   

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao 
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados: 

REINALDO GOMES DA SILVA, brasileiro, empresário, casado sob regime de comunhão 
parcial de bens, Natural de Montes Altos — MA, nascido em 28/04/1975, portador do CPF n°. 
505.086.953-68 e Cédula de ldentidade n°. 15535762000-6 — GEJUSPC — MA, residente e 
domiciliado a Rua Ceará, n°. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — MA. 
e AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO, brasileira, empresária, casada sob regime de 
comunhão parcial de bens, Natural de Imperatriz - MA, nascida em 14/11/1974, portadora do 
CPF n°. 436.231.153-04 e Cédula de Identidade n°. 030464622006-1 — SSP — MA, residente e 
domiciliado a Rua Ceará, no. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — MA. 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA, com o nome de fantasia: CONSTRUTORA ALVORADA, 
com sede na Rua Ceará, n°. 65, Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — 
MA. Devidamente inscrita no CNPJ n°. 05.703.86910001-16, devidamente registrada na 
JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n°. 21200544885 por despacho em 
20/06/2003, deliberam de pleno e comum acordo, e na melhor forma de direito, ajustarem a 
presente alteração e consolidar o Contrato Social, conforme cláusulas e condições seguintes. 

1a. — A sociedade tem de como objetivo: Comércio varejista de artigos de papelaria; Coleta 
de resíduos não-perigosos; Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de materiais 
de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comércio varejista de móveis; Transporte escolar; Locação de automóveis sem 
condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Tendo de acordo com CNAE 
fiscal a atividade principal e secundária os seguintes códigos: 
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Principal: 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; 	 Folha no  0234- 

Processo na 
Secundária: 	 Rubrica 
3811-4/00 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
4120-4/00 — Construção de edifícios; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagem; 
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

2a. — Neste ato fica alterada seu objetivo para as atividades: Construção de edifícios; Coleta 
de resíduos não-perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte 
especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações 
esportivas e recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral, 
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de 
materiais de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; 	Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos 
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de papelaria; Transporte escolar; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas 
e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes Tendo como atividade principal e secundária de acordo com 
CNAE os seguintes códigos: 

Folha no  

Processo no 

Principal: 	 Rubrica 

4120-4/00 — Construção de edifícios; 

Secundaria: 
3811-4/00 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4212-0/00 — Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00 — Obras de terraplenagenn; 
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e 
vídeo; 
4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 

3a  — Neste ato retira-se da sociedade a sócia Sra. AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO, 
que cede transfere ao sócio remanescente Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, respectivamente 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, que corresponde a R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). 
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Processo M- 2°75 

48  - A sócia cedente declara haver recebido neste ato a quantia equ&aiente-ao-tlaf de suas 
quotas na sociedade, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação das quotas, sendo capital 
social integralizado em moeda nacional, ficando assim, o capital social distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 400.000 400.000,00 

TOTAIS 100,00 400.000 400.000,00 

58  — O capital social que é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 
(quatrocentas mil), quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, 
totalmente subscrito e integralizado, passará a partir da presente data para R$ 1.000.000,00 
(Um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (Um milhão) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real), cada uma, cujo aumento de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), será integralizado 
neste ato em moeda corrente nacional, pelos sócios na proporção da participação de cada um 
dos sócios ficando assim subscrito: 

SÓCIOS ok QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

TOTAIS 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

68. — O sócio declara sob penas da lei, que se desenquadra da condição de MICROEMPRESA 
— ME, nos termos da Lei Complementar n°. 123 de 14/1212006. e passando à condição de 
Empresa porte EPP, excluída do regime da mencionada lei, Inciso I e II do artigo 3°, exclusão 
relacionada no § 4°. 

7a. — A administração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo a 
sócia Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, já qualificado anteriormente, conforme artigos 997, 
VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 

8a. — O administrador terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais, podendo, 
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à 
realização dos objetivos sociais, tais como abertura e encerramento de contas bancarias, 
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar 
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e 
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos 
sociais, conforme artigos 997, VI, 1.013, 1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002. 
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— O administrador poderá nomear procuradores em riBMWtreasocieda .r 
 Jos mandatos - 

deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de procuradores  "ad  negotia" 
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade. 

10a. — O administrador declara sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente ou acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  (Art.  1.011, § 1° do 
C/C 2002). 

lla. — Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este 
instrumento. 

Á Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.4.06102, consolida-
se o presente contrato social, de acordo com seguinte redação: 

V. — A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, fazendo 
parte como integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado. 

V. — A sociedade gira sob o nome empresarial: ALVORADA CONSTRUIR LTDA, tendo como 
nome fantasia: CONTRUTORA ALVORADA. Com  sede e domicílio na Rua Ceará, n°. 65, 
Bairro Vila  Mariana,  CEP 65938-000, Ribamar Fiquene — MA 

33. — o objetivo da sociedade é de: Construção de edifícios;  Goleta  de resíduos não-
perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte especiais; Obras 
de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Obras de terraplenagem; Comércio varejista de mercadorias em geral,  corn  
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Arroz, Óleo vegetal, farinha.  etc.);  Comércio varejista de materiais 
de construção em geral; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comércio varejista de móveis; Comércio varejista de artigos de papelaria; Transporte 
escolar; Locaçâo de automóveis sem condutor; Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 
sem operador; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
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andaimes Tendo como atividade principal e secundária de acordo com CN 
códigos: 

Principal: 
4120-4/00 — Construção de edifícios; 

Secundaria: 
3811-4100 — Coleta de resíduos não-perigosos; 
4211-1/01 — Construção de rodovias e ferrovias; 
4212-0/00— Construção de obras de arte especiais; 
4213-8/00 — Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4221-9/02 — Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
4222-7/01 — Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 
4299-5/01 — Construção de instalações esportivas e recreativas; 
4313-4/00— Obras de terraplenagem; 
4712-1/00 — Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominânda de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 
4729-6/99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (Arroz,  Oleo  vegetal, farinha.  etc.);  
4744-0/99 — Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 — Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
4753-9/00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
4754-7/01 — Comércio varejista de móveis; 
4761-0/03 — Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4924-8/00 — Transporte escolar; 
7711-0/00 — Locação de automóveis sem condutor; 
7731-4/00 — Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 
7732-2/01 — Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes; 
4a. — O Capital social é de R$ 1,000.000,00 (um milhão reais), dividido em 1.000.000 (Um 
milhão) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente do país. Distribuídos da seguinte forma: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 
REINALDO GOMES DA SILVA 100,00 1.000.000 1.000.000,00 

TOTAIS 100,00 1.000.000 1.000.009,00 

os seguintes 
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5a. — A sociedade iniciou suas atividades em 	 tetr 	ração é 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 
maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio conforme artigo 997, II da Lei 
10.406/2002. 

62 _ As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, sem a consentimento 
do sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência 
para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  (Art.  1.056,  art.  1.057, CC/2002). 

7a  — A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integralizacão do capital social  (Art.  1.052, CC/2002). 

8a. — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio. 

92. — A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA caberá ao sócio Sr. 
REINALDO GOMES DA SILVA, que recebe poderes e atribuições de representar a empresa 
ativa, passiva, judicial, e extrajudicialmente, na gestão dos negócios, podendo, individualmente 
ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à realização dos 
objetivos sociais, tais como: abertura e encerramento de contas bancarias, emissão de 
cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar ou alienar o 
patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e financiamentos 
bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos sociais. Artigos 
997, VI,  art.  1.060,  ad.,  1.061, 1.062,  art.  1.063 e 1.064 todos do CC/2002). 

10a. — O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, poderá designar o administrador não sócio da 
sociedade em contrato social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes, dentre 
eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.061 da Lei 
10.406/200. 

11a. — O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, poderá de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

122._ Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

132. — O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano, 
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do 
exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de 

7
.3 
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Rubrica 
lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação será dada por deliberãçaart. 1.065, 
CC/2002),  (art.  1.078 CC/2002). 

14a. — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as 
contas e designará o sócio, quando for o caso (Artigos 1.071 e 1.072, § 2° e  art.  1.078, 
CCI2002). 

15a. — Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço geral especifico para esse 
fim. (Artigos 1.028 e 1.031, CC/2002). 

16. — O sócio REINALDO GOMES DA SILVA, declara sob as penas da lei, que de não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade  (Art.  1.011, § 1°, CC/2002). 

17a. — Os sócios elegem o foro de Ribamar Fiquene, Estado Maranhão, para dirimir eventuais 
dúvidas inerentes ao presente contrato. Com  expressão renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  (Art.  53,  III,  "e" do  Dec.  1.800/96). 

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, lavrado em 01 
(uma) via de igual teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros. 

Ribamar Fiquene — MA. 01 de janeiro de 2023. 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO 

Processo no 



IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

43623115304 

50506695368 

Nome 

AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO 

REINALDO GOMES DA SILVA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 	 Folha n° 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 	Processo tyÍ 

Rubrica__ 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/01/2023 11:34 SOB N" 20230038557. 
PROTOCOLO: 230038557 DE 30/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301356569.  CURT  DA SEDE: 05703869000116.  

WIRE:  21200544885.  CON  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/01/2023. 

JUCEM A ALVORADA CONSTRUIR LEDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAT 

www.estpresafacil.ma.gov.br  

A vaàidaoe deste  document°  se impresso, fica sujerto à comprovação de sua actentàoidade nos  respect 	portals,  

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Documento assinado  corn  certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< hap:fl.serpro.go xdadassinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SF.RPRO / DENATRAN 
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0-2,0Z3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05.703.869/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento  tern  os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:56:55 do dia 15/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/06/2024. 
Código de controle da certidão: 6972.E30C.DC53.E72E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃOrocesso 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDikubrica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 309475/23 
	

Data da 	27/10/2023 12:34:21 

Inscrição Estadual: 123424194 	CPF/CNPJ:05703869000116 

Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Endereço: 	RUA CEARA, 65 CEP: 65938000- VILA MARIANA 

T 	fone: 	(99)00000000 	Município: RIBAMAR FIQUENE UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
ht"N•Ilportal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Jébito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/11/2023 16:26:50 



-Folha n. 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

vCC550 tl°  

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA,,,, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 079041/23 
	

Data da 	27/10/2023 12:35:43 

Inscrição Estadual: 123424194 	CPF/CNPJ: 05703869000116 

Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

Endereço: 	RUA CEARA, 65 CEP: 65938000 - VILA MARIANA 

T — fone: 	(99)00000000 	Município: RIBAMAR FIQUENE 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei no 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n°  5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/11/2023 16:29:26 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUM 
no  

CNPJ: 01.598.547/0001-01 	 _ _—/L4  01,E)  
Rubrica elcio-x.,„  “pp,,  

-N,:94)(4)DiN 

CERTIDÃO NEGATIVA ÚNICA DE DÉBITOS 

Certificamos após a realização das necessárias buscas nos assentamentos 
existentes nesta Prefeitura, a requerimento de parte interessada, que não existe 
qualquer pendência de débitos de nossa competência, até a presente data, escritos 
ou não em divida ativa, de responsabilidade da empresa ALVORADA CONSTRUIR 
LTDA, CNPJ: 05.703.869/0001-16, através de seu estabelecimento situado na rua 
Ceará n°. 65 Vila  Mariana,  no Município de Ribamar Fiquene — MA, razão pela qual 
expede na forma da lei, a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, com 
validade de 90 dias, reservando, todavia, a este Município, o direito de cobrar 
eventuais elou futuros débitos que  porventura venham aparecer de responsabilidade 
do(s) mesmo(s). 

Ribamar Fiquene - MA, 07 de Novembro de 2023. 

VITÕRIA\DABILVA PINHEIRO 
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Certifico e sou fé  4WD  esta fotocopia é reproduçâo 
fiel cio original. autenticando-a nos termos do att. V 
da lei 8935/94. IRIBAMAR FIQUENE/MA. 10/01/2024 •—• 
09:06:33,Ato: 13.i8, Total 4 6,25 Ernol  ft$  5,65 FERC 
R$ 0.16 FADEP R$ 0,22 FEMP 4 0,22 Consulte em 
https://sel  o.tj maj 	Cr. 

AA001224 

4)1 



OFICIOÚNIC0.C1M 
KIALWATOMCOffiLWMO.W.659M110 

RIBMUMWEWIIELP1~4,56IMMMX 

Poder Judiciário • TJMA 
Ne_SE L 0 AUTENT1491952NCFK23VPDOX3541 

CerlMico e ciou fé que esta fotocopia Ó reprodução 
fiel do original, autenticando-a nos termos do  art.  V 
da lei 8936194. R1BAMAR FIOUENEMA. 10/01/2024 
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LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL-I 	045 

NOME: 	 

'CPR  

RAZÃO soma:  '"VORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ: 	95.703.869/0001-16  

RAMO DE ATIVIDADE  41.20,4-00 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

ENDEREÇO: RUA CEARÁ N9 65 - VILA MARIANA 

OBSERVAÇÕES:  Empresa Engenharia e Construção Civil em Geral Item 3.18 Anexo IV 
Tabela XIII 

DATA: 	09/01/2024  
LI 	 , Vt1a d Stil Pt i ri  

ASSESS  M 

	

M 1 AS 		VALI9AdE; 	31/12/2024 
I "E 	

A
A  

poFiuR 5  3 	1  AB 	-------. 

±\-'''-'---------------,--- 
Assessora Especial de Planejamento 
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DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUEM 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Av. Principal, S/N - Centro, Ribamar Fiquene-MA 

PREFEITURA M ülVICr PAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereça: 

05.703.869/0001-16 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

R CEARA 65 / VILA MARIANA / RIBAMAR FIQUENE / MA / 65938-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/12/2023 a 29/01/2024  

Certificação Número: 2023123100504265118583 

Informação obtida em 10/01/2024 09:02:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixasov.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FOlha n° 241  

Processo n° 	- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
Rubrica  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.703.869/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/06/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
CONSTRUTORA ALVORADA EPp 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

41.204-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlates, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
47.12-1-00 'Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de  materials  de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 .Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID/CA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CEARA 

NÚMERO 

65 
COMPLEMENTO 
...,—, 

CEP 

65.938-000 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA MARIANA 
MUNICIPIO  

RIBAMAR FIQUENE 
UP  
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

prescontaeglobo.com  
TELEFONE 

(99) 8132-2202 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 22/01/2024 às 15:27:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

zJ 
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Folha no 21.  Í  
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Rubrica_____ 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

CGC: 05.703.869/0001-16 Inscrição Estadual: 12.342419-4 

Razão Social: ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

Logradouro: RUA CEARA 

Número: 65 Complemento: 

Bairro: VILA MARIANA 

Município: RIBAMAR FIQUENE  OF:  MA 

CEP: 65938000  ODD:  Telefone: 00000000 

CNAE Principal: 4120400- CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

CNAEs Secundários 

	

Código 	 Descrição CNAE  

	

‘nn 	COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENNCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
4729"' ALIMENTICIOS  NAG  ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDI°  E  VIDEO  

4764701 COMÉRCIO VAREJISTA DE  ISIS  

4761093 COMER= VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4924900 TRANSPDRTE ESCOLAR 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

P31400 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

3811400 COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIG0SOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

COMÉRCIO VAREJISTA  OE  MERCADORIAS EM  GERM,  COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS 
4712100 ALIMENTÍCIOS - MiNimERGADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE GERAS-DE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS F CALÇADAS 

4221902 CONSTRUÇÃO  OE  ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4222701 CONSTRUÇÃO  OE  REDES DE ABASTECIMENTO DE  AGM,  COLETA  OE  ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO DURAS DE IRMGAÇÃO 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

P32201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 15/05/2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE): 01/10/2010 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de:  

GTE  a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte 

Cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são 
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com ele 

ajustadas. 

Data da Consulta: 12/12/2023 

Número da Consulta: 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALVORADA CONSTRUIR LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.703.869/0001-16 
Certidão n°: 41716711/2023 
Expedição: 17/08/2023, às 10:08:38 
Validade: 13/02/2024 - 180 (canto e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que ALVORADA CONSTRUIR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.703.864/0001-16, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho_ 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua. 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanta às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatóría transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

\kç 
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Rua Ceará N°65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

ALVORADA  CON MUIR MIA 
t411  

Folha no 

QUALIFICAÇÃO 
TECNICA 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  

No 895230/2023 

Emissão: 06/10/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: 82132c 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

Folha n° 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.1940$, Einew os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) recnico(s) estãU qI.Iites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita ã(s)atribuição(ções) de seu(s) responsávefiveis) técnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: ALVORADA CONSTRUIR LTDA-ME 

CNPJ: 05.703.869/0001-16 

Registro: 0000011204 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 

Data do Capital: 31/01/2023 

Faixa: 4 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS: OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E 
•REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OBRAS 
DE TERRAPLENAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMETICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,  OLEO  VEGETAL, FARINHA,  ETC.);  COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMERCD10 VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO;  COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR; ALUGUEL DE MACJUINAS EEQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADORALUGUELDE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL NO  AMBIT()  DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA CEARA, 65, VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE, MA, 65938000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data inicial: 09/04/2012 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000011204EMMA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	 Informações / Notas 	  

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ano: 2023(1/1) 

	4.utosdeIota/0o 	  

Nada consta 
	 Responsáveis Técnicos 	  

Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Registro: 1104202913 

CPF: 755.*"*.***-91 

Data Inicio: 11/08/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 20107/2026 
Titulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição:  ART  7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA, 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional.  WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR 	 EI 
Registro: 1100237178 

A autenliddade desta Certidão pode ser  vet 	de em: https://crea-ma.sitactombripublicot, com a chave: 812132r 
Impresso em: 06/10/2023 es 10:11:03 por  adapt,  ip: 192.168.100.1 



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 895230/2023 

Emissão: 06/10/2023 
Validade: 31/03/2024 

Chave: 8282c 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

CPF: 515. 	-49 

Data Início: 09/04/2012 

Data Fim: indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titulas do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição:  ART.  7 DA RESOLUÇAO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

250i  Folha no 

Processo rq0-203_3  n 

Rubrica 	  

	Sack's 	  

Sócio: REINALDO GOMES DA SILVA 

CPF: 505.—*.***-68 

Função: SOCIO 

A autentiddade desta Certidão pode  set  verificada em: https://crea-ma.sitac.corntripublicof, com a chave: 821320 
Impresso em: 06/10/2023 às 10:11:03 por  adapt,  ip: 192.168.100.1 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 883400/2023 
Emissão: 04/04/2023 

Validade: 31/03/2024 

Chave: cZ940 

Folha n° 	r253  

Processo n°)7(9 ' ,202-.3  

 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e  69th  referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  

Registro: 1100237178 

CPF: 515.***.***-49 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 31/07/2006 

	 Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição:  ART.?  DA RESOLUÇAO 218, DE 29/06/73, DO,CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO -  CAMPUS  SAOLUIS 

Data de Formação: 27/09/2002 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

	Informações / Notes 	  

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrals nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	Ultimo Anuidade Paga 	  

Ano: 2023(1/1) 

	 Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: ALVORADA CONSTRUIR LTDA-ME 

Registro: 0000011204 

CNPJ: 05.703.869/0001-16 

Data Inicio: 09/04/2012 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: haps:ficrea-rna.silac.corn.br/publicoi, com a chave: c2940 
Impresso em: 04/04/2023 as 06:20:10 per  adapt,  ip: 186.211.161.5 



CLÁUSULA QUARTA — Fica eleito o foro da Comarca de Montes Altos, Estado do 
Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

TERMO DE CONTRAIO N" 00372020 Folha n° 

Processo n° 

2_51- 
-2025  

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE OFÍCIO ÚNICO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
Rua São Luis; n°23,  LT-09, 00-10,1' Pisca-Bairro Jardim PrirnaVgra 	--

Campeske do Maranhao/MA - CEP 65,968-000 CNPJ/MF n°11 .629.564/0001-04 
Cel.: (99)98808-8145 - 	oartoriooampestre_marrTholmail.com 

PoderJudiclaric • LIMA 
PV _SELO AUTENT14151o9S7VFALD9Z9NQP71 

dou  le  que esta fotocopia ó reproaução liel do 
autenticando-a nos termos do  art.  7' de lei 

893E/94. CAMPESTREDO MARANHÃO/ MA. 15/12/2023 
14:24:49.Ato: 1318, Total R$A,02 Emol R$ 5,44 FERC R$ 
0,18  FADER  F$ 0,21 	R$ 0,21 Consulte  ern  
https://selo.tima.jus.br. 	0j7 

AlrfinzA 
TE 

Rubrica 
TERMO DE CONTRATO UE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO A EMPRESA ALVORADA 
CONSTRUIR LIDA DE OUTRO O 
ENGENHEIRO CIVIL WALDEGNO 
SALUSTIANO DE ALMEIDA 
SILVA 	JUNIOR, 	PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNIOS. 

CLEM DA GIL 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos, de um lado a empresa ALVORADA CONSTRUIR LIDA, inscrita no 
CNPJ, sob o n° 05.703.869/000146, situada na Rua Ceará n° 65 — Vila  Mariana,  
Ribamar Fiquene/MA, e seu representante legal o Sr° REINALDO GOMES DA SILVA, 
brasileiro casado, portador do CPF n°  505.086.953-68 e RG n° 15535762000-
6/GEJUSPC —MA, doravante denominado Contratante e do outro lado o Engenheiro 
Civil WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR,  crea n° 1100237178 
brasileiro casado residente a Quadra X, casa 18, lpase São Luis/MA, aqui denominado 
Contratado, conforme as cláusulas e condições abaixo. 

CLÁUSULA  PRIM  EIRA — Pelo presente instrumento, a CONTRATADA obriga-se a 
'i 

j5 
 prestação de Serviços Técnicos corno Responsável Técnico pela Pessoa Jurídica, 

Ca)  &44 conforme suas atribuições. 
1̀4-7 Ct }tr. 

7-#7  
CLÁUSULA SEGUNDA - O valor deste contrato e de 6 (seis) salário Mínimos 
mensais para uma carga horária de 2 (duas) horas diárias, totalizando 10 (dez) horas 
semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A duração deste Contrato e por tempo indeterminado, 
podendo ser rescindido por qualquer uma das partes com 30 dias de antecedência. 

Rua Ceará N 	Vila Ma 	 938-000 - 	 ;ene MA 



AL MUM» rfa I HUNK  

Waldegno Sa Almeida Silva jUNIOR 
TACO 

q„11:D-27.  
Alvoradá Construir Ltda 

CONTATANTE 

Cal 

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DE OFÍCIO ÚNICO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
Rua São-Luler& 22,  LT-09, 00-10,1.-Piso, Reno Jardim Primavera - - 

Campestre do MaranhãO/MA- CEP 65.968-000 - CP/PJIMP e /1 .829.584/000l-04 

Cal-: (99) 95808-8145-  E-mail:  cartedocampastre_ma(d)hoImail  cam  

Poder Jddlclário • TJIM 
No SELO AtITENT140510AANGODCJ3YOJK759  

Certitico-e dou Is  QUO  esta fotocopia é reprodução fiel do 
autenticando-a nos termos do  ail.  7°  da lei 

895/94. CAMPE..);Ht DO MARANHAO/MA. 15/1212023 
14:24:50.A10: 13.18, Total R$ 02 Ernol R$ 5,44 FERC 
0,16  FADER  Rf. 0,21 	F4 0,21 COnSUite em rj 

https://selotjmajus.lor. 

CLEIA OA 81 	ALE  SOUZA  
E..t4=CvENTE 

1) 

 

2) 

  

Nome: 
CPF: 

Wil©AUA 

'PESTREMA 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

Folha no 

E, para a firmeza do que foi pactuado, firmam este iiiktfkftftl-Rdi 
contratual em 3 (três) vias de igual teor e um efeito na presença das testeiregel~ 	 
abaixo assinado. 

caLto____22.0r 

Ribamar Fiquene, 18 de Junho de 2020 



Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65395000  

Celebrado em: 18/11/2021 
Tipo de contratantee-  Pessoa Juridica de Direito Público 

Bairro: CENTRO  

UP:  MA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

Endereço do contratante: PRAçA PRAÇA MUNICIPAL 

Complemento: PRAÇA MUNICIPAL 

Cidade: BOM JESUS DAS SELVAS 

Contrato: 1108/2021 
Valor do contrato: R$ 1.033450,05 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: PRAÇA PRAÇA MUNICIPAL 

Complemento: PRAÇA MUNICIPAL 

Cidade: BOM JESUS DAS SELVAS 

Coordenadas Geográficas: 4.482433, -46.852207 

Data de  Minim  18/11/2021 	Conclusão efetiva: 18/04/2022 

Finalidade: 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS  OAS  SELVAS 

CPF/CNPJ 01.612.668/0001-52 

N° S/N° 

N°: S/N°  

CEP: 65395000 

CPF/CNPJ: 01.612.668/0001-52  

Folha no 

Processo n° 

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 
Certidão de Acervo Técnico -  CAT 

	

CREANIK 
Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

5 6  

STRO DE ATESTADO 

871355/2022 
Atividade concluída 

Página 117 

Folha no 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1 025 de 30 dér 6516ernS 	tré Q(509, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia flictfic§1qcilchdo Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA JONtialk—referente a(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo díscriminada(s): 

Profissional: WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  

Registro: 1160237178MA 	RNP: 1100237178 

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  MA20210476526 	Tipo de  ART.  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em: 23/11/2021 Baixada em: 07/08/2022 
Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ALVORADA CONSTRUIR LTDA-ME 

Atividade Técnica: 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 
1230.00 metro quadrado; 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> #1.1.3.4- PARA FINS 
DIVERSOS 49 - Execução de obra 1230.00 metro quadrado, 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL> 
#1.2.3 - DE APL/CAÇÃO DE CONCRETO 49 - Execução de obra 1230.00 metro quadrado; 15- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES 
DE GASES, VAPORES E Ã VÁCUO>> #1.5.6 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE  GAS  49- Execução de obra 123000 metro quadrado; 16 - 
Execução AGRIMENSURA> LOCAÇÃO DE OBRAS CIVIS> DE LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA> #36.9.1.1 - DE OBRAS CIVIS 49- Execução de 
obra 1230.00 metro quadrado; 

Observações 	  

ART  DESTINADA A CONSTRUÇÃO DE 1 (UM) CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS 
DAS SELVAS 

	 Informações Complementares 	  

• O ATESTADO ESTA REGISTRADO APENAS PARA ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA  ART,  NÃO SENDO CONTEMPLADAS NESTE 
REGISTRO OS ITENS 13.1 Plantio e grama em placas; 13.4 Plantio de árvore ornamental, POR SE TRATAR DE ATIVIDADES FORA DA 
ATRIBUIÇÃO DO PROFISSIONAL 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 87135512022 
1910812022, 13:13 

zDAy1N 

Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://cre  
ma.sitac.com.br/publico/,  com a chave: zDAyW 

/V  
if  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão MCREA-MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (9s) 2108-8300 Fax: + 55 (98) 2105-8300  E-mail;  faleconosecareamaorn.br  
Impresso em: 03(04/2023, às 17:08. 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certfticamos que se encontra vinculado á presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei n°8.666/93. expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela  confides.  
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Página 217 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ — 01.612.668/0001-52 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestadode execução, que a empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n°  05.703.869/0001-16, sediado na Rua Ceara, 11065, Vila  Mariana  - CEP: 65.938-000, 

na cidade de Ribamar Fiquene - MA, Estado do Maranhão, prestou serviços a Prefeitura 

Municipal do Bom Jesus das Selvas, através do , CNPJ n°01. 612.668/0001-52, de execução 

dos serviços da construção de 01 (um) Centro de Atendimento Educacional Especializado do 

município de Bom Jesus das Selvas/MA de 18/11/2021 a 18/04/2022, o valor do contrato R$ 

1.033.450,05 (Um milhão, Pinta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais e cinco 

centavos),conforme as especificações descritas no instrumento de Edital TOMADA DE 

PREÇOS N2  007/2021 e Processo administrativo n2  3008.1108.63/2021, abaixo 

caracterizada, cumprindo satisfatoriamente o contratocelebrado entre as partes. 

DADOS GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

DADOS DA LICITAÇÃO E  CON 	I RATAÇÃO: 

L TOMADA DE PREÇOS n°  007/2021 

2. Processo Administrativo n°: 3008.1108.63/2021 

3. Contrato  if:  1108/2021 

4. Endereço da obra: Praça Municipal,Centro no Município deBom Jesus das Selvas -MA 

> DADOS DAS  ART'S:  

I. ART de  execução  n°: MA20210476526 

2. ART de  fiscalização  n°: MA20210477410 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lute 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300  E-mail:  falecionesco@creama.org.br 	
Impresso em: 03/04/2023, às 17:08. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ - 01.612.668/0001-52 

> DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  

Título: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP/RegistroNisto: 110023717-8/ 1100237178MA 

PRESTOU SERVIÇOS DE: 

Item Descrição Und Quant. 

SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2  6 

1.2 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO m2  471 
1.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU  ms  420,93 

IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 
1.4 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE.  AF  10/2017 m3  117,75 

1.5 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m2  520 

3 CONCRETO: INFRA E SUPER ESTRUTURA 

3.1 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE  ins  38 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

4 COBERTURA 

4.1 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO 

m2  471 

COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10', COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO.  AF  07/2019 

4.3 Estrutura Metálica p/ Cobertura c/Vigas-Treliça  Pratt  e terças em  UDC  127, 
2 águas, sem lanternin, vãos 10,01 a 20,0m. pintada 1 d oxido ferro + 2 d 
esmalte eptixi branco, exceto  torn.  Telhas - Executada 

m2  471 

4.4 FORRO DE  PVC,  LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE m2  471 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

4.5 SUBCOBERTURA COM MANTA PLÁSTICA REVESTIDA POR PELÍCULA m2  471 
DE ALUMÍNO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

5 PAVIMENTAÇÃO 

5.2 CONTRAPISO ACÚSTICO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 560  
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS MENORES QUE 15M2, ESPESSURA 7CM. AF_10/2014 

ROZILENE FERREIRA qtz7ErydgEdFoEfZErnIRA
a digital por 

SILVA:34601392349 rs, 20,1=907:55,07 _,s00, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau, SãO Luis/MA  

Tel:  + 55(98)2106-5300 Fax: + 55(98)2106-2300  E-mail:  faleconosem0ereama :ore br 

CREA-MA  

Impresso em: 0310412023, às 17'08. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ - 01.612.668/0001-52 

no 

ni2  1057,5 

m2  23,94 

m2  2115 

m2  2115 

m2  215 

m2  1900,5 

m2  84 

m2  1900,5 

m2  1900,5 

m2  23,1 

m2  3,5 

m2  3,5 
CJ  1 

4,6.. 
Processo no 

5.3 	(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO m2 RUhrica471 - 
CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 
35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014 

ROZILENE FERREIRA 1(‘Zir i:EthfRoacfig" Po'  
SILVA:34601392349 Splanc12426:„081392.0348907 5924,03 00. 

6 	ALVENARIA E VEDAÇÃO 

6.1 	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM  
AREA  LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

6.2 	DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3cm 

7 	REVESTIMENTOS 

7.1 	CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM  COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L.  AF  06/2014 

7.2 	EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 
(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 

7.3 	(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE 
INTEIRA, PLACAS ORES OU SEMI-ORES DE 20X20 CM, PARA 
EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS PADRÃO. AF_11/2014 

8 	PINTURA 

8.1 	APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

8.2 	PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

8.3 	APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS.  AF  06/2014 

8.4 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA 
ACRÍLICA 

9 	ESQUADRIAS 

9.1 	JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, 
COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

9.2 JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, 
EXCLUSIVE VIDRO 

9.3 	VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 5MM 
9.4 	PORTA 2 FOLHAS C/BANDEIRA E FIXO 2 FLS. DE VIDRO TEMPERADO  

E=10mm (3.60X2.90) m 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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I  

9.5 	KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO  DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  _1 2/2019 

10 	INSTALAÇÕES ELETRICAS 

10.1 	Ponto de luz em teto ou parede, com eletroduto de pvc flexivel sanfonado 
embutido 0 3/4" 

10.2 Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de embutir, 10 A, com eletroduto de pvc  
flexível sanfonado embutido 03/4", fio rigido 2,5mm2  (fio 12), inclusive placa 
em pvc e aterramento 

10.3 	Ponto de interruptor 01 seção (1 s) embutido com eletroduto de pvc flexível  
sanfonado 0 3/4" 

10.4 Ponto detonada 3p para ar condicionado até 3000 va, com eletroduto de  
pvc flexível sanfonado embutido 0 3/4", incluindo conjunto astop/30a-220v, 
inclusive aterramento 

10.5 LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE SOBREPOR, COM 1  
LÂMPADA  LED  DE 6 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  02/2020 

10.6 LUMINÁRIA TIPO-PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA  LED  DE  
12/13 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  02/2020 

10.7 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA  
METALICA, PARA 32 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

10.8 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO GERAL BAIXA TENSÃO, C/ACESSÓRIOS -  
1UN DE MEDIÇÃO 

11 	INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E SANITARIAS 

11.1 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM  
TUBULAÇÃO DE  PVC,  DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA.  AF  12/2014 

11.2 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO  PVC,  
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL 
DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU  SUB-
COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

11.3 CAIXA DE GORDURA ESPECIAL (CAPACIDADE: 312 L - PARA ATÉ 146  
PESSOAS SERVIDAS NO PICO), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS 0,4X1,2 M, ALTURA 
INTERNA 1 M.  AF  05/2018 

11.4 SUMIDOURO RET-ANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE  
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 5,8 X 3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 50 M2  (PARA 20 CONTRIBUINTES). AF_05/2018 

11.5 FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS  
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X 3,0 X 1,67 M, 
VOLUME ÚTIL: 5040 L (PARA 32 CONTRIBUINTES). AF_05/2018 

11.6 TUBO,  PVC,  SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR- 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2014 

11.7 VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA P-CD SEM FURO  
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
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pt  55 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ — 01.612.668/0001-52 

an.  
Processo  n 

Rubr)ca _ 
UN 

UN 	2 

UN 	9 

UN 	6 

11.8 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA 
- PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 
1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

11.9 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, 
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL CROMADO, COM 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

11.10 Lavatório  corn  bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm,  dim  2.20x0.60, 
com 03 cubas de embutir de louça, sifão plástico, válvula plástica, torneira 
em aço  hex,  inclusive rodopia 10 cm, assentada 

11.11 Lavatório com bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm,  dim  0.80x0.60, 
com 01 cuba de louça de embutir, sifão cromado, válvula cromada, torneira 
cromada, inclusive rodopia 10 cm, assentada. 

11.12 Pia de cozinha  corn  bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm,  dim  
2.40x0.60, com 01 cuba de aço inox, sifão cromado, válvula cromada, 
torneira em aço inox, inclusive rodopia 10 cm. assentada. 

11.13 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO.  AF  01/2020 

11.14 SABONETEIRA PLASTICA TIPO  DISPENSER  PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 
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12 	PISCINA 	 7/50<vE w  
12.1 ESCAVACAO MECANICA CAMPO ABERTO EM SOLO EXCETO ROCHA m3 	41.25 

ATE 2,00M PROFUNDIDADE 
12.2 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM, m2 	43,35 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M2, SEM VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO.  AF  12/2014 

12.3 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE m3 	8,9 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR COM DOIS PAVIMENTOS (CASA EM 
EMPREENDIMENTOS), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

12.4 IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E m2 	50,89 
AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_06/2018 	 _c 

12.5 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES INTERNAS DE m2  

	

88,39 	 CO 

RESERVATÓRIOS ENTERRADOS  
12.6 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA m2 	43,35 	 8 

ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 	 E 
400L, PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO.  AF  12/2014 	 ga_ C•1  
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ROZILENE FERREIRA Asjzitd,'EtEr,'„,""i;r1 	 a> 
SILVA:34601392349 'VA 34"9"49  Dado 2022 0?  Oa  07 59.5B -03%0 

12.7 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM 
PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), 
ALINHADAS A PRUMO, APLICADO EM PANOS SEM VÃOS. AF_06/2014 

12.8 Guarda-corpo em tubo de aço inox o=1 1/2", duplo, L=28cm, para fixação 
em parede, c/acabamento polido 

12.9 Filtro e Bomba F350 + 2 Retorno + 2 Ralos + 01 Aspiração + 2 Refletores + 
2 Caixas de Passagem + Comando 

12.10 D3ECK - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

m5 	88,39 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ - 01.612.668/0001-52 

13 SERVIÇOS FINAIS 

13.1 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m2 100 
13.2 EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 

COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM.  AF  12/2015 

m2  120 

13.3 ASSENTAMENTO 	DE 	GUIA 	(MEIO-FIO) 	EM 	TRECHO 	RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 22 

100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
SUPERIOR 	X 	ALTURA), 	PARA 	URBANIZAÇÃO 	INTERNA 	DE 
EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016_P 

13.4 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR  UN  2 
QUE 2,00 ME MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018 

13.5 EXTINTOR DE CO2 6KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO  UN  2 
13.6 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS  LED  DE 2W, SEM  UN  

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020  

13.7 Reservatorio elevado c/ caixa d'agua em fibra de vidro de 5.000 litros apoiado 
em estrutura  pre-moldada concreto, composta de capitel p/apoio da caixa e 
pilar cilindrico c/altura util = 6,00m, incluso frete e montagem no local, exceto 
inst.hidraulica 

un 1 

13.8 LIMPEZA GERAL m2  471 
c D c a] 

o a a) 	2 -i2 Registramos, ainda, os serviços acima referidos foram realizados em conformidade com 	 '5)
0 a>  lo  E 

UJ  CC 	C.) 
o contratado, tendo o profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 

que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Bom Jesus das Selvas/MA 15 de junho de 2022 

ROZILENE FERREIRA =1:Etf,=;ligita l  par  
SILVA:34601392349 spiaLLAf 02426°2 08 0  1392"5908,00,74  -0300 
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Prefeitura Municipal de  Born  Jesus das Selvas/MA 
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‘27(72,3 
DE ATESTADO 

-68524/2022 
Certidão de Acervo Técnico -  CAT  

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade conciuicia 

CERTIFICAMOS,  ern  cumprimento ao disposto na Resolução n° 1,025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhana e Agronomia do Estado do  Maranhao  - Crea-MA, 

o Acervo Técnico do profissional WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  referente ats 

Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s) 

Proitsmonat WALDEONO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  

Re0istro: 1100237178MA 	41NR 1100237178 

Titulo profissional: ENGENHEIRO C MIL 

Número da  ART  MA20200315419 	T:pode ARI OBRA SERVIÇO 

Forma dp registro SUBSTITUIÇÃO 	 Part:Tina -LAn 

Empresa contratada: ALVORADA CONSTRUIR LTIDA 

Contra:Mote PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 

Endaresc do contratante. PROcf4PRADA MUNICIPAL 

Complemento: PRAÇA MUNICIPAL 

CidaCe: BOM JESUS DAS SELVAS 

Contrato 0333,2013 	 COE:Mane  err  15 09.2019 

Valor do contratc RS 71 t 317.52 	 Tips  M. contratanteo 

P-00 insM000nal:  °Wear,  
Endereço r»r tibra;semiço RUA rua bautainch 

Complonmita.  rua berreeinha 

Cidade BOM JESUS DAS SELVAS 

Condenadas Geottrafio,as -4 4H1 7'? 40 552233  

Dote de  nick),  30/09(2010 	Conclusão efedva• 30,C3,2020 

F:TalMarie Escolar 

Probreeáno PREFEIDIRA MUNICIPAL DE  EOM  JESUS  OAS  SELVAS  

Ragfatrada ern 27,0I12020 	Bapada em. 12:3 

NOIVIDUAL 

CPW 05SF  01.612.66510001-52 

Baum-  CENTRO  

UE MA 	 CEP 

trbbt:Te  

Whin)  CENTRO  
JE IdA 
	

CEP IrT39epC0 

OPtT oNFIJ 01 S12 68i:3001-52 

core:dada TõenTra 7 - EXECUÇÃO 5A0131 - ESCOLA frX . EXECUÇÃO 4341.00 rcetro qoatirado. 7 • EXECUÇÃO ",;(13e I - ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO 53 - EXECUCÃO 444 00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO 2A0302 - ESTRUTURA METALICA 43 EXECUÇÃO 414.00 
metro quadrado 7 - EXECUÇÃO  ãA3425  - REDE NIDRO-SANITARIA 53 - EXECUÇÃO 644.00 metro cmadroda 7 - EXECUÇÂO TA2602 -
4UNDACOES SUPERFICIAIS 53 - EXECUCÃO 64.10U metro quadrado 7 - EXECUÇÃO TA.3431 - ACESSIBILIDADE 53- EXECUCAO 514.00 
metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO 801105 - iNSTALACÃO ELETRICÃ EM B.TENSA0 P. FINS RESIL)/COMERC 53- EXECUCAG 6•44.30 metro 
quadrada. 

_ Observações 	 

contratartac  co  oneprbsa bar 
selvas 

    

(;onsr-Çá, de sma ttrodaa rI o r'rr.Iflrcipro de coo  rOOLIS 

	 Informações Complementares 

• O atestado esta recostado apenas para atividades tébrecas oonstantés da  ART  não  bend 
	

tiptaCaa neste regIstro  Qs  'tens 7 0.3 

IMUNIZAÇÃO DE MADEIRAMENTO, 13 INSTALAÇÃO TELEPONICA  pot  se tratar  be  ate: 	ora da atria:goad do outfit:stool 

CERTIFICAMOS, finale:elite que Se enootrea vOrb:Iedu a  present,:  Lertda,-5  Ott Ace  vi Tab:riot) -  GAT  o atestado cm:tondo toMaIs 
bete contratante da °bra/seer:Km, a gebro cabe a resenbsabPdade pela vencTinde e exriedan das mformaçoes nele conataa!es, 

Certidão de Acervo Técnico n" 865524/2622 
28/06/2022. 12:11 

aB32a 

A Certidão de Aceno Tebn:bo  {CAT:  a tx:a I o btestacro esta :rerculece; 
constbuTa brava cia capacidade téonbarprofiebenal da pesarei 

eon-lob:a se a respbneawri loorerb indiTatra est:ver cdo venra  ii  ser 

:rtedurado ao seu quadro teorlea por nitro  do declaração avert:but: to 

memento da nabilitaSIao ou da entre9a das omPtistas 

Gem:I:camas que se encontra acoitado p  present-.  CA' a 
apresentarto cor c.rar".pr,erearrra ...... a -ou-oco 
,dridird contratante a QUCTI1 7.4t3r, resprn,MArdarle IsoM 3macIdado 

a3aRifto ias .nfoanacSes nefr constantes E  cc  cesponsambdade  
Caste  Conselho d varifidOçaiti da atitinde Grdlia-StOnal  en'  
taiittorroodasa  tern  a Lei rit 5 :94 66 e Resalastes Oc Conselho 
IreAcral de toga:man,' e Agrorto•ni.t - CONTE P. 

Lata coMdact perdera a ,alidade casco ocorra aualooer alteração 
Oduteridi do> dittittentids oaCqtatrais iiala :it:pandas  

ittattrii Eadtia.0 	 ttlautuyits rind 
oompetetal ants) ptofiasionallial eon qtreSIan 

A abtenb(mnde desto  Gerir dão  pole  ser 	 :: it 	dre ea- 

rea.sbardoonabr publicui, 	E.:hte.‘,... rried2a  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  CREA-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM jESUS DAS SELV  XS  
CNTJ - 01.612.668/0001-52 

Página 2r10 

a-G oitta n° 

Processo  
rxii_2fiz) 

Rubrica_ac&- 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da intstre,s.ado e para  tins  de prova, aptidão de de mtpenho e 

atestado& execueao. que a emittesa .ALVORADA CONSTRUIR LTDA. inscrita no CNI'l 

sob ri n" 05.703.869/11001-16, sediado na Rua Ceará. n"45. Vila  Mariana  -- CEP: 65.935-111WE 

na cidade de Ribamar Fiquem - MA, Estado do Maranha( t. prestou  services  a Prefeitura 

Municipal do Bom Jesus das Selvas, através do CNP,' n9) i. 612.668/0001-52. de execução 

dos serviços de Construção de 01 (uma) Unidade Escolar com 06(oito) salas de aula na Rua 

Barrehnha s/rt, Centro do município de Bom Jesus das Selvas/MA de 30/09/2019 a 30/03/2020, 

o valor do contrato R$ 741.347,52 (Setecentos e quarenta e um mil, trezentos e quarenta e sete 

reais e cinquenta e dois centavos).conforme as especificações descritas no instrumento de 

Edital TOMADA DE PREÇOS N9  015;2019 e Processo administrativo n9  0331.03.3/2019. 

abaixo caracterizada, cumprindo satisfatoriamente o condatocelebrado entre as partes. 

DADOS GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

DADOS DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

I. TOMADA DE PREÇOS n" 015/2019 

2. Nicesso Administrativo n": 0331.03.3/2019 

3. (:);)n ti ate n": 0333/2019 

4. Endereço do ohne Rua Wirrerinim-Centro. no Município &Bom Jesus das Selvas -MA 

'o DADOS DAS  ART'S:  

I. ART de  execução  n"; MA20200315419 

ART de  fiscalização  n": MA.20190287800 

auZILENI FERREIRA 
SILVA 34001392349:1-1' " 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM ,IESUS DAS SELV 
ENPJ 01.6 I2.668/0110 I -52 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome aVALDEGNO  SAIL  iSTLANti1/1.. ALMERIA SIINA  JUNIOR  

TituT ENGENHEIRO CIVIL 

IZERPTRmE”PplEilVippp 1E0023711 	100237178MA 

PRESTOU SERVIÇOS DE: 

Item 	DISCRIVIINAÇÁO 
	

End 	()tint. 
I. 	SERVIÇOS INICIAIS  

a(-  a DE 	a EM ell \IA IF. ACO GAI.V.\N!L\[Y),PS 22 

.25u. MoDF1 01 AV< À 

LIGAÇA0 PRE EVISORIA DE A(IE PA - KIT (AV •\ 1,TETE PVC ( (ENS 

, RI GISTRO 1;2 • - II RNIECINII-NI() p:cr \ ‘ÇÃO 

' I (Wpm: AO CONVENTION AI ER,  P /BR A . k TR aVES um 
• G. \ pd.0 o 	I- \ Bps \ s  CORRIDAS  p.,p )N1 \ 

• NUIVIMENT 	DE TERRA 

ARGII a 	HP\ RIPEO l' PE RA pvIPURROKU WRREI pRETIRADO 

NA JAZID A.  SEM  TR \ NSER-ERTE.  

: REGITARIZAC No DE SUVERFICEUS EM TT:RR •P\ CONE 

,  MOTONFVE1 ( 'OR A  

IR  ‘NspoRTI,  com-FRo AI ( 	( - ANEMIA() H -ESC '1 ANTI: (Pp 
MT.  RODOVIA PAVIMENTADA  - DMT .sKM 

COMP 	sUP \ 0 MC NNW •\ SUM [ON IPROI I' DO GC  

ESCAVACA()  M.AN[\L DE  VALAS  

. 

 

INFRA-ESTRUTURA  -  VIGAS  IIALDR  AMES  

• 	aUI 	EsiCavaÇA0 al aNE at. DE \PM_ S  

PREPARO  DC  FUNDI)  DE. V AI.À RE A ;UPI AREZAÇA0 

p 

 

cl  )MP vrAçáo - 'IONS BALDR  VOES 

(44  

CONCRETO 	ORO EEW \IASTRO. TRAÇO 

CIMENTO/ REIA MEDI BRITA Tp •  PREWAR()  NIFCANIE  EP  

COMPOSIÇÃO RET-PRUSI 	 UNEPCI ÇÀO DL 

ESTRUTURAS DE  CON( REP  I \ RM Nno 
PAR 	ITEIVIC 3,ÇÃO MEIT-V_PloN Al MUI TIFANIILIAIT  

(PRÉDREp  ELK  = 25 \TP 

' 	'FERRO PM NNUAI  DI;  V NI \S 	( ERIRNEPTAÇA0 

ME( •ANIZALEA 
SUPERESTRUIVRA - MEARES E VIGAS 

ICOMPOSIÇA0 RIPPRE  SENT  ATIV P IPXECUÇÃO 
FSTRUTUR ‘.5 DE CONURETIE \ RM NUlO (I)NVFNCII)NAI  

P  PAR ,  \ 	p‘çÂO  HAIR  I \ CIONAI, NIEPI TWAMII I AR 
pPRÉDIO),.  ELK  = 17  MP .\  AU 01E2017 

EN.ARIA DE VEDAÇÃ() EDIFUAÇAO  

R:Z UNE FERREIRA 
5,ILVA ?,46n1"±3,.-,2249 

Conselho Regional de Engenharia e Agronoinia do Estado do  Mai  anhão 	NICREA-MA 



IFRIC 	Ili DUELA I NI ARC° / B  ATENTE PARA  PI iRTA DE tiON:11 I (CM. 
EORNECINIIN EH- NIONFAGFAI - PM: 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao 	Etl C R E A-M A 
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ESTADO DO MARANHA() 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS D AS SELVAS 
CNPJ - 01.61 2.668/0001-52 

Al .VENARI.A DE VEDACÃ( I DE BI.00(11,1 CERÁMICI. 
-IDOS NA HORIZONTAI. DE 9X I 9X li/CNI (ESN-ISMIRA 

LICAR. I/2 VE7 ASSENTAD°S. ,NRCIAMASSA DE 
ASSENTAMENTO TR.AÇO 1 2:(( CINIENTO C \I. E  ARSE\  ) 
87518 ALVENARIA  OF  ATDAÇAI ) DE BLOCOS CERÂMIDOS 

FURADOS NA HORW.OSIT AL 	I 4 X9 \19CM IUSBESSI A 
LICIAL BLOCO DEITAL)0, DE PAREDES COM AREs LiQUDA  
MEN(  >P.  °TIE  CM (Of VÃ( IS E .ARDANIASSA DE 
ASSENTNMI:N.1'0  CI  )M PRII.PMB / V ANUAL Ai' 

• ESQUADRIAS 

PORTA DE. MADEIRA PARA PINTI,IRA. SEMI-(  It  A LEVE t 	IS6 (I/ 	I 
: MÉDIA 	2111(M ESPESSI 'RA DE IINICNI INCLUS° 
: 	ADIÇ 	- FORNICINIENTC) E INST AI .AÇA0 - RNI 

AI V/ AR 'GU ARNIÇÃO EL 5\1 SCNI PAR A PORT:\ in 	 - tic A 
MIXBOCNI FORNECFME.NT( E INSTAL 	- VIII 

PORT; DI- FORMICA .PFC1) PAR N DIVISOR' N DI I( NISI IRO - 	N1.7  
INCLUSO FERRAGENS  F TAIIETA  LIVRE  (CUP ADO 

FE(II-\I)IMA Dl F: /FR:11R (70m pp INDR0 	R;\ PORT 
OMPI: ETA.  Ni:  1 RAMENTOT ADRAC)  MÉDIO.  !NCI  USO 

EXECUÇÃO  DE EUR( - FoRNECIMENT( E NTT" NE \ çA0 

' ppcii SOUR-S OF 1-Mpla DR  PARA  PORES DI;  BANHEIRO  
: CON1PT ETA. C:\RANIVA.ITO  PADRAÍ)  MÉDIO 	LSO 

EXECCÇA(1 DE EI  RO  - FoRNECIMEN-F0 E INSTAL  AÇÃO  

• NIRT A DE FERRO PEI 	 . : ( q 1 \ [),\ : 

PORES DV FERRO PE; 1.56N 135! 

6101 	PORTA  DE I:ERWIN; -  ABRIGO  DE GAS 61.70 X 6 miii1) 	M2 
COMP1 CI 1 

: 	I• JANEI 	DI- 11 	JA-2 tI 511): I ROM; DI-  CORRER .  
ÉOL.HAS.  COM  VIDR IS -MM  

7. 	COBERTURA 

7 I) I 	ESTR  VEER  A PARA TELIIA 0NDLIT_ADA DE FIBR(  /LAMENT< 	»12 	 4 
: EM MADEIRA APAREI HADA 

ABRICAÇÃO 	 ÇA) I DE TESOURA INTEIRA EM 	IN 
MADEIRA NÃO ARARIt1 DADA. VÃO lIE 16 M. PARA Tit1.11A  
CERAMIC -1, (RI DE  CI  iNCRETO.  !NCI.  USO IÇAMENTO 

INÍVNI7ACAO DE M ADFIRAMENTO PARA COBERTURA 
UTILIZANDI CUPINICIDA INCOLOR 

64 	'LEI II ANIENTO CoVI FRI II A ESTRUTI R  SI  DE 
FMROCIMUNTO Fr= C MM. CON! VI:É Ã.AAs. IN("I 1:60 
lçAMENTO AF 06/201 
(ALIEN EM  CHAPA  DE .N2/ ((ALA' ANII.M1( I  NUMERO  2a 
DESENVOLVINIENTO DE ;);CM 

(ti : 	FOI  UM CHAP A nr- \CDCim v NI7:NINC) NIDIFRO 2-4 
(OR II-. DI 25 CAI 	 

t 	CI ARIEIR l' AR TEL!! S DE Fibii.ouimE,i-fiJoNi3ii. AD 	. 
MM INCI LSO  FIXAÇÃO  1Ç NAII-N10 E ACI-SSORIOS 

ii07ti, 	 A. 

SILVA 

cEnlha no  

R-Cocesso nyt?  

Rubrica 

66 

tr
a
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ESTADO no MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HOM JESUS DAS SFAX S 
CNPJ - 01.61  2.ó6$/000I-52  

1S))1.AMENTO TERMR 1S) ›M \  ANTA  DE. 	VIDE) )  

FSPFSSI 'RA 2  5C111 

"  F• ORRO 	PVC I ISO I'AR A AMBII.NT/ S  COMI-  RC/ /‘ 

INCI ISIVE ESTRUTUR DE EX 1(1ÁO AF /15/"O1 7 11  

IMPERMEARILIZAÇÃO 

, 8.0.! 	IMPERMEABILIZ. CAO (ON! TINrA BET/  'MINO  0 EM 
HIM FAÇOI S FM RÃ! DRANO'S 

:9. 	Rnt.STIMENTOS DE P A REDLS 

: 	I 	•  C• HAPISCO  1PLICM10 FM Al 1. EN ARIAS I' [S/  RUI!  'R AS HE 
COSR  TETO.  ElIM ( OLIIER DE  PEDREIRO  AR(1/111/1 SS 1 
TR \ Çk 

ENR3itC0  PARA  RECEBIMENTt )DE CERÁMI( -  \ EM  
A RGAMASSA  1  

MASSA ANUA. PARA  RECIIIIIMENT/' / DE PNTUTI FM 	

; 
IIAÇO 1 2 5 API .117 ADO I'M PARE DES 

ESPESSI /RA DE 
. 	

10‘111 

ARG NI  ASSA TRAÇO  1 .1 8 NP!.!) 'ADA ENS TFTU ESPESSUR 
1B1111 

	

11.4 	REVES1111/5N I 0 CI RÁMICO DIAIENSÕES i1A515 CM 
AZITLER / BRAN)') I ESM T 	EXTRA  

PAVIMENTAÇÃO 

• /NTRAPISI ENI AR), A MASSA TR AÇO I 4 iCIMEND E 
1 AlIFIA / PREP-1Ra I SPI/SSIFFIN 2CN1 

REVENTINILNTI / CERÂMICO PARA  ENO CI  /1.1 PC  ACAS  T1110 
.  PORCH,  N AT() I g- DIMENSÕES 45X45 CM \!'l II ADA EM 

AMBIENTES  DEAR/  A MAIOR ClUE 10 MI AI 06/ 201.1 

II,  II 	RODAPÉ CERÁMICI1 DE 11( NI DE ALT112 COM PT 	TI 
1-551 -‘1 TAHN EXTRA 

fc269-- 

II. 	PINTURA  

! 11.0 	: 	(C-NÇÁ.r,  I-  I I X ANII- NTO 	\:1-\ 
IN] ERN AS DU AS 1/1111P.OS 

I ATEI 	PARMI,  

1 1  O I. 	API .IC AçÁO I IX AMENTO 	11 ASS 1 lATIN [Sill TO 

0I1 15 DE NIA( )s 
I r O 	API .1(  .AÇÃO DF  ruNn() 	.AD OR ACER IC0 	E AREnu.s.  

UNIA  
H 	APLICAÇ AO DE FUND( SFLADOR ACRILICO FM'  TETO  MN 

DENIÁO 
H/NTI//[,/  .com 	'1 ATkx  N) Ri, 	1.‘gmg_s, Dl 

D• EMÃOS 
PINTURA ESMALTE SINTETICO (12 DEMA( IS  OAS FEND)  

ZARCÃO S10131,1F SI 1PERF 	 \ Cum 	ILAÇÃ( 
; DE REVOLVER DE. AR C/ PAIRRIMIDD 

1 EMASSAMENTO COM  MASS  1 1, 0I1-0 DUAS DE MAUS. FM  

NI A  DIM  AP1 gaAS/HATI,NTIS AI I/ A 12 

: I 1 1) N 	P• INTURA ESMAI TE Al ETINADII EM MADEIR DUAS 
DF11:10S PORIAS.KATES;  IDS  I-. All/API 

12. 	 LAÇA(1 ELÉTRIt • 

/ I 	()11 101IO 	DISTRIPPIÇÃO I 1"/ I ORC;ri 

QU 5111-1010 D1SP RIBUIC 501)1 ES:I/R(11A DE 1-11141 FIR. I51 	1' 
CI [ NUN MET AI I( 	PAII 	I!, 0!SJI'N-101.W., 

TERN))1S1 CS:ETICi IS  Mi  NOPoI SUES.COM  B RR A111-/..XTO 

F.A.IRENE 	(-11)1-11111- 1"' 11' 
./ A -tc....01 194  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

I ! 
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Processo 1-1,

Rubric a 
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ESTADO  If)  MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPM, DE. BOM JESUS DAS SEJA' 1S 
(:NPJ - 01.612.66R/000i-52 

TR111  Amuo E NEUTRO FoRNECI2vÍENT0 E I7S1 AL \C A( 

DISIUNToRES 

DISJUNTOR TERMONIN(PNI- 	1TR ip01 AR P AI >R 20 NI NI A P.  Up,  IIJ 
pAMERI( ..ANop SUA 2.105 I-( pILNECIMENTO E INSTAI_ A( m 

12 o5 	DISJUNTOR IALMoNIAGNI-TWO NIONOpol  NIL  FPNI)ILAI 
NT.M.A (fNMERILP(AN( 1125A 2-)4IV, l'f[RNECINIENT0 E 

• INSTAI, Ne NO 
TERNA0N1 \0\I 0(0 ALONoisil .SR I ADRÃ( 	 na ai 

MM'4 AN  ii  Rp - AN0( .70A 240V.1-01-iNECI2IFNTO 	
: 

INSTALA(' N( 
127 	DISFI 'NTOR PrERm)NIA(P,NETIco NI( NopoLAR PADRA(' 	n 

NI' \IA \ 	R[CANop 16A 2405. 1:01LNIT IMENT0 
INSTALA('  All  

p2t1 N 	LU:MINARIAS 

I I 	NS  Tipo CAI 11A. D1 soBRI pOR COSI REATORTs 	1'110140 
liE pARTIDA RÁPIDA I -  I ÁNIRND AS 1-1 TPRENCENTES 
25:X411w. coMPI 	NS  FoRNEcI51EN1( INsTALAÇÃo 

12 O 10 	FIAÇÃO E El ETRODUTP IS 

o i 	CABO  DI:  ("OBRE Eli NÍVEA IS( [1.ADeN, 5 mim,  SN 
-150/750 V. [ARA (IRtUITOS LERA:1-EN 	IT[RNIPAPINIENT()F 

, INST MAÇÃO NI' . 1:7211t 

:ABL> DE COBRI:14 FXIVII. 1501.5004 msh. ANTITTIANI 
45R7CV V.1 \R.\(TRullTos TERMINAIS - FoRNErIMENTI [ E • 
INST NI AÇÃO AI- p 2[2p15 

• 12.0 1 3 t.Il l-A-RODI 'To Ti 	Fl.  CORRIPG NDO. 151.  ON  25 Nim 
PARA CIRCUIT( (S TERMINAIS FORNE(IMENTii E 
INSTALAÇÁo NI: 13/20[5  

12.0 14 	CAIXAS 

2 1 1IS : CAIX A RFT 	1.-‘R 4 N 2 pVc iNsL AI)A EM PAREDE 
FoRNECIMENT(' E INSTALAÇÃO NE I 2i2iIN  

12  Ii It 	TI 121.5055 11 INTERILurfoREs 

1221. 	' INTI:RRUPTOR SIMPI 1-5 I I 550111-1 Cn. IILV25+ , \ 
EI 3RNRCIME \ TO E INSTA! lçA1  

LO  N 	INTERRUpToR  SIMILE  2 NIODI  [list  ppA-250A - 
: I oRNI"CIMI-.NPI o F.  INS  NI lçÃO 

j TERRI 	P R.71/ ,EI {111 2IOD11 	!D.V.I'Snv 
FORNECTNIENLn E INSTAI NçÃ( 

IN uh 	oR 515111 Es iS NIÓDul os, [0.‘,25(1\ _ 
, FORNEVIMENTO E INSTAI. SÇAI 

I 	p INTERRUPTOR SIMPLES p I MOD[/LLB coST I TOMADA DE 
: UNIBUTIR 21,-(T I o MrORNECIMEN4 O F  INS]  MAÇÃ() 

TOMA[) S MEDIA DE EXIBI  'FIR  i2 MOO! LOS. 2IP.T lON 
P FORNECIMENTO E INSI'M AÇÃO 

1-( 	ABA MEDIA DE ITAIBIPTIR t2 MODI Ti IS,. -1P+T 2[. 
FORNECINIENTO F INSINI.AÇÃO 

12 1 21 	TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR p 2  MODE 	 - 

O NEUIMUNT0 I' INSFAL M7.,Ail 

:SPITIllo PLÁSTICO 452" - IIlR\I'(lMIlN[/ F 551.51ÇÀI 

i071111NL FiR"-‘12[1kA 
S11 VA A4501 ï92349 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 

I 



UTlidath 

Pegina 711  

ba ne 

Processo no,(9b -02.07) 
12 1 ) 	ENTRADA DE ENERGIA 	 Rubrica  
t 211 27 	NUI ADOR RCI1 DANA DE PC)RCT1 AN A 21.11.  ) 	 (";t7.21.22E 

2: 	iRR 1 P1RN TENS 't{ 1 DE 15' NV 

ARMACAOSFCUNDARIAOU REX COMP1 FIA F \R.\ DU\S  
; 	!NH  S-FORNEC1MENT( ) E P`CNT Al AC II) 

ESTADO IR) MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELV 
CNPJ 01,612.668/0001.52 

< \BO DI-  ( 2(..)122121-  I 11 NIA 	IRA AD() It) NINE AN2114 HAM 	Al 
4E511.750 V 	ORN1 ( 212.11 NT( )1 INS [AI ACiu ) 

TER MIN AI I /I .  0 INI:("NIR DE PRESS \II - PAR A ( AB1) 
• IRMAI2 FOUNT CANIEN1A) F 1N51 Ai «-  1(1 

DF  CHBRP 17? EXWEI 	Ann. iii  NINE. 	 \ NIA 	NI 
- FORNECRIENIO EINST NI„ çA0 

FA ETRODI ITO RIRIDO RONCAAT1. PVC ON 411 MM ;1 

\ 	(IRCLE] OS 1-1.NNIIN MS Ii ORM-.C12.11 .N I 0 E 
INS1 Al Aci.20 

1211 2 	c-MXA DE PROTECAO  PARA  I NITT)U111R 71211AWE), rm 
; CHAP A DE ACV 20 2Pit I (PADRA( ) 	2A INUFXXII2\ ARIA 
• °CAI ) 

P44 	C AIX A DE PASS \ Cil-N1 311X3I;X-20 	)NI 1  \1l\I ()RENO 

:  BRITA  
1211 11 	HASTE DE \TI RRAMEN1'0 CORI 1-0.V1-1 1) 21)2X AOONI (.022I 

. ( ONEETOR  
CABO  DI; CO14R1; Nl: Ir.:Al:212 	ORNECIAILNIO 

1NST.M  AC AO 

, posTr CONCRI:210811ÇÁOCIRCUI AR , ),T1021‘11) DAN 2011KG 

INCI 	IINCAV ;CAI FORNEC1MENT( ) F.  COR  -kçA(I 

'ruc..a1c; 

12.1125  

12 R 

E CARA DE PASSAGENI 60X(2112:712 FUNDO  BRIT,  \ COM CAMPA 	1:w2.1.tdc 

\ BO 1111 I h °NI( ) 	1-'“I I PAR d 	IVIERNITh 

1 ORNI ClAt1 NTO I 1 N 22,2I 	\ X() 

T. >NI  NC)  \ PAR 1 TEl EEl )NE DE -I  DI  )1í )S I' [ARA( I  TEE  
EORNECIMENTO 1 IN51 	C 

QUADRO DE DISTRIBITH  iv(  I PARA TELEFONE N 4 

.2rN-1 FM CHAPA  MET  AI ICA, DE INIBI  "HR.  lADE  10  
TEE [BRAS  12( )RNECINIEN 	E  INSTAL ACM  )  

CAIN  ENTERR (1)-N PAR I 1NSI (I ACOES TFI EFONIC 
: TIPI) RI 0 (,(12K0 222 2X0 22PNI EM B1 0( (IS 	 IITT( I 

ESTRI TI IR 11 
INSTALAÇLg I IHDRÁULICA 

[IRRFIRA  v,  
SI. VA 2460129 

;FIETRI III)12T( I FIT X IVE1. (2()RRIGADI), PVC, ON 22 MM 

F0RXECINIENIC)1-2 iNtir \I \ ÇA0 

Ain) nr COURF EXÍVET IND( ADO, I o MN 12. AN21"12CH AM A 

0,/,,1,0  KV.  FORNECI\112N-Fi  )1- PCSI  AÇÃO 	J2/20 

13. 	INSTALAÇÃO  TELEFÔNI.J.1 

CAIgntl EFONICI) CIE- API 	III PARES 1251)  EXTERNO.  
FORNECIAIENTO r iNNTAI ACAO 

1 	I INSTAI  At22,40 DE TI 2III.12; DU PVC. 2;(11 DAVE! .AGUAFRIA.m 

IlN 25 NINI (INNI" NI (IN) 	\ NI Mc SUB-R. 	I M. R\NTAI D( 

OISTR.121-1U1ÇÃO OUPRIN,I \ D A ., NI.!I 	USIVC (. 2‘.1 01 X,  
CORTES  E  [INAÇÕES  

1 

 

It  
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ESTADO DO MA RA NHÁ 0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 14GM JESUS DAS SETA AS 
UNP,I - 01.612.668/0001-52 

INSTAI AÇÃO  TUT«  / 1,, DE  PV(  SI iLDÁVEL  Át  ;CA FRIA  DX  ). 
MN!. INCLIISIVE CONEXÕES CORTES F FiN 1ÇÕES 

INSTAI ÃÇA() DE ICI:ON DE  PV( SOT 	\ 	4 FRIA, 
laN 41'  MM. INC.( :SWF Cl r:Ex0E,.; (  ‘)RTES  E FIXAÇÕES 

la 0 

Processo n 

Rubrica_ 

ii(ca(.1) 

I c, o 

: INSTALAÇÃO 	TUROS DE  I'VE  Sol  RAVEL.  AGE 1. I RI;. 
Dti Si) MM. INCI.ESIVF CONEXÕES el/RYES E FIXAÇÕES 

ADAPTADOR  PAC SOI 	\ El CUM 1-I ANC(/' I ANI-1 
VEDACAO ;2 MM X 	PARA(.  -11X.1 D  AGI  'A 

1 	I 

 

	

(II, 	‘PTADOR EVE SOLD VEL  COM  FLANGE E  ANEL  DE 
VEDACAO. 	11:`,1 X I 1,2' P\ RA  CAIXA  Tr ACil 

.  REGISTRO  GAVEL\ BRIEF( ) EM L. 	\III ORJADI BITC)laN 
(REF 1501)1  
TORNEIRA  MET 1/1  TC  A DE 1/01:\ CO/NVENCION AI  PARA  "11/1de 
(''NINA DA CUR A I 	/M II 11, STE METAL I/ \ E H.\LAI) 
PI ,ASI 	() 

. CAIN D ÁGVA EM N IFTII ENO. 10/111 lITROS 	)%1 
ACESSORION  
INSTALAÇÃO  DI  AGI  NS PLC 	TUBULAÇÕES  E 
I'l/NEXÕES DE PA.(' 

I 

	

SIll 	TUB( / PVC PL.SERIFP DN 10(1MM,  PARA  FS('OTIIOU  
: 	\ S 11 I_ VI  AIS  PRE DI NI NI-,R  

CAIXA  DE  INSPEÇÃO  EM CONUR11  PRÉ-MOI DADO  DX 	CII  
611051 CI /AI T AMPA fti  FOCNI - Ft/RNECIMENT( 3 E  
INSTAI  A(' ),0 

	

15 II•i 	CAIXA  DI-  AREEA -11.1X-10X-IfICM EM 	EN ARIA F 	 )i.'IIlOadc Coloa 

TINS I A LAÇAO SANE"! ARTA, 11 latAÇOES F. CONEXOES DE 

O  

I 	T11110 PVC SERIF NORNI11 ist;( Fro PREDIAl DX 1110\1\1  	m 	 : 1 
E)RNECIDO E INST \ LAD/ ) 

1111(3 PVC.  SERIE  NORMAI . FSGUTO PRI:DIA1 DX 75 MM .  
EORNE('IDI) F INN -AlNDO 

loll 	11 hla PVC. SERW NORM NI_ ESGO I OPREDI XI 1)N SI MM 	 oo 
FORNECID1IE INSTALAIX 

-n 	PVC. SERIF NORMAL ITS 1( /TO PREDI \ DN to  SIM.  
FORM:PIT/0 E  INSTAI  ADO 

CAIX SW( >NAD//, PVC I -,1.1 X 	SIIMM  

	

, ( 	DE  GORDURA  EM (NCRI,TO PRF-X 101  DADO 	 1,m(lade 
. /i1(); ./(FoiOalo 

	

II?: ( 	../3 DE. ÍNSPEÇA( / EM  ALVENARIA  DE TIP 11.0  MACIÇO 	Unalade 

: 611X60 X 60CM ESCÃ \  AÇÃO  k  CONFECÇÃO  

III 115 	TAN LIE.  SÉPTICO CIRO  \ R. LAI I. ONCR1110 PRE-
MOLD, \ DII. DIÁMETRO INTERN( ) = I .11( NI ALT1-R \  
INTERNA  2.50 M. VOL( All:  ILFEll 	,YC-) h I  ('ARA  1  
CONTRIBI'INTES, AE_ (1121/1/1 UN AS 2 )08_02 

If, 	 -1 S1MID( 	T (.1  REI 	-I_ 	EM At VEX \ R I A ( 	 IS 
ER ÁMICOS M IG( IS. F/IMENSOES INTERN AS ! rN 3..4 X 

1,(1 MARIA 1)l•INUIT  TRAÇÃO  .3 2 9 NE 11' Ma \ I 
)NTRISCINTES ,  NE y7, 201). 'N AS c,  (35 Tr,  

50771 [NE 

SILVA 346013923 ; 
49 
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Fplha no  J9I-J-

I-P-rocesso 	  

Rubrica 
I 17. 	. PREVENÇA0 E  COMBATE  ENCÉNI)10 

' 	ill 1 	!  EXTINTOR  Dr PQS -4KG -  FORNECIMENTO  F  INSTA  AC AO 

1.1.:MIN ARIA DE FIVIERGENCIA III  LI  DS_ DOTENI 	AV  
BATERIA  DE DITIO. AI TON( MIA DI" C III >RAS 

lO) TII ),c.  Dr.  st‘:  1 LW. 	\ 0 DE_ SECICR 1SCA CON  UR  -A 
' IN(TNDIO,  FOTO!  UMINESCFNIIT, RFTANDDI AR. 'II N 26' 

EM 	" AIM ANTI-CIIAMAS :SIN113O1 I Pi (0  IRES  E 
picroGR  AMAS  CONNMt:II NPR \ -0•1; 

1.0lIÇAS E METALS 

Is» 	V ASO SANIT  ARID  SII  ON :DTI  CONVENCION AI (  OM  I OUÇA  
RR  ANC  - FORNECIMENTO F INST \ AÇAI ) 

IS I 	VASO SANII ARIO SlEoN 1)0 PAR 1 RDD COM 1 OU Ç \  
, BR AN< ' A COM ASSENTO - IRESTE. IMENTI)E INSTAI.AOÀ0 ) 

: ASSENTO S rr RIO DP PI ASTICO 	 I 

• IS 0 -I 	LA \ ATORII ) 	TÇA  BRANCA  CONE -I I 'N : • [IN Is 5' M 	Clud»E• 
: 

 
NCI ,SO SIILAO FI.F XIVEI EM PVC \ Al  A LI  1  

• Ft EXiVEL ',0L51 FM PI ASTI( CI E  COM  TI )RNEIR A CRII51•1/4 DA 
\ DRAT) l'OPUI. AR - 	JRINLCINIEI'ç 0 I' INS': NI. \ ÇAI ) 

AE .12.1201I 

"LANQIII-. DI 101trIA RR \\C.\  COM COE  TN A IOU 01' 
IICRDIV Al rvrr. [Nci  uso  SWAn  ri  EXIVEI LM PVC. 

• \'Al\9A METÀ3.1(A E TI IRNEIRA DE METAL I 1.». !MAD( .? 
ADRÃO MEDIC) - FORNEiCIMENTO INSI 	NçA.0 

(LEAO 	DE ENIRCTIR 	AÇO  INONIDANTI. MEDIA.  INCLUSO  
VA!  ALI  A  TIPO  AMITSIC ANA EM AlIT \I (12 ,DM :DO l" ITIONC) 

,FlEXIVEL EM PVC - FORNIECIMENTO E INNT 	4D 

ESTADO 1)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SEI 
CINPJ - 91.61246810901-52 

PEI  FIRA DE PAREDE  ESA  ME 1 AI CROMADO SI' \ I 1  MP  1 
NI I USO  FIX  .\ 2\0 

S ABONETEIR A PLASTIC \ fill) DISPENSER PAR\ S HONE IT 	ii, 

: I 	) CUM RESERV 1 TORO) S.011 A  Sino  MI INC! LSO  

FIXAÇÃO  

; 	PORT  .1 TOALII.A R \ 	I ENI NIEFAI. (^RI )I\ A..1A "IIIP0 

H.WR\.INuIt'So FIN\ 12.,ÃO 

	

I N.0 ICC 	s.AIIONI:TI .IRA 1)1 I  OUÇA  RR :NC \ 7.5 X I 5DNI, PAR A pl A I )0, Esiddne  

COZINII 1 

	

0 I I 	VALAI \ DES( •  ARO  A I I/O IN INIREDISTRI I. AI A1BANIENTI) 	nod.ule 

FM 	T CROM ADO • FORNECIMENTI I I .  INSTAI  \ CAO  

sol: 	REGISTRI ) DE \  VETA  EMI -NI IATÃO ROscAvEí I I .2 . 

.  COM  ACAHAMIINTO I- CANON A CPOM 11)05 1551 AI 

I>3 	TONNI.IRA DI 1,-61A RIM.. It( INCA 	II/4" FoRMIC11)-‘ I  
INSTA!  ADA (TM RESEW.'CAI) DE  AGI  "A AE 003.010 

\ 

o IE 

TORNIIIR 1 CRI M ADA COA I PICO PAR 
TARDINVTANQIIRAAFIRIDI ) DE. TINin 
TORNEIRA CROMADA TI  III  I NEJNIET. DE. WS:\ IP II • i 

• PARA [IA 01: COlINI 	PADRÃO AI TO - 
INST AI ACÁO 
SIIIÂO 	TIPt) 	IX Vil EM  PVC  I" X  LIT  

FORNEC.IMENTOF INST -\I, \ 	AF  2'2IIH 

()RNI ("IMF\ IiI 

ROZILENE FERREIRA r'çl rPL1'7F  

SIIVA.345501392:I49 
sn 
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ESTADO 1)0 MARANTE:X0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  ROM  JESUS DAS SELV  XS  
FNPJ 0 I.012.668/0001-52 

19. 	j SERVIÇOS DIVERSOS 
4 

: 19 1 	! PAREDE DIVISORI A PARA SANIT4RI0S 

GRANITs) PAR \  Fs ANC  \F)\, POLIDc  TIP()  AND0BINIL 
'  QUARTZ'  CASTEL))) IDRUMIB s  op  IALTRos EGLIA-ALENTILN 

DA REG( AO Pr) - "I 5 )  CM  
It)  0 4 	CUBA DE EMBUTIR aVAL FM LI 11.1E.A BR ANCA )S  so(  'XI 

5)1 EQ1"1- VALENTE - F"ORNECIMENT))E INNT ,AÇÃO 

Folha no 	)A 
Processo n4'õm2í9 Z-?  

- -Rubrica 

BANCA DA DE ( iRANIT0 ('INZA P)LID) ) EAR s LAVATÓRP ) 
0,50 x o,60 	- ORNI L'IMENTLi 1-  INST AI AC/NA) 

INCRET ;PM IICK.,-1) MBA, PAR \ P RA CATOADAs E 
RAMP AS EXTERN AS I ANÇAMENTO ‘DENSAMEN'io I; 
Ac A BAMENTI )  
BANCADA  DE c)R ANITo  CINZA  POND' ) PARS PIA DE 
( °ZINN \ 1.5(1 X Afl 	r» )RNELIMENT))E INSTAL \ OA( ) 

• Al- I 2/2E13 

HARR A DI; Apo))) RI TA I'M ACC) (NON POI 11)0 
ONIERIMENTO ))0CM 	NMETRo MININ-10 I) CM  

NARRA DE APOR)) RE] 5. EM 5(1) INOX 	WC)  
Ut)MPREMEND)r,"EM  Di  SMPTRo MIMI)) ) CAf PARA 
) IN AÇÂO N A POR \ 
SERVIÇOS FINAIS 

LIMPEZA FINAL. DA ()BR \ 

Fxr(uçÃo lIE NI-SIRS  A I ÓRIO NI ',V M)O1)1. AGE A k SO000 
' ITROSI 

Re2ItSlfulfito, 	tservico, aeint;] reicrulot. Ílw,nII tettleiodus ent coputpi 

contratado. Lendo o prolistdonal cumprido tielmente  coin  suas obn2acúes, n,ida ctnstaiido 

que desabone  técnica e coniercialiriente.  all;  a presente data. 

Bom Jest.u; dos Selvas/MA I)  dc ¡nub dc  2022 

,“,113(10dA 'on  rhonal 
ROZILENE 	 Nor 	FNF  I ERNFIA.  
FERREIRA 	 PI VA 340(1(39)349 

SILVA.34601392349 n"d"' /úr 
	

10 
'16  

SS -03 lO 

ROZILENE FFRRFIRA  SILVA)  
Prt_ tut Municipal dc EOM Jesus  das  SCRas/NIA 

Eipi Civil CREA/MA 614.7-D 

C ENO. FISAL DO  MUNICÍPIO  

- 

/ 
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Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP. 65395000  

Celebrado em: 05/09/2019 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridioe de Direita Público 

C REA-MA  Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/10  

CAT  COM REGISTRO E ATE TADO 

F calaign 
Prokesào 11° 	'2°73  uvi ad  
Rubrica 

 e c. 
 

CERTIFICAMOS,  ern  cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  
Registro: 1100237178MA 	RNP: 1100237178  
-flub  profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  MA20190283943 
	

Tipo de  ART:  OBRA! SERVIÇO 	 Registrada em: 11/09/2019 Baixada em: 12/06/2022 
Forma de registro: INICIAL 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
Endereço do contratante: PRAÇA PRAÇA MUNICIPAL 
Complemento: PRAÇA MUNICIPAL 
Cidade: BOM JESUS DAS SELVAS 
Contrato: 0327/2019 
Valor do contrato: R$ 379.648,28 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: POVOADO POVOADO ÁGUA AMARELA II 
Complemento: POVOADO ÁGUA AMARELA II 
Cidade: BOM JESUS DAS SELVAS 
Data de inicio: 13/09/2019 	Conclusão efetiva: 16/01/2020 
Finalidade: Esportivo 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS  

CPF/CNPJ: 01.612.668/0001-52 
N°: S/N° 

N°: 5/18° 
Bairro: POVOADO ÁGUA AMARELA II 
UF: MA 	 CEP: 65395000 

CPF/CNPJ: 01.612.668/0001-52  

Atividade Monica; 1 - ATUACAO 6,40123 - EDIFICIOS ESPECIFICOS - GINASIO DE ESPORTES 53- EXECUCAO 900_00 metro quadrado: 

Observações 	  

ART  DESTINADA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTE DA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA ESCOLAR COBERTA PROJETO 
PADRÃO FNDE/MEC, COM MOTIVAÇÃO NA TOMADA DE PREÇOS N°011/2019 -  CPL  E SEUS ANEXOS E DE ACORDO  COIN  O CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°0327/2019 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 9 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 869881/2022 
20/07/2022, 09:01 

b46Dw 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, a(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.bopublico/,  com a chave: b46Dw 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 	 C REA-MA  

Tel: • 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2108-8300 E-mail: faleconosceemreama.am.br  
Impresso em: 20/07/2022, ás 10:28. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ — 01.612.668/0001-52 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestadode execução, que a empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 05.703.869/0001-16, sediado na Rua Ceará, n°65, Vila  Mariana  - CEP: 65.938-000, 

na cidade de Ribamar Fiquene - MA, Estado do Maranhão, prestou serviços a Prefeitura 

Municipal do Bom Jesus das Selvas, através do , CNPJ n°01. 612.668/0001-52, de execução 

dos serviços remanescentes da Construção de Quadra Escolar Coberta com Vestiário, 

pertencente a Escola Municipal Bom Jesus das Selvas IV, situada no Povoado Água Amarela 

II, no município de Bom Jesus das Selvas/MA de 13/09/2019 a 16/01/2020, 0 valor do contrato 

R$ 379.648,28 (Trezentos e setenta e nove mil, trezentos e seiscentos e quarenta e oito 

centavos),conforme as especificações descritas no instrumento de Edital TOMADA DE 

PREÇOS N9  011/2019 e Processo administrativo nº 0327.04.3/2019, abaixo caracterizada, 

cumprindo satisfatoriamente o contratocelebrado entre as partes. 

DADOS GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

» DADOS DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

I. TOMADA DE PREÇOS n" 011/2019 

2. Processo Administrativo n": 0327.04.3/2019 

3. Contrato n": 0327/2019 

4. Endereço da obra: POVOADO - Povoado Água Amarela II, no Município de Bom Jesus 

das Selvas -MA 

> DADOS DAS  ART'S:  

1. ART de  execução  n`: MA20190283943 

2. ART de  fiscalização  n': MA20190284472  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão C REA-MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA   

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: 1-  55(98) 2106-8300  E-mail:  faleconoseo@erearna.org.br  
Impresso em: 20/07/2022, às 10:28. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ — 01412.668/0001-52 

.3> DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

Nome: WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA SILVA  JUNIOR  

Título: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP/Registro/Visto: 110023717-8/ 1100237178MA 

PRESTOU SERVI OS DE: 
01 Serviços preliminares 

1.1 
Barracao para deposito em tabuas de madeira, cobertura em fibrocimento 4 
mm. incluso piso argamassa traço 1:6 
(cimento e areia) m2 12,00 

1.2 Placa de obra em chapa de aco galvanizado M2 3,00 

1.3 Locacao convencional de obra. através de gabarito de tabuas corridas p 
outaletadas. sem reaproveitamento M2 861,56 

1.4 Instalações provisórias de esgoto UND 1,00 
1.5 Instalação provisória de agua UNO 1,00 

1.6 Instal/ligacao provisoria eletrica baixa tensao p/cant obra obra.nP-chave 100a 
carga 3k-wh.20cv  cad  forn medidor UND 1,00 

02 Movimento de terra 
2 I  Eseavacao manual de vala em material de  la  categoria ate 1.5in excluindo 

M3 54,00 esgotamento / escoramento 

2.2 
MCITClapiloado(manual) em camadas de 20 cm com material de empréstímo M7 295,00 

2.3 Reaterro apiloado (manual) de valas, com material reaproveitado. em ca 
madas de até 20 cm M3 37,40 

2.4 Carga manual de entulho cm caminhao basculante 6 in3  M3 15,00 
2.5 Transporte de material - bota-fora. d.m.t = 10.0 km M3 15,00 
03 INFRA-ESTRUTURA 
3.1  SAPATAS 

3.1.1  
Lastro de concreto troco 1:4:8. espessura 5ern. preparo 

M2 15,00 mecanico 

3.12 Concreto armado. fck = 18.0mpa - preparo com betoneira incluido 
lancamento) M2 26,60 

3.13 Forma madeira  comp  resinada 12min p/estrutura reaprov 5 vezes - corte/ 
montagem/escoramento/desforma M3 6,30 

3-2 BALDRAME 

3 .2. 1 Forma madeira  comp  resinada 12nim p/estrutura reaprov 5 vezes - corte/ 
montagem/escoramento/desforma M2 260,60 

3.2.2 
Concreto armado. fck = 18.0napa - preparo com 	h 
etouthra inclui lancamento 

M3 34,30 

3.2-3  1mpermeabilizacao com tinta betuminosa em fundacoes. 
baldrames e muros de arrimo, duas demaos M2 72,00 

04  SUPER ESTRUTURA 
4.1 PILARES 

ROZILENE FERREIRA RAo"otd:Ld EmfixErniRA"'91w"'  
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4.1.1 Forma madeira  comp  resinada 12min p/estrutura reaprov 5 vezes - corte/ 
montagemk-scoramento/desforma M2 185,50 

4 .1. 2 Concreto armado. fck = 18.0mpa - preparo com 	b 
etoneira inclui lancamento M3 18,00 

4.2 xnaks 

4.2.1 
Forma madeira  comp  resinada 12mm p/estrutura reaprov 5 vezes - cortei 
montagem/escoramento/desforma M2 110,00 

42.2 Concreto armado. fck = 18.0mpa - preparo com betoneira iucluida laneamento 
M3 7,50 

4.3 LAJE PREMOLDADA 

4.3.1 
Laje  pre-mold  beta II p/Ikn/m2  vaus 4.40m/inel vigotas tijolos armada- ra 
negativa capeamento 3cm concreto 
15mpa escoramento material e mao de ohm 

M2 88,60 
05  PAREDES E PAINE'S 

5.1 Alvenaria em tijolo  ceramic°  furado 10x15x20cm. 1/2 vez, assentado cm 
argamassa taco 1:4 (cimento e areia) M2 331,00 

5.2 Alvenaria em tijolo  ceramic°  furado 10x20x20cm 	ez, assentado cm ar 
gamassa traco 1:4 (cimento e areia) M2 183,00 

5.3  Alvenaria de tijolo macico aparente 5,5x1Ix23cm a chato 
(espessura 11c) M2 28,00 

5.4 Cobogo de concreto (elemento vazado). 7x50x50cm. 
assentado com argamas Ca trace) 1:4 (cimento e areia) M2 6,00 

5.5 Cobogo de concreto (elemento vazado). 5x50x50cm. assentado com argamas 
sa de cimento e areia com aco ca-25 M2 148,10 

06 COBERTURA 

6.1 Estrutura metalica em tesouras. vau 25m bff) 1114,00 

62 Cobertura com telha chapa aço zincado, ondulada, 
esp=0,5min M2 1114,00 

07  ESQUADRIAS 

7.1  
Porta de madeira almofadada semi-oca  la  0.80x2.10. incluso aduela. ali  rat.  
dobradica e fechadura externa 
padrao popular M2 2,00 

72  
Porta de madeira compensada lisa para cera/verniz. 
0.90x2. I  Om.  incluso aduela  la.  alizar  la  e dobradica  coin  
anel UND 1,00 

7-3  Porta de madeira para banheiro em compensado com laminado textunizado 
0.60x1.60m. incluso marco.dobradicas e tarjeta tipo livre/ocupado UND 4,00 

7-4  Porta de madeira para banheiro em compensado com laminado testinizado 
0.80x1.60m. incluso marco. Dobradicas e tarjeta tipo livre/ocupado UND 2,00 

00  REVESTIMENTOS 

8.1 MADEIRA 

8.1.1 Chapisco em toes traco 1:3 (cimento e areia). espessura 
0.5cm, prepar o  meanie()  M2 960,10 

8.12 Embuco  tract,  1:7 (cimento e 	a). espessura 1.5cm. 
preparo manual M2 409,10 

8.1.3 Reboco com argamassa  pre-fabricada. espessura 0.5cm. 
preparo mecanico M2 551,00 

ROZILENE  FERREIRA  Ft sjzir  "LtsdFeE En  7Ra  Ad 19" Pa,  
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8.1.4 
Ceramica esmaltada em pareiles Ia. pei-4. 20x20cm. 
padrao medio. fixada  corn  argamassa colante e 
rejuntamento com cimento branco M2 328,00 

8.1.5 Revestimento  ceramic°  de paredes  PEI  - IV ceramica 10 x 
10- incl. rejunte M2 81,10 

09  PISOS 

9.1 Lastro de brita apiloada (esp=6cm) M2 633,20 

9.2 Piso cm concreto armado impermeabilizdo com juntas de 
dilataçao  corn  espaçamento de 10cm M2 633,20 

93  Piso em concreto simples desempenado (esp.=5em) , 
inclusive contrapiso M2 195,40 

9.4  Junta de retração, serrada com disco diamantado, para pavimentos em placa  
dc  concreto, profund.= 5cm, inclusive preenchimento com mastique M 627,05 

9.5 Piso cerâmico esmaltado  PEI  -V - 33x33cm-incl. rejunt 
conforme projeto M2 62,50 

10 PINTURA 
10.1 Fundo sclador pva ambientes internos, uma  denial:.  M2 847,20 

10.2 Demarcacao com tinta acrilica para pisos de faixas em 
quadra poliespor tiva M 360,00 

10.3 Pintura esmalte 2 demaos  ell  demo  ?area°  p/esquadria 
ferro M2 1114,00 

10.4 Pintura em  primer  epoxi em estrutura de aco carbono aplicado a revolver. 
uma demao. espessura 25micra M2 

i 

1114,00 

10.5 Pintura  latex  acrilica ambientes internos/externos, duas 
dernaos j\42 847,20i 

10.6 
Pintura com tinta acrilica para pisos em quadras 
poliesportivas M2 480,00 

10.7 
Emassamento com massa acrilica para ambientet 
intemos/extemos. duas demaos M2 88,60 

10.8 Pintura cm tinta pva  latex  (02 demãos), inclusive 
emassamento M2 476,00 

1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

11.1 Adaptador pvc soldavel com  flanges  e anel para caixa d'agua 20mmx1/2" - 
fornecimento e instalacao UND 4,00 

11.2 Adaptador pvc soldavel  corn flanges  e anel para caixa d'agna 25mmx3/4" - 
fornecimento a instalacao UND 12,00 

11.3 Adaptador pvc soldavel com  flanges  c anel para caixa d'agua 321-mar - 

fornecimento e instalacao UND 4,00 

11.4 Adaptador 	soldavel  corn flanges  e anel para caixa d'agua 50mmx1.1/2 " - pvc 
UND 4,00 fornecimento e instalacao 

11.5 
Bucha de redução de polipropileno verde para água 
quente, 0 50x 40 mm UND 2,00 

11.6 
Bucha de redução de polipropileno verde para água 
quente, 0 40 x 25  ram  UND 2,00 

11.7 Caixa d'á,gua cm fibra de vidro -  cap.  3.000 litros UNI) 1,00 

11.8 Engate flexível plástico UND 10,00 

1 13 Adaptador pvc soldaval com  flanges  e anel para caixa d'agua 25mmx3/4" - 

fornecimento e instalaeao UND 3,00 

ROZILENE  FERREIRA  enAzat",t,:n7' anm"" 
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11.10 Adaptador pvc soldava'  corn flanges  e anel para caixa d'ag,ua 5ffinrrix1.1/2 " 
fornecimento e instalacao UNO 2,00 

11.11 Joelho pvc soldava' 90° agua fria 25mm - fornecimento e 
instalacao UNO 111,00 

12  Joelho pvc soldavel 90° agua fria 32mm - fornecimento e 
instalacao UNI) 6,00 

3 Joelho pvc soldavel 90" agua fria 50mm - fornecimento e 
instalacao UNO 8,00 

11.14 Joelho pvc soldavel 90° agua fria 20mm - fornecimento e 
instalacao UND 2,00 

11.15 Joelho reducao pvc soldava' 90° agua fria 32825mm - 
fornecimento c  ins  talacao UNO 4,00 

1.16 Joelho pvc soldava' com rosca 90° agua fria 25nunx1/2" - 
fornecimento e instalacao UND 16,00 

1.17 Luva recto  -ão  soldava' 40mm - 32mm UNO 4,00 
8 Luva redução soldava] 50mm - 20tnna UNI) 2,00 

11.19  Luva pvc soldava, agua fria 32mm - fornecimento e 
instalacao UNI) 4,00 

[1.20 Luva pvc rosqueavel agua fria 3/4" - fornecimento e 
instalacao UNO 8,00 

11.21 Registro gaveta I" com canopla acabamento cromado 
simples - fonaecimen to e instalacao UNO 2,00 

11.22 Registro gaveta 1,1/2" com canopla acabamento 
cromado sim Ics - fornec [Incluo e instalaca UNO 2,00 

1123 Registro gaveta 1/2" com canopla acabamento cromado 
im.les - fornecimento e instalacao UNO 2,00 

11 24 Registro gaveta 3/4" com canopla acabamento cromado 
simples - foniecim ento e instalacao UNO 2,00 

11.25 Registro pressa° 3/4" com canopla acabamento cromado 
simples - forneci mento e instalacao UNI) 8,00 

11.26 Te de pvc soldava' agua fria 25mm - fornecimento e 
instalacao UNI) 5,00 

11 77 Te de pvc soldava' agua fria 40mm - fornecimento e 
instalacao UNI) 8,00 

11 78 Te de pvc soldavel agua fria 50mm - fornecimento e 
instalacao UNI) 4,00 

11 29 Te redwilo pve soldava' agua fria 32825mm - 
fornecimento e instalacao UNI) 4,00 

11 30 Te redução pvc soldava' agua fria 50x4Onarn - 
fornecimento e instalacao UND 2,00 

11.31 
Torneira cromada 1/2" ou 3/4" de bancada para lavatorio. patino popular 
com engate flexivel em metal cromado 1/2"x30cm- fornecimento e insta 
lacao UNI) 8,00 

.  11 32 Torneira de bola vazuo total 3/4" com balao plastico - 
fornecimento e instalacao UNI) 1,00 

11 33 Tubo pvc soldavel agua fria da 25rnm, inclusive conexcies - 
fornecimento e instalacao UNO 27,00 

11 34 Tubo pia; soldava' agua fria dn 25mm. inclusive conexoes - 
fornecimento e instalacao UNI) 38,00 

Acamado a for. 4191N IN,  
ROZILENE FERREIRA "°Z1LENEFCRM" 55VAN60 392349 
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11.35 Tubo pam soldavel agua fria  tin  32mm_ inclusive conexocs - 
fornecimento e instalacao UND 28,00 

11.36 Tubo pve soldavel agua fria dn 40mm. inclusive conexoes - 
fornecimento e instalacao UND 14,00 

11.37 Tubo pvc soldavel agua fria dn 50mm. inclusive conexoes - 
fornecimento e instalacao UND 36,00 

11.38 União soldável - 20  nun  UND 6,00 
11.39 União soldável - 50 mm UND 2,00 

11.40 Vaso &anima° com caixa de descarga acoplada - louca 
bronco UND 2,00 

11.41  
Vaso sanitario. assento  plastic°.  caixa de descarga  rive  de sobrepor. engate 
plastic°.  tubo de descida e bolsa de 
borracha UND 4,00 

12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

12-1 Bucha de redução longa 50mm - 40 min UND 5,00 

12.2  Caixa de areia 60x60x60em em alvenaria - execução UND 4,00 

1,..3  Caixa sifonada cm pvc 100x100x5Omm simples - 
UND 6,00 fornecimento e instalação 

12.4 Caixa sifonada pvc 150x150x50nun  coin  gelha redonda 
bronco - fornecimen to e instalacao UND 4,00 

12.5 Curva pvc curta 90' esgoto 40mm 	ornecimento e 
instalacao UND 14,00 

12.6 
Fossa septica em alvenaria de tijolo ceranneo macico dimensoes externa s 
1.90x1.10x1.40m. 1.500  linos.  
revestida intermunentc com barra lisa . com tampa em concreto armado com 
espessura 8cm UND 1,00 

12.7 Joelho pvc 45' esgoto 40mm - fornecimento e  into  UND 3,00 

12.8 Joelho pvc 45°  esgoto 50mm - fornecimento e instalacao UND 6,00 
12.9 Joelho pvc 90° esgoto 100mm - fornecimento e instalacao UND 7,00 

12.10 Joelho pvc 45° esgoto 40mm - fornecimento e instalacao UND 10,00 

1/11 Junco° pvc esgoto 100x100mm - fornetamcnto e 
instalacao UND 5,00 

12.12  Juncao pvc esgoto lOOxSOmm - fornecimento e instalacao UND 6,00 

12.13 Juncao pvc esgoto 50x5Onam - fornecimento e instalacao UND 8,00 

12.14 Sifao  plastic°  para lavatorio ou pia tipo copo 1" - 
fornecimento e  ins  talacao UND 9.00 

12.15 Sumidouro em alvenaria de tijolo ceramico maciço diantetro 1.40m e alto to 
5.00m. com  tampa em concreto armado diametro 1.60m e espessura 10cm UND 1,00 

12.16 Te 'sanitario 100x50rom. com  mania - fornecimento e 
instalacao UND 1,00 

12.17 Tubo pvc esgoto predial dn 50mtn. inclusive conexoes - fornecimento e i 
nstalacao 1\4 3,00 

12.18 

12. 19 

Tubo pvc esgoto serie r dn 100rinu - fornecimento e 
instalacao m 35,00 

Tubo pvc esgoto js predial dn 40mm. inclusive conexoes - 
fornecimento e instalacao M 20,00 

1/20 Tubo pvc esgoto predial dn 50mm. inclusive conexoes - 
fornecimento M 17,IX.) 
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12.21 Valvula em  plastic°  cromado 1" para lavatorio - 
fornecimento e instala cao UND 9.00 

13 DRENAGEM PLUVIAL 

3.1 Calha em chapa de aco galvanizado n.24. desenvolvimento 
33cm M 72,00 

112 Tubo pvc esgoto serie r dn 150mm - fornecimento e 
instalacao M 20,00 

3  Joelho pvc 90° esgoto 100mm - fornecimento e instalacao M 4,00 

13.4 Ralo seco de pvc 100x100mm simples- fornecimento e 
instalacao M 4,00 

13.5 Czuaaleta em alvenaria com tijolo de 1/2 vez. dimensoes 
30x15cm (In) M 72,00 

-14  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127/220 
4  Condulete 3/4" em liga de alumínio fundido tipo "t" - 

fornecimento e i nstalacao UND 5,00 

14.2 Condulcte 3/4" em liga de alumínio fundido tipo 1 
fornecimento e instalacao UND 5,00 

14.3 Conduletc 3/4" em liga de alumínio fundido tipo 	t 
fornecimento e i nstalacao UND 4,00 

14.4 Condulete 3/4" em liga de alumínio fundido tipo "x" - 
fornecimento e i nstalacao UND 1,00 

14.5 Caixa de pvc 4x2", inclusive espelho UND 16,00 
14.6 Caixa de passagem pvc 3" octogonal UND 7,00 
14.7 Fornfinstal fio isolado pvc 750v 2.5mm2  M 190,00 
14.8 Form/instal fio isolado pvc 750v 4mmi M 820,00 

14.9 Fio crisolamento termoplastico antichama na bitola de 
16mm2  cool  prepar M 14,00 

14.10 Oondutor de cobre unipolar, isolação em pvc/90ee, camada de proteção em 
pvc, não propagador  dc  chamas, 
classe de tensão 1000v, encordoamento classe 5 Rem.  el 	com seção 35 mm2  M 41,00 

14.11 Tomada dupla de embutir 2x2p+t 10a/250v c/ placa, tipo 
silentoque pial UND 2,00 

4.12 Tomada 2p + t para piso, 10 a. completa UND 1,00 
4A3 Interruptor simples - 1 tecla - fornecimento e instalacao UND 7,00 

14.14 Disjuntor termomagnetico monopolar padrao nema 
(americano) 10 a 30a 240v- fornecimento e instalacao UND 5,00 

4.15 Disjuntor termomagnelicoRinopolar 20a, padrao  DIN  
(linha branca) UND 5,00 

14.16 Disjuntor terruomagnetico monopolar padrao nema 
(americano) 10 a 30a 240v. fomecinicnto e instalar-ao UND 8,00 

14.17 Disjuntor tennomagnetieo tripolar padrao nema 
(americano) 125 a 150a2 40v. fornecimento e instalacao UND 2,00 

14.18 Disjuntor termomagnetico tripolar em caixa moldada 175 
a 225a 240v, fornecimento e instalacao UND 1,00 

14.19 Dispositivo residual diferencial - dr 125a  in  30 ma UND 1,00 

14.20 Quadro de distribuicao de energia sem porta. 4 circuitos. 
inclusive a cessorios UND 1,00 

Assinado cl forma cligrbil par ROZILENE FERREIRA ROZILENE FERREIRA 
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14.21 Quadro de distribuicao de energia em chapa metalica. de embutir, sem p °rm. 
para 12 disjuntores termoniagneticos monopolares. sem dispositivo para 
chave geral. sem barranaentos fases e com barramento UND 1,00 

14.22 Eletroduto de pvc ligido roscavel , 1" ,inclusive curvas M 22,00 

14.23 Eletroduto de pvc rígido roscável 20 mm (3/4") 
fornecimento e instala cao M 32,00 

14.24 Eletroduto de pvc  rigid°  roseavel 40mm (11/2). 
fornecimento e  instal  acao M 22,00 

14.25 Eletroduto de aco galvanizado eletrolftico tipo leve 3/4". inclusive o onexoes 
fornecimento e instalacao M 86,00 

14.26 Eletroduto de aco galvanizado eletrolítico tipo leve I". 
inclusive  con  exoes - fornecimento e instalacao M 17,00 

14.27 Eletroduto de aco galvanizado eletrolitico tipo semipesado I 1/2". inclusive 
conexoes - fornecimento e instalacao M 34,00 

14.28 Laminaria tipo calha. de sobrepor. com  reator de partida rapida e  lamp  ada 
fluoresceute 2x40w, completa. fornecimento e instalacao UND 6,00 

14.29 Luminaria tipo calha, de sobrepor. com  reator de partida rapida e  lamp  ada 
fluorescente lx40w.  corn  .leta. fornecimento e instalacao UND 1,00i  

15,00 
14.30 Refletor retangular fechado com lampada vapor  menthe°  

400w  UNIT)  
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(SPDA) 

15.1 Caixa de areia 40x40x40em  corn  tampa de ferro fundido UND 5,00 
15.2 onector de bronze para arte 5/8" UND 12,00 

15.3 Cordoalha de cobre nu. inclusive isoladores - 35.00 mm2  - 
fornecimento e instalacao M 24,00 

15.4 Haste copperweld 5/8" x 3.0m  corn  coneetor UND 5,00 

15.5 Tubo pvc 40  nun  UND 18,00 

15-6 Terminal ou conector de pressao - para cabo 351=2  - 
fornecimento e  ins  talacao UND 5,00 

16 SERVIÇOS DIVERSOS 

16.1 
Alambrado para quadra poliesportiva. estruturada em tubo de aço galv. 
c/costura  din  2440. diâmetro 2". e tela em arame galvanizado 14 bwg. m alha 
quadrada com abertura de 2" M2 147,00 

16.2 
Portao em tubo de ferro galvanizado 2" e tela de arame galvanizado fio 12 
13WG, malha em 2" revestida  PVC  incl. 
dobradiças e fechadura UND 4,00 

16 3 Bancada em granito cinza andorinnha para lavatorio com testeira cp. 2an 
largura 50em conforme projeto M 4,80 

164 
Banco de concreto aparente larg=45cm e 10cm espessura 
sobre dois apni- NI 4,80 

16.5 
Barra de apoio para deficiente em ferro galvanizado de 11/2", I = 140cm 
(lavatório), inclusive parafusos de fixação 
e pintura UND 2,00 

16.6 
Barra de apoio para deficiente ma  fens)  galvanizado de 
11/2", 1 = 80cm (bacia sanitária e mictório), inclusive 
arafusos de fixa  So  c 	intura UND 8,00 

16 7 .  Espelho cristal espessura 4mm. com  moldura em aluminio 
e compensado 6in m plastificado colado M2 4,50 

ROZILENE FERREIRA 1 /4,5;Zag¡ Ect,`,.;„rit'I ''' 

SILVA:34601392349 "Alk3465132'49  Dachx=7/0=9.29-0~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Late 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55(98) 210643300 Fax: + 55196) 2106-8300  E-mail:  faleconoscoacreama.org.br  

SCREA_E-__ -N. 
Impresso em: 20/07/2022, as 10:28. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão t CRE -MA 
Avenida  des  Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, 58o Luls/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55198) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creama.org.br  
Impresso em: 20/07/2022, as 10:28, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS 
CNPJ —01.612.668/0001-52 

16-8  Estrutura inctalica com tabela de basquete Coj 1,00 
16.9 Conjunto de traves para futsal pintadas, incluso rede Cot 1,00 
16-1 0  Estrutura metálica p/ rede de voley  Ceti  1,00 

16.11 Soleira de marmorite  pre-moldada largura 15cm. 
assentada com argamass a  dc  cimento e areia M 2,90 

16.12 I impeza geral de quadra poliesportiva M2 861,56 

Registramos, ainda, os serviços acima referidos foram realizados em conformidade com 

o contratado, tendo o profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando 

que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Bom Jesus das Selvas/MA 08 de julho de 2022 

ROZILENE FERREIRA Assinado de forma digital por ROZILENE 
FERREIRA SILVA34601392341 

SILVA:34601392349  Dad..  2022_07.10 22.29,48 -1M313' 

ROZILENE FERREIRA SILVA 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA 

Eng. Civil CREMNIA 6147-D 
ENG. FISCAL DO MUNICÍPIO 



Ministério 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

CADASTROS 

do Meio Ambiente 

e dos Recursos NatirfillkSiáv,-i 
TÉCNICOS FEDERAIS Processo 

REGULARIDADE -Cittubrica 

5v 
P/40 -202 

94 St 
CERTIFICADO DE 

Registro n.° Data d consulta: CR emitido em: CR vál' 	até: 
7989058 22/01/2024 72/01/2024 22/04/2024 

Dados básicos: 

CPF: 	505.086.953-68 

Nome: 	REINALDO GOMES DA SILVA 

Endereço: 

logradouro: 	RUA CEARÁ 

N.°: 	65 	 Complemento: 
Bairro: 	 Município: 	RIBAMAR FIQUENE 
CEP: 	65938-000 	 UF : 	 Win  

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTWAPP 

Código Descrição 

2146 Controle de plantas aquáticas - Resolução CONAMA n° 467/2015 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa física está em conformidade com as obrigaçõc 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama,  pc  

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo  CI  IFIA PP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissõe 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou nmnicipais para o exercício d 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos. 

Chave de autenticação 	 RN39C7114YVV5KHT 

MANIA - CTF/AIDA 
	 22,01/2024 - 10:01:. 



Observações: 	 Processo no 
- Este cartão é o documento compro atono 

Técnico Federal - CTF e reje ,0§9. iob3igatário nos casos legalmente - 
determinados. Para qualquer Õrreníaçafi 	 e a 

- unidade local do cadastro do MAMA. 
" 3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao LBAMA. visite 
http://www.ibama.gov.br  e procure Serviços  On-Line,  depois Consulta de' 
Regularidade. 

- Este certificado não habilita o interessado ao exercieio da(s) .  
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de 
licença. permissão ou autorização especifica após análise técnica do 

: (RAMA, do programa  Olt  projeto correspondente: 
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente.. 
•o prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida 
polo tirgão competente. 
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos  Ott  subprodutos 
florestais e faunisticos. 

a de emissão: 22/01/2024 
: Autenticação: sy5u.w981.zjx2firnvz 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meto Atnbiente e 
dos Recursos Namrais Reuoinveis 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

N.° de registro no banco de dados do lhama: 7989058 

CPF/CNRI: 505.086.953-68 

Nome/Razão Social/Endereço 
REINALDO COMES DA SILVA 
RUA CEARÁ 

RIBAMAR EIQUENE/AIA 659384110 

Atividades Potencialmente Poluidoms 
Não existem atividades potencialmente poluidoras 

Folha n°  



Ministério do Meio Ambiente 	Folha 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveins° 

vrocesso 
CADASTROS 'TÉCNICOS FEDERAIS 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE -  CAR
L:  brica 

n° 	0CS3 

 A 40-020 i 

M 11. 

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

7989090 22/01/2024 22/01/2024 22/04/2024 

Dados básicos: 

CNPJ : 	05.703.869/0001-16 

Razão Social: 	ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

Nome fantasia: 	ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Data de abertura: 	03/11/2005 

Endereço: 
logradouro: 	RUA CEARA 

65 

Bairro: 	VILA MARIANA 

CEP: 	65938-000 

Complemento 	PROX PREFEITURA 

Município: 	RIBAMAR FIQUENE 

UF: 	 MA 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP 

Código Descrição 

22-8 Outras obras de infraestrutura - Lei n° 6.938/1981:  art.  10 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita 

que a pessoa jurídica está em 

atividades desenvolvidas sob controle 

conformidade com as obrigaçõt 

e fiscalização do lbama, pi 

licenças, autorizações, permissõe 

ou municipais para o exercício t 

florestais e faunisticos. 

a pessoa inscrita de obter 

federais, estaduais, distritais 

o transporte e produtos e subprodutos 

Chave de autenticação 	 5E55EGUCG3FIVVQ 

 

IIIANIA - CTF/APP 22101/2024 - 10:14 



Ministério do Meio Ambiente  
institute  Brasileiro do MeloAmbiente e 
dos Recursos  Naturals  Renovilveis 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

N.°  de registro no banco de dados do lhama: 79134090 

CPF/CNPJ: 05.703.869/000t-16 

Nome/Razão Social/Endereço 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
RUA CEARÁ 
VILA MARIANA 
RIBAMARFIQUENE/MA 65938-000 

Atividades Potencialmente Poluidorm 
Categoria / Detalhe 
Obras  chits  - uão relacionadas no Anexo VIII da Lei ri" 6. 
de infraestrutuu - 121  di  0.938/1981:  art.  10 

Folha n° 

Process°  n 
, Observações: 	 . 

I - Este cartão é o docurgibb-Cgie6A 	 ão  no Cadastro 
écnico Federal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente 

determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a 
' unidade local do cadastro do IRAMA. 
. 3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao MAMA, visite. 
http://www.ibamrtgov.br  e procure Serviços  On-Line,  depois Consulta de

• 	
' 

Regularidade. 
- Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 

atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de :  
licença. permissão ou autorização especifica após análise recite do: 
MAMA, do programa ou projeto correspondente: 

- No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste: 
certificado,  o interessado deverá comunicar  an  IBAMA,obrigatoriamente, 
o prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 

6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida ' 
pelo órgão competente. 
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos 
tlerestais e faunísticos. 

Data de emissão: 15/11/202I 
Autenticação. zygq.zitf.4339.gthq 

043 

981 Outras obras  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Montes Altos 

Folha n° 	% 

Processo n  ‘30-r2.0 73 
Rubrica_ 

CERTJUDONE-VNMA - 72024 
Código de validação: FB1D2B32B9 

Número da guia: 24054401001697023. 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando buscas  ern  nossos Arquivos dos 
Feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 
Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, 
Inventário, Interdição, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do mês de Dezembro de 
1997 até a presente data, constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra ALVORADA CONSTRUIR LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ. N° 05.703.869/0001-16, com sede na Rua: Ceara 
Bairro, Vila  Mariana,  n° 65, Ribamar Fiquene/MA. 

CERTIFICO mais, que a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta cidade e Comarca de Montes Altos/MA. O referido é verdade me 
reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição ao 
meu cargo, no Fórum  Des.  Mário Ferraz, nesta cidade de Montes Altos, Estado do 
Maranhão, aos 22 de janeiro de 2024. Eu, Janete Maria Saraiva Simão , Secretária 
Judicial , o fiz digitar e assino. Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Montes Altos/MA, 22 de janeiro de 2024. 

JANETE MARIA SARAIVA SIMÃO 
Secretária Judicial de Entrância Inicial 

Vara Onica da Comarca de Montes Altos 
Matrícula 165274 

CERTJUDONE-VNMA -72024 / Código: FB1D2B32B9 
Valide o documento em wvAv.timaius.b.ivalidado2.1bE 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsurnoConssietile 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Vara Única da Comarca de Montes Altos 

Folha n° 	  

Processo 	  

Rubrica__ 

Documento assinado. MONTES ALTOS, 22/01/2024 10:59 (JANETE MARIA SARAIVA SIM.40) 

CERTJUDONE-VNMA -72024 / Código: FB1D2B32B9 
Valide o documento em www.tjrna.jus.brivaiidadoc,pha  

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade  corn  o melo ambiente.  
#ConsumoConSCiente 



Folha  rip  

„Processo no 	20Z? 

J.1 SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR  Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440— Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 23/0112024 16:57:25 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204342 

Proposta: 4338551 
Controle Interno (Código Controle): 067477539 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204342 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 RUA DO COMÉRCIO, 150, SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

DADOS DO TOMADOR: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CPF/CNPJ: 05703869000116 R CEARA 65„ VL MARIANA - CEP: 65.938-000 - RIBAMAR 
FIQUENE - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I C P 	 I C P 
Brasil Brasil 

refl.? ru•: 	 d 	;: 

110-D—vaRoque Jr. de H.  Melo 	flirivv)Eduardo de O. Nobrega  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n°2200.212001 de 24/0812001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICE- Brasil por: Signatários(as): 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 7ABF1018B8728D55D1532D016E57775DC1EAD087 

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garanfida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil, As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / 
entidade junto á Susep, poderão ser consultadas no  site  https://www.gov.brisusepipt-br  de acordo como número de processo constante da apólice! proposta. A certidão de regularidade da sociedade eguradora 

perante a SUSEP pode ser consultada no  site  httpsiNterw.gov.brisusepipt-hr. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 e n° 15414.6363/4/2022-97. Atendimento 
SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficieMe auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: o800.643.0301,http:/Awcw.consuonidor.gov.br. 
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J SEGUROS 
unto  N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204342 

Proposta: 4338551 
Controle Interno (Código Controle): 067477539 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204342 

Folha no 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIArocesso n 

Garantia Contratada 
	 Rubrica 

Licitante 	 R$ 47.000,00 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Inicio Término 

R$ 47.000,00 26/01/2024 27/04/2024 

R$ 47.000,00 26/01/2024 27/04/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 

R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

Parcela 
1 

Vencimento 
30/01/2024 

N° Carnê 
20200584  

Valor(R$) 
R$ 160,00 

,Emateedirnertoà Lei 12.741112informarnos  quo  indem as aliquotes do 0,65% de PISPasep e de 4% de  CORNS  sobre as prémios de seguros, dedudos do estatrelecido em legislaçço espeolfica.%) rabi(es) aoima descMtMs), é(são) dedo(s) no 
cenário desta contratação de coberhira(s).Pade(m)  softer  alteração(óes)rmando contralada(s) isoladamente  au ern  outra composição 

Pagina 2 de 9 



FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA Processo n 

Rubrica 

oc2ou 

Objeto da Garantia 

J SEGUROS 
unto  N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204342 

Proposta: 4338551 
Controle Interno (Código Controle): 067477539 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204342 

Folha n° 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA N° 
002/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL. 

"--lemais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Nina 3 de 9 



.1 SEGUROS 
unto  N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204342 

Proposta: 4338551 
Controle Interno (Código Controle): 067477539 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204342 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
Folha ri° 

Processo 9.7(40 -c201-93  
..4

..
ç 	 f?ubrica 	 ' 

! 
LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite  Maximo  de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

RISCOS 	 EXCLUÍDO 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

1. b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; 

inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem  politico  e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversk,  
e 	 guerrilhas' 

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, 	mas 	não 	se 	limitando, 	às 	nucleares 	e 	ioniza 
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J SEGUROS 

,ecl 

unto  N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204342 
Proposta: 4338551 
Controle Interno (Código Controle): 067477539 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204342 	Folha no 

Pro-ceno 

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previsti~ 
Apólice. 

3. PRÉMIO 
3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de ' 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

— ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
! 4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 

Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o , 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido ' 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 

, 4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
ã Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 

• Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e  (ii)  isso tenha relação  coin  o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 

Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos; 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culmin

\
r 

na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
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Processe 
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos soffjggw 

L f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de vafór“ 	retidos, 
, g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive  
re-mails,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 

h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 

' Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 

ossibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 

' suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

, 6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 

, pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 

, 6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

• 7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprímentos de 
suas obrígações, _ õnus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabílíd de, 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204342 
Proposta: 4338551 
Controle Interno (Código Controle): 067477539 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204342 
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204342 
Proposta: 4338551 
Controle Interno (Código Controle): 067477539 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204342 -:-olha no 	C;\ 

no./2 

G 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 

(um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Seguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

, 1. ACEITAÇÃO 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11,2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por  e-
mail,  via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por , 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o \ 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a  partir da de 
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aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204342 
Proposta: 4338551 
Controle Interno (Código Controle): 067477539 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204342 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitáríos, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas antícorrupção ' 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou , 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
_em suas Condições Contratuais. 

2,4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
, contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 

integralidade. 
12.5. Este Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite  Maximo  de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP, 
12.10. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.brisusep. 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 

esta Apólice, as seguintes definições: 
i. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
Ill. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumosç 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações  irk  
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízo: 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, ça  qua  
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poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados nêtêtrnbricito dos Prejuízos  
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora , 

' considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
, VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de , 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
.a cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 

extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 

' para tal  fiat  neles indicadas. _ _ __„ 	_ 	_  

unto 
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FAME  MARANHAO 

R$ 1.000.000,00 

CPF 
505.086.953-68  

fi;é-ji: =1=  
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do  Maranhao  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cenificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

1 Nome Empresarial: ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

1 NIRE : 21200544885 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2405192209 

• 
E NIRE (Sede) 	 CAPJ 
; 21200544885 	 05.703.869/0001-16 

Data de Ato Constitutivo l Inicio de Atividade 
; 20/06/2003 	 20/05/2003 

Endereço Completo 
Rua CEARÁ, NP 65, VILA MARIANA - Ribamar Fiquene/MA - CEP 65938-000 

r —  
; Objeto Social 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE 
I OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZAGA0 - RUAS, PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 

DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
I CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE 

TERRAPLENAGEM COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,  OLEO  VEGETAL. FARINHA.  ETC.)  COMERCIO VAREJISTA DE 

; MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE 

i MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
I ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
; SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

Capital Social 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 

I Porte 	 1 	Prazo de Duração 
i EPP (Empresa de Pequeno i 	Indeterminado 
i 	 i Porte) 

l 

Dados do Sócio 
i Nome 	 CPF/CNPJ 

REINALDO GOMES DA 	505.086.953-68 
SILVA 

Dados do Administrador 
Nome 
REINALDO GOMES DA SILVA  

Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 	Término do mandato 
Sócio 
	

Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
04/04/2023 

Número 
20230448070 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO  

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

    

Es a ertidão foi emitida automaticamente em 24/01/2024, às 09:28:20 (horário de  Brasilia).  
Sempre sa,  ant 'car  sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código IPLJQSEN. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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MAC24 3 223 

rÁd¡i.,1)51;--1  
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Codificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. - 

Certificamos que ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200544885 

CNPJ 05.703.869/0001-16  

) Endereço Completo Rua CEARÁ, N°85, xxxxx, VILA MARIANA - Ribamar Fiquene/MA - CEP 65938-000 

Protocolo: MAC2403192280 

Situação 
ATIVA ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Ato 

i 223 

i ! 002 

002 
i 223 
i 223 
i 223 
i 223 

223 
i 223 
i 223 

Número 

20230448070 
20230038557 

202 0038557 
202 0396930 
202 0333189 
202 0255053 
201 0764260 
201 0397745 
201 0569365 
201 0229065 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

04/04/2023 
31/01/2023 

31/01/2023 
31/03/2022 
05/03/2021 
02/04/2020 
07/06/2019 
25/05/2018 
04/07/2017 
08/03/2016 

Descrição 

BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 

! 002 20160061504 26/02/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
i EMPRESARIAL) 
I 002 20140523405 04/08/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
1223 201 0043357 29/01 /2014 BALANCO 
' 223 201 0441799 18/07/2012 BALANCO 

223 201 0052803 27/01/2011 BALANCO 
315 20100757693 20/12/2010 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20100757685 20/12/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20100571352 20/09/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20060061243 16/02/2006 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20050087096 17/03/2005 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
1 090  21200544885 20/06/2003 CONTRATO 

Es a certidão foi emitida automaticamente em 24/01/2024,  ãs  09:28:41 (horário de Brasília). 
Se mpressa, verificar sua autenticidade no htips://www.empresafacilma.gov.br, com o código 5DUXVFAA. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretádo(a) Geral 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA 

certidão n.°: MA/2024/00000149 
Nome:  JOSE  DE JESUS MARQUES CPF: 215A32.323-53 
CRC/UI' rif MA-00563510 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 	22/04/2024 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se  ern  situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 215.432.323-53 COrarole :9064.1320.1634.1948 

Folha n° 

Processo n ,W -2c -5 
Rubrica 	 



Folha n°  3 0Z  
Processo notO -20U 
Rubrica CONSELNO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO MARANN/A0  

   

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o  CRC.  

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	•  JOSE  DE JESUS MARQUES 
REGISTRO 	 MA-005635/0-2 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF 	 •  ***.432.323-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHAO, 22/1112023 as 14:27:05. 
Válido até: 20/02/2024. 
Código de Controle: 715504. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 



TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Folha n° 

Processo n°  4o -0203  
_  

go -3  

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12304576780 em 05/04/2023, protocolo 230448160. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.ernpresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Número de Registro: 	21200544885 

_ CNPJ: 	 05703869000116 

Munícipio: 	 Ribamar Fiquene 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	6 

Início e Termino da 01/01/2022 - 31/12/2022 
Escrituração: 

Assinante(s) 	 Nome 
	

CRC/OAB 

21543232353 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 	MA5635 

50508695368 	 REINALDO GOMES DA SILVA 

 

JUCENIA 

CERTIV/C0 A AUTENTICAÇÃO  EH  05/04/2023 08:12 SOB RI° 20230448160. 
PROTOCOLO: 230448160 DE 03/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12304576780.  EIRE:  21200544885. 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES  FILM)  
RESPONSÁVEL PELA AumwrirAçAo 

sio LUÍS, 05/04/2023 
empresafacil.ma.Gov.br 

A validade deste documento, se impresso, lira sujeito à comprovação de sua autenlicidade nos respectivos pnrtais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Página 1 de 225 

Termo de Abertura Folha n° 

Processo n° 

•304  
ô -020?  

Nome do Livro: DIÁRIO Rubrica_ 

N° de Ordem: 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 224, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA, município Ribamar Fiquene, CNPJ n° 

05103.869/0001-16, Número de Registro (NIRE) 21200544885. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/06/2003 

Ato constitutivo: 21200544885 

Ribamar Fiquene, 01/01/2022  

JOSE  DE JESUS MARQUES 	 REINALDO GOMES DA SILVA 
CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 5635 	 CPF 505.086.953-68 



ALVORADA CONSTRUIR LIDA - ME  
CNN:  05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encenado em 31/12/2022 

 

Página 1 de 13 

Folha n° 305 
a: 1 I 

C e-777)17731-2 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

Nota Classificação Rubrica__ Atual 

Caixa Geral 1.1.1.1.0001 18.329,62D 

=CAIXA *****18.329,62D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movimento 1.1.1.2.0001 48.004,45D 

=BANCOS CONTA MOVIMENTO *****48.0IM,45D 

=DISPONIVEL 'n*66.334,071/ 

CONTAS A RECEBER 

CLIENTES 

Títulos a Reccbcr 1.1.3.1.0001 1.204.852,120 

=CLIENTES "1.204.852,12D 

=CONTAS A RECEBER "1204.852,12D 

ESTOQUES 

MERCADORIAS DE REVENDA 

Mercadorias P/ Revenda 1.1.4.1.0001 612.747,13D 

=MERCADORIAS DE REVENDA "1,J:612.747,13D 

ALMONARIFADO 

Materiais de Consumo 1.1.4 3 0001 1 598 627,30D 

=ALMOXARIFADO "1.598.627,30D 

=ESTOQUES "2.211.374,43D 

talo 	- ATIVO CIRCULANTE **3.482.560,62D 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CLIENTES 

Titulas a Receber 1.4.1.1.0001 800.782,11D 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 



REINALDO COMES DA SILVA. 
Administrador 

CPF: 50508695368 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

Página 2 de 13 

_e7/3
Folha: 2 I 

3Õ6
i3O  

ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 

CN131: 05703869/0001-16 	N1RE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 	 FORM  no 
Balanço Patrimonial encenado em 31/12/2022 

Descrição 	 Nota Classificação 	 E.,,eíci Atual 

Prnreccn n 

Rubrica 

=CLIENTES 

=ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

IMOBILIZADO 

****800.782,I1D 

****800.782,I1D 

BENS EM USO 

Terrenos 1.4.4,1.0003 67.661,04D 

Veículos 1.4.4.1.0004 272.317,02D 

Maquinas e Equipamentos 1.4.4.1.0005 605.459,531) 

Moveis e Utensílios 1.4.4.1.0006 83.776,84D 

Equipamentos de Informática 1.4.4.1.0007 14.551,28D 

=BENS EM USO "41.043.765,711) 

DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES 

Depreciações Acumuladas 1.4.4.3.0001 149.345,77C 

=DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES ****149.345,77C 

=IMOBILIZADO ****894.419,94D 

=T otal - ATIVO NÃO CIRCULANTE "1.695.202,05D 

otal - ATIVO *45.177.762,6713 
44**************************************************( )DQDa )44************************************************** 



Folha no 

Processo no 

o  
olha: 3 

FtEINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

Pagina ioe 13 ALVORADA CONSTRUIR LTDA -ME  

CNN:  05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MAIUANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 

Rubrica_ 
Nota Classificação 

2.1.1.1.0001 

2.1.2.1.0001 

2.1.2.2.0001 

2.1.2.2.0002 

2.1.2.2.0003 

2.1.6.1.0005 

2.3.4.1.0001 

Descrição 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LOGO PRAZO 

FORNECEDORES 

Fornecedores Diversos 

=FORNECEDORES 

=EXIGÍVEL A LOGO PRAZO 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

Simples Nacional a Recolher 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

Salarios, Férias, 13° Sal, e Reacições a Pagar 

INSS a Recolher  

POTS  a Recolher 

=OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

FINANCIAMENTOS 

ENTWADES FINANCEIRAS 

Emprestimos Bancarios 

=ENTIDADES FINANCEIRAS 

--FINANCIAMENTOS 

—Total - PASSIVO CIRCULANTE 

PATRINIONIO LIQUIDO 

PATRINIONIO LIQUIDO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

Capital Social 

=CAPITAL INTEGRALIZADO  

Exercício Atual 

484.782,70C 

***1.484.782,70C 

""484.782,70C 

46.582,20C 

*: 

121.523,99C 

40.357,180 

38.827,810 

708,98C 

****247.291ISC 

133,830,55C 

****133.830,550 

****113.339,55C 

****865.904,43C 

400.000,000 

****400.000,00C 



REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215,432.323-53 CRC: 5635 

PagIna 4 ae io 

Folha n° 	30& 
Processo n 	

Folha: 4 

Rubrica 
Descrição 	 Nota Classificação 	 tzerctcio Atual 

RESERVAS DE LUCRO 

Lucros / Prejuizos Acumulados 2.3.4.6.0001 3,709.851,78C 

Lucre do Exercícios 2.3.4.6.0002 202.006,46C 

=RESERVAS DE LUCRO 3.911.858,24C 

--PATREVIONIO LIQUIDO **4.311.858,24C 

otal - PATRLVIONIO LIQUIDO "4.311.858,24C 

=T  eta;  -PASSIVO "5.177.762,67C 
******************************************s*********( )00(Xx )*******************************************# ******** 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA  

CNN:  05703869/0001-16 	?ERE  21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/1212022 



° 	 
Folha: 5 P r ru- rev^ Ill  

Folha n° 

Rubrica 

ALVORADA CONSTRUIR I,TDA - ME  
CNN:  05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 MAMARIANA, RIBAMAR FIQUE-NE - MA, CEP: 65933000 

Balanço Patrimonial em 	31112/2022 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 5.177.762,67 (CINCO MIL-ME& CENTO E SETENTA E 
SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Ribamar Elquene, 31 de dezembro de 2022 

REINALDO GOMES DA SILVA 

Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  

CONTADOR  

CPF 	5.432.323-53 CRC: 5635 



Folha rt° 

Proces 	ri° 

Rubrica_ 

31R9 

190.366,20C 

""190.366,20C 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador  

GEE.  50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 

r 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME  
Oa  0570386910001-16 	NIRE: 21200544885 
Eudereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31/1212022 

  

Folha: 6 

 

   

Classificação 

3 1 	0001 

3.1.1.2.0001 

3.1.2.1.0001 

3.1.2.2.0001 

Descrição 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

RESULTADO OPERACIONAL 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDAS 

Venda de Mercadorias 

=VENDAS 

RECEITA DE SERVIÇOS 

Receita de Serviços 

=RECEITA DE SERVIÇOS 

---RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

IMPOSTOS St VENDAS / SERVICOS 

Simples Nacional 

=UVIPOSTOS S/ VENDAS / SERVICOS 

OUTRAS DEDUÇÕES 

Descontos Concedidos 

=OUTRAS DEDUÇÕES 

=DEDUÇÕES DAS VENDAS I SERVICOS 

=T otal - RESULTADO OPERACIONAL 

=T otal - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS 

CUSTO OPERACIONAL 

CUSTO DAS VENDAS SERVICOS  

Caste  das Mercadorias Vendidas 

Custo dos Serviços Prestados 

=CUSTO DAS VENDAS I SERVICOS 

Exercício Atual 

2.654 188,00C 

"2.654.188,00C 

"2.844.554,20C 

345.236,201) 

""345.236,20D 

77.109,120 

109,12D 

""422.345,32D 

"2.422.208,88C 

"2.422.208,88C 

47.345,58D 

1.395.857,51T 

"1.443.203,091 

4.1.1.1.0001 

4.1.1.1.0006  



Folha no 
Folha: 7 

Ln.c5so nu 

Rubrica__ 
esteio Atual 

*M443203,09/I 

"1.443.203,09D  

Despesas Bancarias 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPP :215.432.323 -53  CRC:  5635 

ALVORADA CONSTRUIR LIDA - ME 
CNPI: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR MOURNE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31712/2022 

Descrição 
	

CIassiEcaço 

=CUSTO OPERACIONAL 

otal - CUSTOS 

DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 

Salarios e Ordenados 4.3. .1.0001 332.966,49D 

Férias 4.3.1.1.0002 84,669,130 

13'  Salado  4.3.1.1.0003 36.706,190 

INSS Empregador 4.3.1.1.0004 38.967,240 

FGTS 4.3.1.1,0005 36,317,340 

Rescisão 4.3.1.1.0013 60.905,690 

=DESPESAS COM PESSOAL ****590 562 0SD 

=DESPESAS OPERACIONAIS '590.562,08D 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Manntenção de Maquinas e Equipamentos 4,3,2.1.0002 23.673,87D 

Materiais de Expediente 4.3.2.1,0004 9.547,200 

Energia Eletrica 4.3.2.1.0007 12361,880 

Água e Esgoto 4,3.2.1.0008 14.690,311) 

Combustiveis e Lubrificantes 4.3.2.1.0011 34.116,340  

EPA  4.3.2.1.0016 19.896,060 

Serviços Prestados p/ Terceiros P1 4.3.2.1.0017 18.491,620 

=DESPESAS OPERACIONAIS ****132.777,2SD 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

Impostos e Taxas Diversas 4.3 2 4.0001 32.752,560 

--DESPESAS TRIBUTARIAS *****32.752,560 



JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

Páginas8 de 13 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME 

NPJ: 05703869/0001-16 	N1RE: 21200544885 

"- &s  
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31/12/2022 	 7 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 	 Folha n° 	 \ 1;  
Descrição 	 Classificação  

Rubric:  rj°1 	

Foam: 8 

;74- -171‘f)eicio Atual  

=DESPESAS  GERMS  

otal - DESPESAS 

=T otal - CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

    

****186.437,25D 

***"776.999,33D 

**2.220.202,42D 

        

 

REC DAS- 	> 2.422.208,88C 

DESPESAS + CUSTO— 	> 2.220.202,42D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: *****202.006,46 

     

        

        

****************************************************( XXXXX )**************************************************** 

Despesas Bancarias 

=Despesas Bancarias 

4.3.2.5.0001 20.907,41D 

*"***20.907,41D 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  



Folha no 	3  1  3 
Processo n -777-
-rutirica 

I
Folha: 9 

Página 9 de 13 
ALVORADA CONSTR1UIRLTDA - ME 
CNPJ: 05703869/0001-16 Nite:21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 

Demonstraçdo do Resultado do Exercício em31/12/2022 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 202.006,46 (DUZENTOS E 
DOIS MIL E SEIS Reais E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA 

RIBAMAR FIQUENE, 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 



i

0411.1: 05703869/0001-16 	MIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP 65938000 	Folha n° 	3  I I\  
'Notts  Explicativas de 01/01/2922 até 31112/2022 	 Folha: 10 
	 et..0.r.w.t.kr., 	 

I CONTEXTO OPERACIONALCONSTRUIR LTDA - ME é urna sociedade empresarialPnitalUiE 	 "unho de 2003, sendo 
atuante nas seguintes atividades econômicas: CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS COLETA DE R SIDUOS''O-PERIGOSOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, 
PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,  OLEO  VEGETAL, FARINHA.  ETC.)  COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  
AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA TRANSPORTE 
ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância  corn  os Principias Fundamentais de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 

3 CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica 
Gera) (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas 
aprovadas peia Resolução CFC no 1418(2012, que estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de 
demonstrações contábeis. 

4 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

4.1) Praticas Contábeis 
A escrituração contábil foi realizada  corn  observância aos Princípios de Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições 
contidas na ITG 1000. Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência. 

4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competência; 

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

44) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4.5) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

s NOTAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação idónea fornecida pela 
Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

6 SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas ã medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de 
cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da 
Empresa. 

7 CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 400.000,00, totalmente integral  ado  em moeda corrente do pais , apresentando a seguinte composição: 
REINALDO COMES DA SILVA - 50% 
AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO - 50% 

s AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

RELNALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPE: 50508695368 	 CEE:215.432.323-53  CRC:  5635 



CNN:  05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA TBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 
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A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
9 REDUÇÃO DOS CUSTOS E DESPESAS 

expressivo redução nos custos e despesas da Empresa no exercido de 2022 em comparação aEf  eat  airj*42021, fatqçue acompanhou a 
diminuição do faturamento. Dentre estes, destaca-se o custo com as mercadorias vendidas e serviços prest-aVo , 	 custos 
dos impostos Federais e  'CMS.  

10 IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

H EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercido que venham a ter 
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.  

Folha no 

Processo 

 

JOSE DE JESUS MARQUES 
Coutador 

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

REIN  ALDO COMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  
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ALVORADA CONSTRUIR LIDA - Mil  
CNN:  0570386910001-16 NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 

Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31 /12/2022 

Solvência Geral 

Ativo 5.177.762,67  

— 5,98 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  865.904,43  

Quanto  maim,  melhor. O investimento total equivale a 598% 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante 	Ativo Realizável a  LP  3.482.560,62 

— 4,02 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP)  865.904,43 

Q_...„Ito maior, melhor. A empresa possui R54,02 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 1482.560,62  

— 4 02 
Passivo Circulante 865.904,43 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$4,02 de ativo circulante 
para cada RS1,00 de dívida de  curio  prazo. 

Ca81, irta 

Folha n° 	  

Processo no U-02023 
12 

h 	 

b as penas da lei, declaramos que as infomiarlies aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nas foi 
apresentada. 

Ribamar  Noon°,  31 de dezembro de 2022. 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPI': 50505695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Folha n° 

Processo 

Rubrica 

edificamos que o ato da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

  

OPF/ONPJ 

21543232353 

50508695368 

  

Nome  

   

JOSE DE JESUS MARQUES 

 

   

REINALDO GOMES DA SILVA 

 

      

CERTIFICO 0 REGISTRO  EN  04/04/2023 10:48  SCE  N' 20230448070. 
PROTOCOLO: 230446070 DE 04/04/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304524756. CNPJ DA SEDE: 05703669000116.  
EIRE:  21200544865. COM  EFEITOS DO REGISTRA EM: 04/04/2023. 

JUCEMA ALVORADA CONSTRUIR LEDA 

CARLOS ANDRE DE MAIIA.Fq PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

vskidade deste documento, se Jmptesso, fica sujeito & comprovação de sus autenticidade nos respectivos portei 
informando seus respectivos ceeigoe do vevif ocee. 



Rubrica 
Exercício Atual 

18.329,621) 

"*"18.329,621) 

48.004,45D 

004,45D 

*""66.334,07D 

1.204.852,12D 

"1.204.852,12D 

"I.204.852,121) 

612.747,13D 

"5*612.747,131) 

1.598.627,30D 

"1.598.627,30D 

"2.211.374,4311 
5*3.482.560,6211 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215,432.323-53 CRC: 5635 

Pagina 212 de 225 ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05703869/0001-16 	N1RE: 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 

Descrição 
	

Nota Classificação 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

Caixa Geral 

=CAIXA 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movimento 

=BANCOS CONTA MOVIMENTO 

=DISPONIVEL 

CONTAS A RECEBER 

CLIENEES 

Títulos a Receber 

=CLIENTES 

— =CONTAS A RECEBER 

ESTOQUES 

MERCADORIAS DE REVENDA 

Mercadorias P/ Revenda 

=MERCADORIAS DE REVENDA 

ALMOXARIFADO 

Materiais de Consumo 

-ALMOXARIFADO 

=ESTOQUES 

otaI - ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CLIENTES 

Titulos a Receber 

1.1.1.1.0001 

1.1.1.2.0001 

1.1.3.1.0001 

1.1.4.1.0001 

1.1.4.3.6601  

1.4.1.1.0001 	 800.782,11D 



ragil ICI G  i ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
05703%910001-16 	NIKE:  21200544885 

Endereço: RUA CEARA., 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Panitnonial encerrado em 31/12/2022 

Descrição  

=CLIENTES 

=ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

IMOBILIZADO 

Nola 	Classificação 	R LIb rica rxereLio Atual 

m980.782,11E1 

'H61'1800.782,11E1 

BENS EM USO 

Termos 1.4.4.1.0003 67.661,04D 

Veículos i.4.4.1.0004 272.317,020 

Maquinas e Equipamentos 1.4.4.1.0005 605,459,53D 

Moveis e Utensílios 1.4.4.1.0006 83.776,84D 

Equipamentos de Informática 1.4.4.1.0007 14.551,28D 

=BENS EM USO "1.043.765,710 

DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES 

Depreciações Acumuladas 1.4.4.3.0001 149.345,77C 

=DEPRECIAÇÕES A AMORTIZAÇÕES ****149.34$,77C 

'-IMOBILIZADO ****894.419,94D  

e t a)  - ATIVO NÃO CIRCULANTE "1.695.202,651) 

'-Total - ATIVO n51.77.762,670 
*** 4.****** * *******$  *******fl***********************(  )(rea r ************************* * ***a *********** ******** 

3i 9 F o I hAtr;t07 
 tyrtô 	7 
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RENALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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Pagina ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPI: 05703869/0001-16 	MERE:  21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMARFIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encenado em 31/12/2022 

Folha n° 

ProMcf 

Descrição 	 Nota Classificação 
Rubrica 

Exercício Atual 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGÍVEL A LOGO PRAZO  

FO  RN ECEDORES 

Fornecedores Diversos 

=FORNECEDORES 

=EXIGÍVEL A LOGO PRAZO 

2.1.1.1.0001 484.782,70C 

k***484.782,70C 

****484,782,70C 

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 

Simples Nacional a Recolher 2.1.2.1.0001 46.582,20C 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS *****46.582,20C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS  

Salaries,  Férias, 13° Sal, eReSClOCS a Pagar 2.1.2.2.0001 121,523,99C 

INSS a Recolher 2.1.2.2.0002 40,357,18C 

-.1 	FGTS a Recolher 2.1.2.2.0003 38.827,81C 

=OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS ****201/708,98C 

=OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS ****241.291,1SC 

FINANCIAMENTOS 

ENTIDADES FINANCEIRAS 

Emprestimos Bancarios 2.1.6.1.0005 133.830,55C 

=ENTIDADES FINANCEIRAS ****I33.830,55C 

=1HINANCIAMEN'TOS ****133100,5SC 

otal - PASSIVO CIRCULANTE ****865.904,43C 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

Capital Social 2.3.4.1.0001 400.000,00C 

=CAPITAL INTEGRALIZADO ****400.000,00C 

REINALDO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 



REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05703869/0001-16 	NiRE• 21200544885 

Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUF_NE-MA CEP: 65938-000 
Balanço Patrimonial encerrado cm 31/12/2022 

Folha n° 	314- 

Processo n°D 	41?,3 

Pagina 215 de 2 25 

Descrição 

RESERVAS DE LUCRO 

Lucros / Prejuizos Acumulados  

Lilco  do Exercícios 

=RESERVAS DE LUCRO 

=PATRIMONIO LIQUIDO 

=Total - PATRIMONIO LIQUIDO 

12uhrica 
Nota Classificação 

2.3.4.60001 

2.3.4.6.0002  

Exercício Atual 

3 709 851,78C 

202.006,46C 

"3.911.858,24C 

"4.311,858,24C 

"4.311.858,24C 

=T otal- PASSIVO 	 "5.177.762,67C 
.***************4~,****mmiinti****************( )Qxxx )**************************~~*******mm****i 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPI : 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR EIQUENE - MA, CEP: 65938000 

Balanço Patrimonial em 	31/12/2022 
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Folha n° 	3 02-a2,  
Processoil,

via 	 Z-9  • . 

t(UIJI led  

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 5.177.762,67 (CINCO MILHÕES, CENTO E SETENTA E 
SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS MI 
APRESENTADA. 

Ribamar Fiquene, 31 de dezembro de 2022 

REINALDO COMES DA SILVA 

Administrador 

CPF: 50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  

CONTADOR  

CPF: 215.432.323-53 CRC: 5635 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 
CNPE 05703869/000146 	NIRE: 21200544885 
Enderoce, : RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Folha no 	3 
Pr oces siTtMó 6  01e92:9  

Descrição Classificação Rubrica 	• Exercício Atual 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO  

RESULT ADO  OPERACIONAL 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

VENDAS 

Venda de Mercadorias 3.1.1.1.0001 190.366,20C 

=VENDAS ****190.366,20C 

RECEITA DE SERVIÇOS 

Receita de Serviços 3.1.1.2.0001 2.654.188,00C 

=RECEITA DE SERVIÇOS "2.654.18840C 

=RECEITA OPERACIONAL BRUTA "2.844.554,20C 

JEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS 

IMPOSTOS St VENDAS SERVICOS 

Simples Nacional 3.1.2.1.0001 345.236,20D 

=INIPOSTOS S/ VENDAS I SERVICOS *-**345.236,20D 

OUTRAS DEDUÇÕES 

Descontos Concedidos 3.1 2.2.0001 77 109,120 

=OUTRAS DEDUÇÕES *****77.109,12D 

=DEDUÇÕES DAS VENDAS / SERVICOS *""422.345.)2D 

oral - RESULTADO OPERACIONAL "2.422.208,88C 

=T ot a E - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO "2.422.208,88C 

CUSTOS E DESPESAS 

CUSTOS  

GUSTO  OPERACIONAL 

CUSTO DAS VENDAS / SERVICOS 

Custo das Mercadorias Vendidas 

Custo dos Serviços Prestados 

=CUSTO DAS VENDAS SERVICOS 

4.1.1.1.0001 

4.1,1,1,0006 

47.345,580 

1.395.857.51D 

**1.443.203,99D 

—  

RENAUD° GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 
Administrador 	 Contador 

CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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ProcessaS23 

Folha n° 	t2,1-k 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

NPJ: 05703869/0001-16 	NIRE: 21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR F1QL'ENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Descrição 	 Classificação 	 R Ll brica 	 Exercício Atual 

=CUSTO OPERACIONAL 

=T o t  al  - CUSTOS 

"1.443.203,09D 

5*1.443.203,091)  

DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 

Salarios e Ordenados 4.3.1.1.0001 332.966,49D 

Férias 4.3.1.1, 0002 84.669,131) 

ir Salario 4.3.1.1,0003 36.706,19D 

INSS Empregador 4.3.1.1.0004 38.967.240 

FGTS 4.3.1.1.0005 36.347,34D 

_escisão 4.3.1.1.0013 60.905,69D 

=DESPESAS COM PESSOAL "*"590.562,08D 

=DESPESAS OPERACIONAIS "5*590.562,08D 

DESPESAS GERAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Manutenção de Maquinas e Equipamentos 4.3.2.1.0002 23.673,870 

Materiais de Expediente 4.3.2.1.0004 9.547,20D 

Energia Eletrica 4.3.2.1.0007 12.361,88D 

Água c  Rapt°  4.3.2.1.0008 14.690,310 

Combustiveis e Lubrificantes 4.3,2.1.0011 34.116,34D 

E.P.I 4.3.2.1.0016 19.896,06D 

Serviços Prestados p/ Terceiros PS 4.3.2.1.0017 18.491,620 

DESPESAS OPERACIONAIS m*132.777,281) 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

Impostos e Taxas Diversas 4.3.2,4.0001 32,752,56D 

=DESPESAS TRIBUTARIAS 752,5613 

Despesas Bancarias 

 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

RENALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 
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ALVORADA CONSTRUIR  LTD  
0491:0570386910001-16 	NIKE:  21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQUENE-MA CEP: 65938-000 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31112/2022 

Folha n° 

Process%ffif Z3  
Exercício Atual 

20,907,41D 

"*"20.907,410 

Descrição 

Despesas Bancarias 

--Despesas Bancarias 

Classificação 

4.3.2.5,0001 

Ituorica 

 

=DESPESAS GERAIS 

=T otal - DESPESAS 

=T oral- CUSTOS E DESPESAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO  

5*"186.437,251) 

"776.999,33D 

"2.220.202,42D 

RECEITAS----------> 2.422.208,88C 

DESPESAS + CUSTO 	 -> 2.220,202,42P 

LUCRO LÍQUIDO DO EA 	*****202.006,46 

****************************************************( XXXXX )**************************************************** 

 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPP:215.432.323-53 CRC: 5635 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  
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Processo n° 
nrni?::6( 3 

(30?,6 
3 

- 
ALVORADA CONSTRUIRLTDA 
CNPJ: 0570386910001-16 Nire:21200544885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 

Demonstração do Resultado do Exercício ern31/12/2022 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 202.006,46 (DUZENTOS E 
DOIS MIL E SEIS Reais E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) 
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

RIBAMAR FIQUENE, 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador  

WE:  50508695368  

JOSE DE JESUS MARQUES  
CONTADOR  

OPP: 215.432.323-53 CRC: 5635 



till 	 I rbUll. 3, Lt. 

CNN:  05703869/0001-16 	19IRE: 21200544585 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA, RIBAMAR FIQUENE - MA, CEP: 65938000 
Notas Explicativas de 01/01/2022 ate 31/12/2022 

Página 221 de 225 

Difichha no 3 
Processo no 

CONTEXTO OPEP,ACIONALCONSTRUIR LTDA - ME é uma sociedade empresaria limitada, constituic0 ArA 20 de jun o de 2003, sendo OL 
atuante nas seguintes atividades econômicas: CONSTRUCAO DE EDIFICIOS COLETA DE Mtheitf3S— 	- 	0 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRAGAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE 
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ,  OLEO  VEGETAL, FARINHA.  ETC.)  COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTIC,OS E EQUIPAMENTOS DE  
AUDIO  E  VIDEO  COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA TRANSPORTE 
ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM 
OPERADOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

2 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios  Fundamentals  de Contabilidade e demais práticas 
emanadas da legislação societária brasileira. 

3 CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena conformidade com a Interpretação Técnica 
Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas normas 
aprovadas pela Resolução CFC n° 1.418/2012, que estabelece um modelo simplificado para a escrituração e elaboração de 
demonstrações contábeis. 

4 PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

4.1) Praticas Contábeis 
A escrituração contábil foi realizada com observância aos Principios de Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições 
contidas na ITG 1000. Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência. 

4.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando 
o regime de competência; 

4.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

4.4) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

4,5) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

5 NOTAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação idônea fornecida  pale  
Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

6 SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de 
cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da 
Empresa. 

7 CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 400.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente do pais, apresentando a seguinte composição: 
REINALDO GOMES DA SILVA - 50% 
AURIA NUBIA SILVA DO NASCIMENTO - 50% 

8 AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368 

JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.431323-53 CRC: 5635 



JOSE DE JESUS MARQUES  
Contador  

CPF:215.432.323-53 CRC: 5635 

REINALDO GOMES DA SILVA 
Administrador 

CPF: 50508695368  

ALVORADA CONN I  KU  IK LIDA  
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Notas Explicativas de 01/01/2022 ate 31/12/2022 

	
Diário: 6 

Folha n. 	3 Ut 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

9 REDUÇÃO DOS CUSTOS E DESPESAS 	 Processo no 	  
expressivo redução nos custos e despesas da Empresa no exercício de 2022 em comparação ao exercicio 2021, fato q e cl(A)1111)41111OU a 
diminuição do faturamento. Dentre estes, destaca-se o custo com as mercadorias vendidas e servOi.e bilskelos, seguida  corn  os cus 
dos Impostos Federais e  'CMS.  

10 IMPOSTOS FEDERAIS 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência. 

11 EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente ã data de encerramento do exercicio que venham a ter 
efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 
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ALVORADA CONSTRUIRLTDA 
CNRI: 05703869/0001-16 NFRE: 21200514885 
Endereço: RUA CEARA, 65 VILA MARIANA RIBAMAR FIQIIENE-MA CEP: 65938-000 

Análise Econômica e Financeira de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Solvência Geral 

Ativo 5.177.762,67  

— 5,98 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP)  865.904,43 

Quanto maior, melhor. O investimento total equivale a 598 % 
do capital de terceiros. 

Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a  LP  3.482.560,62 

— 4,02 
Passivo Circulante 	Passivo Não-Circulante (Obrigações a  LP)  865.904,43 

Ç 	io maior, melhor. A emprcsa possui 1($4,02 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada 1($1,00 de dívida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 3.482.560,62 

— 4.02 
Passivo Circulante 865.904,43 • 

Quanto maior, melhor. A empresa possui 8$4,02 de ativo circulante 
para cada R$1,00 de dívida de curto prazo. 

is penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Ribamar Eiquene, 31 de dezembro de 2022. 

REINAJ DO GOMES DA SILVA 	 JOSE  DE JESUS MARQUES 

Administrador 	 Contador 
CPF: 50508695368 	 CPF:215.432.323-53  CRC:  5635 
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Folha n° 

Processo no 

Rubrica _ 

o  Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N°  de Ordem: 6 

) presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do no 01 ao n° 224, e serviu para escrituração no 

ieríodo de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa ALVORADA CONSTRUIR LTDA. 

Ribamar Fiquene, 31/12/2022  

JOSE  DE JESUS MARQUES 	 REINALDO GOMES DA SILVA 

CONTADOR 	 Administrador, Sócio 

CRC/MA 5635 	 CPF 505.086.953-68 
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Folha ne 

RubricaRuhrica 

Processo o_170-02,9al 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

3rtificamos que o ato da empresa ALVORADA CONSTRUIR LIDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

21543232353  JOSE  DE JESUS MARQUES 

50508695368 REINALDO GOMES DA SILVA 

 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO  EH  05/04/2023 08:12 SOB 41: 20230448160, 
PROTOCOLO: 230448160 DE 03/04/2023.  EIRE:  21200544885. 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

JUCEt4A ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LU/S, 05/04/2023 
eopTesafacil.ma.gov.ho 
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DOCUMENTOS 
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Folha n° 333  

ALVORADA  COMB=  LIDA 

SR: 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — Processo no 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 	 Rubrica  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

DECLARAÇÃO EXPRESA DE TOTAL CONCORDANC1A COM OS TERMOS DO 
EDITAL 

A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com sede à Rua 
Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio-
diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75; DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 
plenamente os requisitos para habilitação na CONCORRENCIA N'002/2023, assim como, 
conhece e aceita todas as condições estabelecidas no instrumento convocatório e  setts  anexos da 
referida licitação. 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

// 
r 

i 	,  

Alvorada Construir L'FDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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Folha n° 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO o  -,-  

REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 	 R  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

Declaração De Atendimento a lei 8.666/93 

A Empresa Alvorada construir Ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com sede à 
Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo 
seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF 
n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75, DECLARA que 
atende a lei 8.666/93 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

t 	 s 	.,.., 	e.\ 	.4. 
j----. , 

AlvoraddConstruir CfDA 
Reinaklo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



ALVORADA CONSTRUIR  Lin  

SR2: 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-  Process°  r—FT-r--- 	Z-7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAFtAISO 

_  REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 	 Rubrica_  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. )00(111,  ART.  7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa , Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com 
sede à Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato 
representada pelo seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG 
n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará 
n° 75; DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Folha n° 3:35  

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

,7"' 	t, 
, 	/41) /t, 

Aivoracia. Construir  LT-DA 
Reinaláo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — Folha n° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 	 Processo n°  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 	 Rubrica 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS  !MOVE'S  PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 
29, INCISO IX COM 54, INCISO 1, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com sede à Rua 
Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio-
diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75; DECLARA, sob as penas da Lei, que os sócios 
exec:am mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX, 
com 54, inciso I, alínea "a", da constituiçâo federal. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o  Art,  299 do código penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne8666/03 e 

alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie". 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

( 
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Alvorada tonstruir LTDA-  ' 
Reinaldd Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

S112: 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°170/2023 	 Rubrica  

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA EIOU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

Declaração de elaboração independente da proposta 

A Empresa Alvorada construir Lida, inscrito no CNPJ no 05.703.869/0001-16, com sede à 
Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo 
seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006,  CAF  
n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75, DECLARA sob as 
penas da lei, que a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo licitante, 
e que o conteúdo da proposta anexo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido ou recebido de qualquer outro participante ou por qualquer pessoa. 
ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

Folha n° 33V  
Processo n° 

(-\ 
Iv, 	r  

Ati'fora-da Cdnstruir LTDA— 
Reinaldo Óomes da Silva 

Sócio Administrador 

RO n°15535762000-6 SSP/MA, CPF no 505.086.953-68 
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ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

5122: 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — Folha no 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 	

Processo n°  REF:  CONCORRÉNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°170/2023 	 Rubrica_ 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

Declaração De Superveniência De Fato Impeditivo Da Habilitação 

A Empresa Alvorada construir Ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com sede 
Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo 
seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF 
n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75, DECLARA sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos de sua 
habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do inc 2° do  art.  
32 e do art.97 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações subseqüentes 
relativamente ao presente processo licitatório COMCORRENCIA N°002/2023, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Ribamar Fiquene - Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 
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Alvorada/Construir LIDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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ik-Ntora4 Construir LI 	bÁ  
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

SR9:1 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO— 	Folha n° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 	 Processo n°  REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°170/2023 	 Rubrica 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ n°05.703.869/0001-16, com sede à Rua 
Ceara n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio-
diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75; DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de 
participação na CONCORRENCIA N°002/2023 —  CPL,  que não se encontra declarada 
inidônea para licitar ou contratar com órgão da Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal e do Distrito Federal. 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA  

tiff  
SR ei 	 Folha n° 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 	 Processo n°  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 	 Rubrica___ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÃO DA ATIVIDADE DE MAIOR RECEITA 

A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ no 05.703.869/0001-16,  corn  sede à Rua 
Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio-
diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RO n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente a Rua Ceara n° 75; DECLARA, sob as penas da Lei, que a 
atividade descrita abaixo, devidamente enquadrada na classificação nacional de atividades 
econômicas/CNAE, representa a atividade de maior receita desta empresa: 

CÓDIGO N94120-4/00, ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o  Art,  299 do código penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n28666/93 e 
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie". 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

e 

	

„-, 	 ; r , , 
\ ï e 

	

,e 	 —1,  fir.  >7,ft."7/' ' e 	( 171 e't 
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Reinaldo Gomes da Silva 
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Rubrica 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

Declaração De Localização e Funcionamento 

Eu Reinaldo Gomes da Silva portador da cédula de identidade n° 155357620006 
e CPF n° 505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75, Vila  Mariana,  
Ribamar Fiquene -Ma DECLARA sob as penas da lei, que a empresa Alvorada Construir 
Ltda inscrita no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, está localizada e em pleno funcionamento 
na Rua Ceará n° 65,Vila  Mariana  Cidade Ribamar Fiquene - Ma, sendo o local e 
instalações adequada e compatível para o exercício do ramo de atividade da mesma. 
Segue em anexos fotografia da sede da empresa em cores, da área externa (fachada) e 
interna (escritório e depósito,  etc),  comprovando que a empresa não possui endereço 
fictício. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações 
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 
de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Ribamar Fiquene - Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

Alvoradã)Construir LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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Processo nE0  

Rubrica 	 

3L4  

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

SR: 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Ã 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA EIOU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

Declaração de Disponibilidade de Máquinas e Equipamentos 

A empresa , Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ n° 
05.703.869/0001-16, com sede à Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar 
Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes 
da Silva, RG n°155357620006, CPF n'505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a 
Rua Ceará n° 75. 

DECLARAMOS para os fins que se fizerem necessários, que as máquinas e 
equipamentos adequados à execução do objeto do certame em referencia estarão disponíveis 
e em perfeitas condições de uso quando da contratação das obras, inclusive sujeitos a vistoria 
do órgão contratante para sua aceitabilidade, por ocasião da contratação e sempre que 
necessário. 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

7. 
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Arvorada COnstruir LTD—A 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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5R2: 	
Processo niro-.2oz3 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO - Rubrica 	 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO EPP EMRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa Alvorada Construir LTDA, inscrita no CNPJ sob o N°: 05.703.869/0001-

16, sediada na Rua Ceará no 65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene-MA, representada pelo Sr° 

Reinaldo Gomes da Silva, R.G. N°: 155357620006, CPF N°: 505.086.953-68, DECLAR A, 

para os fins do disposto na Lei Complementar N°: 123/2006, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como, EPP ( EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE ), conforme inc.1 do  art  3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 
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tia 	 Ia 
Folha n° 

Processo n 

Rubrica 

SR2: 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA  ECU  PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

Declaração de não possuir em seu quadro societário servidor 
público ou de economia mista 

A Empresa Alvorada construir Ltda, inscrito no CNR.1 no 05.703.869/0001-16, com sede à 
Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo 
seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva,  RC  n°155357620006, CPF 
n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75, DECLARA sob as 
penas da lei, que não sou e nem possui em seu quadro societário servidor público da 
administração municipal de SÃO JOÃO DO PARAISO-MA da ativa, empregado de 
empresa pública e de sociedade de economia mista, não estando portanto enquadrada 
no  art,  9°, inciso Ill, da Lei 8.666/93, não havendo, também qualquer outro impedimento 
para participar de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 
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PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 	Pr ocesso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 	 Rubrica 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS 1MOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL COM SENTENÇA 
DEFINITIVA 

A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com sede à Rua 
Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio-
diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RU n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75; DECLARA, sob as penas da Lei, que esta 
empresa incluindo empresários, sócio, dirigentes, responsáveis técnicos e qualquer outros 
responsáveis, independente da denominação, não estão respondendo processo judicialmente 
com sentença definitiva, em qualquer esferas governamentais, relativamente a fraudes cm 
licitações públicas, danos ao erário público ou formação de quadrilha. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o  Art,  299 do código penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n28666/93 e 
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie". 

Ribamar Fiquene —Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 
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Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

• f 	I 	/ 

SIvoraddclonstruir LTDA 
Reinaldo Gullies  da  Silva 

RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68  

ALVORADA  CO STRUM  LIDA  

tilt 	H. 	H tg  
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 	 346  ° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 	

Folha n 
 

REF: CONCORRÊNCIA N°002/2023 	 Processo n° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°170/2023 

r OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIVA -1•Ê.112ÉNTES-P,  
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
I-IIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARALISO-MA 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E AS 
CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO 

DESTA LICITAÇÃO 

A empresa, Alvorada construir ltda, inscrito no CNPJ n° 05.703.869/0001-16, com sede à Rua 
Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio-
diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 75; DECLARA, sob as penas da Lei, que recebeu 
todos os documentos e que tomou todas informações e as condições locais para o cumprimento 
das obrigações do objeto desta licitação, conforme determinado pelo  art.  30 inciso 111, da lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o  Art,  299 do código penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n.98666/93 e 
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie". 

Th 

Rua Ceará 1\1° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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ALVORADA CONSTRUI LT DA 

Folha n° 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 

Processo no PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 	 Rid  brica_ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTUFtA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

Declaração De Responsabilidade Técnica 

Declaramos, sob as penalidades legais, que o profissional apresentado para 
fins de qualificação técnica, conforme o Edital da CONCORRENCIA n°002/2023, está 
disponível e deverá participar, como Responsável Técnico, na execução do objeto da referida 
licitação. 
WALDEGNO SALUSTIANO DE ALMEIDA 
SILVA  JUNIOR,  

1100237178  

  

Declaramos estar cientes que a Administração poderá admitir e aprovar a substituição do 
profissional indicado, desde que possuam experiência equivalente ou superior, devidamente 
comprovada 

Ribamar Fiquene - Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

 

Alvorada CObstruir LTDA 
Reinaldo Comes da Silva 

Sócio Administrador 
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Reinaldo Tomes da Silva 
RU n°155357620006, CPF n°505.086.953768 

ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

Folha  net 	3 S  
Processo n440  c2073  

REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°170/2023 	 Rub  rica 	 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFON1CAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

Declaração De Inteira Responsabilidade sobre a Visita Técnica 

DECLARAMOS; que a Empresa Alvorada Construir Ltda, inscrito no CNPJ n° 
05.703.869/0001-16, com sede à Rua Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene 
-Ma, neste ato representada pelo seu sócio- diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG 
n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n° 
75, DECLARA que não efetuou visita técnica no local onde serão executado as obras, 
mais assume incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em 
conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas no edital de licitação 
na modalidade CONCORRENCIA N° 002/2023, em atendimento ao item 7.&1. 

SR: 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 
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ALVORADA CONSTRUIR LIDA  

349 Folha n° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 	 Rubrica____ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS  'MOVE'S  PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE A CORRUPIÇÃO E AO CONLUIO 
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADES SÓCIOS-AMBIENTAL 

A empresa, Alvorada construir Lida, inscrito no CNPJ no 05.703.869/0001-16,  corn  sede à Rua 
Ceará n° 65, bairro Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene -Ma, neste ato representada pelo seu sócio-
diretor, o Sr° Reinaldo Gomes da Silva, RG n°155357620006, CPF n°505.086.953-68, 
brasileiro, casado, residente a Rua Ceará n' 75; DECLARA, para fins dos dispostos do edital da 
licitação acima identificada. 

tt Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão 

a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do país, assim como anseio 
pela efetiva prática de tais princípios; 

# Desejosa de oferecer a nação uma resposta a altura das suas expectativas; 

Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol 
das estratégias para obter resultados econômicos; 

# Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos 
agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez 

maior de empresas e organizações civis; 

Sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal Brasileiro e  art.  90 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a: 

1 — Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram 
as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas ao autuarem em seu nome ou em seu 
benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente na condição de fornecedor de 

bens e serviços para a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAISO-MA 

2 — Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou 
em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de 
vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário da Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DO PARAISO-MA 

- 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 Ribamar Fiquene - MA 

PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 	
Processo n° 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

a obter decisão favorável á os seus negócios; 

Folha n° 

Processo n nern-m 

7 )  

3 — Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou org&A'çrdale- 	 , seja 
como representante, agente, mandatário ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualquer meio imoral ou 

antiético nos relacionamentos com funcionários da Prefeitura Municipal DE SÃO JOÃO DO PARAISO - 

MA 

4 — Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer 

relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenha sido 
declaradas inidõneas pela Administração Pública; 

5— Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

6 — Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAISO-MA 

em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos 
refletidos nesta declaração, sempre em estrito à legislação Vigente. 

E, declara que: 

7 — A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu 
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fado do 
presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

g — Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações 
pertinentes a valores sócio - ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de 

sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

9 — Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-lo. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o  Art,  299 do código penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ng8666/93 e 
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes á espécie". 

Ribamar Fiquene — Ma, 22 DE JANEIRO DE 2024 

PA) 
Ál-vn-rada b. nstruir ,(K 

Reinald /Gomes da Silva 
RG n°155357620006 SSP/MA, CPF n°505.086.953-68 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.83710001-00 

1:4VEL.Cf E N°01 - HABiLITAÇÃO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO— MA 
OCN:SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  CPL 	 'rk 

Concorrência Pública n° 002/2023 
Data: 26/01/2024 às 08:30hrs 

Er.r.rese: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES , 
LTDA 

Endereço: Rua Alta Floresta, s/n — Vila Maciel 
São João do Paraíso —MA  

Cep:  65.973-000 

; 	r'Çe C, S',:t ce Preços para future e  eve:-.L..2 

contratação sob demanda de serviços de engenhar3 /4 g 
Inerentes à manutenção bredial corretiva eiou. 
rexreventva e recuperação envoivendo sistemas, redes e 

: hstaações eiétricas, teiefônicas, lógicas, hidrossanitáriEs s 

combate e prevenção a incêndios, sistemas de prots;z 

:de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem cornc 
n:r.en.-enções de obra civil, fornecimento de materiai 

; 8GrdttOS, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes 
upacos  del°  Poder Público Municipal, vinculados a 

EETtJRA MUNICiPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

Rua: Aira  Floresta,  sin - Vila Tvlaciei - Cop: 65.973-000 



Folha n° 

Processo nj7(2'2025 

Rubrica_ _ 

35,9.  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  

Concorrência Pública n° 002/2023 

A Empresa Renovar Empreendimentos e Construções Ltda vem, por 
intermédio desta, informar que a documentação de Habilitação do certame em 
epígrafe contém 148/148 folhas numeradas, rubricadas e compreende a 
documentação relacionada abaixo: 

Documentos para habilitação jurídica 

e Contrato Social Consolidado ou Estatuto Social Consolidado e 
Alteração Contratual de Declaração de Enquadramento como EPP; 

e Documento do sócio; 

Registros e certidões para habilitação fiscal, social e trabalhista 

e Certidão Negativa de Débitos Tributários Federais, emitida pela 
Receita Federal; 

• Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa Tributários Estaduais, 
emitida pela Secretaria Estadual da Fazenda correspondente à sede 
da licitante; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais, emitida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda correspondente à sede da 
licitante; 

• Declaração de isenção IPTU; 
e Alvará de Licença e Funcionamento; 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 
o CNPJ; 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo 

Tribunal Regional do Trabalho. 

Documentos para qualificação técnica 

• Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica CREA - MA; 
• Atestados de capacidade técnico-operacional; 

Rua: Alta Floresta, s/n — Vila -Maciel —  Cep:  65 :K000 
São João do Paraíso — MA 



Folha n° 

Processo n° 
Rubrica 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNN;  37.651.837/0001-00 

• Inscrição, Certificado de Regularidade e Certidões Negativa de 
Embargo e Débitos, do Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras - IBAMA; 

• Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física - CREA-MA; 
• Contrato de Prestação de Serviços; 
• ART  Cargo e Função; 
• CAT  com Registro de Atestado de Responsabilidade 

Técnica(diversos); 
e Relatório Fotográfico Empresa; 

Qualificação econômico-financeira 

• Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, emitida 
pelo Tribunal da Justiça; 

• Balanço Patrimonial Exercício 2022 com Termo de abertura, 
Encerramento e Notas Explicativas 

• CRP  e  CRC;  
• Seguro Garantia; 

Outros documentos 

e Certidão Simplificada; 
• Certidão Específica; 
• Declaração de superveniência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação; 
• Declaração de proteção ao trabalho de menor; 
• Declaração de Enquadramento como EPP; 
• Declaração negativa de nepotismo; 
• Certidões negativa de Improbidade e Condenações Administrativa 

e Inelegibilidade; 

São João do Paraíso, 22 de janeiro de 2024 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS - ME 
Edson Oliveira Ramos 

(Proprietário) 
CPF n°323.460.932-20 

Rua: Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES L DA  
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

HABILITAÇÃO  

Rua: Alta Floresta, s/n — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMIT4DÂ 	3 5 RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES lpf rl°  
rocesso n° CNPJ 37.651.837/0001-00  

Rub  rica___ 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Soda!: 

EDSON OLIVEIRA RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido(a) em 
19/08/1972, SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF n° 323.460.932-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0290423220051, órgão expedidor GEJUSP — MA, residente e 
domiciada(a)  AV.  BERNARDO SAYÃO, 1520, BAIRRO: NOVA IMPERATRIZ, 
IMPERATRIZ, MA, CEP:65907-000. 
Na qualidade de único sócio titular da empresa RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, constituída legalmente e 
devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, contrato 
primitivo sob NIRE n°21600189471, em 08/07/2020, com contrato de transformação 
de EIRELI em LTDA devidamente arquivado em 29/07/2022 e n° NIRE 
21201272366, com efeitos do registro em 25/07/2022 sede na RUA ALTA 
FLORESTA, S/N°, CASA, VILA MACIEL, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, MA, CEP 
68973-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob 
n° 37.651.837/0001-00. Resolve por este ato, nos termos da Lei ns 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas na cláusula seguinte: 

CLÁUSULA I: Decide o sócio por unanimidade,  re-ratificar  "in  totum" o Contrato Social 
primitivo e alterações posteriores, consolidando-os num só instrumento contratual, que 
após efetuadas as correções, passará a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

EDSON OLIVEIRA RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido(a) em 19/08/1972, 
SOLTEIRO, COMERCIANTE, CPF no 323.460.932-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 0290423220051, órgão expedidor GEJUSP — MA, residente e domiciada(a)  AV.  
BERNARDO SAYÃO, 1520, BAIRRO: NOVA IMPERATRIZ, IMPERATRIZ, MA, 
CEP:65907-000. 

Na qualidade de único sócio titular da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, constituída legalmente e devidamente arquivada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, contrato primitivo sob NIRE n°21600189471, em 
08/07/2020, com contrato de transformação de EIRELI em LTDA devidamente 
arquivado em 29/07/2022 e n° NIRE 21201272366, com efeitos do registro em 

25/07/2022 sede na RUA ALTA FLORESTA,  SIN°.  CASA, VILA MACIEL, SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO, MA, CEP 68973-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob n° 37.651.837/0001-00 Resolve por este ato CONSTITUIR, 
como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da Lei 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

j")\N 
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DO NOME EMPRESARIAL  (ART.  997,11, DO CCI 

CLÁUSULA I - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

DA SEDE  (ART.  997, II, DO  CC)  

CLÁUSULA II — A empresas terá sua sede no seguinte endereço: RUA ALTA 
FLORESTA, S/N°, CASA, VILA MACIEL, SÃO JOÃO DO PARAÍSO, MA, CEP 68973-
000. 

CLÁUSULA  III  - A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO SOCIAL  (ART.  997, II, DO  CC)  
CLÁUSULA IV - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; COLETA DE 
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE-OBRAS DE OUTROS 
TIPOS(CONSTRUÇÃO); PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; OBRAS DE 
FUNDAÇOES; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
POÇOS DE ÁGUA; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; TRANSPORTE ESCOLAR; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL; SERVIÇOS DE ARQUITETURA; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) 
a(s) atividade(s): 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

O 	g% 
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ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 	 Processo n° 
3701-1/00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTCr?,,brica  
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A EGOTGTEXCE-TO 	A- 	AO DE 
REDES; 
3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 
4213-8/00 -OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 
ENERGIA  ELM-RICA; 
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; 
42.22-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO; 
42.99-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
42.99-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
43.11-8/02- PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
43.19-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; 
43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 
43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 
43.99-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 
43.99-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS 
43.99-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
43.99-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
49.24-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 
49.29-9/01 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
71.11-1/00- SERVICOS DE ARQUITETURA; 
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO  
(ART.  53,  III,  F, DO DECRETO N° 1.800, DE 1996) 

CLÁUSULA V - A sociedade iniciou suas atividades em 08/07/2020 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL  (ART.  997,111 E IV E  ARTS.  1.052 E 1.055 DO  CC)  
CLÁUSULA VI - O capital e de R$ 350.000,00 (trezentos cinquenta 	reais, dividido 
em 350000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, em moeda corrente do País. 

v<3 
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Processo no/ 0-2.eq,3 
PARÁGRAFO ÚNICO. O capital encontra-se sutWtiltecéintegrar uTJ,. • elo sócio da 
se uinte forma: 

SOCIO N° VALOR R$ PERCENTUAL % 
QUOTAS 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 350.000 350.000,00 100% 
TOTAL 350.000 350.000,00 100% 

DA ADMINISTRAÇÃO  (ART.  997, VI; 1.013, 1.015; 1.064,  CC)  
CLÁUSULA VII - A administração da sociedade será exercida pelo sócio, EDSON 
OLIVEIRA RAMOS que representará a sociedade ISOLADAMENTE, ativa e passiva, 
judicial e extrajudicialmente, somente em negócios de interesse da sociedade, sendo-
lhes vedado o uso da denominação social ou firma para realização de negócios diversos 
do objetivo da empresa. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR  
(art.  1.011, § 1°  CC  e  art.  37,11 da Lei n°8.934 de 1994) 

CLÁUSULA VIII - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 
CLÁUSULA IX: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas responderá solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto 
no artigo 1.052 da Lei 10.406/2002. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL  (art.  1.065,  CC)  
CLÁUSULA X - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

DO PRÓ LABORE 
CLÁUSULA XI - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de  pro  labore para o 
sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
CLÁUSULA XII - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares 
e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
CLÁUSULA XIII -Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 
autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

/ 
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sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedadi, endliquidada após a 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo 
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DA CESSÃO DE QUOTAS 
CLÁUSULA XIV - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DA RESPONSABILIDADE 
CLÁUSULA XV - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PORTE EMPRESARIAL 
CLÁUSULA XVI - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como 
Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
§ 4° do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  3°, I,  LC  n° 123, de 2006) 

DO FORO 
CLÁUSULA XVII - Fica eleito o Foro da Comarca de São João do Paraíso - MA, para 
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito 
especial que seja. E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento 
particular foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão. 

São João do Paraíso- MA, 09 de agosto de 2022 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Sócio / Administrador 
CPF:323.460.932-20 

 

/iY 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Página 6 de 6 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Folha n. 	36'0 Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Processo 

Rubrica 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

32346093220 EDSON OLIVEIRA RAMOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2022 08:50 SOB N' 20220981221. 
PROTOCOLO: 220981221 DE 10/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210415521. CNPJ DA SEDE: 37651837000100. 
RIRES 21201272366. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/08/2022. 

JUCEMA RENOVAR EMPREENDINNETOS E CONSTRUCOES LIDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafaci.l.ma.gov.br  

A validade deste dOcum 
	 i 	so,  fica sujeito â comprovação de sua aldLenticidade nos respecCivdS po 

snfor  and° sells  respectivo» códigos de verificaçao. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAI2ina no 	3 6i, 	Página 1 de 2 

CNPJ: 37.651.837/0001-0ur0cesso no/7-M -2025  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E COlgrI4V-C-OES-LTDA€ 

EDSON OLIVEIRA RAMOS, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de Imperatriz — MA, nascido em 19/08/1972, 
Empresário, número do documento 323.460.932-20, residente e domiciliado no(a): AVENIDA BERNARDO SAYAO 1520, 
NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz - MA, CEP 65907-000  (art.  997, I,  CC).  

Sócio da sociedade limitada RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA , sediada na RUA ALTA 
FLORESTA, re2  SN, CASA CASA, VILA MACIEL, CEP: 65973-000, São João do Paraíso - MA com registro nessa Junta 
Comercial, inscrito no CNPJ sob o n°37.651.837/0001-00 resolve alterar seu contrato sob as seguintes clausulas: 

CLAUSULA I: DO ENQUADRAMENTO 

O sócio declara que a sociedade se enquadra em Empresa de Pequeno Porte- EPP, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4Q do  
art.  3 da mencionada lei.  (art.  3, II,  LC  123/2006) 

CLAUSULA II: DEMAIS CLAUSULAS  

Xs  demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam 
inalteradas. 

E por estar assim justo e acertado, assina a presente alteração do contrato social. 

São João do Paraíso - MA, 16 de Janeiro de 2024 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Sócio/Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digita! 	 36  01  Folha no 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Processo ncii9i0- 2.02-3 

Página 2 de 2 

Rubrica 

ASSINATURA ELETRÕN ICA 

Certificamos que o ato da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA consta assinado 

digitaimente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPFICNPJ Nome 

32346093220 EDSON OLIVEIRA RAMOS 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/01/2024 22:42 SOB N 20240067746. 
PROTOCOLO: 240067746 DE 19/01/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400828157,  EDP/  DA SEDE- 37651837000100. 
/TIRE: 21201272366. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/01/2024. 

JUCEMA RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO -GERA/ 

empresafacil.ma.gov.br  

validade deste documen se 1,42reeso, re, eujelere 	conerovaç4e de  sua  eetweidade nos rESD.CLiVOS 001talS, 	Q.  

informando  sees reepeereee, eerflgoe de verffleaçie. 	 (,,e)  
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Process°  

Rubrica 	0/  
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Folha no 

Processo  

Rubrica 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00  

REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA 

Rua: Alta Floresta, s/n — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 

AptiV 



Folha n° 3‘.-s  
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Processo nd O "2-0?3 
ubrica_ 	 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA  
GNP.):  37.651.837/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:32:37 do dia 13/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/05/2024. 
Código de controle da certidão: 212F.5154.1DCE.D991 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ii/E9 



36.6  
Processo rnilL__.,_2,C723 
Rubrica__ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 328773/23 	 Data da Certidão: 13/11/2023 12:29:28 

CPF/CNPJ 37651837000100 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

— substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte)  dies:  12/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/11/2023 12:29:28 

Folha n° 



Fotha no 	-?6- 
Processo 

Rubrica 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 083381/23 	 Data da Certidão: 13/11/2023 12:31:11 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 37651837000100 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

no 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte)  dies:  12/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.lor/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/11/2023 12:31:11 
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Folha n° 	364  
Processo fr  4.04-20  PREFEITURA MUNICIPAL DF  SAO  JOÃO PARAISO 

rwrmn mg :NM DE 1 RIDDTDS 	
' Rubinca-- 	  

:k \ M',.!Zu ,,- : Ji v A n 1,i) 	1 -1 rufei 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

O Departamento de Arrecadação da Rreteitura Municipal de  SAO  JOÃO 	PÃPMEG a 
dd rzessoa interessada RENOVAR EMPREENDIMENIOS E CONTRUE;OES IDA nit:PTUaCI,  

3r3 ris ..s que se fizerem  necessaries,  que a pessoa juridicallisica a seguir referenciada no registra ClitOlCÓ 
cara  corn  es cubes públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade 	r.) 
2 1104/2C24. ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos tribraanos occéc 
constquido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadas'do 	000013 	 Matricula 	1331 

ContribtantE 	RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇOES LTDA 	CPF/CNPJ 37651837000100 

Endereço 	RUA RUA ALTA FLORESTA, S/N Complemento: CASA CASA 

Sagro 	 VILA MACIEL CEP: 65973000 

Cidade- 	SAO  JOÃO DO PARAÍSO UF: MA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

'Data do Aberiura 	Insc/Municrpal : 1331 Inscr Egadual 	1331  Dale  Encerramento 
idloolacle 
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I r» i 	Hi  

DECLARAÇA0 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso-MA, através do Departamento 

de Tributos, declara para os devidos fins de direito e a quem interessar saber, que. 

municipio não efetua a cobrança de 	sendo isento de pagamento do 

mesmo por não haver previsão legal de cobrança do relendo imposto neste 

município. Válido até dia 31 de Dezembro de 2024. 

São João do Paraíso-MA, aos 23 dias do mês de Janeiro de 2024 

Leru:c.a .52 VICÏ,1 
TH).;;TH 

2.  

João Béloqiie terkpielra de Melo 
Diretor do Dpt° Municipal de Tributos 
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AINARA LICENÇA E FUNCIONAMENTO  

- do Cadastro -- 

000031 

Coiflrchtccrite  

I Nome: 

CPFICNPJ: 

I RG/Insc 

L  
Endereço 	 

FLogradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

N" do Alvará 	 

27/2024 

RUA ALTA FLORESTA 

CASA CASA 

VILA MACIEL  

SAO  JOAO DO PARAISO 

de r
Valida

31/12/2024  

Número: S/N1  

CEP: 	65973000  

Estado: 	MA 

	J {I 

11  '1 	I 

I 1  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇOES LTDA 

37651837000100 

1331 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

37.651.837/0001-00 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

RUA ALTA FLORESTA SN CASA / VILA MACIEL /  SAO  JOAO DO PARAISO / 
MA / 65973-000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/01/2024 a 11/02/2024  

Certificação Número: 2024011302113923337046 

Informação obtida em 21/01/2024 21:17:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caiza.gov.br  

21/01/2024, 21:17  Consulta Regularidade do Empregador 
Folha no 	“- 
Processo n201 	- 2 „,  

Rubrica 

https lloonsulta-crícaixa.gov.bnconsultacrf/pages/consultaEmpregadontsf.  

) Let 
1/1 



about: blank  Folha no 21/01/2024, 21:00 

Página: 1/2  

s 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/01/2024 às 20:59:18 (data e hora de  Brasilia).  

about: blank 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
37.651.837/0601-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/07/2020 

NOME EMPRESARIAL 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RENOVAR 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.204-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4221-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.134-00 -Obras de terraplenagem 
43,19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RUA ALTA FLORESTA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA CASA 

CEP 
65.973-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MACIEL  

MUNICIPIO 
SAO  JOAO DO PARAISO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RENOVAREMPREENDIMENTOS21@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 8446-3772/ (99) 8204-9863 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

-7 
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DATA DE ABERTURA 
08/07/2020 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
37.651.837/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Página: 2/2  Emitido no dia 21/01/2024 as 20:59:18 (data e hora de Brasília). 

about: blank 

19( yt 2'2 

Processo 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL n,hrica  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.99-1-99 -Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

206-2 -  Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RUA ALTA FLORESTA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA CASA 

CEP 

65.973-000 
BAIRRO/DISTRITO 
VILA MACIEL 

MUNICÍPIO  
SAO JOAO DO PARAISO 

UF 
MA  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RENOVAREMPREENDIMENTOS21@DMAIL.COM  

TELEFONE 
(99) 8446-3772/ (99) 8204-9863 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

08/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUACAO ESPECIAL  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 



Folha n° 31-t  
Processo no 

uhrica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 
Certidão n°: 63550248/2023 
Expedição: 13/11/2023, às 12:34:57 
Validade: 11/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.651.837/0001-00, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br), 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.  

JO( Siz(i 
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Rubrica 

Folha n° 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

  

Rua: Alta Floresta, s/n — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 

   



Fulevr.• a/ a  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966  

Folha no 

CREA—Mkess° 
R u bric a_  

/2024 

Emissão: 24/01/2024 

Vã1i4a4: 31703/2024 

Chave: bYzz5 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que ate a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(ís) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, ditunscrita a(s) atribuição(ções) de seu(s) responsavel(veis) técnico(s). 

	 Interessado(a) 	  

Empresa: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Registro: 0005433673 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 350.000,00 

Data do Capital: 10/08/2022 

Faixa: 3 

Objetivo Social: 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS;3701-1/00 - GESTAO DE REDES DE ESGOTO: 
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 
3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS: 
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
4212-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 
4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELATRICA; 
4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
42.22-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGACAO; 
42.99-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
42.99-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
43.11-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPIENAGEM; 
43.19-3/00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
43.21-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA; 
4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS. 
43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES 
43.99-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 
43.99-1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS 
43.99-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
43.99-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
49.24-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 
49,29-9/01 -TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 
71.11-1/00 - SERVICOS DE ARQUITETURA; 
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA  AREA  DA ENGENHARIA CIVIL E SEGURANÇA DO 
TRABALHO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: RUA ALTA FLORESTA, S/N, CASA, VILA MACIEL, SÃO JOÃO DO PARAISO, MA, 65973000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 19/11/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 000054337200MA 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

	Informações / Notas 	  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

	 Última Anuidade Paga 

Ano: 2023(1/1) 

	Autos de Infração 	  

Nada consta 
	 Responsavels Técnicos 	  

Profissional: JEREMIAS ANDRADE MACEDO 

Registro: 1015071694 

CPF: 601.*"*.***-76 

A autenticidade desta Canada° pode  ear  vanlicada 	hltpsficrea-masitac.wrn.bripublica/,  corn  a chave: 97225 
Impresso  err,:  24/01/2024 às 13:51t36 por:  adapt,  ip, 186.193.177.4 
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CREA—
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—Ne--9001:1130/ 2024 

Emissão•24L01/2024 

Validade: 31/03/2024 

Chave: bYzz5 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Data Inicio: 17/11/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 14/11/2024 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição; ARTIGO r DA RESOLUÇÃO DO CONFEA N 218/73, SEM PREJUiZO DAS ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NOS ARTIGOS 
28 E 2900 DECRETO FEDERAL 23.569/33, EXCETO: PORTOS, RIOS E CANAIS. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional; ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Registro: 1104202913 

CPF: 755.***.***-91 

Data Início: 19/11/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição:  ART.  7 DA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA. 

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 45  da Resolução 359/91 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

	 Sócios 	  

Sócio: EDSON OLIVEIRA RAMOS 

CPF: 323.*"*.*"-20 

Função: EMPRESÁRIO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: littps://creaAna.sitac.com.bripublicot  corn  a chave bYu5 
Impresso em: 24/01/2024 ás 13:51:37 por:  adapt,  ip: 1116.193.177.4 _ 	A  

(D3/h5 
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Folha n° 

Processo 

Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021A 2024 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2  37.651.837/0001-00, estabelecida na Rua Alta Floresta, 

s/n Vila Maciel, na cidade de São João do Paraiso - MA, prestou serviços à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, CNPJ n2  01.597.629/0001-23, de execução dos 

serviços de recuperação de 5.102,31m de ESTRADA VICINAL para atender a Agrovila São 

Francisco Zona Rural do município de São João do Paraíso/MA, no período de 

16/08/2022 a 16/11/2022, o valor do contrato R$ 155.733,56 (cento e cinquenta e cinco 

mil setecentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos), em conformidade com 

o ANEXO I, nas condições estipuladas na Tomada de Preços N. 0005/2022 e PROC.  ADM.  

N5  066/2022, abaixo caracterizada, cumprindo satisfatoriamente o contrato celebrado 

entre as partes. 

DADOS GERAIS DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

»- DADOS DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

1. TOMADA DE PREÇOS nº 005/2022 

2. Processo Administrativo n9: 066/2022 

3. Contrato n2: 215/2022 

4. Endereço da obra: RODOVIA ESTRADA VICINAL, RECUPERAÇÃO DE ESTRADA 

VICINAL, ZONA RURAL - São João do Paraíso /MA; CEP: 65.973-000 

DADOS DAS  ART'S:  

1. ART  de execução nº: MA20220564656 

2. ART  de projeto n2: MA20220546136 

RICARDO PETUBA DE AR is(' nRaDd dpen.tinAaDdEl  gi ta  Por  
MORAES:051661133 M0RAESe5166113306 

Dados:2023.11.14 17:56.14 
06 	 -0300 

Rua Maranhão - CEP: 65973-000 - Centro - São Joio do Paraíso/MA 

O 
DE TODOS NOS!  

CREA-MA 
===,:  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

+ 55 (98) 2106-8300 Fax: e 55(98) 2106-8300 E.-mail:  faleoonosco(creame.otg_br 
Impresso em: 17/11/2023, as 19:14. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 

Título: Ente CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

RNP/Registro/Visto: 1104202913 Registro no CREA; 6964 DIMA 

PRESTOU SERVIÇOS DE: 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 

de recuperação de 5.102,31m de estrada vicinal para atender a Agrovila São 

Francisco Zona Rural do município de São João do Paraíso/MA, em 

conformidade com o ANEXO I, nas condições estipuladas na Tornada de 

Preços N.9 0005/2022 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 
i 

Und Quant. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2  2,00 
2 TERRAPLANAGEM 

2.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA. AL.11/2019 m2  30613,86 

3 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.1 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF_05/2018 

m2  5740,1 

32 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 
DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS (170HP/LÂMINA: 5,20M3). AF_07/2020 

m3  3826,73 

3.3 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM 
VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 

M3XKM 14350,25 

3.4 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 
MOTONIVELADORA.  AF  11/2019 m2  30613,86 

4 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

Rua Maranhão - CEP: 65973-000 - Centro - São Joio do Paraíso/MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  55(98)2108-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300  E-mail:  taleconesco@creamtorg.br  

CREA-MA  

Impresso Pm' 17/112023, as 19.14. 
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35<(7  Folha n° 

Processo 
 

Rubric  a 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

 

4.1 
Corpo de BSTC D = 1,00 m PA1 - areia extraída e brita e pedra 
de mão produzidas 

m 12,00 

4
'
2 

Corpo de BSTC D = 0,60 m PA1 - areia extraída e brita e pedra 
de mão produzidas 

m 12,00 

4.3 
Boca de BSTC D = 1,00 m- esconsidade 45°- areia e brita 
comerciais - alas retas 

un 4,00 

4.4 
Boca de BSTC D = 0,60 m - esconsidade 450  - areia e brita 
comerciais - alas retas 

un 4,00 

Registramos, ainda, os serviços acima referidos foram realizados em conformidade com 

o contratado, tendo o profissional cumprido fielmente com suas obrigações, nada 

constando que o desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

São João do Para(so/MA, 06 de Novembro de 2023. 

RICARDO PETIJBA DE R
As
cA

sin
R
a
p
cl
o
o ri

p
e forma digitalpor 

MORAES:05166113306 M(31ffiE551651133e6  
Dados: 2023.11 14 17:56:34 -0300 

RICARDO PETUBA DE MORAES 
Fiscal do Município 

Engenheiro Civil - CREAMPN: 119.658.241-MA 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 

CPF n' 051.661.133-06 
Portaria 031/2023 

Rua Maranhão - CEP: 65973-000. Centro - São Joio do Paraíso/MA aéloão do  

ISO  
CIDADE DE TODOS NOS! 

Q6(Jc(c i 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	CREIA-MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau. 53o Luis/MA 

==7,:  
Tel:  T 55(96)2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-maa: faleconosca@creama.org,lar 	 =  

Impresso em: 17/11/2023, as 19:14. 



Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão  

Folha n°  

Process°  /j 2421 

 Página 114 

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 
rica 

896666/2023  
Atividade concluída 

C REA  

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ROSILEIDE FERREIRA SILVA referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: ROSILEIDE FERREIRA SILVA 
Registro: 1104202913MA 	RNP: 1104202913 
Título profissional: ENGENHEIRA DE SEGURANGA DO TRABALHO, ENGENHEIRA CIVIL 

Número da  ART:  MA20220564656 	Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em 2/09/2022 Baixada em: 06/11/2023 
Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAÍSO 	 CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Endereço do contratante: RUA RUA SÃO MARCOS 	 N°: S/N 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO JOÃO DO PARAÍSO 	 UF: MA 	 CEP: 65973000 

Contrato: 215/2022 	 Celebrado em: 15/03/2022 
Valor do contrato: R$ 155.733,56 	 Tipo de contratantee-  Pessoa Juridica de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RODOVIA ESTRADA VICINAL 

	
N°: S/N 

Complemento: RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL 
	

Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: SÃO JOÃO DO PARAÍSO 	 UF: MA 	 CEP: 65973000 

Coordenadas Geográficas: -6.466658, -47.057097 

Data de inicio: 16/08/2022 	Conclusão efetiva: 16/11/2022 
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 	 CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Atividade Técnica: 16 - Execução TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA RODOVIARIA > #4.1.3 - DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 49 - 
Execução de obra 5102.31 metro; 

	Observações 	  

ART  REFERENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE 5102,31m ESTRADA VICINAL PARA ATENDER A AGROVILA  SAO  
FRANCISCO ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, EM CONFORMIDADE COMO ANEXO, NAS CONDIÇÕES 
ESTIPULADAS NA TOMADA DE PREÇOS N°0005/2022. CONTRATO N° 215/2022 E PROC.  ADM.  N°066/2022 

informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado ã presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem Gabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 896666/2023 
17/11/2023, 13:05 

ZCZaz 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no  
momenta  da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento á Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade  
ideate  Conselho a verifica9ao da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cuias atribuiçoes não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em, https://crea-
ma.sitac.com.brtpublicot  com a chave: ZC2a2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	ifl C REA-MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São LuisIMA  

Tel.  + 55 (98)2106-8300 Fax.. 55 (98) 2106-8300  e-mail:  faleconcisco@creamaappor  
Impresso  em: 17/11/2023,ãs 19:14. 



Maw Andre Oliveira boa  
engenheiro  Civil 

CREAMNP; E9194.843-0 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO/MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.631.031/0001-64, situada na Av. Leonardo de Almeida,  SIN,  Centro - Sítio 
Novo, CEP: 65925-000, ATESTAMOS para os devidos fins de direito, que sob a 
responsabilidade técnica da Engenheira Civil ROSILEIDE FERREIRA SILVA, 
portador do CREA NACIONAL n°1104202913, foram executados os serviços de 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL DE 
SÍTIO NOVO - MA, sendo contratada a Empresa RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇõES - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 
37.651.837/0001-00, situada na Rua Alta Floresta, S/N, Vila Maciel - CEP: 65973-
000, na cidade de São João do Paraiso — MA, declaramos ainda, que os serviços foram 
executados a contento e dentro do prazo e normas contratuais, os serviços conforme 
descriminados abaixo: 

1.0— Tomada de Preços n°011/2022 -  CPL  
2.0 - Contrato n" 128/2022  —ART  n° MA20220568133. 
3.0 - Valor do Contrato: R$ 476.482,37. 
4.0 - Período da Execução do Contrato: 08/07/2022 a 08/07/2023 
5.0 - Período da Execução da Obra: 08/07/2022 a 20/10/2022 
6.0 - Objeto do Contrato: AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL 
PÚBLICO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA. 

Portanto, desde já o CREA-MA está autorizado a emitir a Certidão de Acervo 
Técnico  -CAT,  devidamente averbado. 

SERVIÇOS EXECUTADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

Mz 2,88 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 	 - -- 

2.1 

o 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FDRADO, D FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO.  AF  12 2017 
M3  840 

a 	• n. abatia 
W 1‘10  
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2.2 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM 

TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M2  50,00 

2.3 
RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
COM TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO DE ENCAIXE, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  50,00 

2.4 RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL COM ATÉ 
DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 50,00  M 2 

3 ESTRUTURA E VEDAÇÃO 

3.1 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2 12,00 

3.2 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 

6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  6,00 

3.3 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 
KG 41,31 

3.4 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.AF_12/2015 

KG 166,91 

3.5 

a 
30  gy 

E 
— 	..,,. 

ARMAÇÃO 

CONCRETO 

UTILIZANDO 

M - MONTAGEM. 

• 
fiC10 

-TRABIDICIAL 

DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

AÇO CA-50 DE 12,5 M 

AF_12/2015 

Tabellá Interina Kartully Borsoi Barros Musso 
E-malL3ofIcloextrajudIclalimp@gmail com 
("Iaffl74‘" -  

KG 45,45 
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3.6 

.._..__ 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 M 3  2,12 

 

NCA 

17 
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 2,12  

M 3  

3.8 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016 2,58 

 
M 3  

19 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2  92,16 

4 PISOS E REVESTIMENTOS 

4 .1 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

M 10,72 
 

42  
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 174,02 

4.3 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
MISTURADOR DE EIXO HORIZONTAL DE  BOO  KG. AF_08/2019 

M3  1,69 

4.4 

ARGAMASSA TRAÇO 1:7 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MEDIA 
ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019 

M3 5,10 

el6H, &A  
r ta&RE 

-REESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ES 

	

	TADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES 

MENOR QUE 5M2  A MEIA ALTURA DAS PAREDES.  AF  06/2014 

MI 141,00 
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4.6 

rrOLe”U II, 	LI' 	,- 	•,- - 

M3  3,34 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DERS/660-COIVE 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO,  AF  07/2016 

5 ESQUADRIAS  

5.1  

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

UN  4,00 

5.2  

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019  

UN  6,00 

5.3  

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  2,00 

5.4 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO  MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  12,80 

5.5  
PORTA CORTA-FOGO 90X210x4CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 
UN  1,00 

5.6 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2  47$5 

5.7 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 69,50 

5.8 
Tela Mosquiteira  Anti  Inseto em  Nylon  para janelas. Fornecimento e 

insta lação 
M2  60,65 

6 
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6.1  

VASO 
INCLUSO 
FORNECIMENTO 
.AF01/2020 

SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 

E INSTALAÇÃO 

_ UN  2,00 

6.2  
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
UN  7,00 

6.3  

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  
UN  4,00 

6.4  

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, PARA 

LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020  
UN  4,00 

6.5 

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, 

VÁLVULA AMERICANA EM METAL SIFÃO FLEXÍVEL EM  PVC,  ENGATE 

FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4,  

P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  3,00 

6.6  

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE  PVC,  DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO E  

M ALVENARIA. AF_12/2014 

UN  9,00 

6.7 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO 

DE  PVC,  SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM (INSTALADO EM 

RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 

FIXAÇÕES, 
PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 6,00 

6.8 
DE  PVC,  SÉRIE NORMAL 
RAMAL DE DESCARGA 

bill  

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO 

ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM (INSTALADO EM 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE 

4,• ÓES PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 3,00 

o 

_ 

a  •  ) 
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6.9 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC'',4SÉRIE 
N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. 
SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU  SUB-COLETOR AÉREO), 
INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 18,00 

6.10 
CAIXA SIFONADA,  PVC,  DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE  
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  2,00 

6,11 

RALO SECO,  PVC,  DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO  
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  2,00 

6.12 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM  
RAMAL DE ÁGUA. AF_08/2021 

UN  1,00 

6.13 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC,SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL,  SUB-
RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 36,00 

6.14  
Chuveiro plástico sem registro 

UN  1,00 

6.15  
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE 
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P  UN  10,00 

6.16 Tampa de concreto armado, dimensões: 0,60x0,80mx0,07m com furos  UN  92,00 

6.17 
Cantoneira de ferro em "1", 1" x 1" x 1/4" 

M 73,70 

7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

7,1 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E  

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 

UN  6,00 

7.2  LÂMPADA COMPACTA DE  LED  10W, BASE E27 - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  6,00 

7.3  

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 1OA/250V, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 
AFfiL/2016 

UN  27,00 

7.4  
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO  DIN,  CORRENTE 

FORNECIMENTO E INSTALA  ÃO. AF  10 

NOMINAL DE 10A- 
2020 

UN  2,00 
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tE.,..*,OÇÃO DE FORROS DE  DRYWALL, PVC  E FIBROMINERAL, DE FÓRIVIA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M 2  

8.2  FORRO EM RÉGUAS DE  PVC,  FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

M2  662,70 

8.3 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  982,09 

8.4 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

M2  1514,80 

8.5 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M 54,00 

8.6 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS 

CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE  PRIMER  ASFÁLTICO, E=3MM E 

E=4MM. AF_06/2018 

M2  21,00 

9 PINTURA 

9.1 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 
M2  281648 

9.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
M2 7041,20 

Marcos Andre Oliveira km  
Engenheiro  civil 

rREA/RNP; 13194880-0 



Prefeitura Municipal 
De Sítio NomeiNalWA 

Processo n/79-42/225 

Rubrica 	 
Sítio Novo (MA), 18 de novembro de 20 

Marcos André Oliveira Sousa 

Eng.° Civil da Prefeitura Municipal de Sítio Novo/MA. 

CREA/RNP N° 191948843-0 

CPF N° 061.413.123-57 

Antônio Coelho Rodrigues 

Prefeito Municipal de Sítio Novo — MA 

CPF N° 505.182.323-87 

Tabeirà Interims: Kamilly Borsoi  Barros  Masse E-maU.Soficioextrajudicealburegm~ 
661311/2-9/87 - Boa Alagoas, 704-A, Centro, CER659N-4%,  Imperatriz  , 	 . 

DoU ft Etc A  cópia  E AAEAEopuçA  AQUI  EX/BSI» . rat TMPT. 
leRATR/Z -61A, 23/01/2021. 

?1.14 A DI-nr~~11Thairjrta 
: 0,16 trzor , 2 2 PADMP :0 22 Tot•1 : 6 , 25-0P:65 

	.s6 
0429MPIDVA3Y04066964-Consulto em eohle.tjma.jue.br 
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Engenheiro  Civil 
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Prefeitura Municipal 
De Sítio Novõoulf/l 

Processo r.1, 
Rubrica 	 

LAUDO DE CONCLUSÃO DA OBRA 

Termo de recebimento definitivo da obra denominada AMPLIAÇÃO E REFORMA 

DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA. Objeto do contrato 

de n° 128/2022, referente a Tomada de preço n°011/2022-CPL,  celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO — MA, inscrito no CNPJ: 

05.631.031/0001-64 e a Empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES - ME, inscrito no CNPJ: 37.651.837/0001-00, situada na Rua Alta 

Floresta, S/N, Vila Maciel - CEP: 65973-000, na cidade de São João do Paraiso — 

MA, tendo como responsável técnico a Eng.° Civil ROSILEIDE FERREIRA SILVA, 

CREA NACIONAL N° 1104202913. 

Com início dos serviços em 08 de julho de 2022 e término dos serviços em 20 

de outubro de 2022. Atendendo à solicitação da empresa, foi vistoriado a obra 

denominada, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL DE 

SÍTIO NOVO - MA, acompanhado pelo responsável técnico dos serviços, constatou-

se que a obra foi executada sem alterações em relação ao projeto inicial, 

apresentado a mesma solidez e segurança, nada havendo que impeça o seu 

recebimento definitivo. 

Sítio Novo — MA, 18 de novembro de 2022. 

 

SITIO NOVO-MA 

 

• it 

Eng.° Civil Marcos André Oliveira Sousa 

Responsável Técnico pela Fiscalização 

CREA/RNP N° 191948843-0 

CPF N°061.413.123-57 
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Antônio Coelho Rodrigues 

Prefeito Municipal de Sitio Novo — MA 

CPF N° 505.182.32$87 
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Página 1/1  

Anotaçâo de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA—MA ART  OBRA SERVIÇO 

No MA20220578138 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Folha n° 	  INICIAL 

   

 

1. Responsável Técnico 
Processo ri; r? 	 73 

 

   

MARCOS ANDRÉ OLIVEIRA SOUSA 
	

Rubrica 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 1919488430 

Registro: 118301MA 

2 Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 

AVENIDA LEONARDO DE ALMEIDA 

Complemento: 

Cidade: SITIO NOVO 
Bairro: CENTRO  
UP:  MA 

CPF/CNPJ: 05.631.031/0001-64 
N°: 5/N 

CEP: 65925000  

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 
Valor: R$ 4.120,58 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurldloa de Direito Público 
Ação Institucional: Outros 

3 Dados da Obra/Serviço 	  
RUA ANA GOMES VIANA 	 No:  SIN  
Complemento: 	 Bairro: LEONTINO NASCIMENTO 
Cidade: SITIO NOVO 	 UF: MA 	 CEP: 65925000 
Data de Início: 08/07/2022 	 Previsão de término: 04/11/2022 	Coordenadas Geográficas: -5.877919, 46.706470 

Finalidade:  Saida 	 Código: Não Especificado 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 	 CPF/CNPJ: 05.631.031/0001-64 

	 4. Atividade Técnica 	  

18- Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

	

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 	 2,12 	 m2  
ARMADA> #2.1,1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

	

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE VEDAÇÃO> #1.1.8.1 - EM 	 92,16 	 m2  
ALVENARIA 

	

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.1 - DE 	 982,09 	 m2  
ESTRUTURA DE MADEIRA 

	

60- Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL' INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS '#1.4.1 - 	 1,00 	 un 
DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 

	

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS '#1.4.3 - 	 1,00 	 un 
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

	5. Observações 	  
FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL DE SITIO NOVO - MA, EM 
CONFORMIDADE COM A TP 011/2022-CPL.  

	6. Declarações 	  
- Cláusula Compromissária: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução,  sera  resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamonte, as partes declaram concordar. 

- Declaro  quo  estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

8 Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 	 MARCOS ANDRÉ OLIVEIRA SOMA - CPF: 061.413.123-57 
+. 

de 	 de 
data 	 PREFEITURA-MUNIC" iPAUDDDrit NOVO - CNPJ: OS.631.031/0001 -64 

	 9. Informações 	  

• A  ART  é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea. 

10. Valor 	  

Local 

Valor da  ART:  R$ 88,78 	Registrada em: 17110/2022 Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 8304215716 

A autenticidade desta  ART poi 	verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publIcot  com a chave: YbcCc 
Impresso em: 17/11/2022 às 08:18:54 por:. ip: 168.232.207.7 

	

eame.org.br 	feleconosco@creama.org.br 	CREA-MA  

	

Tel:  (98) 2106-8300 	Fax, (98) 2106-8300 

Marcos/101'6w ifen Sousa  
Engenheiro  ChM 

CREAMNP: 191948843-0 



ginsfie 

CIDADE DE 10005 

Folha no  

Processo nn,9 

ESTADO DO MARANHÃO 	Rubrica 4 	 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 	NJ  

CNPJ: 01,597.629/0001-23 
GESTÃO 2017 A 2020  

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ 

01.597.629/0001-23, certifica que a empresa E OLIVEIRA RAMOS EIRELI, localizada na rua 

Alta Floresta,  sin,  Vila Maciel, nesta cidade, inscrita no CNPJ 37.651.837/00001-00, concluiu 

nesta data os serviços referentes à obra objeto do contrato no 21200520 celebrado entre as 

partes através de licitação Tomada de Preço n° 03/2021 referente ao Processo 

Administrativo no 112/2021, para execução dos serviços de reforma do prédio do Conselho 

Tutelar, neste município. Obedecendo aos padrões técnicos e exigências descritas no projeto 

básico. 

São João do Paraíso, 18 de agosto de 2021 

Marco:IT/Mick Xoseimento 
Engenheiro Civil 

CREA-MA 111884149-2 

Marco*pq,019,40,WAQimento 
CREA MA-111884149-2 

Erigénheirotivil 

- 

Roberto Regis de Albuquerque 
CPF n°237.383.083-3.4  

Prefeito  Municipal  

Tabeliã Interina:  Kama), Borsoi Elarros Mess° 
E-mall3oficioextrajliclicialimp©gmaileam 
(99) 3072-9487 - Rua Alagoas, 704-B, Cent% CEP. 65900-090, Imperaltb- 

- 	 - 

O 
Dott rt guz A Ci5e/A É A anaobuçAo 

AQUI EX/IRXDA. MT  Test  
RATAre -MA, 23/01/2029 . 

tflÇUSA DA SILVA-76SCAVENTIC At502IZACA 
:0,16  rule  :0,22 eADICP :0:22 Total : , 5-0F:65 
929220199913ULAZJIP 90 -Coneulto e • elo .tjma  jut  br 

_Maria_d 
Escr 
3°  

rlA u ilçt:rtza d-521V2  — 
o Extrajudicial 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 



Folha  nn  

Processo 

Rubrica 
MA 

3t3 
t7-ozou 

Marco Antonio do Nascimento 
CREA MA 111884149-2 

Engenheiro Civil  

;Jo  /1  

Roberto Regis de Albuquerque 
CPF n°237.383.083-34  

Prefeito  Municipal 

Moreo _Antonio (10Y ascin lila - 
Engenheiro Civil 

CREA-MA 111884149-2 

• 4.1r,fr 	Tabeliã Interina: KamiLly Boreal Barros Mossa 
.4 	lujo E-mail.3oficioextrajudicialimp@gmaileom 

WsTRAILTDICTAT. K2072-9487 - Rua Alagoas, 704-B, Centro, CEP. 65900-490,Imperatm 
. 	.  

OOP PE we A  COPIA  t A REPRODU 
1.002 Q./L=1.1D... 001 nsT 

MIATATZ-MA, 23/01/2024. 

YEEP':0,1e TEMP:0,22 FADEP:0,22 	 ,25-02;1  

EreT,EUSA DA 9214A-E C V 	us'OR/ZAEA 

30429TevE4LLOSEP6ED47-Coneu1te e se1o.tjMe.21.12.1er 

//./ máfia da L 	usa  
nee  lutorizada 

efido Emtraiudicial i'r'•- 
Salaiiiokio 

Rua Marcos Silva —CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA CIDADE DE TODOS NOS 

r3C  ( 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - 

CNP]: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2017 A 2020 

ATESTADO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ 
01.597.629/0001-23, certifica que a empresa E OLIVEIRA RAMOS EIRELI, localizada na rua 
Alta Floresta, s/n, Vila Maciel, nesta cidade, inscrita no CNPJ 37.651.837/00001-00, concluiu 
nesta data os serviços referentes à obra objeto do contrato n° 118/2022 celebrado entre as 
partes através de licitação Tomada de Preço n° 02/2022 referente ao Processo 
Administrativo n° 021/2022, para execução dos serviços de reforma do prédio da Escola 
Municipal Alexandrino Castro de Abreu, na localidade Cantinhos, neste município. 
Obedecendo aos padrões técnicos e exigências descritas no projeto básico. 

São João do Paraíso, 03 de junho de 2022 



Ministério do Meio Ambiente 
Insikuto Brasileiro In Meio  Ambience  e 
dos Recursos  Naturals  Renováveis 

A  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

N." de registro nu banco de dados do  'bailie:  8477324 

CPIUCI8P1 37.651.837/0001-00 

Nome/Razão Social/Endereço 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA 
RUA ALTA FLORENIA 
VILA MACIEL  
SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 65973-000 

Atividades Porencialmente Poluidoras 

Categoria /  'Jennie  

Obras civis - não relacionadas no Anexo VIII da Lei n" 6.93811981/Rodovia.s, 
tbnovias, Ifidrovias, metropolitanos - Lei n" 6.938/1981:  an.  10 
Obras civis -não relacionadas ao Anexo VIII da Lei  in  6.938/ 198 I Construção 
de barragens e diques - Lei n" 6.938/1981:  art.  10 
Obras civis - não relacionadas no Anexo 1/111 da Lei  in  6.9381981 Construção 
de obras de arte - Lei n' 6938/1981:  art.  10 
Obras civis - silo relacionadas no Anexo VIII da Lei n" 6.938/1981 Outras obras 
de infraestrutura - Lei n't 6.93871981:  art.  10 

Folha n° 

Sr  ,— 

Observações: 	 71: :18 r C 

- Este canal) é o documento comprobatório de insença o Cadastro! 
Técnico Federal - Cif e de uso obrigatório  not  casos legalmente! 
determinados. Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a 1 
unidade local do cadastro do MAMA. 
3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao MANIA, visite! 
hIlp://www.ibatna.gov.br  e procure Serviços  On-Line,  depois Consulta de! 
Regularidade. 

- Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s)! 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de! 
licença, permissão ou autorização especifica após análise técnica  dot  

MAMA, do  program  ou projeto correspondente: 
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste: 
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA,ohrigatoriamente.1 
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência  pain  atualização do sistema. 
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida! 
pelo órgão competente. 

- Este cerlificado  Ran  habilita o transporte  dc  produtos ou subprodutos! 
florestais e faunisticos. 

Data de emissão: 15/1112023 
Amenticação: 7xelxbrp.wlew.gmyy 

Processo n° 



Ministério 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

CADASTROS 

CERTIFICADO DE 

, 
do Meio Ambiente 	Folha no 	

, 

e dos Recursos Nifrattaizelto 

TÉCNICOS FEDERAI?? u b r i ca  

REGULARIDADE - CR  

vei 	49 	12 
tir, 

-:-. 
\ 

'get  

Registro  of  Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 
8477324 15/11/2023 15/11/2023 15/02/2024 

Dados básicos: 
CNPJ : 	37.651.837/0001-00 

Razão Social: 	RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Nome fantasia: 	RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Data de abertura. 	08/07/2020 

Endereço: 
logradouro: 	RUA ALTA FLORESTA 

N.°: 	SN 	 Complemento: 	CASA 
Bairro: 	VILA MACIEL 	 Município: 	SAO  JOAO DO PARAISO 
CEP: 	65973-000 	 UR 	 MA 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP 

Código Descrição 

22-1 Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos - Lei n°6.938/1981:  art.  10 

22-2 Construção de barragens e diques - Lei n°6.938/1981:  art.  10 

22-7 Construção de obras de arte - Lei n°6.938/1981:  art.  10 

22-8 Outras obras de infraestrutura - Lei n°6.938/1981:  art.  10 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERT1F1CA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de infonnaçes ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do fbama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Chave de autenticação 	 5UEL5DJVY1CK3XVB 

113AMA - CT PAPP 
	 15/11/2023 - 18:3 :34 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

54'M A  

Folha no  39  
CERTIDÃO NEGATIVA DE EMBARGpocesso 	‘7_,,,w2_3> 

Rubrica 

Número da Certidão: B6GM543LBQ 
Emitido em: 	22/01/2024 
Válidade até: 21/02/2024 

831 L6  

INTERESSADO: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA 

CNPJ/CPF: 	37.651.837/0001-00 

NADA CONSTA 

NA LISTA DE EMBARGOS DO IBAMA 

Código para Consulta: B6GM543LBQ083IL6 

OBSERVAÇÕES: 
I. Certidão expedida gratuitamente; 

-̀ -sta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 

S. 	presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo lbama; 

4. Esta certidão é válida por 30(trinta) dias; 

5,A autenlicidade desta certidão pode ser averiguada no  site  do lbama, endereço http://www.ibama.gov.br, Serviços  On-Line, Link  Certidão Negativa de Débito_ 

Pag 1/1 Data: 22/01/2024 18:26.17 

t-r< 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
Folha n° 

Processo n° 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

NÇkCe4Õ11471 
Emitido em: 22/0111998 

Válida até: 21/02/2024 

INTERESSADO: 	RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ/CPF: 	 37.651.837/0001-00 

NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
1. Certidão expedida gratuitamente; 
2. Esta declaração é valida sem rasuras ou emendas; 
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias; 
S. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no  site  do lbarnet endereço nttp://www.ibama.gov.br, menu Facilidades,  link  TaxasuP-Certidão negativa 
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA n° 10 de 07 de dezembro de 2012. 

(-\3(iqS 



pagina 1/ 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  No 900104/2024 

Emissão: 24/01/2024 

Validade: 31/01/2024 

Chave: YACy2 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Folha no  

Processo 	 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/64 dy..4'141966, conforme 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nki se enc&16A- 
CREA-MA. 

	 Interessado(a) 	  

Profissional: JEREMIAS ANDRADE MACEDO 

Registro: 1015071694 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 19/05/2017 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 1000000265 

	 Titulo(s) 	  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Affibuiçãoi ARTIGO?' DA RESOLUÇÃO DO CONFEA N° 218r73, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES CONSTANTES NOS ARTIGOS 28 E 29 DO 
DECRETO FEDERAL 23.569/33, EXCETO: PORTOS, RIOS E CANAIS. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP 

Data de Formação: 25/01/2016 

	 Descrição 	  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

	 Informações / Notas 	  

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8305216901. Data de vencimento do 
boleto: 31/01/2024 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela COntidos. 

- Válido em todo território nacional. 

	 Última Anuidade Paga 	  

Ago:  2023 (3/3) 

Autos de Infração 	  

Nada consta 

	Responsabilidades Técnicas 	  

Empresa: REISIMAR C. DE OLIVEIRA 

Registro: 0005435447 

CNPJ: 05.391.523/0001-20 

Data inicioi 26/10/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 26/10/2025 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 

Registro: 0005433673 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 
Data  Miele:  17/11/2023 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 14/11/2024 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: VEREDA CONSTRUTORA E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - ME 

Registro: 0005461391 

CNPJ: 14.421.488/0001-35 

Data Inicio: 06/09/2023 

Data Fim: Indefinido 

A autenticidade  cicala  Certidão pode se/ verificada em: https://crea-me.sitac.com.bdpublicon  com e chave: YAGy2 
Impresso em: 24/01/2024 as 22:01:01 par:  adapt,  ip: 45.169.11.109 0 



A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitae.com.bripublicof, com a chave: YACy2 
Impresso em: 24/01/2028 es 22:01:01 por:  adapt,  ip: 45.169.11.109 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 900104/2024 
Emissão: 24/01/2024 

Validade: 31/01/2024 

Chave: YACy2 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA  

Folha n°  391  
Processo  rid  0- 202:,) 
Rubrica_ _ 

Data Fim de Contrato: 16/03/2024 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

I/ 



.0RA.1(17622.,  

R 	: Alta Floresta, s/n — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso —  NIA  

nze 4/N it; 	• 	Tabeliã Interina z Kamilfy Borsoi Banos  Muss°  
ir " 	E-mail.30fIcioextrajudicialimp@gmail.com  mtmiklArropictu, 199)3M-9407 - Atialtla2ms,704-13,Centro,CEP.6592fl4911,Imperatriz,- 

A  CÓPIA  á A  DOI  Elb VIC 	 IMA
2. 	 M/ 	- 

[(Inn -MA, 23/01/2021. 
ACM EXIEIDA. PM  TEST. 

USA DA  SILVA-ES vEXTE Anti 
WADE? :0 , 	al:6,25-op:65 

304299 96 61321,11CHAXGS 2 	,m‘vitin z•lo.tma • jug Aar 
41' • da  itsr 0.Atada "Aan6  Ewe • 

o o 

o 

NitaiL2W4 COO C.1,Stanll 

Folha 3/10  

toad%  
,„tess3/4, 

°  RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTBAI h a n° 
CNPJ: 37.65E837/0001-00 	 Processo ny(91() ..420&; 

Rubrica__ 	 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, firma estabelecida na rua Alta Floresta, Sn, Vila Maciel,  Cep  65.973-000, 
São João do Paraíso - MA, inscrita no CNPJ sob o N° 37.651.837/0001-00, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. 
EDSON OLIVEIRA RAMOS, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF N° 	 ra 6 E 

c • .00 zu 'a 
0 

323460932-20, residente e domiciliado em São  Joao  do Paraíso - MA. 	 - 

	

0: 	x 
a) • -8 o c  

co  

.c o E C71 CONTRATADO: Jeremias Andrade Macedo, brasileiro, casado, Título profissional 	 CD o 	O 
W 

	

0 .0 	zl) 

a engenheiro civil, portador da Carteira Profissional do CREA N° 1015071694/D - 	
c.) 
o o co  o o  -o GO, inscrito no CPF sob o N° 601.493.503-76 e  Cartels"  de Identidade N° 	 o o 	o 

	

c -7, 	o 
032071772006-8 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua Joaquim da Ponte, sln, 	 -0 O al 	"0 

0  

Bairro Alvorada, Formosa da Serra Negra-MA.  o 

	

a 	c 

	

É 1̀3 	S 
É O presente contrato se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 	 ow  0 

t'c to 

	

c 	— 
E c” ° o o  

	

cc 	'3 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto: 	 o o ° 

-• 6 o 
o • rn 	a 

O objeto do contrato é a prestação de serviços profissionais na Área da Engenharia 	 -E .-c O -0 
(Prestação de Serviço de responsabilidade técnica na  area  da engenharia civil), 	 ? 2 w  • c 	cn o 

o cn 	c•-c, o restrita às atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 	 , 
-0 O c o ...„ E 

Uri o 

WZa)  O C R: 0 
I m-  0 

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Remuneração e carga horária: 	 t1.1 tz 5 r O 

co
 

 
•
 O
 

 C
I 

 

O contratado receberá a remuneração de RS 3.000,00 (três mil reais), para uma 
jornada diária de, (2h/d) de segunda-feira a sexta-feira no horário de 12:00h às 
14:00h, conforme estabelecido na Lei Federal 4.950-4/66. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Do prazo: 

O prazo de validade deste contrato é: Determinado pelo período de 14/11/2023 à/ 
14/11/2024, podendo ser  rescind  ido a qualquer tempo por uma das partes desde qui 
comunicado com antecedência de 30(trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA: Do foro: 

•ch 
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,
 

cl) o 
ce 	E 
• r 
o ro 

vo)  > ro 

CPF: 

0 
 (3

( "jobAi Interina: KamiUy Borsol Barros Musse 
juLutz; E-rnaì .3oficieextrajudiciallmp@gmail.com  

ffiC 	EXTRA.PIIDÚÍIÃ2,' 	!1 302  KB)  - Rua Alagoas:IC Centa, CEP. ü91)11-490.1mperatuz - MA 
3 

OU Yt 41Ut A CÓPIA t A REPTIODUCI0 .. 

ar 

AQUI =IRMA. Et  'MST. 	  
RATR1Z-MA, 29/01/2024. 

USA DA SItnt-ti.CREVENTIE AU1ORIZADA 
91,16 PlMt:0,22 FADtP:0,22 Total:6,20-

304292552CW323M412117S-Ca suite Gm sal 

1,141.0 
teólf 202 aulls-aciumo* A PIMA 11 Woe 
at 'koala'. 

 
M vi .  ta  TR"? 	 A  

71.191.1.1.21.1a,14//1/2032. 	 cr61!. ;.b 10014 PP 121.TA.14CIll" 	10TOIROUS 
Pl4t1110:0M mil :1.21 120*! iii tstal.:4.12-04.110  

	

KIIII01.111C1111101010110001.Csnealte sa It 	jas.lua.hr  

.jus.br 

lia Floreste,  s/n Vila Made, — Cep: 65.973-000  
São  »Ito do Ponds() — MA 

Marla ck  
orizada 

flh 

f - 
liail.10 ULM I 1.../1:1111JUIAI lei 

059klak.10,dineartamn 

Folha 4/10 

e 	 -  
~sea%  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES ur &ha n 	11 41
,  

CNN:  37.651.837/0091 -DO 	 Processo w514 9-02-4/.1-0  
Fico delta o Foro da Comarca de ImperntrWMA para dirimir  am  	r icafilintrthil  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, cm 03(1rês) vias 
de igual  leer,  no presença de duns testemunhas. 

Imperatriz - MA, 14 de Novembro de 202.3  

decorrentes date contrato. 

(
(hi  min 42/17459-71' 	qi 1 

Jeremias Andra4 Macedo 
CPF:601.493.503-76 

Eng.Civil 
CREA N°1015071694/D-GO 

/29-14 
RENOVAR 

- 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF n°323.460.932-20 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

4.4,:::217111/1  
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Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA  ART CARGO-FUNÇÃO  

No MA20230708549 

Foliha 10/10  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

1 Responsável Técnico 

JEREMIAS ANDRADE MACEDO 

rÇula proõssionat ENGENHEIRO CIVIL  RtiP 1015071684 

Resistiu. 1a030n02ESMA 

FnIna  no 

•:-77-0.-71»13  Processo 

Rubrica_  
2. Contratante 	 

Contratante: RENOVAR EMPREENOIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA 

RUA ALTA FLORESTA 

Complernetito: 	 eatrre: VILA MACtEL 

Cidade:  SAO  JOAO DO PARAISO 	 IJE: MA 

Pais' Brasil 

Tina de contratante' Pessoa Juridica de Direito Privado 

Açõe Instítucionel Outros 

CPEICNRJ 	.QdlieeelMo  

N': SIN 

CED 65973990 

	 3. Vinculo Contratual 

Unidade admintstraliea:  undefined  

RUA ALTA FLORESTA 

Comp:ernf-WP. 

Cd33EP  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

  

f33.ero 	LA  MACIEL  

UF MA 

R': SN 

CEP 66973000 

Data de  Irian:  141112023 	 Pteetplio de ternetrp, 1411.11202e 

Tipo de vincula PRESTADOR  OE  SERVIÇOS 

IdenlieeptÇão do cargorkateâo, Consulter/a) técnico(a) 

_ 	4, AttvIdade Técnica 	  

100 OUTRA 

15 ..DESEMPENHO DE FUNÇÃO TCCAltCA a OBRAS E SERVIÇOS - CAPGClAntINCAO #333,  - 
VINCULO 15Ç.CNIC0 COM A EMDRESA (DESEMPPNAC  DC  r.LA,RuoAutpÇÂO TECNiCA CENTRO  
OA  EMPRESA) 

Aene-lenta 	etrge 	innça 'teça e reenttf tle rtitt0 

	 C. Obsereeçõe- 

AR7 DE CARGO E FUNÇÃO COM A EMPRESA RENOVAP.EMPREENOIMENt08 E  CONS  !ACÇÕES UCA, erma eatabetentea natal tua Alta 

Floresta, Sn Vila Mar-1M CCP 65.973-900,5.50 Atae  or,  Paras,' 	inscrita no CNE352b ct N" lACEI 1371E031-ao, dePp-n-nnata CONTRATANTE, 
neste ate representada Peio Seu petonclaro o  En  EDSON OUVEIRA R.33.105. }3,33,P3v0.2.43.344 nn,3r,,várin, nats do ORE tr ct:3430n2:20.  

P's3PPEP e 40E,431,ad0 are &az Jeao do Paraisn MA 

G. Declarações 	  

Declaro que estou cem 	ac.  reatas ...ke ac,easIEttdedO ç'Fa:stas  ado  fluamos 	til 

5195203e. 

d 9  M:h.)3d,  

'4 AP-GI' 

Dpilpfn sente, eardadeiren as !num 

9. Informações 
' A  ART  é eat:de semente quarde qo?adis. mediante srtreoel'tação da cotneroastrie do osqaroertlo  On  cenfoPinE, no sne da C...pa 

10. Valor  

Valer da  ART:  R$ 96,52 	Saglstrada 	1711112023 	Valor cago' PS 96.62 	Nosso N..-,InPrrt 3305746E59 

Quemeale 

10,05 

	 7. Entidade de Cie -se 

CLIJEE. CS ENGENHARIA DO MA 

a Assinaturas 

tle 

Lata 

—1.7:at..ma4aw MACEN) CPF sal 332 553-7P 

CO 

2-42 	 RENOVAR EMRPEEVDIVENTUS E CONSTRUÇÕES MA .c3PJ: 
r EV199,5:91-09 



Folha no  
Ál 03 

Process° n°,40-;W 

Profissional: JEREMIAS ANDRADE MACEDO 
Registro: 1000000265MA 	RNP: 1015071694 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65940000  

Celebrado em: 05/08/2022 
Tipo de contratantee.  Pessoa Juridica de Direito Público 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandesas. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300  E-mail:  faleusnosco©creama.org.br  

C REA-MA  

Impresso em. 09111/2023, as 14:48. 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N°  1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA  

Página 1/9  

CAT  COM REGISTRO DE ATESTADO 

882488/2023  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade conduida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°  1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JEREMIAS ANDRADE MACEDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

hr  ira  

Número da  ART:  MA20220592986 	Tipo de  ART:  OBRA I SERVIÇO 	 Registrada em: 01 2/2022 Baixada em: 13/03/2023 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: REISIMAR C. DE OLIVEIRA 

Contratante: MUNICIPIO DE GRAJAU 
Endereço do contratante: RUA FREI BENJAMIM 

Complemento: 
Cidade: GRAJAÚ 
Contrato: 122/2022 
Valor do contrato: R$ 528.201,14 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: POVOADO POVOADO MATA FRIA E POVOADO BOM DIA 
Complemento: ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE GRAJAU 

Cidade: GRAJAÚ 
Coordenadas Geográficas: -5.825371, -46.225738 

Data de inicio: 15/08/2022 	Conclusão efetiva 5/08/2023 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: MUNICIPIO DE GRAJAU  

CPF/CNPJ-  06.377.063/0001-48 
Nr.  01 

N°: 5/N 
Bairro' ZONA RURAL 
UF: MA 	 CEP: 65940000 

CPF/CNPJ: 06.377.063/0001-48  

Atividade Técnica: 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO '#1.1.1,1 - DE ALVENARIA 49- Execução de obra 
227.92 metro quadrado: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA 
POTÁVEL 49 - Execução de obra 227.92 metro quadrado; 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - 
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 49- Execução de obra 227.92 metro quadrado: 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> 
INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO> #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 49 - Execução de 
obra 227.92 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 27.58 metro cúbico: 

	 Observações 	  

ART  DE EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) ESOLAS DE 01 (UMA) SALA DE AULA, NOS POVOADOS MATA FRIA E POV. 
BOM DIA, NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE GRAJAÚ-MA). REFERENTE AO CONTRATO NI' 122/2022/CPUPMG E PROCESSO N° 
4424/2022. 

	 Informações Complementares 	 

• '0 atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART,não sendo contempladas neste registro os itens 29.3; 29.4 CABO 
LÓGICO; 30.9, por se tratar de atividades fora da atribuição do profissional.' 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 8 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 882488/2023 
04/05/2023, 10:17 

Z4ywb 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°6.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Este certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão  node  ser verificada em: https://crea-
rna.nitec.com.bripublicot,  corn  a chave: z4ywb 

L'74 
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CRUFITU RÃ DI cc.  

ENDEREÇO DA OBRA: POVOADO BOM DIA E POV  ADO  MA 
DO MUNICIPIO DE GRÁJAL - MA. 

SERVIÇOS EXECUTADOS: 

A ZONA RURAL 

.%n  

o 

Página 2/9 

Folha n° 

Processo nV (.2 720le 

Rubrica_ 

Li 0 1(  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

OPERA CIOANL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAW1VIA, inscrita no  CNN  sob o ric 
06.377.063/0001-48, situada na Rua: Patrocínio Jorge, N°05, Centro — Grajaú - MA, 

CEP: 65940-000, ATESTAMOS para os devido fins de direito, que a Empresa 

REISIMAR C. DE OLIVEIRA —ME —TERRA SUL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, 
inscrita no  CNN  sob o n.° 05.391.523/0001-20, sob a responsabilidade técnica do 

Engenheiro Civil JEREMIAS ANDRADE MACEDO, portador do CREA 

NACIONAL N° 1015071694 e visto 1000000265MA, executou o contrato a contento 
e dentro do prazo e normas contratuais, os serviços conforme descriminados abaixo: 

1.0 — Processo Administrativo n°4424/2022 
2.0 - Contrato n° 122/2022/CPL/PMG —  ART  no  MA20220592986. 

3.0- Valor do Contrato: R$ 528.201,14 

4.0 - Prazo de Execução do Contrato: 05/08/2022 a 05/08/2023 

5.0 - Período de Execução da obra: 15/08/2022 à 03/03/2023 

6.0— Empresa contratada: REISIMAR C. DE OLIVEIRA, inscrita no  CNN  sob o n.° 
05.391523/0001-20 

7.0 - Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) ESOLAS DE 01 (UMA) SALA DE AULA, 
NOS POVOADOS DA CIDADE DE GRAJAÚ-MA). 

risif «Imo DESCRIÇÃO 	 \ 7) 
MONTE  WED  QUANTIDADE 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

.1 0.2318 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E.  earn  SEINFRA 142 77.00 

7.2 CS0.50 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA.TELEFONE E LÓGICA  GENERA UN  1,00 

'IS  93014  
EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO ELEVADO DE AGUA  (1000  UMW)  EM  CANTERS/  DE OBRA. APOIADO ELI 
EstoorruoA  OE  11.1AbE IRA  AF  02/20 63 I  UN  1,120 

IA 8064513 LEGO° Pred471 de Essolo TIpo II. DornIszar - em pise 48180117,7 ORSE rn 1,00 

1.5 91112  EXECUÇÃO DE SAN/TARIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE M 	 A ADEIRA COMPENSAD 
NÃO INCLUSO MOBILMITIO  AF  02/200 

SNAP  912 2,52 

1.6 ,
E
4
1c6E=D

o
Ci
p
t
„

Dg
4
Pi

c
E
,
Th"C EM CANTEIRO DE  ()BRA  EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÁO INCLUSO SINAI./ MO 20.00 

1.7 tleoo uocaÇalo DA DORA -EXECUÇAO  OE  GABAIRITO senr-rto lAO 113,96 

1.8 02954 CAPINA MANUAL SEINFRA MO 875,00 

2  Id OSMIUM  DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

2.1 94319 SIMARI MS 22.11 ATERRO LIM4UAL DE VAIAS COM  sow ARGIL°  ARENOSO E CDMPACTAÇÃO MECANLZADA AF_OS/2016 

2.2 80358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30M.  AF  J12/2021 SIMMS MS 14,91 

Dr1..1124vcor.CarnSeannel 

o ( /  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 C REA-MA 
Avenida dos Holendeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau,  Sao  Luis/MA 

47.  Tel.  + 55(96) 2106-8300 Fax: + 55 98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco©cmama_org.br 
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81)1840) a 
 

DEUS PROVERA 

:3 1.2,212 
~PALO  DE  ~CODE  ‘/ :IA COM LARGURA  ~OR  OU  !GOAL  A  TS  LIE MENOR QUE 25 M (ACERTO DO 
SCLONATVR111 43_0021C0 SINAPI 812 2624 

34 SARP2 REkTERRO LMMIA1   IX VALAS C081 COMPACTAÇÃOLLECANIZADA. AP 042916  SNAP)  M3 	 8.31 

3 F~S CONCRETO ARILM30 -BLOCOS 

11 M/123 ESTADA BROCA De CONCRETO, DAMETRO DE »CM. ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM 
ARMACRJRN DE  ~WOE.  40 (62020 SINAPI U 28.00 

SE 
-  

1.11F4 
EST  4,CA  BROCADE  CONCRETO. OIMAETRO  VC  30CA: ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA. COM  
AFT1MDURA  CZ  ARRLNQUE AFJEG930 SINAPI M 21,00 

EST460, ERMA DE CONCRETO. DQMETRO DE 300,1, ESCAVAÇÃO MANUA: COM TRADO CONCHA COM 
~URA DE NPAAAOUM AP 052020  SNAP'  IA 10.50 

.14 341119 LASTRO CE CAW:REID Pa APLICADO EM  (LOCOS  DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 
CM. .9F_(62017  SWAPO  EQ 7,74 

4.5ssss FAS=1:N4A
2
Zt;i1 E DESMONTAGEM  OE  FORMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA E=25 MM, 4 

SINAPI In 27.80 

as 92919 ARUAÇÃO DE EarmiruRAS  DR  CONCRETO ~D.  Estero  meas, pnAREs, La.ms E FUNDAÇÕES, 
SPLAPI KG 3927 Unr-~AÇO CAS0 DE 10,0  mid  -1.10NTAGER AK...122015 

„ s„.„., ARMAÇÃO ITE ESTRLITURAS DE CONCRETO  ARMED.  EXCETO ViGfts, MARES, UMES E FUNDAÇÕES, 
UTI12.12490 AÇO CAGO DE 12,8 MM-MONTAGES'. AF  122015 SINAP I KG 22,91 

„ ' „ns  ARMA430 DE ESTRUTIJRAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS, MARES. LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZA7090 AÇO CA-80 DE  SO  M31 .. MONTAGEM.  AF  12/2015 
CPANN, 	AGEM DE SAPATAS. FCK 80  :IPA.  COM USO 	 ADENSAMENTO 

SINAPI KG 49,18 

19 SINAPI M3 334 
- 	 DE BOMBA? LANÇAMENTO. 	 E 

AC..~11:1 AP 112016 

fUNDÃÇOES CONCRETO ARMADO - VIGAS BALDRAME 

.„ 95.„,, LASTRO CE CONCRETO  MACAO  APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RAIDIERS, ESPESSURA DE 5 
Cst  AF  022016 

s 	i   542 15,80  

RAMC-ACM  11.1CO4TAGRAA E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME EM MADEIRA SERRADA 
-....  IPA  4 UTRIZAÇAMS.  AF  06r2017 

e 	, 
54,13 

,L-go  ARMLOAD  DE ESTRURRAS DE CONCRECOMPAVADO. EXCETO V1GAS. MARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTIJZANDO AÇO CASO DE  KO  MM . MONTAGEM. AF_12/20/ 5 SINAPI KG 124,91 

4.4  is  ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VISAS. PD ARFS,  LAMS  E FUNDAÇÕES, 
UT...CANDO AÇO CA80  OE  5,0 MM . MONTAGEM.AF 122015 SINAPI KG 52.00 

„ks ,. COCPCALETAGEM DE BLOCOS DE COROAMPITTO E VIGAS BALDRAJMES. FCK 30 MPA. COM  USO DE SOUSA?  
lANÇANENTO. ADENSAMENTO E ADABAMENTO.AF 0612017 SWAP'  ,,,, 2.89 

SUPERESIRUFUIRA CONCRETO ARMADO -PLARES 

SI  	t/ONTAGEME DESMONTAGEM DE FORMA DE  TAM  MACIÇA, PE-OREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA 
ODAETENSTRA PIAST1FICAM, 12 UM:A-ANDES. 52 ,932(00 SINAPI  IQ  42.83 

52 SINAPI KG 125,1E1 ARMAÇÃO DE PEAR OU 'ASA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
ELTIMCAÇÃO 11ERREA 01.1 SOBRADO UTLIZANDO  ADD  CAGO  OE  10.0 MIA -MONFAGEM.  AF  1712015 

13 92779 ARMAÇÃO  DENIM  OU VIGA DE UMA ES TFAUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDFICAÇÃOTERREA OU SOBRADO UTLIZANDO AÇO CA-50  OE  12,5 MM - MONTAGEM.  AF  122015 SINAPI KG 45.27 

5.4 =7-5 ARMAÇÃO DE PIAR OU VISA DE UMA ESTRUTURA CONVENCKPAI  DE CONCRETO ARMADO EM LIMA 
msrecAÇA0 TEDRFA cm soRDADD trn112AN00 Aço DADo  OE  5,3  AIM-  MONTAGE/4.  AF /Daps  simApI  KO  49,84 

5.5  RC=  CONCRETAGEm DE PITARES.  FOE  4 25 f4PA. COM  USO DE 130/413A EM STIFICAÇÃO COM SEÇÃO MEDIA DE 
PO  ARPS  MAIOR QUE 0.2581 -LANÇAMENTO.  ADEN:  a uFNITO E ACABAMENTO.  AF  12/2015 SINAPI  KO  1,96 

SUPERF_STRUTURA CONCRETO ARICADO .  MGM  

6.1 92471 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA  OE  VIGA, ESCORAMENT 0 COM GARFO DE MADEIRA, PE-DIRER-0 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLAST1FICADA. 12 UTILEZAÇ,OES.AF_09M020  SNAG  MT 54,44 

as  grm 
E
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cu
UVI

so
GA

B
DE UP.M
RADO uT

ESTRUTUFA
AÇ
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11MA StNAPI KG 76.04 

6.5 92776 
ARNAÇÃO DE PILAR OU VIGA  OE  UMA ESTRUTURA CONVENCIONAt   OE  CONCRETO ARPAADO EM UMA  
EDIFICAÇÃO TERREA OU SOBRADO UTRIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM.AF_12/2015 SNAP]  KG 54,09 

8.4 92775 
ARMAÇÃO DE MAR OU VIGA DE UMA ESTRUTDRA CONVENCI01401  DE CONCRETO ARAMDO EM UMA 
ECRFICATrA0 TÃORFA, OU SOBRADO  UT LIZARD°  AÇO CAIBO DE RD xtm - MONTAGEM. A? 212018 SINAPI KG 56,44 

6.5 92726 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FOIN20 MPA. PARA  LAMS  MACIÇAS OU NERVURAOAS COM USO DE 
KAMA EM EDIFICAÇÃO COM  AREA  VEDA DE LAJES MAIOR  DUE  20  Mt  - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_I 2/2015 

8111401 513 2,89 

7 SUPERF_SIRLITURA -  LAMS  

7.1 CO003735 
TAPE PRE-MC:DADA CONVENCIONAL (LAJOTAS 4  VIGOTAS) PARA  PORED,  UNIDIRECIONAL SOBRECARGA 
DE 100 KGAM, VA0 ATE4.00 M (SEM COLOCACÃO1 

8 e.  SUPF-RESTRDTURA CONCRETO ARMADO .VERGAS E CONTRA VERGAS 	 \ 

8.1 95183 VERGA PRE:GO:DADA PARA JANELAS COM  PANS  DE ,.SMDEVÁO.  AF  0312018 SINAPI IA 43,60 \ 

9 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL - ALVERVdA DE VEDAÇÃO 

at  10532T ALVENARIA PE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9  	PIK ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EMBETONEIRA, AF_12/2021 swp, kt2 229.28 

Folha n° 

Processo 

Rubrica 

406  
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão MCREA-MA 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35,  Leta  8, Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55(98) 2106-83C9 Fax: -( 55 (98)2106E5300  E-mail,  faleconasco(gcreama.org.br  
Impresso  am: 09/11/2023, as 14:48. 
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92 0.1201 	I F BACA° (ENCuNHAMENTO) DE All/CHARIOT DE VEDAÇÂOCOM 11.1010 IMCIÇO. AF_O 	18 	 IVNAPI 	LI 	l 	31,50 

TO =TEMA DE VITDAÇÃO VERTICAL • ALVENARIA PARA EMPENAS 

101 101189 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE TUOLO CERANICOS FURADOS DE 5X10X200:4 (ESPESSURA 1 	E ARAAMARSA DE ASSENTAMENTO COM PREPAROEM BETONESIA. AS 05E2020 5)14API 	AO 12.0) 

11 ESQUADRIAS • PORTAS DE MADEIRA  

Ill 90043 
NIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 011 MEDIA). PADRÃO MÉDIO, 80X216CM 
ESPESSURA DE 3,5CM. TENS INCWSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E rmsrmAçÃo DO BATENTE 	• 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AR 12,2019 	•  

SWATIm 29) 

112 90843 
KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMTOCA  REVS  OU MEDIA). PADRAO  MEMO  110X210CM ESPESSURA DE 3.5CM.  Ina*  INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. 	•  
PECHADURA OOM EXECVÇÃO DO PURI). FORNECIMENTO E INSTMAÇÃO. AP 12/21319  

SNAP)  210 

11 3 
NIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SPLILTIPA CLEVE OU MEDIA). PADRÃO  MEMO,  80X210CM 90843 ESPESSURA DE 3,5124 [TENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS.M014TAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. 	. 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO EURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI  UN  1E5 

12 ESQUADRIAS -PORTAS De ALUM1140 

12.1  100702  PORTA  OE  CORRER DE ALUMINIO, COM DUAS FOLHAS PARA V/DRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR. 
FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR.  AF  1212019 sintApi 40  LEO  

13 ESQUADRIAS - JANELAS DE ALUMINIO 

13.1 

 

9455.9 JANEIA DE  ALUMNI°  TIRO  MAXIM-AR COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR. 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12)2019 5eNAPI 00 030 

13.2 94570 
JANELA DE ALUMIN)0 DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA ViDROS. COM  MICROS. BATENTE. ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE ALBARE CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2019 

sagAn AO 14,32 

13.3 94570 
JANELA DE  ALUMNI°  DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. 636,  USWE ALRAR E CONTRAMARCO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2010 

SINAPi 00 200 

14 SISTEMA DE COBERTURA 

14.1 92546 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÁO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA  NAG  APARELHADA VÃO  DEEM,  PARA 
TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO iÇAMENTO.  AF  0772019 SiNAPi  UN  510 

14.2 92565 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA. NÃO APARELHADA PARA 
TELHADOS COM ATE 2.4GLIAS E PARA TELHA CE/SACA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE  
VERTICAL  AF  12/2015 

WW1  142 18,00 

14,3 92540 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CABROS E TERÇAS PARA TEi RA Br)  - DE MAR OUE 2 AGUAS 
PARA TELHA OE ENGAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07,2019 SIM/RI 00 '5935 

14.4 102213 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALC0J1DiC0 EM MADEIRA, Imo INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS A9_0166321 sENApi 542 201,40 

14.5 94441 
TELHAmENro COM TELHA CERAMICA DE ENCAIXE. TIPO FRANCESA, COM MAIS DEZ AGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL P10712059 SWAIN142 159.35 

14.6  94221  
eumEEIRA pARA TELHA GERAmiÇA Emeocaop. cola Aneamssarnanço 129 (ca,Earro,  au  E ARELA) 
PARA TELHADOS COM Are 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL P07)2019  SNAP)  M 18.20 

15 IMPERMEABILLZAÇÃO 

15.1 C2472 TINTA DE  EASE  ASFA_TICA 2 DEMAOS 0/BROXA SEINFRA P.O 31.13  

le  REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 

16:1  67979  
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO  INTERIMS,  COM Cni LLER  DE 
PErliviRo. ARGAMASSA TRAÇO 1:3  EOM  PREPARO MANUALAF.,06,2054  

353.68  SNAP; LET  

162  87861  
Ci4APISCO APUC.ADO NO TETO, COM  Row  PATA TEXTURA Acálucs, par,Tv.s,A  TRAÇO 1-4 E EMULSÃO 
POLIMERICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL AF_06/2014 

stue  942 8,60 

15.3 97530 
MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINPJRA. EM ARGAMASSA TRAÇO 121, PREPARO MANUAL 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES IIN2FFN AN  DE PAREDES. ESPESSURA DE 20M1.4, COM EXECUÇÃO DE 

TALIscA S.  AF  06/21)14 

stNAR) 00 393.68 

16.4 87543 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERAMICA, ARGAMASSA INDLISTMALLEADA, 
PREPARO MECANICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1 .5 m361 Em FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5M04. SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. P0422014 

S.NAPi 512 6E0 

18.5 87273 
REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES  INTERIMS  COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS  EPA  AMBIENTES DE  AREA  MAJOR  DUE  SM' NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AL06.62014 

SINAPI 60 3E81 

1E6 87273 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 331(45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR QUE 5 M. NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AL06/2014 

SHARI 042 26,14 

16.7 C4431 CERAMICA ESMALTADA  CARD.  CIMENTO E AREIA ATE 10T106m (100 aml) - DEOOPATNA PI PAREDE SENFRA In 1.45 

16.8 964(6 FORRO DE  PVC,  USO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA  OE  FIXAÇÃO-AF,_06)201/_P 5INAPI 942 Tal 

16.9 $6113 FORRO EM PLACAS  OE  GESSO. PARA AmBIENTES COMERCIAIS, AF_05)2017_P S)NAPI 142 71.40 

16,10 101738 RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA AF...0912020 
SINAI54 41,85 

17 SISTEMA DE PISOS- PAVIMENTAÇÃO INTERNA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8. Calhau, São Luis/MA  

Tel:  + 55(90) 2106-8300 Fax. + 55 (98)2106-8300  E-mail:  faleconoscoêcrearna.org.br  

52n1çiea4ozorn CarnSwine 

Impresso  ant  09/11/2023, às 14:48. 
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az 93202 j FIXAÇÃO (ENOUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO  AMMO  AP 03/2016 	 I SINAPI Í M 	I 	31..50 

10 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL - ALVENARIA PARA EMPENAS 

1" 'lei , 
'cn 
"  

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE TIJOLO CF_RAMIOOS FURADOS DE 5X10/720CAII(ESPESSURA 1OCM) E 
ARP  mu  SSA  DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.  AF  05202O  MAIN  12.00 

- 

11 ESOLIADRIAS • PORTAB DE MADEIRA  

11.1 90843 
KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA  (EVE  OU MEDIA), PADRÃO  MEMO,  66X210CM, 
ESPESSuRA DE 3,5C1.4, rpa INCUISOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM  E INSTALAÇÃO  DO EATENTE,  
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,  AF  12/2019  

SWAN UN TAO  

11.2 

1 
60843 

KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTUFM, SEMI-OCA  (EVE  OU MEDIA), PADRÃO  MEMO.  1307(210CM. 
ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO  FORD  -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2019  

SINAPI  UN  202 

119 90843 
KIT  DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE  DU  MEDMI PADRÃO mem. 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3.5C171.  ITEMS  INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE,  
FFrutoN IRA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECAIENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/2019 

SNAP) UN  1.00 

12 ESQUADRIAS - PORTAS DO ALumboo 

12.1 100702 PORTA DE CORRER DE  ALUMNI°,  COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO. INCLUSO VIDRO USO INCOLOR.  
FECHADURA E PUXADOR  Wm  ALIZAFL  AF  12R019 SINN)  012 1,68 

13 ESQUADRIAS -JANELA9 DE ALwalroo 

13.1  „5„, JANELA DE ALUMINIO TIPO  MAXIM-AR. COM  V/DROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE NSZAR,  
ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. nr_12/2019 SNAP'  M2  OM  

13.2 94570 
JARRA DE M.UMINIO DE CORRER COM 2 Frg mcs PARA VIDROS. COM  VIDROS, °AMITE. ACASAMENTO 
COM ACETATO OU BRLFIANTE E FERRACENS, EXCLUSIVE AL LEAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, AT crso is 

SINAPI 6(2 14,30 

13.3 94570 
JANELA DE PLUMINIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS EXCLUSIVE  ALCM;  E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO  AF  12(2019 

SWAPO  642 ZOO 

14 SISTEMA DE COBERTURA 

14.1 9254 FABRiCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA  BM  MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 6 M. PARA 
LA   CERÂMICA  DUDE  CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO.  AF  07/2019 SINAPI  UN  5.00  

14.2 92565 
FABRICAÇÃO E INSTMAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NÃO APARE LHADA PARA 
TELHADOS COM ATE 2AGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL  AF  12/2016 

SINAPI M2 18.00 

14.3 92590 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE  MAW DUE  2 AGUAS smAi p  m2  159,35 PARA TELHA DE ENPMEE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_072019 

14.4 102213 PINTURA VERSOS (INCOLOR) ALOUIDICO EM MADEIRA.  USG  INTERNO E  EXTERNS,  2 DEMÃOS. AP_0117021 9.~ ME 201(471 

14,5 94441 TELHAMENTO COM TELHA CERANIICA DE ENCAOCE, TIPO FRANCESA, COM MAIS DE 2 AGUAS. INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL.  AF  07/2019 SINApi NO 150.35 

14.6 94221 CUMEEIRA PARA TELHA CERIMIDA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1729 (CIMENTO.CAL E  ARM)  E 
PARA TELHADOS  OW  ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL  AF  07/2019 SSINAPIM 18.20 

15 IMPERMEABILIZAÇÃO 

151 C2972 TINTA DE BASE ASFÁLTICA 2 OEMÃOS c/BROXA SEINFRA MS 54,13 

16 REVERT/25.ND;  POEM°  E EkTERNO 

16.1 87678 ZIA
DR

RIA
R
CS

.
ApLICADO EM ALVE

Ç
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45 E

m
E

r
...9=TU

cI
RAS DE CONCRETO L

I
N
I
TERNAS. COM  COLHER DE  

SWAIN  012 393.88 

16.2 87881 
CHAPISCO AEUCADO NO TETO. COM  ROLO PARA TEXTURA ACR/LICA. ARriAMAssA TRAço 1:4 E EmulsÃo 

SINAPI 
j 

 13,60 maumER(cA (ADESIVO) COM EFLERURO MANUAL  AF  oer2014 

16.3 87539 
MASSA ONICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2S, PREPARO MANUAL. 

MANUALMENTE EM FACES OITERNAS DE PAREDES. ESPESSURA  OE  20MM. COM  EXECUÇÃO DE  ,APLICADA STRAP!  142 393.6a 
TALISCAS.  AF  06/2014 

16.4 87543 
MASSA EINICA, PARA RECEBIMENTO CE PINTORA ou CERAMICA, ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
PREPARO MECÂNICO. APUCADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 MSH EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE  SRAM,  REM EXECUÇÃO DE TALISCAS AF-0E7R/14 

SINAPI 012 5.60 

155 87273 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA /DORA DE 
DIMENSOES 33X4S CM APUCADAS EM AMBIENTES DE  AREA  MAJOR QUE 5 kV NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES.  AF  06(2014 

SINAPI 012 35.81 

16,6 81273 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DtAIENSOES 33(45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE  AREA  MAIOR  DUES Mr  NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES.  AF  0;/2014 

SINAPI ME 26.14 
d 

16.7 C4431 CERÂMICA ESMALTADA Cl ARO. CIMENTO E  AREA  ATE 10x1Ocrri 110005')- DECORATIVA IN PAREDE SEINFRA 112 1,45 

16.8 96486 FORRO DE EVC, USO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRIERIRA DE FIXAÇÃO. AF_65/2017 p SINAP I 012 72.57 

16.9 96113 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMEOENTES COMERCIAM,  AF  0512017 P  SWAP(  M2 71.40 

1 

16.10 101738  ROMPS  EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA,  AF  09/2020 SINAPI M 41,85 ( 

17 SISTEMA DE PISOS -PAVIMENTAÇÃO DITERNA 	 al  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
AveRtda dos Holandeses, 0064 10 35. Late 8, Calhau, São ILAISNA 

+ 55 (98) 2106-8300 Fax: -r 55(95) 2106-5300 E-marl:  f a leconasco orea ma.org.b r 

MCREA-MA  
Impresso em: 09/1112023, As 14:48. 
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17.1 87630 
CONTRAPISO  EN  ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
I-, APLICADO EM  AREAS  SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO. ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF  07/2021 

r 
SINAPI 

1, h 
112 

i C 3 	- 
10145  

17.2 87251 REVESTIMENTO  CERAMIC°  PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45%45 CM 
APLICADA EM AMBENTES DE  AREA  MAIOR QUE 10042, AF_98/2014 SINAPI I.12 

- 

10140 

17.3 C2294 SOLEIRA DE GRAMM  Le  15cm SEINFRA M 8,40 

18 SISTEMA DE PISOS -PAYNIENTAÇÃO EXTERNA  

9,99, it,  EXECUÇÃO DEPAS2E10
0

(CALÇA%)OU PIS0 OLC
S
O
U
NCR

I
E
0
TD

M
COM
,
CONR:

F
TC1

07r
M
2
S6i
i
LT
6
lADO IN LOCO, FEITO 

EM 
2  imp  i  42  

29,32 

18.2 98879 

 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E MEIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECANICO DA ARGAMASSA.  AF  09/2020 SINAPI M2 29.32 

19 PINTURAS E ACABAMENTOS 

191 98132 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS. DE 
EDIFICIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS DEMOS. AP 05/2017 SINAPI M2 68.90 

19.2 4039118 APLJCAÇÁO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTID( ACRILICA EM TETO, DUAS DEMÃOS.  AF  05120(4  &NMI  M2 71,40 

19.3 813989 APLICAÇÃO mANUAL DE PINTURA  CON  TINTA  LATEX  ACRIIJCA EM PAREDES, DUAS DEMAOS. AP 	14  SINAPI ME 183,19 

113A 88489 APLICACISO WINUM_ DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÁOS.  AF  0642014  SWAN  042 16E41 

19.5 102219 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTETICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 
AP 01/2021 OEMÃOS.  SINAPI M2 2E20 

19.6 100742 
PINTURA Com TINTA ALQUIDICA DE ArmeumNTO (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO 
OU PINCEL SOBRE SUPERFICIES METÁLICAS (EXCETO PERES.) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMA0). 
AF  01120211 

SINAPI 042 10,80  

197 102215 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) POLRIRETÁNICO (RESINA ALOUIDICA MODIFICADA) EM MADEIRA. 2 PEMÃOS, 
AF  01/2021  SINAPI 042 0,60  

20 INSTALAÇÃO 111DRAULICA - TUBULACEIES E CONEXÕES DE  PVC 

291  89491  
TUBE; PVC,  SOLDÁVEL  ON  201.1M, INSTALADO EM RAMIAL DE DETRIBUIÇÃO DE  AQUA.  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AR_12(2014 SINAPI M 25,013 

29'7  
„„ 

88448  
TUBO.  PVC,  SOLDÁVEL.  ON  25MM. INSTALADO EM PRUMADA DE  AQUA.  FENNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2014 SINAPI M 1503 

20.3 59448 TUBO,  PVC,  SOLDÁVEL,  ON  40MM. INSTALADO EM PRUMADA  OE  ADUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12(2014 SINAPI M 10.00 

20.4 89485 JOELHO 45 GRAUS,  PVC.  SOLDÁV13,  ON  25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 SINAPI  UN  1.00 

29.8  8935"
4  

 
JOEIRO GO GRAUS,  PVC.  SOLDÁVEL,  ON  2064M, INSTALADO EM RAMAL OU SUS-RAMAL DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  J2/2014 SINAPI  UN EGO  

SOB 542BlF2 JOELHO 90 GRAUS,  PVC,  SOLDÁVEL, DN 2SMM, INSTALADO EM RAMAL CU SUS-RAMA], DE  AQUA.   	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12(2014 SINAPI UN 3.00 
20.7 59497 JOELHO 90 GRADS, PVC, SOLDÁVEL. ON 40MM. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. » 12/2014 SINAPI UN 7,00 
20.3 59624 TE DE REDUÇÃO. PVC, SOLDÁVEL, ON 40MM X 32MM. INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 siNApi uN 3.00 
20.9 89624 TE DE REDUÇ,A0, INC.SOLDÁVEL, ON 40MM X 321,464, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 5,t,,Api UN 2,00 

2910 _., 694» TE, PVC, SOLDÁVEL, ON 2081M. INSTALADO EM RAMAL DE DISIRIBUIÇ AO Lk ÁGUA • FORNECIMENTO E (14,9BALAÇAO. AF 12/2014 SINAPI UN 1,00 

20.11 59490 TE. PVC, SOLDÁVEL, ON 25MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ACUA. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12(2014 SINAPI UN 2,00 

2912 89823 
TE, Roo An( nAVEL, Del 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AQUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12.92014 SINAPI UN 1.90 

21 INSTALAÇÕES HIORAULJCA • REGISTRO E OUTROS 

21.1 50353 RECISTRO DE GAVETA BRUT°, LATÃO, ROSCÁVEL- 314". FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_06/2021 SINAPI UN 1,00 
21.2 94995 REGISTRO OE GAVETA BRUT°, LATÁ0, ROSCAVEL, I' • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0B12021 SINEW( UN 2,00 
21.3 04497 REOISTRO DE GAVETA BRUTO. LATAS. ROSCAVEL 1 1W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.,AF_3SI2021 SINAPI UN 7,00 

21.4 99797 TORNEIRA DE BOA PARA CAIXA D'AGUA, ROSCAVEL, 1'- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0192021 SINAPI UN 2,00 
218 00034636 CM» GAGUA EM POLIET/LENO 1000 LITROS, COM TAMPA SINAPI UN 2,99 

22 INSTALAÇÃO SANITÁMA - TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC 

221 89711 " TUBO PVC EERIE NOM/AS, ESGOTO PREDIAL ON 40MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SAND-ARID. AF 12/2019 SINAPI M 7,50 

22.2 89712 TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL ON 60 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SA14~0, AF 122014 SINAPI 7.50 

223 4,„ 997- 
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL ON 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 MAP' 5,00 

22.4 89726 JOELHO 45 ORAUS. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL ON 40MM, JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EN RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/20n NAPI UN 500 

1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão  
/Merida  dos Holandeses, Quadra 35,  Lots  8, Calhau, São Luis/MA  

Tel,  55 (9 8) 2 106-83 00 Fax 1- 5 5 (9 8) 21 06-8 300  E-mail:  tateconosco@creamoorg.» 

CREA-MA  

ion  

Impresso  ern: 09(1112023. Os 14:48. 
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22.5  99732  JOELHO 45 GRAUS.  PVC,  SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO ELI RAMAL DE DESCARGA 01J RAMAI. DE ESGOTO SANITÁRIO, AF,..,12/2014 SINAPI  UN  2,02 

225 29724 JOELHO 90 GRAUS.  PVC,  SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL,  ON  40 MIA JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL  EVE  ESGOTO SANITARIO,  ÁF_12/2014  SINAPI  UN  3.02 

22.2  89733  JOELHO  BD GRAILS, PVC.  SERIE NORWM., ESGOTO PREDIAL  ON  80 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF212/2014 SINAI',  UN  380 

22.3  89344  JOELHO 90 GRAUS  PVC.  SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL,  ON  100  NM,  JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIG. AF_12/2014 SINAPI  UN  202 

22.9  JunçÃo SIMPLES,  89757  PVC, EERIE  NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  100 X 190 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 SINAPI  UN  2,00 

2210  89282  TE,  PVC, EERIE  NORMAL, ESGOTO PREDIAL  ON  40 X40  NM,  JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL  OE  OESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.  AF_  12/2014 	. 
,,,,,,, 
- -- ' 

 UN   100 

2211 89764 TE, PVG  EERIE  NIVEILU  ESGOTO PREDIAL,  ON  50 X $O MM, JUNTA  ELASTIC&  FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL  OE  DESCARGA 011 RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO,  AF  12/2014 _ SINAI,/  UN  2,00 

22.12 69795 TUBO PVC. SERE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,  ON  50 MM, PORNECP0 E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO  AF  12/2014 SINAPI M 4,00 

23 INSTALAÇÃO SANFEARLA •  CALMS  E ACESSÓRIOS 

73.1  89207  CAIXA SIFONADA,  PVC, ON  100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EMRAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AP 12/2014 SINAPI  UN  1,00 

23.2 93110 CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM  PVC,  DIAMETRO INTERNO. 03 M. 
Pr 12/2020  SWAP/ UN  1.00 

23.9 904863 Caixa de  Inspect  0.60  sow  x 0.609 ORSE un 1,00 

23.4 89710  PALO  SEGO,  PVC,  C111 100 X40 MM JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARIO,  AF  J2/2014 

35,9,1  UN  2,00 

23.5  98,„ SUMIDOURO RETANGUIAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X GO 
X 3,0 LI.  AREA  DE PIFILTFUCÃO 25 IM2  (PARA 10  Cull  ï RIBUINTES),  AF  12/2020 

sm,m  um 2,00 

23.5  98087  TANCIUE SEPTICO RETANDIAAR, REI ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSOES INTERNAS: 1,0 
X4.6 X 2.4 M, VOLUME laTIL: 14720 L (PARA 105 CONTRIBUINTES), AF_12.12020 SINAPI  UN  1,00 

24 INSTALAÇÃO SANITÁRIA- LOLICAS.ACESSDRIOS E MET/LIS 

24.1 86901 SINAPI  
CUBA DE EMBUTIR OVAI. EM LOUÇA BRANCA, 294 50CM OU EQUIVALENTE . FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 UN  1,00 

24 2 88904 LAVATÓRIO LOUÇA BFLNVCA SUSPENSO, 29,5 X 39C1.10U EOUNALENTE. PADRAO POPULAR - 
FORNECIMENTO E  INS  TALAÇÃO. AF_01/20251  SINAM  UN  2,00 

24.3 96919 
GANGUE DS  LOUÇA BRANCA COM COLUNA, SOL OU EQUIVALENTE. INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM  PVC,  
VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO  MEDIC-  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  01/2020 

SINAPI  UN  1,00  

24.4 C1151 DUCHA P/WC CROMADO (INSTALADO) SEINFRA  UN  2,00 

24,5  869D9  
TORNERA CROMAOA TUBO MÓVEL  OE  MESA,  Mt  OU 3/49, PARA PIA DE CO2INHA, PADRÃO ALTO' 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 SINAPI  UN  1,00 

24.8  93914  jnE
r2o

/RA
2,1

CROMADA 1/270U NO PARA TANQUE. PADRÃO MÉDIO. PORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. SINAPISINAPI  UN  1,00 

24.7 86905 
TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/27 OU 3/47, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPuLAR - FORNECIMENTOE 
INSTALAÇÃO,  AF  91/2020 SINAPI  UN  2.03 

24.8 66010 
TORNEIRA CROMADA TUBO NOVEL DE PAREDE, 1/27 OU 3/42, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO MÉDIO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 SINAPI  UN  1,00 

24-9 95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF._01 /2020 SINAPI  UN  200 

24.10 5342137  Dispenser  para waRm Inter/0111AM ORSE  an  2.00 

24.11 95647 IN
SAJON

us
ETE
0 F

IR4F2-11
)
B
AF
TICA

0.1
1:
202
1P0

9
0/SPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 1600 ML.  "am  unI  200 

24'12  
c... 

1GDEI'" 
BARRA  OE  APOIO RETA, EM  AGO  INOR POLIDO COMPRIMEN10  BO  CM. FIXADA NA PAREDE .  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

SNAP' UN  4.00 

24.13 100864 
BARRA DE APOIO EM '1', EM ACO INOXPOUDO  BOX  80 CM. FIXADA NA PAREDE 'FORNECIMENTO E 
INSTALACAO.  AF  01/2020 

SINAPI  UN  2.00 

24.14 86931 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM 
PtÁSTICO ORANGE/4/2 X 40CM !. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_01/2020 

SINAPI  UN  2,00 

25 INSTALAÇÃO DE  OAS  COMBUSTIVEL 

1 	7 

 

757  ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS  OE  CONCRETO APARENTE DE 9%1009 CM (ESPESSURA 0 
CLUE  ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_1 	2I  

554,,, ;22  1,00  

25'2  
.,, 

13°1303' -' 
LAJE PREMOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS • VIGOTAS) PARA FORRO. UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 
100 KG/M2,  WO  ATE 5.00 M (SEM COLOCACAO) 

8  we,  m2  050 

25.3 S04330 Portfm em  tube  de ma galvanize& dai' painle secular. ORSE m2 0,60 

25.4 C2472 TINTA DE BASE ASFALTICA 2 DEMÃOS C/BROXA 0,50  SEINFRA M2 

28 SISTEMA  OE  PROTEÇÃO CONTRA INCEN1110 

26.1 101907  
EXTINTORDE. INCÊNDIO PORTÁTL COM CARO/IDE CO2  DES KO,  CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
pysTALAÇAO.  AF  10/2020 P 

SINAPI  UN  1.00 

28.2 8116.28 B1935950 hmizonte1rodoeruia,  corn tints ratted-relict  i v a â base de  resins  as/lea corn mGro9siernda vim.) 111SE I, 1.00 
_...•  

loot a Iroado tom CamOctoto  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	CREA-MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8. Calhau, São Luis/MA 	 5"...'  

Tel:  + 55(98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300  E-mail:  faleconosco@creamaorg.br  
Impresso  ern:  09/11/2023, es 14;45. 
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27 INSTALAÇÃO ELETRICA 220V -CENTRO DE DISTRUMMIÇA0 

27.1 101675 (MADRID DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR. COM  
EumwalENTO TRLFASICO, PARA 12 DISJUNTORES  DIN  100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  10)2020 SMAPI  UN  1.00 

272 03579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR SEINFRA  UN  1,00 

27.3 506309 Olsitmlor temomagnetieo monopolar 18A. pedráo NEMA Ouneimmu -8,410 NaKa) ORBE un 3,00 

27.4 835309 Osszmtor tesmomapnetko mc00,9.1m 1844, p91/60 RENA (Ansolcsno - Wilin  pieta)  ORSE un 1.00 

27.5 E66309 Easjurnee termornagnenca monopigir 16 A, padráo NEMA (Ameitione  -Naha  meta) ORBE  UP  1,00 

27,6 0071314 D,r.WIflermniEiflc, INNIar 25 A, padr93 NEMA (Americana -Ont. preta), cone=  BRA  ORBE un 1,09 

27.7 C4530 DISJUNTOR OWERENCIAL DR-1E41/4 .40A, 30mA SEINFRA  UN  3.00 

272 04502 CISPOSITIVO  OE  PROTEÇÃO CCNIRA SURTOS DE TENSÃO - OPSX -40 KN440V SEINFRA  UN  3.00 

20 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 

28.1 91834 ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO,  PVC. ON  25 MM (841. PARA CIRCUITOS TF_FUtAINAIS, INSTALADO EM  
FORRO -FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 SEW"  5600 

28.2  91838  ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUOADO,  PVC,  CPI 32 MM (11, PARA CIRCUITOS  TERMINALS.  INSTALADO EU 
FORRO .FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  12/7015  =API MAO  

28.3 502815 ORBE An 2-00 Caixa de passagem  ern  alvenatia de Nceos meeigos (151. 	0.12m.  dim. DI.  4 0.9030,30 x 0,4Cm 

284 S02815 CADA de pennagern um antenana de  Lanka memos  esp. - 0,12m.  dim  M... 0.30 a0.30 x 0.40m ORBE un 1,00 

28.5 91943 CAIXA RETANGULAR 4-  X a' MEDIA (123 MOO PISO),  PVC,  INSTALADA EM PAREDE -FORNEC/MENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 SNAP UN 1,03 

20.6 91937 CAIXA OCTOGONAL  TX  Y.  PVC,  INSTAL/BM ENSAIE - FORNECIMENTO E INSTAU1ÇÃO. AP...1212015  SNAP:  TM 12.00 

29 CASOS E CONDUTORES 

29.1 51926 CABO DE COBRE FLEX1VO- ISOLADO, 2,5 MM',  ANTI-CHAMA 4E8150 V, PARA CIRCUITOS TERmiNMS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ?F_1212045 SINAPI M 83,00 

292 01928 
CABO DE MIRE REVIVE_ ISOLADO, 4 MN,. ANTLCHAMA 4501760 V, PARA CARCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,12/2018 SINAPI M 35.49 

29.3 04533 CABO 10=0 A PARES, CATEGORLA 6 - UTP SEINFRA M 12,82' 

29.4 00544 CABO LOGICA/VIDEO COAXIAL 50 (OHMS) SEINFRA M 3,00 

30 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 

30.1 91996 
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 M DOUL0), 2154T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA • FORNEMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/21315 SINAPI  UN  15.00 

30.2 915197 
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2.1MT 20 A. is/CLUMP/a SUPORTE E ~CA.- FORNECUNENTO E 
INSTALAÇÃO, A&.12/2015

SINAPI  UN  2,00 

30.3 97092 
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (2 MODULO-5).  SPIT  10 A.  SEA  SUPORTE E BEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO.  AF  12/2015 SINAPI  UN  2131) 

3" 91953  
. 	CLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

11141,91rArAÇÃO. AF_12/2016  
SNAP' UN  4.00 

30.6 "67  INT
S
E
T
RRUPT

i
r 

A
S
F
%LE

20
543  MÓDULOS), 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -PORNECIMENTO E 

Iii4 
 SINAPI  UN  1,00  

3115  91955  
INTERRUPTOR PARALELO (1 MODULO). 10.110.58/, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO.  AF  12/2016 

WRAP! UN  2,00 

8" 97585  
LUMINARIATIPO CALHA DE SOBREPOR. COM  2 LAMPADAS TUBULARES FLUORE50E/0'ES DE 18W, COM 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  OF/2020 

sisiAsi  um  
2.00 

8  
9758' 

IJJMINARLATIPO CALHA DE SOBREPOR, COM 2 LAMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 IN,  CON  
REATOR DE PARMA RAPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  02/2020 

"A,  UN  10.50 

300 98302 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECLMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 SINAPI  UN  1,03 

30.10 103851 Conemm 11,00 F ORBE un 180 

3" 04107 
~BELA PARA LAMPAZIA INCANDESCENTE  SOW  EM  ALUMNI°  ANODLZADO E F6NTADO POR PROCESSO 
B_ETRÇUSTATICO COM REFLETOR EMALUMINIO ANODIZADO ALTO BRILHO 

SEINFRA  UN  1,00 

SI SERVIÇOS COMPLEMENTARES CIERAI, 

31,1 C4568 BANCADA DE GRANITO CINZA Es20n SEINFRA 642 5,44 

31" 198987  
SUPORTE  MAC)  FRANCESA EM ACO. ABAS IGUMS 40 CM. CAPACIDADE  MINIMA  70 KG. BRANCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

BIHAR'  UN  10.00 

31,3 C1960 PORTA COMPENSADO P/ARMARIO  BOO  PIA SEINFRA 583 393 

31.4 01869 PEITORL DE GRAMT014  16 cm SEINFRA 14,00 

32 ESQUADRIA, PORT/SO 6 GRADIL METÁLICO 

32.1 en0440  	%MN  am  tuba ale aço galwinlincha d41'.  ~go ~Ina 	 °Radii  m2 j j 	420 

Doiando cemOs.G.LPND 

T-1)6  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	CREA-MA 

Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote R Calhau, São Luis/MA  

Tel:  56(90) 2106-8300 Fax: 4 55(96) 2106-8300 E-maII: faleconosco@creama.org.br 	
ia 

Impresso em: 09/11/2023, as 14:48. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Late 8, Calhau, São Luis/MA  

Tel.  + 55 (95) 2106-8300 Fax.. 55 (98) 2105-5300 	Mlenonasao@ereama.or9.er  
Impresso em: 09/11/2023, as 14:48. 

CREA-MA 
,  

Garsl 
OnSt 13 Ss4 

Grajaú (MA), 03 de março de 2023. 

Eng.° Greice Pereira Santos 

Responsável Técnico pela Fiscalização 

CREA/MA N° 111568998-3 

I Lima de Arruda 

nic.  1 de Grajaú — MA 

025.345.923-00 



CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JEREMIAS ANDRADE MACEDO referente à(s) Anotacão(ões) de 
Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: JEREMIAS ANDRADE MACEDO 
Registro: 1000000265MA 	RNP: 1015071694 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Página 1/10 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

-57-/-173 
O DE ATESTADO 

-845981/2021 
Atividade concluída 

Folha n° 

CREA- w6, a  5, s° 

Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65943000  

Celebrado em: 
Tipo de contratantes: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Número da  ART:  MA20210414028 
	

Tipo de  ART.  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada cm- 22/04/2021 Baixada e 29/04/2021 
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: REISIMAR C. DE OLIVEIRA 

Contratante: C. V. Ramos - TRANSPORTES 
Endereço do contratante: RUA SILVA JARDIM 
Complemento: GALPÃO A 
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA 
Contrato: 
Valor do contraio: R$ 42.369,39 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: FAZENDA MANEJO 
Complemento: 
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA 
Coordenadas Geográficas: -6.435546, -46.169613 

Data de início: 04/03/2021 	Conclusão efetiva: 04/07/2021 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: C. V. Ramos - TRANSPORTES  

CPF/CNPJ' 02.595.895/0001-80 
N°: 99 

N°: S/N1 
Bairro: ZONA RURAL 
UF: MA 	 CEP: 65943000 

CPF/CNPJ 02.595.895/0001-80  

Atividade Técnica: 17 - Execução #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 49- Execução de obra 1100.00 metro; 17- Execução 4A0604 
- TERRAPLENAGEM 49 - Execução de obra 1100.00 metro; 

Observações 	  

ART  de execução de Recuperação de Estrada Vicinal no Trecho da Localidade Couro a Fazenda Manejo, com Comprimento Total de 1.100,00 
metros, Zona Rural do Município de Formosa da Serra Negra/MA. 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 9 folha(s), expedido 

pelo contratante da obra/serviço, a  quern  cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão  des  informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 845981/2021 
12105/2021, 09:52 

cc9A5 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
memento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado  ern  cumprimento à Lei n° 6.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional oh 
conformidade com a Lei ri° 5.194/e0 e Resoluções cio Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questao. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:/icrea-
ma.sitac.com.bdpublicof, com a chave: cc9A5 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n1  214. Centro. Sho Luis/MA  

Tel:  + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(95)2106-8300  E-mail:  faleconoscoiRcrearna.org.br 	
Impresso cm: 12105/2021. Cs 10.52. 

CREA-MA  



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Rua 28 de Julho,n" 214, Centro, São Luis/MA  

Tel,  + 55 (98) 9105-8300 Fax: + 	(98)2106-8300 E-mad:  faleconosco©oreame.oro.br  

H C REA-MA 
===  

impresso  em: 1210512021. ea 10:52.  
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ESTADO DO MARANHÃO 
V RAMOS TRANSPORTES DE FORMOSA 1-1A SERRA NESERA 

CNPJ: 02.595.895/0001-80 
RUA SILVA JARDIMN, N°99 - CENTRO - CEP:65.943 - 000 - FORMOSA DA SERRA NEGRA - 

MA 
FONE /FAX: 3565-1105 cel: 99-984286222 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A C V RAMOS TRANSPORTES, situada na Rua Silva Jardim, NI° 99, 

Centro, Formosa da Serra Negra (MA), CNPJ n° 02595.895/0001-80, representado 

pelo seu proprietário o Sr. CUSTODIO VERAS RAMOS, CPF n° 266.237.573-68, 

ATESTAMOS para os devidos fins, que sob a responsabilidade técnica pela Execução 
Pnganhnirn  ChM  Inrarninn Androsin Rfinnsdn, 	pnrt,rinr An Pon;o1rn Nion;nnol 

CREA-GO n° 101507169-4 e Visto 1000000265/MA, e a Empresa Contratada 

REISIMAR C. DE OLIVEIRA-ME - TERRA SUL EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS, Situada na  AV: JOSE  DO PATROCINIO MILHOMEM S/N BAIRRO VILA 

VIANA - CEP 65943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, CNPJ: 

05.391.523/0001-20 foram executados os serviços de Recuperação de Estrada 

Vicinal, com Extensão total dei.100,00m Localizada na fazenda Manejo, Zona Rural 

do Município de Formosa da Serra Negra/MA, Período de Execução: 04/03/2021 à 

26/04/2021, conforme Contrato n° 001/2021 e anotação de Responsabilidade Técnica 

de Execução da obra que foi efetivada no CREA sob o n° MA20210414028 (Inicial), 

senr4" .rasp.onsévnl técnica  poi?.  exectç5c c Enganbnira rtil! Jaromiac AnAr-d^ 

Macedo, porlador do Registro Nacional CREA-GO n° 1015071694 e Visto 

1000000265/MA, Residente na Rua 19 Novembro, 27, Centro, Formosa da Serra 

Negra (MA). Declaramos ainda, que os serviços foram executados a contento, 

contorme o projeto e especificação, dentro cio prazo estabelecido. 

Portanto, desde já o CREA - MA está autorizado a emitir a 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  devidamente averbado. 

CARACTERISTICAS PRINCIPAIS DA OBRA: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

C. V. RAMOS TRANSPORTES DE FORMOSA DA SERRA NEGFRA  

CNN:  02395395/0001-80 

R 	RUA SILVA JARDIMN, N299 - CENTRO - CEP:65.943 - 000- FORMOSA DA SERRA NEGRA • MA 

FONE /FAX: 3565-1105 cel: 99-984286222 

REFERENCIA PREÇO PREÇO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. SINAPI E  
COD. co  

SERVIÇO 
UNITÁRIO SEM UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

SICRO  SDI  COM  SDI  

2 RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL R$ 	34.113,10 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 	8.221,04 

2.1.1 Placa de obra (2,80 x 2,00) m m2 560 COMPOSICÃO AUXILIAR R$ 	284.22 RS 	284,22 R$ 	1.591,63 

2.1.2 mobpizac0o e desmobilizacão de equiparnento und 1,00 COMPOSICAO AUXILIAR 35 	1.532,66 R5 	1.532,66 R$ 	1.582,66 

2.1,3 Barracão de obras m2 9.00 COMPOSIC860 AUXILIAR R$ 	278,55 R$ 	278,65 R5 	2.507,85 

2.1,4 Adm:nistracão local und 1.03 COMPOSICÃO AUXILIAR 3$ 	2.533,90 115 	2.539,90 R5 	2.535.90 

2.2 TRENO ÚNICO 	 rEll 25.804,06 

2.2.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM as 	15.485,40 

REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 

2.21.1 Limpeza mecá niza da da  area,  ciarv. diam. até 0,15 m m2 5.500,03 SICRO/MA 5501700 R$ 	0,39 R$ 	0,39 R$ 	2.145,00 

2.2.1.2 Transp. local c/ basc. 1.0rn' rodov. não  pay  (bota fora tkm 990,00 SICRO/MA 5914359 R$ 	0,65 R$ 	0,65 35 	643,50 

2.2.1.3 Escavação e carga de material de jazida m3 8,30 SicRO/MA 4316007 85 	3,05 R$ 	3,05 RS 	25,32 

2,2.1.4 Transp. local c/ base. lOrn3  rodov.  cap pay  tkm 565,50 SICRO/MA 5914359 R$ 	0,65 R$ 	0,65 35 	367,58 

2.2,1,5 Regularização de subleito m2 5.500,03 SICRO/MA 4011209 RS 	0,33 R$ 	0,83 85 	4.565,00 

BASE ESTABILIZADA 

2.2.1.6 i  Limpeza superficial da área de jazida m2 412,50 SICRO/MA 5502985 RS 	0,37 RS 	0,37 RS 	152,63 

2.2,1.7 Expurgo de material vegetal de jazida m3 123,75 SICROMA 5502986 R$ 	1,92 RS 	1,92 R$ 	237,60 

2.2.1.8 Escavação e carga de material de jazida m 4816007 $ 	3,05 35 	2.516,25 

2.2,1.9 Transp. local c/  bast. lam'  rodov. não  Pay  tl:m 3,385,83 SICRO/MA 5914359 R$ 	0,65 R5 	0,65 R$ 	2.200,72 

2.2.1.10 Compactação de aterro a 100% do  proctor  normal m3 825,00 SICRO/MA 5502978 R5 	3,19 R$ 	3,19 R$ 	2.631,75 

2.2.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO R$ 	10.318,66 

2.2.2.1 Limpeza superficial da área de jazida 	 m2 	550,00 	sicgo/mA 	5502985 	RS 	0,37 	RS 	0,37 RS 	203,50 
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Este documento encontra-se registrado no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 

Maranhão, vinculado à Certidão n° 845981/2021, 

emitida 	 em 	 12/05/2021 

Certidão n° 84598 V2021 
12/05/2021, 10.52 

Chave de Impressão: co9A5 
0 documento neste ato registrado foi emitido em 10/05/2021 e contêm 6 folhas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
n V RAMNR TRAMRPCIRTPR 11F RIRMI,RA n4 RFRRA NFMFRA 

CNPJ: 02.595.895/0001-80  

RUA SILVA JARDIMN, N°99 — CENTRO — CEP:65.943— 000 - FORMOSA DA SERRA NEGRA - 
MA 

FONE /FAX: 3565-1105  col:  99-984286222 

009.10"). 000 ClirrGUMIef 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	CREA-MA 
Rua 28 de Julhon" 214. Centro, São Luis/MA  LO".,--- 

Tel:  + 55 (99) 2106-8300 Fax: w 55 (98)2105-9300  E-mail:  taleconestorpnreama.org.br 	
wrw-wwrwrn(rwr, 

Impresso  ear  12/05/2021, as 10:52. 



Certidão n°845981/2021 
12105/2021.10:52 

Chave de Impressão: cc9A5 
0 documento neste ato registrado foi emitido  ern  10/0512021 e contêm 6 folhas 

no Conselho 
do Estado do 
845981/2021, 

12/0512021 

Este documento encontra-se registrado 
Regional de Engenharia e Agronomia 
Maranhão, vinculado à Certidão n° 
emitida 	 em 
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Página 7110 

ESTADO DO MARANHÃO 
r V RAMOS TRANSPORTFS  OF  FoRpormrt 04 ~RA NFOPRA 

CNPJ: 02.595.89510001-80 
RUA SILVA JARDIMN. N°99— CENTRO — CEP:65.943 — 000 - FORMOSA DA SERRA NEGRA - 

MA 
FONE /FAX: 3565-1105  col:  99-984286222 

Formosa da Serra Negra (MA), 27 de abril de 2021 

Cts 	 - 
C. V. RAMOS - TRANPORTES - ME 

CNPJ: 02.595.895/0001-80 
CUSTODIO VERAS RAMOS 

RO: 060857692016-S SSP - MA 
Proprietário 

ANGELO ARRUDA MILHOMEM 
ENG. CIVIL - CREA N° 1117706672-MA 

CPF:056.466.113-93 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão M9
.
REe

.:
me.  

Rua 28 de Julho ,W 214, Centro,  Sao  Luis/MA 
+ 85(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300  E-mail:  fAleconosco@crearna.nrg.hr  

Impresso em: 12105/2021, im 10:52 
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Folha n° 

	
41  

Laudo de Vistoria 	 Processo njlõ-i21-2e,,  

Venho pelo presente laudo apresentar o resultado da vistoria realizada em EstracaValõbi a 

abaixo discriminado,  con-  siderando que o mesmo teve seu início com a efetiva partidpação de 
um responsável técnico. 

Para efeito de obtenção do  CAT  — CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, ALVARÁ DE 

REGULARIZAÇÃO da vicinal baixo identificado, afirmamos que os dados contidos no Projeto  ern  

anexo são fieis à(s) construção(ões) existente(s) no local em questão e atende às exigências da 
Lei Municipal de de Recuperação de Estradas Vicinais. 

As disposições internas dos compartimentos, as dimensões, as funções e o desempenho 
da Vivinal resultante da regularização são de nossa responsabilidade. 

Estamos dentes de que a aprovação deste projeto não implica em reconhecimento por 
parte do Município, sobre o direito de propriedade da vicinal e nem gera qualquer direito 
subjetivo à indenização ou retenção por benfeitoria. 

A edificação a ser regularizada apresenta as condições mínimas de utilização, salubridade, 
segurança de uso, estabilidade e acessibilidade, quando se tratar de Estrada Vicinal. 

Sob as penas da lei, somos responsáveis pela veracidade e exatidão das informações 
prestadas nesta Laudo Técnico e Projeto ora apresentado. 

Referente.: Projeto de Regularização — (Recuperação de Estrada Vicinal) 

Endereço do imóvel: Fazenda Manejo 

Bairro: Zona Rural, — Formosa da Serra Negra - MA 

Proprietário: Custodio Veras ramos - RG: 060857692016-S SSP - MA 

Data: 10/03/2021  

ART  n2 MA20210403574 

Uso da Vicinal: Fazenda 

Estado de conservação da Vicinal: Novo 

Idade aproximada da Vicinal: Meses 

Características da Vicinal: 

- Área Recuperada: 5.500,00m2  

- Área Regularizada: 0,0m2  

- Área à Regularizar:5.500,00ma 

- Área à Demolir: 0,0m2  

- Área Total: 5.500,00m2  

CONCEPÇÃO DE PROJETO /7
7 

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as 
atividades requeridas para a execução da obra de Melhoramento de Estradas vicinais no município 

de Formosa da Serra Negra/MA. /. 
0  

Conselho Regional Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rue 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA  

Tel'  + 55 (98) 2106-8300 Fax. + 58(98)2106-8300 E-ma!: faleconosr„Sreeme.org.br  
Impresso em. 12/05/2021. es 10.52. 
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- CARACTERISTICAS GEOMÉTRICAS: 
	

Rubrica 

Extensão: 1.100,00m; 

Plataforma de rolamento: 5,00 m; 

Espessura do revestimento primário: 0,2 m. 

- 	SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

Serviços Preliminares: Placa de obra (4,80 x 3,00)m, Mobilização e desmobilização de 
equipamento, Barracão de obras e Administração local. 

Serviços de Terraplenagem: Escavação e carga de material de jazida, Transporte local com 
basculante 10m3  de material de jazida, Limpeza Mecánizada, destocamento e limpeza de áreas com 
árvores de diámetro de até 0,15mm, Transporte de material - bota-fora, D.M.T. 1,00km, 
Regularização de subleito e Compactação de aterro a 100% do  proctor  normal. 

Serviços de Revestimento Primário: Limpeza superficial da área de jazida, Expurgo de material 
vegetal de jazida, Escavação e carga de material de jazida, Transporte local  corn  basculante Smi  em 
rodovia não pavimentada - DMT 1,78km e Compactação de aterros a 100%  proctor  normal. 

Recuperação de Áreas Degradadas: Reparação de danos físicos ao meio ambiente. 

Até a presente data e conforme vistoria desprovida de equipamentos e verificações 
laboratoriais, a citada edificação encontra-se em perfeitas condições de uso, garantindo-se desta 
forma sua estabilidade, conforto, salubridade e habitabilidade. Declaro ainda, que a edificação 
está de acordo como projeto apresentado para sua regularização. 

Formosa da Serra Negra-MA, 27 de abril de 2021. 

i-t.4.t.,../L /7 7 ///.- 
Ángetó Arruda Milhomem 

Engenheiro Civil 

CPF:056.466.113-93 

CREA: 1117706672-MA 

C. V. RAMOS - TRANPORTES - ME , • 

CNPJ: 02.595.895/0001-80 
CUSTODIO VERAS RAMOS 

RG: 060857692016-5 SSP - MA 
Proprietária 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA  

Tel:  4- 55(95) 2105-8300 Fax: . 55 (98)2106-2300 E-mst falerennste@creamaag.br  

E CREA7MA .._(......— 
Impresso  em: 12/05/2021, es 10:52. 



CUSTODIO VERAS RAMOS -72.  
RO: 060857692016-5 SSP -MA 

Proprietario 

oignaua-docorn,.......nfim 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,e1  219. Centro, São Luis/MA 

+ 55 (PE) 2106-8300 Fax/ 4 55(98) 2106-8300  E-mail:  falecAnosrooreama.orgAr 

Impresso em: 12105/2021. às 10:52. 
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ESTADO DO MARANIIÃO 
C. V. RAMOS TRANSPORTES DE FORMOSA DA SERRA NEGFRA 

CNP.h 02.595.89510001-80 

RUA SILVA JARDIM N'99- CENTRO- CEP:65.943 - 000-FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 
FONE /FAX: 3565-1105 eel:99-984286222 

DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

Eu, Custódio Veras Ramos, brasileiro, casado, CPF: 266.237.573-68, 

proprietário da imóvel Rural denenominado de Fazenda Manejo, localizado 

as Magem da MA 006 no Municípo de Formosa da Serra Negra/MA, declaro 

estar ciente e de acordo com o Laudo Técnico, bem como com os 

demais documentos apresentados pelo Engenheiro Civil-Angelo Arruda 

Milhornem - CREA:1117706672-MA, que tem por finalidade regularizar a 

estrada vicinal acima discriminada. 

Formosa da Serra Negra -MA, 27 de abril de 2021 

Rubrica 
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DE ATESTADO 

42/2021 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julhoo° 214. Centro.  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55(98) 2106-9300 Fax: + 55 (98)2106,9300  E-mail:  faleconosco(poreamaerg.br  

MCREA-MA  
Impresso cm: 09;0212021. às 10:35. 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JEREMIAS ANDRADE MACEDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo descriminada(s): 

Profissional: JEREMIAS ANDRADE MACEDO 
Registro: 1000000265MA 	RNP: 1015071694 
Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  MA20190250515 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: 

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada cm: 23/0412019 Baixada cm.  21/01/2021 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: J D  SA  COMBUSTÍVEIS EIRELI 
Endereço do contratante: AVENIDA  JOSE  DO PATROCINIO 
Complemento: QD.162 
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA 
Contrato: 
Valor do contrato: R$ 254.002,50 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA  JOSE  DO PATROCINIO 
Complemento: 00.162 
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA 
Data de inicio: 22/04/2019 	Conclusão efetiva: 22/04/2020 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: J D  SA  COMBUSTÍVEIS EIRELI  

CPF/CNPJ 0.575.972/0001-75 
N°: 10 

Bairro: CAIXA D'AGUA 
UF: MA 	 CEP: 65943000 

Bairro: CAIXA D  
UP  MA 

CPF/CNPJ: 30.575.972/0001-75  

Celebrado em. 
Tipo de contratanteei Pessoa Juridica de Direito Privado 

N°: 10 

CEP: 65943000 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO 1/A0107 - EDIFICIOS DE ALVENARIA PI FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 99.05 metro quadrado; 1 - 
ATUACAO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53 - EXECUCAO 15.00 metro cúbico, 1 - ATUACAO #A0302 - ESTRUTURA 
METALICA 53 - EXECUCAO 225.05 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 276.36 metro 
quadrado; 1 - ATUACAO #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 53 - EXECUCAO 276.36 metro quadrado; 1 - ATUACAO #130414 - PARA-RAIOS 
53 - EXECUCAO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO #130415 - ATERRAMENTO 53 - EXECUCAO 276.36 metro quadrado; 1 - ATUACAO M31106 - 
INSTALACAO ELETRICA EM BJENSA0 P/ FINS RESID./COMERC. 53 - EXECUCAO 276.36 metro quadrado; 1 - ATUACAO #C1255 - 
EXTINTORES 53- EXECUCAO 4.00 unidade; 

	Observações 	  

ART  DE EXECUÇÃO DE OBRA COMERCIAL - POSTO DE COMBUSTÍVEL  (JO SA  COMBUSTÍVEIS EIRELI, SITUADA NA  AV. JOSE  DO 
PATROCINIO, N.10, 00.162, BAIRRO CAIXA D'AGUA, CEP: 65943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA. 

Informações Complementares 	 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão  des  informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n" 839442/2021 
08/02/2021, 14:08 

y639z 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado esta vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional de pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento de habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento ã Lei na 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a  quern  cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Este certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is)  ern  questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.bdpublico/,  com a chave: y639z 



executados a contento, conforme o projeto e especificação, dentro do prazo 

estabelecido. 

Portanto, desde já o CREA — MA está autorizado a emitir a Certidão de 

Acervo Técnico —  CAT,  devidamente averbado. 

CARACTERISTICAS PRINCIPAIS DA OBRA: 
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3  1/Vtak05 . 	_. 	. 	.. 	. 

A .1 D  SA  COMBUSTÍVEIS EIRELI, situada à Av. José do Patrocínio,  sin,  Caixa 

D'Água, Formosa da Serra Negra (MA), CNPJ n° 30.575.977/0001-75, representado pelo 

seu proprietário o Sr. José  Damascene  Sá, CPF n° 290.641.653-72, ATESTAMOS 

para os devidos fins, que sob a responsabilidade técnica do Engenheiro Civil 

Jeremias Andrade Macedo, portador do Registro Nacional CREA-GO n° 101507169-

4 e Visto 1000000265/MA, foram executados os serviços de Execução de um Posto 

de Combustível, com área Construída de 276,36 M2, Localizada na Av. José do 

Patrocínio, s/n, Bairro Caixa D'Água, Período de Execução: 22/04/2019 à 22/04/2020, 

conforme anotação de Responsabilidade Técnica da obra que foi efetivada no CREA 

sob o n' MA20190250515 (Inicial), sendo responsável técnico pela execução o 

Engenheiro Civil Jeremias Andrade Macedo, portador do Registro Nacional CREA-

GO  if  101507169-4 e Visto 1000000265/MA, Residente na Rua 19 Novembro, 27, 

Centro, Formosa da Serra Negra (MA). Declaramos ainda, que os serviços foram 

.10  SA  COMBUSTÍVEIS EIRELI 
CNP) N° 30.575.972/0001-75 

Av.  JOSE  DO PATROCINIO, S/N° - CAIXA D'AGUA  
Cep:  65.943-000 Formosa da Serra Negra — MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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JD SA  COMBUSTÍVEIS EIRELI 
CNP) No 30.575.972/0001-75 

Av. 305E DO PATROCINIO, S/No - CAIXA D'AGUA  
Cep:  65.943-000 Formosa da Serra Negra — MA 

• INSTALACAO ELETRICA EM B. TENSAO: 276,36 m2; 

• INSTALACOES SANITÁRIAS: 276,36 m2; 

• INSTALACOES HIDRAULICAS: 276,36 m2; 

• ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO: 15,00m3; 

• ESTRUTURA METALICA: 225,05 m2; 

• PARA-RAIDS:  1,00 Und; 

• ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS: 99,05 m2; 

• ATERRAMENTO: 276,36 m2; 

• EXTINTORES: 4,00 Und; 

Segue a baixo imagens da obra concluída. 

Formosa da Serra Negra (MA), 20 de janeiro de 2021.  

go 5-e- d 	c ,ery.„,.. 9 61- 
J D  SA  COMBUSTÍVEIS  EMU  

José Darnascena Sá 
CPF: 290.641.553-72 

Proprietário 

)»
fiscu  c) 	\ 2\ o JA.A)JVV-, 

j_ 
 

Ã GELO ARRu MILHOMEM 
ENG. CIVIL - CREA N° 1117706672-MA 

CPF:056.466.113-93 

p  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	CREA-MA 

Rua 28 de Jullm,n°  214, Centro, São Luis/MA  
Tel:  55 (um 2106-8300 Fax: • 55(98) 2106-8300 E-rnea: falecormsco©creama.org.br  

Impresso em: 09/0212021. as 10:36. 
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.1 D  SA  COMBUSTÍVEIS EIRELI 
CNP) No 30375.97210001-75 

Av.  JOSE  DO PATROCINIO, S/No - CAIXA D'AGUA  
Cep:  65.943-00D Formosa da Serra Negra — MA 
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Rua 28 de Julho,rf 214, Centro, São Luis/MA   

Ted  + 55 (98) 2106-8300 Fax-  + 55(05) 2105-3300  E-mail:  taiersnoscorcreama.erg.to  
Impresso em. 09/02/2021, às 10:36. 	ri, 
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J D  SA  COMBUSTÍVEIS EIREU 
CNPJ N° 30.575.972/0001-75 

Av.  JOSE  DO PATROCINIO, S/N° - CAIXA D'AGUA  
Cep:  65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 
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55(95) 2106-8300  Far  55 (98)2106-8300 E-rnail: faleconosno@oreame.org.br  
Impresso em: 09/02/2021, às 10:36 
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Laudo de Vistoria Folha n o _21_12  _  
Venho pelo  presence  laudo apresentar o resultado da vistoria realizada em imóvel abaixo dipanoiptislq,sognsi° 	O 

siderando que omesmo teve seu início com a efetiva participação de  urn  responsável técnico. 

REGULARIZAÇÃO e "HABITE-SE" do imóvel baixo identificado, afirmamos que os dados conn
tALVARA BE

___

iP5roaje-tc7—  

Para efeito de obtenção do  CAT  - CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO,  

em anexo são fieis à(s) construção(õeS) existente(s) no local em questão e atende às exigências da Lei Municipal de 	 o o - r 
Regularização de Imóveis Residenciais e não Residenciais 	 r -ocv N 

71) 

	

O 	Oi 

	

As disposições internas dos compartimentos, as dimensões, as funções e o desempenho da edificação 	 N C P 
O cs resultante da regularização são de nossa responsabilidade. 	 o Do 	--- 

	

Lu 	ea  
o o 

• o c")  

	

Estamos cientes de que a aprovação deste projeto não  implicit  em reconhecimento por parte do Município, 	 00-0 sobre o direito de propriedade do imóvel e nem gera qualquer direito subjetivo à indenização ou retenção por 	 o -o o o benfeitoria. 	
-• E. 

▪ o o 

	

A edificação a ser regularizada apresenta as condições mínimas de utilização, salubridade, segurança de uso, 	 "at  c nu 
to 2 -0 estabilidade, habitabilidade e acessibilidade, quando se tratar de prédio comercial ou industrial. 
• ci et 
m 

	

Sob as penas da lei, somos responsáveis pela veracidade e exatidão das informações prestadas nesta Laudo 	
;It  ° 	E Técnico e Projeto Ora apresentado. 	 di -co  to 

o o  o _c  Referent:  Projeto de Regularização 	 c c -o 
a: 0 (13  Endereço do imóvel: Avenida José do Patrocinio Mfikannem 	 0) 
0 c Q 

Bairro: Caixa D'Água - Formosa da Serra Negra - MA 	 c W .c 
a) Proprietário: José Darnaseena Sá - CPF: 290.641.553-72 	 E (2)  

Data: 14/01/2021 	 s  

ART  n' MA20210394497 	 -0 	° 0 ° -0 

tri 	É w 1Y 2 o 

IMPLANTAÇÃO: Dimensões do terreno são de 25m x 30m, declive de 2% para a rua, construção acima do nível 

da rua, altura do imóvel pé direito de 3m. 

ESTRUTURA:  Estrutura eia Concreto Estrutural e Alvená ria de,fechamento, sua estabilidade e segurança da 

consirriçâo está  eat &taw  condições. (in)existência de patologi- as. 

(IGIL,"3,74a..5 o 

D111aftwElvasS9m.Ssannn 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão MCREA-MA 
Rua 28 de Julho,rd 214, Centro, São Luis/MA  

Tel:  55 (98) 2106-8300 Fax: A-  55 (98)2106-8300  E-mail:  falesonosco@creama.or9.br  
Impresso em: 09/02/2021, as 10:36. 

Uso do Imóvel: Comercial 

Estado de conservação do Imóvel: Novo 

Idade aproximada do imóvel: Meses 

Características do Imóvel: 

- Número de Pavimentos: 01 

-  Mimeo)  de Banheiros: 02 

- Área Construída: 276,63m1  

-  Area  Regularizada: 276,63m' 

-  Area  à  Demotic  0,01»1  

- Área Total: 276,63m' 

- Estrutura: 276,63m2  

-  Form:  0,00m2  

- Cobertura: 276,63m' 

- Piso Interno: 0,00m2  

- Piso Externo: 2.76,63m2  

RELAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA CONSTRUÇÃO QUANTO A: 
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Ízij ( 	i(26-É;  
J D SA  COMBUSTÍVEIS  EIRELI 

Jose Damascena Sá 

CPF: 290.641.353-72 

Proprielario 

0.pra...ewneand.anne  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão NCREA—MA 
Rua 28 de Julho,n°  214, Centro,  Sao  Luis/MA 	 t===  

Tat  + 55 (98)2108-8300 Fax: + (98) 2106-0300 E-Mall:  faleconoseeama.nr.m  
Impress()  em: 09102/2021, as 10:36. 
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Folha ne 	  

ALVENARIA:  Material utilizado Alvenária de fechamento, n  ão  de fissuras, não apresenta manchas de tunPdW2rçsgsiS  SO la  
pare-  des,  pisoe 	 Rubrica 
ESQUADRIAS:  Material das podas Madeira e Vidro Temperado, Material das janelas e vitnis ufilisado Vidros 

Incolor, estado de conservaçao  Born,  pintura  Nor-motets.  
REVESTIMENTOS:  Revestimentos de paredes em argamassa de areia/cimento/cal, pisos em ceránrica e for  vs  de 
GESSO. 

VENTILAÇÃO E INSOLAÇÃO: À qualidade de ventilação e insolação nos cômodos Está adequada, dando ga-

rantia de salubridade. 

INSTALACÕES ELÉTRICAS:  Às condições das instalações elétricas está dentro das conformidades, quadro de 
distribuição, tornados interruptores e  etc.  
INSTALACÕES IIIDRÁULICAS E ESGOTO: Às condições das insta/ações hidro sanitárias, bem como a 
destinação final do esgoto, está  en,  perfeito estado dentro dos padrões. 
COBERTURA: ÀS condições da cobertura  ester  ótima, não rivisle  Iola, Whack  executado em estrutura metálica e 

metálica, marquises,  etc.  
ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS:  (predict  residência0 existe 
condições de acessibilidade no prédio. 

Até a presente data e conforme vistoria desprovida  dc  equipamentos e verificações laboratoriais, a citada 
edificação encontra-se em perfeitas condições de uso, garantindo-se desta forma sua estabilidade, conforto, 
salubridade e habilabilidade. Declaro ainda, que a edificação está  dc  acordo  corn  o projeto apresentado para sua 
regularização. 

Formosa da Serra Negra-MA, 14 de Janeiro de 2021. 

1.A.1?1  

Angelo Arreda Milhoinem 

Engenheiro Civil 

CIT:056.466.113-93 

CREA: II17796672-MA 
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Bairro: CENTRO 
LlF: MA CEP: 65940000  

Celebrado em: 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Bairro: VILINHA 
UF: MA 

Contratante: PALINICIPIO DE GRAJAU 
Endereço do contratante: RUA FREI BENJAMIM 
Complemento: 
Cidade: GRAJACI 
Contrato: 156/2021 

Valor do contrato: R$ 88.640,71 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA EDSON LOBÃO 
Complemento: ESQUINA COM A RUA PAULO CASSITE 
Cidade: GRAJACI 

Coordenadas Geográficas: -5.818956, -46.163747 

Data de inicio: 27/12/2021 	Conclusão efetiva: 27/06/2022 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: MUNICIPIO DE GRAJAU 

CPF/CNPJ 06.377.063/0001-48 
N°: 01 

N°: SIN 

CEP: 65940000 

CPF/CNPJ. 06.3/7.063/0001-48  

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009!  do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JEREMIAS ANDRADE MACEDO referente a(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: JEREMIAS ANDRADE MACEDO 
Registro: 1000000265MA 	RNP: 1015071694 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  MA20210487941 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrada em-  04/01/2022 Baixada em: 26/07/2022 
Forma de registro: INICIAL 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: REISIMAR C. DE OLIVEIRA 

Atividade Técnica: 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 
82.99 metro quadrado; 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > /31.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 
49 • Execução de obra 82.99 metro quadrado: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO 49 - Execução de obra 82.99 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > 
ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 2.50 
metro cúbico; 16 • Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.3 - DE ESTRUTURA DE 
ARGAMASSA ARMADA 49 - Execução de obra 13.55 metro cúbico; 

Observações 	  

ART  DE EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE DORMITÓRIOS E COZINHA NO (QUARTEL DA GUARDA MUNICIPAL DE 
GRAJACI-MA), SITUADO NA  AV.  EDSON LOBÃO, S/N, BAIRRO VILINHA, GRAJAU-MA, CEP:65.940-000. REFERENTE AO CONTRATO NE 
156/2021. 

Informações Complementares 	 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado/Se Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 12 folha(s). expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsk6ilidade peia veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°67065112022 
13/09/2022, 12:21 

94zBd 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado esta vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega  des  propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento a Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa  
juridic-a contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Este certidão perderá a validade,  cam)  Ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publicot  com a chave: 94z6d 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lote El. Calhau. São Luis/MA  

Tel:  + 55(95) 2105-8300 Fax: + 55 (98)2105-830D E-tna8: faleconosco@creama.org.br  

C REA:MA  
Impresso em: 14/09/2022, Os 16:19. 
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Or 

 • O 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAI.I/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 	 • -0 

06.377.063/0001-48, situada na Rua: Patrocínio Jorge, N° 05, Centro — Grajaú - MA, CEP: 	 -0 no O 
.°2 

65940-000, ATESTAMOS para os devido fins de direito, que sob a responsabilidade 	 o o  
• S 'ea  

técnica do Engenheiro Civil JEREMIAS ANDRADE MACEDO, portador do CREA 
NACIONAL INE> 1015071694 e visto 1000000265MA, a Empresa REISLVIAR C. DE 	 CD  CC  (r) 

CD 

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n.°  05.391.523/0001-20, executou o contrato a 	 cu 	E  
co  .00  

contento e dentro do prazo e normas contratuais, os serviços conforme descriminados 	 c -= 	0) 
o 

abaixo: 	 c • c •-• 
o) 1.0 — Processo Administrativo n° 6653/2021 	 o ç o 

-E 	.c 2.0- Contrato n° 160/202IPMG —  ART if  MA20210487941 	 o 
E 41; 

3.0 - Valor do Contrato: RS 88.640,71 
T a 

-0 C -C 
C 

O -5)  
rA  ED  
LLJ 	0 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4.0- Prazo de Execução do Contrato: 27/12/2021 a 27/06/2022 

5.0 - Período de Execução da obra: 27/12/2021 a 20/06/2022 
6.0 — Empresa contratada: REISIMAR C. DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o 

05.391.523/0001-20 
7.0 - Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE DORMITÓRIOS E COZINHA DO QUARTEL DA GUARDA 
MUNICIPAL DE GRAJAU —MA. 

ENDEREÇO DA OBRA: AVENIDA EDSON LOBÃO, ESQUINA COM A RUA PAULO CASSITF_,  SIN, 	‘;--
BAIRRO VILINHA, GRAJAÚ — MA, CEP: 65.940-000. 

SERVIÇOS EXECUTADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE 

INFRAESTRUTURA - FUNDAÇÃO 

---1 96527 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_06/2017 

M3 12,36 

1-2 92883 ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE R,0 MM - MONTAGEM AF_12/2015 KG 68,00 

1.3 102480 
CONCRETO ECK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIN SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

M3 13,55 

2 SUPERESTRUTURA E ALVENARIA 

2.1 95954 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇA0 DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR COM 
DOIS PAVIMENTOS (CASA EM EMPREENDIMENTOS). FCK = 25 MPA.  
AF  01/2017 

M3 2,50 

2.2 87513 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
I IORIZONTAL DE 11,5X19X19CM (ESPESSURA 11,5CM) DE PAREDES COM 
AREA  LIOUIDA MENOR QUE  GM'  COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2 131,84  

3 COBERTURA 
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3.1 92539 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE AT 2 AGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE CERÂMICA 01) DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 88,48 

3,2 94204 TELHAMENTO COM TELHA CERÁMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM 
MAIS DE 2 AGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF_07/2019 

M2 88.48 

3.3 100434 
CALHA DE BEIRAL. SEMICIRCULAR DE  PVC,  DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO 
CABECEIRAS, EMENDAS. BOCAIS. SUPORTES E VEDAÇÕES. EXCLUINDO 
CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

14 15.60 

4 REVESTIMENTO E PISOS 

4.1 96486 FORRO DE  PVC,  LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.  AF  05/2017 P 

M2 54.20 

4.2 89048 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA. 
TRAÇO 1:2:6, PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE 400L, EM PAREDES 
OE  AMBIENTES INTERNOS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_L 1 r2 0 14 

M2 263.68  

4.3 94438 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (GIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 1, ESPESSURA 3 
CM ÁREAS SECAS E 3 CM  AREAS  MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PUBLICA PADRÃO. 
AF_11/2014 

M2 82.99 

4.4 93391 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
AREA  MAIOR ME 10 M2. AF_06/2014 

M2 82.99  

4.5 96467 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
COMERCIAL DE DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO POPULAR). AF_06/2017 

M 41,20 

4.6 87265 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

M2 28.90 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20%20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 5 M5  NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

4.7 8E1415 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

M2 131.84 

4.8 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX  ACRILICA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 189,20  

5 INSTALAÇÕES ELETRICAS 

5.1 91844 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO,  PVC, DU  25 MM (3/40, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO.  AF  12/2015 

M 145,00 

5.2 91928 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MIN, ANTLCFLALLA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALACÃO, AF_12/2015 M 565.00 

5.3 91967 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_12/2015  UN  6.00 

5.4 91936 
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4,  PVC,  INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_i 22015  UN  12.00 

55 91992 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO). 2P+ T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015  UN  6,00 

5.6 97592 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA  LED  DE 12113w, 
SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020  UN  1300 

5.7 101876 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM  PVC.  DE EM13UTIR, SEM 
BARRAMENTO. PARA 6 DISJUNTORES- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF_10/2020 

UN  1,00 

5.8 93660  
DISJUNTOR  BIPOLAR  TIPO  DIN.  CORRENTE NOMINAL DE 10A. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN  6.00 

6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

6,1 89957 
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE  PVC,  1371 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. INCLUSOS  
RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_1272014 

UN  6,00 

6.2 91794 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO  PVC,  SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL,  ON  75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE 
ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL. 

 CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES, Pt PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Lois/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300  E-mail:  faleconosee©creama.om.br  

T`g 

Impress",  em. 14109/2022,  às  16:19. 
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6.3 89707 
CAIXA SIFONADA  PVC,  DM 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 
E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO  
SANITÁRIO.  AF  12/2014 

UN  2.00 

6.4 91795 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO  PVC,  SÉRIE N, 
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG.  SAW.,  
PRUMADA ESG. $AN1T., VENTILAÇÃO OU  SUB-COLETOR AÉREO), INCL. 
CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS.  AF  _10/2015 

M 2,00 

6.5 89710 

-, 

RALO SECO,  PVC, ON  100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO  
SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN  2.00 

6.6 66888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CA1XA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -  UN  2,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

6.7 86889 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50)( 0.60 M, PARA PIA DE  
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

UN  1,00 

6.8 3869115 Torneira cromada lOnga, de  parade,  112? ou 3/4?, para pia de cozinha, padrão 
popular - fornecimento e instalação,  at  01/2020 

un 1,00 

6.9 86902 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, '44 X 35,5' CM, PADRÃO  
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  01/2020 

UN  2,00 

6.10 00011680 BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA. 1/2'. PARA CHUVEIRO SIMPLES  UN  2,00 

6.11 00007608 DUCHA 1 CHUVEIRO PLÁSTICO SIMPLES, 5", BRANCO, PARA ACOPLAR EM  
HASTE 112', AGUA FRIA 

UN  2,00 

6.12 102613 CAIXA D'ÁGUA FM POLIÉSTER 	FORÇADO COM FIBRA  OF  VIDRO 1000  
UTROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF  06/2021 

UN  1,00 

7 ESQUADRIAS 

7.1 91295 
PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3CM. INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN  2,00 

7.2 91297 
PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3.5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS' FORNECIMENTO E  
INSTALAÇÃO, AF_12/2019 

UN  2,00 

7.3 100701 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR. TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. 
AF  12/2019 

M2 1,82  

7.4 S07734 

Grade de ferro cum barra quadrada de 1/2" na vertical, quatro barras de ferro  chats  
de 1 1/2'x3/16" na horizontaIe montantes em perbi M" dobrado de udc, de 75 x 38 x 
2,65mm,  Indus,  portão.  murals  ha0,35m  reveal  c/ pedra mcracema (padrão 
ESCOLAS) 

m2 4,80 

5 94570 

JANELA DE ALUfdiNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS. BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 2,00 

8 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

8.1 300051 	Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada m2 	 6.00  

leased, c  

o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	O CREA-MA 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA  

fel: 465 (98)2106-9300 Fax: • 55 (98) 2105-5300 	faloconosco@crearna.org.br  
Impresso em: 14/09/2022, as 16:19. 
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Olir, PROVIRÁ 

Grajaú (MA), 20 de Junho de 2022. 

/ ! ( 	ir 	 Guine Punira Santos . . 

-/,t)/ 	-1 	)a' [1 •-"`''''''''''' ctc• ' c' c  

Eng.° Greice Pereira Santos 

Responsável Técnico pela Fiscalização 

CREA/MA N° 111568998-3 

t) 

t 

\ 	

Marcial Lima de Arruda 

Prefe itL ltlunicipal de Grajaú — MA 
l 	j 

\OPF N 	.--- ' 97Z:345.923-00 

Deln,zado comf-unSc.am 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	CREA-MA 
Avenida dos Holandeses. Quadre 35,  Soto  8, CaOeu, São LuisIMA 

TO: 4- 55 (98) 2106-8300 Fax: 4,  55 (98) 2106-8300 E-mol: faloconoscogcreama.orgOr 
Impresso em: 14/09/2022, As 16:19. 



Certidão nc 870651/2022 
14/09/2022, 16:19 

Chave de Impressão: 94zBd 
O documento neste ato registrado foi emitido  ern  06/0912022 e contém 12 folhas 
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Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65925000  

Celebrado em: 21/07/2021 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Processo n1-79"  ;XV 

C REA-MA R u b Cr i
A
c
T
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COM ISTRO DE ATESTADO 

• J42/21)21 •  
Certidão de Acervo Técnico -  CAT  

Resolução N°1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Folha no Página 1/5 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JEREMIAS ANDRADE MACEDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: JEREMIAS ANDRADE MACEDO 
Registro: 1000000265MA 	RNP: 1015071694 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  MA20210442437 	Tipo de  ART:  OBRA! SERVIÇO 	 Registrada em: 09/08/2021 Baixada em: 08/11/2021 
Forma de registro: INICIAL 	 Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: REISIMAR C. DE OLIVEIRA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO 
Endereço do contratante: AVENIDA LEONARDO DE ALMEIDA 

Complemento: 

Cidade: SÍTIO NOVO 
Contrato 117.2021 
Valor do contrato: R$ 554.923,45 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: ESTRADA VICINAIS NA ZONA RURAL 

Complemento: 
Cidade: SÍTIO NOVO 
Coordenadas Geograficas: -6.342253, -46.641664 

Data de inicio: 21/07/2021 	Conclusão efetiva: 21/01/2022 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO  

CPF/CNPJ: 05.631.031/0001-64 
N°: S/N 

S/N 
Bairro: ZONA RURAL DO MUNICIPIO 
UF: MA 	 CEP: 65925000 

CPF/CNPJ: 05.631.031/0001-64  

Atividade Técnica: 17 - Execução TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> 	 - DE BASE E  SUB-BASE PARA RODOVIAS 
49 - Execução de obra 95.30 quilômetro; 

Observações 	  

ART  DE EXECUÇÃO DE OBRA, DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO EM ESTRADAS VICINAIS, NA ZONAL RURAL DO MUNICÍPIO DE SITIO 
NOVO - MA. RERENTE A TOMADA DE PREÇO 015/2021 E CONTRATO DE N° 117/2021 

Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/Serviço, a  quern  cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 856542/2021 
12/11/2021, 13:54 

882VVW 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  á qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jundica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93. expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. E de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n" 5.194M6 e Resoluçoes do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.bripublicot  com a chave: B82WW 

w6() t/c3  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão E C REA-MA 

Avenida dos Holandeses. Cluadra 35, bate 8. Calhau. São Luis/MA 
24-as%111,1=111.  Tel:  I 55(98) 2106-8300 Fax: s 55 (98)2106-8300  E-mail:  faleconosee(§creama.org.br  

Impresso em: 12/11/2021, es 14:97. 
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Prefeitura Municipal 
de Sítio Novo - MA 

LAUDO DE CONCLUSÃO DA OBRA 

Termo de recebimento definitivo da obra denominada MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 

SÍTIO NOVO - MA. Objeto do contrato de no 117/2021, referente a Tomada de preço 

n°01512021-CPL,  celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA, 

inscrito no CNPJ: 05.631.031/0001-64 e a Empresa REISIMAR C. DE OLIVEIRA, 

inscrito no CNPJ: 05.391.523/0001-20, com sede na cidade de Formosa da Serra Negra 

- MA, Av. Jose do Patrocinio Milhomem, N° 05, Bairro Vila Viana, tendo como 

responsável técnico o Eng.° Civil JEREMIAS ANDRADE MACEDO, CREA 

NACIONAL N° 1015071694.  

Corn  inicio dos serviços em 21 de julho de 2021 e término dos serviços em 03 

de novembro de 2021. Atendendo á solicitação da empresa, foi vistoriado a obra 

denominada, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA 

ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÍTIO NOVO - MA, CONFORME TOMADA DE 

PREÇO N° 015/2021, acompanhado pelo responsável técnico dos serviços, constatou-

seque a obra foi executada sem alterações em relação ao projeto inicial, apresentando 

a mesma solidez e segurança, nada havendo que impeça o seu recebimento definitivo. 

Sítio Novo - MA, 05 de novembro de 2021. 

Eng.° Civil Marcos André Oliveira Sousa 

Responsável Técnico pela Fiscalização 

CREA/RNP N5  191948843-0 

CPF N° 061.413.123-57 

Antemi6 Coelho Rodrigues 

Prefeito Municipal de Sitio Novo - MA 

CPF N5  505.182.323-87 

Av. Leonardo de Almeida, S/N° - Centro - CEP: 65.925-000 -  GNP.):  05.631.031/0001-54 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	C REA-MA 
Avenida dos Holandeses Quadra 35,  loin  S. Calhau. São Luis/MA  

Tel: ( 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300 E-mall: faleconosco@creama.org.br  
impresso cio: 12/11/2021, às 14:47. 
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Prefeitura Municipal 
de Sítio Novo - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO/MA. inscrita no  CNN  sob o n° 
05.631.031/0001-64, situada na Av. Leonardo de Almeida, S/N, Centro - Sítio Novo, CEP: 
65925-000, ATESTAMOS para os devido fins de direito, que sob a responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil JEREMIAS ANDRADE MACEDO, portador do CREA 
NACIONAL N° 1015071694 e visto 1000000265MA, foram executados os serviços de 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA ZONA 
RURAL DO IVIUNICIPIO DE SÍTIO NOVO — MA,  corn  95.30 km de extensão, sendo 
contratada a empresa REISIMAR C. DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n." 
05.391.523/0001-20, situada na cidade de Formosa da Serra Negra — MA, Av. José do 
Patrocínio Milhomem, N° 05, Bairro Vila Viana, declaramos ainda, que os serviços foram 
executados a contento e dentro do prazo e normas contratuais, os serviços conforme 
descriminados abaixo: 

1.0— Tornada de Preços n°015/2021 
2.0 - Contrato n° 117/2021 —  ART  n° MA20210442437 	 Marcos AndriMeira SouR 
3.0. Valor do Contrato: RS 554.92145 
4.0- Prazo de Execução do Contrato: 21/07/2021 a 21/01/2022 
5.0 -Período de Execução da obra: 21/07/2021 a 03/11/2021 
6.0— Empresa contratada: REISIMAR C. DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n.° 
05.391.523/0001-20 
7,0 - Objeto do Contrato: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÍTIO NOVO — MA. 

Porstanto, desde já o CREA — MA está autorizado a emitir a Certidão de Acervo 
Técnico —  CAT,  devidamente averbado. 

SERVIÇOS EXECUTADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND  (WANT.  

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22', ADESIVADA, 

DE "2,0 X UM" M 
1)/1' 6,00 

2 LIMPEZA MECANIZADA DA  AREA  

2.1 
LIMPEZA MECANIZADA DA ÁREA, DESTOCAMENTO, LIMPEZA DE ÁREA E ESTOCAGEM DO 
MATERIAL DE LIMPEZA COM ARVORES DE DIÂMETRO ATE 0,15 M 

M2  381.200,00 

3 TERRAPLANAGEM 

3.1 REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM MOTONIVELADORA. AR 11/2019 r)./12  476.503,00 

3.2 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1L CATEGORIA- DMT DE 1.200 A 1.400 
M - CAMINHO DE SERVIÇO EM LEITO NATURAL- 
COM ESCAVADEIRA E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 ML  

11/1 3  2.978,13 

AV. Leonardo de  Almeida,  SIN - Centro  Gela:  65.925-000 - GNI?J: 05.631.031/0001-64 

r cAo 

Engenheiro Civil 
CAEs/ligiti 191948843-0 

t. 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Avenida dos Holandeses. Quadra 35. Lole 8, Calhau, São Luis/MA 
TeL + 55 (98)2108-8300 Fax: L 55 (98)2106-8309  E-mail:  faleconosco@crearrianie.br  

C REA-MA 
Impresso em: 12/11)2021, às 14,47. 
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Prefeitura Municipal 
de Sítio Novo - MA 

a n° 

3.3 

.._..... 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 
M' 2.978,13 

4 REVESTIMENTO PRIMÁRIO  

.  1 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES IDIÂMETRO 
DE TRONCO ME  NOR  QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AS 05/2018 14.453,13 

4.2 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 97 KW E CARREGADEIRA DE 
1,72 tsil' 17.868,75 

4.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 6,1', EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M 07_212,50 

4.4 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AS J1/2019 
17.868,75 

Sie Oliveira Sousa 
Engenheiro Civil 

CREA/RNP: 191948343-0 

Av. Leonardo de Almeida, 5/Na - Centro - CEP: 65.925-000 - 	05.631.031/0001-64 

c011 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Late 8, Calhau,  Sao  Luis/MA  
Tel:  4-55 (98)210(5-8300 Fax: + 55(98) 2108-8300  E-mail:  faleconosconcseama.org.br  

C REA-MA 
=== 

Impresso em 12(11/2021, as 14:47. 
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Q.170 —20  Prefeitura Municipal 

de Sítio Novo - MA 

Sitio Novo (MA). 05 de novembro de 202!. 

Eng.°  Civil Marcos André Oliveira Sousa 

Responsável Técnico pela Fiscalização 

CREA/RNP N° 191948843-0 

CPF N°061.413123-57 

• Antônio Coelho Rodrigues 

Prefeito Municipal de Sítio Novo — MA 

CPF N° 505.182.323-87 
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Av. Leonardo de Almeida, S/N°  - Centro - CEP: 65.925-000 - CNPJ: 05.631.031/0001-64 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	CREA-MA Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Late 8, Calhau, São LuleJMA cl 
Tel:4- 55(98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscoacreama.org.hr  

Impresso em: 12/1172021, às 14:47. 
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839493/2021 
Atividade c,oncluida 

CREA 

CPF/CNPJ: 11.428.860/000147 
N°: 157 

Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 65943000 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,M 214, Centro, SãO LUIS/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax: 4.55 (98) 2106-8300  E-mail:  taleconasco@creama.urg.br  

WCREA:MA 

Impresso em: 09/02/2021, as 10:28. 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional JEREMIAS ANDRADE MACEDO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo descriminada(s): 

Profissional: JEREMIAS ANDRADE MACEDO 
Registro: 1000000265MA 	RNP; 1015071694 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  MA20180179721 
	

Tipo de  ART:  OBRA! SERVIÇO 	 Registrada em: 05/06/2018 Baixada em: 14/12/2018 
Forma de registro: INICIAL 

	
Parlicipação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 

Contratante: A.R DE SOUSA E CIA LTDA 
Endereço do contratante: AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA 
Complemento: 

Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA 
Contrato: 	 Celebrado em: 
Valor do contraio: RS 3.000,00 	 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 

Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA 	 UF: MA 

Data de inicio: 11/06/2018 	Conclusão efetiva: 31/12/2018 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: A.R DE SOUSA E CIA LTDA 

Atividade Tecnim: I ATUACAO #A0107 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 12 - PROJETO 425.69 metro quadrado, 1 - 
ATUACAO #A0107 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 425.69 metro quadrado; I - ATUACAO #A0320 - 
CONCRETO ESTRUTURAL 12- PROJETO 19.63 metro cúbico; 1 - ATUACAO #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 53- EXECUCAO 19.63 metro 
cúbico; 1 - ATUACAO #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 12 - PROJETO 6.00 Pontos; 1 - ATUACAO #A0435 - INSTALACOES 
HIDRÁULICAS 53- EXECUCAO 6.00  Pantos;  1 - ATUACAO #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 12 - PROJETO 3.00 Pontos; 1 - ATUACAO 
#A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 53- EXECUCAO 3.00 Pontos: 1 - ATUACAO #I31106 - INSTALACAO ELETRICA EM BJENSA0 P/ FINS 
RESIO/COMERC. 12 - PROJETO 425.69 melro quadrado; 1 - ATUACAO #131106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSA0 P/ FINS 
RESID./COMERC. 53- EXECUCAO 425.69 metro quadrado; 

Observações 	  

PROJETO E EXECUÇÃO DE REFORMA DE PRÉDIO COMERCIAL, SITUADO NA AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA, N° 157, CENTRO, 
FORMOSA DA SERRA NEGRNMA, CEP:65943-000 

Informações Complementares 	 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo2r/1 écn1c . —  CAT,  o atestado contendo 6 folha(s), expedido 
pelo contratante do obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exati  "Midas  informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico  Mr  83/9493/2021 
08/02/2021, 14:08 

7cyxd 

N°: 157 

CEP: 65943000 

CPF/CNPJ: 11.428.860/0001-47  

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional de pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega  des  propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n°8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n' 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, p(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em https://crea-
ma.sitac.com.bdpublicot  com a chave: 7cyxd 
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A.R DE SOUSA E CIA LTDA 
CNPJ No 11.428.860/0001-47 

Av. JOÃO DA MATA E SILVA, 157 - CENTRO  
Cep:  65.943-000 Formosa da Serra Negra — MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A A.R DE SOUSA E CIA LIDA, situada na Av. João da Mata e silva, 157, 

Centro, Formosa da Serra Negra (MA), CNPJ no 11.428.860/0001-47, representado 

pelo seu proprietário o Sr. Antonio Ronaldo de Sousa, CPF n° 249.705.063-53, 

ATESTAMOS para os devidos fins, que sob a responsabilidade técnica do Engenheiro 

Civil Jeremias Andrade Macedo, portador do Registro Nacional CREA-GO n° 

1015071694 e Visto 1000000265/MA, foram executados os serviços de PROJETO 

E EXECUÇÃO DE REFORMA DE PRÉDIO COMERCIAL, com área de 425,69, 

Localizada na Av. João da Mata e Silva, 157, Centro, Formosa da Serra Negra (MA), 

Período de Execução: 11/06/2018 à 31/12/2018, conforme anotação de 

Responsabilidade Técnica da obra que foi efetivada no CREA sob o n° 

MA20180179721 (Inicial), sendo responsável técnico pela execução o Engenheiro 

Civil Jeremias Andrade Macedo, portador do Registro Nacional CREA-GO n° 

101507169-4 e Visto 1000000265/MA, Residente na Rua 19 Novembro, 27, Centro, 

Formosa da Serra Negra (MA). Declaramos ainda, que os serviços foram executados 

a contento, conforme o projeto e especificação, dentro do prazo estabelecido. 

Portanto, desde já o CREA — MA está autorizado a emitir a Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  devidamente averbado. 

CARACTERISTICAS PRINCIPAIS DA OBRA: 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro,  Sao  Luis/MA  

Tel:  + 55 (98)2106-8300 Fax.. 55(98) 2106-8300  E-mail,  faleconosco@creama.mg.br  

MCREA-MA  

Impresso em: 09/02/2021, as 10:28. 
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A.R DE SOUSA E CIA rT-DA 
CNPJ No 11.428.860/0001-47 

Av. JOÃO DA MATA E SILVA, 157 - CENTRO  
Cep:  65.943-000 Formosa da Serra Negra — MA 

• EDIFICIOS DE ALVENARIA P1 FINS COMERCIAIS.  425,69 m2; 

• CONCRETO ESTRUTURAL: 19,63 m3; 

• iNSTALACOES HIDRAULICAS: 6,00 Pontos; 

• INSTALACOES SANITARIAS: 3,00 Pontos; 

• INSTALACAO ELETRICA EM B. TENSAO: 425,69 m2i 

Segue em anexo imagens da reforma do prédio. 

A.R DE SOUSA E CIA LTDA 
CNPJ: 11.428.860/0001-47 

PROPRIETÁRIO — Antonio Ronaldo de Sousa 
CPF:249.705.063-53 

) 
. ANGELO ARRUDA MILHOMEM 

ENG. CIVIL - CREA N° 1117706672-MA 
CPF:056.466.113-93  

Formosa da Serra Negra (MA), 20 de janeiro de 2021. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho.n°  214, Centro, São Luis/MA 

* 55(98)2106-8300 Fax: 455(98)2106.8300  E-mail:  faleconosco@crearna.orgEr  
Impresso em: 09/02)2024 as 10:28. 
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A.R DE SOUSA E CIA LTDA 
CNP) No 11.428.86010001-47 

Av. JOÃO DA MATA E SILVA, 157 - CENTRO  
Cep:  65.943-000 Formosa da Serra Negra — MA 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n°  214, Centro, São Luis/MA  

Tel  • 55 (98) 2106-8300 Fax 56(98) 2106-8300  E-mail  falaconosco@creama 	br 

ÇkC3(JVci 

C REA-MA  

Impresso em: em: 09/02/2021. às 10:28. 



FOTO 02— (FRONTAL) 

Página 5/7 

/ 
Folha no 

Processo 

Th br;ca_ 

A.R DE SOUSA E CIA LIDA 
CNP.3 No 11.428.86010001-47 

Av. JOÃO DA MATA E SILVA, 157 - CENTRO  
Cep:  65.943-000 Formosa da Serra Negra — MA 
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C REA-MA  Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA  

Tel:  + 58(98)2106-8300 Fax: + 55 (98)2106-8300  E-mail:  faleconosco@oreama.ora.br  

Impresso em: 09/02/2021, es 10:28, 
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IMPLANTACÃO: Dimensões do terreno são de I 6,19m x 27,25m, declive de 2% para a ma, construção acima do 

nível da ma, altura do imóvel pé direito de 3m. 

ESTRUTURA:  Estrutura em  Concrete.  Estrutural e Alvenária de fechamento,  suss  estabilidade e segurança da 

COIIS(n10.0 está em ótimo condições, (intexistência de patologi- 

Folha no 

Processo 

Rubrica 
Venho pelo presente laudo apresentar o resultado de vistoria realizada cm imóvel abaixo discriminado, con- 

siderando que o mesmo teve seu inicio com a efetiva participação  dew  responsável tecnico. 

Para efeito de obtenção do  CAT  — CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, ALVARÁ DE 
REGULARIZAÇÃO e "HABITE-SE" do imóvel baixo identificado, afirmamos que os dados contidos no Projeto 
em anexo são fieis  Ms)  construção(ões) existente(s) no local em questão e atende às exigências da Lei Municipal de 
Regularização de Imóveis Residenciais e não Residenciais 

As disposições  interims  dos compartimentos, as dimensões, as funções e o desempenho da edificação 
resultante da regularização são de nossa msponsabilidade. 

Estamos cientes de que a aprovação deste projeto não implica em reconhecimento por parte do Município, 
sobre o direito de propriedade do imóvel e nem gera qualquer direito subjetivo á indenização nu retenção por 
benfeitoria. 

A edificação a scr regularizada apresenta as condições  minima,  de utilização, salubridade, segurança de uso, 
estabilidade, habitabilidade e acessibilidade, quando se tratar de prédio comercial ou industrial. 

Sob as penes da lei, somos responsáveis  petit  veracidade e exatidão  des  informações prestadas nesta Laudo 
Técnico e Projeto ora apresenlado. 

Referente.: Projeto de Regularização 

Endereço do imóvel: Av. João da Mato e Silva, n' 157 

Bairro: Centro. — Formosa da Serra Negro - MA 

Proprietário: Antonio Ronaldo de Sousa - CPF: 249.705.063-53 

Data; 14/01/2021  

ART  a' WIA20210394485 

Uso do /móvel: Comercial 

Estado de conservação do Imóvel: Novo  

'Made  aproximada do inuivel: Meses 

Características do Imóvel: 

- Número de Pavimentos: 01 

- Número de Banheiros: 02 

- Número de Dormitórios: 00 

- Área Construida: 425,69m2  

-  Area  Regularizada: 0,0m' 

-  Area  à Regulatizar: 0,00nt2  

- Área à Demolir: 0,0nfi 

-  Area  Total: 425,69,00m' 

- Estrutura: 425,69,00m' 

- Forro: 425,69,001n' 

- Cobertura: 425,69,00m2  

-Piso Interno: 425,69m2  

- Piso Extenso: 0,00m' 

RELAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA CONSTRUCÃO QUANTO  

Página 6/7 

Laudo de Vistoria 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214,  Ceram,  São Luis/MA  

Tel.  L 55 (98)2106-8300 Fax + 55198) 2106-8300 F-mail:  Mleconosee@creame.org.br  

9,(M 
MCREA:MA 

Impresso  am.  09/02/2021, às 10:28, 
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Folha n°  LLT3  

Processo n .01:7D 21-2:(4, 
ALVENARIA:  Material utilizada Alvenáritz de fechamento. não ele !lavaras, não apresenta nurrichas de umiclpfle iras. 

ca 
pare-  des,  piso e  etc.  
ESOUADRIAS:  Material das portas Madeira e Vidro Temperado , Material das janelas e vilrós utilisadu Vidros 

Incolor, estado de conservação Bom, pintura Normahetc. 

REVffiTIMENTOS:  Revestimentos de paredes em argamassa de arcia/chnento/cal, pisas  en:  c rárnica e forras de 

GESSO. 

VENTILACÃO E INSOLACÃO:  A qualidade de ventilação e insolação nos cômodos Ester adequada, dando ga-

rantiu de salubridade. 

INSTALACÕES ELÉTRICAS: Às condições das instalações elétricas está dentro das conformidades, quadro de 

distribuição, tomadas interruptores e  etc.  

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E ESGOTO: Às condições das instalações hidra sanitárias, bem como a 

designação final da esgoto, está em perfeito estado dentro dos padrões. 

COBERTURA:  ÀS condições da cobertura está ótima, não existe laje, telhado executado  ern  estrutura metálica e 

telha metálica, marquises,  etc.  

ACESSIBILIDADE PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS:  (prédio resicléncial) existe 
condições de acessibilidade no prédio. 

Até a presente data e confonne vistoria desprovida de equipamentos e verificações laboratoriais, a citada 
edificação encontra.se  em perfeitas condições de uso, garantindo-se desta forma sua estabilidade, conforto, 
salubridade e habitabtlidade. Declaro ainda, que a edificação está de acordo  corn  o projeto apresentado para sua 
regularização. 

Formosa da Serra Negra-MA, 14 de Janeiro  dc  2021. 

14' 

t 11 	11 	 \ 	cy...4,t4q4A ,  
, Angelo Arruda Milhom6m 

Engenheiro Civil 
CPF:056.466.113-93 

CREA: 1117706672-MA 

(77  

AS DE SO SA E CIA LTDA 
CNP.I: 1E428.860/00001-47 

PROPRIETARIO —ANTONIO  RONALDO  DE  SOUSA  
CPF:249.705.063-53  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do  Maranhao  
Sus 28 de Julho.n1  214, Centro, São Luis/MA  

Tel:  55 (98)2106-8300 Fax: + 55(95) 7108-8300  E-mail:  faleconosouecreams.org.br  
Impresso em: 09/02/2021, as 10.28. 



N°: 57 
Bairro: CENTRO 
UF MA CEP: 55943000 
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agigCREA-MrA esso 64Õ12 ATESTADO 

-84061)0/2021 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	 Atividade concluida 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 

o Acervo Técnico do profissional JEREMIAS ANDRADE MACEDO referente à(s) Anotação(ôes) de 
Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo descriminada(s): 

Profissional: JEREMIAS ANDRADE MACEDO 
Registro: 1000000265MA 	RNP: 1015071694 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da  ART:  MA20180183848 
	

Tipo de  ART:  OBRA / SERVIÇO 	 Registrado em: 25/06/2018 Baixada em: 09/02/2021 
Forma de registro: INICIAL 

	
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 

Contratante: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS - MINISTÉRIO COMADESMA 	 CPF/CNPJ: 11.381.783/0001-17 
Endereço do contratante: RUA SILVA JARDIM 	 N°: 57 
Complemento: 	 Bairro: CENTRO 
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA 	 UF: MA 	 CEP: 65943000 
Contrato: 	 Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 1.500.00 	 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA SILVA JARDIM 
Complemento: 

Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA 

Conclusão efetiva: 31/12/2019 

CPF/CNPJ: 11.381.783/0001-17  

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 12- PROJETO 7.00 metro cúbico; 1 - ATUACAO #A0301 - 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53 - EXECUCAO 7.00 metro cúbico; 1 - ATUACAO #A0302 - ESTRUTURA METALICA 12- PROJETO 
272.35 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0302 - ESTRUTURA METALICA 53 - EXECUCAO 272.35 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0435 - 
INSTALACOES HIDRAULICAS 12- PROJETO 272.35 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0435- INSTALACOES HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 
272.35 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 12 - PROJETO 272_35 metro quadrado; 1 - ATUACAO #A0436 - 
INSTALACOES SANITARIAS 53- EXECUCAO 272.35 metro quadrado; 1 - ATUACAO #61106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSA0 P/ FINS 
RESID./COMERC. 12 - PROJETO 27235 metro quadrado; 1 - ATUACAO #61106 - INSTALACAO ELETRICA EM B.TENSA0 P/ FINS 
RESID./COMERC. 53- EXECUCAO 272.35 metro quadrado; 

Observações 	  

PROJETO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DE OBRA RESIDENCIAL, SITUADA NA RUA SILVA JARDIM, N° 57, CENTRO, FORMOSA 
DA SERRA NEGRA-MA. 

 

Informações Complementares 

  

   

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 840600/2021 
10/02/2021, 15:00 

5BZ6c 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Folha no 

°°.•I-riFa  

Data de inicio: 10/06/2018 
Finalidade: Residencial 

Proprietário: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS - MINISTÉRIO COMADESMA 

A Certidão de Acervo Técnico  (CAT)  à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certineernos  (pre  se encontra vinculado á presente  CAT  o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a lei n° 5194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.combrtpublicor, com a chave: 5676c 

Aco ( Yficg 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 	'cin W.! CREA-MA Rua 28 de Julho.n°  214. Centro.  Sao  Luis/MA 

f37,33,=319/=  Tel  t 55 (96) 2106-8300 Fax. t 55 (98) 2106-8300  E-mail.  faleconascs@creama.orar 
Impresso em: 11/0212021, às 12:22 
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Folha n° 	  

Processo  

Rubrica 

IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS - MINISTÉRIO COMADESMA 
CNP) No: 11.381.783/0001-17 

RUA SILVA JARDIM, 57- CENTRO  
Cep:  65.943-000 Formosa da Serra Negra — MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A !GRUA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS - MINISTÉRIO 

COMADESIVIA, situada na Rua Silva Jardim, 57, Centro, Formosa da Serra Negra 

(MA), CNPJ no 11.381.783/0001-17, representado pelo Pastor o Sr. José Pereira de 

Sousa, CPF n° 124.676.503-91, ATESTAMOS para os devidos fins, que sob a 

responsabilidade técnica do Engenheiro Civil Jeremias Andrade Macedo, portador 

do Registro Nacional CREA-GO n° 101507169-4 e Visto 1000000265/MA, foram 

executados os serviços de PROJETO E EXECUÇÃO DE PRÉDIO RESIDENCIAL, 

com área de 272,35, Localizada na Rua Silva Jardim, 57, Centro, Formosa da Serra 

Negra (MA), Período de Execução: 10106/2018 à 31/12/2019, conforme anotação de 

Responsabilidade Técnica da obra que foi efetivada no CREA sob o n° 

MA20180183848 (Inicial), sendo responsável técnico pela execução o Engenheiro 

Civil Jeremias Andrade Macedo, portador do Registro Nacional CREA-GO n° 

101507169-4 e Visto 1000000265/MA, Residente na Rua 19 Novembro, 27, Centro, 

Formosa da Serra Negra (MA). Declaramos ainda, que os serviços foram executados 

a contento, conforme o projeto e especificação, dentro do prazo estabelecido. 

Portanto, desde já o CREA — MA está autorizado a emitir a Certidão de 

Acervo Técnico —  CAT,  devidamente averbado. 

CARACTERISTICAS PRINCIPAIS DA OBRA: 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jullea,n 214, Centro,  Sao  Luis/MA 

TM: -+ 55 (98) 21013-8300 Fax + 55 (98) 2106-8300 E-rnail, faleoonosen©creama.org.br  

CREA-MA 

Impress° ern: 11/02/2021, as 12:22  
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Folha n° LISC 
Processo noi-70-,Zpa,  

Rubrica_  •ca  

IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS - MINISTÉRIO COMADESMA  
CRP]  No: 11.381.783/0001-17 

RUA SILVA JARDIM, 57- CENTRO  
Cep:  55.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

• ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO: 7,00 m3; 

• ESTRUTURA METALICA: 272,35 m2; 

• INSTALACOES HIDRAULICAS: 272,35 m2; 

• INSTALACOES SANITARIAS: 272,35 m2; 

• INSTALACAO ELETRICA EM B. TENSAO: 272,35 m2; 

Segue em anexo imagens da reforma do prédio. 

Formosa da Serra Negra (MA), 22 de janeiro de 2021. 

f7,S (2(4  	  
IGREJA ANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS - MINISTÉRIO COMADESMA 

CNPJ: 11.381.783/0001-17 
Pastor Responsável - José Pereira de Sousa 

CPF:124.676.503-91 

çt! 	,7L70.a.c \ 1 \VA \  

A ELO RR 	881LHOIVIEM 
ENG. CIVIL - CREA N° 1117706672-MA 

CPF:056.466.113-93 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,rd 214, Centro,  Sao  Luis/MA 

TeL 	55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (90)2108-8300  E-mail  falenonosco@ereeme mana 
Impresso  em: 11/02/2021, du 12:22. 

CREA-MA  



Folha no 

Processo ri° 

Rubrica_ 

5-4 

Página 4/8 

IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS - MINISTÉRIO COMADESMA 
CNPJ No: 11.381.783/0001-17 

RUA SILVA JARDIM, 57- CENTRO  
Cep:  65.943-000 Formosa da Serra Negra — MA 

• ' - 

FOTO 01 —(FRONTAL) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão a  C REA-MA 
Rua 28 de Junino°  214, Centro. São Luis/MA  

Tel:  e 55 (98)2108.8300 Fax: + 55(98) 2106-8300  E-mail:  faleconoscn@creamaorg.br  
Impresso em: 11/02/2021, as 12:22. 
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IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS - MINISTÉRIO COMADESMA 
CNP7 No: 11381.733/0001-17 

RUA SILVA JARDIM, 57- CENTRO  
Cep:  65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

)1/0°‘ j 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão C REA-MA 
Rua 28 de Julho.n° 214, Centro,  Sec.  Luis/MA 	

e   
Tel:  4- 55 (98)2106-8300 Fax: • 55(98) 2106-8300  E-mail:  faleconoseo@ereamaorg.br 	 ==== 

impresso em: 11102/2021. as 12:22. 
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IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS - MINISTÉRIO COMADESMA 
CNPJ No: 11.381.783/0001-17 

RUA SILVA JARDIM, 57- CENTRO  
Cep;  65.943-000 Formosa da Serra Negra — MA 

FOTO 03- (FRONTAL) 
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CREA-MA  Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n°  214.  Ceram,  São Luis/MA 

Teu • 55 (98)2108-8300 Fax • 55(98) 2108-8300 E-maii fabeconosco@creama orghr 	
Impresso  ern.  11)02/2021, às 12:22 
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6 
Folha no 	

/I  0  
Laudo de Vistoria 

Processo n7'0  
Venho pelo presente laudo apresentar o resultado da vistoria realizada em imóvel abaixo discriminado_con- . 

siderando que o mesmo teve seu início com a efetiva participação de um responsável técnico. 	 Ttubrica 	 

Para efeito de obtenção do  CAT  — CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, ALVARÁ DE 
REGULARIZAÇÃO e "HABITE-SE" do imóvel baixo identificado, afirmamos que os dados contidos no Projeto 
em anexo são Reis à(s) construção(Cies) existente(s) no local  ern  questão e atende às exigências da Lei Municipal de 
Regularização de Imóveis Residenciais e não Residenciais 

As disposições internas dos compartimentos, as dimensões, as funções e o desempenho da edificação 
resultante da regularização são de nossa responsabilidade. 

Estamos cientes de que a aprovação deste projeto não implica em reconhecimento por parte do Município, 
sobre o direito de propriedade do imóvel e nem gera qualquer direito subjetivo à indenização  on  retenção por 
benfeitoria. 

A edificação a ser regularizada apresenta as condições mínimas de utilização, salubridade, segurança de uso, 
estabilidade, liabitabilidade e acessibilidade, quando se tratar de prédio comercial ou industrial. 

Sob as penas da lei, somos responsáveis pela veracidade e exatidão das informações prestadas nesta Laudo 
Técnico e Projeto ora apresentado. 

Referente.: Projeto de Regularização 

Endereço do imóvel: Rua Silva Jardim,  if  57. 

Bairro: Centro. — Formosa da Serra Negra - MA 

Proprietário: Igreja Evangélica Assembléia  dc  Deus Ministério Comadesma - CNPJ: 11.381.783/0001-17 

Data: 14/01/2021  
ART  n° MA20210394776 

Uso do Imóvel: Residêncial 

Estado de consenução do Imóvel: Novo 

Idade aproximada do imóvel: Meses 

Características do Imóvel; 

- Número de Pavimentos: 01 

- Número de Banheiros: 00 

- Número de Dormitórios: 00 

- Área Construída: 272,35,00m2  

- Área Regularizada: 0,0m2  

- Área à Regularizar: 272,35,001/12  

- Área à Demolir: 0,0& 

- Área Total: 272,35,0011,2  

- Estrutura: 272,35,00m2  

-  Form:  272,35,00m2  

- Cobertura: 272,35,00:n2  

. Piso Interno: 272,35,00m2  

- Piso Externo: 0,00m2  

Cu 
_o 
o 

RELAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA CONSTRUÇÃO OUANTO A: 

IMPLANTAÇÃO. Dimensões do terreno são de 20,95m x 13m, declive de 2% para a rua, construção acima do 

nível da rua, altura do imóvel pé direito de 3m. 

ESTRUTURA:  &endure  cm Concreto Estrutural e Alvenária de jechatnento, sua estabilidade e segurança da 

construção esió em ótima condições. (in)existênciu de paiol agi- as. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão N C REA-MA 
Rua 28 de Julhot.rd 214, Centro, São Luis/MA 	 reentreenrmenuer  

Tel:  55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98)2106-8300  E-mail:  tareconosen@creama.org.br 	
re—etrterreeme 

Impresso  ern:  11/02/2021, as 12:22. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão C REA-MA 
Rua 26 de tulhas' 214, Centro, São Luis/MA   

Tel:  t55 (98)2106-8300  Far:  55 (98) 2106-8300 6-mail:  falecanoson@creamamolur  
impresso em: 11/02/2021. as 12:22 
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Folha n° 6 J- 
ALVENARIA:  Material utilizado Alvenária de fechantento, não de fissuras, não apresenta manchas de urpittjt  ea  g  so  no/7» — 70Z5 
pare-  des.  piso e  etc.  

ESQUADRIAS:  Material das pastas Madeira e Vidro Temperado, Material das janelas e  vitro&  utilisail l>krsiC a  

Incolor, estado de conservação  Rom,  pintura Nornial,etc. 

REVESTIMENTOS:  Revestimentos de paredes em argamassa de areia/cimento/cal, pisos em CerálniCU e  forms  de 

GESSO. 
_a° -o°  ?"‘"?;  oar  

VENTILACÁO E INSOLAÇÃO:  A qualidade de ventilação e insolação nos cómodos Está adequada, dando  go- 	 7-1.) 
o 
 o c 

to  	eá  C4  -0 c , 
rantia de salubridade. 	 0 0 0 " r c, CD 0 

O
-- 

INSTALACÕES ELÉTRICAS:  Às condições das instalações elétricas está dentro das confOrm 	
(_) 

	

idades, quadro de 	 iti (0 0 
O r 

distribuição, tomadas interruptores e  etc. 	 c 

INSTALAÇÕES IIIDRÁULICAS E ESGOTO: Às condições das instalações hidra sanitárias, hem como q 	 0 
-0 CO o 

deSiintla0 final do esgoto, está  ern  perfeito estado dentro das padrões. 	 E .E c  
V) o o 

COBERTURA:  ÀS condições da cobertura está ótima,  lulu  existe laje, telhado executado em estrutura metálica e 	 .5, c 
.1.) 2 :0 

telha metálica, marquises,  etc. 	 0..) c 
e < o 

ACESSIBILIDADE PARA l'ORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS;  ( prédio =id -Seid) exime 	 cn tj 
. a> 

condições de acessibilidade no préctio. 	 (9 	E 
o .03 0 

O CS 

	

Até a presente data e conforme vistoria desprovida de equipamentos e verificações laboratoriais, a citada 	 as • to 
ize edificação encontra-se em perfeitas condições de uso, garantindo-se desta forma sua estabilidade, conforto, 	 O a o 

salubridade e habitabilidadc. Declaro ainda, que a edificação está  dc  acordo com o projeto apresentado para sua 	 C 
a) 	5 

regularização. 	 E ® 
=  lc  6 
o — 
o o c  

-c  c o 
1 	

-c) 
formosa da Serra Negra-MA, 14 de Janeiro de 2021. 	 o = -0 

t Li;  c2 2 5) 

‘\\ ei.\\,:ou..} 	ft:r 	ri.  
_ 

Angelo Arruda ?Afton:ern 

Engenheiro Civil 

CPF:056.406.113-93 

CREA: 1117706672-MA 

I-1 	 ir  n 

Igreja Er-  gélica Assembléia de Deus Ministério drimariesma 	 1 	 -§ 

Pastor Jose Pereira de Sousa 	 N 

CPF: 124.676.503-91 
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Folha no 	  

Processo 	  

Rubrica 	  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 

REF.:  CONCORRÊNCIA N° 002 / 2023—  CPL  

FOTOS FACHADA E INTERIOR ESCRITÓRIO EMPRESA 

 

FACHADA 

INTERIOR ESCRITÓRIO 

Rua: Alta Floresta, s/o — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 



Folha n° 	673  

Processo n°117n-52.025  

n4.;brica 	
$1ç 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - 
FINANCEIRA  

Rua: Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 

2 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1a Vara da Comarca de Porto Franco 

Folha n°  

Processo 

Rubrica_ 

CERTJUDONE-1VPF - 132024 
Código de validação: 86EE8D939D 

Número da guia: 24055701001690113. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES DE FALÊNCIA 

OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de 

pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas 

Cíveis, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de Janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) 

até o dia 12 de Janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 

AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra a empresa RENOVAR 

EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES LTDA - "RENOVAR", pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n° 37.651.83710001-00, endereço: Rua Alta Floresta, 

sln, Vila Maciel, São João do Paraíso - MA (65.973-000). CERTIFICO, finalmente, que 

esta Secretaria de Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Porto 

Franco. Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a 

presente certidão na Distribuição a meu cargo, no Fórum, nesta cidade. Eu, Fernanda 

Carvalho Lima de Aguiar, Auxiliar de Secretaria Judicial, consultei e digitei. E eu, 

Rayssa Guimarães Rosa, Secretária Judicial, subscrevo e assino. Porto Franco - MA, 

12 de Janeiro de 2024. Válida por 60 (sessenta) dias. 

RAYSSA GUIMARÃES ROSA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1a Vara da Comarca de Porto Franco 
Matrícula 209734 

Documento assinado. PORTO FRANCO. 12/01/2024 13:49 (RAYSSA GUIMARÃES ROSA) 

CERTJUDONE-1VPF -132024 / Código: 86EEKE1939D 
Valide o documento em 



MARCOS REIS NASCIMENTO 

Contabilista CRCMA 010340/0-7 
CPF: 677.779.963-04 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Administrador, Sócio 
CPF 323.460.932-20 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO — GO, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

1 

J g 
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Folha no 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRLICOES ITDIX- 
i  

CNPJ: 37.651.837/0001-00 	R ubr ca 
 

RUA ALTA FLORESTA, SR°, CASA, VILA MACIEL, CEP: 65.973-000 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 

NIRE: 21201272366 
BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2022 
ATIVO PASSIVO 

ATIVO 	 570.753,25 PASSIVO 570.753,25 
ATIVO CIRCULANTE 	149.814,08 PASSIVO CIRCULANTE 16.706,28 

DISPONIBILIDADES 	149.814,08 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 12.765,73 
CAIXA GERAL 	 15.656,96 IN  SS  A PAGAR 1.350,79 
BANCO 	 45.533,75 FGTS APAGAR 1.285,43 

SALÁRIO A PAGAR 4.567,83 
ESTOQUE FÉRIAS APAGAR 5.561,68 

MERC. PARA REPOSIÇÃO 	88.623,37 
OBRIGAÇÕES FISCAIS 3.940,55 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 420.939,17  TRW  1.756,45 
IMOBILIZADO CSLL 1.356,34 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 	55.579,95 IRRF A RECOLHER 827,76 
VEÍCULOS 	 275.856,97 EXÍGIVEL A LONGO PRAZO 135.867,56 
TERRENO 	 89.502,25 F1NANC. VEÍCULOS 135.867,56 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 418.179,41 
C.SOCIAL INTEG 350.000,00 
LUCROS/PREJ./ACUM. 12.215,55 
LUCRO DO PERÍODO 55.963,86 

ATIVO R$ 	570/53,25 PASSIVO 	R$ 570.753,25 



EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Sócio/Administrado 

CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 
Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPF 677.779.963-04 

2 

g 

Folha no 
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Processo ni-%0  - 2,0?/3  
Rubrica 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA  
CNN:  37.651.837/0001-00 

RUA ALTA FLORESTA, SN°, CASA, VILA MACIEL, CEP: 65.973-000 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 

NIRE: 21201272366 
DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022 

JANEIRO 111.191,74 
FEVEREIRO 128.771,79 
MARÇO 123.939,39 
ABRIL 95.100,81 
MAIO 62.851,39 
JUNHO 52.650,60 
JULHO 2.476,18 
AGOSTO 65.000,00 
SETEMBRO 29.446,01 
OUTUBRO 74.008,19 
NOVEMBRO 100.806,78 
DEZEMBRO 84.806,79 

TOTAL 931.049,67  

SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 



Folha no 	(C' ,r- 	Página 3 de 

Processo notk).-. ,20 23  

--. 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRINc&S LTDA  
CNN:  37.651.837/0001-00 

RUA ALTA FLORESTA, SN°, CASA VILA MACIEL, CEP: 65.973-000 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 

MRE: 21201272366 
DEMONSTRATIVO DE RESULTADO REALIZADO EM 31/12/2022 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 	 931.049,67 
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS 	 651.734,76 

LUCRO BRUTO 	 279.314,91 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS COM PESSOAL 	 136.675,98 
INSS 	 15.034,35 
FGTS 	 10.934,07 
ENERGIA 	 6.745,89 
TELEFONE 	 3.075,98 
ALUGUEL 	 14.400,00 
DESPESAS COM COMBUST1VEIS 	 14.508,33  

MAT.  ESCRITÓRIO/MANUTENÇÃO 	 2.976,45 
ASSESOR1A CONTÁBIL/JURÍDICA 	 13.500,00 
DESPESAS DIVERSAS 	 5.500,00 
TOTAL DAS DESPESAS 	 223.351,05 

LUCRO DO PERÍODO 	 55.963,86 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 	 MARCOS REIS NASCIMENTO 
Sócio/Administrador 	 Contabilista CRCMA 010340/0-7 
CPF 323.460.932-20 	 CPF 677.779.963-04 

3 

\ \,( 	_I u! g 



418.179,41  Patrimônio Liquido 

MARCOS REIS NASCIMENTO 

Contabilista CRCMA 010340/0-7 
CPF: 677.779.963-04 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 

Administrador, Sócio 
CPF 323.460.932-20 

Ativo Total = 570.753,25 	= 3,74  

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

= 149.814 08 = 8,96 
16.706,28 

3) LIQUIDEZ CORRENTE 

1) LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 	= 238.437,81 = 1,56 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 	152.573,84 

2) SOLVENCIA GERAL 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 	152.573,84 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

4) GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 	= 152.573,84 = 0,36 

Li  
Folha no 	 Página 4 de 5 

Professo n°17"-U-Z0Z3 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E coggy,RUCOES LTDAk 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 
RUA ALTA FLORESTA, SR', CASA, VILA MACIEL, CEP: 65.973-000 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 
NIRE: 21201272366  

INDICES  CONTABEIS EXERCÍCIO 2022 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Drgittit a n° 	  
Secretaria de Governo Digital 	 Processo n1;76-11E-1  
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Rubrica 	 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA consta assinado 

digitalmente por: 

  

 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

  

32346093220  EDSON OLIVEIRA RAMOS 

67777996304  MARCOS REIS NASCIMENTO 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2023 11:14 SOB N' 20230656781.  

PROTOCOL();  230656781 DE 17/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307502109.  CEPS  DA SEDE: 37651837000100.  

EIRE:  21201272366. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/05/2023. 

JUCE MA RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.emp8osaEacil.ma.gov.br  

A validade  dusts  documento, se impresso, fica sujeito á comprovaçád de sua autentrai 
intormando seus respectivos eddigos de verificaçao. 

nos reaps. 

Wc) 	g 
as portals, 
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Termo de Abertura 

LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

Folha n° 

Processo nieW-20Z7 

7  

Rubrica 

O presente termo contém um Livro Diário, com páginas numeradas, do n° 01 ao no 06, onde são 

demonstrados a escrituração contábil dos lançamentos próprios da empresa RENOVAR 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, município São João do Paraíso, CNPJ n° 

37.651.837/0001-00, Número de Registro (NIRE) 21201272366. 

ANEXO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro diário apresentado para autenticação preenche todas 

as formalidades legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para 

assinatura dos termos de abertura e de encerramento do livro. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 08/07/2020 

São João do Paraíso, 
01/01/2022 

EDSON OLIVEIRA RAMOS 
Administrador, Sócio 

CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 
Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPI: 677.779.963-04 

p 5Ç 



Página 6 de 7 

 

.R-4- Folha n° 

 

Termo de 
Encerramento 

Processo n°,417D -2/ Z3 
r71*.rica 

LIVRO DIÁRIO 

    

N° de Ordem: 2 

O presente termo contém um Livro do tipo Diário, com páginas numeradas, do n°01 ao n° 06, e serviu 

para escrituração no período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa RENOVAR 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA. 

São João do Paraíso, 
31/12/2022  

EDSON OLIVEIRA RAMOS 

Administrador, Sócio 

CPF 323.460.932-20 

MARCOS REIS NASCIMENTO 

Contabilista CRCMA 010340/0-7 

CPI: 677.779.963-04 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÕNICA 

Página 7 de 7 

2, 
Folha ri° 	  

Processo r19/7--/0-2015 

Rubrica 	 

Certificamos que o ato da empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

32346093220 EDSON OLIVEIRA RAMOS 

67777996304 MARCOS REIS NASCIMENTO 

  

CERTIFICO A AUTENT/cnCÃO EM 20/11/2023 09:06 SOB N" 20231430990. 
PROTOCOLO: 231430990 DE 14/11/2023.  EIRE:  21201272366. 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILMO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO LUIS,  20/11/2023 
empresafacil.ma.gov.br  \ 	q a 



Folha n° ?3  
Processo 1710 - 20Z3 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÕÈSiLTIPIA  
CNN:  37.651.837/0001-00 

NOTAS EXPLICATIVAS 

• BALANÇO PATRIMONIAL 

• DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

NOTA 1- CONTEXTO OPERACIONAL 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., empresa individual de responsabilidade 
limitada, de natureza empresária, personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios,  
tern  sede e foro na cidade de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, jurisdição em todo território 
estadual e prazo de duração indeterminado. 

_Constitui objeto social da RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, (CONSTRUÇÃO DE 

.2;DIFÍCIOS), (GESTÃO DE REDES DE ESGOTO), (ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 

GESTÃO DE REDES), (COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS), (CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 

FERROVIAS), (CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS), (OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 

PRACAS E CALCADAS), (CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA), (CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA), 

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO), (CONSTRUÇÃO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 

RECREATIVAS), (OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE-

OBRAS DE OUTROS TIPOS CONSTRUCAO), (PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO), 

(OBRAS DE TERRAPLENAGEM), (SERVICOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE), (INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA), (OBRAS DE FUNDAÇÕES), 

(ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS), (SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

PARA TRANSPORTE E ELEVAÇAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS), (PERFURAÇÃO E 

CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA), SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO 

----3PECIFICADOS ANTERIORMENTE - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS), (TRANSPORTE ESCOLAR), 

(TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 

MUNICIPAL), (SERVICOS DE ARQUITETURA), (ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES), (MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS) Nas 

atividades mencionadas, compreendem a administração, coordenação, estruturação, terceirização e locação de mão de 
obra, assistência técnico-consultiva e estruturação de projetos de engenharia e construções, locação de veículos, 
máquinas e equipamentos para uso em obras e serviços de interesse de órgãos e entidades da Administração Pública, 

NOTA 2— FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁSIL 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., mantbm um sistema de es 
uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônici. Gs'registros contábeis contêm 
de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de orikem externa ou interna ou, na sua f 
elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

Notas Explicativas são  parts  integrante da3 demonstrações contábeis 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  (-NIL?  37.651.637/0001-00 
Rua Alta Floresta, SN". Casa. Vila Maciel. Sãoloão tio PardiSO, Maranhão, Brasil  

Tel.  Ca (99198446 3772  e-mail:  renovarernpmendirnenlos21@gmailxifin  



Folha no '41ast-#23 ,1`ts--- 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUeeilÉSegfae°  

CNPJ: 37.651.81E0001-00 
	

n  " 

z}  

Balanço patrimonial  (BP);  

Demonstração do resultado do exercício (DRE) 

NOTA 3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 2 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do  CPC  No. 1.296/10  (NBC —TG  03) — 

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11  (NBC TG  26) — Apresentação Demonstrações 

Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta 

bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade 

imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

Valor (R$) 

Descrição 2022 

Caixa 16.656,96 

Total Caixa 15.656,96 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, 

acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

Valor (R$) 

Descrição 2022 

BANCO BRADESCO 45.533,75 

Total das APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 45.533,75 

c) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela empresa, sejam eles 

tributos próprios ou retidos na fonte. 

Valor (R$) 

Descrição 	 2022 

C511_ a Recolher 	 1356,34 

IRRF a Recolher 	 827,76 

IRRF P. Jurídico a Recolher 	 1.756,45 

Total Obrigações Tributárias 	 3.940,55 

 

 

As Nina.: Explicativas silo parte integrante das demonstrações contábeis 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS  E  CONSTRUÇÕES  LTDA CNIB 37.65 .a37/0001-00 

Rim Alta  Floresta, SN",  Cass, Vila Made]. Sõo lo3o do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
Tel. eel. (99)95.146 3772 e-mail: renovarempreendimentos21@4inaiLeom  
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Folha 11° 

Processo rlijO—Z(2?-1  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a 

pagar, bem como, os encargos retidos a pagar. 

Valor (R$) 

Descrição 2022 

INSS a Recolher 1.350,79 

FGTS a Recolher 1.285,43 

Salários a pagar 4.567,83 

Férias a pagar 5.561,68 

Total Obrigações Tributárias 12.765,73  

el  Provisão de 132 Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos pelos empregados e 

baixados conforme o pagamento até a data do balanço. 

f) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços. 

g) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

h) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de 

serviços são mensuradas pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas 

quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a Cerrado Empreendimentos Comércio e 

Serviços Ltda. e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os 

Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

i) Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 350.000,00 (trezentos e conquenta mil reais), divido em 

350.000 (trezentos e cinquenta mil)) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda 

corrente do país. 

j) Lucro do Exercício: O lucro do período, como evidenciado no Balanço Patrimonial, foi de R$ 55.963,86 

(cinquenta e cinco mil novecentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos) 

NOTA 4—ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação calculada 

pelo método linear com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização dos 

bens (Resolução CFC No. 1.177/09  (NBC  —  TG  27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento 

nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipct de gasto é reconhecido no resultado 

como despesa quando incorrido. 

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstragões contábeis 

 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA CE11'.1 37.651.837/0001-00 
Rua Alta Floresto SN. Caso Vila  Made!,  São João do Paraiso, Marinhão, Brasil  

Tel.  Cel. (9919E446 3772 c-mail:  rnovaremprcendimentos21@gmail.com  

 

  

  



Lit 4-6  
Folha  no  

Processo ni-719  —20115  

Pub  rica 	  
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 37.65L83710001-0O 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO IMOBILIZADO EM 31/12/2022 

Tabela II 

Rubrica Contábil Adições Baixas 
Saldo Final - 

2022 

Móveis e Utensílios 0,00 0,00 55.579,95 

Veículos 0,00 0,00 275.856,97 

Terreno 89.502,25 0,00 89.502,25 

TOTAL 89.502,25 0,00 420.939,17 

As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a Receita Federal são as seguintes: 

Tabela Ill 

Item 
Taxa Anual de 

Depreciação 

Móveis e Utensílios 10% 

Veículos 20% 

Terrenos 4% 

Item 
Taxa Anual de 

Amortização 

NOTAS—OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos 

correspondentes encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes são 

registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. — Provisões — Uma 

provisãoé reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso 
econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com 

base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 37.651.837;0001 -00 
Rua Alta Floresla, SN'. Casa, Vila Maciel, São João do Paraido, Maranhão. Brasil  

Tel.  CO. (99)98446 3772  e-mail:  renovarempreendimcmos21@gmaiheom  

\aall (-4  
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Folha n° 	  

Processo n3(10-7013 

	

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES L-IFWa 	 
CNN:  37.651.83710001-00 

   

NOTA 6— PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIA 

Não houve provisão para as perdas contingentes prováveis e nem as perdas contingentes possíveis. A empresa 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA não é parte em processos judiciais, seja como autor ou réu. 

NOTA 7- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os sócios têm na empresa em um determinado 

momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o Patrimônio Líquido, 
que é o valor contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio da Entidade. 

Valor (R$) 

Descrição 2022 

Patrimônio Líquido 418.179,41 

Total do Patrimônio 418179,41 

NOTAS— RECEITAS (Resolução CFC No. 1.187/09) 

Prejuízo do Exercício: Não existe prejuízo do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

em 31/12/2022 

Descrição 

Receita bruta operacional 

Outras Receitas Operacionais 

Total do Patrimônio 

Valor (R$) 

2022 

931.049,67 

0,00 

931.049,67 

Valor (R$) 

Descrição 	 2022 

Despesas c/ Pessoal 	 136.675,98 

Outras Despesas operacionais 	 86.675,07 

Total do Patrimônio 	 223.351,05 

NOTA 9 — OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 

Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova  NBC TG  13 e 1157/09 que aprova CTG 02 e a Medida Provisória No. 449/08 
(atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não operacionais foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" 

no grupo operacional. 

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA CNP.' 37A51.837/001-00 
Rua Alia Idorest4 SN'. Casa, Vila  Marie!,  São João do Paraiso, Maranhão. BniI  

Tel.  Ca (99198446 3772 c-mad:  renovarempreendimentos2lIedgmail.com/ 
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Folha n° 

Processo n117 2()Z_-5 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES~ 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 

NOTA 10 — DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O lucro do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências legais. 

NOTA 11 — TRIBUTAÇÃO 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA — Empresa optante pelo Regime Normal de Tributação de Lucro 

Presumido e de Competência para a determinação da base de cálculo do imposto de renda (iRP.1), e da Contribuição Social 

(CS1L). 

NOTA 12- TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis da RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, foram aprovadas em 31 de 

Dezembro de 2022 e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 

empresas sociedades por quotas de responsabilidade limitada unipessoal, em convergência com as Normas 

Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1975 e suas atualizações. 

Informações Adicionais 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E  CONS 	I RUÇÕES LTDA É UMA EMPRESA, QUE: 

• Possui certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

• Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em 

gratuídade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

• Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os documentos que 

comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizadas que impliquem 

modificação da situação patrimonial; 

• Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 

• Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por contador legalm nte habilitado nos 

Conselhos Regionais de Contabilidade. 

MARCOS REIS 	 Assmado si, romm4i1 4ior MARCOS 
515 NASOMEN F06774995304 

NA5CIMENT0:67777996304 Dados, 2023.0521 13;39j303'05 

MARCOS REIS NASCIMENTO 

Contabilista CRCMA 010340/0-7 
CPF 677.779.963-04 

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA CNP3 37.631.83710001-00 
Rua Ana Floresta, 	Casa, Vila  Mader_  São  Joao  do Paraíso,  Maranhao.  Brasil  

Tel.  Cel. (99)9%446 3772  e-mail:  mnovarempreendimentos21@gmail.com  



JUCEMA  

rolha  no  I( 4.9  

„cress. ni -to.,-zoz3 
?krira  

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12316566556 em 20/11/2023, protocolo 231430990. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Número de Registro: 	21201272366 

CNPJ: 	 37651837000100 

Munícipio: 	 São João do Paraíso 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	2 

Período de Escrituração: 01/01/2022- 31/12/2022 

Assinante(s) 	 Nome 
	

CRC/OAB 

32346093220 	 EDSON OLIVEIRA RAMOS 

67777996304 	 MARCOS REIS NASCIMENTO 	MA010340 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 20/11/2023 09:06 SOB N 20231430990. 
PROTOCOLO: 231430990 DE 14/11/2023. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12316566556. NIRE: 21201272366. 
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRDCOES LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO  LUIS.  20/11/2023 
empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste documento, se Impresso  floe  sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porteis. 
informandoseusrespecUvoscridigosdeverfficação. af)/Jul 



23/11/2023,13:19  CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

Folha  nõ  

Processo ni-71Ô-Z035  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE- MA 

Certidão nf: MA/2023/00002669 
Nome: MARCOS REIS NASCIMENTO CPF: 677.779.963.04 
CRC/UF n.° MA-01034010 Categoria: TECNICO EM CONTABIUDADE 
Validade; 	21/0212024 
Finalidade; EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Livro: PIÁRIO 
N° 02 / Exercido: 2022 

01/06  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no  art.  25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão no quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página www.crcma.org.br, mediante nOmero de controle a 
seguir: 

CPF : 677.779.963-04 Controle: 4439.5381.6008.6322 

ibrica 

https://servicos.crema.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dllaogin  



13/11/2023, 09:51 about:blank 

Folha n° 	kJ'  

Processo ni-10-2/0V7  
rTuhrica 	 CONSELhO REGIONAL DE CONTABIL iDADE 

DO MARANHAD  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil. 

, IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

, NOME 	• MARCOS REIS NASCIMENTO 
REGISTRO 	• MA-010340/0-7 
CATEGORIA 	• TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

i CPF 	 • ***.779.963-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 13/11/2023 as 10:53:22. 
Válido até: 11/02/2024. 
Código de Controle: 192487. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 	. 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Categoria 	 No Registro 
TÉCNICO EM 	 MA-010340/0-7 
CONTABILIDADE 	 Nome 
MARCOS REIS NASCIMENTO 

Nascimento 	Nacionalidade 	Naturalidade 
06/01/1977 	BRASILEIRA 	IMPERATRIZ-MA 

Assinatura do Profissional 

Filiação  
ANTONIO  NASCIMENTO FILHO 
RITA JACÓ NASCIMENTO 

CPF 	 Documento de 
677.779.963-04 	 Identificação 

13311593-3 SSP-MA 

Esta carteira  tern  fé pública como documento de identidade, nos 
termos do  art.  18 do Decreto-Lei n.o 9.295/46, c/c  art.  10  da Lei 
n.° 6.206/75. 

Data de Registro 	 Validado eletronicamente pelo 
31/03/2008 	 Conselho Federal de Contabilidade 

Código de Validação: 07F182 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quarta-fehia, 18 de outubro de 2023, às 17:37. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 

- penalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 

em www.susep.gov.br  ou por meio de petição à Autarquia. 
Código da Certidão: CR05436_22012024_094806_324 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 2024. 

Lo9 1_1» g 
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a• • 	 FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 22/01/2024 9:47:08 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204263 

Proposta: 4333745 
Controle interno (Código Controle): 211436651 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204263 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
CPF/CNPJ: 01.597.629/0001-23 R DO COMERCIO, 150, PARAISO, CEP 65.973-000,  SAO  
JOAO DO PARAISO - MA - 

DADOS DO TOMADOR: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
CPF/CNPJ: 37651837000100 R RUA ALTA FLORESTA S/N C C, CASA, VL MACIEL - CEP: 
65.973-000 -  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por:  

SEGUROS 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR  Code.  
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep)  ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

IC P 
Brasil 	' 	' 

Assrnrí 1g la r 	in 	. 
• rmaRoque Jr. de Fl. !Nalco 

IC P 
Brasil 

Aastgatioat tairamat rrr: 
• ,--m0Eduardo de O. Nobrega  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme  MP  n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra- estrutura de Chaves Púbficas Brasileira. ICP - Brasil por Signatáriosrasb 
Eduardo de Oliveira Nobrega N° de S érie do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holanda Melo N° deBede do Certificado: 7ABF10101313728D55D153200F6E57775DCFEADD87 

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Fortes Brasilera-ICP-Brasil. As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade 
entidade junto a  Slaw,  poderão ser consultadas no  site  https-//www.gov.bosusealpt-br de acordo  corn  o número de processo constante da apólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora 

perante a SUSEP pode ser consultada no  site  https://www.gov.brisusep/pt-lar. Este produto esle protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.63637112022-53 e n' 15414.636374/2022-97. Atendimento 
SUSER 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria' 0800.643.0301, httpliwww.consumidor.goebr. 
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Licitante 	 R$ 47.000,00 0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Início Término 

Licitante R$ 47.000,00 26/01/2024 27/04/2024 

Multas e Penalidades R$ 47.000,00 26/01/2024 27/04/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Licitante R$ 160,00 

Adicional de Fracionamento R$ 0,00 

1.0.F R$ 0,00 

Prêmio Total R$ 160,00 

Parcela 	Vencimento 
1 	 29/01/2024 

N° Carnê 
20158247 

Valor(R$) 
R$ 160,00 

Em alendimento e Lei 12.741112tntormamos quo Modern as dietician de 0,65% do PIStPasee e de 4% de COFINS sMere as prênims de segems. d Ete [tides do ostabeleedo emlegidação espeeifica.0(st dortes) adma desceto(sL &tone) devitect,$) no 
cenerio kern conttatação de coberluratst.Pode(m) softer alteração(ões) nosed° contrabde(s)isoladarnente 	em antra compost neo  
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

Esta Apólice de riscos declarados garante indenização, até o valor do Limite  Maximo  de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital CONCORRÊNCIA N° 
002/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL. 

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
-elos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204263 
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Controle Interno (Código Controle): 211436651 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204263 
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2.  RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro:: 

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e 	 guerrilhas.  

I) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 
inclusive, 	mas 	não 	se 	limitando, 	às 	nucleares 	e 	ionizantes; 

Página 4 de 9 	/ 



\ 

NP Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204263 
Proposta: 4333745 
Controle Interno (Código Controle): 211436651 
N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204263 

unto  
SEGUROS 

Folha no   
Process°  ni10-%)Z)  

e previstas no Objeto Cal‘lte4 
Rubrica 

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas 
Apólice. 

3. PRÊMIO 
3.1. 0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de ' 

Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização ' 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 

' à Seguradora, em prazo razoável, nunca superiora 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo,  GU  não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 

• coberto; e  (ii)  isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
\

1/
43, 

 

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, ' 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro:  o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 

, Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofrldVesso 
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de válóreewetidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, iiiTUäWT 

 

e-mails,  trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro:  a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na 
nossibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 

Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 

, 6.1.1. 0 cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 
6.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 

Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso. 
6.3.1. 0 não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador  &au  terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 

, 6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se ã presente Apólice as obrigações e respo sabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergerftes de tais dispositivos legais. 
7.2 0 Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204263 
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 

---- 
8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de piano direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 
_1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 
Jeguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio 
do Segurado. 

ACEITAÇÃO 	 \ 
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 

' proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

, 11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

, 11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e- 

' 11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o  

mail,  via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, po 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 	. 

prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 18 (quinze) dias, a partir da data de 



aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
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N° de Registro SUSEP: 054362024001207750204263 

junto 
SEGUROS 

rolha. n°4611" 

Processo 
Pubrica 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas antícorrupção 

' perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 

,A2.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 
antrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 

integraiidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. 0 registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.  

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 
a esta Apólice, as seguintes definições: 

Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 
de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 

Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 

, propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos 
projetos e demais informações disponibitadas pelo Segurado para elaboração de propostas pel 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
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Folha n° 

SEGUR05  

Process°  n 
poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados ne.431.1PdV dos  Pre  
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Segura tora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no  qua!  a Seguradora comunica existência 
_de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
_xtinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
para tal fim neles indicadas. 

Página 9 de 9 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0204263 
Proposta: 4333745 
Controle Inferno (Código Controle): 211436651 
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Folha no 493  
Processo 	  

 

Rubrica 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  

  

  

CNPJ: 37.651.837/0001-00  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N°002/2023 

Prefeitura Municipal de São 
João do Paraíso - MA 

7.1.5 OUTROS DOCUMENTOS  

Rua: Alta Floresta, s/n — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 



nfl II  tillh1JIUH' 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

Folha n° 

Processo 

COVtRNO Do 
FÁCIL MARAIIHAOr 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comercio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Ru rica r•?» OOVERNODO 

  

  

    

     

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as tatormações abaixo  constant  dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

I Nome Empresarial: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

NIRE : 21201272366 
' Natureza Jundica. Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: MAC2403186373 

MIRE (Sede) 	 CNPJ ; Data de Ato  Constitutive  i Início de Atividade 
21201272366 	 I 37.651.837/0001-00 	 08/07/2020 	 08/07/2020 

Endereço Completo 
Rua ALTA FLORESTA, N2  SN, CASA CASA, VILA MACIEL - São João do Paraíso/MA - CEP 65973-000 

.ojeto Social 
Construção de edifícios; Administração de obras; Obras de urbanização -  rues,  praças e calçada; Gestão de redes de esgoto; Atividades relacionadas a 

I esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não-perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras-de-arte especiais; 
Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de instalações esportivas e 
recreativas; Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Obras de terraplenagem; 
Senriços de preparação do terreno não especificados anteriormente; Instalação e manutenção elétrica; Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em  vies  públicas, portos e aeroportos; Obras de fundações; Serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Perfuração e construção de poços de água; Serviços especializados I 
para construção não especificados anteriormente; Transporte escolar; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, 
municipal; Serviços de arquitetura; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

• 

Participação no capital 	Espécie de sócio 	Administrador 
R$ 350.000,00 	 Sócio 

CPF 
323.460.932-20  

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
19/01/2024 

Número 
20240067746 

Ato/eventos 
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

, 	. 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

E ta d:dão foi emitida automaticamente em 22/01/2024, às 17:46:15 (horário de  Brasilia).  
Se  imp  es a rificar sua autenticidade no idtps://www.empresafacii.ma.gov.br, com o código X3VTCPD6. 

Capital Social 
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil  reefs)  
Capital integralizado 

; R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil  reels)  

Dados do Sócio 
Nome 	 CPF/CNPJ 
EDSON OLIVEIRA RAMOS 323.460.932-20 

Dados do Administrador 
'—"orne  

.)SON  OLIVEIRA RAMOS 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 



Folha n° 

FPLCii. MARANHAO= 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Processo 	  

	

nn= 	 
FÁCIL MARÃNI4O= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 
I Portadora do CNPJ 37.651.837/0001-00 

É registrada nesta Junta Comerciai, como segue: 

NINE (Sede) 	 CNPJ 
: 21201272366 	I 37.651.837/0001-00 

5 

tdereço Completo 
RUA ALTA FLORESTA, 8 5SN, CASA CASA, VILA MACIEL - São João do Paraíso/MA - CEP65973000 

CERTIFICAMOS AINDA QUE CONFORME DOCUMENTO ARQUIVADO SOB NÚMERO 20240067746 POR DESPACHO DE 19/01/2024, Situação 
A MENCIONADA EMPRESA ESTÁ ENQUADRADA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. 	 ATIVA 

,  Status  
í SEM  

STATUS  

Ato Número 
Arquivamentos Posteriores 
Data Descrição 

; 002 20240067746 19/01/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20230656781 18/05/2023 BALA  NCO  
002 20220981221 10/08/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 21201272366 29/07/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201272366 29/07/2022 TRANSFORMACAO 
223 20220203849 16/02/2022 BALANCO 
002 20210754010 08/06/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
; 223 20210 39741 11/05/2021 BALANCO 

002 20210477466 23/04/2021 OUTROS 
21600 89471 23/04/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

)2 21600 89471 23/04/2021 TRANSFORMACAO 
u02 20210 76687 19/02/2021 OUTROS 
002 21201 14043 19/02/2021 TRANSFORMACAO 
002 21201 14043 19/02/2021 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
223 20200 45654 16/09/2020 BALANCO 

sj  315 20200467280 08/07/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102325402 08/07/2020  INSCRIÇÃO 

_ 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
08/07/2020 

Protocolo: MAC2403186390 

Início de 
Atividade 

; 08/07/2020 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/01/2024, as 12:27:50 (horário de  Brasilia).  
Se  rep  essa e i ar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br,  cam  o código OHG1GKVO. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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Folha n°  

Pr 5s0 	  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇ 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

CONCORRÊNCIA N° 002/2023 — SISTEMA DE REGISTR 
PREÇOS/CPL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 

REF.:  CONCORRÊNCIA N° 002 2023 —  CPL  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
DA HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, para fins de participação na Concorrência em 
referência, em nome da Empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 37.651.837/0001-00, endereço na Rua 
Alta Floresta, s/n — Vila  Made!,  São João do Paraíso - MA, neste ato 
representado pelo(s) Sr. Edson Oliveira Ramos, empresário, brasileiro, 
solteiro, portador do RG n°0290423220051 e CPF n° 323.460.932-20, 
DECLARA,  sob as penas da Lei, nos termos do parágrafo 2° do  Art.  32 da 
Lei 8.666/93 que até esta data não há contra  sí,  qualquer fato que a 
impeça de participar desta licitação. 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

São João do Paraíso, 22 de janeiro de 2024 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
Edson Oliveira Ramos 

(Proprietário) 
CPF n°323.460.932-20 

4.)C 

Rua: Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 
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E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

São João do Paraíso, 22 de Janeiro de 2024  

ft-97(-0117  
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF n°323.460.932-20 

Rua: Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA  
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Folha n° 
Processo nsi-M-21t5  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇ 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

CONCORRÊNCIA N° 002/2023 — SISTEMA DE REGISTRO 
PREÇOS/CPL 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 

REF.:  CONCORRÊNCIA N° 002 / 2023 —  CPL  

o 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO  MEN  

A Empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ n° 37.651.837/0001-00, endereço na Rua Alta Floresta, s/n — Vila 
Maciel, São João do Paraíso - MA, representada por seu representante 
legal, o Sr. Edson Oliveira Ramos, empresário, brasileiro, solteiro, 
portador do RO n°0290423220051 e CPF n° 323.460.932-20 DECLARA,  
para fins do disposto no  Art.  7°, XXXIII da Constituição Federal de 1988, 
no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, nem na condição de aprendiz (maior de 14 
anos). 
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Processo 	el_L22.10 
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Ruhr 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

CONSTRUÇÕE 

CONCORRÊNCIA N° 002/2023 — SISTEMA 
PREÇOS/CPL 

DE REGISTRO D 

o 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 
REF.:  CONCORRÊNCIA N° 002 / 2023—  CPL  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

A empresa, RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA CNPJ n°37.651.837/0001-OU, endereço na Rua Alta Floresta, s/n —Vila 

Maciel, São João do Paraíso - MA, neste ato representado pelo(s) Sr. Edson 

Oliveira Ramos, empresário, brasileiro, solteiro, portador 

n°0290423220051 e CPF no 323.460.932-20, D E C L A R A  para os fins do 

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da lei, que se enquadra como: 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme inc. II do  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006. 

A licitante D E C L AR A ainda, que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão no § 4 do  art.  3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

de CONCORRÊNCIA PÚBLICA em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 

São João do Paraíso. 

São João do Paraíso, 22 de Janeiro de 2024 

RENOVAO,EMPREENDIEWENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
Edson Oliveira Ramos 

(Proprietário) 
CPF n°323.460.932-20 

Rua: Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 
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Folha n° 
Processo 
Rubrica ____ 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

CONCORRÊNCIA N° 002/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS/CPL 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA  

End.:  Rua Marcos Silva s/n°, bairro Centro,  cep  65.973-000 - SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL 

REF.:  CONCORRÊNCIA N° 002 I 2023—  CPL  

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE NEPOTISMO 

Prezado Presidente, 	 /-- 

A empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ n° 37.651.837/0001-00, endereço na Rua Alta Floresta, s/n —Vila  Made!,  
São João do Paraíso - MA, DECLARA,  que não contratará durante a vigência 
da avença decorrente da Concorrência n° 002/2023 - CPL/PMSJP empregados 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afim, até o 3° grau, de cargo em comissão ou função de 
confiança. 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

São João do Paraíso, 22 de Janeiro de 2024 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES  LT  
Edson Oliveira Ramos 

(Proprietário) 
CPF n°323.460.932-20 

'3 
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Rua: Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

6/ô°  
	zi 

Certifico que nesta data (22/01/2024 às 16:43) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 323.460.932-20. 

A condenação por atos de improbidade  administrative  não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65AE.C54D.5964.B589 no seguinte endereço: 	_ 

Folha no 

Certidão  Negative  Processo no 

Rubrica 

erado em: 22/01/2024 as 16:43:09  CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 1/1 



Irnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 
,50/ 

Certidão  Negative  

Folha n° 

Processo n 

Rubrica__ 

Certifico que nesta data (22/01/2024 às 16:42) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação  corn  trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°37.651.837/0001-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65AE.C51F.6A60.F543 no seguinte endereço: 	 _ 

Tado em: 22/01/2024 as 16:42:23 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA P.kgina 1/1 



rotha 

Processo n° 

Rubrica _ 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPJ: 37.651.837/0001-00 

Ilmo. Sr. Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 

DECLARAÇÃO  

Ref.:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2023 

Prezados Senhores, 

A empresa, RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ n° 37.651.837/0001-00, endereço na Rua Alta Floresta, s/n — Vila Maciel, 
São João do Paraíso - MA, neste ato representado pelo(s) Sr. Edson Oliveira 
Ramos, empresário, brasileiro, solteiro, portador do RG n°0290423220051 e 
CPF n° 323.460.932-20, DECLARA, para os devidos fins, que o projeto básico 
da Concorrência pública n° 002/2023 lhe foram disponibilizados, com exceção 
de planilhas e tomou conhecimento de todas as informações contidas no 
referido projeto básico disponibilizado no portal da transparência até a data de 
elaboração desta declaração. 

São João do Paraíso, 22 de janeiro de 2024 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS - ME 
Edson Oliveira Ramos 

(Proprietário) 
CPF n°323.460.932-20 

Rua: Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 

çe) 	g 
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REN 11'VA ' E REE DI ENTOS E  CONSTRUÇÕES  LTDA 

Fothl n°  

ESTADO DO MARANHÃO 	PRA • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

TERMO DE RENÚNCIA DA FASE DE HABILITAÇÃO 

O proponente abaixo assinado, participante da licitação na modalidade Concorrência n° 
002/2023—  CPL,  por seu representante legal declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando 
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando 
com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando se à fase de abertura dos envelopes 
de proposta de preços dos proponentes habilitados. 

São João do Paraíso — MA, 26 de janeiro de 2024.  

CNPJ: 37.651.837/0001-00 
Sr. Mind de Oliveira Costa 

CPF. 041.850.503-99  
Licitante  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 



Folha no 

Processo n°  /710 -201  

gOlí 

ESTADO DO MARANHÃO 	Rubrica_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

TERMO DE RENÚNCIA DA  EASE  DE HABILITAÇÃO 

O proponente abaixo assinado, participante da licitação na modalidade Concorrência n° 
002/2023—  CPL,  por seu representante legal declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando 
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando  
corn  o prosseguimento do procedimento licitatório, passando se à fase de abertura dos envelopes 
de proposta de preços dos proponentes habilitados. 

São João do Paraíso — MA, 26 de janeiro de 2024. 

I 

ALVORADLICOSTRUIlaTDA 
CNPJ: 01703.869/0001-16 

Sr. Reináljdo Gomes da Silva 
CPF. 505.086.953-68 

Licitante 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Joao do Paraíso/MA 



EMP=NDIMEN'TOS E CO S R .7tES LTDA 
C1P3i.  37.55L8'  ia 

2 — PROPOSTA DE PREÇOS 

 

-DE. SÃO JOÃO DO PARAISO- MA 
„T": PERMANENTE DF liCiTAÇÃO  CPL  

Concorrência Pública n° 002/2023 
Data: 26/0112024 às 08:30hrs 

RENOVAR E.MPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA 

Endereco: Rua Alta Floresta,  sin  -Vila  Made!  
São João do Paraíso -MA  

Cep:  65.973-000 

 

Cii5JE5C; Redistro de Preços para future e eventual 
ntratacão sob demanda de serviços de engenharia  

edial corretiva e/ou I 
peração envolvendo sistemas, redes e 
s, t&efeinioas, lógicas, hidrossanitárias  el  

,de.2 0,371-bat?3 e Prevenção a .ncêridios, sistemas de proteção 
de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem corno 
htervenções de obra civil, fornecimento de material e • 

, :Qs-N./lees, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes 
ou OCVQS-CiC.)8 pelo Poder Públ!co Municipal, vinculados 
PPEFETURA MUNCFAL DE sÃo JOÃO DO PARAISO - 

f MA. 

Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 



Folha no 

i‘sso n° 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 37.651.837/0001-00  

CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

CONCORRÊNCIA N° 002/2023 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS/CPL 

Comissão Permanente de Licitação -  CPL 

Ref.:  CONCORRÊNCIA N° 002/2023 -  CPL  

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para Registro de 
Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de 
engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e 
recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, 
lógicas, hidro-sanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de 
proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como 
intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob demanda, 
de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal, 
vinculados à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO- MA, 
conforme descrição contida no Projeto Básico, ANEXO I, deste Edital, para 
atender as necessidades do Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA, objeto 
do Edital de Concorrência n° 002/2023-  CPL,  

• Lote I -  SEC.  MUN. DE OBRAS: Diversas edificações de competência 
da secretaria: toda e qualquer edificação própria ou locada vinculada à 
secretaria municipal de OBRAS, incluindo praças, 	parques 	e 
logradouros públicos. 

• Desconto adotado em cima dos custos da planilha SINAPI: 4,00%; 

• BDI a ser adotado: regime desonerado — 28,83% 

• Valor do Lote I: R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais), 
com prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura 
do Contrato Administrativo. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, /-
nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento' 
de convocação, indicando para esse fim, como representante legal desta 
empresa.: 

Rua: Alta Floresta,  sin  — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 



7914  
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

Edson Oliveira Ramos 
(Proprietário) 

CPF n'323.460.932-20 

Rua: Alta Floresta, s/n — Vila Maciel —  Cep:  65.973-000 
São João do Paraíso — MA 

Fouoa no 

r•ocesso no 

f:  ;apnea  

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPI: 37.651.837/0001-00 

• Sr.: Edson Oliveira Ramos 

• Carteira de Identidade n°. 0290423220051 GESP-MA 

• CPF n° 323.460.932-20 

Informamos que que o prazo de validade da nossa proposta 
é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação. 

Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável 
ao Serviços contratado. 

• Razão Social da Proponente: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

• Endereço: Rua Alta Floresta, S/N 

• Telefone:99 98446-3772 

• CNPJ N°:37.651.837/0001-00 

• Inscrição Municipal:1331 

• Banco: 237 Agência n° 1816 e Conta Corrente n°9112-9 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo 
com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação em epígrafe e seus 
anexos. 

São João do Paraíso, 22 de Janeiro de 2024 



'OPP 65933-000  - RLfx-InTo-,r 

ENVELOPE N°02 — PROPOSTA DE PREÇOS 

COMISSÃO.PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

REF:  CONCORRE NCIA N° 00212023. 	
. . --.... 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
Ik1ANUTEN0'.0 PREDIAL CORRETIVA EIOU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HiDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 

- INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAISO-MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

"NPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA DA ABERTURA: 26101/2024  AS 08:30 HORAS; 

LOCAL:RUA MARCOS SILVA  SIN°,  CENTRO, CEP 65.973-000 



AlVORADA  CONSTRUIR  LT A 

greig 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO fo lha n° 	  

REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 	
Pro °/-7-0 -015  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 	 cesso n  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 	 Rubrica__ 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

PROPOSTA DE PREÇOS TOTAL 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa, a nossa proposta relativa a 
CONCORRENCIA N° 002/2023, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

> LOTE II— SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO: 
DIVERSAS EDIFICAÇÕES DE COMPETÊNCIA DA SECRETARIA: TODA E 
QUALQUER EDIFICAÇÃO PRÓPRIA OU LOCADA VINCULADA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

> 	DESCONTO ADOTADO EM CIMA DOS CUSTOS DA PLANILHA SINAPI: 3% 

> 	BOI A SER ADOTADO: REGIME DESONERADO — 28,83% 

> 	VALOR DO LOTE 11 1.000.000,00 ( UM MILHÃO DE REAIS) 

> LOTE Ill—SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO: DIVERSAS EDIFICAÇÕES DE 
COMPETÊNCIA DA SECRETARIA: TODAS AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E RURAL, QUADRAS, PRÉDIOS E /OU EDIFICAÇÕES 
PRÓPRIAS OU LOCADAS VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

> DESCONTO ADOTADO EM CIMA DOS CUSTOS DA PLANILHA SINAPI: 3% 

▪ BDI A SER ADOTADO: REGIME DESONERADO — 28,83% 

> VALOR DO LOTE  III  2.000.000,00 ( DOIS MILHÃO DE REAIS) 

• LOTE IV  SEC.  MUN. DE SAÚDE: DIVERSAS EDIFICAÇOES DE 
COMPETÊNCIA DA SECRETARIA: TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE, 
HOSPITAL, ACADEMIAS DE SAÚDE, TODA E QUALQUER 
EDIFICAÇÃO PRÓPRIA OU LOCADA VINCULADA À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
DESCONTO ADOTADO EM CIMA DOS CUSTOS DA PLANILHA SINAPI: 3% 

f 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEK-5-938-000 Ribamar Fiquene - MA 

SR2: 



ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

BDI A SER ADOTADO: REGIME DESONERADO — 28,83% 

> VALOR DO LOTE IV 200.000,00 ( DUZENTOS MIL REAIS)  

c/1  )2)  
Folha  not.) 4 V  
Processo no 

1. PROPONENTE: Construtora Alvorada 	 Rubrica 

RAZÃO SOCIAL: Alvorada Construir Ltda 

SEDE: Rua Ceará n°65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene - ma 

C.N.P.J: 05.703.869/0001-16 

CONTATOS: (99) 98450-9992, (99) 3586-1187 

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: REINALDO GOMES DA SILVA 

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil Agência n2 3280-8, Conta Corrente n2 30960-5, titular, Alvorada 
Construir Ltda, CNPJ n2 05.703.869/0001-16: 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo 
prestador do serviço/fornecedores atesto pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

Ribamar Fiquene — Ma, 25 DE JANEIRO DE 2024 

1 	SAÁrrd-717,' 	Étfg,  
AlvoMcifi' teintruir.LTDA 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
CPF n°505.086.953-68, RG n°155357620006 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

SR2: 	 Folha n° 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —

Processo no PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO  
REF:  CONCORRÊNCIA N°00212023 	 Rubrica 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇOS INERENTES Á 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

PROPOSTA DE PREÇOS LOTE  ii  

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa, a nossa proposta relativa a 
CONCORRENCIA N° 002/2023, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

> LOTE II— SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO: 
DIVERSAS EDIFICAÇÕES DE COMPETÊNCIA DA SECRETARIA: TODA E 
QUALQUER EDIFICAÇÃO PRÓPRIA OU LOCADA VINCULADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO 

> DESCONTO ADOTADO EM CIMA DOS CUSTOS DA PLANILHA SINAPI: 3% 

> BDI A SER ADOTADO: REGIME DESONERADO — 28,83% 

> VALOR DO LOTE Ill.000.000,00 ( UM MILHÃO DE REAIS) 

1. PROPONENTE: Construtora Alvorada 

RAZÃO SOCIAL: Alvorada Construir Ltda 

SEDE: Rua Ceará n°65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene - ma 

C.N.P.J: 05.703.869/0001-16 

CONTATOS: (99) 98450-9992, (99) 3586-1187 

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: REINALDO GOMES DA SILVA 

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil Agnncia n2 3280-8, Conta Corrente ng 30960-5, titular, Alvorada 
Construir ltda, CNRI  rig  05.703.869/0001-16: 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias 

S.  Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

	-"MIR 	 



ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

ti *41
3 CÓN4 ø E PAGAMENTó: Até 15 (quinze) dias tirteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo 
prestador do serviço/fornecedores atesto pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

540V 

27-167) 

Rubrica 

Ribamar Fiquene — Ma, 25 DE JANEIRO DE 2024 

V .  
h 

 
, 

Aivoracra/Construir  LT  A 
Reinaldo Gomes da Silva 

Sócio Administrador 
CPF n°505.086.953-68, RG n°155357620006 

Folha no  

Processor/  

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



ALVORADA CONSTRUIR (TUA  

till  & 
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 	 Svt3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 	 Folha n°  

REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 	 Processo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIO§IINIRENTES 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA EIOU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO-MA 

2,9z3  

PROPOSTA DE PREÇOS LOTE  III  

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa, a nossa proposta relativa a 
CONCORRENCIA N° 002/2023, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que ternos pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a 

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e 

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

• LOTE  SEC.  MUN. DE EDUCAÇÃO: DIVERSAS EDIFICAÇÕES DE 
COMPETÊNCIA DA SECRETARIA: TODAS AS ESCOLAS DA ZONA 
URBANA E RURAL, QUADRAS, PRÉDIOS E /OU EDIFICAÇÕES 
PRÓPRIAS OU LOCADAS VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

> DESCONTO ADOTADO EM CIMA DOS CUSTOS DA PLANILHA SINAP1: 3% 

> BDI A SER ADOTADO: REGIME DESONERADO — 28,83% 

> VALOR DO LOTE  III  2.000.000,00 ( DOIS MILHÃO DE REAIS) 

1 PROPONENTE: Construtora Alvorada 

RAZÃO SOCIAL: Alvorada Construir Ltda 

SEDE: Rua Ceará n°65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene - ma 

C.N.P.J: 05.703.869/0001-16 

CONTATOS: (99) 98450-9992, (99) 3586-1187 

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: REINALDO GOMES DA SILVA 

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil Agência ns 3280-8, Conta Corrente n'2  30960-5, titular, Alvorada 

Construir Ltda, CNPJ nº 05.703.869/0001-16: 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



Folha no 

Processo n° 	  

Rubrica 	 

ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

31 	3. CO E PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo 
prestador do serviço/fornecedores atesto pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

Ribamar Fiquene — Ma, 25 DE JANEIRO DE 2024 

r 	-)r 
Abtoradà‘Construir tTbA 
Reinalao Games da Silva 

Sócio Administrador 
CPF n°505.086.953-68, RG n°155357620006 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 



2 PRAZO DE VALIDADE IDA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 

ALVORADA CONSTRUIR URA 

341 	 tit  
PRESIDENTE E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — G PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 	 Folha no  
REF:  CONCORRÊNCIA N°002/2023 	 Processo n° 	-267) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA SERVIÇ8g ~ES* 
MANUTENÇÃO PREDIAL CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇÃO ENVOLVENDO 
SISTEMAS REDES E INSTALAÇÕES ELETRICAS, TELEFONICAS, LOGICAS 
HIDROSSANITARIAS E DE COMBATE E PREVENÇÃO A INCENDIOS,SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFERICAS (SPDA) EXISTENTES, BEM COMO 
INTERVENÇÕES DE OBRA CIVIL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVIÇOS, SOB 
DEMANDA, DE TODOS OS IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER 
PUBLICO MUNICIPAL VINCULADOS A PREFEITTUFtA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PAFtAISO-MA 

PROPOSTA DE PREÇOS LOTE IV 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa, a nossa proposta relativa a 
CONCORRENCIA N° 002/2023, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma, declarando que temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e 
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas  corn  os serviços do objeto da presente licitação. 

> LOTE IV  SEC.  MUN. DE SAÚDE: DIVERSAS EDIFICAÇÕES DE 
COMPETÊNCIA DA SECRETARIA: TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE, 
HOSPITAL, ACADEMIAS DE SAÚDE, TODA E QUALQUER 
EDIFICAÇÃO PRÓPRIA OU LOCADA VINCULADA À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

> DESCONTO ADOTADO EM CIMA DOS CUSTOS DA PLANILHA SINAP1: 3%  

• SDI  A SER ADOTADO: REGIME DESONERADO — 28,83% 

> VALOR DO LOTE IV 200.000,00 ( DUZENTOS MIL REAIS) 

1 PROPONENTE: Construtora Alvorada 

RAZÃO SOCIAL: Alvorada Construir Ltda 

SEDE: Rua Ceará n°65, Vila  Mariana,  Ribamar Fiquene - ma 

C.N.P.J: 05.703.869/0001-16 

CONTATOS: (99) 98450-9992, (99) 3586-1187 

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: BEINALDO GOMES DA SILVA 

DADOS BANCÁRIO: Banco do Brasil Agência  rig  3280-8, Conta Corrente ng 30960-5, titular, Alvorada 

Construir Ltda,  CNN  n2  05.703.869/0001-16: 



ALVORADA CONSTRUIR LIDA 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo 
prestador do serviço/fornecedores atesto pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. tZT  i ,6 

Folha n° 

;3  Processo no 99'  

nuhrica 

Ribamar Fiquene — Ma, 25 DE JANEIRO DE 2024 

) ,/ 
t f/7,1- 	• ?  
Alvoradá'Construir LIDA• -  

Reinaldo Gomes da Silva 
Sócio Administrador 

CPF n°505.086.953-68, RG n°155357620006 

Rua Ceará N° 65 - Vila  Mariana  - CEP 65938-000 - Ribamar Fiquene - MA 
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ATA DA SESSÃO DA CONCORRENCIA N° 002/2023 

Processo Administrativo n° 170/2023 
TIPO: MAIOR DESCONTO 
DATA: 26 de JANEIRO de 2024 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO 
PROCESSO LICITATORIO 

OBJETO: Registro de Preços para future e eventual contratação sob demanda de serviços de engenharia inerentes à 
manutenção predial corretiva e/ou  preventive  e recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, 
telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas 
atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob 
demanda, de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA 

Às 08:30hs (oito horas e trinta minuto) do dia 26 (vinte e seis) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala 
de reunião da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, situada na Rua Maranhão,  sin,  centro,  Cep  65.973-000, 
São João do Paraíso(MA), reuniram-se a  CPL,  os membros Ilton Rodrigues de Sousa, Raimundo José Santana  Onto,  
designados através do Decreto n° 019/2021 de 28 de maio de 2021 e a servidora Vania Marinho Abreu, Decreto n° 
091/2023 de 30 de novembro de 2023, constante nos autos deste processo, para realizarem os procedimentos 
inerentes ã sessão pública da licitação na modalidade Concorrencia Pública de n° 002/2023. 

A comissão de licitação iniciou a sessão informando a presença de 02( dois) licitantes no presente sertame. 
01 - ALVORADA CONSTRUIR LTDA - CNPJ: 05.703.869/0001-16, neste ato representada pelo Sr. REINALDO 
GOMES DA SILVA, CPF. 505.086.953-68. 
02 - RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 37.651.837/0001-00, neste ato 
representada pelo Sr. Mizael de Oliveira Costa, CPF. 041.850.503-99 

O Presidente decidiu pela continuidade da sessão, uma vez que o edital foi publicado no jornal O Progresso do 
Maranhão (22/12/2023) e no Diário Dos Municípios FAMEM-MA (22/12/2023), publicado no DOE Diário Oficial do 
Estado (22/12/2023, no quadro de avisos desta prefeitura e também no portal da transparência no dia, a 
chamamento de quaisquer interessados, no entanto compareceu apenas as licitantes supracitadas. O presidente 
solicitou aos representantes das empresas que apresentassem os documentos para credenciamento, conforme Item  
05 do Edital.  
FICANDO CREDENCIADO A EMPRESA: 
01 - RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 37.651.837/0001-00, neste ato 
representada pelo Sr. Mizael de Oliveira Costa, CPF. 041.850.503-99 
02 - ALVORADA CONSTRUIR LTDA - CNPJ: 05.703.869/0001-16, neste ato representada pelo Sr. REINALDO 
GOMES DA SILVA, CPF. 505.086.953-68. 
Os documentos pertinentes ao credenciamento ficaram à disposição de todos os presentes para eventuais 
questionamentos e foram rubricados pela Comissão e Licitantes Presentes. O Presidente informou aras licitantes que 
todos os documentos pare credenciamento serão juntados aos autos do processo desta licitação e não serão 
devolvidos as empresas licitantes presentes. Continuando, a Comissão procedeu com o recebimento dos envelopes 
de n°01 "documentos de Habilitação" n°02 "Proposta de Preços" contendo a documentação dos licitantes presentes 
determinando que os mesmos fossem rubricados pelos representantes das empresas e pelos membros da comissão 
de Licitação e que conferissem sua inviolabilidade. 
Em seguida a  CPL  procedeu com a abertura dos envelopes das documentações (Envelope n°. 01), examinados os 
documentos constantes dos envelopes, os quais foram rubricados pelos membros da Comissão e pela representante 
da empresa, a Comissão, considera habilitadas às empresas presentes: 01 - RENOVAR EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 37.651.837/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Mizael de Oliveira Costa, 
CPF. 041.850.503-99 
02 - ALVORADA CONSTRUIR LTDA - CNPJ: 06.703.86910001-16. neste ato representada pelo Sr. REINALDO 
GOMES DA SILVA, CPF. 505.086.953-68 de acordo com item 7.1.1 do Edital, foi franqueada apalavra as licitantes, 
e as mesmas nada tendo a relatar ou questionar, logo apos foi asinado os termos de renuncia sobre as habilitações. 

Logo após foi aberto o envelope de n.° 02 de proposta de preços, que foi rubricado pelos membros da Comissão e a 
representante da empresa licitante. 

Feita análise dos preços das propostas, a empresa RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - 
CNPJ: 37.651.837/0001-00, somente apresentou sua proposta somente no lote 1, o desconp-adotado em cima  

'-~1>ão   

C,OADE "E TODOS 
R Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 	PARAIS  

-;2294-2  
Ruhrica_._  



EMPRESAS: 

AR EMPREENDIM 10 E CONSTR ÇOES LTDA 
CNP': 37.651.837/0001-00 
Sr. Mizael de Oliveira Costa 
CPF. 041.850.503-99 
Licitante 

-See-Jioão do P"o  00 
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CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024  

dos custos da planilha SINAPI: DE 4,00% BOI A SER ADOTADO : REGIME DESONERADO-28,83% no valor de 
R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais). 

A empresa ALVORADA COSTRUIR LTDA - CNPJ: 05.701869/0001-16, somente apresentou sua proposta nos 
lotes 11,111 E IV, o desconto adotado  ern  cima dos custos da planilha SINAPI: 3,00%,  BIN  A SER ADOTADO : 
REGIME DESONERADO-28,83%nos valores LOTE lide R$ 1.000.000,00 (um milhão mil reais), LOTE Ill DE R$ 
2.000.000,00 ( Dois milhoes de reais), lote IV DE R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil reais). Após análise dos preços 
das propostas das empresas, e estando os mesmos dentro dos limites que a região opera, e também seguindo os 
valores constantes da Planilha Orçamentária em conformidade  corn  a Prefeitura, e ainda atendendo todos os 
requisitos do Edital conforme o item 8.1 do Edital. 

A Comissão Permanente de Licitação -  CPL  considerou vencedoras com as propostas de Maior desconto o(a) 
licitantes RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 37.651.837/0001-00 vencedor(a)  no 
lote 1, o desconto adotado em cima dos custos da planilha SINAPI: DE 4,00% BOI A SER ADOTADO: REGIME 
DESONERADO-28,83% no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais). 
E tambem a empresa: ALVORADA COSTRUIR LTDA - CNPJ: 05.703.869/0001-16, somente apresentou sua 
proposta nos lotes 11,111 E IV, o desconto adotado em cima dos custos da planilha SINAPI: 3,00%, BDI A SER 
ADOTADO : REGIME DESONERADO-28,83%nos valores LOTE II de R$ 1.000.000,00 (um milhão mil reais), 
LOTE Ill DE R$ 2.000.000,00 ( Dois milhoes de reais), lote IV DE R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil reais) 

E nada mais havendo o Presidente, encerrou a sessão. A presente Ata Foi lavrada e assinada pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes presentes São João do Paraíso Estado do Maranhão em 26 de 
janeiro de 2024. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

----I o Rodrigues-de-Sousa 
Presidente da  CPL  

a rihoAbreu  
roda  CPL 

Nic:moron 
se 	ntana de Brito e 

ro da  CPL  

_ 

ALV010,124/COSTRUIR LTDA 
CNPJ: 05.703.869/0001-16 
Sr. Reinaldo Gomes da Silva 
CP F. 505.086.953-68 
Licitante 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO -MAi  bri 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA N° 002/2023  

A Prefeitura Municipal de São Paraíso do Paraíso, por intermédio do presidente e dos 
Membros da  CPL,  tornam publico o resultado da CONCORRENCIA N° 002/2023,  que 
teve como objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda 
de serviços de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e 
recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 
hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de 
descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, 
fornecimento de material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes 
ou ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO PARAISO-MA. Saiu como vencedoras da licitação supracitada, as 
empresas: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 
37.651.837/0001-00 vencedor(a)  no lote 1, o desconto adotado em cima dos custos 
da planilha SINAPI: DE 4,00% BDI A SER ADOTADO : REGIME DESONERADO-
28,83% no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais). 
E tambem a empresa: ALVORADA COSTRUIR LTDA - CNPJ: 05.703.869/0001-16, 
somente apresentou sua proposta nos lotes 11,111 E IV, o desconto adotado em 
cima dos custos da planilha SINAPI: 3,00%, BDI A SER ADOTADO : REGIME 
DESONERADO-28,83%nos valores LOTE II de R$ 1.000.000,00 (um milhão mil 
reais), LOTE Ill DE R$ 2.000.000,00 ( Dois milhoes de reais), lote IV DE R$ 
200.000,00 ( Duzentos Mil reais). 

Os membros da Comissão informam ainda, que os autos do Processo 
encontram-se com vistas franqueadas aos interessados nos dias úteis no horário de 
expediente da Prefeitura Municipal de São Paraíso do Paraíso - MA a partir da data 
desta publicação, por meio digital pela internet, através do nosso endereço eletrônico 
no  site:  http://www.saojoaodoparaiso.mamov.br. Eu ilton Rodrigues de Sousa 
Presidente da  CPL  confirmo o Resultado e assino esse resultado. 

São Paraíso do Paraíso/MA, em 26 de Janeiro de 2024. 

7- 
lltth-z odrigires de Sousa 

Presicrifite  da  CPL 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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ADJUDICAÇÃO 

REFERÊNCIA 	 • CONCORRENCIA N° 002/2023 

OBJETO 	  Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para prestação de 
serviços de Execução de Bueiros, Aduelas, 
Artefatos de Concreto para substituição de 
pontes de madeira e/ou passagens 
molhadas para atender as necessidades do 
Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

AMPARO LEGAL 	 • Lei n.° 8.666/93. 
PRAZO 	 12 (meses). 

VALOR 	  R$ 4.700.000,00 (quatro milhões, e 
setecentos mil reais) 

A Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  resolve adjudicar o objeto licitado ao 
licitante — RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA — CNPJ: 
37.651.837/0001-00 vencedor(a)  no lote I, o desconto adotado em cima dos custos 
da planilha SINAP1: DE 4,00% BD1 A SER ADOTADO : REGIME DESONERADO-
28,83% no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais). 

E tambem a empresa: ALVORADA COSTRUIR LIDA - CNPJ: 
05.703.869/0001-16, somente apresentou sua proposta nos lotes 11,111 E IV, o 
desconto adotado em cima dos custos da planilha SINAPI: 3,00%, BDI A SER 
ADOTADO : REGIME DESONERADO-28,83%nos valores LOTE II de R$ 
1.000.000,00 (um milhão mil reais), LOTE Ill DE R$ 2.000.000,00 ( Dois milhoes de 
reais), lote IV DE R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil reais). 

São João do Paraíso - MA, 26 de janeiro de 2024. 

Ilton PocS--"ãousa 
Presidente da  CPL  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 

gsinpão 	. 
P ISO  

CIDADE DE TODOS NOSI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
CNP): 01.597.629/0001-23 	 Rubric&  

GESTÃO 2021 A 2024 

Ao 
Ilustríssimo Senhor  
Dr.  RAWLISON LOPES BEZERRA DE SÁ 
Procurador do Município 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico conclusivo sobre o processo licitatório. 

Prezado Procurador Jurídico, 

Pelo presente, encaminhamos a V.Sa. Para apreciação e parecer 

conclusivo, os autos da licitação na modalidade CONCORRENCIA N° 002/2023  

originada do processo administrativo n° 170/2023, que teve como objeto o Registro 

de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de 

engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação 

envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 

hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de 

descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, 

fornecimento de material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes 

ou ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, 

em 26 de Janeiro de 2024.  

litho Rodrigues de Sousa  
Presidente da  CPL 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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CARTA CONVITE N°005/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  063/2023 

AVISO DE CONVOCAÇÃO AOS LICITANTES 

O Presidente da  CPL  do MUNICÍPIO DE  SAO  DOMINGOS DO 
MIT/10/14A convoca, conforme constou na ata da sessão páblica, os 
licitantes interessados na CARTA CONVITE  Ng  005/2023. cujo objeto 
é a Contratação de empresa de engenharia pare a execução de 
serviços de implantação de obra de arte corrente de drenagem  
am  astradas vicinais no Munklpio de São Domingos do Azeitão - 
MA, para continuação da sessão  parka  de julgamento das propostas. 

Data: 01/02/2024 
Horários: 10:30 horas 

São Domingos do Anita:v/4A, 26 de janeiro de 2024. 

Hugo Ribeiro Cardoso 
Presidente da  CPL  

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO 
Código Identificador bgba3f4b414dElcatifib4Sad6622cId267 

PORTARIA  Ng 002/2024- SEC. DE SAUDE -  CONCESSÃO  DE 
DIARIAS  

PORTARIA  Ng  002/2024 -  SEC.  DE SAUDE - CONCESSÃO DE 
DIÁRIAS 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de São 
Domingos do AzeitãO. Estado do  Maranhao,  no uso de Suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em consonância  corn  
a Lei Municipal ng 059/2021. 

RESOLVE: 

Art. -It  - Conceder, ao Sr. Jose Ailton Rodrigues de 
Silva. CPF: 032.835.683-24,  Motorist*,  04 (quatro)  diaries,  Para 
custeio de despesas a serem efetuadas  ern  São LuíS -MA. com  valor 
unitário de RS 250,00 (duzentos e cinquenta  rears),  totalizando RS 
1.000,00 (um mil reais)  pan  transporte da paciente  Ravens  Alves 
Macedo, encaminhada para o Hospital Nina Rodrigues com 
Depressão Pós-parto a surto psicótico, no período de 
02/01/2024 a 05101/2024.  

Art-  29 - Esta portaria entrará  ern  vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.  ern  São Domingos do Azeltão- 
MA, 02 de janeiro de 2024. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Folha n° 	

 

CARLOS ALBERTO SILVA RIBEIRO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE  SAUCE  Processo no 

Publicado 
Código identificador e0c4542d5b4Elaf013d47362714e139ab 

PORTARIA  Ng  01912024-  GAB  - CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

PORTARIA N9  019/2024 -  GAB  - CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

O SECRETARIO MUNICIPAL CHEFE DE GABINETE, do Município de 
São Domingos do Azeitào, Estado do  Maranhao,  no uso de suas 
atribuições, em consonancia com a Lei Municipal ng 059/2021, 

RESOLVE: 

Art.  19  - Conceder. ao  Sr. Lourival Leandro dos Santos  Junior,  CPf: 
270.349.843-87, Prefeito Municipal. OS (cinco)  diaries,  para custeio 
de despesas a serem efetuadas em São Luis- MA. com valor unitário de 
RS 600.00 (seiscentos  rears),  totalizando 3.000,00  Kass  mil  rears),  Para 
cumprir Agenda em São Luís no Palácio dos  Litres.  Secretaria 
de infreestrutura (SINFRA), Tribunal.  da  Justiça •  Comtism  no 
período de 22/01/2024 à 26/01/2024.  

Art.  V - Este portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, em São Domingos do Azeito - mA. 22 de 
janeiro de 2024. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.  

JOSE  FERNANDES DE CARVALHO  JUNIOR  
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

Publicado por: CARLOS MAGNO ALVES SOUSA 
Código Identificador b6e55d8fi46917749c091de783f22(46 

- - 	• 	• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO LICIIATORIO 

ATA DA SESSÃO DA CONCORRENCIA  Ng  002/2023 

Processo  Administrative,  n°170)2023 
11Po: MAIOR DESCONTO 
DATA: 26 de JANEIRO de 2024 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE ItABILITAÇA0 E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO LICITATORIO 

011.1E10:  Papists° (Mt  Precos para fuZUril e eventual contratação sob demanda de serviços de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva  
emu  preventiva e recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações demos. telerónicas. logicas, morossanionas e oe  compote  e prevençao • 

incèndios. sistemas de proteção de descargas atmostéricas (SPDA) existentes. bem como Intervenções de obra civil, fornecimento de material e 
sei-viços, sob demanda, de todos os  ',novels  pertencentes ou ocupados. pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAISO-MA 

Às 08:30hs (oito horas e trinta minuto) do dia 26 (vinte e seis) de Jane» de 2024 (dois mil e  vitae  e quatro), na sala de reunião da Prefeitura 
Municipal de SãoJoão do Paraisie. situada na Rua  Maranhao.  shi. centro.  Cep  65.973-00G.  Sao  João do Paraíso(MA), reuniram-se a  CPL.  os membros 
Ilton Rodrigues de Sousa. Raimundo Jose Santana Brito, designados  waves  do Decreto ng 019/2021 de 28 de maio de 2021 e a servidora Vania 
Marinho Abreu, Decreto n°091/2023 de 30 de novembro de 2023, constante nos autos deste processo, para realizarem os procedimentos inerentes 
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à sessão pública da licitação na modalidade Concorrencla Público de n°002/2023. 
Processo 

A comissão de licitação Iniciou a sessão iniormando a preSeriça '&02( dois) licitantes no presente sertarre. 
01- ALVORADA CONSTRUIR LTDA -  CNN:  05.103.869/0001-16, neste ato representada pelo Sr. REINAÇOiNatradS-DA--SI 
505.086.953-68. 
02 - RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA - CNP): 37.651.837/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Mizael de Oliveira 
costa, CPF. 041.850.503-99 

O Presidente decichu pela continuidade da sessão, uma vez que ctedital foi publicado no  Amer  O Progresso do Maranhão (22/12/2023) e no Diário 
Dos Municípios FAMEM-MA (22/12/2023), publicado no DOE Diário Oficial do Estado.(22/12/2023, no quadro de avisos desta prefeituri e também no 
portal da transparéncia no dia, a chamamento dosuaisquer interessados, no  entente  compareceu apenas as licitantes supracitadas. Opresidente 
solicitou aos representantes das empresas que 'apresentassem os documentos para credenciamento, conforme Item 05 do  &Mat  
FICANDO CREDENCIADO A EMPRESA: 
01- RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 37.651.837/0001-00, neste ato represe,ntaga pelo Sr. Misaelie Oliveira 
Costa, CPF. 041.850.503-99 
02 - ALVORADA CONSTRUIR LIDA CNPI: 05.703.869/0001-16, neste ato representada pelo Sr. ammu:so GOMES DA SILVA. CPF. 
505.086.953-68. 
Os documentos pertinentes ao credenciamento ficaram à disposição de todos os presentes para eventuais questionamentos e foram rubricados 
pela Comissão e licitantes Presentes. O Presidente Informou aos licitantes que todos os documentos para credenciamento serão juntados aos autos 
do processo desta licitação e não serão devolvidos as empresas licitantes presentes. Continuando, a Comissão procedeu com o recebimento dos 
envelopes  dent  01 "documentos de Habilitação" n°02 "Proposta de Preços' contendo a documentação dos licitantes presentes determinando que 
os mesmos fossem rubricados pelos representantes dos empresas e pelos membros da comissão de licitação e que conferissem sua inviolabilidade. 
Em seguida a  CPL  procedeu com a abertura dos envelopes das documentações (Envelope ns. 01), examinados os documentos constantes dos 
envelopes, os quais foram rubricados pelos membros da Comissão e pela representante da empresa, a Comissão, considera habilitadas às 
empresas- presentes: 01.*. RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA  CRP".  37.651.837/0001-0C, neste ato representada pelo 
Sr.  Mimed  de Oliveira Costa,  CPC.  041.850.503-99 
02 • ALVORADA CONSTRUIR LIDA -  COP!:  05.703.869/0001-16. neste ato representada  deb  Sr. REINALDO GOMES DA SILVA, CPF. 
505.086.953-68 vde acordo tom item 7.1.1 do Edital, MI franqueada a palavra ailicitantes, e as Mesmas nada tendo a relatar outuestionar, logo 
apos foi aslnado es termos de renuncia sobre as habilitações. 

Logo após foi aberto o envelope de n.9 02 de proposta de preços, que foi rubricado pelos membros da Comissão e a representante de empresa 
licitante.  

Fella  análise dos preços das propostas. a empresa ItliNovAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - CNFI: 37.651.837/0001-00, 
somente apresentou sua proposta somente no  Iota  I, o desconto adotado  ern  cima dos custos da planilha  MAP':  DE 4,00% BDI A 
SER ADOTADO: REGIME DESONERADO-28,83% no valor  MRS  1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais). 

A empresa ALVORADA COSTRUIR LTDA 	05.703.869/000146, somente apresentou sua proposta nos  totes  11,111 E IV, o desconto 
adotado em time dos custos da planilha SINAPI: 3,00%, NI A SER ADOTADO: REGIME DESONERADO-28,83%nos valores LOTE II de 
RS 1.000.000,00 (um milhão mil reais), LOTE Ill DE R$ 2.000.000,00 ( Dois mIlhoes de reais,  tote  IV DE R$ 200.000,00 ( Duzentos 

MII  reels). Ants  análise dos preços das propostas oas mnpresas, e estando os mesmos.oentro dos IhnItes flue a região opera, e também seguindo-
os valores constantes do Planilha Orçamentária em conformidade com a Prefeitura, e ainda atendendo todos os requisitos do Edital conforme o item 
8.1 do Edital. 

A Comissão Permanente de Licitação -  CPL  considerou vencedoras com as propostas de Maior desconto o(a) licitartes RENOVAR 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA - CNP): 37.651.837/0001-00 vencedor(a) no total, o desconto adotado em cima dos custos 

da planilha SINAPI: DE 4,00% BOI A SER ADOTADO: REGIME DESONERADO-28,83% no valor de RS 1.500.000,00 (um milhão 

quinhentos mil reais). 
tambem a empresa: ALVORADA COSTRUIR LTDA - ÇNPJ: 05.703.869/0001-16, somente apresentou sua proposta nos lotes 11,111 E IV, o 

desconto adotado em cima dos custos da planilha SINAPI: 3,00%, ElD1 A SER ADOTADO : REGIME DESONERADO-28,83%nos valores  

Lon  li de  ft$  1.000.000,00 (um milhão mil reais), LOTE  III  DE R$ 2.000.000,00 (  Dols  mithoes de reais), lote IV DE R$ 200.000,00 ( 

Duzentos Mil reais) 

E nada mais havendo o Presidente. encerrou a sessão. A presente Ata Foi lavrada e assinada pelos membros  Oa  Comissão Permanente de Licitação 

e  Delos  licitantes presentes São João do Paraíso Estado do Maranhão em 26 de Janeiro de 2024. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Presidente da  CPL  

vania Marinho Abreu 
Membro da  CPL  

Raimundo Jose Santana de Brito 
Membro da  CPL  

EMPRESAS: 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

a 	CEP, IPEADO oirnm IVEICE 
UI 	E CCNICAPIMR0 rir 71-.MOC; • 

www.famem.org.br 	 116/124 
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CNP): 37.651.837/0001-00 
Sr. MIzard de Oliveira Costa 
CPF 041.850.503-99 
Licitante 

ALVORADA COSTRUIlà LIDA 
CNPJ-  05.703.869/0001-16 
Sr. Relnaldo Domes da silva 
CPF 505.086.953-68 
Licitante 
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Publicado por ELTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador e777f3bae408ta111S6c9dIa6c4b3659 

     

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO CONCORRENCIA N9  
002/2023 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
CONCORRENC1A  NM  00212923 
A Prefeitura Municipal de São Paralso do Paraíso. por intermédio do 
presidente e clOS Membros da  CPL,  tornam publico o resultado da 
CONCORRENaA  Nit  002/2023, que teve como objeto Registro de 
Preços para futura e eventual contratação sob demanda de serviços de 
engenharia inerentes à manutenção predial conetiva Watt  preventive  e 
recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, 
telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a 
incéndios. sistemas de proteção de descargas atmosférIcas (SPDA) 
existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de 
material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes- ou 
ocupados pelo Poder Público Municipal. vinculados á PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO jOÃO DO PARAÍSO-MA. Saiu Corno vencedoras da 
licitação supracitada, as empresas: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LIDA - CNPJ: 37.651.837/0001-00 vencedor(a) no 
lote I, o  desecrate  adotado em time dos custos da planilha 
SINAPI: DE 4,00% BDI A SER ADOTADO : REGIME 
DESONERADO-28,83% no valor de RS 1.500.000,00 (um milhão 
quinhentos mil reais). 
E t3mbesn a empresa: ALVORADA COSTRUIR ITDA -  COL  
05703.869/0001-16. somente apresentou sua proposta nos lotes 
11,111 E IV, o desconto adotado em cima dos custos da planilha 
SINAPI: 3,00%, BDI A SER ADOTADO : REGIME 
DESONERADO-28,133%nos valores LOTE II de R$ 1.000.000,00  

(urn  milhão mil  reels),  LOTE Ill DE RS 2.000.000,00 (  Dols  
. , milhoes de  reels),  lote IV DE R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil  

read).  
Os membros da Comissão informam ainda, que os autos do Processo 
encontram-se com vistas franqueadas aos interessados nos dias útes 
no horário de expediente da Prefeitura Municipal de São Paraíso do 
Paraíso MA a  party  da data desta put/Ikea!), por meio digital pela  
Internet,  através do nosso endereço eletrônico no  site:  
ettp://vormsoojosodoparaiso.ma.gov.n. Eu ilton Rodrigues de 
Sousa Presidente da  CPL confirm*  o Resultado e assino esse resultado. 
São Paraíso do Paraíso/MA. em 26 de Janeiro de 2024. 
Moo Rodrigues de Sousa 
Presidente da CPI. 

Publicado  pot &TON ROLIRMIES DE  SOUSA  
Cddi90 klantffiearfor 17,A.452ocaorn500d075ffib4a437912  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAW  JOÃO DO SOTER  

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  001/2024 DISPENSA DEUGTAÇÃO 
teg 001/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 619  001/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 149  001/2024  

Contratante: Prefeitura Municipal de São João do Sóter. Estado do 
Maranhão. CNPJ-01.612.628/0001-00. Contratada EVILASIO TEIXEIRA 
ALVES  JUNIOR  LIDA, CNPJ n9  42.127.194/0001-30. Fundamento Legal: 
licitação na Modalidade Dispense de Licitação N9  001/2024. Objeto 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
implementação de um Viveiro Florestal da Prefeitura Municipal de  Sao  
João do Sóter do  Maranhao.  Data da Assinatura: 25/01/2024. Prazo de 
Vigência e Execução: O presente contrato  tea  vigência a partir da data 
de sua assinatura de 01  (urn)  mês, por se tratar de um contrato de 
escopo predefinido. o prazo de vigência será automaticamente 
prom:KAM) quando seu objeto não for concluído no período firmado no 
contrato. Fonte Pagadora: FMDMA. Valor Global de  Rs  21.221.56 (vinte 
e  urn  mil, duzentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos). Pela 
Contratante: Francisco Henrique  Junior  e pela Contratado: Evilasio 
Teixeira Alves  Junior.  

São João do Soer- MA, 26 de janeiro oe 2024. 
Publique-Se 

Angelo Carlos Gomes Ferreira 
CPf: 224.414.333-34 
CONTRATANTE 

Publicado  pot  JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA 
Código identificador: 209cf2c05c3badfce3ac18956c6f5Oec 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DOS PATOS  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO  NF  067/2023 
- SRP - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pregão Eletrônico  nil  067/2023 - SRP - Processo Administrativo 
n2 141103/2023. Objeto: Fornecimentos combustíveis para atender as 
necessidades da Secretaria municipal de Administração. Empresa 
Vencedora: RIBEIRO & FERNANDES LIDA - CNPJ  at:  
03.349.50410001-53. localizada na Avenida PresIdente  Medici,  Ne 
1740 - Bairro Centro,  Sao Joao  dos Patos - MA CEP: 65.665 - 000. 
Representada pelo Senhor Gilson Ribeiro Fernandes RG ng 1102844 
SSP/PI CDF  rill  470.349.633-04. Processo Licitatódo Homologado no dia 
em 26 de janeiro de 2024, pela Secretária Municipal de Administração. 
a Senhora: Thuany Costa De SáGomes. 

Put:mead° por  LOURDES  KARYLLA RICN005 CAVALCANTE 
Código identificador: c5b20c6634f2cbcabab2fe08076d2lee  

TERM()  DE HOMOLOGAÇÃO' PREGÃO ELETRÔNICO Nc 074/2023 
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGAO ELETRÓNICO Nc 074/2023 



CNPJ: 37.651.837/0001-00 
Sr. Mine! de Oliveira Costa 
CPF. 041.850.503-99 
Licitante 

ALVORADA COSTRUIR LTDA 
CNPJ: Oi.703.869/0001-16 
Sr. Reinaido Gomes da Silva 
CPF. 505.086.953-68 
Licitante 

Folha  el° 	-5,245 
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Publicado por  IL TON  RODRIGUES DE VII  SA  
Código identificador: e7778bae4081a11156c9cfra6c4b3659 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCITAÇÃO CONCORRENCIA N9  
002/2023 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA No 002/2023 
A Prefeitura Municipal de São Paraíso do Paralso. por intermédio do 
presidente e dos Membros de  CPL,  tomam publicoo resultado da 
CONCORRENCIA  Nil  002/2023, que teve como objeto Registro de 
Preços para tutura e eventual contratação sob demanda de serviços de 
engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e 
recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, 
telefónicas. lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a 
incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 
existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de 
material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes ou 
ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO-MA..Saiu como vencedoras de 
licitação supracitada, .as empresas: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 37.651.837/0001-00 vencedor(a) no 
lote I, o desconto adotado em time dos custos da planilha 
SINAPI: DE 4,00% BDI A SER ADOTADO : REGIME 
DESONERADO-28,83% no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão 
quinhentos mil reais). 
E tambem a empresa: ALVORADA COSTRUIR LTDA - 
05.703.869/0001-16,.somente apresentou sua proposta nos lotes 
11,111 E IV, o desconto adotado em cima dos custos da planilha 
SINAPI: 3,00%, BDI A SER ADOTADO : REGIME 
DESONERADO-28,83%nos valores LOTE II de RS 1.000.000,00 
(um milhão mil reais), LOTE Ill DE RS 2.000.000,00 ( Dois 
mIlhoes de reais), lote IV DE R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil  
reels).  
Os membros da Comissão informam ainda, que os autos do Processo 
encontram-se  corn  vistas franqueadas aos interessados A05  dies  úteis 
no horário de expediente de Prefeitura Municipal -oe São Paraíso ,do 
Paraiso - MA a partir da data desta publicação, por meio digital pela 
internet, através do nosso endereço "_elect/Silica no  site:  
http://wwvs.aaojoaodoparaieo.ma.gov.br.Eu  Hon Ródrigtfes de 
Sousa Presidente da  CPL  confirmo o Resultado e assino esse resultado. 
São Paralso do Pa ralso/MA. em 26 de Janeiro de 2024. 
Ilton Rodrigues de Sousa 
Presidente da CPI. 

Publicado por ILTON RODRIGUES .DE SOUSA 
Código identificador: 1a8e45.30c668/590d051Y1 b4a4.37022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO SOTER  

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  001/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
No 001/2024 

EXTRATO DE CONTRATO N°00112024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°00112024  

Contratante: Prefeitura Municipal de São João do Sóter. Estado do 
Maranhão. CNPJ-01.612.628/0001-00. Contratada EVILASIO TEIXEIRA 
ALVES  JUNIOR  LIDA, CNPJ no 42.127.194/0001-30. Fundamento Legal: 
Licitação na Modalidade Dispense de Licitação N9  001/2024. Objeto 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
implementação de um Viveiro Florestal da Prefeitura Municipal de  Sao  
João do Sóter do Maranhão. Data da Assinatura: 25/01/2024. Prazo de 
Vigência e Execução: O presente contrato terá vigência a partir da data 
de sua assinatura de 01 (um) mês, por se tratar de um contrato de 
escopo predefinido. o prazo de vigência será automaticamente 
prorrogado quando seu objeto não for concluklo no penado firmado no 
contrato. Fonte Pagadora: FMDMA. Valor Global de RS 21.221,56 (vinte 
e um mil, duzentos e vinte e um reais e cinquenta e seis centavos). Pela 
Contratante: Francisco Henrique  Junior  e pela Contratado: Evilasio 
Teixeira Alves  Junior.  

São João do Sóter - MA, 26 de janefro de 2024. 
Publique-Se 

Angelo Carlos Gomes Ferreira 
CPF: 224.414.333-34 
CONTRATANTE 

Publicado por  JOSE FEW  WALLYSON SOARES DE SOUSA 
Código idenEficador 209c0c05c3badfce3acf8956c6f50ec 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DOS PATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9  067/2023 
- 511P - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pregão Eletrônico n2  067/2023 - SRP -  Process*  Administrativo 
e2  141103/2023. Objeto: Fornecimentos combustíveis para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. Empresa 
Vencedora: RIBEIRO & FERNANDES LTDA -  CNN  n2: 
02.549.504/0001-33. localizada na Avenida• Presidente  Medici,  Nt 
1740 - Bairro Centro, São AO dos  Pates  - MA CEP: 65.665 - 000. 
Representada pelo Senhor; Gilson Ribeiro Fernandes  PG  ns 1102844 
SSP/PI CPF rfil 470.349.633-04. Processo LIcitatório Homologado no  die  
em 26 de Janeiro de 2024. pela Secretária Municipal de Administração. 
a Senhora:  Many  Costa De Só Gomes. 

Publicado  pot LOURDES  KARYLL.% MENDES CAVALCANTE 
Código Identificador c5020c06341'2cbcabab2le08a76d2lee 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÁO ELETRÔNICO Ne 074/2423 
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2074/2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 	Folha n. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MAp rocesso  ni, 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 	 Rubrica 	 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  002/2023 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N2  002/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Ir 170/2023 

BASE LEGAL: ARTIGO 22,1, §12  E ARTIGO 23,1 "C" DA LEI FEDERAL 8.666/93 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO SOB 

DEMANDA DE SERVIÇOS ENGENHARIA INERENTES MANUTENÇAO PREDIAL 

CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇAO DE SISTEMAS, REDES E 

INSTALAÇOES ELETRICAS TELEFONICAS, LOGICAS , HIDROSSANITARIAS DE 

COBATE E PREVENÇÃO DE INDENDIOS , SISTEMAS DE PRTEÇAO DE DESCARGAS 

ATMOSFERIAS(SPDA)  EXISTENTS,  BEM COMO INTERVENÇOES DE OBRA CIVIL , 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVILÇOS , SOB DEMANDA DE TODOS OS  

!MOVE'S  PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER PUBLICO MUNICIPAL 

VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA 

1- RELATORIO: edital e minuta do contrato 

Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Comissão de Licitação à esta 

Procuradoria para análise e emissão de parecer jurídico concernente a legalidade do 

procedimento administrativo referente à licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

N2 	002/2023, 	cujo 	objeto 	esta 	supramencionado. 

Rua Marcos Silva — 	5973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 

São iOão 

PA 
C. , OAC,5 D !OS' 



fíA' ESTADO DO MARANHÃO Folha 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA proc  n  ess: n 

GESTÃO 2021 A 2024 	 Rubrica  
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

2- ANÁLISE JURÍDICA 

O exame desta Procuradoria Geral se dá nos termos do  Art.  22, inciso I § 

12  c/c  art.  23, inciso I aliena "C", ambos da Lei Federal n2  8.666/93, e demais 

normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem considerações 

de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a delimitação legal de 

competência do cargo, com teor elucidativo não vinculativo da Autoridade 

Competente. 

Vieram aos autos com os documentos necessários para instrução do 

procedimento licitatório, bem como a documentação dos participantes da 

Concorrência Pública 002/2023. 

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame 

da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em 

consideração, caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício 

quando for recomendada a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a 

eventual anulação do certame. 

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer 

restringir-se-á tão-somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade 

Competente deliberar acerca da conveniência da licitação. 

Considerando a presente licitação na modalidade de Concorrência Pública, 

que tem por objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

SOB DEMANDA DE SERVIÇOS ENGENHARIA INERENTES MANUTENÇAO PREDIAL 

CORRETIVA E/OU PREVENTIVA E RECUPERAÇAO DE SISTEMAS, REDES E 

INSTALAÇOES ELETRICAS TELEFONICAS, LOGICAS , HIDROSSANITARIAS DE 

COBATE E PREVENÇÃO DE INDENDIOS , SISTEMAS DE PRTEÇAO DE DESCARGAS 

ATMOSFERIAS(SPDA)  EXISTENTS,  BEM COMO INTERVENÇOES DE OBRA CIVIL, 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E SERVILÇOS , SOB DEMANDA DE TODOS OS 

IMOVEIS PERTENCENTES OU OCUPADOS PELO PODER PUBLICO MUNliCIPAL 

VINCULADOS /À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO D 
Rua Marcos Silv — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 
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CESTNO 2n21 A  2Q2^  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 	 RubriCa 	 

2,2Z.5  Processo n 

Considerando que a Concorrência Pública n° 002/2023 atendeu ao artigo 

38 do citado diploma legal, bem como no tocante à sua formalização ao artigo 43, 

quanto ao seu processamento e julgamento. 

Atendendo às exigências legais acima transcritas, foram juntados aos 

autos o Plano de trabalho, Projeto básico e as especificações técnicas. 

Há comprovação da existência de recursos orçamentários para fazer face 

à despesa do presente objeto, bem como prova de que a ação foi adequada a Lei 

Orçamentária Anual e compatível com Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

O ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo processo 

administrativo, atendendo o disposto no  art.  38, caput, da Lei de Licitações e 

Contratos. licitação. Foi anexado aos autos cópia do ato de designação da comissão 

de licitação. 

O aviso da licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial da 

Amazônia, Diário Oficial do Estado do Pará e Famep, conforme a previsão do  Caput  

do artigo 21 da Lei n2  8.666/93, estando o seu instrumento convocatório 

devidamente divulgado dentro do prazo legal. Conforme podemos verificar, pela 

análise dos documentos que compõe os presentes autos, a Comissão de Licitação 

desta Prefeitura obedeceu,  in  casu, aos princípios da supremacia do interesse 

público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório. 

Diante do exposto, evidenciado que a  CPL  procedeu, em todos os atos 

inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissão aos ditames legais 

norteadores da matéria, especialmente à Lei n° 8.666/93, atestamos a regularidade 

jurídico-formal do procedimento, o qual entendemos apto a ser submetido à 

homologação da autoridade superior, em tudo observadas as formalidades legais. 

Rua Marcos Silva — CEP: 6 73-000 - Centro — São João do Paraíso/MA 

/1 

/ 



rEsmAn -m9i Agp21 

4,7 
Folha no 	—  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
Processo 	  

CNPJ: 01.597.629/0001-23 	 Rubrica 	 

ESTADO DO MARANHÃO 

3-CONCLUSA0  

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade, 

conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos 

princípios que norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência 

de vício de forma ou nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o 

objeto do certame, ser adjudicado e homologado em favor da empresa vencedora. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

São João do, 29 de janeiro de 2024 

Rawlisoth ,Lcip s Bezerra de Sá 
AdvogaiM clátb/ma 14578 
Procurador municipal adjunto 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - 

CNPJ: 01.397.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRENCIA N° 002/2023  

OBJETO: Registro de Preços para future e eventual contratação sob demanda de 
serviços de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e 
recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 
hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de 
descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, 
fornecimento de material e serviços, sob demanda, de todos os imóveis pertencentes 
ou ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA. 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO, Estado do Maranhão, no uso;de sues atribuições constitucionais, e tendo em 
vista o conteúdo do presente processo regular de licitação na modalidade de 
Concorrencia Maior desconto, HOMOLOGO para fins de direito a proposta 
encaminhada e assinada por, RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LIDA - CNPJ: 37.651.837/0001-00 vencedor(a)  no lote I, o desconto adotado em 
cima dos custos da planilha SINAP1: DE 4,00% BD1 A SER ADOTADO : REGIME 
DESONERADO-28,83% no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil 
reais). 
E tambem a empresa: ALVORADA  COS-FRUIR LIDA CNPJ: 05.703.869/0001-16, 
somente apresentou sua proposta nos lotes 11,111 E IV, o desconto adotado em 
cima dos custos da planilha SINAPI: 3,00%, BDI A SER ADOTADO : REGIME 
DESONERADO-28,83%nos valores LOTE II de R$ 1.000.000,00 (um milhão mil 
reais), LOTE Ill DE R$ 2.000.000,00 ( Dois milhoes de reais), lote IV DE R$ 
200.000,00 ( Duzentos Mil reais), já mencionada na própria Ata da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Assim, determino que os serviços contábeis deste Município façam o registro na forma 
da legislação em vigor e aplicada a espécie, visando assegurar os compromissos ora 
assumidos. 

CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA 

SÃO JOÃO DO PARAISO-MA, Gabinete do SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
E PLANEJAMENTO, 29 de janeiro de 2024. 

7  

VALDEMAR ALVES DE SOUSA 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 	- São loão do Paraíso/MÃ 



EAL f&I Lli lk :AL 

DOS MUNICÍPIOS 

, 
SãO LUIS,  TERÇA  s'30 DE JANEIRO DE 2024  ANO XVIII  Ng 3279 • 	• 

ISSN 2763-860X  

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÃO 
DA TOMADA DE PREÇO 012/2023 
A Prefeitura de São  Joao  do Paraíso/MA, localizada a AmnIda 
Maranhão, s/n. Centro, na cidade de  Sao Joao  do Paraíso/MA através da  
CPL  toma público para ciência dos interessados, no certame que tendo 
em vista O OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de equipamentos destinados a 
limpeza pública, coleta de resíduos em geral de interesse da secretaria 
de Infraestrutura do Municlpio de São João do Paraiso - MA. 
QUE PICA ABERTO O PRAZO DE (5) CINCO DIAS (REIS PARA A 
EMPRESA: POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 
CNP): 06.325.699/000146, neste ato representada pelo Sr. Arnaldo 
Nascimento Pereira, CPF. 258.357.421-34 FAZER SUA 
CONTRARRAZÃO. 
Findando esse prazo será remarcada uma data  pre  abetpra 
dosenvelopes de habilitação e propostas das empresa. 
Conssão Permanente de Licitação 
São João do Parafsn - MA, 29 de janeiro de 2024. 
liton Rodrigues de Sousa 
Presidente da CM.. 

Publicado por  IL TON  RODRIGUES  OE  SOUSA 
Código fdentifidador: ec72d288211,45dc7de8e62e22a1c89aa 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  010/2024, ASSINADO EM 29101/2024 

EXTRATO DE CONTRATO ral 010/2024, assinado em 29/01/2024. 0ajeto: 
Contratação De Empresa Do Ramo Pertinente, P/ Fornecimento De  
Materials  De Expediente, Materiais de Limpeza e Gêneros alimentícios 
Em Geral, do SAAE do município de São João do Paralso/MA. Processo 
Administrativo ng 020/2024. Modalidade: Dispensa sem Dispute n° 
001/2024. CONTRATANTE; SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO. CNPJ n°01.597.629/0001-23, CONTRATADO: 
1. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA.. CNPJ ng 
14.793.347/0001-43. Valor Global: R$50.871.79 (cinquenta mil, 
oitocentos e setenta e um  reels  e setenta e nove centavos). vigência 
Inicial: 30 de Janeiro de 2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024. 
Luís Carlos Rosa Caldeira, São João do Paraíso - MA, 29 de Janeiro de 
2024. 

Publicado por  IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador lbI76a4dbc3ceb9Ige26eIa8d5b57324 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2024 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE uctrAçÃo  
(Art.  72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

R A TI FICOa DISPENSA SEM DISPUTA nt 001/2024 para 
Contratação De Empresa Do Remo Pertinente. P1 Fornecimento De  
Materials  De Expediente,  Materials  de Limpeza e Géneros alimentícios 
Em Geral, do SAAE do municipio de São João do Paralso/MA, nos termos 
do Lei 14.133/2021,  Art.  75,  ii  - Dispensa em Razão de Valor para 
Serviços e Compras. conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO NI 
020/2024. cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa L. 
PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ  [It  
14.793.347/0001-43, pessoa jurídica de direito privado. com  sede na 
Rua  Piaui.  no 649. Centre. Imperatriz-MA. e *******  tads.  Pelo 
Undomar Pires de Sousa portador do CPF ng 963.930.763-72. A 
contratação terá seu valor global no importe de RS 50.871:79 
((cinquenta mil, oitocentos e setenta e um reais e setenta e nove 
centavos)), em conformidade com o que prevê a Lei 14.133/2021,  Art.  
75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras. 
São João do Paralso - MA. 29 de Janeiro de 2024. 

Luís Carlos Rosa Caldeira 
Autoridade Competente  

Folha no 
" !VIM° DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRENC1A  Ng 

Process°  m°-  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 	Rubrica_  
CONCORRENCIA  Ng  002/2023 	• 
OBJETO: Registro de Preços para future e eventual contratação sob 
demanda de serviços de engenharia inerentes à manutenção predial 
corretiva e/ou  preventive  e recuperação envolvendo sistemas, redes e 
instalações elétricas, teleknicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate 
e prevenção a incéndios, sistemas de proteção de descargas 
atmosféricas ISPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil. 
fornecimento de matepal e seRviços, sob demanda, de todos os imóveis 
pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal. vinculados á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SADJOAO DO PARAÍSO-MA. 
O SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO DE  SAO  
JOÃO DO PARAISO. Estado do Maranhão, no uso de sues atribuições 
constitucionais. e tendo em vista o conteúdo do presente processo 
regular de licitação na modalidade de Concorrencia Maior desconto 
HOMOLOGO para fins de direito a proposta encaminhada e assinada 
por, RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA -  CNN  
37.651.8a71000I-00 vencedy:a) no lote I, o desconto adotado em 
cima dos custos da planilha SINAPI: DE 4,00% BDI A SER 
ADOTADO : REGIME DESONERADO-28,83% no valor de R$ 
1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais). 
E tanibern a empresa: ALVORADA COSTRUIR LTDA - CNPJ: 
05.733 869/007-16, somente apresentou sua proposta nos lotes 
11,111 E IV, o desconta adotado em  dins  dos custos da planilha 
SINAPI; 3,00%. BDI A  SEX  ADDTADO 	REGIME 
DE5ONERADO.-28.83%nos valores LOTE II de  KS  1.000.000,00 

rrirlhão mil reais), LOTE Ill DE RS 2.000.000,00 ( Dais 
milhoeS de  reels).  lote IV DE RS 200.000,00 ( Duzentos Mil  
reads),  já mencionada na própria Ata da Comissão Permanente de 
Licitação. 
Assim, determino que os serviços-contábeis deste Municiplo façam o 
registro na forma da legislação em Vigor e aplkada a espécie, visando 
assegurar os compromissos ora assumidos. 
CUMPRA-SE NA FORMA RECOMENDADA.  
SAO  JOÃO po PARAÍSO-MA. Gabinete do SECRETARIO MUNICIPAL DE 
GOVERNO g pLANEJAMEND:). 29 de janeiro de 2024. 

VALDEMAR ALVES DE SOUSA 
Gicratório Municipal de Governo e Planejamento 

Publicado por:  IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código idernificador dl I ef83770281cacc227812e9380acbd 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 001/2024 RATIFICAÇÃO - 
AUTORIZAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Considerando os autos do processo. RATIFICO os termos e autorizo a 
contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO ng 001/2024 a empresa: 
EVILASIO TEIXEIRA ALVES  JUNIOR  LTDA, para a contratação de  
empress  esoecializada na Drestacão de  services  de imniementachn de  
urn  Viveiro Florestal da Preteetura Municipal de São João do Sóter do 
Maranhào., no valor global de RS 21.221,56  (Write  e um mil, 
duzentos e vinte e um  reels  a cinquenta e seis centavos), tudo 
com espeque no  Art  75, Incise I da Lei Federal ng 14.133/21. 

São João do SUtel (MA). 25 de janeiro de 2024. 

Atenciosamente; 

Publicado por ILION RODRIGUES DE SOUSA 
" Código Idendficador 765e10172daSagba8bi1d9684060 &_t 

www.famem.orTbr 74-107 



RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - 
CNPJ: 37.651.837/0001-00. 

Proposta para o lote I, o desconto adotado 
em cima dos custos da planilha SINAPI: DE 
4,00% BDI A SER ADOTADO : REGIME 
DESONERADO-28,83% 

VALOR PROPOSTO SOBRE a Secretária Municipal de 
Obras 	  R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 

reais)  

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 	Processo no 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - M4? r. j  r  ica 

 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 A 2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°00212023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n.° inscrita no CNPJ sob 
o n° 01.597.629/0001-23, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, neste ato representada pelo 
Secretário municipal de Governo e Planejamento, Sr. VALDEMAR ALVES DE SOUSA - portador do RG: 018006402001-7 e CPF. 
026.694.643-78, residente e domiciliado nesta cidade, doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, considerando 
o julgamento da CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA N°002/2023, RESOLVE registrar os preços 
das empresas: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA- CNPJ: 37.651.837/0001-00 com sede na Rua Alta 
Floresta, s/n° -Vila Maciel - São João do Paraíso-MA, neste ato representada pelo Sr. EDSON DE OLIVEIRA RAMOS, brasileiro, 
podador CPF n° 323.460.932-20, portador da Cédula de Identidade RG n.° 0290423220051 expedida pela GEJUSP-MA, e a 
empresa: ALVORADA CONSTRUIR LTDA CNPJ n°: 05.703.869/0001-16 Endereço: RUA CEARÁ, N° 65, VILA MARIANA, 
RIBAMAR FIQUENE-MA Telefone: (99) 98450-9992/(99)3586-1187  E-mail:  alvoradaconstruir64@gmail.com  Representante Legal: 
Sr.(a). REINALDO GOMES DA SILVA CPF N°  505.086.953-68, portador da Cédula de Identidade RG n.° 15535762000-6 expedida 
pela GEJUSPC-MA. e daqui por diante denominada simplesmente EMPRESAS REGISTRADAS, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada 
pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do Processo Administrativo n° 151/2023,  "ex  vi" do disposto no 
parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666/93, tudo com fulcro nas disposições das DECRETO N° 9.488/2018, QUE ALTERA O 
DECRETO N° 7.892/13, REGULAMENTADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP; DECRETO N° 9.507/2018; e, 
LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, Decreto e Municipal n°031/2020 - SRP, subsidiariamente 
pela LEI N°8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, e mediante as seguintes cláusulas econdições: 

OBS: Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as disposições 
do primeiro. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA - CNPJ: 37.651.837/0001-00 . e a empresa: ALVORADA CONSTRUIR LTDA CNPJ n°: 05.703.869/0001-16, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI, 
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas estabelecidas na DECRETOS N°9,507/2018; DECRETO N°9.488/2018, QUE ALTERA O DECRETO N°7.892/13, 
REGULAMENTADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE 

— DEZEMBRO DE 2006, Decreto e Municipal n°031/2020 - SRP, subsidiariamente pela LEI N°8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação sob demanda de 
serviços de engenharia inerentes à manutenção predial corretiva e/ou preventiva e recuperação envolvendo sistemas, redes e 
instalações elétricas, telefõnicas, lógicas, hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de 
descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como intervenções de obra civil, fornecimento de material e serviços, sob demanda, 
de todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Público Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO-MA, para atender as demandas dos órgãos Participantes, especificados no Anexo I do Edital do 
CONCORRÊNCIA-SRP N° 0022023 -PMSJP/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do processo n° 170/2023 -  CPL.  
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento, 

podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 71 u bri ca 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

ALVORADA COSTRUIR LTDA - CNPJ: 05.703.869/0001-16, Proposta 	para 	os 	lotes 	11,111 	E 	IV, 	o 
desconto adotado em cima dos custos da 
planilha 	SINAPI: 	3,00%, 	BDI 	A 	SER 
ADOTADO 	: 	REGIME DESONERADO- 
28,83% 

VALOR PROPOSTO SOBRE a Secretaria Municipal de 
Governo e panejamento 	 

R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais) 

VALOR PROPOSTO SOBRE a Secretaria Municipal de 
Educação 	  

R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais) 

VALOR PROPOSTO SOBRE a Secretaria Municipal de 
Saúde 	  

R$ 	200.000,00 (duzentos mil reais) 

TOTALIZANDO O VALOR REGISTRADO DE R$ 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL,  do Município de SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por 
qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta de acordo com o Decreto Municipal n° 031/2020 - SRP. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas  beneficiaries  e representante(s) legal(is) das 
empresa(s), encontram-se elencados 'no inicio da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços no endereço contidos na Ordem de Serviços emitida pelo 

Orgão Contratante 
—Parágrafo Segundo - 0 prazo para a contagem do início do Serviços será de acordo  corn  a necessidade do órgão participante, 

_ontados a partir do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Projeto Básico - Anexo i do 
Edital. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS 

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de Serviços, 
observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor onginalmenteconstante da proposta e aquele vigente no mercado à 
época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 
solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador. 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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GESTÃO 2021 A 2024 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

Após o encerramento da etapa  competitive,  os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de 
habilitação; 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame  ern  relação ao licitante 
• vencedor; 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que 
as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 

a) 	O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

h) 	Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  
justificative  aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/1993. 

Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito 
cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo-- Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, 
através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação seráfeita através de 
publicação no Diário Oficial do Municipio, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor pare cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA ONZE-DA PUBLICAÇÃO 
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da 
Legislação vigente. 
CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem  necessaries  serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital • de CONCORRÉNCIA-SRP N° 002/2023 - PMSJP/MA e seus anexos e as 
propostas das empresas registradas nesta Ata. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a CONTRATANTE notificará 
a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junhode 1993, a Lei 
Complementar 123/2006. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

ESTADO DO I'VíARANHÃO 

pelaAdministração, sem 

àquelespraticados no mercado. 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou 
ou força maior que prejudique o 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - S'ão João do Paraíso/MA 
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Fica eleito o foro da comarca da cidade de SÃO JOÃO DO PARAÍSO, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO, 29 de janeiro de 2024. 

'6--.6el,;(-̂  	 I  K • 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 
VALDEMAR ALVES DE SOUSA 

Secretário Municipal de Governo e Panejamento 
CONTRATANTE 

(.47, 
61.eff00 	(1,)?212.e7) 

ALVORADA CÕSTRUIR  LT  
CNPJ: 05.703.869/0001-16 

Sr. Reinaldo Gomes da Silva 
CPF. 505.086.953-68 

CONTRATADA 

1 	
/7  

Áa  2  
RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ: 37.651.837/0001-00 
Sr. EDSON DE OLIVEIRA RAMOS 

CPF n°323.460.932-20 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

CPF n.° 

CPF n.° 
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urbanísticas e de polícia administrativa; 
b) outra, enquanto perdurar o exercício  Oa  atividade no 
estabelecimento, para efeito de fiscalização das normas de que bata 
alínea anterior e das posturas e regulamentos municipais.  
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Folha no 	  
PREFEITO MUNICIPAL. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - 
, no usa das atribuições  qua  lhe cl&fQrçQUGOWnica no Municí 	'o  

e a Lei Complementar ne 331/2004 - gódiqo Tributário  
it Mori  ca 

DECRETA:  Art.  72. No caso de atividades intermitentes ou período .determinado 
taxa poderá ser calculada proporcionalmente aos meses de sua 
validade, quando devidamente comprovado, em processo 
administrativo.  

Art.  82. As licenças de que trata este Decreto terão validade no 
exercício em que forern concedidas.  

Art.  99. A taxa será recolhida, através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, pela rede bancária ou Agente de Arrecadacão 
devidamente autorizado pela Prefeitura.  

Art  10. O contribuinte QU responsável que deixar de efetuar o 
pagamento da taxa, conforme prazo previsto no caput do  art  2ó, ficará 

sujeito aos seguintes acréscimos 
I - atualização monetária; 
II - multa de mora; 
Ill - juros de mora; 
IV - multa por infração. 
51 A multa de mora é calculada sobre o valor do principal atualizado 
monetariamente à data do seu pagamento. 
§2F. Os juros de mora serão contados à razão de 1% (um por canto) ao 
mês ou fração, calculados do dia seguinte ao do vencimento sobre o 
valor do principal atualizado monetariamente. 
439. A multa por infração, multa fiscal ou penalidade será aplicada 
sobre o valor do principal atualizado monetariamente, quando for 
apurada em aç'áo fiscal mediante constatação da inobservância por 
parte do contribuinte de dispositivo da legislação tributária desce 
município. 
§40. Entende se como valor do principal o correspondente ao débito 
atualizado monetariamente a data do seu pagamento, não incluindo a 
multa de mora, os  pros  e multa por infração  

Art.  11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art  12. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO _ 
MARANHAO ESTADO DO MARANHAO, EM 26 DE JANEIRO DE 
2024; 

KLEBER ALVES DE ANDRADE 
'refeito Municipal 

• DECRETO MUNICIPAL n.2 00412024 

REGULAMENTA O  ART.  3.2  DA LEI COMPLEMENTAR N2  331/2004 - 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, ESTIPULANDO REGRAS, CONDIÇÕES E DATAS DE 
VENCIMENTOS PARA PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA- IPTU, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

Art,  12. 0 IPTU da exercido de 2024 poderá s ançado. conforme o  
caso, da seguinte forma: 
I - em quota única; 
!I - parcelado em até 03 (tres) vezes, em valores iguais e consecutivos, 

Art.  22. Para fins de regulamentação do  art.  30  da Lei Complementar 
331/2004, os prazos para pagamento do IPTU do exercido de 2024 
serão: 

- no dia 30 (trinta) de marco de 2024, para quota única, com redução 
de 30% (trinta por canto) ou 1 pmreira) parcela; 
II - no quint:a dia útil dos meses subsequentes, para as demais parcelas.  

Art.  39. Fica isento do Imposto Predial e Territorial  Urbane  - IPTU, o 
bem imóvel: 
I - pertencente a particular, quanta a fração cedida gratuil drnente para 
uso da União, dos Estados, do Distrito Federal, do Município ou de suas 
autarquias; 
II - declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, a partir 
da parcela correspondente ao período de arrecadação do  impost°  em 
que ocorrer a emissão de posse ou a ocupação efetiva pelo poder 
desapropnante, 
Ill - parlance:ate a viúva, filho menor ou inválido de Servidor Público, 
desde que possua um só imóvel e nele resida.  

Art,  42. Sempre que entender necessária, a autoridade fazendária 
poderá determinar a realização de viStoria '0n loco" do imóvel 
deciarado pelo contribuinte, conforme o artigo anterior, para atestar a 
propriedade e a sua destinação.  

Art.  59. A concessão das isencões de que trata o  art.  39  tem caráter 
pessoal, não gera direito adquirido e  sera  anulada no curo de restar 
evidenciado que o coninbuinte beneficiado  nee  preenche  GS  requisitos 
iegalmente exigidos  

Art.  69. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  P. Revogam-seas  disposições era contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 26 DE JANEIRO DE 
2024. 

KLEBER ALVES  OE  ANDRADE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: MARAN  JUNIOR  OLIVEIRA SOARES 

Código identificador: 97d1a0b5862fe8d51d7047)73ac1 68966 

PREFEITURA MUNICIPAL  SAO  JOÃO  DO PARAISÓ  

ATA DL KL3iSTRO DE FeLÇOa ne 041/2024 PROCESSO ADMINIS- 	WO  r,”)  170:2025 COMCORRÊNCiA PIJRUCA‘'• 042/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  NF  001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NIF 170/2023 
CONCORRÉNCIA PÚBLICA Na  002/2023 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO, Estado do  Maranhao,  4115C 	no  GNP,'  sob o ndi inscrita no CNP) sob o nie 01.597.629/0001-23, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, na 'e ato  represent-8(3a  pep  Secretario municipal de Governo e Pianelarinento, 
Sr. VALDEMAR ALVES DE SOUSA portador de RG: 018006402001-7 e CPF. 026 694 643-08, resicente e domicd  ado  nesta cidade, doravante 
designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, considerando o duigamentn do CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONCORRÊNCIA  NF  



O DARIO OF ICI Al 
DOS  MUNICÍPIOS  

Sá0 LUIS, TERçA • 30 DE JANEIRO DE 2020 (\MO  XVIII."'  N9.3279 
ISSN 2763-860X k 	Ir ea:âC PJA:Antei.  

002R023; RESOLVE registrar os Preços das empresas: RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTENE06/áTDA 	-  CRP),  37.651.837/0001-00 
com sede na Rua Alta Floresta,  sing  -Vila Maciel - São Joãoelo ParaisodeA. neste ato representada pelo Sr. EDSON DE .OLIVEIRA RAMOS. 
brasileiro, portador CPF ne 323.460:932-20. portador da Cédulade Identidade RG n.g 0290423220051 expedida pela GEJUSP-MA. e a empresa: 
ALVORADA CONSTRUIR LTDA CN9 n°: 05.703.869/0001-16Enclereço: RUA CEMÁ,  Ng  65, VILA  MARIAN&  RIBAMAR FIQUENE-MA Telefone: (99) 
98450-9992/(99)3586-1187  E-mail:  alvoradaconstruir64@gmail.com  Representante Legali• Sr.(a). REINALDO GOMES DA SILVA CPF  Ng  
505.086:95348, portador da Cédula de Identidade  PG  r0 15535762000-6 expedida pela GEJUSPC-14A. e daqui por diante denominada 
simplesmente EMPRESAS REGISTRADAS, atendendo as condições previsks no instrunomta convocatodo e as constantes :testa Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria do Município, conforme despacho dos autos do Processo 
Administrativo ne 151/2023,  'ex  vi" do disposto no parágrafo único do  art.  38 da Lei n4  8.666/93. tudo  corn ruler°  nas disposições das DECRETO N* 
9.488/20E8, QUE ALTERA O DECRETO NI 7.892/13, REGUIAMENTADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP; DECRETO  Ng  
9.507/2018; e. LEI COMPLEMENTAR Nt123 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2006, Deeretu e Municipal nc 031/2020 - SRP. subsidiarlamente 
pela LEI  Ng  8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. e mediante as seguintestlausuta.s.e condições. 
OBS:  Ern  caso de  divergencies  entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, prevalecerão as disposições do Primeiro. . 
RESOLVE: 
Registrar os preços •  •dos produtos propostos !We(s) empresa(s) RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA - CNPJ: 
37.651.837/0001-00 . ca empresa: ALVORADA CONSTRUIR LTDA CNIel n°: 05.703.869/0001-16. nas quantidades estimadas. de acordo com a 
classificação por elas alcançada. MAIOR DESCONTO SOBRE A TABELA SINAPI, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Fracas, sujeitando SP as partes às normas estabelecidas na DECRETOS  HT  9.507/2018; DECRETO Nt 
9.488/2018, QUE ALTERA O DECRETO Ne 7.692/13, REGULAMENTADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS- SRP e, LEI 
COMPLEMENTAR N2123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, Decreto e Municipal ne 031/2020 - SRP. subsidiariamente pela LEI  Ng  8.666, DE 21 
DE JUNHO DE 1993. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 0131E70 
Parágrefo-PrImeIro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para future e eventual cortratação sob demanda de serviços de 
engenharla inerentes à manutenção predial corretbraeltiiiPrevengea e recuperação envolvendo sistemas. redes e instalações elétricas, telefônicas. 
lógicas, hidressanitárias e de combate e prevenção a incéndlos, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes. bem como 
intervençõe 	tbraciviI.fornecimento de material e Serviços, Sob demanda, de tpdos os imóveis pertencentes ou ocupados  pelts  Poder Público 
Municipal, vinculados á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO-MA, pare atender as demandas dos Orgãos Participantes. especificados 
no  Anne  I do Editatdo.CONCORRÊNCIA-SRP  Ng  0022023 - PMSJP/I4A, que passa-a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de  pros  Ppresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme come nos autos do processo no 170/2023 -  CPL.  

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas ,  neste documento, podendo o ORGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo  corn  suas necessidades. 

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-  CNN: 	. 
. . 37.651.837/0001-0C.  

Proposta para o lote I. o desconto adotado em cima dos 
. 	,. ..u.,tos da planilha SINAPI: DE 4,00% BDI A SER ADOTADO : 
REGIME DESONERADO-28,83% 

VALOR PROPOSTO SOBRE a Secretária Municipal de 
Obra 	  R$ 1.500.000,00 (um mil hão e quinhentos reais) 

ALVORADA COSTRUIR LTDA -  CNN  05.703.869/0001-16, 
Proposta para os lotes 11,111 E IV, o desconto adotado  ern  
cima dos custos da planilha SINAPI: 3,00%, BD1 A SER 
ADOTADO: REGIME DESONERADO-28,133% 

VALOR PROPOSTO SOBRE a Secretaria Municipal de Governo e 
panejamento 	 

RS 1.000.00n,00 I um milhão de reais) 

VALOR PROPOSTO SOBRE a Secretada.Municipal de 
Educação 	  

R$ 2.000.000,00 (dois  nighties  reais) 

VALOR PROPOSTO SOBRE a Secretaria Municipal de 
Sande 	  

RS 200.000,00 (duzentos mil reais)  

.0TAUZANDO O VALOR REGISTRADO DE RS 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil reais) 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 
CLÁUSULA ITRCFIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE INPRAESTRUTURA/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO-  CPL.  do Município de SÃO JOAO DO PARAISO: 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pare aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da 
Administração Pública. Direta ou Indireta de acordo com o Decreto  Montana!  ne 031/2020- SRP. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS. ,ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, empresas  beneficiaries  e representante(s) legal(is) das empresa(s), 
encontram-se elencados 'no  Mid°  da Ata de Registro de Preços.  
CI  ÁUSULA QUINTA - DO(5) LOCAUIS1 E PRAZO(5) DE SERVIÇOS 
Parágrafo  ...rennin>  - A Contratada  flea  obrigada •  greater  os serviços 	orndaraço enondna na  Orden,  de Serviços anateda  pain  Argen 

Contratante 
Parágrafo Segundo - O prazo para a contagem do Inicio do Serviços  sera  de acordo  corn  a necessidade do órgão participante, contados a partir 
do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota de Empenho", de acordo  corn  o Projeto Básico • Anexo I do Edital. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇOS 

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços  sera  convocada a firmar contratações de Serviços, observadas as 
condições fixodas nesteinstrumento, no edital e legislação pertinente. 
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CLÁUSULA 5ETIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 	 Rubrica 
Os preços registradds manteeseetornalterados pelp período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilibrio d 	ç o 
econõmice-finanCeira  initial  deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, nào ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado. o ORGA0 GERENCIADOR solicitfá• ao(s),_ 
Fornecedor(es), Mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utdizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame ficitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, guando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ate para manifestação sobre a possioiiidade de adesão. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas. °Mar pela 
aceitação ou não do Serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da  eta,  assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este  adios  não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
ante dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e orgãos 
Participantes. não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  independence  do número de órgãos não participantes que aderirem. 
CLÁUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
Após o encerramento da etapa  competitive,  os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante vencedor; 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações de habilitação; 
Parágrafo Segundo- A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado  dc  certame em relação ao licitante vencedor; 
Parágrafo Terceira Além do preço do 19  (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam  ern  
valores iguais ao do licitante vencedor. 
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da Ata de Registro de Preços: 
CLAUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro- A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno aireito. pelo ORGÃO GERENCIADOR, quando: 

a. O Fornecedor não cumprir as obrigaçõesconstantes desta Ata de Registro de Preços; 
b. Não retirar a nota de empenhe,ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justilicabva aceitável; 
c. Não aceitar reduzir oseu preço registrado. na  hipótese deste Se tornar superior àqueles praticados no mercado. 
d. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da lei 8.666/1993. 
e. POI'  raZeleS de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(S) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTEtS) Ou pelo ÓRGÃO 

GERENOADOR ou por fato surpeveniente. decorrente de casoloctuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente. através de 
documento que será juntado ao processo administrativo da  presence  Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação  sera  feita através de publicação no Diário Oficial 
do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a paNir dela, 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor pare cancelamento dos preços reglstrados poderá não ser aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, 
facultando-se à este, neste caso, a apficação.das penalidades cablveis. 
CLAUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 
O CiftGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. 
CLÁUSULA DOZE -  OAS  DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Prinieiro - todas as atteraçbes que se fizerem  necessaries  serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou 

-..epostilamento. a presente Ata de Registro de Preços. conforme o caso. 
'arágriefo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de CONCORRENCIA-SRP  NT  00e/2023 - PMSJP/MA e seus anexos e as propostas das empresas 

registradas nesta Ala. 
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. 
Parágrafo Quarto- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei ns 8.666. de 21 de  Nish°  de 1993, a Lei Complementar 123/2006. 
CLÁUSULA TREZE-DO FORO 
Fica eleito o foro.da comarca da cidade de srice JOÃO DO PARAISO, Estado do Marannão. com  renúncia expressa de qualquer outro,  poi*  mais 

Prixtlegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o  presence.  na  presença de ovas testemunhas. 

SÃO /0,40 DO PARAISO. 29 de janeiro de 2024. 

Prate/tare Municipal de Si. João do Paraíso/NA 
vALDEMAR ALVES DE-SOUSA 
Secretário Municipal de Governo e Panejamento 
CONTRATANTE 

ALVORADA COSTRUM LIDA 
C1111: 05.103.869/000146 
Sr. NUS& Gomes da Silva 
CPF 505.086.953-68 
CONTRATADA 
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RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJJ 37.651.837/0001-00 
Sr. EDSON DE OLIVEIRA RAMOS 
CPF no 323.460.932-20 
CONTRATADA 
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CPF n.4  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
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PARECER JURIDICO ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO 	RENTE AO PROCESSO 172/2023 

Parecer Jurídico 
Assunto: Recurso Administrativo referente ao processo 17212023 
A  CPL  

29 de janeiro de 2024 

1.OBJETO DO PARECER 

0 Presente Parecer tem por objeto a análise do recurso administrativo  Ern  face da inabilitação da empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA ,". Decisão prolatada pelo Pregoeiro Municipal com aiegação que a recorrente encontra se  corn  restrições de licitar de acordo com 
a lei 10520/04 art .70. 

2. POSICIONAMENTO 
2.1. Do não cumprimento de exigências do Edital 

Trata se de um processo licitatório na categoria TOMADA DE PREÇO sob o numero 012/2023, com o objeto contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação de equipamentos destinados a limpeza publica , coleta de resíduos em  gent  de interesse da secretaria de 
infraestrutura do Município de São João do Paraiso/MA 
Em seu recurso, alega que a  decisão  de inabilitação foi inapropriada, uma vez que a empresa  so  Únha restrição em contratação na esfera federal ... 
Ao  observer  a documentação acostada junto ao recurso, e posterior analise de  ado  o processo administrativo, é explicito que a empresa recorrida 
do certame, deixou de cumprir requisitos legais para estar classificada. 

2.2 Dos Princípios Ernbasadores da inabilitação 

A Administraçao, ao proceder com urna contratação, deve atentar-se aos princípios norte.adores da Licitação, tal corno arena oart, 32  da Lei 
8.666/93:  Art.  30 A licitação destina-se a garantir a observância do principio constitucional d a isonornia, legalidade, publicidade, da moralidade, no 
mesmo sentido ao observar o art.7 da lei 10520/2002, estipula punições e restrições . 

--Os princípios elencados no artigo supra devem guiar a atividade do administrador, devendo, porém, sempre ser observado o princípio da 
troporcionalidade e da razoabilidade. 
Nesse diapasão a empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LIDA, deixou de cumprir obrigações legais previstos no edital, uma 

vez que  tem restrições de licitar de acordo  Conn  o artigo supramencionado, a restrição mesmo que apresentada pelo órgão federal, deve Ser 
aplicada em todas as esferas da administração publica, pois a lei não faz distinção de esferas da administração publica. 
2.Cond usõ es 

Conforme o exposto, mostra-se que a única e legítima decisão seria realmente a inabilitação da empresa POTENTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA, uma vez que a empresa esta com restrição da lei 10520/2002.  Art,  7 52. 
Este é o parecer. 

São João do Paniso/MA 29 de janeí 

Rawlison Lopes Bezerra de $á 
Advogado OAR/MA 14578 
Procurador Municipal Adjunto 
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Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código filentincador 69a1419c38d03780599dbda87a60b0_5f 
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